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CAIARA DOS' SRS~ DEPUTADOS 

Acta em 1 de Outubro. 

I'IIESIDENCIA. DO SR . N EBI.~S . 

A's sete horns da tarde, feita a ohamnd~, a c·hão-se 
·presentes os Sre. Nehiaa, Port ell•, Coelho Rocldgnes, 
Angelo do Amaral, Ferreira de Aguiar, Gnüm.rãas, 
J oão M6ndes, Cttrdoso do M,mezee, lfenoira cln l!rd~a, 
Gom6~ da Silva, Fernan d•·s Brap<, Pau h T, Jedo, 
Paranhoe Junior, Ar>;u io Góes, Panlinn 2e ~~üUza, 
Azambuja, .Snllds, T eixeira Junior, Fer reira L oge e 
Rodrígo da Silva . · 

Falt;io com participacã o o~ SrB Boni'e.cio d<• A brau, 
.At!eis Rocha, Rosa, Caudi~n M~>rta P-n to Moroil'R, 
Joaquim Pedro, Pinheiro, Duarte de, A<<i'Ve{lo, <:.:• pa
nema, !fausto de Aguiar, Vieirn da Silva Di- ~o elho, 
J. de Alencar, Ant-ão, Pinto Lima, Jm:é Cda oil e 
oondo de Baependy ; " sem ell~ os S•·• Alfonoo d6 Cm·
valho, 1\lenoo.r Araril?e, A ndrade lfigueh-n, Ar~ujo 
Lima, Augtl&to de Ohveir&, Aurelieno de Cm--~;Jho, 
Bahia, barão de Anájatu "a, Barros Rarreto, Bnr;:os 
Cobra, Benjamim, Bitt<·naour t. Borges Mooreio-o, 
Camillo Barreto, C"milh Figueiredo GnndU:o 
Mendes, C•ndiio Tor :e• [?J!ho, c . ne-1n, CH l' I1<· Í i'O ela 
Cunha, Casai!o, Ca •tello-B • nco, Cic<r() f.hnlas Con-úa, 
Corrêa de Oliveira. Co>t P -nh Ccv.o M,.cbuc" ])i;,s 
d& RochR, Diuoyaio M· rti .;s , Dominp:nes, D nqn o 
E stradã Teixbir~, Evo.ogeii•ta L,,·,atn, !?e •n• n ies de. 
Cunha, Fe.-nandes Vi·•im , :<errei ,·a Vi>mn•<, ~'iel de 
Carvalho, ~·igneir~t oe Mtlllo. l"lorinn, de G rloy, 
Fontes, F Belisario, Gal vão Gnm• Cerqueirn, Gorroos 
à.e Castro, Henriques, Gonçalves da Silva, Haraclito 
Graça, Ja~•1adbe , Jansen do Paço, .Jaro. ·ymo 
Penido, Junq•ceira, Lam• gn, Leandro v•nciel. Lima e 
Silva, Luiz Carln• . . Manoel f:lemP.ntinn, Mello M~tttos, 
Mello vloraes, M··llo Re~~:(), Menezes Pn,do P c.:lsr
neiras, Pereira Franco, Pereira da ~i ! v«, Per iíg1b 
Malheiro, Pint'b de Campoa, Piuto Brags , R-,pnso 'rla 
Camara, Ribeiro da Luz . Silva Nune,, Ant· ni<~ Pmdo, 
Siqueir~ Mandes, Sobrfil Pin co, Son2u Reis, T8qu~~, 
Theodoro da Silva, Uch5a Cavalesnti Vicente •Je Fi
Jtneiredo, À U!(Ust o Chaves· Leal de Meaeze;;, Almdia 
Pereira e Paes de Mend<·nça . 

O S~. PnESIDENTE declara não havor seesão po,. flilta 
de numero leg al. 

flUE-SJDE~CJ!. DO Sa. NElliAS 

f: uliu•nw ~Em,,ulient• - -l'•·rt•nçiJo de :r- :lf O Verani 
e o·utro mnp egnf.l'J< rfe~ tn rarna1'a ~l.olB.,.ias -Nalu
m lis •çàe,< -iUdçi1o de S Paulo (1' ({;, t ,-i r to) - - l nier
pelfaç·' o nisrur .\ns dns .~ra Casta P >r> r o e r>Hni,ttro di> 
tm ,;.w r io f.;'fl.úf,~ 'J'a-m. · ·~t-to - n":' ... ~···l · ' 1 i·:t, (1i>-"• - - Pcn,J'õt& t~:. 

di·erso.< A ' '}.- !'0 ' /1~: o P•·etmçiro dn barha;-t.t fi' G. 
do. S ti t'.J, E ·u·er?"Ontf, r!tO -Cn.~a da. StJ"..•;~ l~ra~iin. D i6-
CU1'SO$ d rJS irs :i1aujo Gôn e F1g !wi1·,~ · de JJi~llo .. 

A'~ SPt-"! hcr:H- i~ ;i' _ t-~~' d:• fl:iÜ' ~ a ~h1: -"'~a i~, f1 scbsnd.o-
r••• p•esen·>' '" !\'oh h• Di V, lhn P.-;tdin, Vieira 
d}~ Si!-;;; R - z!_ ; -'- f.!.t·i ~~, M'cn·~ ·~'8, ) 'Ie.lk) Mo-
J'ElA~_ , ,J:-m,~cu rJ I~ c dr:ig () du ~:ilvH, r~( n·;;e de Bae-
pen,iy. v ... , ,.,.;, ... , Pig., , :'' enln 1\.J, do. p ,,uJino dtt 
Snuz:.: ~~~t• tn. t:illt;',) Vic.-;iJt3 !1d ?i_r.ntSÍ1't~ ··l:..,, Domingl!ee~ 
,Jagut n D.":l 1....-:~ :;z :. :·~ rlos ~.ouza R:o.B, CO!'len, Junqnena, 
Fern :.·nd~s ~~ ~ g~-: . Gfl.lv~·')~ I)erdl ~.::f!o Mdhedr0, clohral 
Pinto, ·.: -':, ndi:lt ,_ l\J.-•n•1es, F •ne·tC1 dt: .l!f!Ui(ll·, -~lencar 
A l'i.!.v-i ,le. \'int•~ c~ . C:;m tJ0.· 1 Fl-~xh~no de GodDv. Anto
ni-· P .. ·r; rl0 C~i~t(>I:( : Br,·nco, .c., , ~:ml-~ Góe$, "'óionynio 
M "' i t; ,-\ ,,~ Pe .. , ire. F nln:.'o, S: _n-; "~ · Gomes da 
Silv-- , Tbe Pt•q 1v· ~Ef,t· n !·· T·~ixdr~l Ca-
n -i 'l() f'iQur:i!"<>dtt P n't-l 1 h~ .s .:nni· 1'; F•~ueil':ot. do Mdlo 
Pe:·f· ~··~-- ch " 1 •~>. ikLi ' Gtl~mP.r!r:•. F-~ ·~:;.,:rh-n. tl t; AgtJh\1~': 
P .:tnid,' , C rr,;~ i r(l (! ·4 Con.lrl, f'~ni <~ M~f h:rrlo, R:~ooSo da 
C a (I'H· )';~ . F ··rr:·! :"·· r.., . q,~ , .A n clr~i ~~e F.i~~ ~~ r ·irA, éRnedo 
C: r ê·1 .1A ''~Hvd :· · 1\'1 H ~~i . t< i CJen·f'·nt in ·. Uehôu Cnvsl~ 
c:m l~, F .. ] -~ (>rvdl•o F B_olbario ,T _:lo Alencar, 
A n tk•' ' ·' C:.l'tt':'l{·o d.< 11c.:·ne;;ts, hr.rt! · se t-1 sessno. 

Cot·· perec' '"' <lep• i ' de nb' r tF " srEB1ín ns Sm . .An((elo 
ilo _i,n&TBl, _AI7rym o li e Cnr v11lho, Borrr s Bureto, T el
xeir:; .Tiníor, Dh-t• dP. R r.ch!t, Bitteneonrt e Evonge
listn Lob2t·:. 

FaJt.ii,., com rm·ci.•ipaçii!.' o• Sra. Bonif~.cio do Abreu 
A••is R, oha, Ro""• Ca ndidn MnrtR, Pí.oto Moreira' 
,Jouquim Ped,·o, Pin l:d l'n, D uarte dA Azevedo, Capa~ 
n~~IíH• , P.in tn LimR, Juté Cr. lm0n (~ Lttronq;o; e sem ella. 
re 8<'. Ac:u J'' Lim:> , An::(uoln 'e Oliveira Anreiisno 
ik- Carv, Ih· · l·, · . ri~< · de A naj :·tHbn Bfl rrrs Cobr", Ben
jalYI Ln, B g ?i1 nrnaÜ'tJ t~amí1io Br:rn:to, Candido 
'Tf·ru"_:~ l;i hu Cict~ro D~ nt1::.::) Ferunodes da 
Cílnha Fen1' ·.nde:.: \ lj, i.:-a., Fer rein\ Vi-snn~,~, Fonte~, 
G,;f:~;,-. Ct-> 1 ·qn ·· i:·:~: G m ··}\ d." (~r.f,tl"o, }Jrn:·iqu€~, Gon
ç-:l v~s diJ, .:SHva, Ií..:;. · c.l~~ ':o ~ G; ~-: ... a, L .... ~:Hdro !-.lociel, 
L1mr< e S1 l v:~ Md •·- '"-"tt,-• M·:.Hn l:e;1o , l\Ion~ze~ 
Prado, Pederneirft~ , Pinto BrRga, R, beiro dn Luz, 



SESSÃO EM 2 DE OUTUBRO DE t869. 

Silva Nunes,Siqueira Mend9r, Taque", Augnsto Chwe&, 
Leal de Menezes e Paea dij Mendonça. 

Lêm-se e approvão-fe na actas das antecedentes. 

O Sn. 1' SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 

Um officio do ministerio do imperio, envinnclo o au
tographodaresolução da R>>ombléa t;eral cre•nrlo v:~rios 
col!e"'ios deitoraes em divar>»s provincias dcJ Imperio; 
na q~al resolução S .. M. o Irnperudor consente.-- A 
archivar, officiando-se no senndo. 

Outro do mesmo ministerio, enviando, em nc1c1it l
manto ao aviso de l de ,fulho ultimo, as cópi•m d:cs con
sultas da secção dos nogocios do imperio do cnmal!ío 
de estado sobre os actos da presiclencia rla p<·ovincia do 
Ceará, pelos quaes foi suspensa a publicrção das lds 
provincines que consta do referi co aviw.-A' comrnissiia 
de assernbléaa provincines. 

Dous do mesmo ministerio, decluando qua se expa
dirilllvisos ás presideucias das províncias das A'."gôas, 
S. Paulo, Bahia, Pia,hy e Sergipe, ácorca do.s d •. ,citões 
desta cnmara sobre varias elei,;ões feitaa nas referidas 
provincins.-Inteirada. 

Outro do ministerio da fazenda, transmittindo o r.uto
grapho sanccionado da resolução da assambléa go:·nl, 
que 11utorisa o governo a concedet• a Antonio i! o L:werrla 
isenção da direitos para as materias A ohjectos neees
sarios á em preza de que é conce•sionatio na capital da 
provinoia du Bahia.- A archivar, officiando-so ao se
nado. 

Outro do mesmo ministerio, trnnsmittini!o o dftdo do 
juiz de orphã~s .e ausentes du côrte, e P. relação '~ P.ntcs 
11 qu~ o dito JlllZ se refere, e&tes oa arrecaàaça•l dos 
ben~ do finado Lourenço J ustiniano J ardirn e outros, 
e aquelll1 dos processos de :!rrecadação dos bem per
tencentes a officiaes e praças da armada nacioml fal
leoidos no decurso da guerra do Pdraguny.- A quem 
fez 11 requisição. 

Outro do minis te rio da j usti-;a, remettendo a cópia 
da communicação da vice-pre•idencin da província da 
Bahia declarando que o juiz de direito Caoimiro Je 
Senna' Madureira aceita a comarca do Teixeira, na pro· 
vincia da Pnrahyba.- A quem fez a requisição. 

Outro do ministerio da guerra, I'emettenclo o reque
rimento no qual o capitão reformado do exercito J osó 
Antonio Marinho de Queiroz pede ser dispensado da 
restituição do soldo de sua roforrna, q ne recebeu du
rante o tempo em que, como fiscal do corpo rle policia 
da provinci!l da Bahi~, rrestou seryiço no exercito em 
operações.-A' comml!Sao de marmha e guerra. 

Outro do minietario de estrangeiros, participando ter 
enviado J\ legação de S. M. Fidelíssima, para que re
mettli 110 governo portuguez, cópia do rarecgr da com
missão de diplomacia, relativarneut~ aos agradecirr:entos 
desta camara pela maneira honrosa por que se dirigirão 
a nação brazileira as Clmaras <los pares e deputndoa de 
Portugal, em conseq~encia do3 tr!nmphr' nlcanç"dos 
pelas armas do Irnpeno cont1a o ditador LJpez.- Irc
teirada. 

Outro do 1' secretario do senado, enviando, n6m de 
que so faça 11 deyida rectificação, có piu do diicio do 
roinisterio da p;u.rra em que declara que o coronel 
João Niederaeur Sobrinho mo:..-reu no comb~:.e de 
Avahy e não do Itororó, como vem ex1rado em urrm 
proposição desta camara, qn•• approva a pemão conce
dida á vi uva e filhos do dito coronel. -A' commiEúí•> 
de redacyão. 

Outro do mesmo socrotario, participanclo que o se
nado adaptou, e vai dirigir á sancção imperiül, a reso
lução da assem bléa geral, que concede isenção de 
direitos de importação dos machinismos e muis object<Js 
neceBSori os para 11 illuminação a goz earbonicó e pnra 
11 oamlb•ção das aguas e esgotos ás <Hnprezas que se 
propuzorem a realizar taes m<lboramentos nas cidades 
de S. Paulo e de Santos.-Into;irada. 
,- Qaatro do mesmo secrct11rio, participando qo.e o 
~~MdO 11d'.l~\o~, e '11\l il.!dBI.r i\ ~nnórao im~?ed~l, fl~ 

rc•soluçüe< às a<seml:,Jé~ geral approvando varias pen
~.lícg, e concedatdo dez loterias ao Irnperiul Hospício 
dns Laz~\'09.-· Inteirada. 

Um requ r)mento de ~.1anoel Vieirtt Ferrinbo pe
àind' S3l' HHtnrnlisodo cidudão brozileiro.- A' ~om
mis:;i<•J de constituição. 

Outro do Luiz F1wl'rico Coàeceira, pedindo mntd
cuLr-sa no 1" anuo jnridico do Recefe, fazendo antes 
o exo.me de puilosophia.-A' commissão de instrucção 
publica. 

:PHETENÇÃ.O DE J. l'tL C. VERANJ E OUTflOS EMPflEGADOS 

DES'rA CHIAR.~. 

Lê-cG, e é approvailo sem debat·s, o seguinte parecer: 

• J.mqnim Maria Ca1los Verani e ,Jo~é Francisco 
XRvie:: de c~;stro auniol·, portch"os, o primeiro do salão 
de.":'ta Ru~;n::-t2. c::mrtrn o o ~egundo dt'l. l'(-~spectiva.,secre
r,·,rif,, pcdtl!1l d.i~~ner;sn com.__ vendmrntos do exercicio 
d.:>s ocus cmpreg~s. dlegando impos.übilidHde de con
tinuarem llililes pélo e>tado de notaria enfermidade em 
qne ncbi'ío·se, conforme ns attesteçõss de faoultativos 
j n~·itas ás suas periçõ!~s. 

« A commissão de polici.t verificou a exsctidiío do 
que expoem os pstid·marios, que por enfermos têm es· 
ta do f óm do exercício de seus em pregos, para tratarem 
de sua arruinacl' suude, senclo para notar que o pri~ 
n1eiro, Verani, d~J idade já avançada, contn 21 nntJ.os 
de serviçoH prest~dos com zelo e assiduidade, qnando o 
S€•gundo, c~.stro tT nniot·, ainda moço, tem 8Ómonte 
J 3 annos de exerdcio, embora sara nota que o des
abcnl~. 

< Entm1d' por isto u com missão que n -.upplica do 
priml>iro, do ncccordo cnm os prece:1entcs desta nugmta 
cn1nan~ rn.1 cv.scs idcntlcos, póde t;er deferida, mns que 
a(J segundo h~l~tn·;1 por orH a conces:~'ã.o de uma licença 
por tc1mpo snfllciente, a vc:r so reskbelece-se. 

« .A. ser c·. nc0-ii.:la a dispensa ao porteiro do salão, 
é de j"1Js~iç-a que a vsga. s[jrt preenchida com a no
~ncaç·ão do continuo que já exerce interinamente 
HquElle eargo, paES:iiido r. est•J o gunrdn àaH gulerias, 
quo á connni~sâo parece i1JRÍS idoneo. Para o ultimo 
lugar ·norcear::~ a commiss:io opportunHmente pessoa 
apta, nos termos do <J.tte estfí estabelecido por decisão 
def.lta I:!.U{.J,Uf.J:H camaru. 

< Nestes _tC:rn::cs propõs a commisBão: 
cc I. o Que s8j;.1 dispensado elo sr.rdço, sómente com o 

ordG"ado qne p~>rc~r:bc, o porteiro do salão Joaquim 
Meria C<nlos Verani. 

< 2.' Quo s;) conc2dr. Ro porteiro da secretaria, Jo<é 
Francisco Xwier do Ci!stro J LHJior, am anno de liconç:a 
tó.::nent-z eom. o ordon:;;(lo. 

< 3.' Que P'''a o . lug<>r de porteiro do salão seja 
non1cP..do o C0nt]n·-:o Cnrlo:; Domingos de Souza Caldas, 
q:-ce já é rorcciro grndu:<do. 

< •J.• Qn•: p2m cominuo sejtt nomeado o guarda das 
guleúr,s Jr•iio Jcsé da Sl!veira. 

< Paço d'L camara doe Srs clopntncloo, om 2 do Se
tembro de 1 l!f;9.-Joaquim Octavio N•bias, presidente
DiO!fO Veiho C. d'' A lbuq11ergue, l' S9cretario.-Luiz 
Antonio V:'ei'ra da Silva1 i>~ bGure·~ario.-..1. Coelho Ro· 
d7'iyues, 4' t;Cc..:.·etario. > 

LOTEIUAS. 

Lê-se, julga·F(< ohjecto de delihração, e a requeri
mento dos,·. cou:lc du Baepondy dispensa-se a impres
siío psra que poc m üntral' n<·! oràem do dia 4 do cor
rente, o segcdnt? prDj(~cto: 

« A nsscrnbléa gt:rnl resolva: 
c P.rt l.' O govc;rno fr.rá oxtrr.hir dentt-o do prazo 

de tt·os fin·:1Ls dez.loteriHs do vnlo:r d.e 120:0008 para ser 
o fUi::. b;mcr;e:o .liquido np;JJiC:Jdo }Í. recon&trucção do 
thPRtro de ~2.mlt;t-lzhb!::l1 na o;·: pits.l da provinciu de Por
nH:mbucu. 

• Art. 2.' Fíc1ío revog:Hbs as disposiçõ•JB om con
trario. 

< Sala rl:'lB sermõeo, 2 de Outubro de l8tW,-'- Cwils 
rb; E~~J'J~r~.~Il· .,.,., Pott!~?~.~,.,.fi\ !~e Ae«i~t'r=··-T!teorit'ro &ri 
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Silva.-1llanoel Cltmentino . .,-Alencar Araripe.-Corréa 
de Oliveira.- Pinto de Campos.-Souza Reis.-Uchôa Ca
~alcanti.- Barro1 Barreto.- Diogo Velho.-Comillo Fi· 
guezreáo. ,. 

Lêm-se, julgão-~e objecto ele dr,1iber&Ç'ã1, " vão a 
imprimir para entrar na ori!em do3 trabllho~, os se
guintes pr jactas: 

NATUUALISAÇÕES. 

• A assem blé11 geral re•ol v e : 
< Art. l." Fie a o govm·no autoris:?.do a nHtn<lRr 

passar c"rta de cidadão braziltiro ao s·obrlito pnrtu
guez Joã'> Francisco Coelho, re!!id0nto em Paraty. 

".Art. 2.· Ficão revogadas >Ls dispoúçõos em coa-
trarw. 

c S•l1t d<s se1ssõgs, 28 d~ SotJmbt·o dê lB;;g, -Car
doso de M mezeo " 

LOTEniAS. 

c A assembléa gerar resr.lve: 
cc Artigo unico. Ficão concedidss doze loterias ~m 

favor do monte-pio geral e'tnbelod-lo na oôrte. 
< Snla <'la• oessõas, om 29 rle Setembro du 1869.

Mello Moraes. > 

ELEIÇÃO DE S. PAULO ( l' disl1'icto). 

Lê-se, apoia-se, e approva ss sem debate, o seguinte 
requerimonto: 

c: A 2• cornmi:ss5.o de poleres, para quo por:sa. <lar 
parecer tlelinitivo sob co a elei\tiio primeria ela parochi~ 
de Nossa. S•mhor.> da Ponta d< eidado de Sot•ocab", 
pertencente uo l' dbtricto .d<J S. Paulo, qu•J t.Hve lugar 
a 21 de Feveroiro do corrente nnno, <eq uer que se 
1·eitere a requisição da remo::-sa com urgencia das jnfor
maç:ões da pre!:!idencia dn H1Bsma provinciH., exigidas 
em virtude do p.ureccr da m~sma cmr:rrd.:;:)ão de 47 de 
Abril n. lO, a 1'e>peito d>t dita oloição. 

c< Salu das commissõee, 28 do Setembro de l8G:1. -
C. de Baepcndy -Portella -Dasada.-M. l'erdigaa Illa
lheiro.- Candillo Torres Filho. > 

Achando-se na sah immediut·~ o Sr João do Al
meida Pereira, dt~1HH-nrlo eleito _peb 2• di::.tricto eleitoral 
da província do Rio de J"neiro. ó intm•iuz!rl> <:om as 
formrtlidndes úo e~tylo, IH'ü5ta juramento tJ tomu. as~ 
sento. 

IN'i'ERPELLAQÃO. 

O &1'. t:losta tl'iot" (para un:;~ inte!'pellnc.<io):
Sr. preúdeute, p~ili n palavrn pm·n solic.itor de qnn[. 
quer do ... ; nobres ministt·os prül-~ent:-s uluumas ex.:;lieH
çõos fJobra factos que se têm nltimam;:~nt~ <lado. 

N?io p!4roç·t. est1·,,~1b.0 q1·re ~;:·j~ um amigo 1::!~11 e co·to 
(ap:Jitt:los) do actu;J gubinettJ qusm b·-·aute e~-t~ grH~r>t~t·J. 
Conf•:l·.su-m~1 a:.rdg·'; maG r!W::ano pn·q~H~ son ~nnigo .~1 o 
gahiaetd o nmi~p su:u p~:etor;çõ(~~·:, uew a·mhi~~õ:=.·, <•ind:t 
IDPS!l.l·) das ult~ca; posi•)'Ü3s tão digrrarn~--~te ocJ:t:.ln·j.-~s, 
julg•)·me com _dü·eito d'J exi~d!'_, wn.. n:)m·~ do pr.iz o d1~ 
unnrdmidade dr~t'a cnt:n"Jr~i (a..",oia !.os), '.[UO com t::.nto 
!llin ~o e de:-.int•.-H"t1i-; 1·e t'em :qYJi::dtl tl gilhinet"~ {-mu,itos 
ap'"ia--los}; OXf'liC!!ÇÜ·~S fr~~nc~~s o rnuitu c~:.t.rn:::.. (Muitos 
apaia<l·'S.) 

Os dous pontos sobre que lPÇIJ explL;açõJ,1 sfio: 1•, 
se eXi8t'.!l di1ergt-·ncHt oritrci I!lornbms do gqbinete, 
ccnl-J He tam pr,;cunu-I.o inculcar vã:J ~-ú da parto d .. ~ 
o.:rpcs~ção, como nps·-no dn part:J (1n. imprensa que se 
dii amign <lo governo; 2", rn é verrl::clt-~ qoc o gabinete 
estA rPEmlvido a deixar o poder quan ·!.o a miuol'ia do 
Eenn.do, ou pelo uso <la. palavra, on pdo :.1 bu~v da pl'o
tella~~i'io (apoiados), f;~~:a :.;mn que o pai:r. firp.1u s--"! 1 ~! os 
rec~H/OS lerjtt8.'5 z:.eco~~;1.rios pàn-1. a gos:ã-:, tl--s n .. g :ci·"Js 
publicas. 

O Sn. PEREifi-' D,\ SrLYA :-Não é pcJO~ivel, ~erh falt<.lr 
nos seus deveres. 

Q Sft. Co!?.' A P~Nrrc :""'"""' Eut;·rt~nt·o ni!~ ~P. hr:jo dcc}r..-. 
~!til•"!l !nl!~ pe!ü !m p;·r;1n~~~ ~ fçl_ t!:P.1~ t:oU~t!~ ,.~ ~l.~Q f\[f,, •1 

cial, officiosa, que appellou para um dito attribnido ao 
nobre preaidente do comelho ... 

O SR MINISTUO no IMr>ElliO :-Peço a palavra. 
. O Sn. CosTA PINTo:- .... pretendendo que o ncbre 

VISConde .ila ltal.u;nhy declarára que não podia gover
nar o pmz r-;,"jm le1 du orçaml"nto. 

Ni'io acredito, Sr presidente, que haja divergencia 
entre. cs me~bros do gabinete; nüq o acredito, porquu 
~ .gabmete. elmte; eutre cidadãos tão conopicucs, tão de
ClHia~o~, muda nas época~ do provançR, nio se póde 
Rflmlttlr quo o o mor do FOdei' os fizesse um só instante 
coqllccer oeus deveres e digoiclado; as ci:cumstanciRII 
do puiz são tnes que, homens digno> como ell•s aão, 
só por eacriS.ciu, &ó por mero patriotismo podem con
tinuar a gerir os ncg:ocioi:i publicar; (muito1 apoiados)·; 
o\>tl·as cnmas não iufiuem, Lão poilem iufluir. (.4poia• 
dos ) Se .ellc.s fu;sem uoenoa di,~nos roderião aproveitar-
8e da pmn,Ha ab<'rta q110 se lhes offeremsse paralarga
rcn~ o puder, que,'" é pooto do honra, t"mbem o é de 
e~p1nh~~ e r: o ace1 bcs sAcriticio~. ( Apoiadot.) 

M8s "" on cavelhehos que c:>mpoom o !l'Bbinete con
tinnào :?V ptH~er é -porq~e não ha diveí·gencia eatre 
dl,,s N_ern pod;;m '"'{ucnwa$: q"ostõas, levantadas pela 
oprosoç>w, '' explor~dm: pam fius conhecidos fazer com 
qwj '" rutire um gabin'ct·J que reune todas as· ooadi· 
voes dlJ ~xish:ncia. 

E:ntretanto, ern meu nome e em nome da oama.ra, 
G_U(! kn.1 npoh.:do cem tRutg do -licnção o ministerio 
(muitos apoiado•), ~ q"e est!\ d~endo aiudn uma prova da. 
Fna dodiuaç:io reunindo-so hr.j<J, quaoi um mez depcis 
de passar o tl'll1:>0 dos sen•: tmb,lh.>s regulares (apoia
dos), que e~~;tá prompta, até onde fôr neeHsario. u cum
prir o Ecu dBVOJ' (muita: apoiados), dBvo solicitar do 
p;overno expliJuçõesf--mlCm~·, qile desvfineção 1ie uma 'YeZ 
o,cse~ oontos '!"~ re têm propalado. ( Apoiado•) 

Sobre o r'<>c:uado pout'J de.•ejo t:1mbem explicaçiio 
mnit•) f.tanca e cntogol'iCú ; porqno se hn quem queira 
lt~vur o pajz ;\ an~rchia o á revoluçãa, nãu pód9 ser o 
governo, e governo snhido do seio do partido con&erva
dor. (Muitos apoiados_) 

Q<lalquor que seja o procedimento da minoria do 
senHrLo, cu protellundo as discussõt::Js, ou retirando-se 
para sua• província•, ou déixondo do comparecer !a 
seFsõoB-, de "nado .que nüo haja orçamento, os nobt•es 
ministn:G tê:n obrigação rest:ict~ de ficar no poder. 
( d poiados.) 

Nem outro pod.ia sor o procaclimento do governo. 
A quem hu de entreger o poder 1 Aos ndversarios, que 
não têm por d a opiui~v publica? (Muitos opoiador.) 
:-.:e tive::J.::em por ::;i o P'iiz, já tinhiio feito a revolução 
(apoiad,.s;, elles não a tilmÍeito por que não têm podido. 
(Apoiados.) 

A opposiç::io, que não tem por si u camara nem a maio
r-ia do s'·Jl'do, por certo que não póde governar. 
( Jpoi.zdos.) 

E \!1~pcis, E'$te paiz e e3ta. situação hão de iicfir á 
lnetcê cL\ n10:UJ1'3 :::enHdoro3, r-ó porque o r(~g:imento do 
sPnhdn n;~o :úí o diroit') do terndna'r a discussão, qnando 
deU~ n~w !J a n.J.:d:-; IH:lll'!íi.~-icL-~.do? 

O .Sn. Co:.mt;:A. :- .:.;J ~:.e t!'s.t·I;;:;s d43 urnn :nirnria na 
cam:ir~ do; d;;,·pa~ud.osJ n:io P'-:diu. d!~r-:..e q~w~:-tão iden-
ti c&. 

O ~R CosTA PINTO:- Lembra b"m o nob,·e depu
tado; 1u:n:;;, ndnuria nesta cumn.rn, aiuda qne numoroEa_, 
não C•fJddria, emburaf;la' o diroit~) da toaioria de concüder 

·f' O rcinis~':lrio n.H Jei.s govern:?.ment;aeq, rliuda que qnizease 
dL;cutic ci;.tCO e ssis vezo"- a reintt-!gração de um tbO.E-011· 

r<--riro da. tht~souraria d.·~ Pt:rrwmbnco em todos os orca
mente•, e :.te pol' oc'c"siib da fix,çiio da• forras d~ torra. 

O S1t. Cnuz MACUAoo:- E' preciso quo o regimento· 
do s-3rHldo faço. etf'écti vo o direit-l da mHioria. 

O SR. CosTA l'JNTD: - Tonel o pedido a paluvra, 
Sr. pN.~~fli:nu::, peln.s n11.ÕJR cxpendH.us, p~rnlittH-~e-me 
fdLtr por mim tJ.o ::ó~ile~!ta. 

'I\31n-sc frd1ado em tran.;E.c~;õe8-: nu Arimitto tambem 
no rystema l'.:·pret:cn~Rtiv.J a p~1s~ihilidnJ.e de trann
~-~~·õ -~~, m~1s t··a~lSHcçõ~:~s com qne111 se possa e de'Ya 
faze lu~. (A7wiadas) 

Eutend<> 9'"' qlln!ldo u mniorin do· •cnr.do fílr i.nf~n~a 
r. <n:a).<j.ll~>' AM ~;-wl!~:\~ ~&l~tlrt~ Ji'eln ~~!t!Mft ;r~d~ 
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.<:U"<J.-oJ'tlnntl Clm>tntilll>. -.Almca;- Jl ni•oiJlé.-Corria 
d1 ·()ti"tira .- l•into ti~ Carl•pn~:-Sou:a llsi:(.-Ucltóa Cc. 
t'alCta11fi .. - .!lcuros ]Jw·i·elo .- f)iilgo Vellto.~CGtniUo Pí· 
(lll'&reclo . ,. 

Líl~'se,: julgiio-•H oiJjtlCt3 •h d~libcl-.:çi> , '' vúo 11 
impdmir ill<>'a ontr~tr mi orllnm do• t ri.b~lho~, u~ ~~
gulntf l pt.'jQatos: 

~ A tt!setnb!ér, getal. l'eEolvo: 
• .A·rt. 1.• Fic11 o governo "utor!sod.o n mnndar 

pwoe•r o•rlEI de ci<!~diío brnúldn> ao •nb•lito f>Ol't u
. gncz J oü.1) Vrnrtcbco Cn-alho, ze~id,..nt•J orn .Ptt.rat.y. 
. ~ At:t . . 2. • }l"ioüo levog~td.tt~_ as dilipD:~l\~iiJ• l!tn ÇOi\-
. traria. 
. c S•!Pi .doo sonsuee, ·20 d~ 5at~!1lbro d·3 16•>11'. -Car
. do& o ds M m;:ri . P. 

tOTEftL\S , 

• A nssem blt!a g.irnl ·rcsolvo: 
« Artlg<> unico . . ~·ieib L'<lnéodidu• dcro loteria9 om 

fafot elo mont.a-piu g"rnl e, hbel.;d <lo n " ci'l;t~. 
< Snlu J,.;t ·•o>~..<.Õ os, . am 29 de ::;otcmbro do 1869.-

Mt//o 4/oratl. > · 

Lê·!91 upoi~-sc, o Approva~ea seL"'l dobnt.e, o ~eguiuto 
. :roqu5r'imtint.o : 

c A ~· oo:nmi..~:i~ do p.oaer.e3; i>'""- quo pc•ts" · <l:~r 
·. par~9cor dolinith·o :;oh t!~ n cl~j~~rto p~·ir:nnrh~ c.l~ yntoOhin 
dG .~ o~~n. S1lnhc1'..o. rln. Püut•.l (b (JJI\Ml a do ~o,•or:toblt, 
pltrt1UC\1Hte ão t• dil.t.r~uto d'l S . l'culo, qu·\ hJ~â Juga1• 
~ .21 Cn F.e ~ .e roiro do m .. ~·t·tmto J!~H.!o, )•t"'qutJr que se 
J'Bitore n toquisição d:t l'eme.::u~ uom m·gauoi& dn.s in for: ... 
ll'lrir.eíes ila pt!:!s1dunchL rln t:w,:am~ provlut~f11, <-·~l~ld.~:.u 
er:n vi rttuto do pnt~~r.tH' dn HlM!lJ.'t {:l)rt:tnht.·ãt> d 9 :t-7 ~u 
Abril u . lO, n ro•pjito da dite. d!ei('iio. 

·. « S.eln ti••• r.o<nmis.;õ,><, 2H •lo Sl!tcmbro do . l!Hi9. -
.··c. lifi . J~IHJ.'!.'1h1rt '-l'nrJtilr" ----~~ri,,ado.-JJ. Pe'.·di9ao ~ll a . 
. llt~it-o, - c,wdhlo T () t't'C4 Jl'ilho. ~ . 

.àohccudo-~c r;!l snh i rnmcdi uh ~ · Sr . Jdio a,, .<\.1-
meida l'erdru, dEtnulu·io Q[~ito t>d) 2· dhtrh:to clci~ :.rAl 
do. lJro"incin riu lUo d~ ,J <!.noü-o . e intru1uzid\l com ttti 

forrnuli-.ln<l lls .:!o l.!\\ty1·l 1 pt"~s ln. jul.·~m~ut.J ,, t~ma na· 
aonto. · 

u .,.,., ~!.,.t .. l?'utu {p:aiJ. umn iuto•·r~llno,:.~t>) : ·
Sr. l~\'11"5il\tmtt\t- p '1 t\i n pahLvrn p!t r~~ l'oHait"'r .du 4.Jia .} .. 
quee' ::o~ nutJI'C$ mini~tro.':l pn.:t\nnt~ al~unu\" <.·x;,U.!:":"' 
ÇÕ03 sobra f~lct.oa: qn •1 -KO b3m '\lt~mtlmUut·J cltt.<l ,, 

Nii() p~1't!Ç l 4J~tr .. • !Jho q~o~o ;...:..f:l a ru at n_igo·:J 1.~~~1 c t:a~d·J 
((lp?irdtM) •lu ill)ht .t :~nhim;~ qw.•m l •,'.'tÚH,r d i; lU qtu!H·~o . 

. (.\m,fu~toht·Hlt~ l~ilJ iK : , U1t1:-1 1"!\ ~'~· :ll·.l p l:'•l i •O G(; ~l ~liLti e;~) ,10 
~U\Jln ~I~LJ ti .U.tnTJ.( .I h tttl p··r t (J;IV'' ·~, l ltl t ii - UI.U}I J'tiJ :l•~ •.tHll :1. 
U l•'UUl•J 1JU~~ Aft.l\ !1 pmd•;Ü~; l.~u L\igt ~ tH lH- ·1t O IJO;!t l .'~, .J,. K1 
j U) rt•l •l~\ 1) ~llt%1 ~lift~ i[IJ d_,, I'.XhÓt'1 •1iH ll'HH'I ( l \1 pd~ U fl.i: 
u•n7,thnidtldu d•r. ti.L t:~R ~ u'11' l. H.-~J/aü•.~). li!l '' ('lall tul\(,11 
rt. liu ,,, l.l do ·~iH :.·.::·••, ~ i. , _km "i••n• .. lh> ~; g.1b!ru•t :t ( tmdloJ 
u.,witd.o,vJ, c)(~)Ji<J~\Õ:.l~ huno!H;. tJ i..nuittl cltll'lb' . . {J/"''/IJ.~ 
(ljit>latl•.,,., J' 
Q~ d011~ !JOntóll ~. thl'O q llll p·~Ç:l t·'Xi-'li 1.)1\~'ij )!\ !i!lt): 1"1 

Aa o~ itltu U.ivl·l·~·'ltt'lli ~ ~ ~~~t'J HIUUllu·re d u g •tbinvto, 
com .> t~U t HUl t••>•cum•lú iucmlt:Jr n:'i:..~ ~ü il ,~ pMt.o tl.·• 
O :lp Ott\1:'101 CrJ ll'W lH•'t:J liU . ') ft lm~""t l, (J,, i n1pn•n:;a ~UQ J'O 

di?. .tiffi1Jt..14 do ~ l.lVtll'l\("1- : 2•J 8~ t'~ V~l'dt td~ q ••C O ~a l~i t UJ t!l 
etit lt r._~olYi ·l.U H , llli!~ll•· u F~,.j_~.~.· (j l llut to u. lui rHJ ria do 
teon.du, 0 11 ve)() ~~~U dK. tJJib\\'t'Ur ttU ~·tJl;l H.IJ ll'ló~ i}~ pro .. 
tolhwií·J (rr;,oindv$), f,l ~!ll f!CHJ'1 LfH.:l o .. t•IW~ f-11pn1 ,;a111 O"C 

. rceurtos }q~mu uentH·Il~ttit.:s l'.JrtL 1l. gõat:1J c.l .. ~ u.r ~ :dus 
pu hllceu. · · · 

0 S" . l,t-~\\t::tu.\ J>,\ ~11,\' Ã ~-Não 6 p~ssi'!d, :;cd~ fd t:w 
nos IICliS <levctos. · · 

o Sn. c u;.r,\. · 'PJ_tÍTO :- Entr-:-! l!!lto nil\_1~, hCljo clQu!H
~dii•Mi l<o~ j;cl~ ;,~.iu:)ll!~u, o :~1 tii.UI'\ f.·llh• 1 t" t\!';q M l• 

oial, offiql~on, qLte nppoll~u para um dito. attdb.uido ao 
nubrc prootdel\ta do con>elho... . 
. O SJt. MrNJSTl\0 no Iou•Enio :-Peço a pnl~vra. 
. O s ... Co~1·.< P1N,-o:- .... pretcnilcrtdo·quo o ll<.obro 

V>sooado _de )t._l,..:uuy •laolurll"' quo uüo pvdi,. gov•r.
nar O pnlZ nnnt l01 du urv1l.ml'Dto. 
· Nü~ ncredito; Sr vroaid.e<~te, qu~ . h~j~ div«rgoncill 

ontrc os mombro~ do v,obinoto; niio o noradito, porque 
o g11binotu er.iate : ontro oidadüo·s ti4a oun•picuoe, te.o <le· 
dic,tdos, ainda na:~ épocas de provauç•, n~o ao p6do · 
ndmittir <tu• o o mor dn r-odo•· cg fi-.eo•e um e6 inotant.l ·. 
a~·qnat~e r t'~QI!I d~JVerao o digoiU.ado ~ 11& ci,oumstonoiat 
do paiz •ii~ .t':"a quo, ·hoiXItiUO· di~llos como eUt•• r.iio, 
116 P.or F. o.c:::zfJ01o, aó pr>r mero pntnotiamo poile1U oou· 
t \naur a gm:ir os 1\e~~.~cia!.l publico._ (1n1.1l1oJ !Jpoiados); . 
outma c~u•as uii.o inRuom, não p<Yiem inlluir, ( Apoia· 
do• I i:>e alles fossom u\eno• di~oa uotleriiio npro~oilat· 
SC t\:J. primdra noottO\ quo EO lhes ofl'orcoo&&• pRraJarga,.. . · 
rem o p<Hier . qu~, ,"lé .ro•tv <lu ho11ro, t nmbem o i\ de 
t~piubN~ e {!e e. :Jethr.s ~t. crilicioil. ( A~Miaf[os . ) . 

b! :.9 r, t! o.; onvdb.a:bo·l q\H.ll c ""~lnpo~~u o ~biiu~\e· ·con· 
t inu\lo uo ' pr.der é porque nlí-J h 'l divGfgeQOia." oatro 
clle8. Num ro-1•.\ t'rl ~)O~ucui~ns.q,, u,t.õGa, lu"fSi \ t\dQJ ~la 
opt~ os;ç~to, H ·?KI.'loru.d1u;; pura fi•• s (\Onhooidos to.zer corn 
qu~ "" N tirti um g\bin•t .J q_ue ronilo toda& 1111 oonclí· 
çü~s do oxi $t~ucitt. · · · · 

Entl'ilt"llto,. €m men nome eom n ome da C11IDRI'll, 
qull t~ tn armiiL•io c;.m tsot~ _rle ·licriçHo ·o minieterio 
{mllilo• apoiaclus) ,. qu• C.th dondo nind:. ilm• prova a. 
""" J~di,~n_ç·:i.-o l•i..• u ni_t ldO·!e hoj ,) , quu~i um m.c~ dtt~i.B 

. de J"l2-fl8lW l\ t.lm· J() doe~dl·m~ trHb '.ilb•IR l'Bgu1area (apoio. .. 
!fo•) , q_uo cet:\ prompta, at.é ondu füc nece~s<rio. a cuDL• 

. p ti r <> bOU do•c•· (11wilo• "i''' i"do•) , · d"v" solicitar do 
.'(OVcrno explí .H.i.ÇUc~!'r1UtCn.;,_qlw de~vtwaçiic do uruB ve.t 
0~103 bQnW. q.:e '-" têm pr< >~>nlndo. ( .•I7JOiado• ) . 
· Sobro o Ro.,nndo [~.lll to de,ejo t*mi>~Dl expJioAçito 
muit~ · fL·une1~ a o alOg nrictl. ; por~pm sa h~:~ qnum queil'll 
l<.! Yllr o· P~'iz" li u.us!Nhia. o ~~ r~vqlu\l~h,, n:Í.rJ pó~• eor o 
~ovcrDn, a gnYOrn~' ~uh.lda do seio tlu pnrtido· co"o~tlr'ill."!"' 
dur. (M-uilo 1 . apoitJdo~. ) . . 

Qttnlqu<i~ qu•J ~cja o proco-lhncnto <ln minoria do . 
~euhd.o, t•U pt'ot.eU~m·dd _.aR i.iisou~iiüs , o.u rotirundo .. ~e 
pnrtt e-au.~ proV.iuciru. QU ddxnndo d., c~mpnrcccr !'e 
&o>sõc~, Jo "!lOd» qo" ni!o h1cjn nrç-.ntmto, UJ nob1-c1 
roini•t•· ···s !O:n obriguçiio rcot,ict~ do fi cnt no pod~r • 
{h..,iudat.} · · 

· Nt•rn outro (l i)din. f>(lf o proo04"limon~o flo governo. 
A quum l:a tlo ontrogor o poder Y Aos • dvereari011, que 
!1!io têm por ::1 a {\ t'iu iiio pubJioli"t {M«ilo.J n11oindo1. ) 
~u t~vc~~om vur .. i o p .. Üi j.t tinbíw fui~ ~ s rovolur;iQ 

,(apoind• • •; el:e• niio n têmícit ., por quo niio têw podido. 
(Apuiudos. ) . 

.1\. uppo•içi:o, quo llão !.otn por &l .lt ça :unrn nero n maio
l'i~ rlo S·'H :tl~, por c~rto 'i"a u iio pódu gov•ruat. 
( .4poiudos.) · 

B dcr>oi•, a.>Íil _pni• o A;t:< •ilua\·ii.o hõo· d"licnr ol 
lnerdl d ~.· al~un~ ftttO :"tl.iuros1 1-6 polquo o tl"Jtituonto do 
lil~n ~~dll u~o 1/-. ~~ dil·tJlt- t J.11 tc~mi n.ll.."t u. dh~alt~ ~(,,, 'j,l\.ando 
c.Jclla 11.-tO )1 ., -wtth;. u~;: ,~=-"tid tLlo 'I · · · 

O ~u. Conn~ .., ~- -5.J t~ll t ··:tt·Hit:tl 1l1J urr. .'\ tnin Jri D. nt~. 
c~mH\t Uu~ ;kpiautit,,,, uü·.J :uLti~ t~Rr·~ U q ·tcht iic:tdon• 
t icn.. 

· O ~-,. Cus-..,, ""''": ·- l.mn lo••n bom o nnbru UO[>II
. tt1tlo; nm1.1. r:ti ll ~ 'l'ill ~~~~11a (·~ttllllHl,, uincia quo uutn<ll' O~ I, 
ni~,, •. ~'.•Üaj,: l~tnhnnl~!nl' u U.il'11 i~t, fi,, wllin•·ia lle conullder 
t' O n:ÍHi'Jt •:dó H:~ füi& _g<lV.!l'tJ~!nJ\~t)~-IIU q, ldudn q•lH qni7.CII!O. 

d:~(!lllÍl' C' t 'C() \'1 S · i~ Vl'2"''" I( l'CÍit\!o~~I'tl',~ào d~ ;Un . tlll~111011• 
rHir,, da th~" tl\iliTIIrh•· .1 ... ·PL•t'Hnmhulw om t.mll'-" (JP. Of9t1-
mnn lCfli .: .-. tJ !vH· oQllu~:-ji'i:l d~t tlx•\' ·io dl\~ furc;•mt de:~ tena. 

O Sn . G~t lll. ~l., uul.uu:- {;' prcci$o q uo o l'ugiw~nto 
elo \\stmdo ít:'.~:t tU·~c ~~vu o \lil·dt ·l cir • . mbiorht. 

·o Sn. Co:;1' .. \ PtN1'1l : - '1\,utlo pnrliJ il n p~l:wra, 
Sr. pr;.:l•icl t.mt,., IH~lstoi nrzô~ 1!-:i:pcndidi\&J l'"rmiHn->'!-LilO 
f ,\IIKl' pur mim i-1o :ómout., , · 

•rmn~~e f tllRdo om t r:ln!jUC(!•'ios: (~U ndmic.t~ tnmbem 
l\O ! .}' .... hWJa )"'!![trl1:tmt~~ iv·J a )l:JB!J ibtlic.ht~le do crnu" .... 
Hl'\·li .1 , in:ú1 t.nm~~: CÇik aJ coto q Item 6U )!OBSH o dova 
íut~ lu~, ~.l110iu ln .• ) · ~ . 

Entcu<lo 'I" Y <jlutlldn n lll ~ÍO I'in do ~o omdi> ror intoael\ 
n '{llRl<iU•f. <l•• lnolU<l:\1! t<>tr.d~' f.d14 ~'lllll~Í· p OL\t 
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dar-ae trat1811cÇio; annuiado • aar.aara doa d&p11taà01 ~~~ 
id~ae da mftinria. do •••nado, qne 41 wn corpo tW ree
peitawl, · tAo digno, com tantos direit011 como a Clamllm 
doe deputad011. ( lfpa•<'llM ) 
· t.fae nlo oe dá o moamo oaso tt11tondo oe do·nlgan• 

· sonadol'llo que, não podendo dooidir .daa quet>llleo ;:olo 
· veto, procurão .faze lu pelo abui!O da palavra {aooi~ci••) : 
o que, ee hoje •xig•m ~ ratirnda de tre~ ou quatro 
additivoo, Rmanhii ·,airiio ' rotire-.!ia o gahinete, porque 
niio lhe daiQoo meio• de exi~tencia I f !poiadM.) . 

Tem-oe a pre:>ooito de tranaooçõ• - , •pontndo · o 
o:s:emplo dn poizos regidos pelo me•mo •y•t•ma que o 
tJOA~. oitA.Jido·ea n· que oQao_rr,m 1tltimamoate nu In
glatorra, onde a oauuua doscummollfl o~de11 a idéao da 
c amare doslordll; ma• onnvem poudtirar que oode11 á 
maioria o n~o a 1110ia duzi~< do lords. Estou OHrto 'de 
qoa assim não auoooderia, se ee trah88a de oeder a um11 

·minptia com cura~em bastante para fallsr sobre tudo 
c ·llllbre todao ao couoas .. __ · · 

b 51i. Colt.BO RonmuoES :-'-D~ omni re ~cibÚi ..• 
O· SR. C Oi TA ·pó..-o:- .. .impedindo a resoluÇão das 

q uestões. · · · . · · 
Para tcator de combinação entce aa maiorillll à as ca

lli8\'8B aonvem ter em viota o sentimento qne """nhna, 
e pnrtionlarmente, no oaao em qna•tão, o da mnioria 
desta Cámara, amigo• rledi(l8d0fl, mu.que niio aão aorv01 
da gleba. (llui/oupoiado& ) · 

Cõmo dizer u Ó/IAA m><ioria: reduzi o• meina que DDII 
dóatoa, porque ..tgnne oen!ldore• ·a .. im o querem~ 
Ora ido •. , · 

O ·SI\.· r.~uz M~cu,lio :-E' irriaorio.· 
. . o s~ .. Co·T·~ PlliTO : - .. á reslm~nto irrisorio • . 

O s ... Connt• :-E note V. Ex. que os credito& ex· 
trAordinRrins j1i. foriio oonce-didn!i; .n demora. é n& con .. 
oi!eaiio 'doa recure·os or<'1inn.rios 

O ~ ll. ~OfTA Pt~~o : - E>;'p:itulG e~tn~ OX<'Iicn~õe" 
n ão quer~ azttdar. u fti~c~~s~ü·' ; p1·• OlHO clnrOar o ~oi'i:oo 
xonta, paro q nil todo. vr·jõo o cé,,limpo c o<·m ·nuveDll. 

Ten'do f•it<• oate pedido •o• n ohre• mini•tr"'; e1poro 
que nlgam rlelleo diguar-oe~ha •'o&pondor, o oroio quo 
um j tl' pedio a 'pnlavra; .aguardo oo auoa inf~rma>iiea. 
(.Mt~ilo b•m ) · . 

O s.. Puatn l!N'IT. : -O nobre clo~ntado formulou 
doua pontoo de iutor~elltl)ão, eu 01 •ceho verbalmente; 
e oonu' o nobro mimotro do imperio j~ pedio a pala
un. n iio õ noo•ss•1rio ocoordo da oae~, na f4rma do 
re~tlu.,ntn . 

'l'o1o n pnh~vrH o Sr. miuhtru dC? i~perio. 
o Sr. Paullà" tio\ Cilonaa (mfnislro do fmperio) :- · 

A ocodondo do muito bom ~··d·• •os d-j • do nobro· 
deputado pel~ provio<•in d.u S Pnnlo, vou dar •• expliOI\• 
çü•• quo RS palnvras bs pt>ttoo prufor ion• tiveriio por 6m 
pro•ocar. Fn-lo·hei com tuiltt. n frbuquaxa, porqu~, 
a lórn do acr nm dover , t~m · ••do •ompre o mau coa-

·. tu me • . · . . · 
O fnot<> da uma tontntiva. malh•s;rrnda · de a ocordo 

~ntre " minoril• do •oundo o o gubinats tmn &ido flX· 
plorat!.o por divoi'BOEI IT'Odo;,_como nffi r!llon o nobró da .. 
putado1 UIJ iut1::t n du Íll::t.: ·r cr~r quo cxisleru · divergn~- · 
(.d&fl ontto mcUib.ra!ll dn mhdl:ittnio .J•1 h<•ntaw· oo ~~~~~~ · 
I'AdG o mon !l)n ftrn a0lle~u, ·o :;r minio t.t o ds wnriuuQ, 
don· H& cmwonient s c:xplionçõ ~;: s · 

E forno tão ~omplatfl• u &>\td•t"torins (4f<Oiltdos), que 
ou no~da nooreooont~ria ao qtte <lh•a nqnolla dibtinoto 
ouvnlil•iro, louv•mdn-mo i"toir.mou~o em o>~uo pala.
vr ns, e.ll l\lúm do ir p rQ_.-i\l oc~n.dD eutro nó~ n ticç íic pnr
la.uuntu r itiRl··zl\ do n~n rr~ulur pa.tn nmn Qumaru. o 
q 110 f.lO diz ml ' tlU~rn.· uão_ foi-l~o ex pre s.s~muntio ct•uvidn'.3.o 
a lll'O ll ltftci~r· tut1 &ohrt~ o ~Jto:!oiUO'l !Jt'l 

Utnl van~l\gem pt-sEio:ll "te-·111 Sr. pn1~~dontu, cnlbido 
b(JS quatnrze n' ~~OP e .IPUio dv mdE-t- •ncllL do gqhiuut~ 
Or1 niiDistroH ,l~! 16 tlo .l ulbo~ o é u. dfl Vrrtnn o1~a11r o 
e n<1u (liM f'OL'IHOli·lnr·sa um. i!' n c:ati:mH. qua_ mHtUi m eu te 
8C tributào. 

o~ Sus M"l~l'OOS ))À JtSTu :l. c l iA AGIUCUL'I'Ul\A : -
.A poindo. · - · · · • 

O SI\ Tll tNISTilo l>b l "•sn~u :-.AHn1 Jn wul~ purCeita 
i.ordinlldado p;i!ISOlll, fnuw ooto puiõioulnr, 1\ . quo · pc-

fém alludo oom a maior aatillfação, tem01 vivido atlS 
hoje no moia porfeito accordo, quanto ao penSIInlon'to 
politico do g&binate, eendo aa meam1111 as idéaa da to
doe, salva uma Oll outra apreoiaçiío prévia1 uma 'Otl 
outra imprceaão ieolnda do momento, quo ·aeaappareoe 
parn dar tuga.r no pensomcnl" harm<.nioo,homogeneo e 

· aolidario do g"biniJt o \Muito h•m:) 
. Est~. hnrmonla do. v••t•s, ~•ta. ~oliàuriedade'·do aoçO:O 
grandemente oontrtbne );orn 11 forçn do gftbinote, 
oomo o da oi\unçiio polit.íca t~m eot~do o oetR nntiJmoza 
e •ince"' ndh são d"~ "migns le•es • d ecliendos quo o · 
~Usl.t>ntul> (•lt.<ÍI., apoiado• muito ·/)em.) 

A oamar.~< oabo, C(>m rolaçi\v á tr•no<ulçíio C.ti quo t~to 
10 tom !alh•do, o como 8B.COUIB060 pnoeáriio. Um mo.~ 
unador pcl~. Parahyba1 men uarticltlllr amigo, no in· · 
tu! to de factblor, com lucro de tempo, 1\ vot ação d!l lei 
do crçumento promoveu uma conferencia entre um · 
honraflo senador doe mflis t>Oforçadoa d3 op~01i..,ão e o . 
iltuetrd Sr, bariio de Cotogipe. A propoebl · Ce.itR P?r 
pnrte da ·oppo•iç&o foi publiéncla no orgiio do p•rhdo 
liberal na ~mpron•a desta oôrto, q11ando hontom deu o 
-umo de um disonl'60 do Sr ·oonaolheiro Zucari•• -

Ouv.indo " propoeta dn oppusiyão , .fe~o m e11 ill11alre 
collegA o que. eu faria, o que farin qualquer doa outtcll 
memllroedn gabin~"'' pol~' niio ha motivo para ae· dei
:ur de ouvir e pllSllr conveniontsmentil qualqliut aug· 
gostiio· que tendB "' arradar diffiouldados. Niio 811rla 
prudGnt'!! Outro proaêdimento. . · . · . 

A re•potta .do nobro minioLro da mnrinhB foi a que 
se podia. eapernr de SuR reoonbeoida discrição : « Ou vi
roi mona c•,llegae, ·e, dof>Oi& d~ r•ai>lvorm~>o, dKrel :iOIU· 

. ç~o > E' " reapcata que eu daria;. que doria qualquer 
dos. uut rM rnini•t,.o~ quo· se aohasna no caso ~gurado . 

. Enteoda11 o g• biuete que não pu dia aer ao•ita trRDs
s oçiio sobre a bnoe proposto, porque par& ana .reeli:a
~no et» n~ap~nrio scqnieNo~~r A_:sept\rkção o. con~:equerita . 
do•mo r• h•a9•0 de um11 med•d• pro~ostll ne•ta oo~a, 
naeha pelo g~bin~te. o n~ g,uul, por~•nto," p. euilamento' 
do guvorno e o da uttmiH'f{ fie L.u.vião identi;,:c.-O.o, · 
· . r oi e• ta " opioiã,1 do miuiato1'io : é .a do miniatro da 

marinb•, n mioh• 11 da to,.!os e de cada. ·ulll do&. mini.s
tt:o~. quue•quer.que ti ••sse~ •idb no,aao impressões in~ 
dtv1d >~ n•e nut ertores. loto dJeBe no senado· o meu illustre 
collogn, e eu u~<l e•tvu f•zondo n>:lia do quo repetir .:aq~l 

·por .outr•e palarrne. · 
0 ""nndo 1\!m. C direito dfi deotaoar 1 de rejeitar OI 

aduitivoa " qu••"''uor medidse daqui en\'iodoo, mas o 
mi11ioterio, ·promovendo ou a~beri:tdo a uma idéa qual· 
quar, quo é D»provadn JI'•Ja CRI:n" r ll, niio póde ir dl!<
\l~rtnn ·la n ? ~nndo, noqui"'"-C• ,ndo :\ tõ\\U cvudemut~çio 
dtmot... '.'" uuhreot.a. (A po!wlv•; muico btm. ) Penoo que 
oollooari•rnos esta fnj~usts oa•o~rl\.. u nus colloo•riRmoB 
por n com A!laemn<nli:po•ição d.i ffi cil se niio inous\on ta
vel . ( 4poiado•; mutto btm, m«ito b•m .) ·. 

Pelv quu ma diz ••••peito po.•soa!tuonte, so me ti licito 
't9f&tÍr ·me • . miuba. impr••iio iudi•iduul , tolldo o ida ~e
mntu a cO~tlta o orgiio do p•n•umonlo do gnbiuQtO tiO• 

· bro a. mo<hda de quo •a ~raw, porecon-mo uatOl' OW!>C". 
· nbu·ln n mi>tltale ldud~ politica ttll modo do considerara 
q\lOetiiu. O mon jui~oc>tnvu , !>lio,formurlo, porquu V. Ex. 
enbu, Sr. pr•~i ~~nt~, n dev· r de lon!rlndo n iio pódo on
contrnr no onmrnho obioM nn et nvcni~ocinY :uml~lt, o po· 
liticn·a qne !O opp• nhfio n oOU ri~-:oroso Ollm pt•imooto, 
(Multo btm •~<uito bttn.f 

Cvtno podC'ri iL na vir ~Hz;o;.· ,\ cnmnra quu o mini"torJo 
concordavtl ~n ueiln•·Rçilo de nm nrtigo, cnjn.Mp•o•a9Ko 
oolicitllra ~ ( ~ pointlo>.) · · ' ' 

Tnlv~~ t•ttl•j, ""' erro,, IXIUS Oill occnailí•• Rnnlop,ns Q 
por mntot· uuroct·o do nn·nos o., vidn <Jne mo oonooda a · 
IJiviun P~O!Jiàoncin_~ o mc~mo impeto du mocidndo., a 
qu<• uml\. folha do hojo attrihuio o mcn proco,limoutn, 
lut•fir· trt(l ·h R n oen1.1ar c ptoceder do. m[larno m l'ldo r.tmdo 
C6~n. Sr prt"fi idt1ntiti, nrn· rio~ tx~ucoa Cl180tHi!m q~n. nu. 
•luv1dn. "'"6' t;noro peccnr por oxceFso . (Mui/"" a)loia• 
dot ; 11w!to b•m j · · 

O i'n 'l'E r~Et".l. J ul<ton.: - Nr.•ço turrono V. Ex devo 
o h tl c ~u t,t.,. u• ·q•pr.~ "! Ulefllllt' a rdor, q uer na mucitlndo, 
qur. r tm velhice. UJpaia_d u., J · 

U!O· Sn. OnnT.\uu: ~Honro lhe oojil . .feita. 
~ ~... ~1,_NJS~t\~ !lU l_lsi'~!uo : -~ Mutivne muito jus

Wtca(lo& mdtl.ztmo o mau sllnst.ro collo~a da limrinbaj 
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como me indu~irliie>, . a não repellir ín Um in~ qualquer 
plauo tondeute a ~celernl,' t1 ~ottl~io do o:çamento, 

O goYerno del!eJ&i e. ernprogorá o• meios a ee11 oJcanoe 
:~~ara ter 11 lei do oroamQuto. E ea promove a reoolução, 
qlle proroga alei vigo11te, ó porque, e.l~rn <te aoante!n,. 
~ de~ile .logo qaalquor eVtmtnalidildo da difliouldados 
oonatítuo!Ollllco, o honu.do Sr. miniotro d,. fBZanda tem 
pl'O!IIIa tlDI ver deo~etadas as itnpooiçõee iniolada.a por 
e;ta IIUgUllta · cama~s, a.a quaoo,. rooa!llndo rTinolpal· 
meut:e sobro. os 11.rugo~ do impOl'taçiio deede o ·l· da 
J11neno proXtmo Vlndouro, dev•m entrar desde logD nos 
cal~os do oommercio, ta:gto naoionsl oo)Jlo estrangeiro. 
(Apo~~~;d~··) O g6vemo 11.an póda deixar como que em 
~!li!Pan&ao e na duvida tanto• e tão importantes in· 
tero•IJI!o. (Ãt>O;i!dos.) 

Por iórmn lllgu~~. Sr; p:J:OSidents, padili eu ~on
ol.~na.r oomo do·aliJ.rotiO o f•oto dd iliitrar-l!i! em preli
J?rnare•. sobra a poii!Íbilidode de ser abreviada a pas· 
1111gem do myMnento no aonado, e não o faria 
certg.~e~te, tom1o intaniniio lleBta ·n€goaio C:l.'9alheiro• 
tio distinotos·· e de tanto pundonor. 

Já o ~eu ilhistre oolleg.L da marinha, interpelhtdo 
no ~enad'!,deu, e tão funda<Iaquantoeapontalleàmente, 
porque nno noo tomos onco11trqdo dcpui• do oltimo 
coneelho de ministro•, o unioo .;;anti do que põde ter uma 
pbrafl(t de que llliei, e que tem servido da éstribilho eot~s 
ultlmoil diss. 

Ol&lldC>_ o nobre deputado . p&la província~~~ Bahi.a (o 
Sr. ~BUJO Góea), ~ever~>vQ que a l'!leolucão em dia
cnasa• nao era eiíe1to de trRIIonaçlio com a minoria do 
asnado, o q11e<Jonfh-mei em aparto, dizendo: c Não 
houve, nem pod.i" havor trlln1a119iio. ,. Como tBl não 
podia ~er oomiderada ..•. 

O Sn. PEaE!IIA. DA ~ILVA:- Nem. n oommissiio a 
proporia. · 
. O SR. Ml~rsT~o no Illii>ERto :-Qu~ uiio houve trane

M.9io, -~ pooto dB que ningnem duvida, ~ ~a p~nva pelll. 
am_en01a do faoto N~o po(li" ha~er, porque, tendo-se 
D1Rilogrado a tentdila do aouôrdo com 11 oppoll.içlio; e 
re.eolVendo. O . gabinete. f~Ri.' isieillr por SBUII amigos 
nUla . ~ed1d111 de qne prn~s.va, não tinhn o dever nem 
n~~-1dade de pedira aoqu1esoenoia do aousadvoi'Oariot. 
(Mtlilor apo iado1.) 
· · ·SI!Dhoros, ai! minoriM parlamentaresrep~aontlio um 
bello o !tnport9.11te pa11el no rogiman repreaontativo, ·O 

de lisoahsar os ootos do governo,· de diRoutir 1111 qneatllllB 
quo se a«i~o de intex:esse publico, procurando p•ra 11118 
fi!.~911 !lô.heSilo do e~: têm grande p_EJBO URB dúOtúfiÕeS, 
nn.ot@m, pbráro~.o dir;o1to ~e forçar a1olução do qnea~õ'es, 
qne se deternnn11 nnmenoanllinte. 

O S,.. Onu~ M:A~UAIIO : - E milito m.eno& a inioiat!Va, 
O Sn. Mt~JSTI\0 no 111iP&1uci: -O glbinete ou~lrá 

porventura 11quelles que o Blllltentiío, ·póde e deverá 
QOnaulia-101!, eobre 11. vRntagem do um plllllo q11e meà.ite 
~e•rar a e1Fe1to ~ m~•. tllldô m•iorill em 11mb•& ila oa$u 
do J»>l'lamento, o .;auo tría~e pooiç.l.~ niio 6oaria reduzido 
1\01 pt.l'll f1ol!er inloilll' por 1ens ouni~a um~ med.id,. de 
govorno, ti'e•se d~ aolioitRr prê•u1 Uoen9t de eeue 
advenu1rloa' (Afoíado'; m~ilo b•m.) 

DIIIIIO e111 ontra ooolllliiio, Sl', preddente, que 1011 etn 
gerlll nv<Mao 111 tramnoçCoa, o em verdade, ao om OlBO! 
multo exoapolonRea ~s julgo ndmfS8iYel1, •endo um 
delloo o que ha pouco oitou c nobre deputado por 
S. Paulo. . · 

Rilcentemonh em Inglatarra, r. prop~ito do bill 
relativo á igt'<lja da Irlando, o prop#o gabii1Qte, apoiado 
pala olllUnra dos commune, servia da medi•o9íro entre 
esaa mllllQrll e 11 doe pane para · Blllvar 111 id.élll:l oapiWB 
de uin proieoto iml'ortante. 

Eriio, por.!m1 "B duaa camnraa · raprosontada& peles 
fe•peGtivaa mru.orias que oe entendiüo l"''"" salvar em 
sua o9eoncia UIM modida amndutooHR na opinião o 

·por ella requerid11. Nunca, S.r. pre.aidento, o gabinete 
. brlt.lllllOUt upoio,do numericamente nas duM 08nlBtBB, 
Jl&dirin lioen va 4mino~ie. de. oo.ma~.o. doa ~orda pam fa7.er 
awoiar na dos oómniuna por oou~ amigos uma medida 
do governo. {Apoiudur.) Q e;s:emplo; como diRia· bem o 
nobre a·oputado, não teria applioaçíio. 

O outro po11to dA interpél!a·çiio do honrado m. ombro 
foi-110. é eitnoto o que di~ ulllll lolba diaria sobre e. 
r~iJolu~o do Sr. VÍSQoiido do Ita.borllhy du ~bl\ndouar 

a direiJilíio doe negooio~ publlooa si se euoorralll!orn a• 
Cllmaraa ~em ~r ~ido votr.dllo 11. loi do orçamento, 

Niío foi rwmelh~nw. dliclarapãll r.ita na. tribuna, :tiin· 
guem pó de oont•atl!.r·m'o So~alguem proiende qne a foi 
em oonv•MaÇão p~tiMl~r, q~e(O \'Eir o protocoilo. (H i· 
lariàad• g .. <>l.) . . · ' · . . . . . 

O IIobre vla·ccitidê W.da eata manbli ••severo.u-'ine 
qu~ não enunciara tal propoaição. · · · 
. O Su; Cóaa:!:A. :-Contra isto não ha protooolioi po!· 

81Veia. · 

O Sn, M1~1arno 1>0 Il!I~~iuo:-Nem pod.iQ proferi-la, 
P?t:Ci~• Sr. p~~·i~énte, w, pur d'lofeito ~eu, <J 11;1i~ 
meterto se 89Il~tBBe I<npot:eota pdl'll obr.er a lel doa m010l 
li!lanoeiro~, ~uil retirada seria uma aoloção coll8titm
c•onal, cedendo o lngo~r a outro g11binet., qu~ nia 
en~outraoBe oa mesmos smbai'àç~s. 

N io á, p~nlm, eKra o. hypotheaa, e sim a da, oom todas 
na fdr\=•• oouatituoionaea pllra go"Vernar, .aoh.ar--ae o ga... 
b.i.nate, o11oenndaa lt~ oamo.r1111, em :Er.Ilt.. d.e UDlllo d.i.ffi
ouldr.de, ante ,. qual iria eobarrar o:ntro quAlquer 
~~biu~te ·q':'e oe formàllaB (muilol apaíadc•), e. 'úew. Cl 
e ementoa lle governo qae . os fauloti ntr.eotiio posouh- .o 
actua!. A retirada do gabinete não a~lveria, lllltel og• 
gr~~ovaria a. difli.uulàade. 

VoZEs:- S..rin uau> cobardia. 
Q Sn. MtNia'l'Ro J>o lm>EJUO ' -Se um. miniatetio, 

oom a oonnança d.a corôa, "poindo offiila1. e dediooula· 
m~11te por eita augu•ta oamata, contando m~iori11 de 
votoa uo Genado, tenllo uo paiz Utll pattid.o forte o diB
aiplin•do (mqilo• apoi~<l""l para anima·lo e 8u.&tonta-lo· 
na ·.,oção trop•t•dasapoiadcr; muito bem); Btl<l ganinoto 
aot~~ qu~ iniciou em 16 d.o. J ~lho ~o ânno p• .. ado iúoa 
polluoa iaudada em todo o Im~eno com a~plallllo.a qne 
o IJobre ,de~ntado por Perna.mbuoo colílpuon til e:s:ploc 
ai5ea de Jnbil.D de uma fe•ta naoional tmuitoz!>poiarlo•); 
ae e&to g~binete, por que tam oantra ai uina m.inoria!ÍD 
..nado, recuv IUI.Ie ao diflionldade& .... 

o Sa OA.Nolbo M~NDBB ! - Fallaria M aen dever 8 
e.o patriotismo •Apoiador.) 

o SR. MINI&TI\0 DO loiPXIHQ' - ..... qne outrO eonall· 
tuolonalmen~• · nlo. pMorili venoer; qnom, Sr .. p~i
dente, respe1ta.ndo a constituição; se poderia· $&ntir com 
forçllft par11 tomar a rtlBponeahilidade do governo deJto 
paiz ~ (MuiiOJapoiado:: muito bem, milito brin.) · 

(O orador .; ui•amtnt• f•licot"do.j 

Ningt!em .lllai& pedindo a palavra, fiOl a disc11J!Bão. 
e.tiOOtTIIdB; 

ORDEM DO DIA. 

rENSÕIU lo. JIIVEIISOI. 

Entra .em 1' dl•au•l!iío o seguint<!. projecto' 
< A Usem bit\a geral roiioho : 
c Art. l. • F'ioiio approva<ia~ a a seguinte$ pena1'.iO& eun

oedl.das por deoreto do 2 2 da Sotowbro do 1869 : 
« fl V PeDli~oa di o riu, do 400 1':!. aoi ~oldad<>J, do 

26' corpo do voluntarioo d!l patri~, J o• é Luit..do&. Simt06: 
do 13' ba~alh~o de infantaria. M~noel Joaquim· d11 
Motta: do 14" corpo <le oa.v•llarlll da. guarda nlleiou~~ol, 
Cy~rinno Perair11 M Souza; ao 2' oodeto re~ormado, 
M11noel Vita.lino do Carmo Santos: de õOO n. ao anspB· 
ÇQd~ do 24' corpo de volu!lt~rios d~~o patrii., Manoel An· 
tonio Prim~iro; ao onbo de osqn..dia do ,. oorpo prci· 
Yiaorio de oau.Uatia de. guw:da nRcional, FlorillDO Ro
dri~ea; a~ 600 rs. no 2' o~~orgunto olo lo• corpo de o.aval~ 
latJB da guarda nacional Dam•sio Alvce do Mo lira, t. odo1 
invruidndos em combate. . 

c § 2 .' Pensõe~ mensaes, selli prejui~o do rlleio dôldo: 
de ~6~ n D 'rherusa de Jesua Arsenio BarbOsa, ·mílfilo 
alfol1ln do lS' batRlhíío a.. infnlit.n:rià l.uiz Leópbldina 
Ax-.enio BRtboo,., motlo em oombaw; do 30$ 6}) .. Ma" 
ria Ilenodlotll d11. Conoei9iio Ctu.z, . ~iii do· capitão da 
ilrtilblu-la .a pé Joiiti :Baptia~lt Marqu.bs dll Crt!z, morto 
eru combate.. . 

« § 3.' ·Pensões mi.Jmàes: de 608 il D. Oéthilrlnà d8 
Sénnu Mo"ura, :rD1í.l dD cllpitão do 24.• corpo do YOlnn~ilill 
ll11 pAtria Franoisc.o J uotino aos SantoJ Jl[ourllj· motlo 
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e in oo~bAto; 'a o: Camili11 Peixoto Vi <ira, ·mulb.o~ do 
<'-41>ltão reformado do gus<ds nadonul·do Rio-Grande 
(lo ::iui.Luil; Vieira da .Ço•tn, inllecido em conouquoncia 
ae·molo&üa ndquiridn e111 morcbn pura n onmpuobn; e 

. ao· Cllpieiio booornlio do cxoroilo JoGuó Antonio Alvct•, 
inv~lidndo por foriment<>uocohidos Or:t> combato. · 
. «· § ~ .· Pen•íio anl!\lal •la 6()8. GO gruwrtu do corpo 

do imperine8marinlloil'<lll E&io Cyrino das NtiYCII Leite, · 
in..Udado em eombnt.e. 

• Àrt. 2. • E•tPS pcneõencrão P"l!IIB da d2tb doe r~•· 
peotbos deorotce. 

c Att. a.• .A. poosiio de 400 r•. àiftrica ~ollcediiln por 
decrot<> da · -H ue J aoojro·. de 1868 <1 l<?pTOV!ItlM pelo 
doarato legialativo D. 1600 de 30 de Junho de l8G9 AO 

.Oldado do 23' ccrpo de vclu:itatioa da . P"t.l:ia Joiio 
Bapti1ta Alonzo, devo · ontendex-se oomo conc.:dida <.O 
IOldado do me•mo batalhão ·J oií() Benedicto Alonzo, 
confonne ·o deoroto <le 22 de Setembro de lH69, _d o vendo · 
eata ponooo .ocr P"!i" da d~ta da primeiro conocs•~o. 

c Art .. 4. ' ·_Revogao-ee na ãiopo~içõo• em contrario. • 
O S.; Dloto 'Vt:tuo pede e n ()amara comente qao o , 

projeoto tonba. uma só dilletlft5iío ; na qnRI entrando, é 
approvado a<:ln clllbate, e rern.,ttido .> oo" •miR.âo de re-
dacçllo. · 

l'nl!o'I'EN{IÃI> bO lrACH,.lnEL )',C; 1>.\. SJL'VA. 

Entra em ·.S' diaomsi<>, oonjuntAmento aoin o pat('· 
<IH' da COmlDÍ .. Iio de eon•tituil"io, O proj<lO!O f•zondo 

· ext•nsivo ~o bachon:l Jornmdo n" faoulJadà •lo direito . 
.de Pariz, Francisco Gàmea da Silvo; ~ c1 i•oo•ição do 
att. 1• do ilecrot.o n •. 23 de ~o àe Agosto de le34.· 

.Niuguem pedindo li pnlavrs, e Indo procedor.ee :\ 
votação, lOOonboco-so niío hnvêr numoro legal ; pelo 
que o St. presidente deab.ri enoorr:Ld& n di•ous&ão, e 
manda fazer a cibnmada, e por elln so verilic~ t..rsm-•e 
aUSQn\ado'os SrE, Mello l\fon~ea, Domlngnes, Junq_uelrn, 
Gahiio, ·Sobral· Pio to, . Floriano de Godcy, Gomós da 
Silva, Duque-Estrada Teixeira, Pereira da Silva, Fer
Nina. elo Aguiar, Carnoízo. dn CuDlt~ , Rilpooo da Cn
JDnn.,· Fiai de-Carvalho, Angolo Alliarlll, Bitteneourt 
o. &l&nge~\11 Lobato. . . · 

CASA ili\ !IUPJI'UCAÇXO. 

Entra e"'- 3' die~U!Eiio o proje~to (vindo do aennd~ )1 
d~olarando que os e&aonros tomados na oasa da Sup
plieação do Lislloa tarn forçn · dn !ti em todo o bnpodv. 
· Vem 6 mesa, 6 lida, apoiada, e entra ool>jun

tamenleJem di&ons•~o, a •eguinte emondn anbsti~n\í~a, 
.~ An. 2.' cNo julgamento d11s rovletas . o oupremo 

ttibunal. do j111ti~11, " 1'1!querimeuto do q~alquor de 
seus .mtmbroE, ou do p roU>otor da iu~tÍ\'B, d6vuro\ tomar 
-ntofl p11ra ·a . boa interpretação da1 lilis oi vis, oom-
lneto!aes e otimioacs. · 

• ~ 1.' Para .eet. ofl"oito, "depois da clocisüo da ro
~ieta, uma comi!J iooi\o de trea membroo·fará o rolntorio 
dq, que~tito, u apre~entnudo·oo vm· lnvor de qnnlqnor 
npiniio 111aiori~ do dou& ter~oa du totnlidada de votoij, 
llfl lavrará· o asaento oom a exposiçiio do ae\IB fuudn
mentoa .. A .minoria poderá deduzir em voto separado 
•• mz8ee de sua dlvurgonoia. · 

• § 2. • O aeeru~to uma vttt. tnmAdo 16 po<l~rr. ter ro
vogado pel011 m~••<>oo trsr_nit~•, •' mnioria de <lou~ torçoa, 
~ em virtuil~ •le nova róVlol!l eobro o pllot~ oontt·ovor$••• 
O uovo tito~to Dão ten\ opp!iollÇÍÍO ao oailo occor.roDte 
quo o t>v~r ·provocado. · 

c § 3. · O IW!eDto, ~lllquanto niio fôr re~ogdo na 
fórma do paragtar>ho lintecodanto, ou cllM!Ido pelo po•lor 
legialativo, ó obrigatario pnra o supremo tribunal • ...,.. 
.J. 1/. dl Alonr01r. ,. 

c Supprima·•• o art. 2', a a! v o o ~ 3', -'- Â ltnt:al' 
.Arar•P•· ~ 
• oif Sr . .-ra•o.Jo Góe•: ~Sr. pro•idente, realmonla 
ê um taoto d •nuio1ador ooçupar 11 at toLf iio dtt camnrn 
du~ía deums diocuee:<o importllnto uomo u quo nca
bou, e "!11. vi&t& de um~ deb•ndud11 (ltile>ridodt); 8egundo 
eo tem pressuoilldo ; un~r.ttwto 011 mQ unimo a fnr.er 
alguro~s ob.,arvll\)~es a r~~p~ito doe~ projecto, t>crg11e 
elfo envolve mntenl\ gtara, " quo nuo· presto meu hu-
milde v~to._ · · 

.I 

I 

l 
I 

Sr. prcsidonto, este _projooto foi iniciado no son!ldo 
nu nnno de Hl3'1", dí.ot1tido <llll 1841 c ult.illl1\lili:ntu. 
pu•sou lllli" p<Jr um R lang" diecuasiio. · · 

Ü• nÓixos jurioCU!I&ulto• maia uat~voi• ~o 6Ail,ndn di· 
• v!dirií.<H'" eUl ·dou": grup{1a,· una c~Hnbnt~ndo n idón·e 

o<1tros udoptnndo·&; o, apeznr dn ~iva oppo•içií.o quo " 
projocto ~oúrou, pnssou em pt·imoirn, · o;o~;.unda o tot~ 
ceir11 dú;clloiíío, o h<•iu toni podl:• o -p!o~l .do outro rnmo 
do corpo legi•l~tivo para &~r couvurtid~ lltn !ai . .A.s!O· 
cio-ma·no grupo que comb•teu n m~uda. · 

Comprehondo 'l''c a 'mi>~b" poaiçiin é hootnnte critica, 
oppondo-mo a .nm projectu que vaio.do sona.to; pB:isando 
po1' 1ao tRa provações, o toodo o0I:oumi<lo tlllltoa annoo 
nu\ eetar ein 3' discussoo, o quo iudico, osm 'dnvi!lo;· a 

. gravida'.!fl qnu lbo li inheronto: dahi vutn oe embarsçoa 
• aoauhamcnto muito natot'lll em que ou me acho. En· 
trotaqto ouso oxpvr oa fund:tmC.ai.OO do · meu voto em-
sontido contra~·io. · · · 

Sr. ·pr>oi:l•.,tc; á primnirn. vlots o projeoto parêce 
ncoitavel; mo• eu 6 oontcato om todas ll9 suna portes. 

O nrt. r diz. (U.) · . . 
Sr. Jlresidcnto, K primoim duvid" ·qne ·npponho a 

este !lrligo, é que nunca foi cont•stada a fo~ça obri-:
ga(oria elos iusontoa da eu pplio~çilo c e Lisboa. EUcs 
conatituarn !ois do pni~, mn yirtude da do 20 de O a· 
tubro ds I8n,· quo tn!mdou e.doptar no Brazil totl!l e 

. loJ:~i•l~çiio portuguezs; o " ' _a••ooto• dá oasa· ds sup
plícaçiio <ld Liobua fnz.ião .parte intograntedn legislação 
ndoptada . . 

A té aioi <la 16 de Ag<JSto de 1?69 a casa desnpplloa· 
ção do Liabon esta•t~na. posso da tomar assentos sob(e .a 
intelllgoncia do leia; do pois dolla os a!aeotos . qn11 t!nbão 
sido tomados ntó ·entfi1 e os quo s~ toma111am d 'ahi por 
diAU~9 pussáríio " coo•títo.ir lcgi•lnçiio de Portn«nl, em 
vlt<tuds do § _\\' da loi eilllda do 18 do Agosto, oendo 
quo s.M P" los estntntoo da llt:.ivereiJaào dll Coimbra 
eot~ b<! lcceu.·•e qno o ~enw da hietori" do direiw., oi vil 
pntrlo a. ooeupll!.!e tambeni da !•arte rellltiva aos àe
sentoa, visto quo tínhíio .a. mosnu forçl\ do lei, :,·;éildo. 
pnrto dn Jegielaç~o. . , 

Por oomegui.nlo, p&ra q11e vom o ari 1',-estando ee&a 
logislnçiio r.dmitt.ido. pela loi de ~O de Ontubro de 1823, 
detetminar .qno Qa(.iio em ~igor dispoaiçõea adoptaàas 
por e.ta lei 9 . . . ·. 
· S~ d~ que foi por. aR~_5!1 d.o um III!<IOnto da O~~ d11 

anppUouçi'io do Rio de Janeiro; ma3 aeta 1\SI~IlW .n~ 
pod1a s~r tom não contra o preceito da !e i citada il_e 2~, 
de Otltubró·de 11323, .quo nmndon p(Jr om vigor en.tte. 
nós a logislação por\ugtteUI ; por conaogilin&e , paÉ& 
mim nunca foi abJeato do d •nida a força. obril!"t!JIÍ!l 
doa aasonto& da eupplica<;ão do Lisboa que não O$tive-· 
rcra .revogndos por Joi1noasne. 

O So. ALENOAn An.-ntPB :-A~óindo . 
O Sa. Ftau&IU lls Msu.o :-Nilo lipoindo. 
O Sa. A,.A\IJO Gón : - }o(uito apr.cio o àpnio do 

nobre . deputAdo quo agorn oetá á diroita · de V. Ez:., 
porque é jurisocuaulto s muito habilita:lo. l:e o hon· 

l rndo collega (para o Sr . Fiuuoim do M<llo) não concorda I cotn eHta opinitio, ou d~sejarui ouvir o conteato1:ão, 
eolldt> que .... 

I. · ·O Sn. F'IGonmA .;., ?dE<LO :-Eu mostl'!lrci. 

. O Sa. _AnJ.t1Jo Góss: - .. .. _ j <í tatou contonte vendo 
l -quo a minhu .opinião ti _adopt-nd11 po1· um "distinoto ma· 

giotrndo colno o hom·nclo ,),>put:~ ilo n qmun raferl·m&. 
O Sn. FHIVl:mA PC M1:w.1 ; - g• já reoouhoóilla· pol' 

uma dila corporaçües do Estndo a 11006118idRda da mu
&lida. 

O 5". A1u.uJo Góocs: -Tenho o direito d<Hllacordar 
cUsto, o o honr>\dq duput,.do ·~xbibirt\ as t~zõoa em quo ae· 
f1tu<lt1 pnr& d~struir n miubn· ~rgument•\'iio, quo l"llpn· 
tiro i:· A caan do aupplica\!i<o d11 Rio de .Janalm ní\Q 
nod!n tomar um lls•onto r•vognudn oquollGB da onll!l a. oupplionçilo do Lisboo, parquo jc\ COIIlllituifio [lBl'lo 
int(>gr:Onto dnlegisl-.ção civi l do poi>., rnntidaàn cbsonar · 
ptl11 lei de a do Outubro do 1623, como jA di!!e. · -

Sr . prc•idunte, a pralio~> de tomor neool'itu• expli
c~tndo l~ia emi r:.~:,tu1 obsuurntJ 0\1 iusuffioiautcu, é nDtilgl\ 

em Port-ugal , como ba _llouco dis~a, e nntorior o\ loi de 
18 de Agonto do 176!1. &tu lei , intltu!nda dn boK r11ziio; 
mandou qno os anoutos tomados ntó uqucllll época, s 
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a~hi por dionte, tl••••ern foroa obri~~tori.-.: oontinu~nao 
ll ~~9& da oll;iplicaçãJ <la Li;bo~ noata 'ptatic• até ?.8 de 
1hrço de 16231 ~ooaaiiio em· quo, dcjJOis d.o pro c[~. 
nít\<1.1\ 11.. ~Oll\tituiçlio Bm Po•tlllt~l; nl1>~. on~tt>U em d11 vi~a 
M pOúei'ill aubaistk eum~!hante pratioa, oogundo n 
vA do segnint<l ~seento <J.ue pMao s. le~; 

« Et11 .28 de l!bryo de 1822 !'ro t11esa prop6z-se-qua 
ers. ll~3etsario examiusr,. antes ·da resolver-!lo 'Obra 
qualquer usetito 11 tomo r, oe · dn<la continuavs fi mes
ma 1111torid11de de tomar ••sento• em vista 1ln• mudan-
9U politioas l'or quo tiobn p•••~do o roi no-? S• oind~. 
o tribttnftl (ealc& da _BUJ>JJli~açb.o) t·•nh~ot a ... ttrlhuiçüo d9 
~lar i.u_tõr'pr~tnvü.r• r;utheu;.ioft ~fll ltJi.~-- F·-~uld --~ ~ •·e~ro
p~uc..~áo li•••nto) q,~· ihe lÔ~l.\ <tcl~g~ ·a 1•-!lo ·_ ~···1'},, r-tti·' · 

· Porqato ·. ~()010 ·att"' ~a~ut-•s Oqntólu leO:li'iÕ~tt-_.leg&o~1 ''" 
wnstl~u~m pnrte dO> l•• ri•lKQãor é clKro qtt• ·aiiu d~ 
oom~etuncia do. ~der lag:iolat.ivo. · 

• Que aa s.té.entiio o tribunal tomava" •x.,eli~ as• 
MntrJII oom oa eflaitos obrig.ntp rios . !e lei, era AÓ por 
lor~a da faoold.arl.o que o• .r•l• b~viiio rleleg~lln n11a tet
.tllo• ·i~ Ord L." 1 tit 5' § 5' ·~ lei rla 18 . '" ,, g'"t· · n& 
1?.89 ~ '4', ôorno lhoa ralicito, vioto.q·:e -e·•nifi•J tudo• 
oa poilere• · · 

.!' Rufe'( continú& o asoonto) QS oo~os•e es~iio muda· 
dss,- 11o na~iio exerce o poder legi,l•ti vo p"r mui o ·I• seus 
l'tPm.a!tlllnteu,. reaas11mindo-o •m roda. ·., · plenitude 
~ integridade ; tanto ne. pRrlc reserva~ a p•lo.. rei!, 
oomo na. que elloo h~<viíio d..J.agsdn n ontras nutnridn 
d4tlt ecmd.v portanto ~-vid~nto · qttQ ~Bstlndn a &.!lt'~.d
.tade do de!eg.nte · oe•&•-'1 ig~••hn•nt• n do deiega~o. 
po~ne ~m cone.t.ir.uiut~;,- nn.,, ha-oo1 18tituid,i. fJ re~tiltnn· 
ilo do tudo qne e111 pre•enca 'las côr'ttls e •e•>• urna de
ltgaçãQ e~preesa uiio poderi11 oontinut~•· a pratica · de . 

· in~orpretar .autllentice.mcnte aa loia pnr vi11 da as-
~~t~ntos · 

• Por.mlBnimidR1t~l'esnlvAu~ae qttB.dtpc!·, da-nor.'r._ot•a 
~ .~ COW(U a.tnt>.ranao pod·ia eouta"uuaf -tJ tCJ~nr.r a.uenta-!1 
..e. o;·•fint.nf••iâv roon an~a "~"" Jelogaç<kl 4tl poder l•gi•· 
lalioo; :ijoto·ao buiU, que ·o A8SU!J,tO rccoo.hoce "" dele-
~-» • 
'Ê.t~ ~o~~gnto qne ao•.bo de lar aoha-ll<l na exnelleut~ 

abiã4\l D~II!O oollego1 diotâncto juriAc"n•nlW, <> S~.Ce.n· 
cUcio M da 'Altllolda, 'lU• re •ltlleUt<' mere~e 1a OBAft, do 
toCl'oli a. homen• enlandi io• ~~~ ln<t !ri~ ~ot"" da lotlV•lr 
~ .. publicação d ·: A.tra;ilir>r Jurid,ico aeoiada. ., peloa 
M'Íii'OS qne·tem fe1to ais lettllt! putrtna ~;u at· dlr•s. MO 

Ji,~. Sr. mcnist.ro da ju~tiç~ que tiva..ao .. m vlstQ 
•IIIIDÜle 'dia.tinoto juri>ooruulltu . para euollrregn·lo de 
âbW.b.01 lmpt>tt9õl.tet I!;' prooiao ljllO ni\ ae peroiio 
'I!JIIa YOCapõe& para u ~tabalho, U''~q ~· n P"Ú. i•~·' lliiO 
4 amito·oxdinario: ottm~r· atol.níwa la& ( lpoiado$,) 

Fioou, portanto, ern v!JI:ll do '"'ento q,n• 11, ~oonhe• 
maq pelo 'tribll.lla! da Liobo,., qu~ ~1.6 "n~ii •. <·:otoro.ia a 
faonldade .Je tn<ll•t a•nentoo·so bre l•1s umb1gu••• "m1eaa• 
Gll 1Diufiloiente•1 que não podio cou ~u uor 11o· ":otet;Jioio 
d- attrlb\\{9ill, porqM 1\ interprct•~ão !lutb.~Uttuu é 
da ex.olW!IYo aompeten~ia do poder legitlRtiõo. 

O 111'\, 2' q11e oouhre ao snprilmo tribnnd de Í"Btica 
11 boaldao;o, do íornar uaentoa Mllitn diz CU o ar ligo l 

DeiOl:te quo, n.a~ cauau fora ria alQ•da dos r,l'ir.ul,.uns 
• !llisoe de 1' inotanc!Q, o •upremo .trlbuual rle j•1• ti1'• 
~~~ póde t~mar aesent~o, •crn rl.:.vicl.a pvrquo a• do.•i,õ•$ 
llM proferir Ql\0 que·~~·· que for~m "" •eu <IN•Uud· 
mtJito OIQ YlttuciO UR rovJ•ta; COilltilutr!\1:> lll!~~II tu~ 011 
t.q~IJ.çSQil .. da l~ mal appUoada á espe·•ie. 
. 111_.. perg1111to 1 com o noeMl eystem' notnal ~ags M · 

tillllea, 'proferidas pelo supremo tribnul\l, em cnueus qt1e 
111blrem pbr vi• .de revista, qne fo~c• t~rn? Nenll.uma, 
l'ftqqe 01 tribunaea revllloreo conformão-so uu niio oom 
t!M~e d<> s11~mo trlbnmu,· mult"·• v~z.& lll''"'tao·•~ 
&11 motlvoe por qne tol Gonoodidn "reviotn, julgíio em 

. Nll~dO coutrario rlquello que . foi reoouheoido pelo 
111pnmo tribnul.. . 

Ãllolm, pois, 1101 deolo<i<>~ do supramo. tribtm9l1 em 
.. UIR! ezoedentea da alQadn cl.oa t:ibunno• ~ juize8 de. t • 
·fulllnofo, 08t11ndo •njOits& a iaso, ·o o Msento• viráõ '' 
:llmllllr,llfl aos oasoa em que .010 ttibunnoo e juizeo_jul· 
pz-41111 d~ntro da alçada; os qua.oe1 aem duvida; ano da 
m~noo impmtanoin, Se é n"oeMnrio toms.r 1\~entos sobl'<l 
ponto. ambigll.OI,. omiYos ou· obaouroe da lei, •••a nn · 
Ofllliõade abrange tanto a1 oauaaa decltlidaa peloa tri-

'fOMO V( 

. . 

I 
bunaos de l' ill•taucia dentro da retpecti~ alçadi.,' · 

I 
co.""~ ~quollua y_uo au.biraniM oon.b.oim~at.o .W ~up.remo 

.. ~!buunl, pQr· ~xcetlercm-~ · ·. .. .. : 
Pai">! <!Ue aa lleola~e• do ~upl'Otllo trib11111al proan.zb.., 

Mrn o alfuito de obrigQr no• ~rmoa do a.rt1,o, ee~I,. .. 
· pKaioo·qua biltre nds ae ad.optal.'le 8 pra~ca dc(fl'"!lc~· •. 
do., Bolgioa " •lo Portullnl, talo ~. uma lllgtmcLn•c,.,-u, · 
quê ubriga o• tribn•lll.:JJI re\'ÍBor..a a julg&rneato .te Aooclr
.do cprn oo mutivoa munife•tftdoo pelo a· j tiilllll d.! l'aJt~!!da 
reviata Mue, entre nóa, .o• 'ribútll\e.f ra•i•~ .teõlda 
•'Oitforme. ~11tendeD11 ~não exist" ~amalh~te obdjíaÇio: 
ll d•ci~ão do su:wmo tribunal oomo qu<t nJo paua da 
opiniii·• oioum'1 .,orp.·raçioo Hln.~rl!.dD., e d~p~uatouide 
-.tt• "jnh •1lr~rirH ··l iJ•: i·r•hUriKW4 uwi••Ottta . . · 

Eta ~,~~.trn. •)(.'I : ~Q~iilo, n~>J ·~ iecuu,3o do orç:Jmen~,"'eU 
ohRtul,i a ntt~ilo;i•> d,., hoar11do r:liniotro da j~Utiç•, qtM 
. mü o .. ve, ~Kt~ "' uecos-id~:!e de uma l"rofonna ile .... : 
nnooa p•itwJirQ ~ríbunal,. ntim à.~ que &uaa deoiaõe. te,~ 
~hn,, outro v~-lor1 e nâó R~jRo_ ~a;paraWla. oott:Jo-j4'culi, 
a merQs coosdhoe do · ,dvo~~:,,do• illnst111do• • velhOt. 

,Jã cu dl•s~, tlr prcaid•att., qu$ invettir o snpmno 
trih,i-••141 tl•t ... tr.d_QUiçU(•-dtl t01t1~_r ane.nt..~fl, expUcanOO·e 
iM rP(•t•n i o ~ut1•6J!t~cl\monte a l~tõiel.açii'! do p~lz, ·em~.·~ 
oonfarH-!he u o.x~rctrno do )>O·!er·ltigltl•nvo,. o que:-' ·· 
ooutra a ~o st.ituiçia ~ 8' art. 15, ·ora dar o. •ttJ:LhU\çio 
de l•gisl•t ·a enti•J .. du ,u~ estão, n!l •xp~ do 

· Bentbrm, . fóra da in1pe1·.çAo elo p~vo, onjoil )"ll[lre~eo
taut .... li imm~dhtoe. ~ilu comptttt:tnt~s unioa~i'Dte pAJ:a 
·1~o: oe jui~~• ~erii.o laglslu·lor~o d~ uc.va G~fMCio, o cujo 
m•udstrr nii.o púd~ our·rev"Ptndt• . · · · 

O po,Jer itl·lici.J c.om o·canotor de !egi•la•ior ni eltel'
!!Qr ,ru ~asa mai,o grandli nu b10lanca politi~&, rocil•titill.o 
"oua QJ\1!110•\; qit .. é a;.oplicar a! ·l~is • o• o ...... oooumn· 
toa. E niio p •erá invs.iir, e 11t.Y.car •I indep,udenaia dO. 
ontrne ,, rl"ree, desuuíri•lo """!to o equilil»ti" "hsrl:nonilll 
q-ae d"veru r~inQ~ outre elle•'l A. mi~6iiO da legiolatlor · 
d(tfg.re dR ·~o j:~iz =. aquolb ~otm.•~ em it!J!colltir nm 
crsda rn~toru1. os pnnc1pioa favori\V&sa ao berll cOI!lm.ilDI: · 
a cicri~•h• do jui% consiste em dAr aoçiio " ~etea priael• 
pioe, l'llmiti.c&-loa o illltBndB-loa, por uma appliónçio ta~ 
bín " r,;zoovol, ~oa CILllv.• partical11reY aujei&Ot s 'Mn 
O(Jnh•lll.-nt~Qto · 

.Eu i~ h o aosento da caia <la mppllcaçio de· Liaboa; 
om virtudo · du qual está racoahecid111 a 4,J.eg8Çio que 
lhe era coufatida, a qual àepole da aonstltlliçilo aio 
podia·conliuuar. · 

Sr. pre•i'lenta1 V, Ex enbe que aa leia entre nósVQo 
Riío por ilru proo••BO mor~o1111; 191lofo ÍllÍci&dllfl llll C&m&r& 
doa d•putari.<'B vão ao senadD1 ou Yio•·•Ol"l!•i e tHu•H•rcl. 
d~ •·ubid••llncçiío d~ po>ler modtndor,C[uo"" ex-mln• 
'eoieoide 

Pe,uado aB leio oor aat&a 6f!!a 11rovaQõea i111!plrioll!m 
aon6nnça M!l!l n .. •11premo tubuoal de jnotlça · n~o·.· 4 
a.!aoim' por umn !Ímpios proFOJta do um IUiiÜII;ro ó 
trihun:ol ha. de r,ome.r um. •ooecto que drá a ter Iorc11 
~brigabri•, oom •~uoção pl:llvl•, ·o 10m PU~ por-• 
dl•o"o~.exam~• q11ft experímeutijo as leio. 

Destn rutmeh•• o suptomo tribunlll ~e· con~tltnlr4 1111 · 
ma.ia ucns fabric11 ·de leis; e Ullm, dentro em. po'noo, 
tHromos da incorrer naquellu daf<lit.l q_ue Tit.o :WVio e 
T~oito eaoouravi!u na &loti~~:a RmnK. Tito Li vi o dizill' 
l·n t"I:JttnO!,MO Glúzrum ~"P~,. Gl,'al ·aciNatarum llg• 
ct~:mt.to (o:13 omnil_pwbUci pr.-vah'qul ,rtdJru,•- e o pro
fondo '[aoi•u •JU ~uMa•·P"•a•roo ..x~rhoio nmaStJ~nile 
vH<iarla : corn<plftllmo •·•publioo plurl"""· ltgt:. 

O Sn. ANouu FJGOEIIu : -E' o no.ISO ea::o; 

O S11. AR.avJo Gó.co :-Sr prMldenhl, !I leghlaç<io )lOr 
de<ri•'iio j udi"inriA Iom o OSl'DC~ do pl,Qterior ao faoto a 
ftliO fô~a applial)da, domiun t~nto o· pousdo como o. fti
W.ro, tem, ·portnnl<>, . ó olfei~o retroaotivo, oagunilo dill 
&ntàan, e aaaim incom noaw gl'llnde def~ito . 

Ocmaie, Sr. pre1idente, \llilll. d&oieiia esp•'Oioi plllll u.U 
fBillo oe[to e da oobnillnd.o niio pó do de fórllla al11-nma 
&llumir o o~ructor de gllaemlidni!e para •er apphonda 
a t<Jdoa qunntoo OMoa F~ pntl!QM !!Omelhnntea; o qn• ··~~ 
db de um individuo não se p6do appUoQr 4 tali;rorsida
do; IL!I relaçi:>oa Individuao&, a mnltlplieidaae da interoo
a•, tod•• •• oiraumllll\nolas varlõo; e lltul1 j>Otlllftor qu• 
.coja, pódolnClu!r muhco na duolliio, na a.ppUo&Qio do ili• 
Pito. Dn,noulln auim dlliR •-111 j~rlio4111 mocllc~ dim•. 
lfl•l f~n/i III~(JTI<Im irl.dur(/ rli!•rl'f(/rJ/1111 ~~rll ,' Q!Hirf ptri~ 

! 



ei~Jfaum I!JI illi; ~!are, elnon laJimpU8 m!. l1gibw juitiolln
tl'4in,. 

'A.& lei• a!to a gttia unica e mais eegura pnra o juiz. 
O juiz qt1e tem duvitlus trata. de estud>'lr e. lei, de apríl· 
~!!~la, de interpreta· la, e niio se liwitR n ~~r mero d
'!114o:r,, r~.fere;:.Uttrio de decisõell proferidas por outros. 
lJ.~i~cfo8.) 

-0 Sa • .ANJIJUDII FrsuBia.t.: - hao é quantlil ao aresto 
.• não quanto ao afjm;nto. 

·O Sa. Aa,(uso GóEs : - O nsaento está no mesmo 
· ., tli,!44~ 4 .. in;tJl,lige~"-ia do dil::tito em r~laçiio 

.• . que fvrao Julg.,dvs 
'O sa. ANDllADE FIGUEIRA:- Não senhor, é 11. lei em 
~-

0 Sa. · Auum GóEs :-Então não oomprebendo o qua 
l!ll& wen\':.l. 

'Q 5•. AliDII.u!E Frsu~~:ru :- E' sobre a intelligenoiA 
da 'lef.. . . 

Q. Sa. Au.u1o Gó;:s :-Ü! assentos da casa da1uppU,_ 
•• todos ~lleii. oU. quaai tOdO!!, <êi:n origem em factoa 
tu~! a~ jnlgâri.• de modú diBerente em vario~ tribm;taes: 
.. ~o tido diversas ucciiBiões de vorillollr isto. 

(Í'r"Áo 1t qparie1.) 
}!;~~ 11 a 01igem das ells&ntos : prendem,se a facto• 

otJ.várijo Julgam~ntoa op:>O!ltus, e a razão da aer 
tornji-lfl muito espeuilil, ína!>plicaV61, portanto, 
regra abeoluta e invariavel, qne e6 p6de achar-

~'~;~• '~~; · poJ:quanto, já di!lli que o jnis den 
.tfJ g ~"' -~~-. e appliéa·lal! ooufol1!le a 11111 
-.1~ ~ii,ando de parteouxem;,loe: Ju>lin di~io 

~ Jml inl.-Cum Mri 1a;,mplí6 ~ed 11gib1U 
111, Sfd omrtt~ judict~ Vtril<>lum ,: lfg!Jflt d 
i lleJiig ia 11l11CÚ>•tll 

.. autes d<~ J uninisno, o imperador Severo, receiando 
• P.l)!lcipitaçionos jutg .. mentus fundados em e:z:omplos, 
i't.Q9.1Qmeadava .como · indispenouvliis, perpetua e coru· 
.t&D~ COX!formidade e ab&t.l.uta •em.,lbança ua Ol'pecie
lf'!~AAP. Ptrp11uo 1imiltter juii calorum 4Uclorilclltm ..• , . 
1, 18 d1 llg Oa asseuke não aão maill do que deciBõoa, 
!~!!;ligá(!·&• a julgiúncutos sobre fMtoa 41l!fl~ciaes, que 
~~ tilr lido enciu:adoa aob diB'erentu f!,Bpectos, o 
I~W uio dever&õ conatituir uma regra invariavel 
• ablolutll. -

.çtconheço, Sr. pretidente, que as decisões juàicillrias 
·~$all~ eobre um f•cto, e dada11 coru~1e1r. aeme
~ -nm•m um gráo mnir() eleVIIdo de ím~ortan· 
Õ!. • Jllldem liervir de •xemplo úados "' dous reqoisi· 
,.._,.,.JI~Itlll •I •imiliter- "igãv-tle, uât• eumo lei, mas 
~o um.t opinião autoriR.,da, e ;,doptllda muit11• vezee; 
~. teremes a uuiformidãde d,•ejave1 u~> juris .rn• 
-l~cia !l uma eepecie de dh.,ito honorario, confur>tt,. 
tinhão os Romanos, fundado nos co•tn" e~ •ef(n"lo~ 
uae deci~õea dos pretores: - Jm pretorium ~tu hono
rarlum. 

Ota; aerâ diflicil que o supremo tribunal, tomando 
111!1 aeeuto 10bre al,.um cast• que tooutut occorrido eote 
~ío poali •er 1!Pfi<:a lu ex ·ctllm ••te a ca•t•s tuttl 
~,·íeft&iidOIJ de <..ire mahucir.ll e•pEda•' 11 aifi~re,·t•s 
" P.o1: ultimo o l:f"t',ma 4e t .. m ·r' ~lMlnt<•• .-xpli>< ndo 
leú o'btoouru, tem IN•·"' um grl\n•h, defdto par" mim, 
ui uimar a preguio• dof nn•s·cs juiza;, ab.fllr os e;. 
forço• que cad.l. nw dev' f•.z~r n•· iottiito de en~nder a 
lei: aq11e~ qu!l aoLa-:la in,t!l'pretar\a pelo euprt~mo 
hibunal, boro cü mal. irá lavrando loco a sua j,Gntença, 
li! .Uzo.ndo: ettll lei eotá intarpretllda pelo anento tal e 
a IIDJÍ · applioaçio ti e~ til ; eeudo entratRnw Qljrth quo 
por àmor da •erdade e da jrutiça cumpre que oe juizes 
o:•ftndo uu lei~ •mhi11.u•• e ob1curu o verdadtiro 
.. ilt.ido Dlliiiute a confrontllçio das claras com. u 
o~aa.... . 

o sai FJtmsnu. Dll Mnto :- Isso em rela9ãO r.o 
·emtido. · 

li~,, WVlO Qos~ - . fação " de, ida applio"çoo 
A f:e,~ alieguir pllrt-• ''" !~lri•"·dor. ~··toridad · C!•m· 

,,que J!ela cun>tin•lçãr·, ó s nn1o11. 9DOirrr~gadu 
.leis, de inrorpteb l>.a ~tutheuti. an;ento , 0t 

. . .. s6 têm a fllcnld•.de ... ínlit-rpretw· a lei <~ontri
{1 ,pm~l!ticlllmeutt, f6ra di••o 6 uma ab~rrt.çio 

(apoiado8l, ti &llrem inYeali?O!l.~llt~buição de, l•gill~, 
.:: quo <~e•.n"tura o poder Juiiciano, e lhe d>\ra grllillilO 
prepl'Bd.,raMill sobre oa outro• poderes ~:vli_ti<'.o& . .. 

Por tudo isto, ::ir pr;,eidente, conclotrl,ll qoo voto 
contrn o projecto em toda~ "" m11a Parlillll, por ~~~ 
tituoional, inoonnniente e até perig01o ' · 

O Sn. A!llliiADil Fr~UI!IU. :-Ha U!ll"l e;IU,e!ltl'• 
O Sn AaAUlO GoEs , ... ,.'Vejo 11qui uma lltQi,n~ 11.0 

projeoto, aa~i.gnada· peJe bonr-.do depuh:i;lo ~u~ ~:
mente octupo. a cadeita d• minittro d• jú.l!tiyt· 

Sa fo1111e poW.v~l, eu requertria IJ.U8 o ptOJI!IltQ e ' 
emenda fn•eem remettidce ás ~mnmfllíeJ. de C9ÍlJ.ti,tui~ 
ção e jurtiça, l>&rll <tarem· seu p11recer a reaptito àl\ 
JDateria (a.poiado1); não sei, Sr preeidentet 111 é !lilmis• 
•ivel que um proj~Jcto vindo. do !llnado l!lnaa pasaé {lQt 
tate cadhtho: V Ex , que• é o regbnento vivo, o dir4. 

o Sa. VICII·PU:SIIIE~Tii :-Como d a a· diloulsiQ, 6 
pr~ciao que . o rt:qnerin.ento aeja apoiado por uni~ 
da cua, e. não ha numero l6gaL 

O Sa. Auu1o GóBI:-Entãoo.f~ei em ou.tra: OJ?\lJ!Iiã?, •. 
Vem â m~saJ e é lida, a aegnintl/ emenda,·nic! M 

apoiando por faltll de numero leg11l : 

« Supprima·se o art. 2", aalvo o ~ 3:- Álmc~J!' 
J.rMipl • · .,. · 

o l!!lr PllueaJ>ad-. Melle :-St- :rre~id!!n o~ 
'fez me conveuço maia de que aio vanOII e 1\i ~ 
jnhos dos homl)na, ~inda, nu oo~ qq~. á 
viata parecem u melhoreel 

Quando ao apl'OIIentou ~~ eaaa o 
do senado, !l'lo qual 1111. conferia a~ 
de juatiça a attribuição d,e tomar . .. 
ver as duvida~~ oocorridae por jul)~;amentOI! ····"~I;~n •.. 
11u diMe comigo meamo, o ·o declarei perantfl •11!:~0! 
amigo! que a medida me pareoia in~rl!tJI.l!D,tfl uti.J. 
po.que ia eatisfazer ~ma daa m11i~ u~ge~t~! . 11,~lll\~ 
dades da noasa le~i•l11çãQ, e o• vo.toa do t~o~ ~4 lW~Ilft 
de todoa os cidad11011 em geral. · 

Vejo, porm, qnoong•nei-me oompletamente: o n9b~' 
deputado, d~gno magl&trado de um, tribp.ul ~~,llfl~~~ 
acab~& de à.IJ~r-noe que •e oppõe a. eate proJli~'J). ~~. 
todaS flll IU.ft pllrtH, com•> inllOD8tttuoi~nlt.l, iliOOnl'&' 
mente, perigoso, eto.; nada lhe achou bom I E.'· admi· 
ravel! ·· · ·· · "' " · 

Ora, eu aou de opinião inteiramente C)On~ 
no proj~cto ~cbo bom. perque, repe,i-lo-hoi~ 

· ellt umo ~erande neoeaeid~de do noaao paiZ • 
Paaeando àgor11 a trat!lr do projecto, fallarei pl[ÍJII8l• 

ramente ácerca da prolideucia ao art. 1", e depoií'dl!l, 
relui Vllt ao 2'; e deade j4 direi qu o nobre deputadó 
eatá intdramente enganado, quando préteníleu ·qu,e ~ 
deenece•aaria a diaposivão do art. 1", pela qll&l ele~"!! 
11r força d• lei ffll todo o lmperio 01 cmmto1 lom4d.ô• nl' 
ca1a da IUpplícaçilo dt Li• boa depoí1 dtJ cr~a,no t#J elo 810 
d• J tlttttro ate ci 1poca da indepmdmcia _ a 1/L'ct-!11'~0, ~01 
que e1tllo d.erogado• pfltJ úqi•ld9ilo 'R?•.t•rio.r, e 111~ ~.9b 
o fundamento de que pal• lei (Í(i 20 de Outubro a.J.,2J, 
i&. e.au.vio a~ttidn no Brl!t:}l 111 Orddit.9_õ,~ ~- ~~ 
le1a dt. Portugal. " 
• Dovo dizer em primeiro lu«ar qut1 •w afti~o 4 
necessado; porque, tond•· a C&lla da snpplic11Çill) dolti~ 
de J11neiro tomado em I!~ de ]!'evl'rl!ito «te•I82,~ l!JII 
aueuto, declarando qne 'todo!! o~ asaentoa. ~:q!II~I?,B ll~l~ 
ceaa de aupplicaçiío de Liebca, dtpQi~ _que et;a ~· 
oreada ~.!~~ côrte pelo al~ar~ de. lO d!: W:~~i? d~J~~ 
niopodiao v1~orar no Bra:cll, poi'(j.ue nao -~~a, ~~ 9.'!-~ 
determinaaae . • ' · · · · · · 

O Sa AI!AUIQ Gcl1.~ :-:-:N'io tinha potlf!l: p~~ 4Jq •. 
O Sa. FrGVIIJU. DI M&tto : -... e a oua de aappli· 

cação do Bnzil tinha oa me~~mot direitol·m~~AOOI 
que forio COnferidoa á. Clllll de euppliCIIÇOO de· LiJb()a: t 
r•·tnltar de11ia deMe u.sento, que todas aa àeoiJGet li 
acórdãos que forão proferido& de,ede 1808 !l.t:tiÃ!J fiW 
nullos, te porvt~ntura 1111 ti v• !l'em fl!n~ll!lt~ .li~. 
aa~entos da casa de eupplioaçilo dt Lisl>oll, CQII!9 d'oot.l~ 
vamente ee fundáí:ão, por n..lo eer conb.'!cilio o ~to 
a que me tenho refelido. Para ocoorror a 'IPD. · fllotq, 
que poria em du11ida todo• cs direiwe f4,rmad< • por. h,· 
cí•~•• que p~<Nal.rão a t41r a sutorid~cie de oou.s" j1J!i•d!!, 
6 que o 1111.1• diaplle qut ~ ttl!lfllWida oea~~· anppl,io'91'1\ 
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SJI\SSAO FH ~ :óB OtJ'fURÍ\0 PE 1869._ 
~. Li•bo~ ·,por •lrt<lolt do•ta l$i .n&o pr~jw;Úea. oir _., 
/lllfWO~ COIIf~ .. 011 Ctn1(0.1m1 O. oliiOI . , .. 11101 · . 

: .J)u~oie d•ve i.ll<lucler••.e· !iUe nlo it ""'"''t" clizer ' M 
!J.Il• prd•lo! ~e 20 de Q~ltll>to de 182~ já oet.avio "dmlt· 
lidO& 001110 101 dO lmperJo tod01 o. uaoatea ·Jo. C118& 11. 
1UpplioJ!9ãQ de. Lh.boa; &til a 4pocá da d110laraçi;o da ia~ 
<le,Pé~~o<huci~, como pro~tanden o nobte·dep11tado ; e 'para 
Cl . Ol!illprol:"' ·.but~N~<l'h" ler 11 art 1• d8_oaalei, porq~ 
uáai molhoJ:tllento ee poclerá apreciar a sua dispo· · 
iliio. . ' . . . •' 

. · ~to:·at'tlgo diz: c A• ·ordonaçõae,· leia, regimontoa, 
alul'lll; deore~ e reaoluçõea, promulga·rlcs polot raie de 
l'or~11al; e pelu quilee o. Brazit oo governav!l até o dia 
:IIS d(l 'Abril dq l82l, em ,qlie :> ' M. Fideliseimn 111 

· au~ntou dt11ta ~rte .: fioão IIIR inteiro vigor na pllrlO 
- que, DiiQ ii_e, eiclo :re•og.au, para por ellal Ml 
H8lllatem oe ·ne~OII do interior du Impe.r.io •.• ePl
!liallto niio · fortilll <llpeeiolmiiDtl> allorad~~e • 
· .. Dtflte artigo já ,. o uobr<l deputodo que todos co """ 
litnto .• tomado• pela 0111 nOIIlvpliouçiio de Lioho de.de 
o clil 21 de Abril até o di~ 7 d~ Sote"!bro. em 'l.'!e foi 
proolamacl,.; r. lad.ependen111a dq lmp•mo, no>o donao tu 

. llàlle 'rigor .J'Oi'1!4ta le i; que por ii!IQ o llrt. l" do proje~bo 
eai' .Jboblit.o, cL.termln'l<l«lo quo o te11bão. não repele 
uma 1~ j.l. malellte, lllU.or<ia uma legj..laÇio 
altY& quanilo llllmiU. 01 Uoeu$ol ·da oaea da •appli
~lo ·.cb J,isboa1: emlxua ~tiidoe dap<>ia de . ter 
~o no l!llptrio cm~w uma eua do 1upplio~9ão, que 
tulla ~m<l ~uel.lt. · o6 mwmoa ~rei to!! magea&t.&iooi1 
•o lllbito d1 aoabu com u dn~dQ~ o ql!eetõ~a que 
p1foftrilo do ..,.11to de til de Fnereirn <le 1825; a 11• 
P.ilclo, quàlld.o adinlttio ad<llcio:nolmonte á Joi de !!Ode 
Outubro· ela> 1823 I" f!Uintol de oupplicaçio de Lisboa, 
loàuld91 daNle 21 de Abril de 18?.l otá 7 de Setembro 
4le 1821 P4lbla mean:iaa nzõee· qae oonoorr@riío parll' q•l 
• lti !11 20 de Qntubl'o de 1823 adopsuae a legi•la9io· 
Jl<lrcOpna, moito .prblolpah:nente quaado uio Do ·cra
•.~•a neatea uuutoa de nenhnma ma teria pulil.ica, m•• 
aclaleutt de \neltllu de direito pri-rado. 

· -'Pottanto, mo partioo ·que a apraoiaçio qae o DDbra . 
tleJI!'I~Ofe•do art. 1• nM tem o mettor · fundaDJento; 
ê. .. q!em1Ía autorid.ado;s, Ti&to qne o nobn deputado 110 
rtPJOI! taato cl;e ~ohar o apolo ~o Uluetre deputado 
CA' ICI 1111S& á direat. do Sr. pre11daute, apeur de $V 

. ecia&tG li Íl opiollo do ·eenado, Mja·me tombem lioito 
af~r que ou ma 8lori6oo dl ter o apoio de outro nobrs 
c1tpo'-llo ~la minha proliilacia1 . o Sr. mfnlatro da jrtl
ti~; qne no ~en projictoilio ao. !lo\\.· dnllida nenhuma em 

. · l!llloptU o art t•; mu s6menta aa ma.~rlao que d.iziiiD 
JWptito ao 2', e por IMO a&mento a liMO ariJgo olreJ"eOen 
1amuaie:lclaaubetit.oati'9&; '\'ell'C», poi&, antoridad.e ountta 
.. &oftclade i e Dlllts OUO OU antsll quero llOOOOrrtii'-DIO da 
elo .tnado-brullelro e d<> chefe da · ·~l~tretura do q_ue 
moaral! o liàlplae •polo a. 1'.1<11 depu~o, embora mmto 
éllpo e Ulumado. . . · . . 

AIIDl'll, aenhorea, p~aalldo 80 .2" artign, ea enttndo 
itM •11e do v6ie dei:ur <{t. aer adop '&do por Aela o
IIÍnial) Gontsno\o prori~enoiao uw!e, o que • emen~a qne 
~~~"ntou o Sr; rull'l•tro da juatlca me pa~e conter 
Qt.IICiftt g!IRDtiU llc. que u qt:o ••m oon•iiUadaa no 
~tllt9 .m c!l-io. . . . . . . 
, S. plimtiro lu~tR1 (lllllll!-.m• fuer nqtar -deide já 

111• ::; ·Sr. · mlm.tro ela juati9'J na 11111 el!Mirada não -~ 
epplie.a que o aupremu 'ribuu&lde juttiç• tome ~~nentol~ 

. pir!l oontnarlo, quer que 011 tom•, dab-:~b:o di oertu fmi
~DIIdadee, para c•rtot llnt ~ GOm oerh dian9ão tómeratfl. 
O nobre depO:tado ' inttinmente ooutrarlo á diop&Bi~ 
C(ue aonoecle ao ~upremo tribun..I de jnt$lç1 " attribui
çio do temu -ntol : e oo~o cu •••to part .. oliicordo . 
llltelítllrJflllt do nobre daputado, prilloipla· por lnVoDUa 
nUOIS utoridade do Sr. '.mililitro ela juaU\'1 em fnor 
~ i'!Ojeetà. . . . . ' . 
· -Paa.-.m<itl •SOI'f. • exaftllnu o• a,.umentoa com ttiM 
a. liiObn dopucdo pr't1111deu lrupugiUII' o art. 2• do 
proji!Hlta. . · . 

. S. Ez prlnolpl0otal111 pugnar "proj~cto M pnrte em 
que otmf,lrlo 1111 tup~mo tribunal de juotiQ& o <Utuito 
de tomor awuto1 oaao~ ullia ~e11111 élatk1bul9i>as do 
eorpo testabtlfO . ... 

O S1~ _,t,auuo Gd11 ,....,. ApOiado. 

O&. ]l'aovllU n M•u.•:- .... a •••IÍI oompeta 

fa:or l11'1 · lnltrll~•ta .t,.,,,,..~,~~~~~ !~1 1 ~a·la•.··fl• f4r- · 
, •• do urt . lô a w dá ' crrfl.rttlt~d(l ,1 /tnprrlg . : .··· . . ~ 
. ;Soo.bo>r •. o, ó 'ptlnclpl·· "''"w lliol•odo • m diot'lito qtie .116 
pó<ie Hlle. ;>retar qll··m póde fo~er a•l~i•: 61~• 111 .in~ 
pwarl kgem cujw 111 co~re; m~e ette. prliaoipio· qu• o · 
n.ob,o iicputado iu•O<io11 contl'll o .p.rojecto não fi~ Mil·· 
~1oladô, porqne oa nobr.., dopn\ftdos sabem mo\to ·P.. 
qa.e o ~o~ la~~;idati•o póda delegar em oertoa·eai<>IÍ 'u . 
~~·· àttu·•utçôoo. quando entonder qne d-u aoto ·rHul
ti·.• vouteg•ne á oaa.oa publica, e portsuto quundo-861 
tamos •:u~ilj~ll.do do p<liz por um laio, 1\UO reclama'e~r~ 

. tae provJ leno•••• ~ p 1r outro tomOll th•odu' nãn h•~eill• 
da deitar de promover o bem· reco.llhtcido.e nolamap 

· peln 5laçiio para oeguireasa •booria· dé um u;od~ abtaólulo, 
e sem a menor <ixoo1~iio, j,or maie lan~Má q-..c ,.. .. ~ 

A. tlleorl& qM hoju se 11Uega 110ntra o projeolo nu'ileá · 
1oi dWlcnhaoida em p.Uz o.Jgum; e entrel1<llto'Ililt. 
poJz .. la dá I Oortll .qa•lidad~ de p cOOOill o diroitó . dt 
interpretar •• leia, não o6 no intuito do ootiheoer aaa 
dispuoiviio· para nppl i<m· l n& "' urna ou o-ut,ra qnflf!tâ<l, qn• 
nós oh~onaJDfll int~r~reta91io doutrlasl, m•• IJO intot~o. ·. 
d~ . <lecbrar ·O eontJ.d0 da lei de u m mod<> jli&ral,'on setil · 
ap;.Uoaçlio a . uma e•p.ec.ie determiuade. Para " ClOIIl• 
provar v.·j:i.moa o que nos apreNate a:. histona Ela 
Roma v~111oa ~u~ 1~nào adoptail.u á o leia das 12 tallo11, 
em. que pii!'IOia tel'-M U18Dt,<lo toda a lesitl~ a.;. 
qu.Ue pei:ç; n~ulaudo.íe o direito das ooudlo • ~ 
ci moi.;l ~e 111 fa~et taaporltar pelu eo~apeteot1111 &O~ 
nem por 1110 doiu'l!o 08. pnto101 d• . d~nr · tcicJti 
01 annoe oomu eUoa. entendiío 111 loill e. u déviie 
executar. •• deci•li<~ d~tset · magi••r~dair1 ll.!lllnalmlntt 
Nlonmult,d•• A m~ntlda• pfllos que lbe1 IIUaoedkão·· • . 
oarg-,; derlio lugar a oompllor-ae.' o cb~i»ado Edietwra 
J1trp6lt.um, . quo torDOCl certa. a legiebçio •. que an1ioa 
e o ~nra1 Vhrinel, iojueta.o ebeia ele diflionld.a.. 
O quo é, por~m. e•oo adioto doa ·r,retores aenão ·á .i .. 
&erprotaçl(Q das tola dada por m•g etrado superlot'l. · 

Ora, el!ea iutcrpretaçio dada por e->lo' mllgiwado ·foi 
oonnide111da e recebida aempre peloa komanos como.· na· 
i>en-6·oio,. apozar . de serem elllll\ muito eioaoa da : an1 
antoriclilde, p<>rqne tendia a ~upprir" de6oionaia ·du . 

· lei•, a tirar-lh•s aquolla rigor demuiedo que 'fstia o ii;l · 
oaraoter d!.tanotiYo,. da11do-lheo ·o 11-no tlmfl!lll• 
meot~ do equid&de, porqua em .tod.,.. 01 t.lill"" ae eb.lei· 
.dou q ne o .umu'!' jut ara a t!Almtlco (njurits. O dlrako 
que tinbio introdoli•io oc pt-:•tnr,a, cdjue11r•~i .. ed ·ÍUJ· 
,.lenài, •ri ~Ort'ig<!lllli juri• ~i•ili• gr11llo proptllr uiiU,. .. 
li"' publioottt., p&ta me aervir dmn •xpres~lll!lldalei rorrumi,
foi tão oonoideudo que ohamtirio houorario e a .n1a 
vo~ do direito oi ~il lu• llonorMoum ~i,.. aoar. ''~ j•"• 
civi~it. · · · · · . ..,, 
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·a. 8' entranDill, cajat deoie5/lll Garvem de nreetnb regu
ladon• e<il olltUil questií~s ~eme!b.6IIteo1 .. ou têm <J~g~>· 

· nlnQio eapeei1J1 qu• tende a <WID•"I!IJir o mearno .6w. 
uim.& Prwá tl!m u 16U trl buna.l. llUpllr•o•, que ju\-
~ "111· a· ell(Z8D.ola, 11 u euu aeel~Õel) foru,iu lll'•aiOI. 

.•. · ·A. França .,,.!llbilm wm "' """cOrte de c..,.••9i10. que 
, depoi• da ter. jnlg•do pcl~ pmn~irll e segun·1~ voz qu~ 
•. \L,.& oauaa 'd~via il<lr dlioidid .. em tal e ~·l s·ntldo, • 
. tl.e bnr vioto q~&e oo t•·i'l•nnae• íufeiiG•IIil, por quein 11 
,., m"ra.Urlo esamhu•r de nove, ui, o a decidem du .ltlcemo 
·modo qu" elle ~~~t~cl8, trl<t" ele tomar uma deoloi'i~ 
110bre • •anein por que .11. ·lei deve eer l!ntendida • 

.. •pplio.da, .•em prejudic't por modo nlgum u cuM jul· 
' lf<do," e f6rma noim "'unidad · d~ juri•prnd~uoi11. 
· ·. Pltl'gunto IHl ~tgcta : t• do bM vi do ~w. Frau~a divor, 

aenoik tlltll!l OB jnlgl\lbol>tOI <!11 CÔrtll de <JI>GB~ÇRO H 

• .. .,.. ilibtin~e11 _do· 2' ia~t~n~>u, ~ h .. •and,, p~•t•ti"r 
,..,.tt ··um• deoúio q1<a do~l11ra Q lei, " quo c ioto 

' IMDio uwc. ilitorp~:<~t~çiíu dc•t~ meKlllR le• ~. 
O' lesialtrlnroo fr~nce1ea nàu oe julP,:•·~c.·. 111h. tid.o• 

· Jle fYt. auturi•tr.do;1 . nem ewtcrg•u·ão uma vi•·l•~ao do 
· #.!l!ld~ principio j ~.;rídic" de •Ó uontc port<:Mu• &Q l • l!il· 
:hdor o. direilio de inter. prct.1r ns lei•, ll n6e niio pu do · 
rtiii<HI fazer <•mesmo pua o nvo•o pa1z'1 Niío é. tomb~ru 
um prillcipio ~e dir~itoquoo lelcioLld;,r f"uou> aquelle• 
8Ctilf. IJ,UO .. ue dá~ tua ~Q'O Í ·R•le'f 

• ~ . Ojz i:utla lt.•J J"CI~Uml: • 1q. omnia tlo.!lr~ {rrcimus qui~ 
, buo .UCIOO'tl4t"" 1.0.1r0.171 1mpol'li~u;- · 
. . E' aia•ia n•O ~rincipio d". <lird;u que aquelle qne faz 
• JlO!: oatro par•oo f~z•r p ur -1 mesruu 
,. ·Port~~nto, •• nlla t~o:.c·•· o eJt••··~lo •e umta.' naçõea 
,.,..pdJII qnet por govemoa deo(>Oticos, q uar por "uvernoe 
,.aoutitumonael, conferindo o .diroitu ·de iuterpr•tnr a 
cuta peno» ou nutorid&dea, porque nii.o b .. v6mo~ d0 

~-ltaf·Jõ quando uau. woior autvridad• entre nó• •xi><te; 
. quuào a· evid~nte ulllida.lw do pili~ ~xige ')Ue nós 
. ãUptelllOI •ta medida' 

8Bhol'l8, a providenoi~ deat9 projecto é .da utilidr.de 
' .tio grande, qna realmente aàwira fot~~e hnpugnada 
•'}ielG uobK deputado.. • 
•· Colll eWilto, -WlUlU, 8<1 O.l lei• si<o I!,flao•~VÍilB .• u.ra 
.,J'faUlu U. ~blllla•• e juin•• ""a mclbor lei e • qu« 
· ~ mR~otl ubitrio ao -juh ., •e <• m~lhllt juu ú 
··•4UIIlt que tolllll JllUI"" Mtbitrio tJara si. conf<•rme di~ia 
-lold Bt.Oon, eomo nio hanmo• de adopt~r a re!oluçiio 
· aotu.l.m.•n1a em d.ilaue8io, que t!lnde · 11. desll'tür o arbl
. ~ tlll!l j·~ na deioJo da• cana•• oujeitaa .ao aeu 
. ~-...nto, mot~tra~~do lbe o phllnal qu~ Java gula
.J~~t.o q~e pot eaou•_sol~~-ii.o ee confere ao oDpre_mo 
. sn de J,.tloa a atmbu1çao de totn&r o&aentDo ao ore 
"aa li=~ du.!dtlW.ll à.e direito, quo f~zem divergir 0 1 jul· .• IUl., . . . 

Dbla lcmi BIQ(lll que 01 ~ulgamentos oão as Rl1Cor•• 
C.. llil, ... !111 como at le11 11 .;;,. da oopnbllca .Por-
. t&Qto, 111e qutroil que o• j UÍJ!al marat_Lem oom n-a poço•, 
. •mprt •llanl•idol polu laia, ní!o po•~8ie ·deixar d~ 
.all~rlaar - tUNntoll, que servem pau. dnr-lbos 
.,.litz. 

0 DOb~ a.pataao, eot BtlB BYgnmanta~ão, faz umll 
à}-fuiio, p~~rd81-me cli•ll,lo, que, ·em ve..s de oaola
.-·a . JIUIWrill, l11U'i'Ou oobte ellaa e6mente aom brae. 

O Sa. Aaoa•• Au~ll'n' - Nlio apoiado. Di;cutio 
ept.llll~mtllte. 

·. O Sa. FJOIJIIU. •• IIIEI.LO =~Ha div~rsa• espeoie• de 
. iiiCtlp"t.çi>M :· h• "11uthontica. quo vem cio legi•lathr; 
)la a 'l\UIOÍ authonttoo11 ldta PO~ ootoriàRàc• Bu!eriorc~, 
... -.irlude·de coacaoaão do legiG.Indor: b.s s llonsl foíh 

;_ ,e111 jJti-,111 1. tribo.p.ua, que conaU.te p.~ 11pplioa~no. ~~ 
leiJ •IICl• faot<l1 anSiatos ao auu conheCimento ·~ · uacl6Uf.l; 
·., lin~ente, a doutrinai, que ó dod11 pele• jurisaonsul
·-t prof.•IO~D de direit.t, Halll ~tpplicuçlio a fa.cto Ob!Je-
cilll • somente na ••phora do direito · 
· QuUdo etJ~pregamo• a int.erpr~tilt,lrio u11ual, nãu h.;pSI\QII como juita mai~ ~"quo claeidir por eUG 11m facto, 
e _.agrar um direit.-1 que p~lCI final )ul~tntuantCI ad

; ~~,túrtl a au~oridad11 de ·.ouuoo julgad~. Qaan. to•. traba· 
. lhot qu~~ntaa. vll1,ill1111 llll) ta moa para bom in!arpr~t~t 
al';í? a.1penr dluo quantll dhttrgen~i .. •o nllo di10 

·1!-otl ~·n~ Y Qnantll.8 incerlez .. a niio p•hio aobro 
pll. aím$<11 .... parlel litl~nte• pur falt• d~ ttniforml• ·lil"• atntt j't\I!J'I!Wil\01. ·o,~, •o dho~eu ~1\1> ~• ilit'~' 

Jigenciao da JDMtnn Jai, UÍÍO 8UIÍ llllla VAllt~om ine1ti• 
·Iilavel qna dllb•pporoça para -.,nipre e.aae dlverl5enale1 
tiio projUdJOlllc!8!1 gorantlll doe dfreiW$. & an· 1'6flpeltr' qua 
devem uiurec~r or. juiz•• a ttibuuea't Niio adquirirll.o 
elles maior autotidllde ·" dignidade per~llte· o publioo1 
aa tiz•·nuos d••apparecor oeRaB àiv•rgencios q·ua fazem 

' AnppúJ·, ·outro ignorontas o ~•Alevolotl ' quo M aau1.aot<!JI . 
aíio hinos do iguor•mci~ e .nã·· do saber, da· eoi-:ap\)lio 
ellilu dM ~lrt~de ao•iiJl, sa atloptart~O!I a res~luçiio que 
.., cüocata, oo ma~~;i•r,·udoo. tocão tamp(e uma IDIÍroba 
reeta, iguol e unHQtme Nil~ •ucceder~ que llOJQtllilo 
lribun•l,eob'e f•c1• • idonticoa,•• dêm de~leõe~.diA'ere.u
te.o, ou qu• lliD 1-ri .. unal osteja e<n opp_o•lÇio ooiri o 
outro, "" qu~ uu, cu u-ais di~irjiio da' intellillenma .qlie 
o •upr•:<uo t•ibuual <te j11sti~14 tl!nba dado 11ft leie; oomo 
tiio tufe~iz 1 uentf! tttmoa vi~to. · 

N- ~· oe-h" <jU•• é uma gt"ande vantageto tef uu:t• · 
jo,.r!op · o·'Nlcin ijl!ual .' ídenlica parn ·todo• 01 tompo1.e 
lll~H1".,8) e q•·t1 COIJ• ellv tiLtU+"'fr; i11UiE'guri.do•·e l''Cl~ahe~ 
<!l•l<.o ''' .ir"lt>·' ' 1 4potad .. ,) N'"' é melhor lo~o ú<, ljUB 
<il-lue ew •! uv~<f•, suj~ív;s s u-rtn oeplcravo.lanarcbía'f 
A .snarubit. n• 6 j u.lg~mcntos é liiQ nooi~a, que bem PQ 
p6de com p~rnr com a fui ta d. 2dmíniotrsção . da j lll
tiça, e qu•nto " <nim ps~oce~me que .uma a ·outnl oão 
realmunle duUB ílaw !los de que 11 Plovidencit• Di via~ 
IC I!IOrvR p~ora purJir os povoa . · · · 

Su & f'r,.vid'·ucia Diviua j~ nos teut pauid.o cOlll eau. 
· ·divon<idauu ú• <~eoi,.iio , . ju,Jioiari~a n" int 'rprataçio d1111 
ld , ·Ir· ba'h•' ' 'o". p•ra 'i"M .t•ll <livenid"ii" d~a~pare~. 
Ew um ,,.;z qua é g .. v. •uad<• wunarchicamenre, onde 
·•• l•i• guraoo t@'" Rl> ~lÍa•çiia a todos on pontos .dô nu 
territvrio,' cumpro quo t•mbetn haja uma oó maneira 
de jul~~:~r, a que •e •c~>.b~ pela jliridlor. · interpreteção 
dno leio tod•• uo duvidu~, de tnodo que o• jniuo po .. ão 
'""'"r~•r u~il<I>a1lte o •eu ministario, a 1ejão onlll doobli81 
-con•1der~dss como R' voz viva da lei. . 

Senhores, dis•e Cl nobre doputado ·que~~ o .111Pl'Qll10 
tribunal dê jnstica foss• aut,Jrioado ~ t<lmsr Rlilll!ltOII 
robr. "a qu~•ti\eo de dir•ito, que foriío jnlgadso iliver
A:~'D~fUnf:mte; voderis. tal' tuna in8u111ncie. perlgolistiuiA 
no E&t~tio Não vi, porém, que o n.,bre depu~11do d&:
mon~triLt=ae ~o~md• ·ante &IIJ~C.do. Cm:~o poderia. -~$11111 tri
buu~<l ter \1m" ~"llnllue .. oi e.. sa ss ouab deciBÕell •leveb1 
eer tom• to~, aão oom reluçiio é& que6tõ~a ve nt.íled~s com 
ell•~. llla& oom relaçiio aoio pontos de dir<~ito ~ D~veNoo · 
moa nrceinr que magistrados, a. quem a nação oon6.ou 
DI DlAia ele•adol! interl,so• , d~tnda-lbe.o a -diwto ~il 
UJ&ndlll' rever noo caaoa de nullidnde notoria e injuoti911 
manifesta ao allll61U que meroçiio ter titrcoifo)ul·ga~ 
memo, ou. eujeil•ndo •o ••u julg&mento oa cnm911 e 
erroe da oflioio dea msiarea luuacion~~rio& de Ealadu ; 
que ellllea m&giatradoa, digo, ello~>neo.ida& no eervi90 
publioo, 110 eetudo da. leia, jti ·eem paixõee, julguem 
de uma m&J>eirll que ••j~ pedgoell 1!.0 Estado'? NiVJ, 
oortamente, ' . 

O Sa. An&~>O ·G6~•:- Siio :nuito dependenw• do 
quem Ol uomeDu. · 

O St\. FsG~ElPA nE ·MEtl.o;-S~nhorllt1 nilo .nos doi· 
xemoa lavar dQ viioe f.OWQnJa, nem oonfundqmot 1111 
qn~•ti.ieo, O supl'llnio ttibunnl d~ juatiça, tom,.ndo um 
&115~nto nn f01DlB do projeo1o ~m disctnaão, póda &dop· 
tar \llllll dcutriUil qu~ niio ••ia a mais ~o~venients ou 
accitlivel; mRII o eupr;,mo . tribunal de justiça nallóa 
tOIDRtU "mn dQ~ieiio que n.iío aeja jnritlion; pOI'qU~ tem 
~r ni 8\;lm J'ró a opiniüol nHo f óltloot-6 dtt soionaia d~mnnà
trada· polHB dioput.& do fOro ou. dllS ~auol~~ du direit<>, 
m"" tombem os julgado$ dl•s tdbunaes, que ~e .mo•tríio 
·di1ergontea. . ' 

O Sn. AnAvJo Gón" -Fnlt~ ·lhe ~ competencln. 
· O Sn JlJt>UHlHA 11u M~<LI.o, -·Ora, sci o Sllpremo tri
.bunal ti•or tumudu \\llla d~ci~iio qu·a nlio eoja a ·llliiÍI 
oonvenicoto, ~ui ~att'l o legioluuor br~~ileüo para a rovo.· 
gar, n6o pelo dcfoito rla sor injuridicu, mce ~ómont.; 
p~lo de niio u~r A muis uti\ no J>Uiz, · . . 

Mu" cmq11anto u Jcg\oltllor níio docldir esta questiio, 
o suprumo trlb11unl ''" ju•ti1·~ turu por rooioo àe.oua 
Ll•ui•ãn ~uri liu~ pl·otnuvitlo nm gruwlo butn 110 EHtad.Q1 
unffvrmtHnudo .~< jurlopruduudn, pula 1111 purl\~0 .1~5 
bOeaa• !ui•. <lo lB do A~ ... ~ •• riD !l dt• Sct . wlm1 de l'lG91 
da t~nifclr-n"da,lo • cerlr~~ da juri•wucl11wia d1pt11d1 o 
••ctu• publio~ ~ fi f!r'~l•ftl~~·•• acu {tATmll~~. 
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O S11. Auv1o G~1a ~- - l"al~K-lhe u, oom pnte!loi.a 
1l0lltlihucion:d 

.O ~. ''~•uHGlo o,f•l.n&tno : - N.6• Ilude-no• di!
lf~i matJ, nilo ba •lii i;goro&a.honte dole~J:acão. 

_ :· :.':9, ~··. ~I.IIIfEI~-' ilB 1\huo; - Do\ido sntori•HIJÍÕO AO 
aupraaa trJbun~l_parJI. .t :mar euento•,· tei'DOB·lbe dlldo 
~:~pplp~te~cl~ ... ~coustitulçiio tio& .AindA ~m. pé: e o 
.. !1911~ du~1 to do _Jnterpl'tltar •& loie como l ·"gisl&doNa 
au~te •~mpre . · · · 
:··, ~g~~to trata •• da JBbin· •• por'l'entUrn é conveniente 
!~ N~a· a qu~tti'to; q_ue permano~am"' !linda no eetado 
ele fll08deza ·.da JUtl"prud,Hllnfa, COUl•' -['BloCem ·querer 
Jl~llelt•• que·."' D•'P~•m ao proje.,to7 
·:.NIItk_·eenh•>rtts: toda ~ no .. a lol!ielação pare"e quo 
prooulllo 11. unifnr·~:da~e das •leoiaõea"judi<lin<Í!a ... 
·~- O 811. ·PEaDLalo MAI.II5t"o : - Eat""-'CI ~qui para. 
lllo .. . · .. · 

.. '·O Sa FJ&UEillA m: Mu1.0:- .: é pora i~ que ee 
ea~b~l~cêrin CIB tudo~ u~ paÍZt.!H llB ateatoa ..... 

o·~ .. ~aor&lo "fun.InO:- Nii.o com força obri
ptoria, em fórmll gcrol 
:. o_ Sa. lllci!Eill.l. .!>E 'dztto: -PsrR comproY~·Io .por
_mjtta o .I!ODt6 ~~ntaol.•.• 'lu'' lb.~ lemhre •• li6~o.Biçõeo 
3o art ·19 do. lot da 20 do Se tem hro du lB2~, q oe c:rcotl 
~ IUJ>iemo tribunal d~ jnatiç~, d~ter <~Íiiondo qn• todw 
os. 1111Dco "elle Lodioara "" governo os ponto& <obre quo 
1i .e:Z:perl~uala t!v~•· mostrsd<J · vieiu, in•utllaiouoia. dl!l 
ht~:ial~9iio e as t<un& laennaa e ico<>her'·nci..,, para o 
g<õ'l'l!rno ~ropíl< 11,1) chrpo log<slntiVI• a~ p~ovideneiu 
!j,U~ 81le deve tcm9r .. 
' . o S.:, ÀUliiO G6Eiõ-leao e OQnlraprod .• cente. 

o Bll. F l &llliiU J>ll MBtto:-:·· e pergunto: o lU
premo mhnnal da jueti~a tem oxeoutado este artigo 
ileade que foi orMdo 9 .. 

· · O SR. :ANouoe Ftev&Iu.:-Tem. 
· · . O. Sa FlGUEnU. De MBLI.~ :- .. • on tretmnto até ngora 
"~orpo legidu.t.ivo não tom u urna llÓ rtH!oluçBQ eobrtt aa 
íilultuu duvld"" o repl"••ntavü•• ... iili pretuo tribuu•l-
., O Sa. Psa·oiGio MJ:LllElao : En~ão é culpo. nos111. 

,:·•,o Sa., Fro~•t•'- DB ~l~J.Lo :-E qu• nr!o a !&i • ..,;Dl · 
i aeterminou, nio ero.. para quo iaun~dinWncntU fmu~cm 

pre•enid•• ·e"""" . du..,_ · d•s ~elo corpo l•giolativ<!? Setn 
dudda Ml\8. o oGrpo 1eghl:\tho, .nií.o pot fa\~a d.u IY-

, !llldoria..... . 
. ' ·o Sn. ARuJo G6n :-E V Ex 4 m:.~inbro da com
: mif.liiO dG juoti\)8 , 

O•Sa. Fl&!Jila~ nc.llhLLo :- .... porque neeljl OM!a 
eati\(J IWlgiatrad.oo e ~urill<lont~<>lwa nt-rdto dbtinetoa e 
digqoa do. u:iaior· ro•psllc e conoidera~iio 

OS~:.. AhllJO G6Es :..:..v. Elo: é umclel\oa. 
· · O Sn FlQOBlBA. bs Ml<LLO :-... llliUI porque cota o0.•11 
ite ~co~<p~ eapeCiKltllP.ute rh• matHrlae q u~ di•em respeite 

· i. poliüe• e •o b~m ·•atar do E•tadoJ nnda tom f~ito 
niqu_ollo ~entiào, · · · · 
'o s~~.. Àll&VJO G6t& :-V EJ: nunbou do dizer lj.UO a 

· •dmiuMraçiu . da j u;ti9• era ~ bae~ d11 pw&pe•~,d~do 
· toC!QI. 

. O S!l. Ftsnm~" lll!l ~fEJ,I.O ,....;o ·supremo tdbunnl t~m 
llttltlprid.o o •eu dev.n·. ation rle <l"" pelu ~ododegi•l•

, si~o ~iJ dd~•• rgmoaio .1 insuflioiouoin, ""'"o podur J•gio
lativo aiudn nr.,, pôde hlll·boje onti•fazer •~•e dr•itlor" · 
l~m, oem duvii~ por falb do tompo, ·como todo• uó• u 
·~beJlloa. · 
· O art. 63 do oodigo d<> prooe••o criminal determinn 
qno wdllli·Bs tmtoridadel ju<lbi&ri•s fiquem ~hrigkuue n 
dar onrta 110 supramo tribimol do jn•tiçn do todus no 
duvidu.~·que ena~ntr11r~ lth rneFmo codi,r(J, 

O urt. 43> do 1'•~• -hmonto d• 31 rln J·m~it•o do 1842 
.d.e:t~rmiuou, tiua.lmonr. .. .~, qno tudo11 O" juiza& dn diríljto; 
oheftoo de polioi6, o. dele [!;Rdo • •u.odologs•l,>, ~xpuz•••un1 •o · goverJlo1 pol' meio d10 rCl(tl'(i~antaçõn~, OR OJUiot~- occtlt'. 
J.'tlntes Or;otll tcdil~ •• oil•ónmatnooin.• qna o~ r~veoti••onn. e 
todstt~ U~ rUZÔ\IfH~fl duvidH que 88 nff"tH'UOtlt1~DS .llt~ s.!11VOrntJ. 
· Cunforrno su vU esta~ medidas f' 11rovidenci'ti ttiudtiio 
l'l. tornar o~rtn, o.h-r11 n mlifor1na ~~ 1'~U:hl. ,çila ~· ltJI-t .. !li:fl. 
..,!Ido ~11•• "flongld<> o 0011 tiro, i• o ""~~· h~:~l•ll•ti~l> 
si!Ugllli'GGU. 9.u.• cr~ pfeolto eahir 1 ~ •• iuaofSoaoi e d•i-

\'

. , vidsa que &! Jm•oitll·~"m quq1>\o ~o, rlira\to. com~ 
oial, porq 11 • dou aoo il·i h11no~, • dB. cn_m lrl•<cln ~·~ta <l~te 

,., · · ·'I"J att,yi~Ui<,•!í.u_ctu ~pmarJ-1 m. t.~<S(~IJt• '."'•·j bri ~lltorine,_&rnqu•uto 
Iliio f()r•:ttl lllt--r"d;~s tJttiu. p•~<'ie~ ... leg1•1k.tlvo, COIQO;·Il!e•:'f'ê 
do ••~- U rln •eg!llam.mo !1 ,:J, de ~5 doi. No•.,_ruhro 
·da 1860, aendo uu•i~<oi"OIJ outm• tribunaeo<J.o oomm-rcio, 
• iloea aleentGa toinadv• com aooordo ·. unlfa~m•· · do1 
metano.'J tribnnaer~·. ... : .. .. ~ : .. ; .. : 

Or&, qusnd'.' eu t<mh• a f&vor-da opinião q11~ Alj-~nto 
nilo &Ó • lo·gi~l•oii.n de R•'m" livre e rle • Roml! ·ell!ra:va, 
a l<•gioloçioo .:O~' p•iz~<o_.eMt(~ng.r;hot, aUa.belecerido_*ri
bunao~, c·ujA~ deni11õe,. f!êrvern .da artl,.tG• ·~• ~•«f•t..,~· 
do• da or-ioll! lnfariu~; muo tlmbotXJ a: n"*i" · propria 
Iegiola_cü.o, quoj rMonhe~endn. a imP<>tencia ·do,oprpo 
legislativo, dou ao• tribnn••• do ·cmn•l.lercl~-·l• c6.tte n 
dir•ito de tomur•m_•••ont••• obrig•tori~• por"_ por q.llill 
regula"em ~uHe deoi~õeo. pódo o nobr~ de~uiado dis<Jt · 
oom fnnrlár"ellto . qu_tl ''" ·-ari;umentt•o por mim i:prt~ 
ittJ.Uta.tit;l .sio cootraprodnclWt.ttl 1 :. · ·· 

O So. An•u•o GõE~: -Iut..ir~men.t.. CQntnr.pxodu• 
oent•a . · · ·:, 

(! Sn FIGU&IRÁ 11& MnLD: -S8 o atg;lil!ento a"á ~'u
tondu de volo mnt~ para o nobre do putado, colifoune 
-vimoo ha. pouot>, como 11ii<> pode:rh ~alar ., argilniin~ 
quo nos buh~iuiotr" o noeeo corpo l~gial11tivo ~la ·prl~ 
meira ve~ CIO l8~11, ~ ~gono pdaado~l'ãu .l.eote proj~cto 
no aonu~o, plll'll o tim de tomarem ost~~ &eeowa,.,-llio> 
relativo •Ouiento ~o3 nego cios comwo•·ciaea. mae_relativo 
a todoo o~ n~g ·oio~ que cti•Jõ,Ue!D ao ounbeoimiinta· do 
1upi:emo tribunal ri•· ju»tiça? · 

O SI\ AtuuJ~ GóEa: -São rei(Ullltllentoo do governo. 
O Sa. FIGilBU\-' DE MELLO •-Qioe importa qu• iàjio 

~gulamontoo do g••••rno n• '!,Ua· Bllt<ll'isão ,_ &OHllltlt 
em mahtin oomwe~ial i Forão dodo• per antori~o 
de oorpo logi•htivo, ·e Dchão impUoitament. apprGu
dos por •11•, po<'lll" nunca. a• apre~~onteu a m~nor do· 
vida contra elle,, e o nobl'<! d•put!l.do, que •Hão -.eralido 
·nlllt noa..as con~:u;-parlarnontare6 niio podH1á mo~trlt qil• 
lll!te ragulamenw solfresau imp·u·gnacão ob ·p11rlemtiato 
do no11.1o paiz,. prova eem nnvida de qno eUe na 'PR~I* 
a que me ra~ ro, ootiof:uia uma gr~ndo oo_o•seidade. -·-

Portanto, ~c o• llrp:umentoo de autorid~de têm : tlla~ 
valor par li o ·Mbro depu todo. p•racv me 'lU8 01 lll'gn· 
moutoe quo tenho apre~~entado devom eem· duvida 1er 
aceitos pe)J nobre da pulado, e oonoo~rn para qUo M 
'tlàopta • · ~eacJu,_.;io qne •otu•hnante so <Utouttt. · · ··· . ' · 

· Sénhores, ou já diosu que entsndo que o onp'n!mo tn• 
.bnMl- de juati~•, tomando •lllenlua1 niio p6de errt~r oie 
modo "lgum n• dephera. do direito; m~~ di-ID-hei Qinda 
.que .eatas aeentce; pe1118 condiç~uu q11a ~•tabel~oe o-~ 
jeoto," niio podem dtii:ni' de Mor o• maia j~rldlooa e .acer-
tados.... · 

· U• Sn. DtPt:TAno:-V. Ex. éultramontaz:o·el!l'ii!,. 
turi~ d~.> di~dto. · 

O ~~~. FlOUQI".l DR M~tLo:- .... porque o projao!!) 
maudn ew ~rhneiro lu~<;ar qua o supremo tribuno) ton • 
tot•• ~~o•aeutt>• ~obro o• julgamentos diverjleUI.Eil quo· tl
VeNlm bnvido no mo;mo _tl'il•lltlttl, rolaçíl<JII1 tribnl:aml 
do .o~mmercfD ~ jtti?.oo de l' !o&tauoi~ une onaus que 
cabom IUt sn11 ~I~aiu , · 

Ow, jú '~'11 o• nob1·cs d"putados quo ~ du,lda que_ 
a ~u,,~, mo tribunnl &)ver rlo ht~·_,lvt:tr .nRo 6 nJdR. .rlu"V1d11 
que o•'~" o m•si•trnd.,_l1G ~ua lm•glnnçi\o, pelo_!inu'a e 
eu btileza do ouu e• ,•irir.o, mas sim um~ deoi\M dínldp 
que o• tdb>·~oe• o jui~•• tQm reoo~>heoido e .?"tt•ntea<to 
pelu dl,ergencla ·toa sons jnlgllltlentos, u quli oo-oup(~~~~ 
tribunal tl" just;;ça o11mprc duoidh p•u~ unifor<llidade 
d R lolli• ln('iio a Ctirto•u de !udoo 08 direit· •a. .. 

A "!gnntlu J!.no·t~min ttuo apre.a!ltn o ptojonto <~unoiste 
ero. qtlft pnrn. o "uoromo trihun,.i de jm~i~:8. tonm)•.ea_~lf 
CltGf)ntos da.ve QHe co"utltar·, um m -t.o•rí"·éivil e crima-, 
~18 tv)n.c;.•Õ!!A,. tHJJ tt\!it.QrÍl\ OOnJIIJUT'OiRl O!J 'ttfbliU.~5. dl:' 
uom~urcio ;. otu, aa~htA trihtlna.Ra hi\o de ~x~nd~r,\l;"nlti~ 
o• fundauro~"t"~ juridiono q~o tiveriiu pa>a. ndoptar tae~ 
011 t~e• doehõoo qll• pmventurK t..nhâo t<•!ll11d0:_ ,, por
tuuto bo•'· ""'lor<~cid" fico.,\ ·o "" pa'l!mo trio~n~l p•i'& 
po i~a· tc>m~r os ••9M.,toB qu0 ~tg -r~ VR'Illo• fl\ouhar·lll~. 

A ttorr~dr11 ~nrnntin Ci.JIJ~h.tu tJm 812-l'.:Un fll!.l5tl'" ,UIJ!~t.ulf. 
v.:l>tif!;\t<.~rio~o" \}~Vi,~:wi~m~~l\t~.'· a· \\~la 1Y\t&_ ·t.....nutcl~ 
ililo ~Mt•r~w aar mllla uv..,tsad•• L'U ~~~~r~dPI ••nltd 
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pelo póder l4gislativo, a quem devem eer reme~tido•l 
poi1 dostu disposições resulta que o supremo tnbuna 
nunlla poderá tomar um nesento, com relação a tal ou 
tal oauaa, para o fim ~e influir no seu jul~a'l!lento, mu 
fica liinitaclo áa questoea puramente de dire1to O facto 
on demanda que ae ventilar nos tribunaes, as argucias 
doa aclvogados, os pedi dos das pa1•tes intereasadaa, todós 
oaliianejoa, emlim, que ee porsão empregar para obter 
um ~i\lgainettto favoravel a uma dessas partea, nunoa 
ii:úlinrá no animo doa ministros do m~remo tribu'nal 
da juetiça, visto que não t~m de aprecia-lo ao tomar os 
•àSeíitos. (Apoiado• ) Não póde haver, portanto, reoeio 
de q!le tomem assentos por paixão ou preoipitalia
mente magistrados que sOmente têm de attender ao 
direito. 

Se o iupremo tribunal de justiça p1ld.esse alterar O!Se 
usento .[>ór elle tomado, qual seria o xe•ultado dessa 
aoto 't nao BJI diria qne o fez para influir no julgamento 
de tal ou tal causa quo ee ventila no fôro 't .Jelo eimphs 
facto dessa mndaoça não íioaria desr.ousid~rado o su· 
premo tribunal de jus·iça que a tin4n ,,dopt!tdo, não 
alimenta em sua moralidade, mas tambe n no een saber 
júridióõ '1 Se o supremo tribunal fôr o proprio que con
fusf!> C& erros de seus atsentoa, tomados d;p.ois de tantu 
pre9auções, qns valor e autorid11de poderão ter todOB os 
aeuà Julgamentos áoerca das cau~as sujeitas ao seu co
nheolmento 't 

Pretende o nobre deputado q:1e o suoremo tribunal 
de jriatií;a, em face do projecto, v~i tomar os assentai 
a rtquerimento das partes; mas ha nisto manifesto 
eiigiuio. o projecto não autoria" taes requerimentos, o 
n~bre deputado oonfundio o projecto com a emenda 
substitutiva do Sr. minist~o da justiça, que permitte 
eue11 requerimentos a pessoas estranhas ao tribunal. Se 
hs, portanto, motivo de censura em tal permissão, ella 
recahe sobre a emenda snbstitutiva, e não sobre o pro· 
jeoto Pela legislação vigente, quando os ministros do 
supremo tribunal entondem que ha julgamentos di ver• 
géntes, e qne uma lei precisu eer interprécada, elles 
reoorrem lio poder l•· gi~lativo ; pr,lo projeoto, porém, 
em vliz deue prooodimento, devem tomar um ss&ento 
que· forme a intelligenciã da lei e nniformise os julgR• 
dos. Nenhuma intervenção de particulares on de peEo. 
eoa eatranha ao tribunal é permittida nem é necea· 
earia. 

O Sa. AuuJo GóJ!s :- Eu não asseverei, fallei hy· 
pótheticam<-nte, 

O Sá ,F!GUEIBÁ .»ll MELLO: - Disse o nobre deputado 
que ae o supremo tr.bu.llal de justiça tive~se o direito de 
tNmar assentos ficaria sendo umú f,.brica de leis: e oi· 
bn.''o o pena~ment·• de Tu cito :' - in corruptisaima re
puhlica pluriu• ~~ legu -, paroceu· me cunduir <JDe os 
aasentna conoorrerião para a desorganisação e oorrup-o 
ção do Imperio. 

Mas, senhorea, isto não paFBa do fl gura de rhetorica, 
porque os assentos do supremo tribunal de justiça nio 
siio leis, são apenas decisões ... 

O ·Sa . ABAUJO GóEs :-Não !ãO leis 'f 
O !'a. FJGUEJRA DE MELLO : - SãL> apenas decisões 

.jurhlioas, pelas quaes entre julgam•.mtoa <!iverg<mtes se 
adopta a dont l'ina que deve legular de en;iio para 
<liilnte; no intuito cte dar uniúüd<.; á juri•prncltllCÍ:t. 
Isto não é lei, é eiinplesmente urua. imer~rutsção d.m. 
trihal ou ueuHl, que vai ac·<bnr com a anarchi11 de fôro, 
Se um ma,:~;istrado, por exemplo entender de pois de 
aécurados estudoF, q110 r elas leis os 6lhos sdult~rinos não 
se ligitimão por subsaqllente matrimonio, e outro fO· 
~;uir opinião oppostfl., não sm·á melhor que o tribunal 
i>upsrior dig" qu!;l umn rlestns cpioiões não é !I mais 
juridion ou mnis conformB ás uaesas Hs 'l Não é me
lhor que, !'"" virtude dest~ deci.ãu, &e oon ign dar cer
teu dos j nlgamento<, firmitr todo " d ireito, c r~&rabe· 
Jecer o soe<>go publico e plO;p~ridade das f• mili• s, do 
que Sd ooutiiHJem a p,ofe,:it· esses jul!tumentos diver
gentes. que não servem Eeuão para deoc nsidtrar os 
magistmdo~ e toda a jmt \ça oi o paiz. Cotrl eíl'aito, &n J · 
}H·Lhamoo que hit dous HCórdiios deeídiudo de modo dj. 
vc,to ~ m•Jitna questão de direito, o que ikn oene,ondo ! 
a Ti>~il~dicellcia das hn;:pi••s quo pulh e·;; o llO•so iôro? 
Uns dirão que é o ~!feito <la con•upçãr1 e oútrus quo 
provém &ómento da ignoranoia e deeidia do magistJ~io. 

Quem póde ser apontado por eeta fórml a'é't'e mmift 
grande oonsideràção 'f • . ' . 

Se a· juriaprudenoia que o prójeot'o 'prilWnd• foiiflllír 
pelo fact~ de autorisar o s.upremo tribuuil a *õmar 
assentos póde variarl tomando elle u~entoa em 1elltillo 
OtJPOito, como pretende 11 e.mend ' aubFtitutiq do Sr. ·iiü~ 
mstro da jua~iça, então aerá inutil que lhe oo.uGJ<amoí 
o direito de tomar assentos, porqnt re011hiremiJí ·ilil 
mesma anárchia. de julg~men~ q11e. pretiinilílli()l· 
acabar com o pr<>Jeoto em âucunao, e tal 'neata püti' 
a minha convicção, qne votarei eolitra .. adopçió do 
pro jacto, ee tal revogação fôr perlllittida. . , .. , 

Diz o nobre deputado que já no tempo do imP'rt.
dor S ··vero se tinha deterníinàdo que a1 eaWIU per:
petuamente juh:ada• pelo mesmo mo,io tiobão af0tç11dt 
lei, citnndo~-aos o texto-In ambiguiÍI.ÍtíÍim, 9~ iil? l•1• 
profi•ciscuntu". rervm perpetuá 1imilíter ju~Jicalllro.rii .Ot.~ 
Clorilalem, vim leg11 oblinW~ 'ÍJÍibere j lilU e)stâ dl!f~rzilma• 
ção em nada pód·· auft'r•gar a cpinião d<J nóbri dé\inU:. 
do, antes é ella col!traprodueentemtnta apreaentaili~ . 

Se o uobre deputado confe•sa . que ~ lima . ~rtat 
vantsgem o ter arestns, em. virtude dos q!laét .11 pí'o'a 
julgar ae•n pre. as càusas pelo mumo tuo.do; pergullt.o• 
lhe:- p6de haver eeaes nrestos quando tcdoa OB cliae ._ 
tamos vendo que dos tribunae• •ahem aa maia deunOQU• 
tradu decisões, e que ellea meemos .ee apartão dtt 
deoisõe11 do supremo tribunal de jnsti9a'f ~onobr. d.t· 
putadc>, qne é magistr~do no !en proprio .tribunal,~ 
como eu no em que s1rvo, nao temoe mto eue diplo'
ravel facto'? . . :,.;'· 

Por exemplo, quando se trata .ae i11terpre~ •. Jêi 
de 10 de Julho de 1835, qúe immensu qulaWÕI Dio 
têm appareoido todos oli diu nos tribunai!~'f .· ··' 

Que julgamentos ooiltradiot.Jrios não 8t'l t@m. p~Jf 
rido 'f Quanto não têm oom iuo sóft'rido as piirtês iiJ.lil~ 
ressadas 'f O poder legislativo não tem tido comllltado 
muitas vezes pelo poder exP-or tivo para 40 4eixar da JUil 
modo legal o &entido de>sa lei e de outras, env!ID.clo; 
lhe as deciEões doa tribunaes 'f e já ae deoidio ntila 10' 
Não: é o qne t odos sabamoB . . : . , 

Agorl\ díz o nobre deputado .áindil quê ó 1188Ílnt0 vai 
animar a preguiça dos joiies a abaflir óí e~forÇôl q-qe 
cada um deve fazer no i.ntllito de entender U(li ; ~ 
quo aquella que achar · e&~a lei já inte~p~tridi.. jl# 
um assento do supremo tr1bunál de jaitiça feéhà Oi 
livros, e lavrará bem ou mal a sua sentença. . . 

:Mas h to é um engano dt) nobre deputado, porqali ba 
sempre a questão da applioRção da lei ou dó IIÍiiiiÜO 
ao f noto quo faz o obj~cto do litígio ; . e .., .. por,qili 
existe uma lei. qu~ claràinente , diga qÚe ~ .~~ 
sdnlterinoe sejíío le:zitimadoil por eubaeqiJtU"' )Jllf.rt~ 
m<mio, - os ma)!;i%tra tos . feohão. oa livro• .. e !],io, .. ,.
tudão mii.ia , entlio o ilobte dêpnndó ilevé bf'llir 
da logialsçlo o• codigoe, po• que elles eié a tiliuit~ 
m.nis eompendiosa de <lar oonh:iloimento a todo o ·~ 
giatrado do que elles dev~m saber í e da maneirilftll' 
que devem deoidir as causu. Ora , no silenoio Ül 
leis, n•s duvidoa que auacitâo·s& áCertl!l de ~na. ei:41ou,~ 
çio , os assentos vêm a ser um ~01'0 .. eiol~ciÜíiUlo 
para o magistrado, balvo se o nobre deputado en~11• 
de que p11ra. que o. magiatrado · pqBii•. bl,ll!) tl~udar 6 
mi>ter qu~ Rs leis eejíio ot noebidâiJ ~in úüi estJ'l.; ,ti(! 
~ybilino e tíio mysterioeu que 5Ómente ellea o poliio 
decifrar, 

O Sn. AnA uso GóEs: -En quero isto 'f 

O Sn. FJGuenu. DE .MilLLII: -Parece qoe.aim; P,i~íi' 
!Íão quer qu!' haja assentos esdla~l'cendo. a, ,~~o 
Julg•dor e tirando-o de um mar i!• dnYJ.gla, •. 
susoitão opiniões e daóisõeli . que iustentão .dó 
ditferentes. i: não póde bem i.co~:~t<>oer que ,éúe #I' 
trado não poFsa t'lr ainda uma opiniiió cunióieri(Jjo .. : 

Port>~nt.o, deixe o nobre deputaao a ess~ ma~}ii · · 
a ob ig,·çfio do "'"col!lor aqoillo que .outros mai~ 
ri~udos d,, qno elle as,.entarem qu11 ti o melhor; e . . 
certo o nobr<t deputHd•l qne o mal!i~trado não 88 h .. ... : 
deitar n'uru Jeito da preguiça. mas ha fie estudàr ~iD· 
pre o.s leis, como ge faz ·nos c~Fos mhÍ$ claro!'; ,P~~q!l~ 
o r;obto deputado deve s, ber du'lnelle pnnc1p10. ~8 
Ulpioiauc: < .Qur;mqw•m mq,,nifutissium 1il éi;{tctum Ptl
torii, lameil opu• e&l intei'prelaliom. • 

O adicto é ~;~laro ll manif!Jfto; mu d•" ~tr aiada a)tl· 
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414.~~ ~W;pre.~~~. porq"' tll«l póde ~er m~ito claro 
~ !.IJ.\ l11~ 41 a eua mepte stir di ver• a do que dizem as 

!!· .. · ... ~ ... ·.··. , v.~ .. ~~ p ... reo.:u~o, . po.-t~nto, ter em vista as ·- . ~ 9.<! l~Jgial~®r, a a.ua menta e os fins que dle 
~~. · -.~ . ...... _. _ • . afil!l d41 P9d~r bl)m entender se e appli· 
~~,ll~~ por eU' fri~a 

. . jll, ~~ j.ulg~e o nobro deputt~do que, porque o 
49, .~1JI 4!1!1, gJ;Da lei ou as.sento norma CQrta de 
"' 4!!!:1 n .ll. qti!l,is.t·rio, QJie tique incapll$ de 

• ].!:a~. ll!rP•lt~nço nª" póde 11er valioso de modo 
41,11 sinto qtW o ~obre deputado o tives~e 

)~{t9,., ~. pr,aj;clente, a dizer, mas julgo que 
.,_,o. .tfl o_qq~ ó bltltante p~a liu>tentltr o projeeto; 

peÇo dasonlpa li V. EX. 41 aGI, ll!eUII nobres collegas que 
IOA. 01t,_,~ · o t!)-198 "1~tl.do tí\o mal ( n4o apoiad<J•) 
1otl,t1 ~.~ m11teril1 ll ~.ín htm~ tão adiantada. 

. O 8~.. cjuo~o MINDI'lt: - Ao oontrario, deu-nos 
Jàittó' Jl~azài: . . . . . . 
. , • ~~~~~~ tia!!! adi~d&. pela hora . . 

~ll,l'!.aBI A. DITJlll$08. 

.(} Sa. l~ Sl.;l'fUlO, obtendo a palvra peJa Oldtm, 
l'~láleitura'dá àeguin$8 redacção: 

'~. ~ ~~~bl~~ .~er~ .rÇ2olve: 
. .- Mt .. 1.~ F:i.Qão.• .a .. !l. provad~ l!B. ~egnintet pensõoa COD.• 
~~ po~ d!s~~ 4g ·22!le Setembro de 1869: 
·• & 1.~ Pemõea d.iarial: de 400 rs. aos soldados do 

76' aorpo de orolantarios dá patria José Luiz à os Santos; 
fio 13'' ·bil.~llbão de infantaria Manoel Joaquim da 
Motta; do'H•:oorpo de caVllllaria d11 gnarda nacional 
9.J'·.·pl ri~o Pêre .. ira de Soua'a, ~ 2' cadete reformado 
Mailôel' Viillillo do Carmo Santos; de 500 ra. ao an~
pei:allli' do 24' corpo ele volnntarios da patria _Manoel 
.Afitbmo'Pil!ienta, Rt! cabo de eaqnadra do 7' oorpo pr~
'riiôn!i de ollvaDiiiia d11 guarda nacional Floriano Rodr~
PM; de 600. ril. ao 2• sargento· do lO' corpo de oavallll
ri•â• tn&rda nacional Damazio Alves de !doura, todos 
invaUai:doà em· combate. · · 

• §2.• Pen•Õl!• mensae.s, sem prejuízo do meio soldo : 
ie 251 a D 'The~" de Jesus Arseaío Barbosa, mii do 
álf·~- do ·w batalhio da infantaria Luiz Leopoldino 
.&iHnio Blirbosa, morto em combate; de 3úl a 'D. Maria 
ll@edicta da Conceição Cruz, mãi do oapitãu de, artl.
llíari'ii a P' João ~aptiàta Marq~e.s da Cruz, morto em 
oômll&i'et" · ·· 
.. , .. c··· · ; · • Pensôea me.maea: de 601 a D . Catharina de 
lelál "~ouia: mãh;io . capitão do 24' corpo de . volun~ 
taiiÔI da· plitria' Francúióo 'J usliino dos Salitcs Moura, 
iíàortô ;m' 'aombete ;- a D Camilla Peixoto Vieira, 
IDiher 'do capltio refôrmad\) da: -p;uarda nacional de 
Bio-Grande dó Sul Luiz Vieira da Costa; fllllt!<'ido em 
eoDHqúêííoia de llloleiiia adquirida em marcha para à 
eampaW!a; e ao Cllpitio hl)n ,ralio do exercito Josn+ 
.A:Ilt.ODio Alros, fnválid~o por ftrimentoa reeebidoa em 
com~te~ · · .. ' · · · 
· · -c' 'I 4'.; P.•llli?. an~u":l de ~OI a~ grnm~te do co~po 
~m:t~\i~::::::::~a Elis1o Cynno düs Neve• Ll1te, 

<f''.Ut ·~ • F;ttu pôriaõea "'rio pagaa da data dos res
eo'liwl l Íl. . . . . ' . 

P ~':lrl'. · · n•ão de 400. rs. d.iarios concedida por 
ieore&o fle 11 · e Janeiro de 1868 e approvada pelo 
d~lõ legililàtifo Ii.' I;Goo tle 30 de Junho de 186!l ao 
~&. 'dó 2~.-- óorp9 de ~OlUJ1t&rioa da_ p&tri~ João 
Bag~ Aloâ10 da'l'e · ent'ender'se como ooncedid~ ao 
lel :t~o.· .. -~ dâ.·m·.·~. ~ .. o· b. ~.talhão · J Clão . Benedicto ·. Ali:mzo. , 
ooil ' Í'Iile o deor~~to dtf22 de setembro de·l1569, devsndo 
tléil"#,âiO ii~r · p··9 .da data da 1-rimeira conceSJãó. 
· i''An:'l .•. Revogari-se-u 4iBpoeições em contrario, 
c Sala daa. Q<'m • i•ellea, em 2 de Ontnbro de 1869.-

e. '!'~(i~ 4.1~(6~.;.;.z.. Carlo1. -. • 

Q!~~t, ' '~r~~!ll do dia, lennta-se a ~8Siio ás onze 
llo~ ~llll,(llt4· · 

Se111ão em 4 de Outubro. 

PRESllJii:~CIA DO IR. NBIIIU. 

Sl!lllOl\10. - l!:a;ped.iente -Eitiç4o de Mintu·G•rall -(S' 
di.incto)- P~ullt8 a di••r~n• Approvaçiro.- Ordem 
do di> •• - Eteiçilod• S Paulo (I' dlllriclo) Approt•a· . 

çao .-l'r <I<!'IÇdo do bachanl F G d Silva. Appro•a
çao -Lote•·ia: /iejeiç1o -Ocua da .rupplicaç4o. D.U. 
cur1o1 do• Sr& . .Alencar Araripe e onini~lro da i~tiça, 

Ao mGio-dia, feita 11. cham11da, e achsnqo-se p~:e_u~· 
tea oa Srs Nebias, Diogo Velho, Portella, Vieú;a da 
Silya, Coelho Rodrigues, Angelo do Amaral1 c,.ndido 
M~ndes, Figueira d· :M,;llo, Cuado, Luiz Carlos, Afl'on
ao de Carvalho, Th•odoro da Silva, Camillo BarretO, 
Bittencourt, Buhia, Souza Reis, Sobral Pinto, Azam
buja, GsJvã.•, Junqueira, Paranhos Junior, Rodrig~ da 
Silva, E v11ngeli•ta Lobato, Henriquea, Cruz Machaqo, 
Cam6iro da Cunha, Fernaudes Braga, Pederneiras, 
Canedo, Lima e Silv11, Lilmego, Siq,eira Mende•, Pe
reira· Franco, Rapúso da Caa. .. ra, Mene2ea Prado, J. de 
AJ,encar, B"njamim, Duque-Estrada Teixeira, B~ 
Barroto, Corrêa de Oliveira, Uoh6a CavalcantQ, Stollell, 
Aiw.eida Pereira, Camillo Eigu«iredo, Perdigão Ma
lheiro, Alencar Araripe, Ferreira de Ãguiar, Guim.;.. 

. rlies, Fiel de Carvallio, Araujo G6~s, Coata Pinto, Jero• 
nymo Penido, Vic nto de Fjgoeiredo, Ferreira Vianna, 
Ferreira LRge, M•noel Cl~mentino, Silva l'{une.s, Pau· 
lino de Souza, Coi'Iêa; Fausto de Aguiar, Andrade Fi· 
gueira, Cardoso de Menezes, Antonio Prado e P~ula 
Tóledo, abre-se a sessão. -

Comparecem depois de a~el'ta .a ae~o os ~ • .A\\·. 
guato de Oliveira, conde de Bl!epond,r, João Me11d~, 
Jansen do Paço, Gomes da Silva, Gama Cerqueirl!, ~o., 
mingues, Taques, Caatello·Branco e Ferreira da Veiga. 

Faltão com partioipação os Sra. Bonifacio de Abren, 
Assis Rocba, !tosa, Candido Mnr·ta, Pinto Moreira, 
Joaquim ~edro, Pinheiro, Duarte de A,zeveqo, Çapa:
numa, . Antão, Jt.sé Ctt.!mon e Pinto LÍIIlll; "· eem ~~ 
os Sra. Araujo Lima, Au.reliano do Carvalho, b~ de 
Anajatuba, Barros Cobra, Bor~es 'Monteiro, Candido 
Torres Filho, Cícero DanlBs, D1as da Roeha1 Diopyaio. 
Martim, FerRondea da Cnuha, Fernandes Vieira, 1!1~ 
riano de Godoy, Fontes, F Bolisario, Gomes ~e Cae~o, 
Gtlnçalves da Silv•·, Heraclyto Graça, Jagnanbe, Llan· 
firo Maciel, Mello M•ttus, M~llo Moraes, Mello Rego, 
Pereira dn Silva, Pinto de Campoe, Ribeiro da Lt11, 
Teixeira Junior, Pinto Braga, Augusto Cilav.et, Leal 
de Men~es e Paes dt~ Mendonça. · · 

Lê-se e approva-ae a acta da antecedente. 
O Sa. 1' S ECRETARIO dé. conta do seguinte 

EXPBD!El'ITB 

Um officio do ministerio da agricultura, remetttndo. 
o autographo da resolução da as>embléa geral antori 
eando o governo para conceder ao bacharsl Bento Jos- · 
da Costa Junior isenção de direitos sobre (18 objeo~ 
de qne trata a condição do contrato por e!le celebrado 
com a presidencia da província de .htrn•mbuoo para a 
con11trucção de nma linha ferrea da cidade d.o l,teoife 4 
povo~çlo do Jilboatâo; nr.. qunl resolução S. M. o Im_ 
peredor consente.-A archivar, officiando-!!~ao se!l~~~~ 

Outro cio 1• secretario do senado, devolvendo, por nio 
ter o mesmo senado podido dar o eeu conaentimento, 
a proposição que atitorisa· o governo püra conceder 
lic~nça 1 oom todos os ve~ci.D)entos, ao 1'_ co:ufe~e~.te d._ 
alf~ndega da córte Luc1d1o José. C11Ud1do Per~ d9 
Lago e a outros.-Inteirada. 

Tres do mesmo secretario, communioando ter oons
tBdo ao aenado que S. M. o Imperador coUBente n..._•e.~ 
guint- a res<,]uções da assembléa ger11l : 1\ man.dçdo 
abonar so l' •·onferente da. alfande,;~a de Pemaml!..noo 
João José Henrique& totloa os venaimentoa. de aiu 'éin
pr•go durante o tempo de licença que obteve dó fto
verno ; 2'; J&,ntando os edificios d&s praças' do c<im· 
mercio do lmperio · do imposto da decima adrlioiónl] 
oreada pola lei n. lõ07 de 26 do Setembro do 1867 ; · ·a•• 
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.~ta.'n~ando ,j) ~ilve'rno p~~ra .mandar niatricuiRr n• f~· 
ould-.!e de medicina da oôtta o e~tudante Manoel Rn-
drig·uea do CarvRlho Bore~s:-Intli.ir~;la. · ••·· 

··t: 
,: aurçlo• ox l!flruJI·GSn&Bs {a• dutrlctd). 

' ·' ~ . ' 

IA~, o v~ja'íliiptimir para IIUr eubmettldo á vota• 
\li!l oln~~ dia a dgpoi~, na· fór:ma do ' ·regimento, o te· 
«uJDte p_arcreér : · 

c'Noicia:oonotandooontr' a cloição pri111tria falto. no 
di• lU do Ja11eiro do 11 >ruote •·noo,. '"' paroobil\ de 
8. J* do'l'aralao, oellegio de H~>juba, do a· dieuiato 
tlloilol'"l d11 yrovinaia de Mino."'" Geraea, é do parecer a . · 
3~ · ao·wmiiiM de poderue que aeja llPprov9.da a. meams 
•leioio,rllOOilba~ndo-&a o- eloitorea e aupplentet rea
peati-: 

·• ·Sala du ~ouunia•õei, ?. de o .. tubro. de 186Q . . ~.Sou•a 
11• .. ~~~ d<J· .. .SiloCJ. -!". ll•ló:CJYio. - /l""'" J/arr•lo,
l.Gmfgo.-'-Siqu<H,... M•nck8. • 

·nl'IIÕEI .I.I>JVtiiiOI· 

Eo.tr& •~n di.oaneo~ " 9 np)>rovaiia. n•rn àebati!, " 1'9· 
d"açio q11e foi a. i ii:u>rhnir aa oe110ão ancedente conce
dell,do ~ve.tMI pon!õ~. 

ORDEM DO DI!. 

uv.lçlo i> E s l'A.t!LO (1' o!isl~iclo). 

I'tooéaà-86 Á vntacii.o do ·par•c:>er da 2• ooll!mia.iio do 
pód~ robre.a eleicio feit• na parc;chiK de No~&a &
llhora. .U'('ied>tde de Cabt<m~~. ·lo <\olloglo da ci~r.d& d~ 
Ittl,.putsno~nts ao t• distriot·· da l'rovincill <lli S 'Pe.u]a, 
e é :appi'ovado. · 

PIIETE~~lO )>0 IIAIJII Rl<l.. tt li IJA SILTA 

Procede •ei~n~~lrnenfl,1 li v t•di•! '· ,;roi· ·~t·· ra.entlD 
fttem\.,.. a<~ i>&ab .. l'1!1 fonno : .. tra faonMacla d• di~ito 
de P..riz. Fnnoieoo 'G••mc• .da Silv~, " ~i•pn,.ici'i<> <lo 
ar$; 1" da· deoret<> 11 . ~3 '~e· ao de ~g·noC·· de 19~ 'i e <I 
•ppnlYaao·e te.m~tlido "O L imDd"~fto rl.·• rt-td&Cl<IJi,r, 1 1!1~DrJ.O 
rej11!taàu aa,. em;>udoe cir>nc!dije em 2•· dillouoe~ Da 
..-o ~e Mllio de 1867, 

wrElitu. 
.: ... 

Entra em t•' dillcnu!io, e é •pprov;·do ·~m deb~ta. o 
· proJemo .nüti•rlssndo o·l'!llfnrnn ~"-riL .maud..r e:r.tt'!lhü·, 
d•:ntro do '!'lUa de tr"" annoa. <lo·~ JoterfRo !'•'• tll'r n 
f tu btnal\~lc.liq,uld•> ap~ll•adoA r9oonatruoQiio ~o t~êatro 
de Santa lzabd TIJH>&t>ll .. l da p •ovlnolad" Po~rnamhu·oo 

(j Sa. PoUTELU oao:ls. ~ n C•D>&,.., aon~;.n19 q'>& •Ue
pono..do n. int&nticlo1 o projeoto entro immndintarnanto 
om 2' ditous•lo. . 

Vam !1. mtiiNI sio ua~~; apolndliB, (] enlrrw OODJUU• 
tameut' eui dlaons~iio. 11 seguintes omendaa : · 

c Jpt. ftno~ il. ~Nvinoi• ·do ''ior4 u•r~ ciontiauaçiío 
elo ther.ko da .o~tpital.-SiqN~•ro Mttlà<!• , . 

c l:gu11l. faVlll para a ren~\'&ção do de Porto·Alejlre, 
oapitll do Rio c:taud11 do Sul.-'-'8itlme<lurt. » 
~iogaem peillDdo · a pal11~a. e ponno·ae a voto• o 

pr•je;:.to, ll.:ejeitado1 ficando preJnnloada• B~ emendBI. · 

· Continta. a a•. di11Gu311ão à.o projecto {vindo d(lr~ena
<to), · ileohuando gne o8 · aaaentos tomndos na· oaaa . da 
1up~Uoa9ão de Lúboa tíllll. foiVa da lei ~m t.Qd.o o lm • 
Pllrio. . . . 

IA·IIit e apoi.a ~ n ciDonola do Sr Al~nca~ À!IUi~o 
ohcoida 1111 seoeiio antooadenw. 

Vem .• m081\. 6lidG, IIJ)!liado, e entra emdiaan~~&iio, o 
•r.J.ntii.reqilorimeato: · · 

·~ ~aeiro 9-u~ o'l'l'OjDcto e » emcma~ eejiio remei· 
il~ á&. anm.a~u•õe•oo aonsrituiçiio, j Q&tiçA civil e ori• 
~~~~·:""AN14JOGó._, p .•. 

-'';~:'is.,. A.t~•e•.,. &r•rlp~:'"-l'retmdo lotar oontlá"· 
")rojtow. Sr pre!!i"cllt•, · pnrqua o j11rg'1 I aoonotih'-' ' 
cional: e como propõe-e& o· ><nl· adiamtnt,, · parea•n.me' 
devor lngoímpugnnt•loda& id~a de ilem'ora na.deoi•ão ' 
ele nm q•ourupta, q,ue dispema mt\i• d•t!do ·e~mec · · 

Pan..a 1er clara a que•tiio j<l a"Siia· 'v~nellada :Do o~J.o 
nado, onda a mo' terl" debllteu•ae o,om prollólsboia; ' e 
aqui ·neotA oog110la oamnra 1111 •a .. io ~ltima; ·douil·' 
trobrea orlidar~s di&tnrt&riio judioioosweuto 8obre. ti; .. 
objacto JllOI>O&to a·no88a delib~ração. Úlltm, deeda J• ": 
poderiarn04 votar sem d ep~ndenoiB do adiamento no:. '' 
q\larioo, o qual apella& trará dul<>a~ . ae~ pio•el~o; · . ... 
Adiar a. q • e•lôet niio é o molhor meio de re1oht.Ju: · 
so o proj,·oto cioov~;tm!~ ~SjR.app~ü"&d.o;. e.e .uiq .oonvom,· ..t 
oomo me pal"fll'G1 o r<'JQttomoe Já · . ·.· · · · · 

A. q•ootão p11r~ mi~ ~ ~implioiarima. Tem011 ole • 
aprecio' dons pontna; 1", •e CfJUY&m C{U~'O 8tlpnino't.ri•' 
bunlU de jll&tiva tenha a fao~lda<le <!e intAlrprs$8r alltb~ll
tioamsnto as laia: 2•, ee eata attribniçíio póde•li.Le iler 
àlida pelo poder lagielativo ew legiol~tura ord.iuat·ia . 
.A.tnbus aa q u .. tõee · •m m~u frilco ,J&JJaiu ro<•olvell:u~ 
perewptol·iau.ente p•l,. llegat.iva: n•m é util flUe os 
trih'ln"'"" dfl iu<~~.\<;a lo11;i>le01, nem <I U1lil» w!lto..'lr·lbu 
poder' tãu alheia á OUIO ~•••noia e natur01.a. 

EmqoMnto á utilid11ole, llll a688il1•," q•.e me :eferi, ·<o 
meu uobre ooll"ga deputado pehl minh~ nrovinci!a, pro
curou dernGastr•r oom tal eU>pvDhll o effioaoía, qlle, l!l 
eu tivoBSe do dirigir-n e &Óillent• pelaa iu. ptes~l\tl de 
&U"" ptlle.vru, ·e &e a cngita\'ão me niio· l ovAii&CI a D'lait. 

· 11profunda~o paD~&.m~nt-'>1 tu n~o h<·~•tMtia em ••ompa" ., 
nb11r o voro i(o. tio diDtiucro magiatro~do, onoaneoido om 
pro~<ntoao <JJ<tndo. d60jurioprudenola. · 

Refio:r.i•Jnando. p·m~m, com maolnraza, cheguwl a ile
cidit"me por idéa bom divei-aa da il,p illWltre tupie.tn- · 
tAIII~ ·elo 9" o:ll.ttictu do C·,~rá, a pel'aun<lo·<H~ .quo • 

· f..uuld•de leglalHth-• N•nfarid~ !i.'' nosro su~rem••. trib~- . 
nal d8 juotiç~ Ilio ~ urna aoneM•iío pro~•it~•• Â can•a 
pnblic11:. t!ll• polo contrario tra·rá inconv .. HiliDtt>•. de 
g•11U~6 I>•&·> Fignt>HC """" ft.cUI<lHd• ·•·Ohl<l illH>it~voJ 
tmiio de uuifo,•mi!iitlr u jurfa.•Tur!e•o_cl:.! n~ jr.Lg•~do~; m~ 
u l!im .IlM é :· n n•~ditaçíio nos f,•z oonbooar que R ver· 
àodo niíu eetA na• ~Upj!O•tlis vantllg.lll', cumo moatra· 
remo• . 

M"ua ·p~•~~ mim ,. pont« .prin(IÍ!III.I ~ dm~iili "'' :ni'io 8 uta 
Ell en"'ndt• que . proj. cto é "&oeneblmont« 'looonati
tuoioli.!il0 o l;Or iMe me~c.e~ r da D<.e&~ iml.llediat.ro 
l'<ltni1•Ã<> . . . ' 
. O ~obr<o dHpi!IU~o· pela 8uhiat, q11e ~Aaetou e•te debak, 
JÁ tooou ne•~• pnnl<>; e ~mb~ta ua• au,lli! datrMltM&ÇÕ'II .e 
oocuP~•'e """I "liMnonw~uto CQ"' ~> .nrt 1' .d rrojMto, 
t~Navl• n"" auuai 'atx~~·~ i bit&ij oobie '' ' ti 2" provou 
quo o illeewo . pl()jeu~ • ~n,·olve m•~:~iíoata inftacçiio do 
na••o pno!o l oud~ll"eDtlll nO qual tomante Ut>l CIIM reJo 

Peltllr o itl~otor •m • u~ hl~gridado Base w 11011111 ·."·'' · 
dPliher•çô"'· c•nmpru•Uo•.nilo viola-lo jáonaia; · . · 

llt·' paato, pi>Í•oo-me q nu a quettiio do aditnwnto fio. .. , ,. 
nao!vida . 

P..!e. c.<~nr-\itll\çio !'oUü~• ao lm~rio o po~ do in• 
t:!rprettlr 111 leis oum,ota á aroamltlt\ugerill colll a Nl!o
çào do l•npeol<do~; ~ ~•t•• p<•deroon\ti~u< um11 d~ega9iio, 
como ~Xpnlil•Bnlente c! dsoi!U'I\ e•s~ meam~ oon•titli1Q!io 
·nu art. 13 Ora, um~ deh•gação não póde eer delegacu; . 
portanto, ~ au&mbl<l .. geiiil da Illll'iW triu póde autnril>ll' 
"oorpor•9io alguma, ou a qualquer lnollvfda(J 110 ~ia 
para le/Qalar, qu.a tanliOulelnterpretu 1lll•htPtiG!llDtbt9 
u bis, como. prer;ende o projeoto. . '· 1' 

·. O 11r~. 2" do meamo proje!'to nt11b~l1Gu que, tomila,a~ , ~· 
~• UJ~entoa pelo enpromo trlbunal do ja11ill&, oate.f u-. 
rio obriga\orina, ~ não 'podariio mRil aer ll].~doil jltllo . 
llle!JtnO aupn>mn trlb1111al. l•to cartament~ ci>natitoe lal, 
e uaim in'le•t9 ·111! a um tribunal judicivio d&. fi.onl- . 
cl-.!e legialatiu, o que ni.o p<ldemoa fa:z1)r •e!ll eontra
vir aoo noo5oo davcroa o Ele·' 8iiott prinolploa de orgalilia-
9io eooiol. 

:Será t ernerldnde de minha parto asaim .fali ar I pro
nunoian~o-me de mllnwr8 tãe> positiva e term nant~ 
oontc~ a dootrinn do nm projeoto , quando sobre ellll 
j& ioterpô• o oou ~oto o sabio a respeitllvel I'!Orp!l do 
ltlla.to , oudo homen• tio ;,balis11<loa foil~ de opb:rliu 
favorav6l n o•• R doutriaa, ovmo o Uluotre t mui u•lg· 
uolqdo jurisoououlto broulwiro o Sr· ·oO>leelbeiro Na• 

, 01100 de Arúujo. E' · verd11do que 11 impuguárilo outro a 
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judsóonl!tlltos distinctos, entre os quae~ moncionnrei 
o riome no Sr. vi•condo de S Vicaiit'' cnjo pr,:-0cer 
Rutoríeado e mui competenb~ a~ntrooin;~, o ineLt n:so ]o 
de_ pe·n,.nr, ~ me animn a eontrari;,r o p1·oj~cto. 

·Çonve;tcido de .. tlla ~ proj-~c-.:o fer(! ale~ funrl)l_~en t;l 
do Est~a.o, en nno devta. OHl n<" 1r";; {,sq;(! ab;J J!t11 >;Gl· 

me _-a vir á tribuu}i, cn.u::ei.n· n wo .: vot1J. nã--: mo Hmi 
tandi> a . da;lo ~ymiJolica, .ente r: m que,tfio que :c::pnto 
grav.e e mm poad•res" . 

Lendo-se a C<•n•tttui,;iio do lnHedo, n1ío ó jF'eciao 
grande força •l.a l!H"'li i(encia , !h m '"mm>'Jo oxama )lHO::t 
reco~h,~cer quo ha inaon f>ti ~o .;il •ll : J :;da ; t1 n~- !.-r•·7i_dr::~. 
cia que pratenrl:•rn<.S ::rit:pta,· Evi<1<mto é q e t::o SÓ• 
mente ~ís c~-maTíh lelÇ!_isl~tiv&& co .. 1 \.i san_c~~fHl ·~) L t'!)f:l ·· 
rnd:Jl' pert(}nt;O a L cU1d.Hde dá inte:r Tet"~-il" Hs lei~ ! 
ferir pan\ o snprraa) tri,hunal d,, jmt í'"· e. ,a f 
é ~i?lnr um preC•'.it:'_ CUPs~,itt : ~iooal) porq:ul ~-\·:leg:-tr:ws 
aqulllo qnfJ noA fm 't6legn.-•o: fa,'I~HYl O'!' ,:. nis. no~uit :Hl.•ci .... 
inos o páder j ni!icial a•.!clincio !•·c •• t tr<buiçõfis incom" 
pativeis com 110 f ·.ncçõe .. d"ese p~>rb·,·, o Mt,.beb<>endv 
nm novo morlo do le>d•lfl\' cmu !l suppreosãu dn ftan<lÇii.o 
ímp"rinl. 

Pâra que a~ cam«ra; legislal.ivHr; i:~\e·• u,·etem U ·ü~' lei 
duvidoso, ellas res.:lve ••. ; e" eua n-s luçiil• vai ..... fc,,,.,. 
rador pa1·a <'h:rr a CCI' "iPf->t~·nte sH o~•_: - :il l,: n tsn:~lo- ~:~·i i'· l~i ~ : 
resolpção : mas cunferidn H • trihunl,l j: 'Ji '-~ ~--- -~·i o ,;. ::!R--· 
ou1dade interpn_:tn.tiv•l ('flmo quHr t- 1 <;je ";ü ._ t;·~ rr,-- .. "J...; 
lei sem essB snnc_ç?ill , t (.;r -:rr::o ... ld ~ mo c n ·to:l.w t!a. us
sembléa geral, e do poner '·""rl""' '' "'.. q rw é essencial, 
como"" vê da nosan oonstitui~1iío ,,roJitica 1ws disposições 
oontidllJI nos nrts. 13, e JOi § ') • Nilo ha (JUtromeiode 
fazer lei seniio por .via d~s•e c<•IHJ" rw rx,as o pYojeoto 
cetabelece um meio ex t•·aordinnrio, ~<uti constitucional, 
e poi)sso reprovavel 

A tittríbuiç~o tla.da nos tri hunaes j udiciarios para le
gislar é um .verd"deiró attentado cont.N os princípios 
do regimen estsbelcooido e j"ra<Ü> pelos Brnzi!eiros: é 
um>~ ' ubdivisíio do p<>der l"ll:islat ivo o q"al vi ri~ deste 
modo _u conOt:rror nn r~u 1 ari va rne 1 1 i.e comn voder judicial 
na corlfecç~o d"s !oi~ No entretanto a !~i fundamental 
d_n. nof:I~Ü._ao~ie d. ~.~de nreou BJ:õses i iUdt!re~ p~-trn !lns divar· 
sos, e OR quiz ind· pt: nrlenr.es e onm r<ttl'Í ·niçõ"s chffe
xentes: uno deve fa,.er a lHi out..w " 1lplica-la Estabó
lecer cou~a rlh:ersH ~ desre8p1-itar ,~ssa u;t:;:8ma Jei fuu .. 
darnentã.l e -.·orJl.T~lrÍH-1~1 s rn i-:o(jto h np,rtunti s::;imo o 
capital: a pl'ovidt;nte di!i~.> , -B .t:Üo do hl't --9° d.-1. cün:·-~itui " 
çã.O, quo e~;:t>l h!~L('.fi a di vi:i::-l'J dos ij i J·•t':• es polit i eo3 omao 
prinoi_pio oon~Br'':lilol: à : s d i· ·· jt,(:i•. (ld ei:tadã_()

1 
o raoio 

S8gUJ.'I'• dtt f~··zt:n· (~ lt~:".t!V ;1 !il :: ~ g t·n·. ·O t i í'i SUo.!l UCG> {r.6 6ft.iJ11';t

rec~~rin d n n · 8·-a o ~· gátd·· H~:iío - ~ ~oli ti a 
A . constitniçfio uu art. 1:)2 ·18t'•ÕI·J que ;; o.~ jn1zes 

:pe~tencH ap ,·liu".r " .lei ao fau•o : ,,,t.; é a fu n.;çã•.> do 
JUIZ ; arr<' '"lo clah1, 6 IHv• nta-ln ''m legwlado!' é P '·'i' 

certo Violav eBse 1· rtigo1 yn-e não et-:t;;bder:eu este priu· 
cipio s.-.n Ro rhn· n:1rt.liri de á. gran~ie maximtL ou 
axic.ma no ga acin•a c itHdn. 

E' p;'inci .:io '•ceit .. , q•w q"""' faz a lei não n. d~;vo 
~ppJicnr ; llO ~ lltr< :' nto t . •-" l'j - CtP nfio ft.·spdt?~ este 
priaui...io,. e fol'!H11lme nte o c ntra•iH: mH.;.~._lauúo q_ue 
o proorio j Piz fll<:l1 leiA p r h , Jh; mesmo fi : · ,Jlicn., ~l .• t:. 
O poi;,;;· jucticia.l é miRi•·tro "" lei, n río " evo se•: •• ·•
tot· úella; os jn i~e< devem s"r us e<.:ns rigid•,8 obae' va
dores; -" n •dn m&is 

O !Jl>r!l(<teriotloo e·•en"i l rln P' d•·r judi.liai ·~·O"-''i;:(e 
em que estt-: HÓ -di" t'ie ,íc ·r·n-' ,): , contestaçõn,; ~ , (:t - ar·qJ 
re~nlt~lntes " d.'i:! 1un- di~·,dro J-"t·pek"n , ,u de Ul!l f - <~to -1/l,e·~ 
jud!ci.ll;l. a.l.l!g~wm,, •o mnn' ,.,. qU•J: s ·lecÍ•Õw; do !!','gi: 
trado 11nportno du·ec:n .-,, .. ,te a :: : .~· •. ~ lú'.l . o 
indir(~ctameut? (-~, sr>~.i:· .d .... ,:e ... : .. •.ü · ~· .:ut; rt·ssEdii. r~a or de.nl 
pnblicfl, a rc0Í'eito da qual Í"'do;m <•s dechõe,. j uúici>~
rias influh· com meior ou n..eno:· iuteusidado . 

Snhindci destas r;rirw) pios t t·aç><d•·s pelo nosBo legi, lu· 
dor constituinte, conferiremos ao > n-agistrndosum poder 
qua olle lhes não deu, nem llh<B q uíz dar, porque o não 
consente a natureza da judicatura ( Apoiado•.} 

Dir-se -ha que é liciro conferir ao "" premo tribunal 
de justiçila faculdade de interpretar autbentieamente 
as leis riOI casos ooourrent<a Ml n•eim entendermos 
conveniente e util ~ oaul• publica, usando de um po
der, qae tero.os como legisladores. Penso, porém, que é 
erronea· semelhl\nte~ dontrina1 em vista. da, lei constitu-
c;lÍonal. . 

'IOI\10 VI 

E li" diz no a?t 178, qne é Mnstituoional tudo aqnillo 
q··1 f' r e referr~ <Ís Pttrihu];;õns dot, po .·le-~·p,q polit-Ic:lR, e 
:::-eo~~ tn · que ts ~a~ artri huiç·õrs ~6 pr l1 nrfío- .sr:r r,itern-~ 
,!, " . or 1•.ma •·SSternhlé" reve• tid" de fa~nlrindes ex
·L.rHo,·,; irHH'Üls no:.; t f:rm: s no n.rt lít' . Nóo n5') temo& · 
u~ · .::; fu.ctlidader:>. porqnf'l e.st~mos em uma le~i:-=let:nra 
l\i·; : i : ·: · ~ ht; !J~'<l' consvgniut. não pod elllos iter~r .as att.ri ... 
b:. :i··õ~s tiO nm dos pt •de• Ps p<>iiticos, como é n poder le·· 
f;1 S1'>.í:t vo Lngo, é cljl'iro qne, embm'a se JJrOVRSISe ser util 
o :·r j eto_ em rliec~'SBíi•' nest_a cssn. e já approvado no 
Hm--•b, no o porlenawos ac~lta-lo sem infncçiio do sn
p>:f.·3it~do art l 78 

O f;n. PaESIDENTB: -V. Ex. eeúl sustentando o 
'"'' ,-,~ento 'r 

O Sn ALENCAR Ai<AI\lPE :-E~:·on combeteGdo-o mos· 
t::~.nc1o i." ' ' ·· "fi., mria é til" dar·:., qua n:ío preci~amos 
dt: : .:·l ·!n.m .~ nto pan,. a e::.tuda ·· ll •O . e t~"'olvê In. Duvidnr de 
OOE :OS '.i\0 [l•· .,j r.: VI\8, • Snjeit:.-:>iB O. iJJoug:;s à e improfi
C !.~:.: f..: ~ xam~:J; é um1..-. ~-t>r .. H tdf l 1 ~~ ; il nt.i iiriB-de SnstenUJu-se 
t.c<: ;.tt~c.~:· St'l. · io c~ nf• J.ir ::.o r.u -1·:.•:-u ·· tdhun~l d0 jul?' tica 
2. 1\cn}•!ad~ d~ in '.· :rrr·r l ;.r .-.;:. h-i<" civ;~ , connl•eroihes'a 
cr i1 d.nae~ qt • a!~:l c: n ' ex:·('-U!;ão d\·H<.<s- cc~orrem duvi
das wnuii'estHdm: ·m· j1 ·lp: H i · ll fO~ -. ivergr ntes, porque 
ns~im f;!~ f:l-tr•_ t:{ ,: ·.-cf'-d··~ i r,.-liepr-_•, · vel uniformíd11de doa 
tlot-hõ•-·s jtrrtiej· ed. lVIH ,.,n e.._l'A,ndo, que t al uniformi
dt(:l ; ~-~ nil.o :.:·:uS0f.!·;··r:Í; l•<· m pc,lo (';r , ~ • tl'}'ll'h h;:vefá lliú • 

tivo púi'!:4. u .;\1 fi~ quf-'~ tõ.~·' f< .. ·: ;.m n~ s~ crw·dh~ cc·m o l'Pgimen 
~i~t~rio1· ao n o&Sí' g• v~riw r~prt.~~ntati vo, qur.ndo a casa 
'0· snpplicação gozava do po; .. ier de dar essa interpreta~ 
i'aO. 

Esse poder ont nrgado á caaR a,. r.u pplíosção de Lisboa 
e á r -l nção do Porto nuacn. obst<>u a diverg<mCÍH dos j ul
gados, sendo os IJJ'•entos tomado• por es•es tribunaes 
occasiíio para complicar-se as questões, "urdirem novas 
duvidas, e vscíilsr o di>·eito como dantes. acontecendo 
tentarem os mesm s tribuuaes diversRs decisões sobre o 
mesmo P• •nto controv•rtid· · 

I.to o bsm·va se nos ••••ent• s r~ !ativos a alimentos e á 
mat ria testamentaria Não o~~tP.nte RB renetiilss inter
pretações est!lheleoíctu• pela m Bh dH suppllanção, prosc
guhão as ctuvidWl, e jámai~ firmou -ee a desejada. iuva
rücbi iidade n•• de, isõe" foren•es. 

A unifvrmidarle dos jdf.Arlos s~ prepidente, não 
pmcerle <las freqn enr.e, a lt•·r ('Õ"" do direito, ro•s sim 
do e•tudo e SCÍ<·ncia dos jui er., que doutrinados nos 
principio• da jurisprudenci>, t)Odar iio fazBr a uriifor..: 
l.'•C .:pplira<•ilo das l~i•, qnA por cei'tO •·oro es:oes prinoi
p!os ~e cot:formiio Do exP.cto eanhecimellt@ das re
grss juddi"a'; dependt.'m os bo,-.s o •oertn.dos .i ulgR
mentvs, e a eu" conseqnentu t<niformidsde, para a qual 
b>lstiio as di• posições legislativas emanadas do podeJ: 
com pat ente. -

A'· lei• appliciío-se com dí•cerním~nto, se11:uindo o 
seu er· pirito ; e ne <te riisc:"rnimento con!\iste a sCienoia 
do mHgi't ' adr· N•s dnvi:Jas do ren tid,, da lei o ,oevemos 
comp•-"bendcr pnlo qne r elnçiio tiver co'n o~euobjecto, 
e m nis •• •.ünformnr co: ·• a inteu<;iir do lngislador: tudo 
ist(; d•::scob·e · ~, nro pbrake d" om n""'o ·famt·so jurie
cow:<~lto, pr . .Js•·• <1iversns vi;:tu' ria llHtureza da lei, e da 
Btta re!.•çik com outrsr: lei• ; a•oim ' revoln-ae o seu es
pírito e seu l;iJo; &s, iw appJicão-•e asl•Jia com unifor
ulid~:~rlo 

A;; lds co•r8tlu:u•m tuas' '· ~~:erHes; expo-las u cons
t ' ntes •·lter:: ,:õe, '' t itul o de. Í11ter retação é trazer a 
inee.·;c,zn ~ n nnf u: ão n :· jlnis,:oru rtenofa . 
· ;,·-i mui b lli qilt· yuouao " !~i não é certa, isto é, 

qw:•.do o iO" oellbid" n f10 ó olsru c conhecido, nem 
iust. pó,ie rcp:.tar-se; mss nestç caso convem promo
v~·,. tl.llll ,fec J&l'I.IÇi\(> pel<.\S meiOS regulares e COlXI petent6S; 
J·ce•·rra-se ao legislador, 11ão V!lmos porém inves,ir de 
hn"I'Ões heteroge uess 1l um nos r a moa dvs poderes 
i" '' ;,!ico•, no qual a lei, e as regras da boa organi!!BÇÍÍO 
soda! urredão de tae• funccõee. 

O ·•obre d' putado por minha provincia , íl quem em 
principio me refori1 díaae q'"' da adopção do projooto 
ro,nlteria granlie vao.tag,·m, P• rqne os pontos duvi
d . aos da legielaç1io patria ee r·solareoerião, e tariiUllOB 
jt<' iepruilenciu con11tantemente uniforme ; e para dar
llOS idéa deaae resultado tão ~ll' bí.doun<lo trouxe-nos o 
c:z::,mplo dos Ronumo~, cuj11 legi>lação permittia niio 
86 a oertos masístrado~, como 11 oertn olaRse .de jnria-. 

3 
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' . '. : ·~,·· -~~~S~9, ~AI.~ 4,&pJ!: O~TU~~O, J)~J~-~~'~ .. ; .. , ;:. ; ..;.; •... ·, .. \ · 

j~l:iiiá:rnl.to8. d!lt!n~fo~, ·ontre' ii• . quites ííieriÓla)l~tM 
o DP,!!'o .ao . S~ -- ~~~··~~a. dO)_ .V!u.o_m~ , ~uj<i' paroo..~: 
aatc!'!'!l'dC -~ !DUI ~omv_~lent. u l'h?'oom~• o meu ,nio<lo . 
ele Jl'!~l', .e mn.sn~rol)- a r-?ut.rnri•~ o_ projea to: ..... . · 
Co~_'.•J?ptd~_de;n•a " .PruJ•il<Q t~r• ~ lot luiJ~a'1lentai . 

. do ~~lia~o( _uu nno ·(l_•víl\ o,•lu . .- tua; e ft l>l~l 'alialàil.coi
me Jl>.vlr ~ tribnon. ouú:rill\\r o inlio< vot<} uiW mo' lim!- .,_ 
taaq_o _á :·a~:lo ,!1y_moá.U<ilift1ente. om que•tzo ~ü~ r_ep)it<l" ·. 
grave e .mut vortd~ros•-

Ljín~()-_~; • · ~o~õ~hul~ão do J m r!' rio, n~o ~ ~.Cíf9··. 
gnn(d~ ff?J>çR' <1e - ~nt?.lligeooi'!, u._·m opurn,d~ .ilx~mo. pl\ra' 
~OO!!b•o.~r,-qo,~ ~1\. >nor;m•íitl!clonnlid<>1e A6. provlde11. 
ma qn~ .J>r~,tol)domn~ '.'~upttor Eyid~a~e é · q"e. -~~o· bF 
m&nte l\ao<mnr"" luv:Ull•tl••c Mm »S8tJO~>Ão do lmp~·
~&cl.~~-J"tt~U"~.u fug~1d~~? d~ in t•·•·,.~ei•J aoleí8 '·· tr~ns-. 

. furlJ;_ pnr'! o, &UP'' "f'd tnhu'!!"l· ~" jm_l_ ç• O>~l/o f~.apldad~ .. .. 
~ violar. n~ pre<>'Jto CQ••~t>tuowroul, p.~rqn• dologamcs : 
aqu\Uo q_u8 noi,' foi •lol~giio: faielbOo ;,..(.. dóriiU<tu'iO:. ·•• 
moe o'''i>oilu ji>diciial a<idiodo-llte 1\itribui~li.u. ii>óóm:
pafiy,!li~ ~m •• f· •!!-Ç\,9•· d~ . p•;do!; e_ •ot~bole.~"ná~ ·. 
Í:: ::r. p>~do dt1 lo;;i~lar oom u ·Bupvreni.l). d'! ~an9çio. · 

p .... , . ·' .. . -. . ... . _, 
P;-ru .'lu~ ~~ C~l!+e;a; leg~Mivos iuterrtet~m 11rol\ lo\. . . . 

duvJd06V, ·.~Il~~ rÇ.~<~l~t!rv, e~ •on n•~~<lu l'"" vni_ll" !mpc, .... 
redor ·l!.arà . ~.l<f Q _opm !>•·t-:~te ~n11c1•.•· •, ~· onr~o ~er ,!Hi ~ .. : 
r&SoluÇllo .: .. ~ae o0uferidn _no "ihnnr\1. j; di:rh.<io a fa~ ... ... 
O~}daile Íntin•pl"i:!~Ati\lt.~ fWlUO quer ('I p~-ujO·,~ ~(J..:,,tar~Ojqa,..,.,. ::.. 
{tl.S~Ul -~1~ S~l\9~-i\.~, - tur--·U~OtJ. ltti SPm O o·,n~!!Ú"BO , da A&~" . 
••mblé.a ~rol1 .. o ~o po~~· •!•o•l- ra<l••r. qu~ .é e'efln~ial, 
G.omo •e ... d.C> n-· oon.$itttlcíi.~ , ..,u~;., .. ..... diopoo.icO.e 
C!O'utldati no~ arr.. •. la_, ~ 1ql ~ ~: ·Niív ba outrome'i~<le. 
fvo~.l'!l ~não [lO! •ia da.""' _ouncu111o .. mas o 'pi'Qjeetp_ 

· oetal\olepd,.urn meio .:rlrt~or!iinario; suli <:onsLituoloual, 
• po~ i~ rop"?v~ret · .. . . .. . · .. .. 

Aattnb_niQiin .dll.d!l noa trihtnAae judioiario• p~ra_ t~ 
Rialar é .. u .m v~l"d·, dei<o Rtteutado .uontrfl .1)8 prio,ciplo~ 
ilo r~gim.en oatobulcoido o jurw.lo ~el••• 8r,.~H~ir00 : -,4 
uma •ubdi'<i~i\o d<i pn<\6~ l • llÍ•i•Hvo . .,_q.,al . v~ri" .doet!l . 
tllod.o; !~ ~Q.u9~~r~r p~tlf!UJ&li vã,1ne!1~ .uom · ~.~~oder J~9iói~.t. 
Dll oonf_ao_Ç,~o. un~ l~ht No ent_ti! lat~tú ul•í fttn~amcntsl . . 
d& JlOfl•• '800i~dnd0 QfO"tl ~•Se& j ll>d" I e~ 1'111'~ llni diV~f• 
1(18, ~· 0~- qul• in!l • •,ponrl~·,ltO& • e .. m·•,n·l ·~11iÇÕ4B_qiJ1~·
reDt61 : .11."! d.•v~ f~.er "J~i ~"t''<' !' I' Pii~·lo•. É~lab~ . 
l~Ktor ~(!\11& 41~er~A ó <lMrVO)!•ttllr. •••a u.eem~ -let Íllll.~ , ·. 
damimtal o oo1• tro<rin-l~ 01n POfllP hn p•rta:nt! .. lm~·.e . ·. 
oepital : 1\ pro~i<!~nt~ oliS.l"'• <;ii« do • rt. 9' db uoll~t.itui· . 
9io1 .q\le ~~béleí;' <t<lívi~~o do•po;...-e• polhico~ oomo 
princl!'io ~J!Inoervador ,di•& dir .. jtor. ~" ••id11rlio e_msio 
~~egu.ru . de f•aer 811'8ot-iv•e "' gn•·· nli•·l eouÚlo•, dea~~pptt• 
rec~rla'.da n• s•a '"'gani- uciiu •oclíti a . 

A . cono1ilniçâo . no ~" . l~ll i• 1 ·G~ qu~ ltOB ínize• . 
pertftllOH .ap,.Jiour -1' Jci 1\11. fM•o: r•1<t11 (< H. f ttWlÇ!\IÍ c\11 . 
]11i~; .Dt~"-'l'~o dnht, ~ io•v 1!\al .. ·,,trl luKi~la•lor. ó .. 'P~C 
~artQ ylola1· ~u• >•rti~tu, qo" n~o •:>t •b lo"eu "~W ptln.· 
\lipln ~·.-r.iio phr·• . dur ;.~~li~ a. ~ g.-ou·le )!\tts.itn~ ou 
aiii~a. d_o b l' to ~" ~~9i lll ll, uitli r '~ ~ ~- H 

0 

0 0 O '0 
F!' _p,..iqoil•io tlc~it~,, .qult 'q 'i,.. ..,., f~~~ a ']ei \\~O . R. deVo, 

"P}'Hoar j DO f nlr ~·· · U$v I • , •• , j UI»• u;.u ruevuhtt eeto 
pllMi,•io, o fi!Tm•Jm,•mto o a. n••• 1~, tnutulaudo ~ue 
o prop!-'l-~ j\>lz fa\11\ loi• .,, l'• . Ih "' u""'" •v"Uoa ·lll»t . 
O poil•~ judin(RI _é o· mioi•· t>'• ·i~. M . niou •lo~e aer. nu, 
tor d&ll_a: u• jnit.u.. •l"'v"u' ... r "" •.. u, :· rigi~ut ob&llt'l&
doru, ~ U.hdfl Olh.i" · . . , .. 

() ~~_pao~ori>ti•J<> e·•<>"'' i -l ~~~ p··d .. t• jurli~iAt ooui,tf . 
em. q~u~, Jiot~. só . rii "''"'··~tS Ho ,.,,, •1('4 OV1lt~~~tt~·(Jf: a: ootu a11G.t 
re!!!ult.~~t.e~ (lc~ H ~lt àin•iro Ll •fo!ÍPS1l, PU du um ~tiUW 1)~"'. 
jud!ói~l .n -~lp;qom , ·.'" ""'"' "• qu•J •s liecl•O•• c\Q m~p,ia· .. 
trttdo. illl}1Qrliio dh·ooUIII>ill!t\1 ~'' oi.la<lii• · oltqoa!dQ, !I • 
indi~re~llll\Wt•.• o\ ~oc•led,.da <omu int.-J·•~s•~M lin o~deJA ... 
pulili9a,.l! roe.péil.O ~tL qui\! p<HI"«< •• r:l~~hiJd» judicia· . . 
rins in,~_Qir eont m ... i~l' ~i ~ _l'tl tonvr i' •kD_&~ ti~de . . ~ ... _ .. 

Snbtnd<\ doit<s• \lfiiO<t" ·UJ$ i-r•!(lll~ • 8 ;>o•\O UONIO leg11:la~ · .. 
dor C~!WU~II,io \~ 1 O<Onft>~iT<'I'n<>• "'" •t; ogi&~rl\dOo UllljiodOJ:c 
que oU...lli!!<tt>ílo> dou, tl61ll lh•·e.qujz du, 1!"•'!"6 () ui\<1 .·. 
eoiii~.Q~.II..li~Jll~~f!o ~" jttdit'Jll\lhl flipoia.W•.) . .·c<, 

Dlc;.ó.·llf q\tl ... :l!Gh!> .~onfwrit. au . ... pt-.\IIUR~ 
&t ill!lli~ a .sto\lll!de dt ip.~rpt!llal; .al)~btoa~~ 
lil 1~ .. '*- .o~• 'l1lallrrttll~ • .e .. aotllll <!olliAfod.no~. . 
oea~ulttJt. •. oi Jllll-~ oa,,..._ , .. ~~-"•·' uu~do da JIJil POfo. . 
«tt, ·~""~~-.OJlllltl, l•f!ltllldo~·•· ~•ll•<lt e~é.vo, .41u I ,._,,. 
NJWGII ••lmiUitu~.IAJ QO\UI'UI&; ow. ~it'• RI\ ltl WQ:o.&U•· 
.&otu~l. · . 

'IQ .. \'l 

. F.l!n dl~ _oo ~!t !?R, q'!'!cf ~1110ijtu~~ ;t~4t:·a~ ;·· 

. q"<> ,•e r~fer.e, 4_o .»W:i~u.iç~;· .. d~ - J>C\}eT8!f p<lJitiC"'• ~· 
. · vre~iJ~ • que ••·~ ~:tlzfbuivê5~e ;.(> J!rtdwio, ter. altéts- . 
. daa ..l'?r. !IIIIA -''~IPhl~., " .. veat!da .. de .. f8onld_!ld•··~~Zo. , .. 
trao~4,_niu>la_e DQ!\ __ ter~;~~•·• ~o _r;rt .l?f\, .. Nóa n&l\ ~; 

,-•." .faoold~~•\t>O!qll~ -~~.'1\!11000. . e~ . UUI& • • l~~fa. .. ,-. 
ot~l~l\~a: . J'C'T. !lOll'!'tln~~t>;,"·"' ,1'!Kle1p911 ~l_w,áz: _ea~--<· 
b~u·.~~•Aa ,1ll\! (\o~.- Í!'\~e, .. :proli~,;IIJ)q,p,.~o ~~li;.;. , 
_gtul'll)•'l.;.~go, o!: oJ!!~-\~~~ •. •10!»or•-'! .Pro~.lér utiL .. 

· !o Pl"JI ;~tokll1. -~p .. .-.. Jil>,,ll~~ o.,.,, ~-.&JJ11;0lal!ó .;ao. . 
:Jilnft~fJ~l!- . .. p_qr•JPUlo-. 1!-oeltii~IU~III !Dtr~otio .dil.ft-r., . 
prao!f.!lp~ . . '7~ ...... .. , .... . ..... . . ·,:·; :'c~ .. . ·: 
, O·"k- - P"'U~>inli•·""-V'• Elf; .-M iüií~tüdll"~ ., 
-adi• ••ntof . ... c:.- ... ' · ,. · .. ·.... •. .. .. .. : .. ·. 

. 0 SI\ Av.:iíil,íi"kaÁ'íln :'~li:á!Õil mmlia~iiao-"o~~i,: ''" 

.~rand? qn• " tnu\Oria. é t!õ ohi.fc-,'·Íj'úi'ttlo'·1!i~adi.G.' ' 
uo "d'~!l!~nt:~> 1'4~-ll ·!""l.aqanno, , J N119Itll• .. Dllt:i..Uu:><iit ' ' 
. oouu _a ~\lo .PI!Bi~"a&• ··~lti~i106-lu .a .d.<loD@!U de iu>.pNII.; 
. ·çuuo • x~m·•& 6 ·~~~~ • .._.rd,._dbit.c, _ir>t.tàlillad., S...tAtn&oli- . 
:eor "Y-<1"'.111';9., <li nf:;dr a~ .. -llllt6Jn<t. tribDJ>âl. do.jnaliça>. 
• fsuuldadij de !nrdptelsl'. oe ~~io cl.;•~oouuniJlli..,._e; .· 
crluolnaoe, CJ'i&lldo . D• .ex..cucio. dell~• ooootretn . dn1i
dao ni~nlf6~t~ílao riór. jú!'g~ mõntóí ~'ivét{(~nt..í": ~~~~· . 
a~•im •• t'$t.rlb•le0ilri& a indilp61>8dffl' uhifo.imi:t:d •• ifaa. 
ded>»•a · iudiC!I•ev:- -M•· ~u e":-.t~t~di>i qae .tjtl. -anlfo~-' • 
'dod~ oQ ~~~~ C<•D&e·gufdl ~m ~lO • Oontrill.Jo ·ha-á 'm~· . 
tivo ~ara aJvae que.ta..o, ou mo 1uooa<Ua oom o~~ · · 
autorior ao noooo g . ~<\-I'Dci. repra,"';l.~J;l!o. ljUIUIÔII.a -· .• 

. d!' onppücaç_ll~ goaava ao poder 4! d" - litwr.pnà~. 91"!: .' . . _. ... _. .. .. . . ......... .. . ...... .. _ ~-
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SESSAO EM 4 DE OUTUBRO DE i869, 

nossa apreciação,. e enten~endo que estamos habilitados 
para votnr ·mm~dtataw~nte sobre o proJecto, oppunhu
me ao adiamento. 

VozEs: - Muito bem. 

Ningnem muis p··.dindo a palavra, e indo_ proceder-se 
á vott3.ção de requenmento, rnconheo~ se ·rmo haver nu~ 
mero Ioga!; pelo que o Sr. presid<mte manda J'azel' c 
chamada e por ella se vel"ifica. terem se ausentA :o os 
Srs. Ang~lo do Amawl. .'l.lfonso de lJ"rvalho, Camillo 
Barreto, Bittencourt ·obrai Pinto, Galvão. P>~;r•,b.on 
Junior, Eva.ngeli ·:tu Lnb .. ~to, c~~rneiro da Cunh::-., Cn.

·nedo. Litij.:1. o Silva, Menez,JH Praia, Barro::~ B rretD, 
Camillo Fig eiJ"<,cl.o, Fi·'! d Cuvaho Peniclo, Vicd>te 
de Figueiredo,_ FmT•·Ü':t Vianna, :-iilva Nunes, Antonio 
Prado, Augusto de O li veÜ'a e J anseu do Paço. 

Continúa, portanto, a discu•&ão elo projecto, com as 
emendas apr>iHdas. 

O Sr . .J de il.lt'l•ca (ministro da justiça): -
Sr. presidente o :!l·ojt!vt 1 ~· m dit-cuHsâo foi combatido 
na ultimaB8o-.h'ão 1ü· um,Hgn ma~:.istrado,r<-prest~ntante 
pela provinch d Bat.i••, que o impugnou em Hnbas 
as partes, tanto a rt-!r:peit;, do art l" como do art 2_" 

Concadando em gt·an "le. :J .. l'te com n.• consBer .• ções 
feitas polo illuRtra<lo rep • es · ntamc Ja pr<>vincia da 
Bahia r, tnmbe ' d , '""gíst•·ataro, brazileirst, .,ão po,so 
com tudo con_fonm-: c-mo oum a sua opiniãr. a respeito do 
art. 1' elo p·oj "C to 

Ha, é verdade, Plgum" •iuvida a respeito do vnJ.or 
que oossão t:1r em noSHfl. !egi•'.lação os nssBatos da cas~ 
dn aupp1icaç:l.o de L;stou.1 !{lnb··rl-1. Rt~ t:nt.L nd·~, :3 :~,_nn 
muiw bom fr1nda:nanto. 4t1a ·-'~:t;:.. d1!Vi h tú l.:HtL · 

vida peJa ]oi de 20 d,, Ü:1tnhrn de [82:3. tod"VÍ <•. n :.c 
descubro nenhu1n inll:Jnvenl1 nt;e em 1> ccisa :· o hG , !. 
este ponto ... du nm\~a ~egi-la<.~ã0, d.o n1odo q;'O :r~:-:.' ;.:; .:; 
possa contesta~' o Oll'ett.o ~OJ: Y._Ul--l esses :.Lsenks r:a/J ~\\) ~ 

plicndos pelostribnnae:; · 
Putler-·e-ha ·Hzt: t:< , erft /8'~-~ ç.ão HO 2rt. 

nã9 é nbsoluto,montH flt-'.C·'.ss--~rio. qu<-• fi.cr é 
mas tamb8m não se .:Hvo H· 'ic1a--lo d9 SUtJedln 
que a~ d ~vida~ l'í·)~htti~·a\_ ~- ''.~pi·.:~.a~a') du> a~s · 
casu Ctn snopiF!açao ·•11 Li~.),_, ~ .. ux:.:·.co,,r te.~u .. ;_,e n1;; ;i· 
f1..3studo <iOr diversAs veze:: eon nc.s~o fôro. 

Nesta pn.rtB, pois, eu e,1Hl_ p ·zq' r•Lsto-mc (L•ri G]';i~ 
niões do nvbre doputado ~)el.-: Buhia; creiO., porem. ttl~c 
es_tamos de nccordo, aG lllt~nos ~.;;m grande parto, ~ 1. :~~:s" 
peito do art. 2.' · 

S6nhores:. este artjgo oncer~·a um pensarneuto v no n-~·J 
soff.l'B con;est~·y~lo; ,u serr ~"ln1 é nqy.<Lo qtle têm eill v_.;-;;,,--·, 
to·los r·s _legL,h•dores modernos, ~11te CJusd tu e o rr: ,_. _ _;;,te 
de tOllos os "Ystemas de organí•;nç;io ju.dtciari : 6 v·,. 
ranti~ u reguLtr Rppli açãu da lei, u:-,tai1e! .. 1cer a : ~B·i· 
formdade da jurísprudencín. l•'oi este sem .~;_;vi,.,, 0 

peusam~nto que L.tspir?u u seg~Jnda parte: do pl'<:j': ·to. 
E ·•a vléa te··n o a,,ow de tudmi os homens q'"' ,E]. 

tivã_c> a sciencia do dheito ; tem o voto de tocL ,; orJ 
membros illmtracloe ela megistraturn 

Mas, se o -pe ·Sümonto de uuifol'wi'"'" a j urísp>u ;, n
cia é tão geralmente aoeito, sua real•zeção é um pro
blem~ mmt~ uifficil ~a scie~lCia jtH1ici ,\'ia: um p;'uo'o· 
ma atnda nao •·esolv1do. D1fferentes "ystemas se tê,u 
formulado, e nenhtw> delles oonseguio remover com
pletamente a cliffiouiclade. 

Entretanto, u•qa verdade parece firmada pela scicn
oia, que a uniforrnid>ide ela i·•riapruclen ·ia se ha do 
o~ter p_~la instituição de um tribnnal supremo qne, 
nao contlecendo do ftmdo das causas ou do IfJteres'; u .in .. 
dividual, e não forman•lo. portanto, "uma terceira ins
tancia, consider• a questão em um ponto de vi;ta g ral, 
?m re_laçiío. ao pan~amento do legislador e á vord .:LLL 
mtnlbgenc!l-\ da lm. 

. Na ses~ão. nhhu :liu illustrado repl'esontante de 0·,ü .. 
nna proVlllCli:l, melt!ul"-:.< tar11:!:>em distincto da rna-- :8t;."a· 
tura; pretendeu de,:··onfltrnr que o recmrEo de c~ ~.~i:J 
ou revista dstava do direito l'omano M~~ .:;areee Q• :-· ,·;su1, 

proposição não. é exacta · -· ·· 
O recurso de _cassação, nome qne tem na los;{ l ç:.la 

francezn, ou recurso dt-! 1 ev1 .ta, con1c se d·-~n lP1iH:: 111 
n.ossa technologia jurídica, é .Jo origem antigo w :,,,_. 
Vlda alguma ; porém muito posterior ao direito ro
mano, 

Um Rutormuito notnvel, Tarbé, pretendeu, como oil
lustreraprPBr~ntant~-~ dH ~minha r-rovincd11. a qnom me re .. 
fe1;L de>Ywnst•·ar qne u reCJ,rso d•" c"s'"çfto tinha nquella 
ongem r:>n:Jflna. 

Consulta•;--,r.; esh:t r~1H1hã Hr·b;,·e o nt:~BlP_l,pto algtlns 
nutof~8 tom 1' i~"""'t .. algum. a. nntH ••cntoB ,ne peço 
pe,."Jlll ' .... ,, ,, .;·,' ''lkJ' c' JZ. l ::rbé quu o ncnr •o rla cas
t:a~no par: ce ter s·<:-~ ori{'.j~m na Hovulb. 119 cap. 5o, 
CEJRS Pll''l!·r::~: 

.:::: . ·u:1Hts foo;,·rn f 1iiy(J.ut ium puti•verit sP gravari·lan. 
"cinuos hr-l.J._J·e cnm li,.et iarn f'l'l<tir.num. ofJ'erre gloriosis
simé prefecl s qrú ,,tn/.1•, tia111 prr·tr1/ervnt r· 

l\-1. níJi(jna '"':'::; o &ut,<,_,r •JUt.:o tr~xt:• r·xt·ahido do 
Dig. ftiJ: oi!: l C'')"1s .• e .. fent•·: nutla eret appellatio ~an .. 
cimu.J petitio·ntm <.!ferre nd n:tla 1ati mern-sedentiw » 

~f;_-:;; Ui lU ,::lu ·t ~,te .. ' ( :1,, rexLus d(, Ld_ eitu r<; mano 
vê-se bem z~Jaru qu•J uÚ<• em tr.- ta ~1.hi e um recurs~ 
pox meio do nwi•.,tf:t antorid~de Anpe:rÍ<ll', e ~dm de 
urn recurso uo 1n·opnu Jlllgildo· que proferia a sen
tença. 

Esta é a opbdií·' de Da.ll· z R••pertorio. Diz eate 110-
tavel jurisoo:Jmlr .. , qíre OR t· xto< do direito romano 
citados demunHn·.õo -;n~mdn 11•uito que teve origem·na. .. 
quella compilaç·'., _,,_,,; 1ica o r''"u•so q.<e os Fraacezes 
chnmão requite ci··ile e 'l''e entre iJo, c conhecido com 
a denomi- ayãu ,t., ,. o;r"rg;s ' chancrJlal'ia. l'ratava-se 
de uma xetr:•ctt'·\:8_·) pHdidti tto proprio juiz que proferio 
a &:ontença; e nRu de um<<. easfinção por trihnnalsuperior. 

Foi ILuitn po:sre:-iur·,·ont''' no direito romano, fo1 na 
id!lcle m;\éiie. que "e ,.,, heleceu o remedio, que depois 
do grand-3'> m ,r. li ·a.,,õ·:s veio a comtituir o recurso de 
O,SSf/f'?íO ('rt 8Vlfit.fl. 

.~\h'; ~) d_~~ S. Luiz l"'UbRi~do o meio cha1nado 
-juizo d(l Deos- .1' ra :-1t lOfir' a se-nt~>UÇilr; era um 
111---~~· ,n· :-1''~ Li .. ,q .. ~:d.k·~ tf;:<!_1__.os râncht bB.rba:·os. Mas 
jth,Lct.lr_;ent~~ ne~:. (_~ rdLadu fui ahobclo e~se coetume e 
C'_t." , .1 ·-J-,:il •.r i.' Grn.;n cl.ta ; !adc1 de snp•,lieação. 

-1. :•::'·_;,_~'n·qy_;r de ~:; L~_._~z ;ihi'-1 i• O .!.:.>:::·Jnc .~z tosco daquelle 
h:J· po o ~gnint-:; : 

.: Supj!ltca.t·ion doi·:;·t estre frdcte en. C?rl.. le roy et non 
"f'pe/. 

j1 i i, é~. ver.,~o ·.:llc:-: Sugu.,-·c10 a autoricls.de de 
n·•' j.•. j_ .. n n.-:,:lta J?Ur nguo~; u cu·<o fL~ fmpplit'~tção 
on C\il ·a·-::=J. •W yi.:o1 i•J .~g ona',-cbin. lusHhnJ; e 

~~0:I8 ~o f~.,:.;.?J ... ~~',.·';~·J,·,',~",'.:·.o .. ~;;1,':t~;~ ;,:~~ i111,'}'v 3', tit.lOB, 
. - v, _ · u_ - li'l'-::..nça u ID'3;~mo carac-

( ._r__i] ;,·::;~·~~~;~g'-'-~·:-:n~ :-;.-J.inadCJ ·:srn, o ;·üi ou para um 

d.J q:.:t' !{~~'i~i'~.~;uP'~~-~0 J·. 1 0~u~ .. :'i~~o~·-i~~S:; 
. n,.1s e:t os cle

1 
dí.~.vid.n. cobre a intel-

lig{-tnc:ad 1 ~ lt-i 1u :;-~ uu1 cunho EtO !J.H:~;2un tem 1Jo jndi
chriu (~ L·gbL::dvo. A intolHg·~-neia por el!d <;U E<m seu 
110illi.;c1l·d.:t ~ J,j; b··a u . .. ~ iuter pretução uu\ihentica. 

E:'} 1790; depr_;is <la revolução, tenclo a constituição 
c1emoer:etic<t,. c,tabdecicla em F'r"nça, consagrado o 
gr~ni." p?inmp[o rl;; se 1J<Jmção dos pocletes, foi naquelle 
pniz in,tituid" o tribunal de cassação. Pela primeim 
vez so creon um tríbunul i11•leponclente, uma instituição 
pm:amente judicialia, para servir de cupola á magistra
turl~~, fuucciorHin.do em u:rnn orbita inteit·amenro dis .. 
dincta dos outro~ puderas políticos. 

.Até então não existia rigorosamente um tribunal 
superio::, um trp·.um,J mpremo: havh'. apensa uma 
delegnçao do re1, um cc•nsell:to clu corôa exercendo 
attribuições ju<líuiarias, simultaneamente com attri
buições sdmiuistrativas, pela confusão er.c (j_ue existião 
os pode1·es. , 

O Sa. DuouE·li sTnAD.A TEIXEmA :- :, poiado. 

O Sn.. 'flr1INI.STRr:., D.IJ. ,]u!;TlÇA: -Ddloz escreveu r_ este 
resp:;;ito E~ f;ugú.lnt.'s p~l_uvra J ~ 

< E~~kL-v"H :'( sa_i vnda t~ r~" -:olu\:~1o fle 1'789 u gloria, de 
c~~:n p~·e~~~;,(' -..t cs :ver,-.; ~c1c~ro:-_;..Pl'ÍJ?-cigi?3 g_no de v~.--,, s(jr .. 
VL·_ dl, ou3e t·, um:1. orpl i•lr,,•cü·! JW~F~lan:t a m:-ns per .. 
f1dt:~ -~)OE~~_vd,E-J LLP:, co: ô:.-il' o t;J.iticio poio t'Sl:il.hE'-locinwnto 
( l:J nc~ t~·liJ(·ild ci.c c:=,t_:o!·_ç:'io com as f!t. rihuiyõ.ss ~l;:.:::n .. 
ClOlB.ÜHh, Gt0 :. 

E' esJ;,_~ .~u=Q V0l',_,ade i- iGvate~u~vr=L A id~. da cre:-:yão 
dt:J ntn tnbunal r.upnnno, ~omo centro u.a magistrattll'R 
o promotor da boa oxecuçáo da loi1 datíl da revolução 
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.frmoeza.· ~. poia, oomo o diue i'4, ·o JUeio de l'$flhll' 
.. nnlform!aallo da jurioprndenc a, il !(arandr .... .. ~boa 
·applioa~l·l · da lei d, ·n~ opinião ge ... l ; a· IIIAtl.títit;lÃO 

. ~. ~ibun~l eupr~mo, ·~·~· 'I"" ' ·dov• lilOII :•.m ' lioa 
. rii1io utudar na h~ttoria )Eidi01ana da Fratl~ 01 ' di«e· 

rtntee !Y.·~maa emp:egodót Pata êhu~ .qã~llfi •fim, · 
da: op1h1ao do~ Jum.oonanltoo ~ reiPlCllO do-..•l•k
lllM· E' .oem dn'fid&'este o melhor DltUlodCJ para··ban 
oliacJdar • · queet&CJ. · · · ·: · · . · . ·. ·' · · 

'Em F~auça; a partir de J700, ápoea 1111 C!J'11aQiil do 
tribnnlll de oaeaação,· no!j,o-ee vâria& pb~éa 111 leglala~ 
ç~o· iellp~~otift :· phaseo corre~pondoliteil ao~ , dheuoe 
11)'8telDa8 ~doptadOS Uaql!•llo pfli~ éOID. o. cJ.oofp{ó d8. 
?III!Cllvee· o difticil probl.ma de unlformidide 'd11( jwú-· 
p:radono!a e applioaçiioda l•i · 8om clonbndlzer .ao·prtn
!!lpio fundamoatlll da ' <llvi~iio iloe podem, poli abi éll~ z 

. !!ando diftiuoildade àa'm•klriâ, obtér o· re;n)~do eem 
ólre~ ·cto.t prinolpiila· <iapitlieil ~a or~ftnieli(olo politiea. 
· O primeiro ey6t4aia reseutio eij IUD~a das 'tnidf~ 
que ngolltviio 8Jléee.da o•oeçâo· do tl-ibngsl !fa oa....çio. 
Dada a priméirll o 1111a.;ão ou:reail'il, eia il ~a·ia anb
metttdli, bomo aucéede ~tu no- pai~:• ainda hoje' e111 
França, ao· oot;heoimao~ de um oeJinndo tribuu~l de 
iiPPtllaQão,? qoal prooedia 4'revieiio da lori.toii\Ú· Se o 
·tii'bunal reruor &a confol'~a~" oom a sentenQ& do' eu
prémo tr/.bunal, eetava !inda a qu•llão; havl• a~oordo 
entre o· julgamento, o fao~ e .a deoieio f,l'lbre ·o direi~. 

·se, ponlm, o ttibuil~ re~i•or não. ee oonlol'Dialfl Oclm 
a deoielo do lribon&l de <l1ll!llaçiio, tinbu. lugar omà 88· 
iluílda re'fiota. Entio, on ·o· & .. premo tribntiil ou '<i'.*"Í

. ouilal de oaesaçio .... E' poaalval,- 'oenhONJ, que abluma 
n~ ·~111 1110 indl&tioo~amento duo da•• deoomiliaÇ~u, 
p<iia ·ambM txprlmem a mesma Hé~: Nio toliho' l'<loeio 
do iCr 'menos waro Miando plll1l .pee8QIU! tio eoilluJoe.. 
t!.orna' da mateda, e nella profioelouaea O "tribwial de 

· llUII8\lio ou oonliralau·a 89n~C~nç• n•pndo·a roviata,ou 
não ee oonform11ndo oom o j ulgámeuto do tribunal 
revieor. oaeoava. •egtin~a ve%> a !entond~ . Se o novo td· 
bunal re~iaor 1a oonlirmuoe oom a eeotonça· ca-da, 
o tdbunal di oaeoaçiio dovin pedil' • .o poder le· 
Platiyo_ u"' ~eoretó. de interpretação decl!ifaU~ da 
Clilpo~~~ oontro'fertida. ll:nt~>otau;o fica•• pendeJI,te a 
OBUI!I á e1pera da interpretação AUtboO.I{C& da Jef'que 
ele~ Hr applioada ·~o · e~p•oi<>; onja deç!eiio proyooára a 

· duviil&: BteYe recnnh~081i-&e o vioio d88te ~yatellla ~.Im
. portava elle tun& oonfu~ <loa pod.•r<lll. N! o •• 'd)lolooa
n;,;·cíomo o projeotb que ag;iiil diioiltiiílot, attrlbai~lkll ' 
legüls.Uvas para oonlla-lao 01nm poder eettan~o'ao poder 
juaiohrio. Ha.'fi&, porám, uma dulooa')lo 11• a~rlba~ 
\lÕIIa ()IU&monto judioiMriaa que 4!rlio oolltoridae ao podllt 
lé,.U.lativo. (A p~(acl<!t I · .. · · · 

·Foi a coo&eqil.eDoialugioa doa pr!nolvloe e1taholoold01 
nacjuelle tempo, prinoipi~• que oliol• ti.obão prt!lldldo >\ 
orea~iio importante. e util, do lribún11l de OUttçfio. 
Q~andll oreou.-se eaaa. lnetitulçlo, jllt!liaonlultoa multo 
eQiinentol como 'fronohet enteodílriio que ~lla .repre
Hiitava nio 1 onpoln cio poder judiciario, I.Obl um rallio 
clct poder lesltlatívo, pois eó . a ee&o oahla raoionalmonto 
a Iaonldade' ~.o oAaar "" rentenç•a· coutrarlu a dir~itot1 
u · nn~e"9" aubatauainlmoute nullu . Nlo <I para acl
àiliu. p'ui~ qu~· no priuulfrO ~p~ ' pro"pono\~ 
aqaello prluolp10 errooeo. . · 

A dioillio doe p<lderea ·qra na França ·uDia lllet.ltnl·· 
ção non, · ·uma verdade muito ~eoento : ~6 ullm M 
oomprebende oomo jutisoomultoa umlnent~•, e eitadll· 
tlia muito illuatradoa, oh~mudoa a doeenvolnr . aqllelle 
llrin~ipio, o o<>ntrariauom na pratiaa, · . · · · 

llh• niio tardou · qi!e . o v:ició de •~melbanh · t.:rllflma 
fosae recooh•oldo· Comprohonden-ne qne o podorlilttlt
lativo nito p<>db aer ohomado " e:r.roer uma fanoçio : 
motamcoto Judiuinri~<, a interpretar umalei' psra eiUI · 
immertl~ttl np~llcaçõo , fMn!d•de esta jirivàtlvA do poder 
judioial, cnl•• •nimo ó a•nhcoer uaa queot6ef1 .. iDdivl
ilual!ll, do direito privado. Este syatoma, ·poli, fal lntol-
rurnouto abnodonado. . · 

O Sa. AnDRAD& F IGUBin.l. : - E ot~ prtl60ripto pelo 
oodigo ohil quu ·mnudou quo os joi~t'la decidi~aem 
ee111pre, 

O Su, Mx~ raTno oA ,J csrr~ t. : - &tur1 do•or·evondo u 
I)J.vereae p\iKRO• da l•f!ldli\'BO frl\UOQ&A Aellq lllat•da, 
() ~4Iso Q!vll. vtlo PQ•~dorlllo.\i.W, • . , , :. ; · 

.tl 
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011 princípios do tlireito que dov11m servir de baso ao 
julgamltllto 
, ~se ayBt.ell!a llCtoalmente em vigor, adaptado na 
&lgie11 e ultimamente em Portug .1, é nquell~ que até 
agora obteve a approvação dos melhori!B jurisconsultos; 
iJ aquelle que tem provado melhor e parece confirmado 
pela expenencia. Com elfeito apezar do pr<•gresso que 
f&ivm na França oa estudos d• scioncir. j11ridica o sys· 
tema eatabeli!Cido em 1837 não soffreu alteração até o 
pmente. 

Em minha opinião, porém, eeohoroli, esse syBtema 
·DÃO iJ i<ento de defuitos: e nem d, vemos eonsidera-lo 
como a ultimu palavra da soiencia nesta mhteria Al· 
101111 escript'li'es nott~veill·o censurá"; entre outros, Re
gnord em sua obrl\ da Organi1açf.o judiciaria observo que 
de semelhante ayat<lw& re»Dlt" grande morosidaie na 
. d•ohsão final dos pleitoa 

· E~ verdade ae reftectimos que hs n~Mleasidade de tros 
len~Çllll dos tribul!liee de s ppelh•ção e duaa •entenças 
do tribunsl de llll!ssc.õo para estabolecer um aresto defi
Ditivo .a resí'eito tla ·qnestão juridica, ae reconboJerli a 
jmteza daq·1ella observaçiio, e •· de, n•ccB&idade da 
aegunàa oa&sação. Em todo o caso, l!t'melbant• orga
niaaçilo é impr•ticsvel em um p~iz qurl não tenha as 
f110ilid~dea de cowmunioeção da ~·ra Çd; COLil•• o nosso 
onde • applicação desse ayatema seria de todo impos-
aivel. (Apoiado• ) . , 

Uma uuio~~, re'ista jli é ontr~ nó:< b~stante pen08& 
-litigan~a, principalmente aos que residem em pro-
tinoias remotas e de difficil oommuniofçiio. • 
. Outro in_conveniente que ee nota na actual. l2gia!açiio 
da França niio é do syste· ·Ja,- t.\ umft condiçno mhe
!11nte á mataria ; pó de ser 11ttenuada, mas niio dostruida. 
Re6ro-me aos oonflictos entre o tribunal de cassaç&o e 
.01 tribunaes revisores. 
· . O tribunal de c•s;Rção estabelece na segunda revhta 
a interpretação doutrinai da lei, eem conhecer do facto; 
ma.s o terceiro tribunal revisor, obrigRdo a applicar esse 
principio de direito á qu~etão dad•, •ulltraha-sa á obri
gaçl\o encarando a questão ~or .. utr ' fnce Quem sabe 
lfllBnto são compli···.adas as que ' es ' '' direito quem 
aabe as.diver88S. ae muitiplx• ·t;~m · !'' r que podam 
aer consideradas as relaçõ• . j•• · ,.io . ' 0b•etudo na ju
risprud<'nbÍ!l civil, compr~he ,, p r~ :t,mento que o 
.terceiro tribun~l re .. ieor pó•' a , Jlc.r n d•.cisão e 
ariJI!to do tribunal de o•saeçllo, ~J r oi~ndu a questão sob 
urna face dilferente. · 

Darei um exemplo Figure- ~e uma questão em que se 
ditP,Oto sobre po111e IJU d'omiuio de nm bem, Nada mais 
facil do que ettftbelec6r utn tribunal r!e cftllsaçio o 

-.principio que · de'e 1egulsr a quo~tã , considerando -a 
como que&tão do propriedade e o trihun•l tle &]lpe'la
çlio, e.preciando-o como r•.era que&tão f>OBBe eoria, 
evadir-se ·por e866 modo á applicaçãu as duutrinllo lir
~dll pelo ~ribun~l supremo. 

.. Di•ae já e repito : e•te inconveniente não deve ser 
·imputado a qualquer systema . pOÍ& é ínherent~ á ma 
. ter;a; elle ba ti~ exi•tir sempre em tod,, o aystem~~,, 
nem racion·elmonte póde deixar de •xistir em uma or
JIIDÜ&ção judiciaria, base~d,. tobra 11 independ~ucia do 
poder jndiciàrio. · 
.·. :Ml!l'· ae o inconv~nicnt~ •ub.iste , ~ump•·e notar qne 
tllnuoamente re attvo 110 Cl~'· es ·ecJal "M relsçoo ã 
juriaprudenoia, permauecé o jtl'!lnde b .•neôcio que Ge 
procurou obter com a cre~çãn de um tribunnl •upro· 
mo; porque tomado um 11reeto, e&tabeleccndo a ver
dadtira intelli~:mcia d.e umu d~posiçli• · ila lr:i , embora 
ll88e aresto niío wnha applicacão uaquelle C!ISO e>~peoiMl 
pelea motivos que e?'padi, fica a duvida erol~recida. e 
firmada nma drmtriiUI que <'m outros OllBvB, quando 
um tribuual mais b~m 10tencionado tivH de resoher 
eobre questão identios, serú respeitada. 

O Sa. AIIDUDE FIGUEIDA dá um vparte. 

O Sa. -Mr>ti!Tao n.• .JusTrçA:-Nã~é, pois, n e~se 
ponto quo de\'"lf!"t Mttend•>r n~ nrg•••i&a~ão do tdou· 
na! aupremo, e ~1m aqu..tle •lef6tto I{Ue esoriptores oom
petent<lll, protissionaes na waterin, têtu o~n~nrado 0 da 
lll!gunda t?vieta, ou segund? rec•> •'~ em c1111~çiio 1 
C!Qmo cond1çi<• ,PIIl'll te; " demsil.<> nbnp:,.toria ou aresto 
EAe trannte f. ~Rm diapeno~•·el: deMe qu., R carnara 
thll opiata •111 fiiYOr d? fe0111'101 O 'rlb"nlll d• ot~Jll!ó 

ção, conhee_cndo d~ auumpto om sessão plen!J, o1Te
reoe gara11t1a suffi 'l r.nte; e R <la ·isiin qn" e•t~tbelet·eEsa 
a interpr~t•ção ,;a ld d,vja ser ohtig>•t"rü1 1)81'8. c tri 
bun•l revisor, llcando-lbe, porém , o direito de julg•r a 
questão de facto como uma. especie de jury. 
s~ naqneu~. jl&iz, IJnde a,, communicuçõt<s são tíio 

face1g " raptdae, •lém de menos extenso, as asFirnçõe~ 
dos n'elfl'?.res ese1 ipt, rH• são a be~ da ~implicidada e 
promptldao do •Y•Wma, com musto mn1or raziio na
quelles paiz1111, onde <ll'SB neccs~idude é rigorosatt~ente 
imposta por circumstanoiab peculia' es, qut• t,. dos 00. 

nbeoemus Níiu eon<;ord"~in pois, c"~o >e pro poz uo 
eenud- quando • d1aonti · ~•ta mat<tr!H ; nti" concor
daria na ado~ção do s_vstewa francez, seru a referida 
moditiOBQão imnescindivel em nO·'SO paiz. 

Sr president~, tendu f.,ito UllJ Jigoiro esboço da tbesa 
· que me propnz demonstrar : • Qne o n1eio pratico da 
obtermos a uniformidade da jurisprudencin é n insti
tuição de um tdbunal supr~mo conbccendo unicamente 
da questíi" do oh eho, sem decidir do fundo da cansa • 
voa tratar agora. mais especialmeJlt e d" wa tr;ria d~ 
projecto 

Se ha peiz onde a juris·,rudencia f orense tenlm uro:; 
iuJlncn<lia deci~iva na npplicaçi\o d10lei, é eern duvi:la 
a Frr..nça. Os are•tos do tríbunal do o.,srsoçiio ~ão 
respeitados. por todos os trib•mae.B í ropoiados), e entro
tanto no~a1, sor•JJores, que &l!rs nií têm forç~> obriga
tona que se pretende attribuir nos nsso·ntns ; , ;;o t"snei

.tado~ unicamente pela autorid~t(ie moml que os reveste. 
Amda rece-ntemente, diseorrendo sob<a esta !H.terin 

C(lm alguns illu•trados collegas que me ouvem tiva eu 
OCCRsião de commam,•rar umA. circumo~tancia que bem 
revela o grAo de r<;•pHito, a gr~nda ínfiuüncia quo 
exercem no fôro <111 Frsriç• esses are< tos 

0 f a . ANDRADE FIGUEIRA:-E de que são muito dignrs. 
. O Sn MI~IsTno DA ;TusTIÇA: -Abrindo-se quelquor 

livn de jurtsprudencJa. fr• ncezn, em todos os ramos, 
mas especialmente em mstt:ria civil, alli se veriio citados 
como autoridade para r•svlvP-rquestÕ(!B importantiseim119 
areet~s anteriores a 1830 ~ até a 1820, arestos dos pri
mdros annos da inst.itmcfio 

O qut signilic& ht .. 'I Quo t~es arestos ficárão firma
dos e ~carão grav>- dos na jurisprudttucia duquello r:aiz, 
como uma re rn permanente ... , 

O Sa ANDRADE FIGUEIRA : -E R]guns contêm mGsmo 
princi pios directorts . 

O <la MtNISTuo D.< JusTIÇ~ : - .. a qual durante 
tantoo annos Dli<> foi i!BSSIIda nem oelo poder legiola . 
tivo, nem moamo alterad·., . por qnalque.r â.esvio e in
coberoncia rlaq uelle tri ~una) supremo o o ~o r uma aber. 
raçii•.o do~ outros tribunaes 

A que deve a Frsoçs este r"mltado fecundo? A quo 
deve_ a Fr11nça ter e>tabelecido .. a~a juri~pmdencia mo
numental-que admir•m• s DPstas compilla~ões de Merlin1 
dt Dslloz e outros jurisconsultos illustradoa 'l Deve pol'
ventura a ter dado força obrigatoria, snncçâ·· legislativa 
aos alOfltos do tribunal de cassação~ Não de certo. 

O !"a. ALENO~R ABABIPE :-Deve n ter tribuna~s ver-
dadeir.wente tllu>tr"d· a · 

O ~a. MINISTRO n~ JusTIÇA :- Seg~ndo aa uoçõ~a 
qne expuz " esta " ugusta caroara, ihzondo n historia 
d? tri.buual de_ C!lssnçlio, que é, enJ lergoe traços, a 
h•stona da umformi·inde da jurisprudencia fnimoczn, 
n~noa os llr•st"• d•quelle centro da rnagi•tratur!l tive· 
rao !?rsa ··brigatodn, f0rça de interpretação 11uthention. 
Vannrno os •Y•temas no modo de r•·&olvor a qua;tlío ela 
uniformidade da juri>prudencin, qnant., n ultima pnla'Jril 
do piei \o judioisrió, o a> nunca os arestos rio' tribu~al 
de CBII!açiio tiveríio cunho de autolidade legal pnrn cou· 
•~it;ür um juiz i" ferior em culpo por ,·e Rpartnr dt1 de· 
01eao dR'\Uellt~ t.ribunal tiupremo Esta criminRiidado d a 
Bnncção clo carooter obrlr~;ntorio do.do acs nrestos Creio 
que toruDnno •l• r•brigntorios os r.sseuto~ d" mpromo tri
bun;:.l . » c~H;~e.::p:lcncb é inc(irrcl' l ; juiz que oa n3u H!) .. 
plicnr om reeponEabilidade. 

Vozts :- Sem duv!da 

ORa MuusTao DA .) usTJC~ :- NurJr.a isto Lom·e ~m 
Frsuç». Os Hee.~u& du tnbu~ob} de cns~n1:ãv ~e imprcw 
por •11a f.urÇll> lli.Ol'lll, ,1!6111 prfetip:to dos Iil~gistrfldoa 
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proveot'lllll illu•trad~! quo as~i!XnãQ_oiUá'•do~umentiii;;i ;·;-o'J() - ~rl\•2•i.to 'pr~jeotô' .Í'Únp.;dir oiosu •gl:e9i\u •roveitn.:n~t 
ao~re~udo p"]o h•tn!no~u .rol .. toz:!o d"." quatlle>,, Jl&lo3 _ do f6r~i, ó 11Up~rim!< " dioou~o 1 .. portan~ c_o_ud~~· 
pnuotp!Oll en~• du Jonop• ude~•a ·~U1 ~t.~t!<beleoulD.- . ' ; ! uar P. 111~rala · " iJittoprudetl<llll> , . , :-- - , •• •) 

o Sa. âi'IOll~n::; Frçu~rn' __.Aguiado Bií•• modeios. -·- , . o.~odc o IQOJil<oDOo ""' qun o IUJltOm<> __ \ribnit~·,a • • ,. 
ô s M - - · • ' • -. -1 ; l"""í'ij• llfliiDU 6UJ~Hndtt qua_tquer uu•liili nA app~ll· ••'> 
. •. a. ••n~u.'' DA.. JuSTJço\: -0 onncnto; <~<~J•:-m. . oaçãq .:la .lei, lpeni•e -oouoorrellf!eiJ> dou .en~~JI or ;•i 

petml~ld~,. ox~,.,.sã .. , o onllun.l>.' !lll' tem ~enido ''"~& poil~, t!VUI<Hl . O;Pó~e~ de voill. u!n. .~~·a_!q ,c;<?~ a ~!1-"1 
oonat~_;r o•. m•wumMtoo d,. l um~ruden.c •• trau,ue!O, ou&&~"• · 1rupor .~;lot~cio. 4, ponyiÇç!!~ .C\l.!W~~~~· '-~,e,t!&,,~, 
ó ost.,. .. o•p~•to ro . .ra!, . é llf<oa _naQ>rldM•le. d~•ttdnal da impoabhe~ ,e: f.ofi':'"Ci;1 ~a j•trilf1,,ud.!i~icl& . 41&~1..!~!- ', , . .. ,. 
mugi•t.-atm." &<l·•r~!J!~> 911~ alh ~~rv~ reaho.?te de ou-. ._Aa . oo•l•kll•l5~• .••.-i!\''··"" l'lto~:"'; ~oi!rj~~~.r!fs, i),&_,to;,,;,· 
pola ao por,er ju1Iolarto .. . . · • · · .. .• , ru<D o reourao lont' o B~propt1o·do reoprter il.ltnpr~ll_~'l '~ 

Se dormoe nu •u~ru1~o tnb~n.\1 o dbe1to dn :oORI!lr p..r.- P•dir 1·etii•1dt<>·;.-.; poder lo~iel•it(fd: 1\I'Íé'r.iltilll<>'i'a•;: 
todos o.s tnbnn:1e•. infertoroel\ Jll;lf:ll~ c~nfurme a norroa <! po..,ível q11e 0 podor .lei:\el~tivo e•tojl\ todos oe di'!íl''" 
por elh t~tl\belooidft1 t•rem'HI ·tOBtttntd<> o deapotàmo -oou1id~nuulo o recon•i•ler•udo. loie);lot' llllll!• de(pq~üe<i 
em tnntorr!· jud~olortn (apoia~••l : ~r•mos Naliudo .a , naa questõt}J forociiO& 7 · ·. - , , r. ·; ,.,,,j ; ,~1"1\'111 
oonconcr .. çlll.' odt· . .a du :,_ud·n· Jad.tuh•rio am um s6 tr1 ... · ~ . , , · · · • ' . . . . •:, .. •;!,:i~-:";f!n;. 
bun~ ~upuna,r, sem ·o· rreotivo a1gu!ll. : O ~~ ~U3A. .R~ll : ~~o~ ~n-v~m- : .... : . · ~-iij~ --

0 Sn. ANouAo-. li'towEitu -Apo' >! : O, S.. Mlllt&:r"o QA·.J_~,ç~:-:-~CIII. coolem:,~,: 
_ · '" 0• . : D:O lilll dtt . "lf(um 'vmp . ,. l~o eo .. WfWlria.~~·~ 

<;» Sa -Vlr." snr.o oA JuoT!C• : - "-·melban•e &y•tem~t · · u~, -pelur. •haoret~l<ltl f6rm ... apl> ~• qqaea se •prtH~.,.., 
liena .em rrl~ci\t, a o~~otni"'~l,no . juciihíHriv. o ,qutt 4. a !_ 11 applicaçio da lei. N~ ~(1nve~ , ;, ; 4-5.& .q~ui.~l bauJrA~tf 
rcs~~lto da orgau>S<.oço.c ·;.oltt•ao< " ·•h•o• . 9 ;,, da todos '· muu nobre collego e ":"''80~ . (XIrqu~ oe de~\tp.rr"'' ~ 'l'l;a; 
os po-ieru no '01or. •JCcoutivo ;'a,,oiadot . 1. eori,. ·nma ·. 11& pwcur~ obte~, ounlforllll4ad.o du<lir~!tô · ·. · ' . 
aberruv~o oomplat•• düs prinoipiuo o-"d''~v& do noas<> _. N"'oo·IHJ deve pai• a.haf~r; aopit.lll omonllleuto.-da~' 
eyolowa e .dn prit:viFio do >'UV.,ruo . hoje recoubeoido putafvxeooo quijna jud-prudeuoia deve to,· o m·ó•ilio-~·~ 
em. todos"" palzus; '."h~ di~<>r;:enoiu" quaol.o ao maior ;elfui!:O eaiu!-"r ·o be~eúco, quu .1e.m ~m pollt.l.oa: a_ ilie-ó > 
ou menor · d~aul"ulvtmuut<J .io oleme•tto dr.DlllOratiao, . ouo~o dll& 1dé!ui !la .Jwprotlllb e no tnbuna ( ApotddOI· ; • ,, 
pareoe que · •~tu~tmeota oi um~ verda<ld iuaonta&tavel. . . -mui/o . b111t ) Se1ia .eutoriliear :a juriap.-o<lsnoia,:.•ull'o- '•·' 
univeraalmuut; M oi la. a divi.ãfl <loil putletea-oom ·o..,,. · .c~Ja • . · - · · · .. . . , . . '· . ..;,.;o•: ;, • 
·uattua! ?-:rolliorio, q11u c\ a ..l960~ntrtili•·R~ün. f ~[l<l i44c•.f- - ' . Sr IJI'C$id.eu~-;o QliliO adoptado pelo art:-2" .do PJ'C!'"'"'' 
· A <l:\Yt"a'' w·:m 1: ,lr-"''\t> ut.roa lüvu;:iio "'o ..o !ar i11l.u)rta, · 1 • ]üato é ex~eutnco, llRO tem prç~euto ua b.ittona .ja.di- ,,.. 
11111_ ~~s.,iu,i·"~" •:ilu go,,.l. ""' !ulaç.~o 6, cuur~tuiÇão Í -: oi"~~- .O qu~ welia.ou~'oru, uutca 4~.no_ya _org•DillliÇio'_l 
polotba dJ ;1111~ m-•• .,.n nhs·<l· •tisw~ p•rci~l ~lll re[,.. I -pulitíUt.1 oe_ u -.eut -• d~ .,., . ., d.a_eupf:JliC~\,...,1 qua IIB .OOIJ·• ~ 
c;íio n· o--Q•IhiúçiJ.-., -•beae (hlder. ( ~po•udo•) Till •ad&, : ; "!_doO!- Q0\110 " baSl;l da ~d.~ CQ_4•agtlt~O. _u\lllt~ pr,ujeoto, _. 
~ntre~-;ato, 1\ cvn!'t:qtt~nota n~ !!9"'!HGria, a O••naeqnen·i iL 

1

. · BRD .CN~e~;a .. ~l:l~~ ~~~"~ .. :n~ • . , .: ... i . : . .. ~_ .. . : _. .. ,~ 1:~-~ 
auf~lliv~ l d.a f<)t 'C" · ![oral ohrlg·•t<•rill que ae dé•lfl nos Jâ~oetrel , Já P•:•v•• que . a Cd!!!l da sqpplloai)iõ.:era1.,, 
aresto• ou a~snntos, 118 d•a••~tJ6 omlim o1o supremo tri· . . nn ~Ggl\IIBD ~!lt!gu, uma. ~e!~~a<;IR?,.~o ror.: .~!l~~p~~~.V~ . 
bu~al ( tpnrado•.) ~ . . . , por~~~~ al;l~b. . ,ut,ca , pur ~'!! !egloJRttva . ~&VIl!:. n~~ ali.l"r, "· 

Se a F~llO•.'a . o>bt ve ·tA" bnlbsnte ':e,ul~ado ~·Dl re- _ r~ao d~ ~rinnlpt • d~ dt~I~uu do': pod~ttlll>: ":'~-"·"~- ., 
oorr~r~~ '".Re a~aij•J utú-h de J\~tHott.l. 1Nrigo_Bo, ·• ·m·tor_ ~ao q-:.u -.~t.mv~ . l;la nP.tur~ZBJ -~" J..9.d0l~ -~- l~~tl:li:~ . ,. 
:nocasot~••h• do u:jurp .r a ttdbuiçiles .l•·j!ialativea para · que. • egtflo um!Juelle ttim~o , .. : ' • . . _ · _. ,. 
conunetW:lioo KO p~>d"r judi~Jaria, !"'r q~e llav~mllll u6a I' O quu •O .pr~~oue ~:~~taboleae~ agor" nio. ~m P,Brt~ ... , 
de d~, _tli., tr•M Ei.ii.•m .•l•o '! t-'or qu" nuu eatudlll'Omoa ; :tlJ!<!illa <lllw '"l.u•lla orgGlli~~ilo, ~ois ataca ~~~- r~~ , 
autca no m~oani ·m~ daquella nrganiGH~iiu jodioi&d1 0 _ - . tta nori.DIIa do g vern!' d.~ pat7.. NoB&a 00118tittltçao ~9-1!'",, ., 
procoezo qutl ollu tam •mpregtodo parl& obtlsr aqúillr :nheoo, coutagr .. • diYliiBO d011 pod~.roe.. ~e prOJ~ • 
apt!l'feiçoument ,"' - - , - j _ con(un v opu•lur I<>I(!J>ikr.i.-rocol!l o judioiaric ( A~i<ld!'.l),. ,. 

Enton!lo quB e' taudo tnd001 nó-• de a~o:·rdo om p:...· _ -l O..t.,.:i. Nii dizet dolega.; é _mni• d«1 'l"e iiiO,, ch~!\10_,, 
moYor a rellliz•çào do tio li d i id6& oo:no 6" unifurmi~ del..glll'iio l•gH~iiva lolS "utoda~'llea · m,._it_ ou m."&~o-• , . 
dado da Jurl-(l<ll·ieuoi ... pOlà - galtlr " P••lic.a9•io da lei, • IDplWI q ~~ . u p. rl•mou\ · •lg~1m1111 ve~·~ dá· ao go_.,~~~ '. _, 
e~taudo todo• nó• totUboDI •itl aQu<~rdo qua o melo .ra- · ptlra w;puntr um •· gulft •·<>iltO . .. • · ·. .·. . . . ,, :, 
tioo, ou ~--lb•·r •ii ri~a,, o init~ P.U t a • mJ•r<!JlAr \lllra fL , 0 Sa AuNc.ta An•a•n: _ P•.rR regol~&menÍar;"nilo ·· 
cons~u~ao d11qu•:ll~ fim. é 11 m"•tnlcAo t.• u111 tr hunnl é par. fazer hll. : · . .. ... .... .. · ,. 
Bupei(CI~J ool).trll •iu mag.atr••tu '" •Ó no• ro-b foaer e.om . . ·, , . . _ . . · .. . . · . ; ... , , ,. 
q11u onoMo &upromo tribunal1t• jttati~M "'l~tuira aqu~lla O. Sa . 'Mii!IITR<> DA .-JusT•\:~:- ••. pKa. rsaolt~ .IQbra,; .-, 
nutoridlldc <ll"t~l, I>'{UO\ho ÍOrçM <l•t>-r&UIIIIa 0 d~ 000 • Q8Slll!1pl· 11!•1\uim•~r ., Ü~ü . . ' : . . . .• 1 .. · ·-~ 
-.joçilo quo o1~rú ew rel•çiio ' uoagiBtr~&ura truno- l\I1111 uqui Diluae LrÜ\1. ded.ilog .• oilo, .ó.tlm um ''tit':'-· 
o t :ibunal· 1o O~ftaaçiio ( ~poia~~ ) . . olou!!!I>Ontu d11. fd,r_m~)ugialali'" J'l~a·IOI niDa po~. , 

- S<.nltot'lllt, o trtbun•l d_e o-çttO tem como unloo melo da a.ttrlba.tQi\" leg~J~I~trva .para. du-'e ao.poder judii!IQ- ,· ; 
do fRZor·r.ttuiir n 1\<n Srihunat lilferiur n Mtt &oro a C6r • riu !.1 IDji"'m'·-trlbllnnl do Ju•;içr. o o t••tla1116nl0,--" _ ,_ 
mulA. seg.rlnte: or-l.•ri•~qua eej• _,..,~·rr~'ia D"' ~rolli~OlJ ~ .. -roJ:oto• "il'~rf!ilriio nm ualot-1' obll. eo~- ,---: 
do tr~bu!llll. ~~~ ~ppelt!lÇ-'<>1 d• oujK_·aeutnn1·., : G r•oo.-rell, ,, e,oLtl • orl<t>ll:nl, ''· [ .. .,u(dado ~ b~1r almul\'ID~llo· _ -, 
• 1111nteul* ••o u•oe• çi\o · u.~QIOt, ... u '"v p da"""~,- ,, •lii·uito o)., ru~ogsr UI do~. _ , 

lilllte elmpleo reglotro, •ett• neuhumft força ollrlgato- orttG..do &upremo tribunal. O pr)'jooi!J t b6m ~"11. : 
11"1 t.~m lmmellflo v11lor; il!ugla_trado• nliia pro'e~a •. Ot u•unt~.to111ado~ pelo IIIIP,!SmO hlliun~ áa jU.Uo- , 
aeaom ao ~apalto que lh••. 101pua a. deoldu •.npl'(lma, )orio.obzl.gatodoa, ell)q. uanto 11uo for~uu:~~~oa.,pela .... ' 
lli10 "!. deumo lev&r por caprloh~ de mantersua primeira ane~bl~l!. J!•r~l. ,11 , . -. _ , . . . , . , , , 
oplnlao,- qu&IJ.do n. ~a~ oont•st~da oom bou funda~· . Q~àlonroaho~ dlato'E'que,todo o . dlreJIQo.\vll.,~~ .• .. 
montoto 'polu eu•nm1du ' CS ·da juohcstura llllnál e oommorcisllloa>la A meroO clu 111promo t11lia~ . 

.A. oouvl09~oa profunda•, oo••• não ollo ahl11dA1 eeiD · na!, :qao o· polklrl• ·modf~a Htalo àe lnterprila~/' 
dadcla ; · ~eagem • mn_e oi de•&G roolocànoh\1 ~ 'da luta du Não-·teaho rilzllo;· pola; · q .. attdo ·dfgll que·' eiscrtiJb'llÍlãl · .~· 
CODY!OÇÜ8 fi1110 l'!eulta 1\ jurioprud.ncia e qua enrlqueoe -· .uer011rfi· oon juntÍI a profui8ooamellte OOM a : ueGmbW!à"'' 

. Jliio 116meullll a legislnçiío, oomo a ~oleuoia d~ direito.· :ge~ o · pcder l83lilatitoY (.(poi4à~.) ~!m .. tlb,v~':!Jt.: ; • 
&Jm -a diiOtiGt~o foreneo, Mlll oa Julga-ueutos-elUlon~ .- .gum&. · · -- · _ · - -- · ' _ -· -• ·-· "·' 
tradoe, Hm oB earu•çoa du oon•iaçõea, para prevalooer ._ Senhores · um jurúoonanllo ·molbi ntoatrado· ulii"s.;' "' 
!!Obre fl8 oplniõ~s "untraritu~, nii<> hayorifl tior oarto U)!ln ariptor in~laz . '1"" tratou dortA materia- p>róHhlouíiJ;i ' ' 
juriopruolenol• (apoiiJdo••, R aoionci" do nir•lto ·io to r- ;m&nto, eaoreveu olgamru. r.und dol'&('ISoo' a H&peit'ô·da '·' 
Mri& a.rldll; e&tsril O choquti daoidówe <I índiep~iuavul .U.tiac9no entro o' po•i•r jlldioi•riocom o' pOder ·legw'-' ';' · 
para·furmar ajn~ieprud~noik; oorutanta quo .oo.hi:ta d11i .&ho; oouoldero~aa tiio lmportonto~ ·qu»' ·p•Oio :lioeiiQIIo :ác' 
luta, do embdto d•s dt•ntrjn•B oppo&tus, ltuja um" opi· oua pnr>l ·., lttr. Silo· t:nro tanto loitgl8·; 'ai~m do ··ué o· ," 
niio eupremn, o.utori&Q<!ll, tetip•ttt&1a1 qno 'ondn "uni- · me a· nobre runlgu' da.~atsdo 'pi!!o l''ar~n~,: nb10n11d0r ·, .... 
formlaa-laa porena. ouhvf6noia · . · amettradó ua. ~rlbuna, é de opíulio qu•· no )IDI'lamtatci · · · 

Um doa srandee inoo1mnientea 'quo eu . descubro no DIG ~e· deva ·ler .. . ·· · · ·. ·' · -. . , ..... , 
,, .\ 
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O Sa. Coad&:- Admiro o talento e a memoria com 
q.ne v. Ex. sempre se exprime, e o applaudo; mas en
tendo que se V. Ex. ler Esse trecho noe dará muito 
prazer. {Apoiado~. ) 

O Sa. MJrÍisTRo DA JusTIÇA. : - ApeEar do não' ser 
tão exper!•!~te neste terreno, concordo P!ll'feitarnen~e 
oom á opmríio do nobre deputado, qufl a textura é pen
gosa; tem o E1feito de espantar o auditoria ... 

O · Sa. Au:M&a AnABrPE : -Algo mas vezes é bem 
ntil~ · · · · · · · 

O Sa. Mmrsno DA. ,TusTIQA.: - .. . e o no3SO regi· 
mento, niiQ p!!nnittindo os dil!oursos esoriptos, andou 
muito avisado (A poiad01 ) 

Mas S · Ex ha de desculpar desta vez. Eu não cos
tumava ler, a menos que fosse materia muita faAtidiosa 
oom a qnal não yalesée a peqa muregar a minha mo· 
moria. Mas estive na outra casa do parlamento, e lá 
aprendi a ler (rúada1) •. 

U11a Voz:-Com bons mestres. 
Ó · Sa. · ANoru.oa Fr&UEII\A. : -,As memorias alli eatoo 

enf!"!9ue.cl~as já'oorn a idade. 
0 Sa: MINISTBQ DA. JusTrcA :-Oh! U, e$tâo OS mes

tres da lei, e até os da gra'mm~;tica Discute-se sobre 
tudo,. e aprende-se muito. T10m bem lá se disse que não 
se devi!l levar livros ao parlamento; e quem ieto dizia 
tinha levantado diante de &i uma barricada de livros 
para eemagar-QJe. ( R11~a:.) 
Ei~ o q'Qe diz Meyer na o bra-Institnições jurídicas 

de Ingl.a~IT!h li v .. s• cap. 12: 
c A ordem judícia.ría é o ramo da autoridade encar

regado ele regular os aireiros doa indivíduos de que 
1!6 compõe a naciio. · 

« Subordinada ao podér legialativo, cujas disposi~es 
applioa; sómente entre os partinulares póde exewer 
sua intlueaoia. Não pronuncia em gerei; seria usur
par as fancções legislat.ivas; particularisa as disposições. 
~os oaeoe mesmo ·em que a nação inteira r eO<?rr? á ~~~
gtBtratilra é privoàe.mente, quando exeree drrertos m· 
«Uviduaes: ó juiz é para a especie o que o legislador é ao 
genero. · 

c O poder 11dministrativo se o<•cupa das rela.ções do 
aoberano cOI!I o povo, e póde por ordena_uças. ou w~t~u?
ções participar d~ algall!as _fórmas lef!;relll;vrvas ' o JU~Z 
aó pó de ee dirigtr. aos ~ndrviduos cuJos · 1pteresses sao 
submettidos a seu ·conhecimento Se ello d1spõe em ge· 
ral abusa de seu cargo, viola as r egras de sua compe-
tencia; cumpre chama-lo a seus dev,eres.- . . 

«Cada uma das autcrid&des deve conter-se nos hmrtes 
de eu~s}nnóÇões, sem estorvar B11 dos outroe, A aüto
ridade executiVa póde attEnnar as tranagr-ões com a 
necessidade do momento, pelo imperio das circumstan· 
cias, pelo desejo de aproveitar algum !!CO• tecimento im· 
previsto, pelo cuidado de evitar as consequencias de UJ?l 
aocidente inopinado . A vivscidade que põe em moVI· 
manto es8118 molas poderosas, os meios que elle emprega, 
a paixão ou o err.o podem se~vir de escusa a uma ~u~
ridade tão esaencralmente activa como o poder admmrs
trativo. O juiz, sempre grave e compas~ado, fr!o e 
impllll8ivel como a lei, oooupado em conhecer e apph~r 
as disposições vigentes, níio empregando nenhUJ?l mero 
extraordiliario oollocado fóra do vleance das mrcum
atancias e acon'teoimentos ,não tem pretexto para exceder 
os limites de sua autoridade. » 

Eu IiiiQ podia fazer em largas considerações UJ?lll 
melhor dísoriminaçlío da natut'eza dos poiieres ex~cu tivo 
e judioiario nem cxpôr tão perfaitàmente r. razi!:o por 
que' o i>oder' eieontivo, o qual por &ua ind<le tem uma 
certa faculdade legislativa , indispensavel, para prov~r 
a marcha da adnri nistração e promover a boa execu çao 
das lei~, é além disso, em oircumstancias ex:traordina
riae 'fuvestido pe111 força da necessidade, pela lei su
·prenia 4a' saJqaç~ . publica, do exeroicio da l egislatura. 

o· w. der judiciario,. porém·, . nãQ se a.drnitt.e,_ por su. a. 
~~, . . C!Ue eX6f91' a minim& fracyi.o da· a'"' 
tribtti 'ta· E~ee p9dér eétá, como bemdillliO o 
asorl'P,: . . , fóril das cir9umst!lnci!\'l e d?s ~contê-
oila4'~~; . 1\Ull não deve atteriddr senao á ler v1gente, 
pari àpplioa-Ia com os seus defeitos, porque nlío com· 
pete a elle remldilll.' e- defeitos da lei (apoiado'), o 
~o P!lcler ltiWati'fO. 

O Sa. CoELHo RonatGUEs:-Julga pelo ollegado e 
provado. 

0 ~1\ MINISTRO DA JusTIÇ~:- Aquelle que faz a lei 
é que sabe B<' aquillo que EB nntc•lhr, coruo defeitos .ao 
juiz é naiment~ defeito, se envolve ab~urdo. Nestes 
paizes, senàae!, que se r egem pela c•piniiio, onde 
governa a EObo1·ania nacional, a lei deve ser, e pre· 
sume-se que é F.empre, a expro,são da justiça absoluta; 
mas ella é sobretudo a expressão legitima da vontade 
nacional O j uiz não tem, pois, o -direito de em nomfl 
da justiça oppôr·se a que uma lei, embora iníqua em 
sua opinião, ~eja executada e cumprida : não tem o 
direito de corl'igi-la a titulo de interpretação. 

O Sa. ALENCAR AllARIPE:- O juiz não póde presu
mir-se mais sabio que o Jegi•lsdor. 

O Sn. MrNtSTRO DA JusTIÇA:- Sr. presidente, a in
constitucionalidade aeetH artigo do projecto é tão 
evident~, que os proprio• que o sustentão não se animão 
a O"Dtesta-la, procurão a penas attenua-la. E procurão 
attenua-la, já com abusos que se t• m praticado em 
noeso paiz e em outros paizes oonstituoionaes, já com 
as vantagens e ben\lfiCIO' que esperão colher desta 
medida. 

Nem no senado, nem aqui, na disoussíio que te.m tido 
este projecto, foi oont~etada abertamente sna incoasti
tuaionahdade. Argumentíio qne a forç~ obrigatoria 
ao assento elle não a receberá do supremo tribunal, que 
não a tem em si; a receberá, sim, do poder legislativo, 
por virtude da lei. M, s se assim é, evitão um peq neno 
obice para esbârrer em um· grand" obstaculo V Ex., 
Sr. presidente, tão versado na historia parlamentar, 11 
qualquer doe Robrea deputados qne me ouvem, BOBS(I 
comprehendem nm poder le11:i•lativo que legisla &em 
saber !obre o que; um poder legi'lntivo que impõe á, 
priori um pr8ceito qne ell~ descooheee? (Apoiado1 .) 

Se am»nhã, votada esta lei, " supremo tri bunal deci
disse (servindo me de um exemplo apr{lfentado pelo 
nobre deputado meu comprovinciano) que os filhos 
adolterínus herdão o sl>bsPquente ma~dmovio, se pode· 
ria dizer qne o parlamento, por ter votado este proJeoto, 
estabelec@ra aquelle preceito legislativ<? Nao seria dizer 
que o parlamento delibérou sem sciencia nem. con~ 
saiencia? Nnnca eu ch•rnarei a nm tal absurdo leg1slar. 

Ebte projecto, portanto, n1io póde ser O< nsiderado por 
esta fórma; não .se póde, conw pntendem aqu•lles que 
o sustentão, a~aegnrrrr qne o poder l~gie!ativo será a 
fonte de todos oi·asseutos qne ha de tomar o supremo 
tribunal: porque a força de lei só !JÓde em11nar do voto 
das duas casas do parlamr.nto com a &anoção do Impera
dor sobre oa&a materia sujeita aos diversos tnmos de 
discuesão. ' 

O pr• jecto deve ser definido como s deslooação da 
faoulàa •e legislativa em pre tada ao supremo tribunlil 
de juetiça (apoiados), como a admi•são desse membro 
ao poder judiciario, ao ex•rcicio das attribuiçõe& da 
assembléa geral A' vista disto podemos uõs, em fac• do 
art. 1?8 da oonstituiçao· votar uma lei desta ordem 'l 

Temos nóa este direito 'r Niio, senhores, a& attribui~ 
çGes que a eleição nos co 11 fere sã .. um deposito s~grado 
(apoiados) ; hão de ser exercidas por aquelles homens, 
por aquellas conscienciDs qne merecêrão a confiança da 
nação. (Apoiado•; muito bBm. ) 

O projecto , repito, não tem ju~tificação; é incona~· 
tacknsl; é nma aberração ftagr··nte dos principios ca· 
pitaes d& nossa organiançãe politioa. (Apotados.) 

Quanto aos s busos qne f e têm dado, quer em nossb 
paiz, quer em 011troa, de que nstur rza são alies? Inva• 
cão-se as autorbações ao poder exeoutivo para regula
m entar ou mesmo decretar medidas a reepeito de um 
ou outro pr.n to mais ou menoa reutrioto . .. . . 

O Sa ALENC.\11. AaABJPE :-Mas sempre definido. 

O Sa MrNistao DA JusTIÇA:-.. . mne sempre definido. 
Nem eu , nem nenhum daquelles que querem ~jncer~-

Dlante promover o aperfeiçoamento das fórmas constr
tnciolÍlleB:e repMentatiV•e, que aspirão á perfeição do 
eyateins qne ~oa rege, pódé l!,f>Provar semelhute pr'!tica 
e defender Dlll e~ty-Io que nao tem outra attenuaçao 11 
n lo ser o imperio das circumstanciaa. 
. Este anuo mebmo tivemos a prova cabal de que n!o 
!16 o período ordinario da 110eslío, como o eapaço de dua~ 
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. . .., .. ~ . .. lilJS\lA,fl : ~M 4 il11 OiJllUUM 'D~'i~fl~, 
·~rtlr?~<L',I~As 1!011' ti!RI~ ~· tiietii fii~li.o lnsnílioien~• l'nta o Fu. MINIATao ·nJ. JuaTI9A,,..;., n:,.eeul>ar_ 'C lei ." : 1?"·;,~-
IIO·, ~lRontuam lU! 1~18 to<liaJ!enaa.vn••, qu.llnto .mn1~ pnrl\· p~r .. . ),. P• •"••rcounprida; ~-lk e.m 'P!atioa, bil.bJbtll~ · 
IMitiefaz~r" tcdn& as lleco~•ldnde& do t•nlz, neooe:n4adoo ""•it•" l"• n upplica·lu; epphcnr 11 leo <I tornar . a le~ 
de qll<l eetamoa coruponotrado•" "quo noe ell!ponh"l'll"' fHoto ••o rclnclio 110 climto druf partes, em 1'\'l~cra 
em ilar rom~o. (Apo.''ad~.) O pc.-q_ucuo prazo dn tG'&'io,. 06)18ol•. • · '· 
•. our"'? ponodo_ lep.•eln!oi•o é Hglll'IL~.•do pol•s longa.s 0 ·:s c R .· E'. · · "- d uolitui íio. 
d!etlwo,l!IO, qutt niiQ JlOlmlltcm ao. doputados dM pro·lin-. n. wOUZA. t:IS . - . • 'P""'10 .a co . ç . 
01"" roruovllt60'1-Me àlffioilwente dns sun~ J'!eidonoiu O Sn • .AN~IIAPC F1a~~lltA cl.~ U.lllll~rte. .• 
b11)>it~ao" pntll c~tn. "!>rte, Bern d~apon<lor multo . tempo o ~a. M•N••·~no 0 ._ ,JvsTJf" :-.Appliaar ~ extl<lutar: 
em VJagem, som. <!br•ga-loa · mmtu~ veze~ a nti ••patn- a 1.1, m11 • unt rnl•l"'i<l 80 individuo; elééólltnr. aorá · 
rem de ·ou~a!amjhal. _ . , . : . . ~~~plioal'lllel~mr~lnçiíoaoll:t.tado;•oínt!lreeseoollectiyo. 

O.u o~ dop~t11dos ciloga~.tntdo, po~ mot•vos 'lUDtiho~- A'eirn di~l!np;o eu a funcçii<> do l!oder adlllinbtrAtl.~ 
doe, ou doP.olll de um pqn~do do cmeo mezoij c '!'"'"· d11 fun(!f)no du r••d~r jrulillilltio: d1go que UIXI éxeonta.a 
t~m neoosou.d~ao de wllnT. ~· suoo. oooupa~üo' Qr<lm~- ·)oi, 0 outro applica a lei. IAvoíudat.) Ab8lin se etprim.e · .. 
na~t, . ao. ~uu> elo t~u.oe f~m.tlias; t~ tfl meamu R _no~:r.u':' Q(li!R~' CQu,titt·i~~ao: .: era juj:..oo appliciio n lei. ~ · · · .. 
dKde pohltça do Ee approxtwnrorn do >.eito conslottuutcl , . " · .. _ • . ,. · · · c. 
de"" identlllcore!IJ com n opinilioquo 05 elugeu, vma O l:'n. ~ouz.o. · .n~rs:-A exo:;:uçao propf!'mB_J!te,..é •. 

. de DOVo vlrom dofunder . .ous interur$ea 0 .ioldao no pnr· daquoUo J•c-dot drst•ncto~ . · . . , . . . 
lamento. , . ·. . O SI\. 'Mn<~8Tao J>A. Jo•n~" :-Dizia ou, quando Hm 
. Sio .eetaa na c•rcum8lanm.,., . onbrd!UI do todos, quo, do twJ><.>uder "-O npsrto. com quo mo boJUVU o · nobre · 
1mP8dmdo o prolongt:monto da• """''""'• . turn levado as deputa<lo l'•lu proviucin do Rio.d6 Junoho, quo 68 ll01'l-' · 
r!Wet".ntoa legislatumo, por maio born lnteooioll• olos pr<1h~ndi11 o uttcrl<lltvli até cer~ ponto " Côuffu.iio do 

. qllo S~Jlío, ":.dar n'!,~;ovortl~> .ol,::~rna• nut<nÜia~üen, o quo pQilcr oxe~ut! .,, cu.m · 0 l'"'lor hgiaiRtivo, porque. não 
. SDI rrgor nao devm~ notn podia.o fazor,. ·56 a conatltlllçTlo tuthlt i\ndo ao poder exccuti'll> 1111!~ 

~·s dessas. nut?r••nrões >i, di6fJ05ÍI'~o. do art. 2• ~~~ parte d" nttrlbuiç~~ legi,laliYn, a .P~rta ~og11lnm~ntRr, 
proJ~Cto quo ~• d!sotlte n d!lfereuç11 é tmrnelll!n. Allt como po.rqno t Rinh•rn o oartl<ii<Jr de ,ooclatJ\iA, o ónrílclrir 
é liUJaauto~·ieaciio p•rn reguln•nontar uum mntariR que eoooMialmento noti•o do . podor ndministrntivo e•J~~:e 
~ ·P,Odor lo~iolativo conhuce ." d~linil, determinando o quo ollc t>ro•ojn n todos "" ·nc~eMidodeo iiTip•riosae 'I" e 
hm1te o no olnn•ules llB autor••Hç•o. . j>Ofoiio lllftotll1• 11 .ocgurauç• ou o. bom olo E•tll•lo; "''ld 
• Eon. tolo o eoso! 6 n•su~p;t_? .•obro o qual o podar lo- que . provej~o de. prnmpro a eo:113 ·necl'l!ddadeP, a ·q!'e o 

g .. la~vo tom ouvulo n ~pwmo do ·govor.uo, o conboca. jiodcr l~gi&ln~ivo níio póde att.luder oom a ~entente 
ql1Beo ,o{\o o•. uma principiw. R:. outra dilforon~a cnp_i- rapidc7.. · . . . 
\ai :as nu~nBIIÇÕ~s gort\lmontu silo dadne sobro mf\tenn 0 c A F . . 0 od · •uàiciari.o 6 
admin):&trativa do iute_roese ~era!. Se o -poder oxooutivo • ~o.. """-'"" IGUEII\,\ ·- I' or J ·. . 

abn~ d~. UN, o poder legielo.tiVG pó. de immediatnmenLe actno. 
npjlliear o ramedio. · . O Sn. 'M;I.'U9TRO o.\ JusTJÇ~ :-0 podar . jÚdiciario .! . 

MB8 n deleg11çiio dada ao su[>rcrno tribuuol.do juotiç~ etaeociulla~nte pusivo, é a aua 11atuteia; & '!,U.t lh8 
rodoria prod.<i%ir m~iti> rnal r.lltóo quo o po.ló~ !op;isln- rotdJíll~cóbl todoo ~ nutot<l•. . ' 
tivo corrigiasu o nb~•o.' Dom•.i•, seria neccesarlo in•ti-. o ~~. ÂNDIIJ.UB FtGUIJR.I.:-E aotlvo qullllto llsle·i~' 
tuir u m11 diacuSião &'>bro ·cndn ospucio, ~vbru uod~ uln de .ua al~ada. 
do~ poatos deoldldo• polo enp~emo tdb~tntll; i•to im-

cortaria uma consunt~ li~cali•nçiio .an partO do podo1· 
e~iilKtivo ~obre os lli!sentos do BU(II'Cmo tl'ibunal, para. o que b ltarlll o tempo. · . · 
· Pot fim, 5eohorea, hA ·a raz!r.o dPci.&iva : um nbuso tl5o 

juatlli01o O\ltro. (dpGítl<lo• .) Trat~inw do corrigir u& 
ptatlcaa defo!tuoano, on d.,.vi08 .du·a ,·ordadoiro• prinoi
pir>a oonatituoionae&. Sobre ue males ittoe t.Jm próduzidu 
• ~ue slio nponto.doG ~omo •ignnee da dege'nexnçiio do 
JYBtema roprosonta.tivo nii~ vn~113 accLJ.mular outros do 
nova nap•cio o dn natureza multo grllVO. . 

,Tem •• ~etRbeleoido cel'ta conllr•li.o, embora niío •oJu. 
l'rafunda, emborn sejR apenas superfioi11l1 onlxe o podur 
legielat.ivo e o pQder exacutivo, O trecho quu cu ha pouco 
ll, d~ eminouto uctiptor Meyor, mostr" como ó nntnral 
01Ufl o poder e:teoutivo eiCerQ!\ .nlg•tma parto da nt.tri
lini~iio le~iülntiva; ó • pArte regU:lnrnoutar, reconhooldo. 
pelo 3 12 do nrt. 112 da oollBlitlliçõo, 

(O Sr. AndraM Flulilira. doi al!]Ufll (l.)ltll' l:• 1: 1"' o 
orsdor NIJIOII<I•.) 

O Sa, A"DIIADR Fsçur.ml. : - Regul11monto pnrn •ll
rGito privado niio p<lda fuer. . · 

·o SM. l\fr!l'rrruo lU Juarlç~:-Niio rog"l't n ilirul!o 
priv.~o, porém as tolo do direito privauu. 1\~oU>plo, 
uma lol oot~tulndo sobro direi'n t>rivliolo prcoi; n, pl\rrt 
aot poatt HW exoouçüo, du n!l~ntea... · 

O Sn. ANnll•nl: l"rctnlUIA:- bso é uxocu~iio. 
O 811. MI~ts'I'IIÓ nA Juiluç~ : - .... nlll!nU' 11gnnto~ , cu

jaa attribuiç.Õill preoi1iio da. S<>r dlllinidn•; oi• • port" 
proptillmeulQ re~ulamentsr de o:qwdieuto. E' 11118Ím qao 
o , poder exooutivo dn· regulamento, iaatru~OOtl p~< ra. 
execuçüo d~a !ois privndu. . 
·O Sn. A•un•n8 }' •cu nu.\ '-Nn pnrte nclminislrntiv4 . . 
O SI\, Mn<IS'l'"O l>J. JuoTI~" : · - Mn• 11 l'nra exccu- . 

ÇiiO du(oia; 11ii0 Ó )IUI' Ii SUa 11ppJicaç.iio, 0 DÓbru depu
·tad'> parte de um ponto da vistn diff~nmto tl~ mot1. · 
Ellhllldo ·que o 'POdor OJ:eoutivo nlio •a;•cuto 11 lu•; 011· 
pl1'ca 1\ lei. Applicar tl difforonto de o><eou tut•, 

O Su, .IINDMDE FtGU~Ia.\: -E' 11 moawo o~u~11. 

TOMO n 

[ 

]· 

l 
i 

I 

. Q .:!'n, l\tJNISTI\0 D.l Ju~TrçA.:-E' pOliJ.UO e~II8 . 0P.11101.9r 
é ~ssencinlmeow pu. Ivo que •lle nõo ,pódo ohl1lt 88m ser · 
provo~Rdo ; o · po<ler execlltho no co11undo é o '1,118 pro-
vooa : ó o podor d" iniciativa. · 

. ·. PQt izto c~nsld~-14 como nm prlnelpio falao admlt
\ido nn noeta le~t,.lação e 1111 de alg?DI paizM, por· 
oaullll da imperfeita orgaulaçio da 'IJOiiola e .· d& j.,._ 
&içB, 11 fnouldlldo de proce8Jiat ex·oftlolo. Em Celta de 
boa Jl!>lida para repre1111iio à011 cri01e1, u~ 4en aoa job'!' 
ceon fnould11do, qt1o O$ transforma em agentee da polr• 
oh•: iita é uma aberraçiia. ~ jui; deve 1or tniz; a 
patnvi'R o eab\ exprimindo uloquantomeute; •I e. deve 
•or impliroini, nao deve onlrar 110 oonhoci!11onto de 
quR!qucl' cn~stl com prcvuaçrio, podeeo.ll. lei o ft:i. 
I•B6eivo ; nilo duvo ser agonw; ·e portanto patte. 

0 Sn . .ANDRUII: Fii<u~111~ : -Qu•m diz qtlé~., 
o f ~~.. MuntTtlon~ Juntol :~ Qt~lllldo digo p~~ulvor 

nito quc•·o <llur lnerto. Pcdel: pRNIÍVO é o -pocl~~r que pra· . 
Qlin otu "''' pro.-ooudo pnm obror. O poder oxeoutllo uue 
ó un• pottot· Motl1o, ptldo em multu oooaell!u tor ·Df'P.:Gil,- . 
oi11 ,tu tJtotur n nnooaoldadaJ publiout; ú fnall NoonbliOIIr 
n um · goveruo n\OliOII bom lnteaclonr;do, protoxtallll.o 
'""" QÕ.·cum•~nnolu, loourpar at'aooldndolegioloth"'. Cum
pro ouvint• n ooto moi, oordglr 01111 pniUon, quo 1111.1. U· 

nxpli~u plila untl\rozR dR lldtninielraçfio t1 ooQtaoto .dos. 
clou& podoros. N'o pude•· judio[nrlo auwolhanta •bllna.:. 
viio niio seria ooiJljuotifiOil\'ÍÍo nom eJou&a; 'tlllria um f1oto 
~- . . 

Aol\bui do •ló!or"v~r, embora. iluoointiLlllllllto,·o lilato• 
rico desta quootiio o•n· !iraaç~ . · · ·,. 
- So om F""nva mmell oo oonceclon11o &ibnnal do IÍaunJ 

yiío n íoMçíio leghlawv•, pua bem da ~tnlformidade da 
Jnri~llrudouciu : oo os m\)lhol'<IJI jarieeonenll:ocrquand!) 
oscill!\vitO do 11m a outro eyatema, 'l'roournndo o melhor, 
11iio se lombráriio deoto, nliols, tüo 11mple. o .. até ooofonno 
com O principio <jUO proaidio Ú institui\)iio do tribunul no' 
cno&n~r.o, o qunl j<l. die.o quo ae conoidérou nll·Ó('?<1ll 
.lu suu oroo(lÍ•O como nm11 <liJ!e~~:•ção do podor' loglllla-
1.\vo; llO (ll:tl F"nnçt\ uuuoo: Bll tuutol\ este meio, qual' 1\ 

xn r.iiu 1 Jru; pol'qllO vll~ ó urna uberraçiiu d~ .ttil urdom 

4 
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quo tran;oorna to doa oa princípios ad~ittidos do · orga.
nisação politica o de orgnnisaçiio j udioia•in. 

Yozss:.:.. :r.luito bem. 

Q Sn', l't!JNUTRO DA JUSTJÇA i- QuiultO llOA bon~fiCiOG 
qu9 se oaperilo deste proj,<l()~>, se clle fôr' ·canvor.tido em 
l~i, ·. aflgurã~BC ·muito .brilt•~nkA nos &ustent.i\•loroa da 
medida: mas cu tenho sérias li'.?,ÕOs du d"vid.r. Pri
melramontc, como dom on•trou o illU&tre ·deput•.do pela 
B•bia, quo fallou na ultim" ooseão, co n"ontoa •io muito 
r'"'trlctos 1 só têmlug.tr 1> rospcit<> dna <'ausne da alçndl\ 
doo j11izoo ou t>ibun•oa, o quando no mesmo juizo ou 
tribunal houver cout>"nõicçâo entro duae sontonças. . 

li:nwndeu o. autor de~te artigo do projocto que a re&· · . 
peito daa CAWIIIa quo oobom . au . supremo . tribunal, oro · 
gljo do re.n.ta, niio havia ne<le§idado dessa· remedio, 
qll.llndo é ju.stamente !leStl\8 onn•ns que <> remedio •e · 
torna urgente. indieponsnvel. (.Apoi~doi) E~ justomcnte 
pa.ra 1111 grande• cauoas onde uo qnestaeo aesnmcm maior 
1111portancin; é j uatnmonte P"'"' fiSOB& que foi croado o 
aupremo t cibuns.l, elmo <:antro d10 msgistrntttra · e re· 
gullldor aa jntiaprudencia. 

· ~Troc<'!o-,. <>[>orlet. ) 

J!;m. sogundo lugar, o npparato de qnsdevani ser acom· 
panhados estea ru;s"ntos , precedendo consu!tRo pré
viu sobre os mnterino oíveio o crimes dns ~olaçues do 
diatri~tQ e aobre.mntorloa co:nmercinos dos respootivo< 
t~aau, tornii<l v<io o bouelicio quo se e• pera-

Ainda aqui Tei D a propObilu o nrgu.manto tiio r•pc
ti<lQ da a ~randes di&tanc.ias, dus ditliouldades da com" 
munlc~çlo, o tnmhem o argumento d:a pouca solicitude 
q~e hA de ha·,·er Gul ·· rehv;ão H estas infotr.lJU~!Üc~e • .Aa· 
coü.!crcnciRft j l< 11iiO b~s<iio p<~ra. o jul[rnmonto <los pro
CEMOs, sobre tudo oro l ' •l rllUtll>Veo • nu Bnhin. ·H over<l 
nõvae eollfo_reuci!lls pnta s? disoutir n mnterins dos ss· 
t:ebtoa ·'t TllOfi disc1.1GU6ea não con&omir:lü tempo am · 
'ribuo~eo compcstcs dc l~, 15o20 membros' Se nEsllll 
n~~ acoutccer, Mnhum !'c~o terão. · 

Paru quo us tn~tc:i~• sojuo u•tuclt1dn9 com nl11u m!l 
profuod~zn, pam que '" co!lij iio >~S opiniões dos diD'~
IOoks tribun aes;- ou d~apander:l tan to tempo q' '" o IIS

eolllto ~ cS poduré. ser tom•do em virtude c!o proce&o mo" 
J'Q801 quando t al v~>• já <Í poderlt>glalativn ·tenha att~n
di~o t\ necoesidada e Interpretado ale!. (ApoiCido•.) . 

Nii.o •o [>ódu uotabelucer um T'tliZO em h·ubalbo l1o in· 
toUigeucln; e so.brctudo qnnndo ea' n obri t::açiio deve 
prejodicar o !ulgamentO das cnusus pcn dentes do tri· 
bullal . Me parece q ue lW!im ·o Estado f11ltariu nos li ti· 
gante1 ·oom a jnotiÇII prompta o ti1pida "''!"" l€m direito; 
maa que o legiebi.dor i nfelizmnnto ni ndtl niio lb.'a pOdo 
dar no gráo de perfeiçiio que todos dei<Jjnmoa. 

l!ol movido por · .eatns cons ider •çüos, quo niio 
po.!doü 1o oon6otdm· com R i<lén exarnd11 no u rt. 2' do 
projeoto,. aprosoutoi u oméud11 quo está oobrc a m<>S:'l. 
EMa emenda entendo q ue ~n\isfn• no••as aopirMÇÍii!>!, . 
eem comtudo at.soar M 1>usoe con;;t.ituoioun"" I) o!Yunder 
o prluciJ>iO ·da c\h!eno· dos p<l<lercs. A h'éa nollll con
&igllada· ó aimplea. Irnpütl-&0 110 •uprom<> tribnnul do 
juttlça o devor :\a collerenoin, ll solidari~de.de,quo ·O tun 
p:lnolpio. de honra de toda a corporoçao. Pula unica 
1crça ilene prinolpio 10 obter!~ 0111 no1co puiz o que ob· 

· w .. a Fran9"-
B,olll doaoja'fa, Sr. pruià.ento, que a cawara voln6S8 

nata aetsiio todQ.i oa pt'Ojectos uteis e conv~nlcntés quo 
ee achao~~em noli eeua nrohhoé mmettidos pelo ~onado~ 
& no CRIO de serem de prompto convertidos em lei, era 
WD grande booefloio que faríamos co pnh : mo&tl11Vt1• 
11101 oaaim qunnto estamos compe11<1lrados da urgoncia 
de melbol'IU· o. l .. giataçiio. · 
. Nll<)~>ella projootoe om que leto m a foi po,.,iYel,, om 
IJU8 éu nlio tive rscrupuloa muito sari<S o. respeito dr. 
&l.l" oomtltuoionalidndo, rloi o llleu voto; fui por i•eo . 
eenauraclo, oomo tendo faltado aos ptiucipios que apre• 
-."r• 110 poder legislati~o f)otno os melhoras e os lllais 
con•onlontso· em Nl'açio á act.,.Jidade. · · 
. .Nio. poc\ia no lugar oompatouto, uo l vgar om quo ma 
foi feita &1188 oonouxa, tOBpondor-lhe, p<lrque outros de
rCJrCla ·impor.ioooB, outros· aa.sumplos do mnis urgoncin 
Malamaviio w~n tompc, e nlio ~ermittliio qne o con~\J· 
wieae em diaouti~ qu~allle& do amorrprcprio, em demona
p-.r.a oohetenQill do m~u J!rcoedimunto. 

I 

-».. 
Esta ccnwra dirigio·IMi es!H1olalmento a um projvcto 

quo l.Joje 6 !oi do E stndo, e no quo! eo diepilo nlgUIDa. 
oonaa om relnçiio óe linnça•. . 

tie r:n duvida aquelle proj~oto nilo ' Ol'à a exprtoeeiio Bel 
e rx•cta d"' r:nhíbRS ídéP.~, aqnellas que eu tinha apre
~ ~ •Jtado e deeo:tvolvido, qu~r no relatorio dn repar
·tiçiio,qu orn'um.proj€ctc 6uhmot tJd.o 6coneid~r~çiiod~ata 
caen: divirjo ei:n a lp:uns ponto•; em ontrco minh~s id~~~ 
siio maia liberaes do qne ~· exaradas nu projecto que ~ 
he>je lei. · . . · 

Mas, Sr.· pr~•iclonto , entendi e entendo que, como 
mombro do gowrno, devo ter outra preoooupaçiio mala 
elevada elo que[ti do traduzir em fnoto!, em realiuade, as 
m inhris idéns individuaea (apoiados\; rto que a do e:xigiT 
quo a convicçiio de um só homem' seja .aceita fmpreta
úvelmente o sem domar!\ por u ma ll.'llltlmbMB illoatra.da, 
peln opinião public11, pelo paiz. · 

· Níio, eenhore~; entendo q 11e a -.,jooiio do membro do. 
~·.ovorno ó ex pôr com irsnqucza llO ~ai• e ao paria· 
m ento as •nus idéns (apoiacics) ; d efendê-las oom o 
a rder ilns cuuviuçüll!i rob11s~as, ceder dnqoell!l! que nlio 
merecem o voto ~eral ; ceder m uitas ve:.os, não oon~en
oido, mB.S reaolndo a aguardur melhor ocoss!Ac, mo
mento mais opportuno pam · reali~or &eu pensamento 
em toda 11 plenitude. 

.Qnendo ua· idéno sobre quo •o manifeotlío diverf!enoiu 
aiio idó"o ccpi tncn. id~~• de g overno, idéM. que Influem 

· ll.A direcção d o E.tado, no pen>.emanto politio•J d~ nm" 
eit<>&ci!o, e,;&:\ di•.,rgencin trndnz-ae immooistamente em 
nm fncto; em um pllenomeno muito natural do eystema 
roprcRcntativo ; o homem que niio eerv~ para n eitusçiio 
r t! tirn-se. · · 
· MQ~ qnando são idéas do adrniniotração, oplnlõc1 
eeic~tificas) cloutrinarin1 ; 'tobre· aaltnmpto elo que o 
concurao de todos é uecounrio para que a l ei tanb .. eel<> 
curacter m ultiplo, nooional, quo deve ·te. no syetemo 
q•ta nos reg<~ , acredito que . o dever do h omem qu<•. foz: 
parte à. o )!o vemo n;o t! tanto realizar tod•a a& &uKs idéas, 
como re111iznr aquallusque encont.riio onpcio dn opiniiío, 
que aiío opportuuo~.· ( Apníada• ) Um~ idéa p6dc oer boa, 
exoellento ; mos, cntrot•nto, eu r in opportuno, n iio . tor 
ch•ga<lo 11 e1111 voz, n slia 1lO<imi4o. ·(Alloiad.,i. ) · 

O humnrn de I!:OYerno quo prooodu..., de uutra CcSrma · 
se l nntilifnria; Diio poderia de oert.o preatn1· ao eou paiz 
aqu~llea banetlnios, que nli~~ preetarã retiver mais p õdor 
éobre si, maio força do vo••tRd~ para esperar a oocuiiio 
ôe ro ,liznr o s•n pollsnmento e àe dirigir. os no~ioa 
publioOR . (.dpoi<~d••· l E ' precieo oonvancc:> e não 1mjl8r 
n opinliic. (Apoiado•.) · 

C<>m" podorin u m homom polil1oo convencer t opi
niiio; obter ;eu n"poio pnrn applioaçã !l de todas u auaa 
Ido~•, oern l•z~r-lho slgumos oono•ssões ~ Obtenha elle 
n?onts re~liznr u mn idea : oa r••ultados utois, o bene
ficio '1"0 o p1dz colhe delln, aão outros tantos argu
mentos, '" ' ' roa tuulm titulo• OPm qne oombateri\ a 
opinliio hoje adveraa, que amanb.ã !b.e será fa,orll'l'lll, 
( d 110iado•. ) 

· O \'9iz aon6au'• nesta h 1mem ; porque ha de consi
dera- lJ como tnll ·~nmem prntiM, q un het11 conl.tooo BliM 

v~rd>Hleiras uecesaidndeo, que ~pnlpon-M o <l.ou-lholl t~· 
modio. 

A .. im z<lqui~e a nut.>rídade mornl ne~n.ri& pu~ 
fn:e.ur reopd\ar o acolher anos idáaa. A•sim , penao ·eu, 
quo 6e formiio oa h omone polltioos. · · 

Não .aa comprebando, pertlm, que um homem novo, 
ainda n~o oxpol.'imentndo n o ndministrnçiio, embora 
aejn u.rn dnquelles n qttor:n a nnturc~n dotou de a ltne 
qtlolidnclco, se apresente M pniz ecc• loomo; .aqui tendes 
11m :niniotro· i~>follivol, um estadia ta c~noumro~do, om· 
hora ainda n«o provado; oonfiai uep;•rneute nello; 
aceitai aom exame auàa or iniuea; nnnnllai vouaa con
~MlieB l fazoido su~ palnvrnl~il (Muito bem.) 
. Isto. não ó po1oiv~l; e n ouh um homem sisudo terá a 

protençiio du reprosentnr somoll.tnnta p8poL Os homene 
J•oliticOB ao formilo l ~nhiDonto, grangeando a ·opinião 
p oloo ooua surviço~ pl" .. ticoa na ndminiomçiio • 

0 ~n . . (JASADO ,-NR Olltra osOO)R niío SO BBgtitt esta 
ayotemM. 

0 Sa. MINISTRO I•A. ,JuSTIÇA : - Aeaim poia Sünllo
I IJB , nindn <)tiO wlnhns idéao tivossom 11 felioÚÍauo e n 
hourR de Elll'eru aooitna l,1elo. ranfgos dGdioadoe dea!tt . 
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OII!Dara, quu ttl.lll acompnnbado o gobivote em quadra 
tiio diffioil; e quti '(>êlo ·aell illll6trado apuio Wm tomado 
maia l•vo o sacri6oio ; aiurln quando tüoosem cseQa 
idéu ll fortuna a;,·..,rom o&po •• d.., )>or rnou• amigos, 
cu yj~ diunte delb.s dlffieuldttdea qnltoi iusupOI"nvd~ qne 
obataviío a que nesta IIC3B~o e•.> couvortesaom orn luí. 
· Quando as leis ind!npoHuu•ols, nu loi~ do govorllotOiti 

sido tiío demoradas ..... 

Ún Voz, ....,. Emb1\ra1H~dus pulo Kbuso da pnlwrr.. 
OSn. MutrsTnoD~ JvsTIQ•:-Niionttribuo loto n oulpn 

de nln·..:nom: refiro o f~uto. (..!~umdo llquellas la i• t~m 
•ido ti:'o demo~adns, qno um m :z depo!e do pu r iodo 
ordinario da s~•~iio ainda ui\o ost~o votnàoa, podia eu 
esperar que tão -cedo as minbus ldéaslo•••m ad~ptadas Y 
Nlo, de corto . E: . pai' qu• ra~iio · ha1-i11 tu do privar o 
· paiz de uma loi util, convenien~ •• rnoluor d<?_ . q uc n ~o
.Rislaçíto quo vigornva, ornbol'fl n"o foe59 t:lo perfotta 
como eu dEllejnva 'l Por quo mo~•o nn~ n!1optnrin "".!" 
mo!hornmo\tto, e rnqunnta a& mmh~s .!doue p~r,~,na.vao 
pelos t rarnit:ca r•gu•nres dn dieou .. uo? . 

Nilo comprcbcndo real!llonts que va!lt.g~m pude>so 
o pelz colher cli!to; 'nõo oollltJ>'Oh<Judo wO>wu que meu. 
procodlmento no.~te pon!" J'O""~ dar m~ti~o ~ .m.:io luva 
oensilrn. (Apouu!o•.l.Nao ced~d11s mmhr.s >déas; con
II!Orvo-ns ern rt!oçiio no projoch• que hoj•• é lei, cowo na 
tinha om relaçiio á lei dú a do Dozombro. 

O Sn. Co~•uo RoouiGUHS :.-A. portinucin intelXIpes· 
tivn & umll puerili~ade . . . 

0 S... ].bNUTito D.t J~STIC~ :-AmDilhii niio posso ou 
oodor om tt1n. pr<•jacto do idt!M q11u lonh", u qmt não 
paraçã:> aos mous rnnigos Ut:, ~nua. prnd.outu l"Oulizn.çli.o, 
E import:mí.i••o um>L contru:lio~lt(J Y . . . 

·N ão se. prlLtioil noaitn oonstnnt~m~nto uo ~yatomn re• 
pre1entativo ~ 

· . 'Desej•v,,, S•·· preeid_en~-1, qno 1\ hi•tnrl11 ,1~•11'1 fo_a~iio, 
. npezar da uur n. priruu[rl\ ilt.J umn altt~·.t~·jlO pohtLon, 

apozar doa obstaculoa_ Cl'endo~- pulao nu•!o• ndvomnrin!1 
M. illuetrn~eo oom mo,hdn•l•g~alnti vuo u t.ls, hoM,"" nno 
exotiUentos1 com meilid•e quo dormii\o 11(1/j nrohivoa, 

. quando ·1111 muito tem co podorinu ·~··leis. (,Jpoi.,doiJ 
ProtondiR proc~dur da meemu l~rmn . orn roluçuo a 

esto projeoto; o do facto, e e eUo niio fo~eo ,incoosijtu.oio
ual, nAo n1a oppl)rb '! que fo•.., con.vort1~0 om. l o1 do 
Eotado. No anuo l<•gutote apresentaw1 m1nhM 1déos ·ll 
respeito, diacuti ri!Lmos a matéria, e adopturinmos entiXo 
uma medida ainda rnoid proveitooa. . . . · 

Paróm 11 isto se oppoom os nrgmnentos quo tiro a 
honrn de apres•nt~ a e•t~ (l~~nrn, • sobr<>tu'!o o re&· 
peito qna ou ''oto o. oonstitutçno, e do qunl »no pooso 
presoiudlr em oircumetaocia algu1nn; porque, liWlUore..i 
a oonstituiçiio do Imperio, nl~m do ser a lei fnudn:neutto 
da n~ organisação l'Olitiou, é o dogmr. Ctlpltal du 
nOMÔ partido. (dpoiado•.) · · 

O nosSo partido, o partido co)loervndor, que ·Ó no 
Brnv.ll oomo tenho dito l'or dirrerent<1!! ve-~ee, u dopo·. 
aitario' dn libordo.d.e oon•titunionnl, uiío t\ltn oult'n missiio 
eenb.o turmu:· 06~ oonstitlliçüo nmu. <ln{'l mnit.~ bcllus do 
mundo, em brilbMto roolidade. (Muilo_ "'"' ;_m«ilo bem.) 

A diaou:aaiío fio,. adlotdn poln hora. 
. Q .SI! •. 1" S~mlE1'~nlo 1 obtendo n ]'8;111\TR po!n O~UOIU, . 
prooodo n leiturn da seguinto redno~iio, u qm.l vai a 
imprimir paro entrar n~ ordom dos tm bulhoe: 

<A nssemblén geral resolve: . 

c Art. 1 : A dispoilçiio do ol't.. 1' do dooroto n. 23 do 
30 de A.goslo do 1834 é extoneiva Ro bMhnrol ·formRdo 
na · faouldade do direito do ·P11rl:.: Frnnciaoo Gomes da 
Silvil.. · ~ • , ~ • 

<Art. 2.' R•vogao-1111 as ihspontçu•s om oontrnno. 
c Snln da• coinmíia<los, ew 4 de Outubro de 1669 -

O. Mwdu d1 .Aimlid.,..-J. Eo01l!JIIilla M N. S. _Lobato, 
-L. Carlot. • 

Dnda ·11 ord~m do din, lev~nln :.o n se .. iio ás q11nlro 
horf\8 dn tarde . . 

PRE&!DIII!Cl.l DO 81\. Nllt"S,. 

Ao moio·<lia, foiln n chamndn, ncbiio--<Ja preHntei ._aj 
Srs. Nebiao, Diogo Velho, P o>rtella, Coelho . Hodrigufl, 
C•ndido Mumloa,. Camillo Ba<roto, Gn10a Cerquaira, 
Lu i~ Cnrlo•, . Rnpr"'o. d~. Cumm·n, Au~talo . do A_ma.rnl, . 
l'nulll l'<>la<lQ, Vi conto c1o Figueirodi.t, Bnllo$ Bittanoourt, 
Ja"ltal'ib•, Jol'Ouyn•u Pcnido, EYan12:elistn Lo bato, Car• 
doso do !<lcno~••, Souza R'lio, Conde du Baopcndy,Jcn
q uuirr., Cruz 1\fnohl\do, Pínw Li'lla, Barros Barreto, 
Theodoro da Silvn, Al•ncar Arnripo, Poreira··Fra11000 
Pinto d e Co.mpo•, . Sobrnl Pintn, Diotiy1io -Mod.ioo, 
.Alfonso de .Cerv11lhn, C11millo· Figlleirodo1 Flotit.I)O tle 
Go:loy, P~rdifl:õo Mo.lbeir.,, Guim,.rü611, · F. B•liaario, 
Galv:i.o, Corrêo, Siquoira Mondoo, Silva Nunes, Panlino 
de Sonzn, Azomhujn, Gom<a d<\ SilvO., Antonio .Prado• 
CAno<lo, Ar11ujn Góos . . Menez9S Prado,Fid de Carvalho, · 
·F~rreiru fA:go, Coatu Pinto, Cr.ndi~o Tnrro; Filno, Joiio 
Mendes, F•\lato do A~lia~ , F~rnande1 Bragn, "P>ranbele 
Junior, Pureira da Silva, J. do Alono.r, Figuoira 'da 
Mello, ·Pedem dirss c R<Y.l ri~o· da Silva. 

Faltiio com port-inipaçãn os Srs. Boni!ac'o do Abreu, 
Arob Rucbn, Ro•"• Cóndido Mnrto, Pinto ~lorair:t, Joa
quim Pedro, P:nhei,o. Duarte do AzeYedo, Copanema, 
Antiio, ,J()t;é Cnlrnon. Vieira dJl Silva o Caaado; a som 
•ll•l os Sra. Almeida Poi-oir8, .Andrnde Figueira, ,Aronjo 
Limo, Anp:u• to lle Oliveira, Aurelianu de .Carvalho, 
ll•bin, li•trão de Annjntuba, B•rroo Coi>ra, ·B~o)amim, 
Btltp.-eo Monteiro, Caraciro d,. CunhR,· Cr..IJt.llo-Brllnoo, . 
Clc,,·,·o Duntoe, C<irríla de Oliveira, Dias da Jtochn, Do
min~uae , Duquo-!:;itm<lA Teix~irn1 Feru•ndes da Gunh.~, 
~-01._Mnd·•·• ·'Vieira, Fcnoira do A~t>iar, F eu~ ira da 
:Voign, l<'eneirn Vinnna, Fouton, Goq,ea de Caotro, 
Houriquo•, Gonçalves drr Silvn, Ber.•clito Graca, Jan.•. 
sau do PnÇo,·. Loandro :Mnciol, Liwn e Silv", Lnmap:o, . 
Manoel Clomentino, Mollo Mattos, Mello Mo:aea. Mello 
Ro~o, l 'into 1k•.~3, Ribairu du J,uz, · Tnqttes, Uchôa 
c~vulcnnti , Tei:t.,;r,. .Junior, Auguato G!mv~, Loal d~ 
Moue•n• c l'nc~ de Mendonç1.1. · 

· O S~t- PriES!DI·:~n decl&ra nr.o· hnvat · o~~$ão por faJ~ 
(lo 11umoro iognl. 

Aetn em O ti;, Onhtbro; 

.1'1\FJJinÉ~OIA J)o 8R, "NE}I!A!!I . . 

Ao moio-dis, fuitn 11 ohumada, aob,iici-so. preseuta 
o• Sl'll._ Nuhin,;, Diogo Velho,- Portella,. Coblho lto.
driguus, Son~~ Rois, CMudo·, . C:tmillo Barreto, Luiz 
Carlos, .Tnnquoira, ViCQntc de Figueiredo, Ange~o 
<lo All'nrnl, .João Mendes, Sobral Pinto. Pínto de .OUU
pQs, Âlt ncnr Arnriw. Barros B• rroto, Thoodoro \la SU.. 
va, Snlle~, Cnudido Meud<"S_. Ferrei"· Vianna, Bahia, 
Rodrig" da Silvo , Fi t•l do_ Carv~lbo, Rapooo da Cnmara, · 
Cor•·ô,t, Aznmbujn, Mel!D:I<:<; Prdc, Mello Rogo, Ara!ljO · 
Góe•, Pinto Limn, Perdigão Mlllbeiro, Cruz l\iaohado, 
GnimRráoa, Lnmo!_lo, Pt·rei•·n da S!lvli, Lima e Silva, 
!'\llv11 Nu1•os, Çnmillo lrigueirodo, Antonio . Pr~do, 
M•moel ClmnoutiM, F .. Bdli•ario, Patlliuo do S<luza, 
A.!l'on~o do o~~valho, Dionyaio Mnrtins, Parairn Frnuoo, 
Conedo, F••usto du A~inr,. Oandido To•l.'lJ~, Filbo, 
Jorouytno Penido, .Tnru~n do Pa\'o, Ga.lviió, U~q~ 
Estra.l<~ 'J.'eixoiro, Paul~ Tolado, l'odornoi~ao1 .Uol.tOa 
Oa~~~~anli o conde de Bnependy. 

. Faltlioc.nm pqrtioipnçüo os ~<s Boniraoili de- Aoreu; 
Areia Rool>.u, Ros•, Cnndiào Murtn,- PintoMoreir~; ·1'""'
quim Pc~'?• Pinh~iro, Dunrte de Aznedoj Onpat~lllli! 
.Anti'ío, V1ou-n.dn Sllvn; J , de .Alonoar e JOfté Ca:ltuOII'; 
" ootll oUo o• Sro. Ahndda Pereira, .Andrade) - Figuo~im, 
.Arnujo Lima, Augusto •le Oliveira, Aureliano do Car· 
vnlh~, bnri\o <1.• Aunjotub~, Bnrros Cobra, B&oja
mim, Biltauoourt, ~orj!es Monteiro, Cm·doso de Me• 
ncze•, <.Jurnoiro do Cunhn, OW!tello,.Rmuoo, Cioero 
Dnntn~, Corr\on do OliveirR, Crn;t!I -Pinto, Dioa da Rooha, 
n o!Uinlt"""• Jo:vnngoliuta Loba!<>, Fo~n:>ndM Brnga, 
F ornnndoo dn Cuu.ha, FomnndeB Vieirn, Ferr•ira de 
Aguiar, l<'..rroirn, Lnge, ~·erroin da Veiga, l<':ig11eir11 
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de ~lollo, Floriano.de Godoy, Fouto~,-G11.mn c~rqnaira1 
Uom .. de C•otru, Gom ... da Silvn1 Honriq"""• Gouçu!Vijd 
da Silva, Horuclito Graça, JRgundbo, Mello Mntto1, 
Melfo ·Mort~es, Paranho• Junior, l'into Br•1ga, Rib"iro 
da Lus, Siquoiru Mendeo, l'nqnee, l'oi:x:eirn Junior, 
Auguato Clulvee, Leal dq Me netos e l'aes do Mendonça; 

O Sa. P .. ~swnN'f~ do clarA niío 'havor s~31;ão por fa!Ca 
do numoN l~glll. · 

SeS!liiiQ em ': de Oatubro. 

rtnESIDE:CCJA 110 111. NEBU.S. 

StrJtJIA.IUO~-E.rpt!dienle.-Peon-Yl.tts a dil'e.r~o.s.~fficlo!.J dt 
jwliç<>.-l'r•l<llfdO do ~ach~rrl F. G. da .'iilva.-Ordcm 
!lu U!a.-lli11Çao dt dll'filo•.- C:a1a da oUJlplicaçiio. 
Di~CUI'IO ih> s~. Prrdiyll.o Malheiro.-li•(orm~ t>Oil'dt~l. 
1Ji.r.cur.w (J.o,S1·~ Alencar ;dr·ar!Jl~. Encerramento. 

Ao meio·dh, feita a olu&ma~.a, o achundo-so presentes 
"" Sl'll. Neb.io81 Diogo Velho, Pottallo, C<>olho Hodri
gQes, CaSada, Luiz Unrloa, Bahia~ &>uzn noi:~, Viccmta 
do Fig~eirodo , li~ntiques, Hodrigo da ~iha, O o> bl 
Pinto, Junquoirll, Jaiio I\louues, Ataujo Lima, Fcr
naodas Braga, Evnn~telist~ Lub•to, Galvão, tjalla~, 
Antonio Prn.do, Asambuja, T~ixdrll. ,Junior, Arnnjo 
Góes, Jf~u&to da Aguiar, Menezes l'nido, CorrGa d~ 
Oliveira, Bitanoourt, PaulaTol~do, Ca.rneh·o dn Cunhn, 
Sobral Pinto, Gomo• da Silvn, Alfonso d~ Cnrvulbo, 
Can..do, Cardoso de Men~•"", Ferroir" du V ciga, 
Correo, Siqueira Mondes, Perdigao Molueiro, Ferreira 
Villnn .. , Guilllnrão..Çru• '\lll'llilldo, A.ugelo .do Awllral, 
Fiel d~ Catvt<luo, B•rroo B"rr•to; Coudido Men<lc", J. 
da Aloooar, Cll>!t.Uo-Brnooo, Ropo•o dll Camnm, .1!'«
reira J,age, Alwaitlu Poroir•, G~ma Corquairu, Pereira 
l<'ranoo, Poroir~ ·da Silvu, !.bnool Clomentiuu, C•udido 
Torre• Filho, Liml\ ~ Silva, Al•ncar Ararip<>, Lnmego, 
Diu da ltoebll, Mollo Rego, J oronymo PcuiJo, Po. 
darnttiras, Uchlla ()avlllcanti a JRgua.ribe, nbre·so a 
eesaão. 

Comparei!Stn do?ols do aborta n suseS:o os Sr•. DiG
uyaio Martine, Floriano de Gocloy, Parnuhos ,J unior1 
Jo-...rreira do .Aguiar, Andrade l'igueim, Duque-H:stt·uJ~ 
Teixeira c Pa~ullno de Souza.. 

.Fdtiio com t~artidpat;iio os Srs. Bonifacb do AIH·eu, 
.Am.is Rocha, RoOB, C.nudiclo Murt~, l'i"t" Illoi·•Jira, 
Joaquim Pedro, Pinh~irc, lluartu de Azevedo, o"l"•üo· 
ma, Antão, Joa& Calmou, l'into Lima, Vioiru <.In ~iM1 
e conde da Sn.opandy: o •••n ~na os :Sro. Augllstu d~ · 
Oliveira, Aureliano do c .. rvulho, buiio de AUlljntuhu, 
Borl'lll Cobr$, Benjamim, Borgaa Monteiro, Cn•uillu 
Fig•elrt!do1 Ciooru Duntas, -l>uminguea,-l~crnnurlos <la 
Cunha, Fernandea Viairn, Figueira de M•Uo, r'onto•, 
F. Belieario, GomeH do CuLro,· Gonc•lves d~.Silvu, 
Heraolíto Graça, Janaeu do Pa~o,. L9Rndro Muciul, 
Mello )1~ttot, Mello llforac•, Pinto tle C~mpn., Pinto 
Braga, Riboiru da. Luz, Silva Nunee, TAques, 'fit~odoro 
d" SiJvaj Camillo B~rreto, Augu•to ()!Laves, Leul <lo 
1\leni!Ziis a PMá de Mendon9a. 
L~m-ao e approviío·se as sotas d!IB nntcoad;!llles. 
O Sa.. ~--S~IItiHTUIO dá oontn do seguinte 

Um offioio do tninisterio do imporia, enviando n cõrin 
da CODlluH,. .!.a. •OGÇiio do• negocio• do imperio do cou· 
eqlho ia .,.ti\do o obre o noto polo _q nal a presidenoi~ d~ 
prodocio da Parnhyba re•olv•ullubpondor 11 puhliançíio 
da• r&Dolu.çõee (!" rcapectiv~ MH&rubllln lcgiolntivo, qnc 
approvão. a• ·~aAtur~~~~ dl18 onmii.J:as oumioipaes dne v i lia• 
dca .Alaga".Grando e S. Joru,.- A' ilommieoiio dQ as~ 
.amblllaa pro Yiaci~es. 

0 11tro do meomo mini•taoio , oommunicaudQ que au 
..xpediru aviJoo tis prllllirlunoias dos provinoina do Rio
Orando do. Sul, Gaar~, r.lhtM--Goroo•, AlngvllS e G"Y"" 
e~>bre ui d.eoif:!ÕJA drutl\ ommnr• âaorof\ dB divm'Hn.s t!i~( .. 
çõea pnr~obíl\os foit.Ra noa llleomNJ provluolt1o. -~- ltlt<•i· 
rlld!!l 

Outro do moorno miniotoria, eovinndo I> CÚ[Ii!l do do
ereto pulo qunl S. M. o lmper:t<l_or boilvu por bem da· 
clnrnr que " p~usiio concodid~ oo nlfores do 31" oarp() 
de voluutRrios· da pntri11 Joiio do Souzs. l\Ioneze• deve 
entuuder-•e como conoocUda no olf•re. do mcomo corpo. 
J ooé de Souza Monezoo. - A' oommiosiio do pona~oa o 
ordcnndos. 

Outt'O do mesmo ministerio, enviando n cópia do de· 
ereto pelo quol foi elevada a 50~ l'n. db1rios a pensão de 
400 rs. concedida li Jo11Ó Romiio do SBCramento,- A' 
mesma ·eomt.nissfio. 

Ontt•o do ministorio •la justiça, envinndo a cópia da 
rtilayiio dos deleg~do&· nomeadas pnra o termo de LBII• 
\'~~e, na provincía da Bahia, flosde Julbo de 1868 11té 
Setembro ultimo.-A. quem foz n requioiçíio. 

Oull•o do tno~rno mínistorio, en•iundo os outog,npb.oo 
dHs rusoluçUoo1 nus quucs ti. :\f. u Imporn.dor conatlnto, 
mandando pagnr no·"•cri\'ÍÍO dos Africuuua livres 13aalino 
Jm~ da Ft'ntlÇh ltiboiro. ·os voncimentos quo lbe lliiu 
duvidus ~o forom até quo'"' <1~clurc ouppxiuúdo o lugar. 
-A archlvnr, otlicilm<le-eu no •enndo. , 

Dito do 1' ~ocrct~rio do ~cnadu, comrnunicnndo tar 
constado oo mesmo scnu1o qttc ti. M. o lmperndor 
consanto nnR rasolttçüea npproVn.ndo divtJrstte prm~õM; 
al/olindo u tr(IDBito pol•i cl.i;m.:c Uaria d&S rei!I\'ÜCa th!~ 
ecntanyus, procutol'ik9, ulvnrAg, m·nndndo;, o qun{~rt;quci.• 
vutros netos forcnso~ <lo quillqu~r juiio ou tdbnual; 
approvaudo o privHttgio cor.:.ce~1it.lc) A lli.lujamirn Upton 
para v fabricn o venda d~! tijolos; nuturisa.ud•J tJ gyvuruo 
pnr.a ccncoder ~~ omprL'Z't. que tte org~U!isar para cons
truir o l'n:nul fo•-rco du !tio-Grande tí cidn1l~ •l• Jaon
rehy, na pl"llifinaht. de S. Pnulo1 os ma.-;mu~ Iuvore.a oon
c<!didos ,( COID}õ:lallih ingluu du Jnudiuby u Sautoa.~ 
lutt!iruc1o.. 

Tr~s do JUcsri)o socrctario,com.munlcnnclo que S. 1\[. 
o I1nporador co.nsout~ nus decreto• <lurintlo !Lofl roinlli· 
te doa a~ ma.rinlm o an guu•· (I( cru<lito• cxtrucruinurios. 
-Intoirailn. 

Outro do mearno •ecretario, comtnttnicnndo t~r. ~i~o 
informntla ao scm!u1o qnu u uomn cto mnri<lo da ngrn .. ~ 
ciadtt D . .Annn de :;,·, o Olivoit•n ri Locio Joaquim de 
ülíVt!Íru, ClLí 'itrto .. tctléntfl clu. attnndo, u niio l~Hiz Jou
dtt Olivoirn.-A~ cornmh-sfio elo t(uliLC~;ii.o. 

.Um r~querimonlo do P!llllino Antonio de l'l1iv~, po
din<lo o lu~m· <lo purt"iw gmdnndo do !HW•J UL>t-1 cn· 
wara.-A'-commissfw <lu polici:1 . 

:rENsüi:s A nn·r.nsos. 

Lí'·P.O, a e appt•ovnuo •em uebnte, o geguirlto "(J>trecur! 
..: :Foi rro:umto t\ cotnmis::ãfJ (1e rcdacçfio o . üffioio 

n. aoJ.:i clo·l" •Qcretnrio do SOnltdo do 21\o Otttubro Clll'· 
J'(!nto1 oom nmiL ·uópi1l riu 11visu rio ruiniB-t\•do dR gHOl'i'A 
.le 2H dt! f\•t•tnbrrt nltir.to, orn quR drwl11ra que 11 eo•·e
nel .ioit.o Ni~:Hlor:lti(H• ~·ohrlllhu fôra modo, u!\o no eom~ 
bn.t'i do ltot· ... rr..), llliiS 110 do Avnhy, uomo congt.~~ du pro· 
")lOHiçii:ó upprova!ln. neat:l. cnmat;u, om qne C'IB~iio CHlllttJm
plRtlns com penoüe• ~ ""vn e filhos do rof~ndo cO>·unol, 
t:l,sendn preciso f~zm··BO 1\·:csrrct.fvnruutilicur:li.n unquelln 
proposiç~o, ú a commis~ão .till Jml·cc·~t·. qno RO subtilituu 
llJlltlMra-ltororó-, pola-Avaby-, eonforUJe <I d~
clur,j~fto dn _nvisD Hnpl'llcit&tlo do mini.!,tf,JriO da ~HIJl'ta. 

• Suln <ln• commis•õas, "'" fi do Outubro <lo lll69. -
O. y,,d-. d•Jim••icle~.-J. "''""Y;lim• à• N. S Lobo/o.• 

OFFICI'JS DE JUSTJÇI'l.. 

l.ê-so, julga·&~ o bjocto de dolibornçiío e vai n impri
mi\· pnrn entrn~ "" onlom elo• tmballtoa, o projec~o 
com q110 couuluc o ~O~IlÍtl.to. pnro\101', cuujuntatnc:ute 
CDJU outro tn·ojeot•J t>llbliMdl) e111 scgtti<lu: 

c: A'a cVIuwia~üe3do cou~o;tl~ulç~oo poriot'C.Il e rl~ jn~t!('.a 
oi vil foi proscnlo o ltrojooto de r~~olll~fio q11u u11 •••~ILO 
do 2 •lo mmonto olr,.,,·ou<>n o f;J·,. rlopuludn Jo~o M•u,los 
do Almcid11, dott•rnlinulllh: 1· , que o• olli<>io• dn jt1uli\'f\ 
DflS !JfOVinr.hUI soj~O providu::; ~W)0.'4 tü5l p 1~CltiVU8 }H'R"':'Í~JuU
tCJB~ l'O~UntiLl R. lugi~:~hl~·ii•r 1•m viHm·, (X~~~'f'hhHlt ~~ bn .-lo 
n-gistro do hyt><JtllocuR o d\.!t\ l'oltil:) dit. fm~ull.d~~ 11nch·mt\l; 
11!', quc1 ,locrc111<l~ l'"l"~ .... umul~r.o provhldneo loRl~l~· 
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tlv!llla euppreslllo de 11lgum desses officios, nllo ao oon
•idararA que elle fõrn de boto supprhnido eoniio por 
morte do l<lrverituuio, ou pela perda de offiolo 'lm vir
tude do ldnt•nç": 3', !Jtle , sé crcem nesta cílttu mAis 
quatro offioiua de tabelhite• d• notna. · 

~ Entendam ag oomml .. õ~o que" primcir~ parte deete 
,pr<>jooto é util, ·o .U.ve por isi!O oer adaptada por oota 
Oi mar a , visto que fio!\. o govqt;,~ exono,::.ao do wiun
e!OIIO trabalb.o de. ~x•llliDIIC a! diV&1'8114 prGteU\)ÕU iiO! 
oidad~uo '1.118 requorom wr enoartedos um oflioioa de 
justiça o onjo numoro 6 avllltgdiuimo, em ruz~o de 
concorrerem muitos ao m'umo oflicio. o do haver alltuu1-
JUante no ImtiOrio não m•noa de 1160() offieios ae jus
tiçll con(ormu o quniro an11exo ao relataria " <lo miu• 
tbrio ds justiçe ofe lll6i, ., o na.lnr•l ":CC1'81lCimo 'i"" 
!'O•toriormor.to so ~m dido~" Ácooeeuo quo h~. g rauda 
vuntngeiD om d!ir-so eoaoprovimoato u11a protinr.l•a, por
que •• e•illio •• graodo• do.p~"'' quo fatom os pr&ten-" 
deuteo; ••ll •lrc:n 1\ côrte o 11ol.lu doiJiorurcm-» po,r mozes 
por moti•oa hrloa•oudouto• de sua vontude, ou eru i ll
cllmbirem s mo 11egocius ·a proourudorea nom Mmpre " 
1iaia. Na& p•·~vinaia.s ohJo •lí•• melhor conhooi<l>ta no 
hahilitaçii•a ·inttJJMiuna>~ u prntic""' dos prctondentoa, ~ 
lntlllDr nqullnl•úlo• 011 ~orviço o quo possiio dur-lh~ r:nn~v.> 
para "a preforoncia. Adoptar a m odid,. propo>to. d 
110 entonder d" commisslío um pu••• qnu u logi•· 
lnçioo dr\ pnrn ostubolllecr pouoo a pouco n desceu
~rulisa~ii> ·administrntivn, qtt~ te<ll ~ itlo prorostu j4 
pOI' vo:..o.l nutn onsa., o espoci11lmonlo n•• sessão r!u 20 
do ,Junbo de 1860 jl<llO mtiio ministro do imt>Brio o 
~'r. J Oão do Almoid~~ Pernirn; untendum Hualm&nto BB 

ut.>mmi~l!Ues quo ~o n:Lo dü viuli$çr'io dn nonr:tt.ituiçi"i.CJ na 
parte o:n qu• conforo RO potler ox~cutivo (art. 102 § 4") 
o provimout l.) iloaumprogo.,civia u· po1iti oo~ do [ •upario, 
nüo sórn~ute porque o provimt!otr, d•JS otnoio& é f :J ito 
pulos pr .. iolont..>o cio Jlroviuci~, em quem o govorno 
tftiD dopuai t11do" Hll& conliMn\'"• como porquu o•te ponto 
jl'. oi~4 decidido ?<:1·• o·.mst~uto le~ia~ac~o do I no ~·r_lo, 
~jlnndo d1l úu~· praa•d•nto& d" provuwu ~ nou,onçno lD.• 
tariull uu Ua tt uitiv~ d+t I;)Wpro~n'Ltll s~r~\0$ PfU'(\ o:s di
vatA08 c a. r~ua u lttgf\rcs du ltn 1,ur io. 

'MQ••owtu o\.• exoopçs.amuncionadll8 nn pt:Oj~ot.a •lo Sr. 
do~p,.~udo .rollu Mund••• antendem A• . cumuü .. Goo q•lo 
de•• ~ur n<lopt~ Ül " rolativa nos offici<l9 rios f .• itoa da 
h?.&n•ia nu~.ioual, pot• u~rmn cunsidurndoK ootu~lwoutil 
emprog>s ti•c•o~ ti det•undm·am du th••ouro: m"" uiio 
a rdG~udva a(ls·.o81JrÍYõ.eR ela bypothtU!kq, porqnu lQul R 
mlltlma ilatureza de to :los o• otlioio• ,da jneti..,.., • duvom 
pot•llloto ser rogi<IOA por diBpool9õss idontic••· 
. " PtJio Q.110 rt:Si)O~ti\ IÍ lld~lln:ln v rovidànoln (l O ,)rojooto 

elo lk d~put~do Joi·> Mondo• do Almoiu•, onton<lcw as 
eotnmiuõa• quo ou~ ·nilJ póJo ""' ndmitti~a. ~orquo, 
wwlo a. l~f>pteGEão <l• um offieio cio jttst.i~ll exigidn por 
rnotivo• do utilidud" pub:icn, quo ti .o lim de '"~"& "" 
)ois n~ Cónnu du ~om~ot.uiçi(n, nlio. devo ellll ti~M anB
p•ua~ por nttm1' iiu uuli in\erf93oS pnrti~nhu· ~t< ·olc• •or
~eutnurio q11c uccnpnvu o oflicio, u 11 ~nus podor1i dnr 
a oat• o diroito de poJlr alg!<uill indomnisnçi'io <lollo!l •a 
wtlv.:HiSe uo O&Ro dtt mo~·-~cü·ln por nlgnm moti• o ospt:t· 
ci'~l." A ~ijg<'ll p;<~ral; ••fi•mdo o ~h·o~to patri<>, é q11o •• 

'nüu duvem iudemt\Í.cu~~ au s UOi r,nn·~ ctnnrit)ij tlu~ officioa 
de j1111ti\~~ , quauUu Ull" '·'i furum nx\lnctu."l o•1 tirRJu!t . 

< ~'inKhtl&UlU0 qunntO n t~r<•eirR dJ.poai~t> do UTiigo, 
dUillia~<udo noat:l côrto o3 1ugnr••• do t•hoihoies c!~ 11ot•s, 

. quu já a ella luneoiôt1ilu, 11.•. cummiasôca tilm" ''h•orv•r 
quu ull~ u:io tA1m nt'~hsi~ do t·eOlnm.!'lt:õr~H f.,ibw · ptl~ 
i oprt::D&l, on ''Uirtinlment.,, rle qn~ ú& ~u~t.u_u.-~ t•.abt.."Jii~"'!J 
noo •ujiio butontes pnrll o d""•m~"'nho do"""" Cuuo•;i5ou; 
tt s e torno u.!oessario nugOJt.tnblr·lh o o rftt~Gto ; u ptlr~co 
quo l><>e outro l ud<> ~· neco3•id!ltlea publico~ e•tiio 
S .. tlff itu•1 q01R11!0 oh&OIVI\: J", quo R tros ol O> tl\bollio
IIHto' dij! tl\ cürt• ntó o· n11no do IH60 Otl ~~v,!u omnexo• 
otliaioe ·do ew!ríviío <lo oivcl o cri mo, o llu>Wt! autnlo 
de·li~ad()l tlc•l r!io o~clusivnntent• nd&rr!atos no trab~lbo 
do esnriplurn• ~ notns pnm melhor M!rVII'Oin no j'Ubltuo: 
2', quo do sorvi~w d '!bBI1S tahP.tl [:11la fnr io dwlltllt~Rdt~s 
quc.[).to r!:upciito.vn RO p ~ntoRtu dn llltr1u da c"~uhh.,, ,[u 
,o,·•·n u du toJos o:s tiLulo-l qn tJ cxigo.n1 R. aur,~ iL~ d 'M c~
orl•õooo rupolliuua lir"' proto"""• rlopol• •lo eudi(N clu 
oomm~rdu, ••m virtu.tte dos d.ocret •lB us. 1,591 do 1• dtJ 
Maio u 1 ,6~9 da 22 de Setembro do ~tlfló 1 ~·.<(UH CM~ 
Mr,l<;o ~oruvu·•O Lno~ur RLI\dn '"' ti rindo d~ dilspoair;i\J' 

do art. 21 do oo~igo t1o oomme~olo, I'elo qua.l a!. ~r~ 
curaçõeo b•ohnt .. nos o1mmeroiantoa matrioula.doe"" 
{ol..a.. nume-u.rimn) feitas pela aua propria mio; 011 
por elloo eóm<>nto hrlligulidu," ~l!l r. meoma nlid.u!o 
quo 1111 fo[,e• por tQ\>ülliiíoa pnbllcoo; a 4', qu~ a·m vir
tudo do art. 12 § 7• daloi n. 11114 de 21 de Sotemblo 
de 1800 e deorolv· n . 2, n::m de 12 de Outllbro ·de 186l 
podem. os eocriviíeii do oivel a oe dos juuoe de pU de 
todoa as cido.des, vil!ild e íregu_elÍ114 do· Imperlo lavrlr 

· comubtival:ll<lilt9 illl · eocripturaa publioaa de compra. 
e v•nd~ dos oseravoo ; e ninda pela roao1u9iio da 115 de 
Outubro de 1827 estllo oo mesmos e.ecrivlíeo de ·paz 
b.~bilít.ndoa a fuzM" appro.ar tesi<lmelll01l ; e pela "de ~ 
de Onlubro de }q30 u sorvirem ae tabelliw de notas 
n>s f~r;uu•ia• f6ra d•o cidades e vlllas ; õ._ quo já n• 
•e••iio lel.oi•l.!ltiva de 8 do ,Julho do 1861 foi approv..do 
UI" artig" ndditivo no>. orç~mcnt li do anuo tiuencoiro de 
18M a JU~5 cróãi\domni& dous l ugoroa tlotoballi~es ntltltll 

"côrtu, o aondo ,.oparono do orçnwetlto a r•qnorimanto de 
" um doput~cló pam oonlotiluir ptojooto ••peei.U, foi romc~
tidü ao aenad•·, onde do rondo du di:.Scuui\o; e; 6• 'insl~ 
maul.il, que n mcoS>l~ndo do .:ilnior numero de t • hoi
HUgs. no~~n cOrtu pod od1~ dc!Sappnrecor, a~ fo6som tuumdna 
Lc.(!;i~utive o~ nclmluistrntivnmrmtc t:~ lgumaB provideu~ 
oi•• tendontoo a melbur rP.~ul~ riur o aerviço de taca 
empreg~do•, C<•tnc 11 cronç:i.·l de dirorsus livros pnra na 
<li\"erert8 cttp~citte de escript.n rua om VGZ dll n11ico, qna 
nctualwouto .•xisto ilro virtude do !1 1" tl~ Ord. do"liv. r 
tit. 78 : n d•olnrn1·iiQ elo. pcderam "" t•o bol~iii~s m nndar 
lavrQr R!': t scti pt uras pol oo seu~ ~crivãcs ajutlanteB, de 
conforminnolo cum ''" miu"tw. por ollús antregu""' anb· 
JoJcrevendo·ns .de {)Ois, e tou.uw.do, portnuoo, a iUttJira kee· 
punsuollidnde du tMB netos" · 

• A p~zar da todna cslns comidol'nçií~n. n ilo onteodem 
"as comml••õts 'l"" &o duv~ julgAr prcjudicisl norea1·iiú 
de maio nlgnns tubelliouatos n••tn côrto, quHnolo obaer
vã~ :" 1', qno ~m c.ul• nma dus uidnd~~~< d& !lnbia o d<> 
1{. edfo funcci~>nú.o nctu~lmcn ~ü quutro ttlbelliiins, e qu'u 
11 Cldhd~ 00 l{io dó ,fOIIOÕtO, O>tt6dOCidu a 'KmbiiS <)]) ~5 
c ui populn\·ib, "t o ccutro •h~ mo[s nctivali o llnwe
rosiu trftlll'9<.l';õ 93 ch·Ia ti commorciao' ; a 2", que a oret\ ..... 
l'iio du m>tia nl~un~ t•lbcllionatos uii<• o.xige il ispondioe 
da fazocdA. UIIICilllJDI, dnrá uos qtto os ~erv~rem neeics 

" deceut~o se niõo ~mph'" da ~ubsiatencin , o ooncotrcrá 
}Iara molhor se•·viç.o do publi<lo : ~ por i••o ont..11dalldo 
que 11 di:.cu .. !ia" púdo l•ftvcl~r fuclo:< c con•idora~'i'""' quo 
dawouacr .. rn a llOCot6idndo de augmento de l•bollilloa, 
"que prov!io o ~r. · de pulado Ju:io M•nde• do AhlmidA1 
biío aa cotnmi••üc• do pnrecor quo Gsta purtB do ~~u 
p.roj~ct·J entre tnmbtlm om ~li &cusvíio • 

c E purq11o a Jn&tufin do 1\rt. t • -do projer."t•> plid• 
estnr aOJUtrHrla d i do 'tn·t. a·, c o ettu digno antDr uio 
ill!>ioto " " irlda quo eouoiguou 11u urt. 2"1 o nem ~~ 
o;it>Go '!"" aquollo• hrtl~~o• aon~ti~u iio prujocto• divorsn8, 
}Jnrtt. ruuis fru.;ilitu a dlaoussiio o n ppJ'OVtt<,!ÚU 1'4-!~PtJcti,at~ , 
•ilo ns com mi">üu• d,, JliHOc tl< qu~ K~ j nlguo •· bi•cto dA 
clo_libernt·ihJ c- n t•t rom úm. di~OHU!· ilo o~ · st•v;u!nt.c ~ pro

J•otoit J.u ro>oluçi•o: 
c A n.aembléil gern\ rt 5lo\vu ·, 

c .\rt. l, • Ü• offic)o, ,[o jnot.içll na' p1·nvinrins sm·fi • 
pro..-àdotq.tolos ro~}'cta fh\..1~ pnurii\•Jnt.,~tt, CtJUl CUU'Htr!Vt M :. 
gundo !' _!' i!hhL\'110 UIU. Yi!!Of, (.lfiUl t'XCO[I\'Ítu fivl (lfliCJiVI 
tle e•on vnu dos ! "itoll da f"~"'"'l". " · 

t Pn~11 t.ht enmfl.rn 1lM .t~~~mturlu9_, 2 do Sutt\mbru (llf 
ltHiH -Joü.o .Mt.•nd~.t . rltt JHuu1idu. :. 

c 2' JWojeoto : 

• A ·u som blés g~râ1 rosol~o: 

« Arti~:o uni cu. J\ ltl"m d~~ offioioB do t~beolÜ &st1 de 
notus, (:d•tallte• nn 011pitul do l mpuri<J, A0tÜI) cre!Ld~B 
'maia quotro. 

• PHço· do1 oomarn doe dcpu la!l oo, 2 do Soto,.,bro de 
)l);;g - Joilo Are>ldu •I• A ltru!id<&"-Oo mombros d<.- oom
tt•i••õet ta<~nida•, J. M. l'iyuclr<1 J e Mello .-Jmi11ymo 
Mace i-mo No()UtJJ•·a Pcru'do. _• · 

• A rumublt!a gornl resolvo: 

" r< !I 1 • Árt. L" 0• offiaios d., juetiçn, ~~~ pro•inoiiP, 
ISCi'[U,J t)rCJ\'idt.>D [olou l'v.~f'ecthoa l) I'CI.d~!Úto• COUl 0011-1 
curtt>, l:ftunclu u l"oj;IMn ~iio a1n ~i11ar, ' 
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· c § imloo •. Exooptuiío·at os oftlcioa de regil&ro de 
hypatb&OIIII A o~ do ~acrivlo dot feito• da faEenil&. 

« ~ ~-• Art. 2. • Deoro~~lkpelas waembl~alegialathu 
pronaúlllea a ~uppro11ao de algum alllmo da jnatiça, 
»iio ncoJigiderará de facto eupprimiclo aeniio por 1noria 
do aarvant1111rio, on pela perda do emprego em viri11da 
.de aentfn9a. · 

« ~ 3. • .Art. 3. • Fioiio oroados liJI dlrte mt.i• quall'o 
offioios de tabeiliiio de notaa. 
. c Pa9o da c;a.mara dos deputados, 2 de setembro de 
1669.-Jo.lo 1/llfl~r c!~ AltJMid<J. ~ 

PIISTIINçlO DO •ACIUR!L F. 8, D-4 IILT.t.. 

Entra em d~ouaaiio, e 6 sppmvada Mm debate, 1!. ~ 
Wl'iio qae foi a imprimir na sessiío de 4 do corrente 
10bro a pretençiío do ba4baral Fr&lloiaoo Gomes daSilvll. 

ORDElll DO DIA. 

Entra em 2' discussão, e e approvado sem debate, o 
l•rojeoto autori•ando o go'tflrno p.nrll conooder a Jom• 
B. Bond isençã~ da direitos· aobr" todo o material ne
aesss.rio ! empr••a que tem por fim. o a01e:utamento do 
trl1 boa de fu'ro naa nua a aos arrabo.ldeo da oapihl a• 
provlnoia do P~~rA para o transito de vehiouloe desti
llados ao trauepo.rte de· FIIESBgeiros e conduoçio de 
cargaa. 

O Sn. FAUSTO J>E AGVIU Nquer diopeusa de ·illtera
ticio Plll" q'to o m~smo proj aoto seja dodo par11n ord41ll 
.do du1 segunlte. 

Oono.Utaia a camara,- NllOha pote. aflirmntiva. 

O Sll. CuDoso DE MENII!~s. obtonllo a pl!~vr11 pela 
ordem, fundamenta a manda 4 mo•a n •eguinte reque
rimento; o qual é apoiado e posto om dieousaiio: 

c R~q ueiro que sojiio itnj)ressos oa vo,os divergilnt$11 
aobre o pedido ae eubvenção da estrada da ferm da l'e
tropolia, 11ubmottido Ú9 ~:ommiBsOes de fazend&, com• 
metoio, industria e arte a. -Cardo.tO d• · M <nuu. » 

O Sn. JuNQUEIRA tamballl mRnda 4 mesa o aeguint11 
additamento, que 6 ignnlm.~nte lido, apoiado, e poeto em 
discussão' 

t1 Requeiro qu6 os trabalhos voltem alo oo~ml1111õe• a 
que estilo a!Teatoo, reMindo-te ás mesmas a rlt! obrllR 
pnbliona. ~ 

Poato a votos, tl approvado o additn01ento, llaondo r&· 
jeitodo o requerimento. . . 

Pt~cedenao-ae .o. vota~ão do requerimento .de arua.
meuto ofToreoido pelo Sr • ..Araujo Góes na eoeoiío de 4 do 
corrente uc projcoto deol arando quo os BIIS<!ntoa toma. 
dos na onen na •up pliQaçii.o do Lieboa tetn for<;) a de lei 
em todo o Irnporio, re~onhcoe·so niio haver numero 
legal, pelo quo. o i' r. prelidonto lllOIQ.da fo~er a a:.•mada, 
o por oll• oo reoonbeoe terom-eo :utsoutndo o1 Sre. Mono~oa 
Prud0 , FcrTeirn Vi~un", A~golo do Amaral, Candido 
:Mandes, C!lnàido Tcr,·oa Filho, Mello Rego, Floriano 
dt! Godoy u Gomes do. Siln1. 

Contiinl~, portant'l, 11 diooae~!io do projecto. 
. O Sr. Percll~~;il.e Wall&elro :-Sr. prealdont~1· ~u 

tenaionavo niio tomar p•rte om mnis debate algum du
rante o ro•to dcata aessiio Jop:lslotivs, porque a ~PDIQra 
<leve lll!lor oxcossivamante f~tigada: liHII este projeoto 9 
de tnJ. grnvidado O iJnporiDliOÍo, qn• 1.10!1 fotç~dD n rQID,• 

por s•t<l proceito quo mo tlolu1 impoato. Nilo pretendo 
fazer disouroo, lllUll "pano! omittir o mott voto ~ oxhioir 
o~ fundPm~utos dollo. Sorai o moi~ bravo quo Ulu ({ir 
poo~lvel. 

E•to projec1to, Sr. ]ltBaidente, foi iniohdo no sonlldo 
~Ul JH:i7, orn muito mflls ~imples: ~m 1841 foi nhi 
algum t11ntu dismttido o emtindudo: mnB n disoueoiío 
m"io tlmpl~, dir~i moamo oomplllta, lumiuoon, íoi a do 

anno puado, da qnalNolton, depoia · ile variDII emn• 
dll1, O projecto que agora temo! prae3nte. 

Neste projeoln ba duas idéas oapitaes ooDIIigna.dnt ne• 
arta. 1• .e 2.' . . 

O J>Ziinolro artigo reaolve umf:l duYidn qne uo levllllklll 
relattvamente á !orçlt'obrigstorill no Brazil doe •••&ntol 
da OMI de supplioaçiío de Lisboa, tomados dopols q4e 
no Brazil foi oreada a oe.se. de BUF::>liOQ\)ÜC do Rio 4t 
J aneito aom a linda da f.!lmilia reill pilra a. entiio oolollía 
portngneza, hoje IIJI.perio. · 

E' aabido qns a oa~a de Qupplioaçio dó ·Rio de J ... 
.neiro foi creah oom M rneamas attribui~õê; qne · tinh• 

111 08111 de aupplioa\)iio de Lisboa: urna dali attribuiçô'Joil 
deata era tóm!lr lll!ll~tos p!ira fixar a interj>l'flta9ão d.lla 
leis, &egllndo 11 orden•9~ do liv. 1• nu.. 4• e õ" ~. s· e 
lei de 18 de Agosto de 1769 114." 

A 01168 de Bllpplio~iío do Ri o de J aneirG niíCI toli:lotl 
UIJentoa, a não eer nm Ull,loo . de. 26 d~ Fo~eroiro a. 
18215. Eite usenta foi sxnotamente o que deu orlgi!t~~ 
n dunila1 porque deo!IU'ofi que OB Rloenioo tomadOII. 
naquolla data pola o!lell do suplioaç;i(J de Lisboa niíll 
tinhão· vlaor no · &aàl : de liorte que todo a oa aasont~ 
cleeiie 1808 por dinnle erii<> aeei.m re.l!ellido•. 

J 8 @e ~a de qu11ul0 aloa».ce eeua e•ll duvida, IMt 
preva!eoe1se a doutrina do.a1111ento. 

O Sa. Autuo Góu:-Nunoa foi euscitada. 

O Sa. P&IIDIGlo M.lLIIBIB.O: - Felizmente no f3ro e 
no• tribuaaeR nunca e•ta doa trino prevalMeu. 

0 SR. Auo~o Gõz.1: -Apoiado. 

O Sa. P&auiclo M.un~tao:-Da maneira que os u. 
lentos da ou• de suppli~ação de Lioboa oempre I orlo 
zespeitados, cumpddoo e applicndo& como inlerpreta
çilo d~ leio, com tant" força oomo as propriu leio, e 
como eriio em Portugal. -Ma&, emfim, aquelle aBSento, 
resolvendo JlOr tal fónna tão grave e importanSe 
que1tio, abi existia e lll!itte Ainda: e nós bem sabellloa 
de quanto a tricn foren•• é capaz :para pôr llm duvlU. 
01 <lireit~• m11ie inoonteotnveili ; muitó pdncipMIIIento 
quando la póde fundar om uma deoieão tem~lbante, 
que aliá& teln · por ai algum fundnmento reputado 
plnusiv~l, porquo, se a easa de aupellcaJão do Brull 
tinha aa meemas 11ttribaições que P. do Lisboa, õ vla&o 
que nes~ ponto ·DM podia e!Ia deixar do ter a prtife· 
ren~ia para a interprotaçio dss Ida em rel~ 9ão 110 
Bll&zil, c&I!Bando A oompetencia da do Lioboa em tal 
caso. 

Eatll d11vida deaapperecer4 oompMamentf com l! 
diapoeiçiio do art. 1' do pxojooto. . 

O Sn. Aü~~o Gúst :-D11vida imoightatia. 
O Sa. Pno11~lo lthLBBIRo :-Uma r11o2lí.o,poráin,aln• 

<li\ haveria P""" repellir aq_uelle •~eonto de l82!i, " ·Á • 
!\"e elle foi tom•do já depo1a de DCIIIU\ om&noipRI·úo po
lltioa e. atO dopoirJ d11 promulgaçllo do no1so p~oto fu!lda· 
msntlil. 

O Sa. AliA li• o Go&t : ~~pois d.a lei ele 18281 que 
adoptou a loglola~iiu portugue~•t a quu oo111prohendll 
OI IIBIIOUtOB, 

O Sn. PK&DTo!o M .. ~IIEJ•o:- Jn n•aea época o:datl~ a 
nova orgonioa~ão po!ition que devi11 tu~ inbibido a oilwa 
d& supplionçõ~ do Bra~ll de tomar maento•, como lnbl· 
blo 11 OIIBU de •llppliooQiiÓ de Liebon que o~ tomav"; 11 qull 
por um d~ 20 de Março do 182~ deol11rou ~toe .WO 
podia oontlnuu~ a exerot1.r essa attrlbuiçiio por onte.ndor 
q_ue ora uma delsgaçüo do poder l~giolativo do rei, qu,o 
Unha caducado oom a nova ord~m da .coa&IUI. 

O Sa. AnA~~o GóBe'..:.. ApoiAdo. . 

o s~. P~nDIUÃ.O :hiAueJ.a: - Exletindo ' pordni. I 
aqnelle assento da snpplioaçüo do l!razil, e; port!lli\O, 
~ou tio posaivel l&Vllnl•r·ee duvido em assumplo de t .. 
monba. poride~nção, b11 toda a vnntngem om removll h., 
como. f~ o projeo~o qua disout.imó&. 

Mno e•te nr.t l' trnz uma innuvsçao;" o 'I"" 11mplia a 
di&po•içiío d~ lei de 20 de O ulubro do 1623, quo deola~ 
rou qual a legiolaçõo que licavn vi~oraudo no lmpurio. 

Nell11 so diapõe quB regorillí ~~ l•u1 pO<tuguo~as, pro• 
mulgadns11tll 2õ de Abril de 1111!1, outras lo i~ propr1u e 
alguns daorotos posteriores ohi rororldos. 1\bs dosta 
data nttl 11 epoon dft' lndepondonoia. VAi mais do um 
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SHSSAO EM '7 DR·OtJTUBRO DE 4869. at 
*Dno; nostd inMt.vallo ~ O&.aa de supplioa~b de l.iaboa 
podia· tar · tomailo· outros. BllleDtqs,. c elfeotivamonto. t.o
moll um, que foi o que h~ .P."uoo ait•i, <le 28 d~ M111ç~ 
da 1822 : . 8stá oomprebend1do ~nt1e Abdl de 1821. e 
Sotombro de 1822. 

Fae artigo do projact~ amplia 11 dbpoeiçãoia 1iJ1Ua 
hi de 182S, mandando observar tllmbem,como le ~ I)Çio 
do lmperio, outr,;s auentoa que •• tWMiemtom o'dosdo 
Abril de 1821 &té Setembro de 1892. Ora, deets ép'ot~.'t 
cotihoço c aosent" de 28 do. MRr90 de 1322, que tsm o 
n' S6i ua .collacçilo roGp~otiva. · 

Eito sssento 6 import1Ulte1 e rceolve aiuàn m6lhor n 
duvida que ha poneo àieae ile levantou, potq né annulla 
oompletontente o assento doi 18U; desde que o as· 
IAtdo ·de. 1D22 está abi comprl!bendido c é exaotamentc 
aqu~lle q.u~ diz qu~ a caua de suppli~ot depois da 
nov~ ordem do couo~, nao podia tom111~ ma1a. a.aentos, 

. ~ tmd6llte que .o aaoo11to de 1826, poatenor. ó noSIJI nova 
org~ polilioa, .está. oujeito a e.et"' I=hibil'áo; elle 
Goa ooll!,PletBme.nh annuUudo; C\li!Bll Íllteiu.n'lehte a du· 
~df!o; D~O póde haver mahl queatiio, ainda quandD fosae 
po!liYel 'I,M eJla ae lGVI\DtBMi!. 

E oom<juanto e~ta d.Uipoeiçlo .pareollo a algnm, <1om o 
ou ou~, 1uutil, eu niio ontendo Msim; penoo qne tem 
a vantagem de Elll:er cEBI&r. o ultimo %eaqttioio dll da· 
'lido quo pll<le&ee havea: .o.~stll ponto tio importiL!ll.o. 

Voto, porl$nto, pelo art. 1• do projeotp. 
A reepeito . do art. 2', é ido!~ nova, niio na legWaç®, 

porem depoi• a~ nova ordem de ao111a1.1 proveniente da 
noua illd~pendencia ~ orgBllioaçiio politioa. Quel'-811 re~~o
lllóntiu' a attribuiçiio que tinha a antiga casa de suppli• 
Clal(ão de tomar 1\!iSO!ltoS p~ra interpretação de lilis qua 
ne. .'sua n:eouçí'io so moatrJUJ!!l!m. alljeitllll a. dnvidu , e 
pnai1asoem de uma dcolara\)ão IJ.ul fixe.a1o a &ila v&r· 
daclein intelligoooia. 

!teta attribuiçic caducou, como já 6.~ ver, n~ 8Õ pelaa 
dbpcaiçõas da ncaaa nova org11nilaçio politica; diruiío 
doa podere e e diatribuiçio de aua• attribuiçõaa respecti
vas' cOmo meamo por aquellavdaoliU'açJ.o expliaira do 
IIBiiento de l822. 

· 'SobN 111ta m~teri.a o! ql1.e vena, Gm meu moàn de ver, 
tõda a gravidade ~ import&noia dtilla.' 

O S11. Al.~OU\ .Á'IWln~; :-Á(Ioiado. 
. . 

O Sn. P••IJJ<>io MAI\II•••o :-Eu tanbo ouvido com
bater ata idés por vari011 f1111dament01, aando o prln
oipal .o da aaa inooMtimoioualidade. 

·Qaanto IL aua utililbde, oonveniencia, neaellllilil!de 
meemo, tenb.9 ouviao opiniões divergente1 ; alJ:!nnl do• 
me111 ho11radO. oollega1 que me preood6ríio 11.0 iuli· 
duilo votar pelo projeot<> nllBta parto, reeonloeo.udo a 
lua· utilidade, e poía o •~•~pulo do seu voto 1!"'dtlll,.ae 
ao poato da o~n•titaolonft!idade; outroa porém comba
jem a prop.ria utilidade, e bem longe de val'fjm.no pro
leà&o '\>antagall.!, niio deroo brimt nello •anilo lnCon,..-
nt.Jntu o~ perigo. · · 

. {Jollcaau 1\ qu~Jatiio debaim deotsa doas pontoa do 
•iata, que a1ia ex1Wtl\11>~nte aq11dlu em quo devomoo 
oatnila•la, po;oqna o mais é o~jaoto ~e d~talhe, de .qua 
me uniluparel mllia ~111:de, amto d!V&~f!lr da~ o~tmõea 
que rope~em o ~ro]eOto, quer por !nconati.tumonal, 
quer por 1Doonven1enta, e mesmo pengoao. 

En eu tendo que niio ~e dá aqni propdam9IIte incon
at.ltaoionalldado, o entendo por outro lado que o pro;eoto 
·6 não s6 dG utllldllode, mu do alta oonveni~nma, e 
,10-flllino do urgente neoesal<lade. 

II!P ,St. prDIIidente,"~ proolso niio esr.&r i par ou deloonhe
DIIr o ettado lutlm011o IJJJl que se aoh~ a noM:: leglalR· 
vfio, o oatado aind~ mais doploravel om que s~ ~~ 11 
no1111 juriaprndellola ..• 

O Sa. Aa.AIJIG Lt!IIA. : - Por oauaa doa mdoe jlli1;eD! 

O Sa. PznoruXo M~LoEril.o : - .... que , para b.om 
am.r , i\ a. a111enoia· della ( ll)l<liado•), pera nuo vermos 
'1.11" · ba nooeul.d~dG de um rmnedio para n11te gr~~re mal. 

~ual o ootado dnlegi,lnçiío '! 'l'odoJ nós saliemoa ; RI 
rolUDio•n• oollec~o~ do lois 1 de door•tOll !. ro•oluções, 
ill81r11C9ÜOS 1 delllnÕOs i\0 goY&l'D? 1 eto. 1 V&O'I!e A!Jl8D• 
toando e oreac.endo por W llllln!llra om oada ~ono quo 
011 reo.Jio que em bn~vo, innilo. mrüe cedo do quo ao.cn
~eoeu nR antiga Roma, eo no5 poBSII appUcar o mosmo 

quo DOI diol<i o ncbr'e o honrado CJollegs· polo Ceb<i; · 
c Cor,.plj,im<O r~public~: plurima~ /voe•,·~· .. ~ 

0 Sa~ ÀJ.I<I'Iot..• Atu•tn: _:. Foi o nobre. deputado 
pela· Bahi11. 

O Sll, P•imuilo MA.Lll!rao: .,... ·ojl · i?fil!l Babiil, lea:l· 
br•ndo J4Ue!lt conoei&!> ele Taeito. ' 

O S:a • .A::u1110. Lnu. dll11in aparti. 

O.s .... F~JUJI<i!lo M.uwmto:- E isto' quaDtu á le
g~lação: qu6nto á jurloprlldel\o.ia, .o eata[!o é o w1m. 
(1~plornul quo 'e pó de im!lgillar, . . 
, Ell, oonfeBaO, Sr. preaide11te, que d&aejaudo acampll

nhar 11 jnrfaprudencia dos noMe& tribnnaea, do ine fo~ 
posaiYel; tive· a pacieneillo do oollecoionsr decüõea, IQoo 
bretudo do,O tribunaea aupenoru: mu J!&i•ei pl>la Duúor 
cJ.·~ dti<>~p~ea, porque tiiOODheei, d~poll d;, '!\gul!B 8lk 
na• deate trabalho enfadonho, que era per.didu o meu .. 
te01pa, .vlato colDo as deoioelu exio."" Dlaia de~enooll"' 
tranM, e !llé Da maoma Beuão resol~UI•JHI o m~o po.Qto 
da .tllr8ito do!! modo diam1tralm~te opp<>ato. 

Aiud" nas ~elaçãe1. iaw Unha ana· explicação, porque 
u deciaões na• rela~õta aio !A!I!llldal. por I!QçÕft&: Pll
Mm .i que é maia de tootar éJ que 110 eupt<lmo tlibut~.t 
~a jnetl~, oompoato de oerto numero de aotuelheil'lll, 
·quo ~olio na eu tolluill.•<le om ••a•iio pleno o.empre,. 
.tava-~~o a me8mq àivdigano.ia ; de 111odo que fui for. 
çaàn a abandonar a a liii:litu-me ao mea.&U>do proprio 
•obre aa lm e li9í\o dos esoriptorea, e formar, portanto, 
ov.iniiío minha, mdividnal, parti~ulat, e • não ler opi· 
mão doutrinlil, por nãD haver tr~dição nos. tribuuaea. 

O oerto 4 qne, aelldo este ~eahneote 6 estado da 
nOIJI!a .•.. e11 nem posao denominer juwprudenaiR,· por
qnc a nio ~moa, emfim .... da no1111~ nwihllma juriapru
delioia, a eoll.!aquenoia ·llliDleaillta é e ... inO(lrtaza doa 
direitOs, verdadaim lllllamidado, 

En confClliSo que,· oomo advoglliio chdl.ado a dar. 
•allllelbos, teaho eeguldó ll me~mo. syst•ma, oo~qnen., 
cla da'lu•lla minha concluata, que é d&l: a miubll.. opi
l!ilio individul, parti.oular; n6.o polliO 1111119gup.r nem 
uaeguro ú part.ea&• torio vencimento aoe ••u• .J.ireitoa 
perante Ql tribunaaa, ainda DJIII '1.1!1Gtl5oa que me P!UOc 
CC!m .. mau ollru e fóra da duvida. . 

Etta in~za, Sr. Jlriliidente, é a mai~r deagmça qUI 
~ócle ·peur ~Jm os Cl~, 11111110118 dlveDIIIB Ial~ 
loalaes, quanto ac• fBUI dh~itlla e obrigll\lÕe&, 1obretudo 
na ordem · ei-rll, 11 mm e:rteosa. e qt>e maia de p~rto 
intereMii a t~Jdoo. EU11. reclama, portanto, nm p!m'àelro, 
1Uilll prcmclenoia, . um ~emodio, • oom inlllllnoia. . 

Eu n~ po111o nom · <).evo alollgiiNilO ne.te J!IO~~to. 
JIONue 18llo perante . nma ~~ra illlllltrada, 1\ qu!lln 
w!& injuria eÓ me dtian~olv""a maia; O. que VtlnJiO ~ 
e;o:~r t! um mal oonheoido!. ileilti.lo por ti)d~;. Q11i!l o 
rtlDedio' Dmnn : o ~eme<lio eat4 1111 aoni~l;ui"<ip; !I 
po~er· legialati'vo, qWI é c quo fu as !oi•, hl~~pl'(lta, 
lllipond~ e rtVO.Jii, .. qus interpr~~te ulela. 
· ~11"• que~ 81\Q aa !ela illttrprEJtativu que o poilq 

legí!111tivo j4 tem ocmleooioQdo ~ :Maito pouCIII. 

O Sa. ANonAIIa FJilVItBJ. : - E esBII» lei• niQ Blio In• 
~~pt<!ta.tivae. 

O S.. • .AJU.lllO Lnu .. dá IUil aparto. 
O Sa. Pnn•<>lo lllA~DBJ!\O!- Vario• l'elator!os lld 

mln!alerio da julltiça fa~em m~nçíio ilé ~nto1 de cllrol· 
w, qno ~eot11 ao podor logWatlvo ; oinda tQ.ail, decl· 
aOe. ·ao aupremo trlbn11Bl do jliBtiiJII! pontoe oontronl'o 
BOI 1ubmeUidlls ao gQVOrao na fórm11 di. 1~1 de 18 elo 
Selombto de 1828 art .. 19. 

O supremo tribunal tGm feito pr~ent~a ao go~? 
pontoa duvidoeoa allm d., tom~ r prondeno•••· O governa 
tODI·oa eubmettldo ai! oonheói:nen~ d~ po~llr legi~!·~~ 
TI ; rara nt a aahayao ela taeo duvadaâ ténl liilfo oon
Yo}'tldo. em projecito de lei. Ma. fe'!lmante ~lldl! ~e ~m 
fjllto. . . . . 

Niío quero inQul. par " poder lagi&lat.i.. vo. , Snbo.m.9". q. ~6 
e~tó sobreoan:çgado de dlv~rsoe outroe trp.)!N)l.~. de 
maio ·urgono.l~l e não f. óda. a .. ou~ ir o, lodos. <lo p~.o ... ~.pt;J,. 
Au IIO!Iflue1lim tiio-ae a qu:~tro. me~eJ: é muit;> PO'\O~· 

Dovemo• oontinuar no mesmo ootado 't Se o pqP,el' 
legi.elativo não tom tempo, ao é a!nmlulallfOtlto i~fll<\
&IyeJ'quo piov~j" de .im~odlaw 11tmodl~o~ a toà1111 C!IIBIII! 
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dl4loufq~tll1 dO I(ÇXdlllao conUnucr .Jl aupport~ 'llM~lll<l 
mna . · . · . 

E11 oaloodc quo, d•ade quo o poder legiola~ho oilo 
pclde por li exoxaer a Rttribt,ti!lâo qua lhe eati eonferido, 

. é praoieo lanç~tr míio do outro meio; doven\ o (>Odor 
.exooulivo continuar a int.erpretHr, por . vin da nutori· 
daile, aeloi.o, ~m. fórma do aviaos ou do outros nutos 
do me•rno ernnnndos, cumo ató aqui se tom foito ~ 
. Fel~monte o .,bnsa q u.e eo de11 em largo oaoala roi 

cuhlbido de algum mudo por umG oiroular do 7 d• ~·e
voruiro de 1 Q661 ond~ ~o declarou ·qtlo não se soe corro~- . 
som O&· jnizo• dn coaiiulta ao governo para decidirem· 
d11 vid1111 do direito na• materiaa da eun com petenci11, pois 
era iiBO da nttribuição judiei•rla, fazia p11rte da j uriil· 
prudoaoi~. Com oll'eito u jtlrl~prudonoia portenoe u•sen
eialmonte· IWI tribunaoa, isto ó, ao• cxocutoros <la lei ~ 
ba um !I. jurie.Prndencis judícioúa, al!sim co>mo ha uma 
juriaprudenou' adiniiüotr><tivs : o o executor dn lói ó 
queai fu a juriaprudencla, tM~rque os~e. é u pr.opdn lei 
em ~o\)lio1 n.Joi ~ivll. · · 

Ee&o av110 decidia bem o cortou logo pelo abtltio quo 
até abi se tinha de.do. No outauto a inda hoje o governo 
UI vê na dunt rulccnid·...t.,, muita• VO'UJS, dodl\~ prom'Pb< 
aolaç;(o a quoatôee do direi!<> .quo lho 3ão Sbbmottidao, 
meemo do direito: prhsdo. E' n lei da necea!!idade ; por 
Cjue Iiom o podor ll-giolu\ivo tem podido fazê-lo, nu!Jl o 
póda na oocaeiiio, nem ti'io .cedo c poderá. 'l'iío pouco u 
tem feito o poder judicial, .P•la nms<~ncia de tradição, 
de uniformidade, du juriepr11doneia. O governo se tem, 

. roia, vieto . na forl"'"" lle<:<!S'Oidade de inviídir ...,;"' eea& 
attribui9~ do poder logiolntivo, interpretando ntó por 
via ·de· autoridade quo lhe não é propri a. 

.E .~e oe n•i~oe não têm •ido ent.~e nó! eompre rcop~i· 
t&doa e .çnmprid~ pela força obrigatoria, é porquu ef
footlvamonto a constituição niio .falia em n'>'isoe; poróm, · 
qtu~ndo o ~ovorno oxpe<lo decretos, regulamentos eioe· 
true)Çiius qu~e•liío na letn. da constituiçiio, e portanto 
dentro dlla au8ll ntt.ribui~õe! conetitucionne•, nm mnleria 
d~ eun eompetonoiR,procoda <>(Ill indnbitavol furÇil obri
l!•~oria. Eia a roziio por que o• avíeoe niio t êm tido entre 
l!ÓS forço eenllo nu~:on'tate ralioni•, quando fundados 
em boa .ra:~:iio, E ·mesmo qn~nto Mo• outrco ~ctos, .eu 
cn~endo que o jui~ n ão eeté. ftà.stricto a cumprir aindll 
um decreto expedido· pelo gov~rno, so ~llid•ntementE• a 
sua diepoeiçõo oi>o ~•ti v~r de ooeordn oom o lei emonnda 
do poder lligil!lwtivo, e muito moi9 quRndo fôr co.ntrnr iA· 
'· me~ma lei. N•ato cneo dev~!li proforir.nloi, o· a dío
p011lçiio do ducreto fionrú pura o easo nella cogitndo ou 
projudieada. . 

M&a •& o pon6o !ür prapriameirte duvid·oso, de modo 
q" uma int..rprotaç.'\o vall:ía outro, devo ontõo •ujuital'
ee ao acto ·do poder axecutivu, expedido .n011 terru011 da 
llOIÍBtitulçin e âa alçada do me~IDO · Jl!ldBr. 

Já vemô6, 'pottanto, Sr. pte!ldeato, que a neceseidndo 
noe teu; forçado ào algam modo a não a purar em tx~ 
eetiO o qnio!tiio do oonotitucionclidade ·na interprettlçíío 

. a .. leis; ~ieto o01110 . ea!a pure~u do doâtrina e oyatcaua, 
- perf.:ite. aymetrlt•, falha na .,,eoul'ão. 

Devenl, porém, o pod•r .execo.tiv~ continuar nesao 
11buao T Eu j ti moetre! que pelo proprio poder executivo 
foi e:r:pedido um ao'o reprovaudo-o. Qllolaerá,·port.&nto, 
o ramedio' Nlío vejo outro anniio reoorrermoa 110 pro
prio poder judicial, po.- paridade de ruão do que ao ob
lllf'a em •ohçi\o 8 administrnçiio. 

So o podnx e:-.:ce·cutivo" .Rdminilltrntivc I em !atorp~e
tado por via d~ autoddado as !ois d~ adrninistraçiío, o 
tiilll Jnterprotaçlio miUÜCeat.ada ~indll eob 11 fórm11 dó 
avise• tew llido o11servad" e devo continuar a ~f'-lo, pois 
quo vordodoiramente o poder oxaoo.tiyo é quem exoouta 
"" wi• de administração, ao nestes M1oa nic ha in· 
oonatltuoionalidado, . como haverá em prcoedot..ae do 
UÍ011m<> modo oom relação 11.() poder judíoiari<> no qno é 

r.
ropriamonto judicial~ E' a lei da noceBoldade: ooma. 
orçadoo ·a rowper ll oymotrin e perfeição do oyel4lmu. 

para acudir 11 116808 malo31 a quo é prociso .dur prompt<> 
r~~IJIQi!io, evitando mo! maior. · · 

·P or outro lodo eti ouvi sustentar, oomo fondadso ~111 
~drule (•lllw populiJ, aa dnlogaçõ"" em !órtna do 
u.torioaÇ'ill8 que tam feito o poderlii'gwativo no poder 
eJ<toUtivo nao eó para interpretar, mna ainda po.ra 
l~iotar. · . 

:eonstatMmoníe kmoa aqui 11utori•ado o podar o:u• 

cqtlva ~ e,;po.Jlr olocir~tca ·OU lnlgll~amentc~ ·.cem for~• 
da loi, }liÍm sorom postQu dOllde logo em ~xeQuçiio, 
deliDít.ioom~ntq, ou pro•isoriamontó dopendendo de 
approvsçno [>9eterior . .As•im ec 1em proaodidl) ·por · se . 
l'ttooubçca•· •tue o poder l<lgisla ti~o niio p<\de acudir~ 
todR,~.eosns uecesoi<lades do serviço. publico: é · o bem· 

. pu oU qno tom obrignclo a rowpor .col.ltxa a e.atremo. 
perfci o d? ry•torna. Eu.cotiro•ria muito que daquf 
nunca. eaht••• uma ntltorJsação eoquer ao pOder. n:e· 
cu tlvo p ora fa~cr ou ·inturprot.llr 11 ruinima lei. (A poi~· 
do1. ) Ioto· ~erin n p•rfeiçli:o mosJnn·; poróm até hoje a âo · 
tom sido po~~?ivel, nem tiío cedo ou jamais o será, porque 
o. uoonn Clvlh•açiio ll11. do mRrcb!\r ••m pl'<l em prog~e~~•o, 
e portanto dependontD sempre pela vatiedado du cir-. 
cumsl:anoia• ·de nnuo para auoo; de prooidonoias, por 
fórma qua o }>O der le~>"lativo n<.o ter» tempo pRtll dl\r 
remodio a Lu do por e1 ol!:clusha o direotamente. . 

O SR . .A~At11o Lr;.•:-:- PriQcipahnento porque niin 
so •ubmot.to nunbuma. ma~ria uo •eu oonhC~«~imonio. 
. C? Sit •. l 'EilvroA.o MAL'!Et&o:~ CiL•roi. am. ~xemplo · 
multo fr11mntc da .necc&udade do d~leg11r (uso franca· 
monte da espre~~&âo} no poder j\tilicial u í~culdado de 
iu~rpret~t, embora doutriuahnen~, :mas :eoin fOl'\)ll 
obugatorm em fórrna geral, Oll qn•&t anthenticomento. 

A lei de 20 do Setombn. do 1830 deter:minou a o~m
ool9u<:ÍR do jury p·ar., todos O>" crim"" de Hbordude de 
lmprenAa. Foi questão em Hllio, se·et!a leLainda vlgo-' 
rava depoi.Gda prowulgo~~lo. rlo codigo.do ptooeBSo, da 
lei de 3 do Dezembro do 1841 e eeti regulamento • 
Ouvidó o .. CD!Ieol!lo de estndo, o """ pareeor foi Roeito 
pelo ,;o•eroo, quo. declarou em circular do 16 de Janeiro 
do l 86J, que " lei dn Isao tinh" oaduoado depoia da 
D0111 orgaii.isação juilicin~ia, · • 'lue po1·tnuto R qnc6tito 
•h•& competeucia• devia dooidir-se na conformidade dali 
alçndns !~llitnamoutc doterll.!.inadns, segundo o direito 
novo uu1eo '~>igento o com ·o qud era incompativo( 
o ~11terior. · 

.l'ofo bom: •xiatin~ na~ ta côr~e doua j !'izcs ·do. <l ircito, 
um entendeu <lo quo c&tavn ~m Vlf:! ~t n I~• d• liJaO. o ou
tro opinundo oe~undo o que Jôrn doclorndo. o. quo 
aoontec•a ~ 0.< onmes de nbuoo d~ liborda do do pen~a
.monto por teoio de impre~soe, ns iojurine oiloim. O\>DI· 
mottidae ficnviio impunes; porquo nui d~··~· j uiw 
anuuUnvo o proce&oo, qaando por IIlOio da reourao lbo 
ora affooto, entendendo quo deveria aor oub.Diet tido ao 
jury ;. e o outro pensando do modo oontro.rio, aonaUava 
tam.bem o proocaso, ·.eo era foito na conformidade da 
1~ do 16~0. Foi ~ubmettida ~ duvida no pader legialR
t••o : /oJ olTorec>1do um. proJI!flto q ua a r e&Ol v la: t'I IO 
projooto ficou nO.. s rohivoo da onmara: aW hoje não 
houvo eoluçiio. Àcluabnonte não uista a du~idA Rqul, 
porque um dos .juiz"" deixou de l!er jniz do orlme, foi 
dusp~ohadu. juil de or phiios, terJDioando &a!llil eaee &cit-
~~~ ·. . ·· . 

MM a que~~tiío póde-so reproduzir; C) DQillo reeoher'? • 
como prooodsreru. ea parloJI,· advogad011; oe julzet, 01 
kibunaea1 Eis 11 dilliouldade. Como-eatn, ha inDUIII.olRII 
.ou~ras, o de o~pital . impo~tnuclia. 

I' ara aque\leo que entendem que e&ta idlla d JucoDdl· 
tuoloonll come o nobro deputado pelo Ceará, a umenda 
Sllpprel&.n. pelo meo;mo uubmetlidn A OOl\ddaraçio d11 
camarn delo eer noeita; no wonoe d logloR, u oonao.
quonro ~111 toda 11 eu a ex!enião: e até· ~ai mola longe 
!eVOgll, por &dupée.r O diapo~to IW § 8' do nrt, 2' 1!cp~O~ 
Jeoto, o art. '3 dv regulalllento n. 73!1 d~ 1850, quo 
oion no~ tribuuao3 do coinnJOrcio R faculda.do de toma• 
l'UUl. •~•o11t:oa iPtorprututivu~ de l•i~, quwndo. •• lavai!· 
tarew dnvtdlls nn eua . e:.:HouvAo, as~entou obrig&torlol 
par11. oe mem.bro• dos m~a!'noa tril>unaea, desde quo hou• 
ver uniCorDndade de opmtüaa. 
· Ao marica a . o{liniíio do nobre deputado é oonaequenlo 

om toda u eull força. · 
Mas a e111onda offerecida pelo nobre· miniotro da Juu· 

tl9a nilo catá DO meomo oaao; pOrque S. Elt., adoptauclo 
u id6oa caplllle& ào projeuto, àt\.lho.s wdavin Olltra 
fôrma e prooura Cllroa-18.11 de oeriiiB.rootrioçUee; porém, 
110 h111do, o penenmonto é o meemo. Entretanto, o nobru 
llliniatro, cujo tlllaoto e illuatraçiio recouhe90 e muito 
ap~~~<.~io, enstoutou Rqui que o ptojooto era lUOOD8tlttt• 
OÍOnal. S.. O pr .. j®tO Ó inoonatjtuoiODI\I, lJimbom d Ín
COilitituoionlll o omonda do nobre miniotro, porquo IN .. 
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te11ta 811 zneelllall idéu; e, Jl<)is, incorre nos maeni011 
defeitos quanto á inccLat.ituoion&lidade nüribujda ao 
proj~to principal. . . . · · 

1.\0 moatra qud ·a que~~tiio da inoonsiituoionalicl.llde 
llio 6. tio .llqaida oom<> se está afigurando; quantO a 
mim, nijo tenho eecrupulo de votlll" . pelo projecto··JC!m 
embargo d- preteoilida . ioconsliituoionalidade; IHI e11 
••wná*e quq e,ra 'ilioonstiluciolllll, acompanharia. o 
nobro deputajlo paló Ceará, ll<lria conaequente votando 
ptl!l re.vogaçao do art. 13 do regulamente n. 738 ile 
l8nQ e col)tta o art. 2'. do proieotc ealvo o ~- 3. • Mu 
eomo entendo qao n.., ha "qui verdadeira inoon! titu
~lonalidade, aportO-me do nobre doput&do1 ~ vou me 
i.aolinancJo . ao nobre miniotro da j uetiça. ;:,. Ex. diz: 

• No julsamento daa re-.iAtaa. o·oupromo tribunalde 
juet.iça, a requerimento-de qualquer dó ·aeue membrca 
~• do promotor da juot-~-, dovon toma.r usentoo p4t"B 
a !'o• intflrJ>retaçi-o d_118 lois oivU., _oommeroiMII o ari-. JJWI_-. ,. Eete é o mesmo peooaiJlonto do projeoto; e 
nut9-li0 - t om<>r <Uie>olo• para a ·lioa tnr~rpreloÇIJo dU 
Z.i6, llc. Contiillla o nobre ministro: . 

•< § 1.' Pára e6te elreito depois da <leoisão da re-riata, 
uma oommisaão -de tru membtoa Ílir& o roh.tcrio da 
41neotão a apreaentando-ee em favor de qualquer opinião 
maioria de .doua t~o1 da totaliohde de votoe1 oe hnrará. 
o IIMellto oom . a ez:poaiçio do · 89118 fuildamentos. A 
lDBiorill pvdurá dadudr eDl voto sepuado aa ru~ee de 
auã divergenoia. ,. · · · 
· O JIOnto oapital d<J maiori<J do à<Jru llrço~ 6 a meama 

i.U. Cio ,P"ojeato. . _ - · _ 
O miUII quo não vem no projeoto é q~ de f6rma1 

que não prejudica em 001111a alguma o fllDdo nem 
.mell1ora. · · 

Pro~t~gue a emenila 1n.bltituti~&: 
c 5 2. • O aaaento. uma veill tomado aó J10der4 eer re

VO!!Bdo pelo• meomoa tramitea, á mruori.a de dona terços, 
e em vinmle de. nova rnista oobro o ponto oontrovereo •. 
O novo aresto nlo terA applioação no oaeo ooonrrenta 
que· o tínr pr9voo11do. • 

Aqni ha um~~ id'·" nova quaéporrniltir que um ll!J!Ienic! 
Hia rnogado por tun ·oatn~ tomado poeterJormente, 118 
~)k a m~ma hypotbeae, nio no meemo prooeeso, por
(j.nlt_ nio 1em~a MgUDcbl revista, mils em outrO ouq, 
Dtlla .ha&a.rel d0111ro em pouoo. · · 

Db balmmte 11 61Milda : · · 
c l -3.' O &BIM!nto emquanto não f5r revogaac;· il.il 

f6rma do (IIU'Rgrapho a.ntocedentB, ou oaseado pelo po
clv legloilatlvo, " obriga to rio para o supremo tribunal. ~ 

Eate § a• Implica 111 idéaa: de que: 1'. o a,~~aento Ulllll 
vez ·tomado nl'i.o p6d~ ser revogado e,il~o na iórma 
deatalei, ou Cll86ado polo pode.r legiolativo; 2", que ó 
obdgator!o, mas e6 para o oup~emo tribunal. . · 

Port1111to, temoo aqui ft& duo id4ae, no funilo a& 
· mumas que eatiio no projeoto; " 1', c! que o &allento ~ 
irro~ogau11, ex capto por acto legislatiTo ; aalvo a innova-
9io dll r&lOg~QftO do 1" (IOt um 2"-&BII8Dto; & 2"1 Ó quo O 
~to 11· obrlgaldrio; ombot11 10 lilnite unloamenta .ao 
IIIÍ,liMIIlo kibunRl de juellça. . _ 

5o ha fuoonatituclonlilldad~, vem da força obrigl>lorià 
quo 1111 quor .dtr n.oa Rsaeutoa : qno lmporta1 (>Dia, que 
eltet aqantoi oom força .obrlr;atorln oo lim1tem a um 
ttlliu,Df41 OU 1141 amplielllllOI OU!t<:lB tribUIIIOII O 801 OUR08 
jl!i&e•_'f 

O Sa. AIIDaAnw_ Jlotll!mA.:- Apoiado. 

. o s.:~ PlliU>IGXo M.OLBIIRO: -Ieto.niio aagmen.ta 113111 
dilnlnue a força obrigatoria que se lhos dá; eatond&-la o 
.maior ou lllenor numero ae pBI!IlO!I. ou de tdbuuaes DM 
.J.teA o. f11n<io !la quasülo, g_ual & a forçs obrigatoria. 
QO.~"" llfltim por· modo i11<fuouto obrigar a to.doo, poia 
tNtli~~~-luo nbrigs o supremo tribunal; obrigaç&o 
-., qne ao !as exLenoivll indiroctamcntono. oukoa tribu· 
naee o juizes, p~ia qlle tBfão 81D ~I!; ta qu6 aa eu~a deoi_lll\ell 
quADdo iujeitu ao supramo mbllnal lá tioax45 eubordi
liMlal liq'*leaillsmtoB, regidu 8 deoididllB em oonfor· 

· midllllu: iiAilJu. 
Ora, i•~ 6 verdQdai~amen~ 'lu•;er. Uludlr a quQ&~o,_ 

6 r.oVDhoot~ • diii!OIIldade da m~atena1 o om luga~ do 
a\ao.:la da fr~nte, como faz o projeoto, que é tn\lil:o· 
liUiià inA'l411 Pl'GWRdai:- llhoga" 110 mesmo. neultldo por 

TeMO vi 

. : . 

CIIDlinho . tortu010: 6 o _limul IUt " ;!Of! " "• Qllft ~; 
o ueento tl>m tença obl'lgator!a e 11110 um força obtl' 
gatoria, ·porqtui obrig&66 o en.premo tribunal ; DilUI o 
aeaeuto obrign a tod01 o& juizes o a· ~o.t oa tribun1141!, 
ú6 a. oou.,qllenoia; twl.o maia 6 fll811 I. questão, 6. 
tnzer uma llluaio. . , 

0 Sa' • .bDlWIC Fll;lJlÇlU: - 4polado~ 

O Sa. Pl!aDJ•io M.U.....1ao: - Ou -volic..a~ contra o 
projeow o oontra uta emonda por ~~ei inc.onetltllcional, 
oi! ·então pte~~oindamos desee modo do _iir~lll!lentar, 
ds 118r e níio oor incon•titnoionel. Ai!lda ha pouoo se 
votário projeotoa que alíÁII foriio 'taclldoe oom o f11n~ 
d~uto de aerl!m 4!aooatitnoio11uwti; quH.tio qio 
mmtft! veus ae t om ~ag~~ndo e mlll apreoia®. · 
: àaonmtuo!flllil oi dela~aT no poder eaeoutivo auto

:tua90eo at& p<>rG fa:&« le111 (apolado.IJ, ·lato 111 qae 6 ~ 
oonati~olonal; e ~" Ollbulto o poder leglslMIYo C! ~ 
oon1tantamente fe1to. . . . . _ 

Irei mala lol]ge. Vou e5tendendo-I!M um poaoo mllis, 
porque ·a meteria é im~ortaufuaima. c v~&ima (opoi~>-
4<11); rompi· pelo preoe1te qoa me tinh.& 1D1poato: aa:ora 
&enhio paaienoia os meua collegu. · · · 

'Vo~u: -Çom :znnito gosto ouvimoe o liob·re depu4 
tudo. . . 

O s ... PE•uuolo lf.u."lll.• : - N68 já themoa e tenioa 
ainda 1111 liOBaa lugialaçio praoelleutee • . O primelr<l oi o 
da - de 11upplliiação: a attribnl9io conferida i eaea 
de &llpplioaçió data .deade o :fcioado 'de D. Manoel, 
paaaon Jl&r& a Ordenação· Fe!ippioa, e a lei de 18 ds 
Agcstô de 1Ti9 manteve e visct'oa até A n-a oman
OÍ!)a~. · _ · · 

· O ae8undo 4 o doa trlbunaee de oommerpio em n08001 · 
cllae. A neceae.idade '1'"1 tenho apontado de à9adir oom 
r:<imocllo prompt<> a divergencias e daYidaa ocanrrmtea 
na appllcaçiio daa 'eia, de modo:. qae ie Y4 uniformi
aando a. juriaprndenaie, que 118 vá oreando a uúidads 
~~ doutrina jncidioa qu~ opoe~luo !' jurisprudencia, 
18tO 6, oreando. a . DOI!M JIUllftUdeuOJa; N1U 'II'Ui'leil, 
eua neceaaidàde1 digo, lovkão o gov9r0o, em •irtuà.e 
da autorioaçio 4Ua. pelo poder loi!olatlvo, a eoDferir 
•oa tribuna• ao COQI.meroio a attribniçio de tomar 
ua<>Dios , nio tó bando oa 11•01> OGmmmeraiaell 
e lcill eetrangehu que à.e'MI!l eor l!loobidaa oomo leis do 
Imperl<.>, mas tambim ~ ~ a inter~ du 
le.iue.p~GfiiYU, d~ ~- do Q()~eraio e doa proprá 
Ullllltoi 'OODI'ill8r01a8S~ I&Qt é~~~ DG8 ar111. ll .. l~ 
do regulamento. n . 1'38 de 1850 ; e eit. regnWIIelito
foi expedido por um miniai:o qae todoe n61 ubemoe 
quo era emiaentemlllllo conotituoional; o Sr. Euaeb~o 
de Qaeiro:.: não póde 1ér tilltado de miuio~ inconau
tuciollBl (~poiador), ara homem. de 1uperior talento e . 
illuatrt.~il.o '(mpoi<lc~D•); oa ~gulainenloe forio·elaboradee · 
~lu primeuu oumaidadH do noeio f3ro; nio mtroa 
em duvida se elle• oJJendillo • ooll6titui91o, qae fcuom 
inoolllltlluoionacs. . 

E.w França m8smo, do tnolio p(Jr 'lua e~tá orgaót• 
aad;, o tribWlel de ~o, . dljj)de que profere elle 
a aeguuda 08881!Qi\o, fixllll_do o aeu~do !la lei, ~
vendo a quostllo do direito, obriga o trlbaual. interior, . 
o qu.I deve •uJ•i~at-eo a Qllla iniolpra~i:o. O que á 
Isto' não é aubordinlt e bttelligonoia do trib1~nlll lll(to ·. 
rior 4 dQoi•Ao do atreito do tribunal suparlor' NJQ 6 
dar força obrlgatorla ao ponto do direito app!ioavel 110. 
oaao? · 

Nin~ruem tem dito quo i_No. eej~ il!~o.n&tituol~. 
quo seja ueurp119-io das attr1 bmçõea legialatlt~~e ; · pelo. 
oontrario, todo& toaem olngios " aalll syat~ma. · ' . 

Entre nó• &ambom ·bn idiln ·de ae inkodru:lr u m111111~ 
e,r!toma, dtiClidir o eu premo tribu11al· o ·.po.ntc cl6 ~to; 
fioDlldo oe tribuuaa. infuiotes '"'jeito.s u obGerva-lo;. 
nio podorM cate• diterglr quanto ao ponto de di~itc, e 
ió quanto 110 facto- . 

Porém,' sempre ae dá força ()lJrigntl>Ci!' ... intarpl!lta~ 
9ã0 d1 lei, emborB iloutrl.na\, iuto~ptetaç~o ÜÍIÍ8 da .al-O 
çada doa tribnnal!tl, do potl.er ' ju~i<»\Ui9. 

Ainda mllls, Sr, preql.de?-1•, nó& t~~~bolllot! q'l!e ~la lei 
da aroApilo do eupromo mbUDR\ do justiça do 18 do S~~ 
te111bro do 181!8, ~o art. lB t..utol!·&e lD~duzit B l:fB• 
~m• franon.1. 11/rl cons4t~ou-~ O r~.Çú~ 4, ~~lllo · ll,q 
n1ttrel!eo d>a. 1011 o ~ó ela Te~. 

i 
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j) UlH~ (!~~~ ~~~ olf-A~ lj !dJ lf1l. M~ t•r~tf"dlill Qll. Q 
tll.jlWODID tr!huoa.l .llc ju~U9a a~olll~jlj!J141 o ..-ar<lalidra 
peusanaento da lei, o, portanto, mnn.ifllltAI!O a iat~r
prstR~ão da mo~wll lei. 

Sonn .po~ mora· curioeid~d~ 't Seria eem .001 fim?· So 
fos.o mora ourio•idnde, •• fo••• oem nm fim do utili
d•do, ou nil~ C<llnprohe11do u necessidade do art. 18 da 
!oi do 1828, •oria umo. superfluidade. 

Logo, o legislador teve orn. "~<iatu alguma cóuoo., a f<.>i 
quo o supremo tribunal por· os ta fórmn tt•ntuRM cl", iu
terpretanno alei, interpondo a •ua valiosa nntoridode 
orem· ussim n jurisptudonoitt nu.ciollnl. . . ' 

Uno o que tom Coito o 8Uptomo tl'ibunaH Quaee oiio 
OB ~~OUISOS de Xe\'ista ÍUtO<IlOStOo pelo procurador d11 
coroa .110 só inbre••• dal"i 1 Eu uilo conheço . um; ore" 
cul'SO d~ revista, as deoisões tôm ficado limitada& ao in~ 
tero&se mer11.mente privado; entratll.tlto ora ninn Babia 
díBfl?air.âo e!&Qdalliicitada de 18?.8. (Apoiad<n.) Se ell10 
so tivellllo enmprido, muitas aueetõee, . muitas dnvidu 
l!lllarião. re8olvidaa pelo supr()mó tribunal, que, aosim, 
pela força moral a ... suas deoioõos, obrigaria n obsor
va-l11S nos triblluaesiufedorca. (Apoiada•.) 

Por outra lodo, <t"-al ó ·o estado do fôro~. E' 11 nnar
c~!a perfeito ( apoia~o•) : cada advogado tem. ou a opi
mao; quer f1121l-la prevalecer como o non plus u!lrG, 
·com? se iôra. algum Papiniano, ou outro, qne reaabosse 
d?' 1mperadoros a nnt:>ridade de interpret;;r obril;ata~ 
r•e.mentê as leis e imp8r os seus parecenliJ. Os juizea 
~upetiol.'<ls1 o o11premo tribunal re•olvem 11 que•tilo; a 
.reloçlio decide em conb:ado; os juizes munioipae~ e de 
direi~o ~ocidom o. contrario! Os j Gizes inferiores tolm-ao 
c~nstltntdo 8llpenores aos soll& superioreo; desobedecem; 
muguom ae quor anjeitnr no &llperior: ó 11 annrchia ; ~ o 
cabos 1 · 

S9nhores, é preciso acudir àe prompto com o reme
dia a eota doaordem e confusão do fôro, quo oot~ con
carro~do_ progre..,!vamento p1m\ nbY;~m•r eSIIII • tal ou 
qull.l JnnsprudenmR1 ae se pôde ae:nm deoollimar a 
ooualj, m.Uaimperfeita de jcrisprndencia que eu conhe~ 
ço 1 u cada voz maill aggravando a desordem e conftl!lão 
dn propria legislação. . 

E podemos nóa, pó de o co~po legislatilia por si ex.
cluoi va e directatnecte aoo.dir oom esse remodio legal 
hl'Oprehonsivelmenltt constitnciomu ~ Eu duvido. 
' Ainda ha um outro ponta gravlsaimo ne•ta queatii.o, 
e sobre o qual eu. direi ru~a coasa. 

Toiis a duvida, Sr. preoidentê, 'l'em d11 e.xpreasã~
inlirprlla•·-·d~ que usa o nosso noto c:onstitncional. 

Senhores, o que ó interprotar? Eie uma queotão que 
tem 1,10oup~do osmllil! eminentes jnriscomnltos. Tam-lltl 
eeoripto ~olurnee &obre esta unico ponto. En niio me 
faxei oRrgo agora de cita-los ; mas, resumindo, direi 
que a i.nter~~eto.çiío da lei reduz-se '!- d••Bobfir, qnanto 
!10 acto sttbJe~iivo, o ponaamcnto vo:daileiro do legio
l"dor, e depois manifestor ror um aoto e~terno easa 
doacobortn do noe.ao eepirit<>. 

o s ... DUC!UE-ESTI\Al>~ TsJXEJn.l. :-Como disae s"
'Vigny. oonheocr a lei em ·sua ~erdadc. 

· O Sn. Pr:~tD•aÃo M.I.LnEmo: -Mas para isto é neoas
eario :rooonslruir o l'ensamento do leglllludor. 

Para melhor reaol ver a muteria temos 11o ooa•iderar 
quantu espeoiea de interprata~o EXiatew ou são reco
uha0idsa. 

UM So, D.:~u-rADD: - N~o ba senão nmll. 

O Sn. l't:I<DI"lo M"I.DEino :. - Eu lliíc ea&ou ·fP:.antlc. 
uma pl'!'leoçiío de direito sobre ínturprcta~iio ; eata tad011 
nó• coub.eoemos : farin oll'ensn a oamara ae tal protan
dassB; estou apenM oynthatioBlldo a doutrino pnm tirar 
u. ndnlJ~o cnnolusüao. •ranho a minha theoria 8obro in

. terpretoçilo, nseim Qomo outros túrna sun; e eu respeil<> 
illl nlheiua. 

Como in dioendo, nós t<lmos a interpratu~iio lr(Ja/. 
ou publiva, u p•io<>da : interpr&tB~ leg~l ou pnl:lion, 
nquella que vem dn autoridade; a 1nterpretaçíío privada, 
11quells que todoe nó~ podemos dar,~ um aolo do eopi
rito de cada um; onda qn1tl onteo.d~ n lo i conforme oa 
principio~ da hermcneution, ooniormo o seu raoiooiD.io~ 
e IW ot~montos · do sM oon vioçüo o determinnrom. Eotn 
gxe.nde divisiío em dcuo hmu~ ,fere-•e (.. ori!Jilll dn In-

~~ól!!iilia1 u q "i? ,1 oÇfJOddnl ~ l~lrWrtllk)tul[);~~ á~~dtll4 
p~l'll o. quu iulRho "dbilr. 

Q prooo&Go, <!uauto ~c r.ct.n cuhjMiivo, <l npplicnvél ~ 
qu"l.C)..uer copecio do !uterpr<~lnl'!io J ·,,e,mo quanto á. au
f,heatioa, ~Jprocusso subjtctivo l) qunsi ídentico.,com nma 
dül'erança. d~ quo fnrui m~nção. 

Se~;nndo n opo!!'iiÇi\o dá •m result•du~imples deolaraçií.~ 
d .. lor, 011 a ~un nmplia1'i\o r,u n.•.t·icl'iio1 cltam•-ae a in
torurOtuç!i'i.o d~~.lara~iuCJ.. amrtliritt't·a, ou re~·~~icliva.. 

A interprel<(•i>o dcclut'"loivn propriament~.ó ll que (li 
encl'iptores, Suvivny pot· ''"omt•lo, quslilicão interpre~ 
toção v•ra, vord•d•ím, porqno tl.u9_uollR que &o limito a 
declarar súruent• o po"'umcn~o do lcgisludor, tal qnnl. 
elll' o concebeu, ;~~In ~mplinl' ntlm rOstrivglr. • 

Mas qu&ntvúdi!li~il ohugar-seuesturoau!tado1 Como. 
so pOde dowrwinur, por umu iuterprelaçoo declarativt., 
qne o pensamento dv luE.i~!ador níia. ó Beniíu nquelli que 
nÓB emittimos 'I 

Eis a r>lzao por qne e• uoaaa~ leia têm renonhaeido 
no proprio po<ler j<Ldioirri~ (o quo <l muito ~:aval p~ta 
R <;!UO•t.'ío) K f>1CUI<Jad~ do llltOl'lJJ'~tur nmpltatlVU e rco
tnctham~nt~ ao ido. hso mllloa. foi poste em duvida., e 
uu d~safio a •1uc:;:~ qncr 411~ bOja 11 Colltrndi~or·me neo\e 
poato. 

o Sn. C A nDOSO v.: M "~àos :-Mas :cio com o Ollo· 

raoter oLrigatorio. 

O Sn. PEltDJcÃo :ltbw&nto: -Com c~ncwr.· obrjga~ 
.torio. · · 

- O Sn. ANDnÀ.n~ ~-JGUEIH~ :- Até orea direito novo. 
O SR. l'Rnnw;i.o. liiAO.u~mo : -Voltando 1101 pouCQ 

atr~s, ainda direi, n il:tcrpretul'.ão, legnl ou publicR, di· 
vido~se en~ a.u.tlwtllicll IJ USL!Hl ou doutrinal. 

·A intorprdta1•:í0 autl!.cnticn ·é u unica que reata ao 
poder legiatativo como tnl, e não é propriamente inter· 
pretnção. 

A do11ttinnl porteuc~ ·r-. oatrM nutorldad.os, e a.té com 
Cortas nmp!itudo,, ooll:O deUlOU&hS.re[. 

Qnando o governo ox podo o• o ou• regulatnontos e de
oro to•) pela at!ribuil'üo q n• tem n!\ co.nslituição, pl\l'a 
a boa &Iecuçli.o dos l~i~, elle intet·:'' n!l\ n.lei; não se pó da 
negar, porque uiio é t>oseivel, ni;' :'"'"o conceber como,. 

r.ara Dllllldar executar a loi, expudir decretos, ragu· 
arnontos, inslt'llo\'üas parn a boa execuçlio, aquelle que 

o fe~ niio.ae oompsnetre bom ilo pemnm~nto do legi~· 
ladm: (apoiado•) : pota. iato é neoeteorio interpretar, a 
a interpreta~iío não de rofere ~6 óq~;.allAS leis que são ob
!lllnras e duVldosna; a int~rpretaçlio oomprebsnde tamhem 
oquellaa que pareção a• maill claras. lato é ji do direito 
r<>mano -quc.muif "'' me~•"i(utiu.rimwm aul(!:tum. Prmtori1J 
alla.m.en non lllt rJeglige~a int•T']ifotaJio ejut-. na: ~em
pro neoeBSidsda de um noto do a~pirilo, pnm que SG 
õh.eg·~e ào verdad~iro penllamonto dn lei. 

E i' coLno o poder ex:eoutivo, no ·BXptdir oe IIBUS aotoll, 
illterprutn, ~ por via o brigatoria. 
· O Sa. 0A.JIDoso D& Mx~sus dó. um aplll'lu. 

O S!l. PERDlalo MusHtllo :-Meu oollaga, ti!nha pa
oienoia.; eu o•to11 dletinsnlnào, e o meu oollega eat~ 
confundindo esta qnooti'ío oom n d11 interpre!ayiia 1111· 
$hentloa .... 

O Sn. C~>.nnoso 1m MBNBZBI da outi'Q opnrte. 
o Sl\, P~o:nnmXo MA Lll~IUQ l-.... ou oatDu nn inter

ptttaçlío doutrinai.... O meu oolloga quor negar ao 
podor sxeoutivo a interpreiRQÜO doutri.niil 'l' ~ mllflmo, 
.em ~ernl, o quo coastitne squilto que nóft ahamamoa 
U&dl~ÍÍO O que fó1•mo a jurieprudoooj~ 9 

0 Sn .. 0AUDOBO DE M!>NEZEB dá antro aparte. 
O Sn. PEnDIGÃo MALuErnu :-E' o qne n61 nlío temes; 

o no enhnto é o quo faz a belle~a da juriepn~denoia 
fro.nceza o i'ligle:m, quando nlh\s 811 logli!lli!'DB• nii.o eiio 
.as nmia perfeitas. 

o SI\. Oo~.nooso D~ M5NtlZ&S a.; ailld!l um oparte. 

O Sa. Pnntllolo Mum:mo ' - Asllim não polllo con
tinuur· .... A matotiQ é grave, e ou niio ostou falia o do 
d• improviw; ostu<l.ei " quostií.o, e, embora me •aja ía
milior, fiz novo e ostJ!dos : o no bro dopntado pó de podir 
a paluvrs o ooutootar-me. 

Não ae.pôde, por~n.ntu, negar nem 110 podex oxecutivo 
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e nem ao jnd!oiarío 11 intarp~t•.çüo iloutrinal, auula ~;~or 
~~~de antoridada,porque alia vem dn.·. autor.idndo :· vem 
do executivo OIII (6rma g<ra!, quando expede decretos ou 
regulamentos; vem dojuiz, do poder judicial om {r!rnui 
f!rJrllcul~r. quando doeide o• oxoos aujeitos ao sou co· 
v.heoimento; o bem a11sim do pGdel' admiuiatrati vr.,_ em 
:nJlaç&o aoD casos particuloraa de aun competenoi ... 

So os tribunaes, verbi grntia, decidem um ponto da 
direito, sem mais reoul'so1nem m~smo do ravistu onllaçlío 
resoiuor$, o poder jndicurio não p6da deixRr de aOI\tar 
11 sentença, Bl!lda que faça do prato branco e do branco 
preto. E' m11a coniiJL julgadn : tom forçn obtlgatQrill ~ 
atá or~a diroitoa. 

Na i~tterpretaçiío aulhontica, que é a P'ivo.th·11 do 
legiolador1 tem este toda s latitudo, e faz loi no>o., pol-, 
que tamde aaoommod.a.r tio lei.án oircumstanciRB notaaes; 
6 nioto ~~ difforença da .doutrinai, como havia preveni
do hn. pouco. Eia a raziio po~ que entendo que na oon
fttitniçiio nem havia ngM"eidade de ser doollll'nda a8ea 
attribtiiçno, sendo sufficiente di~or·aê-f"z~r l1i1-.Quer 
interprete, quer enependn, quer revogue, o legioladGr.faz 
sempre lei. · 

Se quizC3~sarooa dflr á pu.lavra. i1itt,.pr4tar da. no&eft 
consiituição a latitu~e qno tenho ouvido, e q_ue aliO. 
re•paito (é nma opinião como. outm qualquer), d~ve
riamos retirn r à o pode~ j 11dici •rio na iut~rprot~çilo 
doutrine! a a"'l>liali.a é reslriuUvo, porque ·nfll!tao, como 
dizom o• ~scdptcrcs, ha fortnnçiio de direito, e, portanto, 
implicitsmoute o exercicio de \U!HI 'fa~uld~de ou ~ttri
hniçiin propdam!lnlo lsf!iola~!va; t•l é ~ coruequenoia 
logica· do eolndo annlyLico · d•sb qno,tão. 

l,ergunto ett: p.Jderemt:s du:tc:nr nté . ~::JB~~ extror:na 
conseqnenoiH tt E11- nego. Fl.'l,a.":nril~ muito ver &nsten
Gado ou domonstL·m1o o coutn"io. 

:Sr. pre•idont~, c•sae opiuiileR qao venho de emittir 
não •iio inteirmnonte &ingulnros e minh••· J '' que ó 
preoiP.o rsoorrer ·R auturidutlcJ (.:U citarei a · npu~iiiu. 
muito vnliosa ·uo ~r. SavJgny1 c qm!l, }l.OUO!I_ mais ou 
meuos, e.xpõ!3 a. theoria C<.:iUW lHl l~CI't1.JAi àe fnzer, o 
uhe~a á Mncl11sao do q "" o melhor oystoma sori" u. 
inot1tuiçãa de um tribaunl quo r"•olvoese por ·Via de 
lutarpretnçilo a~ que•lões <I~ <li.feit~. 1le ixandu, porém, 
ampla Uberd~&da no podor jndic'iul quuJJto <• into:preta
çlio verdadeira, como ollo qu .. lifiça ~<imrlcsmontod~ola
ratoria; e qu\1 qltftUb Ó.~ oUttn", Q110 [tOr atnplil!ÇÔI)S 011 
tee.trioçõe:a formil.oüir oito e t'llo..t('l lvcrn urna Nttribuiçiio ]e .. 
gislativa, qual .! por SlHl 11 n tl~1'fl7.rt 1\ fm:mn~·ri.O !le direito, 
eMn comp~ tirin no dit.:J t.tiulPJaL Ku n_i!o Jlos:so dizer 
melhor do que cl!<:> n•• po~cn; p•h>rà• quo ·ti•••o a 
le1·: 

•. cummo "ou"ent len litnilns ontro l'interprétation 
pura ot la formatjou du di'Oit snut fm•t inumtRitfco, ü 
devi'Mit. y av1>ir uno nntoriló s11poriom:o doot l'aotion 
ne sorail pss ect~n~óa )Nr nctt;,) distinotion. OJtte 9.uto
rité, ~p6oilllemon! in.stituóe ponr v~ill•r n~1 pro.sr"~ du 
~-Jrt;)i~ SUl:njt RUB~l À. IUtorVf.mH•tulltOJilOfl ÍOIS CJ.ll ll B éllJ. .. 
vor!lit dun cloutea flnr l'iut~rp\'o\t>tion <1'nno ki. lllais 
à. dêfout d'uue lltttoritó ~~·~ln.t~h,hlc 1 d· ll\ mêmo oü. ~na 
exlaternit, on poul·ruit, fiUns oinn~or, oO~tfior l'into:r;pré
to.tion trunaouniionto lL uH Gorp• judiciuíra organisé il 
peu-r>rils do b m~l'le mn,.iiH<' 'I"? ln co· .. •r de. ~-~ggat!on 
en Fronce. Ce tt•Jbnlwl c>tnrc-<..\n1.1t l"'~H' ltLdmmlstration 
do la j•iotian l'i lifluenc•.• u"lnt•lir11 .~n:u,~rçnitmt dnt~Q 
l ~anoioune R orno l11 pn~totH .cJt h.·~ ~nt"wC~ntuJttlto3 .• ot 1l 
aurHít entrt nr.3 tnlllinG t:!~t.tn itttnrl'tMntion ox.tuneivo ot 
rostrl.otlvo.qne j'tti dl~ti!lg;'1l?--"{t: ~'irtt:•wpt'~tn~ic;m .óritablo, 
at qm ~XC(l'lu Jcs pvnYrlHt<: tl ~~n Jlll!.-1 t'\ r~~mmr~J. > 

E níto 11Õ.o ~o tiAtamgÜil·o~ qw' :tRfJln.l ·ptmsfio : entro 
n.tn~ tnmboru hn. \'~\limn!J .:1pini.ôt~ no mmmo ~entirlo. 

Um muito illuolrn•lo Bm•iloi,o, h!uto'dn. fnouldndo <le 
S. Panlo 1 nnsen mng1 •hii~ll 'l'7'n(Hda ;!o Jil·d.lo aú.a'lt nl\ 
pnrto geral quo pubHuou. tui•.J L•lJ•J U'.!l. dnvirla n couetitu
cionRlidtltlo dussn •tlribuil•ii•) "o ""!Jl'l'mo trib11nal' n 
quoeti\o pnr11 · ollo unica ~ s•.1 cem vem ou urro conío· 
M~ . 

O Sr. Dr. Ribna, 11 quem mo rofit·o, nósint.BO expr1rna: 
c: Out~'orR u {ms.~~ {lo ~mppliun\'i'i{l 1:inhh n nttribui~~i.\o de 
int(lrpretnr obrigtttotln~cntc a~ Jd~·~ JH:r 1uu~o <l~t ~s~en
toe. Hojo o ~npremo tnbunttl do Jl"ttç~ n:w possuo t~l 
fnncç!io. Enti'Otnnto, Ra oonvt\m d•w-~a t• a\p;uern a 
ftttdbuifíill 1lo lntor~tQttlr d\ltttrlt1.11\ 1uno obtJp;a\ori~-

mente 11loi, á por ce~to no mai~ olevado ~ribunal juQi. 
ciario do pniz, e não no poder oxoout.ivo. ~ 

Eu podeda reforçar ••tas opinlõe~ com olgumso 
outras; mM não preoillo fa&il-lo, moamo porque niio 
ptalendo •longar-me. . 

Creio! portauto, Sr. presidente, que ·o projeoto tra(;a 
de eati!railer a umo grande e urgente nelllls&idado pu-
. blica, e niio vejo coilaa. em qua oíl'end11 olle a consti
tuição, no menos por modo qne lDO inça arripi11r. Peior . 
.6 a doutrina de delegações no· poder wi:eoutivo; o 110 
entanto nó!l as temo• concedido. 

O proj~oto no 8rl. 2• foi muito ollutelooo, porque pra
Vcnio por tol fórma o· aeto impodnnti&oimo da ae tewar 
um usaonto interpretativo de lei, 'i ue me parece p se 
JlÓde d.izet que o supramo tribunal não só não pOde e:xór
bit~r, como. não poderá oommottsr erro pr(lpriamente 
dito. . 

O assento não póao ser tomado aenão quando houver 
duvida aob:t;e o J!úll,to de direito, A. viola de deoisoes di· 
V<!tgentes. Mamfestada a duvida <lo. ponto de direito, llüja 
no proprio oupremo tribunal, eoja naa l'Claçõe•, seja rios 
juizoo de 1' instanoia u.ind11 nas ca<Isllll que oonberem na 
lU& alçnda, oompl't'hendidal portanto, tod" 111 ordem do 
to.agistra.tnx.a: em mate.Tiaa civeis- orimes e oommercin"A 
que são 'd11 oornpetencin do poder jndioial, po.ra que fl8 

tomo o assou to que·reaolvn a duvida o torn~-so obriga
torio é Qecesaario que oejão consultados prilviamenta as 
relações on tribunneo do commeroio conformo a HJatoria, 
e venç.,._.e po~ dons terços doe ,·otos <los membros do 
que· oe comp~e o oupromc tribund da juetiçB. 

Da&de que oe darem ao deoioõos divorj:tentes, j.t temos 
o ponto de partia,. de onde veio 11 à.11vida, Consultado• 
011 ttibrmaee, tewos a opinião de quatro rclRçõee o oU· 
tros tantos &ribunnes de commercio, campo• tos de juizes 
em geral illustrad<ll!, tendo pratica. dos nego cios, que· 
·podem bem iliformar. Só depolll disto decide o sup~emo 
tribunal, niio por moi o de eimples maioria, m•• por 
dous terços. Portanto , onde esb\ o perigo de oe dor 
cata atmbuição uo supremo tribunal? Eu o niio vojo. 

Ainda m•úa .. O assenta uma ve~ tomado niia póile 
ll<ir r~vogo.do f8lo tri buual: esta é uma· precioea ga
rantia, uma providencia csscuci[l). 

Se nós qneromos, e ·este 6 o fim do projeeto, orear a 
j ul'ispru<lencia nnclonsl, que niío existe, é preoho qno 
IID deaiJiões .do •upremo tribunal, os Slltlentos, ao menos 
neotlt primeira pbaoo da reforma, aej1io obrigatotios porn 
todas e irrevogavois p~lo trihunnl. Se o ~ribunnl pud~r 
ton•ar huja um nwento c amHnhil onlro, embora o ·J!e
gundo niio poua ser m•is rúvogado, continuará a juris
prud~noia no mesmo ~ó de incerteza. 1\Ielhot é, em todo 
o oaao, que, cetabelooado a .P•imcirn regra, nilO a~ja slt..
iada, e q ua QH b:tuulme• mferiores niíi.J ou apu!lom dn 
doutrina fixada nos assentos tmnsdoo pelo sup~amo tri
bunal. So não fôr li melhor doutri11n, nouda· entiío o 
poder legialativo com a inturpretayão aulbentica; seodo 
entNltanto obrigatoria a dGoioiío do mesmo tribunal.· 

So o rusento nr.o fôr. o hrigatorio, o irrevognvel polo 
tribunal desde q<~e fôr tamndn; pO.to quo provi~oria
Jillento, .o. dclogn.çõ.o, l!>fJ ·oxide, ~flrá mais sm.pln. ·Pcln 
n~ omenda o noliro mini•tro da juatíçn, que .entoode 
quo hn delegaça<.> da att:cibuição de legislar, fa·lo mni11 
larll:l\lllSnt<l Ô.O que O ptojeoto, porque O projooto por• 
mitte interpretar umn &ó vez, o o nobre ministro d11 
justiça permitto-o l!.té dnnu vuzes sobro o· memto ponto~ 

O S~t. DvQux-E~·rawA Tsr:<"tnJ.; -ll~ on niio du
l~gal'iioY 

O Sn. PunnioÃo Mun"mo :-Não ha d~lop:~çiio pnra 
mim : porque aqui &6m~nte ;o confere aos no•entoa fo:~lR 
obrigatoria em (ó1'ftl~ geral. O supremo tribunnl poderi~ 
towar oa uosouoos o fuzQ.Jos regi•trllr nos outro• tribu
naos •w-v< do art. 18 dn lei do 18 de Setembro de 1828; 
e assim oouaegui< obrigo.-lo8 pela força dn doutrina por 
ella deolarndn. ' 

A asw re•peito eu lombmrei uma quostiio sobro n 
qual pretendia dizer algumll Mnan por •imil•. Allutlo áa oarroiçõeu pelos juizos da dil'<lito. 

O juit do cliroito onttu nós, oomo oorrogooior, tom n. 
attribuiçoo do intorpretnr o pot via obrigRto1•in, . comi
nando 11eons diooiplinnres. Não so aohn inooc~W;uoio· 
nnlqno mnis de200 jo.i•O~ do direito qúo existllm nolm
~~rio tonhí\~ a fMoldnde dointerptoln~. ~ <.llttrO~ t~nw~ 
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po~ 1e-glolat.hoi éepalbadoa jelo Bwil. Entl'tltanto 
aoha-ee inaoustituoional lnamnbir o aupremo tribunal, 
n~úco J>.o I111perio, e o !Dais elevado na gertrohia judi
daria; aUú co111petente, de tomar a.oeento., quiUiiiO m 

· ~~ão te~•. e oreou:: .• iur!"prndell<li~ ll!'~ nela; a 
manter • unidade e a umformidade daa a~. patil 
lióOàg~l a .. famJIJM, par& F-nt.iy; de. direitos lodhi
duàu, pàrll•oabar oom a mooi::wza, .resaltad.o do onh<n~ 
em 9,u• ae aoha 11 nCM!IIII legialação; li nosaa meequinbil e 
raobitleá jnr!lprlidenoià I . 

Eu ürf11 ri!6 d~ opinião . que, ae alguma emenda. lie 
cleveaee. li:iir .nute projeoto, õeriA para anpprimir a1 
eerrelç11H, . ou .. ·ao :n~oô e•_t .. 11ttri~ni~ão . qtui t0111; os 
corregedot'lll de interpretarem por ~~• do ntorid~. ilt 
leis, e datem. a esta üderpretal'lio for1'9 obriga&oria por 
meio. dé éelll pro-rimeátos, p.n-que cio facto toru!o b6"ri
ptorfa éiia fnterp~;e~çio, a· maia &elli oonoorrido pàia 
aiigm.mtar a anuohia. . 

Ei ·nio tenho, "Poil,; o mlnhno eiOl'llplllo em ·Tom 
Jielo ~~e~td ; !iãO. delX,d por bao ~e iie"r coiia?tu~onal, 
perfe.liilMDte ao!llltltuGJolllll. A lmnha ·oan!QlOilOJ& tstá 
viaquillil 11 &a1 nipelto; e eu .,.ojo nelle lU grande& 
T&ntig!!nli que -aoalio de apontRJ:. · 

O mais ti eeh.rmol a oorrer &tris de uma utopia, do 
11t11t1 perfei9io de syatem~, de uma ;loutrina perfeita-
1DtlnÜ! •.Y~é~loa ; nito houve direito mala symetrioo do . 

. . que o diretto romano: enlietanto quantas vezes .rompeu. 
elle .oo;ntra a eymetri.A do ayotemR áÓ para acudir 8 UDia 
nl<itlllicladê. a nm principio de razão! (..l,wia<k•.) . 

E pur f..Jlar om razão, nio tomoli ainda. no noaeo· di.
Nito, corno regri a. ~r, o direito rrJOional, fo1de 
llllbaidiaria de direito, na falta abEolnta de legialação 
juitrla oti '91lkll 'i A ordenaç:io e a lei de 1769 ou a Ui 
d4 be4 rá:IIO chaml\da, exl'limmdo esta · mataria, não 
exclue111 de todo a commum , opi~>tllo do• doutoreS ps:fa 
iorvir do diieito euboidir.rio na anuncia absoluta de 
éllióiw; o qu~ àu ohama direito ràoional não é diroito 
i!l!oripi:O; entri.lgualmQnte na bormeneutioa: ahi t.omoa, 
poi.a, aopioiio Olldoutrinadoa doutores tambem oomfor~a 
obr:igatoria, poeto que em termilll mais re•triotos, e com 
to<l1111 a1 aauteláa:i:eoommendádu em lei; porqoe é molhor 
qne ro~e o oao'a opiniiio iiustentiida por bom• na aball
-.aoe, do quo à do jaiz indiVidualmente 011 de ou&l'QDI; 
~ pmferlW! .e~ a opin.üio dot! dontos, qno já •• 
eDoontrii diaout.idá, formada, e que 'POr i880 a lei Dlllrida 
~U8 a é alga; ella ilio obriga CY.Im 8 lliOIIIltl fotVa, Íll9 · 
leilipril iibrjga .quando fundidll em belA" ~ll.cJ . 

Fi:Dalmerit., Sr . . \lretide:ate, o projeo&o tJnd,a previne 
â qui!BtliO da ãonatituoiiíiialid•a.e, dislfoudo que ear..a 
UleJJ.tol 16 obriglo prooioorlrJmenl• emqaanto nlo forem 
:revogadoa pelo poder legialatho ; de modo ctne tendo 
mdonmenta a pro~r de remedio. uma . noceaeJ.daie n-. 
borih•çlaa, pillp!tanta : e ds rom~dio ttil, quel ~litro io 
não j>óde po.ra o caao toma~, lio inenori tlio oedo. 

se iatt• uaento. devem cl_ar 011 lião .. vantàjron• que 
H elperliO, !cto ~ uma queotlo qno a t>riori nfiÓ )Xlsto 
reilolve.r, mai 6 de orêr quo ellea tragão o bom quo .O 
~I porque 1111toe uma · jnri1prudanoia niio mnito 
psrCOi&a, do qne a amencla abe<>lat& de jur!eprudenoia, 
isto j\1 ti cootinueção do desgl!\)11(10 eBtado do noao 
cUrei to, a inoerieZII doa direitoli doa oidadã01; 110 IDODC8 

· havorá r ográs oorta• · sobre invldaa levanlado.a, " n~ 
continu&<àõ lia OOUIIM como atl! aqui. 

Já os RomllnOe h•Yiiío reoonheoiao e•ta ·lleocaeldadt; 
e tento, que tinhllo o &eu direito pretorio, t.inhlo oa 1eur. 
jnrieooDaiilwa, a oujoa plll'Qoerea .se dnva força obrigiP.
toria1 • . elo .. Entre llÓ& ~iam!) QÍI assentos. ·da o asa de 
im.ppiliia~ forio griÜide bl!ne!loio . psra a jnriep..-.aden
oia,e parii a leRiil"çãO, p<irqi.." re110h&rilo de prompto 
~tu. duvidu quo .., l~vllntavão e lllllim.·aoom_panh~
rio ü neoeMicladií. da jurleprud~noin e da 1100iedade; e 
m.odemamanta boWI m!Ultllb se oolbôriio oom oo do 
'sriblllial do oommeroici. · 
· Senhores, u neoeasidai!oe ·-da j nriaprndon<lia não siio 

1111 necf18&i~c.dee propriomen.te da legialaçiio. (Apoi.ooo•.) 
A l~a d111p1!e em th01e, d•spõe em regra ; a jur18prn

jfenoin ull" pua oo oaooco q11e ee npreeentiio, dooid<i 
hYPotheaes; o ont&u, . uiío b11 romadio, qJ.lll ~~·oe obri· 
m.a;.. • nmold!U'-ae IIUI 011808 oacurreut••· Pód~ ·aunoo 
'uní. 1egi8bidor IIUOit!pnnh~r oempio aii prvmpto ootn 
nua.nça da !oi ·na saa upplionção ~ I•to pertenoo .ú. i urie
prudenoia, quo é o complemento neoeuario ~ loi 

(Gpoiadot)1 i•to é d• sua natureza, iiá eua eÜenoli, não 
ee l)ae pótto tirar;_ de mod_? 4U!1• não havendo jllrilpra
dPttola como entre nela n~o 6l0ate, ha de 10r a lei ilura 
e aapera, uem se tornar flox!vel, aoocim.módáilli ~rfei
tamonto .MB Olllla& occuuenteo, ou hlo de OOlltinu et • 
oada nz om oeutido a.~oendente aa meemae e outra. 
du·.'l<laa, que 6oarAõ ~empre 2em aolo_9l0; a anlli'Oiii• 
será pto~eeslvn. · E com esta distincÇllo lloa reepo!!.dida 
a cbj &OÇIIO de que C" 8!881lto• >~TiO. CliSDÍBtioa a Jegil• 
lição. · . · · · 

-Não ha melo termo ; o uoioo ox:pediente é o de~te 
proj eoto. Son:i essa p'roYidonoiil, o mal oõntinuatá o 
sempre 11 ·JXlior. 

. Nem se diga que o euprel!lo Jribaillll tomará iiiii&ÍI· 
tos por milbA.•ee, o qno eor4 um !"d J&ra & legl!l~; 
en não o ore!o. A caBB · de •npplioa<;~G, dOido o reanado 
c!li _l). Jdanoal até ao aese.nto de 28 de Março de 1B:2t, 
apenaa expedio 364 81.!6nto&, em . trea aeania& ·m.ais 011 
mm;oe. 

O Sa. Ar~oa.u> o: . FJ&tnmu. :-E o nlliii'O kibuJilll . do 
oommeroio ODI 19 ttlllós llpenllll 12 !!Obre interpretação 
de h is. . 

O Sa: I'BniHGii.o llúte>:Iao :-Portanto, não é ilil!o de 
receiar·; num poderá ter e••• amp.Litu<le á vi1l11. d•• oau
tclu oom que neste projecto oe lf.e dá e na attribuiyão; 
n1ío poderá ds seu arbítrio tomar assen~os, elle ba de 
toma·los por ocoaaiiio de deoiaõei divergentes 110bre 
pont?S de aireito ; eJ!t~& divergt~noiaa ê preCÍBO que 118 

. mantfe•tém por tru fórwa.; 
En nio reoeio portanto quo o Bnpremo tribunal 

tome grnnde numoro de Meentoa ; e, ee tomaalkt, &ante 
melhor para a juriaprndencia, porque aorião outra& 

. tantae 'lueetões que ficarlllo resolvidas, ~ • r111peito da . 
quae• o• diroitos dae parte9 oerião certos, conbecidOB, 
determinados ; iria oeseando e&~~e cabos, eMa · ooniallia, 
aooa mAnifest• anarol:ia, que cnraoterlsa profnnilll e 
doloroumente o estado do nosso f8ro. 

Sr. proeldonto, q'uw.to no· § 3' · do· lli't·. 2•· e.t éai(Ju 
perfeitamente . do ecoordo com a doutrina; desde que 
~9 ·dá ao supremo · tribunal esta attribuiçiO, ltenhuin 
ontro tribanru a deve ter ; e· eis outro defeito dà emen• 
da dó nobre ministro, que, mantendo o art. UJ· do re-
galll!llento o . 738 de 1850, pódo dlll' lngar e nsaéntoe 
doa tribnnaoe do oomwezaio ~m oppoaiçí10 eoo do oup~
mo tribnnaJ, e . todos · respeotivamonto obrige.torÍCIJ. 
E quereria mais, .oomo já diSilo, quo eo tir...,.a · iíol 
corregedores a faculdade de intarp<etarem ao leia, u 
forçarem a seguir essn interpreta9iio por maio <loe seu 
provimentos; quo cor:igi~m apenas os · netos doa ia
fedores, dessem oonee!boo, mno não inlerpretosaom a 
lei1 a menos por vi,. <>brigatoria, i mp<.•ndo uté penat 
disoiplinari!B do regimento por niío oerum ob8er"ldll41 
Cll! ·sana provimentos tambom ne1se ponto. 

O que, sei é que estes abúaoa do o conogedore& e a 
ignoranoia de alguns Iam posto a legiabçiio e a juril
prudoncin em maior confu5iio, e qne o governo me1111~ 
ee tem viato em gl'Rlldoa ombaraçot1 contra eem•lha.nte 
prooedimeoto. · · 
. Sr. pruldeaté , ou ainda tinb.n oulrsa ob&et vaçi:* • 

fazer; mu aborn vai j ,l adi11nt11dn, oa meus oollegu 
eatão fatigados (,ao apoiado•).. .• . · 

vo~E· : ;_ Ao coutrnrio. 
O 811~ P~nn1~lo M.üu~mo : _. .... o , port41nto , m1 

t.eserv,, pnrn outra oc·cnsiilo, ao houvol' lugnr a contl~ 
nunção doat11 rlliooa_~ilo. 

VozEs : - Muito bem; mnit{) bom~ 
A dieOWioão 6o" adiada pela bom.. 

li&FORIIA POLIOIU., 

Contioda a 2" dilonosio Ú nrt. 4' do projeoto aob"tll 
a rcfonnn polioinl, oom M emondll8 apoind••· 

o l!lr. _.t.le•e•r _. ... ,.tpc : - Sr. prósldcnto o nd. oi', 
qno BO uob!i em diooll .. iio, foi olnborR<lo 110 Intuito a. 
xnnic nlnrp;ur tia g•rnntiaa individnMa, com n nmplinçiío 
dac Jiuuvaa o fn<lilidncla do us prcatnr. . 

N.iio obo\nuto o vuneamanto o~m quo ·o lla'tlgo foi ra
digiâo, ouvi nost11 oasLL co1uurn-lo como lufonao ó.s li
bordnde~ individuROs, e pxejlldicial á ordem do proo&/ljlo 
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Quanto mais niedlt~ •obre 1111 diaJ:IOii~el a~ IU'ti!lo, • 
ooinparo-aa oom a le§lalação .Gltistente, tanto inllui Jllt 
oonvonço da eem-razao dA .OOllllura. . 
.. Di~se. o nobre olopntado pela pronnola do Rio da :r .. 
ne~o. qua o artigo em ci.t!estlío ora lnl'eilso ás libo,t~• 
h1~h1àu11es, o que ?ODVIn.ha an~a ~anter 11 Iegill~ 
IIGtltalmonte em vtgor, como mBlll favoraval a e!Ww 
liberdades. . . . · 

Bllrlt;a llgeirâ oonfronta9lio éntre o qna ~otêriele o 
projeoto .l!atabaleoer e o que det01'll1itia a logllllaçlo 'f'Í• 
gent6, piU'o. 'demonstr~r a improoodonola ela IEnpup
ção, Plll'./' se ver a oom-raziío do nobtu deputailo. 
· .. Pelo .1\11. • e o vê que H tio in. •.llànçe.veiil os .. orimeé, cu. ·.·,jo 

máximo da pana fôt morte, galés, S IUl!itiil de Jirleio 
com t~abalho, 12 atm011 de prisão simple! il 20 aliiÍc» 
de degredó. . . . . . . 
. P~a. le~lação aotu.l oB o rime• iná6an9tinla . &lo, 
âl<!m doa de morte, ga!M e d!!gredo por ~O linií"'• 
nqnellei! _cuja pena e11:cede ·de ' anttoa <I e priaiio Oiim 
trabalho o 8 ile. prisão =injpleli. 

Já •• manifesta que o § 1' ttRJ: uinli grande Mmlllll 
da garanti&~~ 8lll favor da liberdade do cidadão. 

Muitos crimes, q_ue actnalmenli. não aií~ afiánçàvelo, 
torniio-sé afian9ave1s pelo projecto. 

Isto á flioil oomprehondar fàzeildo ligeiro exame do 
codigo oriminnl. E' soeim qne verilicarémoe que nio 
menos de 13 crime~ diversos tomão-se o.flançaveie, em 
'rirtnde das novAs disposições. . . . . 

a provocação de guerra e•trang&ra oem 8egriimerito 
de efi'elto, a violação de trátadoli, o impedimento á8 
détilrminnçõu dos poderes publioos, a coospiraçiío,. o 
•rrombamento de cadêa, li fuga de pre·aos, o aoommet
timento de prisiio pera maltratar presos, a :rednciÇiio 
de peesoR livre á. e.ocr,.vidiío,. o toTneoimento de drogara 
]:Iara abol'to, 8 mutila~ão de membro do corpo huou~no, 
11 polygamia., o fingim•nto pua a uourpação ele di
teJéo• maritaeo e o estellionato, eií:o crimes eatea todoa 
que pela leglalaçlío vi1;9nte são lnalianÇavai!J, mu qll• 
pela âispoeiçílo do proJeoto passiio a gozar do favor d~~o 
fiança. . . 

S;B, pois, liAeiln é, niío á admiuivel dizer·oÓ que o pill
jeoto bontrnria na garsnt.ina individuaeli, pol~ qtie, Alon
gando eUe o numero dos orime• QfianQaveis, traz ln
conte$v~lments gsu~tin&/.ara a l!be~ade . pe"soa.l. 

Ora, ae poT. !iMelodo ha. eoidid11 vantagelll da pai:te 
do projeoto em disomdo, v,ejamos 89 quanto ào modo 
por qao aa. fianpaue prosttio o projeoto tambeni éfalo
~e.vel. 

Sil~nil.o a iloaaa leg!.'llaçiio aotual, el<igem-ae oartaa 
cond•çõa• para Íl prestaçiío da fiança, üe nui.neil'l. que a. 
tor11ão asmpre dHilcil, e em muitos oasoo inutil ~~ 
!naitpportavol delonga. 0 i:éo, qne dellR ee liproveitiÍril> 
parn evitar a entrada ela prisão muitas ~ezes 11o doiu 
de pretla1' por niio enoontrnr 11 de•ejaila oe!eriil.ada, que 
lhi evitaria o desgosto o m vergonha de aot teoolbldo 4 
oad@a.. 

Ew todo o oa~o aoorilooo, pela moroa!d~a. da preit&
çiío da fi~nça, qne, quaudo ella chegll a oonoluiN9, já 
o ·req niio tem· ovitailo o. cad~a, sendo-lho lnteitomente 
iuutil n vromosaa oonat.itaoional, qJ<a o pres~r~a di!. pri-
são, dru;do onução ieloneo. . 

Pelo pro i eoto iato se l.'ro•idonoia da uroll mwn~lra 
officnz, de sorto ·quo nm 1ncl.ividuo qno requer a fion~e. 
:não póaa deixar do o htor o rewedio prow pto. E' a&ll)m 
quB u projodo detçrinlna .no I) 4' do artigo aln d.ili~u111io1 
quli o valor da fianço aeja nrbitrado de.otro do 24 horás, 
O que O j.!;OYOrllo por via do UUIU. t~ bal!n regule a tarifa 
dRO fianças em relação á pena. 

Ora, v@.ga por eito methodi. quo n fiança ntio p6d1 
deixar do ser prestlldn immedlabmenta, logo '!&e o :í<!o 
a n1quoira ; poróm o prejoeto . :não ee liruttn n ioto ; e 
pa.ra moior faoilldnde eatabeleae muio no !l5' a 6nnça 
proviBorís, pela quul o weewo réo inountiuijnü pódG 
obtor n soltura, medianta a caução em dinheiro, ou obri
gndi~ de dull8 ~oaao~! abonadas, devendo dopow pre1tur 
a. flnn~R doF.niHYn •. 

Já ae va que, polo lado da fnoll!dado cln pr~at!ção da 
flanyn, D \'rojooto oontóm lmpoL·t•uto vuutap:~m om f1oo 
dR. legi.!R~Üo a·ctunl; por oonaogu!nto, n~o ó ju,to n~m 
ràzoavol dl•er-Be quo O proJootO Ó OO~trurÍD M II;IU'411Llllll 
indivlduaea, e é projudioiu[ á ~rduw du proo~Biu. 

O projeolo, ~oia, contêm ~~~rnn~laa multo ·llut~volt 

a favor aa llberdaile do cidadão, e muito adequa.oh-, A 
brovldado do processo. Port11llt~, o o .prinolpios seriu 
contido• nu § 4'. :cão po a.em deixar de moreoe~ a appro. 
va~Go dilata il!Uitrada aiisembléq. . . . . 

Sei, sr: presidente, quo aempre que legislainoB teiJ!OB 
em contrapOAiçlio dous prinoi)lioa':~aqnallil q_ne llot 
manda auBtehtar ail garautill~ >udhid~es do, CJd&dlo, 
~ cquelJ.a que exige de n6s certa eegnronça elli rel~o 
•os direito• AOoláes ; e foi controntib.dc bem esl811 prin
eipiot que elaboroü-ee " . presente projecto, :nã!) a.i
Dndd güa itriiliéa, 'lerdtidetramellte gravas, que tr~iõm 
nrtO .a.Uto par& a oóoiodade 1 dobtlllláem d:e ter a .oerlõza 
da :itpiiiAiio por via da illlmedlaia prM!o pr~ventHa, 
nem t11Dibeti1 que dellotOA menol aaa1111tadoroa e Feri
goliotj .nio foailem t~levados deeie rigor, de maneira qlie 
o réo qui> tiveue certoil m~ios de fortun~. pdliêuo go~ar 
da lavo reli, q ile a socied•dn }lóda diapona~~or é<lin compro· 
l!.llittimentO da Jus exioteno>a e oegurànça. 

A aociedado civil constituio-se para vantagem • goZQ 
doo.,aaeoci~doá ; l'or is•o <l:•\>e-se-lhes oanc~d~ ~do 
aqtiil!O quanto .noo traz pengo para alli!BOOJa(JA<> Dem 
oontl'l.rill ôa aeuil 6ns •. 

A fiança em ID11terit1. criminal ~ uma deaaas coiillaa 
qnli a ilociedadti outorgn tem ped go, 11nando llmit.da 
a cer!M oondiçõeB. Prender antes dé condémnaç.io ém 
todoti os MI!M aeria ilitolera.vol iniquiilade ; pois é oorto 
4ne a Aoaied~do ~ó tem o ~der. de limitar ou ra.itiinguo 
o cüreito de liberdade íiulividuq), quando doa~a Umita
çã<> "u· roetrlcçiio oegne-•e úin grande blllll ger.al, i•. • 
dia p!maavol á communhlio. 

Enunciando o pensamento do um grande orimiiláliata 
frsnoez, Failatin Heli~, direi que doua grand1111 i.ota
nsBeil igualmonta poderOSOS ii~Yelll ser . '!ltotogii!OI : O 
intereooo geral da eooiadade, que exige a prompta ra
pr61ll!ão dos doliotoa, e o intereua partieUlar dos aàw-
118dos, <JU& · exlp;e a gmrantia doi direito•. O p~ojeow 
~oll•oe. por e& ta rftgra, e &t.tondondo Ó8 garmtiaa io
cíl•es e A consagraçiio de princípios ·amplos, mas razoa
vai~, de.libardai!e individual, cilm orvou o meio termo, 
que não póde deixu do ser aoeito pelos espitltoa judi
cÍóBU& e deaprov•nidos. 

O proj•oto admiUo a fiança noll orimes em que •• 
pôde coo•id.er~~ quo ri. fie.nça constrange o r4o 11 viE a 
juizo ; r·ajeitou-a poré•• qiuindo reconheceu quo à gu
ndade da pena impellirá sompre o roo a. evit..~r o. julga
mento pelo inoompuavel mal deu a .meswn P"nn. CO!l· 
ceder fion9a noti CIUIOB de morte, do galée. perp~tiulli; 41 
outrOA de pnneo inferior gra,ldsdo seria desconhecer 11 
nilturem huniimil, aeinpril diiiPoilt~ nõB i!éuo aótoilli êal
cnlar a aomrna dos b6oa que c·on.eguQ, a doe males quo 
evita. . · 

:Não hs compen~nção pAra a .in ode nem para a. pe~CIII 
perpetua da llbardnde : orimes, que etil tnea pEnas in· 
oornm, não podem o6r eusooptiveill ela fiança para 01 
nua r.utorea. A aooiedade tem nooei!siüaola de uoar para 
oom ell~s da iadiepeneaval rigor. . · 

Dizi~ am anügo jurisoonsulto fl'ilncez : « Soja o liallio 
benigno, nilo para Com OS mq)foitoroo, porque eotili p00111 

·os bona oidadiíoa em perigo, ma a !im para oom as ~>Ei
ooao de bom prooeilimeoto, qumdo cabem em onf~, 
maia For ignorancla d'! 'J.Ue por wlll!oin. » . 
· .Asatm tambem eu dtgo, Sr. prea1dento, 10ja a lol 

ri!;?!'OUI ~ inlloxi~el para o.• réoe de gnodea a~lmee, 
qne a ba.lao o; soo1edado. em. s~u• fundnrnentoa; mu 
psra oe rtloo cio crlmeo orilinorloo, ouja puniçiio p6<11 
realbar-so som os rigores do oilrcere prévio,' quaudo ft 
culpa a.ind• niío ootá VQrifioada pela provn legal, seja 
a mesma sooied~do bonavo ls1. eew usar d~ deaneue&i!il
riM mtricçõea dn llbmlada mdiviàua.l. A ju~tiça a 11 
miserioordia andilo sempre iuntM! n j~tiçll pnra u811r 
do rigor, qugndo . elle é indlopenenvel .S. segur~nça ~
oinl, 6 a miserioordia pnrn emprega~ n brat>durft·, <J.UIIll· 
do a mo•ma. segurança aooinl n pormitta N~nhnm eof· 
frlmento inntil devo ·luíliugir-•e ao oldudiio, porque a 
reetrioçio da liberdaào oó é jnota. tanro quanto é ne
Oe!•llrÍn ao bom oommum. 

A fiança .IJCS orimoa eegue o•tn rilosml\ regra ; ao 11 
1ooiedade niío Rnnba. cons~ ntguma om nega-In, qttamlo 
elln não prujudton n applicttçi'io e os IIm da pennlidade, 
~orla um nttent~tdo niio conoeu~-ln unionmento oom o 
lim do m•rtyriaur o lndividuo, poio martyrlo ti lodo 
o 101fdmonto lmpODIO ng homew, emborq 111inimQ '"i•, 
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, se aoosa eree Mfl',·imeuto, a que cblimnmoa peua, IÚio é : · · 1 

· oxi11;ido lmperiO!Im:o.,ot<i P"h•il necelllítdli"•~ dn. conser• 
•oçi(o a pelA utilidado da QJ&ooiação civil, olo que faze-
mos parto. . . 
· Cowbateuj1o tamborn o nrtign em oiscusli.o, diznn

da-so que eUe tornnvA:•O Jnutíl.no favor quo quor·Iibo
reli•nr oh .ilnti~M, .porqua . niü> dctorlllinil u quem CDlll-
:pbte. eonoedot· u uieomas fiançol ; .. . 

Admiru que !•qui ·ào ofl'erecOMe os ti\ objocçio, quando . 
eabouu~o \j u.u d P!inciplo. do ilireito; qu., n uutoridade 
quo prood• tem JUtiadlcçllo sobro o rdo·; e pllr coniCI• 
guinte g'Oln. dil faculdade ·ou ·~o dar de conceder a 
fialiça pera alli•inr ·o paeiente do cooslrangimtUlto ll 
.que R lei u ·aujoita, . t.i\o ~6mento emqiianto elle não dá 
Oil!A ontta garantiu, u d~ on·uçiio, que ' •ubotitue a da 
prisão, conformo catá d.termjnq<Jo nu mesma lei . 
• ,Orn; ·.e_ ·o ch·•fo de. ·palicin, delog«do, sttbde.lcg•~o ou 
JWZ lllumo!pal pr.ondem, tôru. a {aQ LO)dado de conceder a 
tianç~ .no prc•o ; e istu n :lo d. novo, nem é, •ómoote prin
eipio r;eral dvdlrcito ; nó5 o li11hawos con~agmdo na nqiaa 
Ifll(i•l•viío onmiual.. . 
. O ra~ulllm6nto policial o crimlonl d6 31 do .Jnnairo 
do 1e42 detormioo, ncs arts. ~97 o 2 gn, quo ns Autori
·dadea policiA~· 6 C!ÍII:lÍuAO•, isto é, CB chefCO ii~ p~lioia, 
os dalegadoe, ot rubd .. legado• e os juizes municipaeu, que 
yrenc!erell1 ul~mn ·réo, aiío oom fotcutill!J pnra conced~r
lbe fia.uçA, omqu•nto ~ste . 09tiv.ar >Oh su>L otdem. . · 
. So, poie, elit•I é " <l<·t.rmiunçiio do nos..o direito cri
minal, como veio o nobre deputndo ~lo Rio do Jnn~iro 
ÓO'!tr&rÍJir o projw to com semelhnnto fundnmcntll ' Em. 
viats dó que acab·o de expender, julgo quo n i mpugria.
ção foitn nesll\ 11arta )I no tem pl'Qoodencin, <1 oeaim uiiG 

é motivo d~ duvid•s •obre 11 boniir.do do ·projectu. 
Apresentei mn" etllonda supproaaiva ,do § 2· do nrti~to 

. quó dlso111iUiua. '1'ive por fundamento a passagom neeta 
ceu do um projccto vindo do seuaolo, o qual ~ouaigun a 
idé!l contrlll'hl A urcomuJ•çiío d11e ponoÍJ de varioe orimoo 
p11ra ·& inatiunçl!biliilade doara os ; e hudo 11ós, ha pouoo• 

·diM, votado.somelhnute Jllin~ipio , onton di q11e seri" 
lueongrueneia e dooan'Rzoabilidaue inoietir poln Rdopçiio 
da urna pro•idenoia roj eitodn por ostn augusto cRmw:a 
ne&to me••nR seoaão, •obrctudo quando u. J•ruvidenoia 
adopllld~ é recommendnda como mnis liberal do que a 
diEpoei~lo do prnj~cto. . · · 

Rotiradn o• ta pnrt~ do porngr11 pho, n outra torna-se 
tlewoeessAria. O ~uagropho cout~rn du"s diepoaiÇiles, 
a IÍD.bor, a que reíare-'!o Â ncaanu.hçii.o do peno• ~o 
crimos divouos pàrn n innlinn("lbilidndo cio róo, o da 
qual acabo de tr~tRr, ., n quo diz r~sp<JÍt<i.S.O afir.nçado, 
qu(l u~a vex quebron n Ji :..n?a.. · . 

Eeta .ultima di•pnsição· j•i eot<l. cons •grada na logbln
çilo vig• ut•; e d OBc!o· ·quo •uppriàúmoo a primoíhl pu·te 
pal'll regor a lei já protnnl,q;n~ .. , daviarno• aupprimir a . 
uutra p~rto quo t •m bcm jc'• ó l•i <lo pniz, e que llovin 
Mi<lu incluidR no pro;ooto '""'" tn ant· . bem clr.ro qnaas 
1111 unic~• byi)Ot~es, i: de • li niiu l'OilMd•!r lian1:a ".os róos. 

Suppriwo·•• o § 2•, e Ke•iln l!cüo uoi:- to a~M \unpto vi· 
gonn-i o 1111 di•poeiÇ<1es d;,t loJ•·natuuca. 

O§ ·1· VAU\ .. ~ttolYer du~ i:hL"' 1 qutl tnni tRs ·Yezea so bi\o 
f\:ii!Cit\ldO ·.Un fô•·o orjroimtl COW grUVfUri0 doft direitc 11 
doa "''cu••~! o&, o p01 oc•lloc~niute em prejuho da 
ju•tlça. · · . 

Entou<lo que u ~nnç~ t•ó<lo ser pr~stadn om qualquer 
~ehdll dn cauHn : á pHI'Il níim um dirt•itll do ncousado ; 
todavia uiiu é <!fita n pr11ti<tn geral, o :.lguns juizes o tri 
bun11~Y enttmrlora por íúrruu diver, n, julg•mllo qno n 
!iaus•o. só ó o~biv~l <l'>nildo " réo cst.\ pt••o. . 

A iwapurtoutP. Jt~i'm!t.iu, . df\ fhuíç.a n üo pódo oontinUhr 
nosta iuoer~:t.n (at>Oiado• ): ti preciRO defini-la u torM·ln 
iU<'<lnlo•lollv•l. rorquo O diroi t <J ~mq1111nto <I vncillante O 
duvidoso n fio é p1opl'ino:cutc u m direito . Couvom que 
o cid~diío .b,·a•ilciro •nihn que q 1• a~dti l"!Co·r~ oi nnto• 
ridadc p nra lhe CVIlM IIUl' !lanç~ tl!•do n l'Mii>uçiio .J,, \110 

fn vcr· l ognl, quo •• niio p61lo n~gur , m n• nüo nma grnçn, 
quo depondo do modo dop en1111r d11 nntori~ndn. 

A iiacç!' wm por fim p rincitml Cozer o réo vil· n ju\xo, 
quondo n ~utoric1nio o reaJam a; or11, couoe•l•r fhnçn ao 
réu pr•oo, ou antl1a de rcL' pre•o, lliiO deml\tUI"n a gR
iantia eooiol, e augmont11 o í nvor cl. liherdndc ; rliZiio 
pula qual e li < ni\o duvo ser ne~Rdn crn oAOo nlgum, d&da 
qne n QtoCIIIdudu o R<ndu~~iln ·da p~nu n inao eo u"'lo · 
r.ppl!~ •. 

. . . O 1·do. preeo pl<eata· fiançaií e 6aolto, porque a jUit!ça 
puolion estl\ ll<:rta. do que c e compnrooer ' ao 861! oha
rnRdo quando ~ Jn·timnr para isae ; e porquo não ~om
psreoora, ao R fianl'" •e {'r .. tnr , ·estando tiOito o moemo 
réo 'I Nõ.o conheço ra•iio n~nhumn d• di!Tereuça. · · 

Por conucguinto, ó ·do rigo~o•n j u•tiÇn.. quo o réo 
prooto.fion\)11, ainda oatnndo !oito, em qualquer e~tado 
do.B~u prOCOIHIO; e o projecto coneng rnnl!o ·uma. ditpo· 
lliyãQ que removo orinil5as e duvidll<l brna~o merecedor ' 
do nossa aoeita~iio. . . · · 

O § 5", Sr. p·rotidcnto, trará um grande melhora-. · 
monto ,\·no&so lcgl!laçãc orimiu~l em relnçíío ao gara.n
'tilll! dovidny ao~ réo~ - A conatitui~iio polilicn <lo Imporio 
· determinóu 9-ne ninguelll •ari" conduúdo á prisao, . e 
antu eerla alhviudo d.e!b, "'tando jci proso, eu prtlllta
immedintamontl) fiança idonua. Entretanto pela ·legi&· 
1açilo aotual es•a dhpoiiÍQiio. do nosso paoto fundnmenlal 
não tem tido uxeoação .. Osjuizes ·r ilo obrigado& a :wn
formar·lHl com os regul~mentos cxblenl<><! • . 0$ quaea. 
exigindo minuciOSIIll form:ilidadea, nno · por miitorn quo . 
os tianQas sejlio procesondau o concedidue dentro .do 
tempo ynrnmnrio quo a .conotituiçõo reqnor . . · 

loto tem ~xcit~do grand"e .cla mo!"<!:; dos oidaclüos o 
<lac1o OCCftsião a OÔ&<JtVUÇÜ<l• dcs no!Bco m i\Í9 disti nct ca 
j nriooonsu!t.o&,que demonsw-ão A ncce!!f.ii\Rde do romodio 
u um ronl tlío gravo, j~ pal' privar o cida~ilo do gozo 
<le umn. rcgnlia legal o ju~ts ; o já por ma~ifcstnr evi. 
danle dosprc•o do um prcccitQ conet itltcionR1 t iio expli· 
citnmonte ~unnoiado. . · · · 

O Sr. vi&ooude .clu 8 . .Viannte, ·nn aua · utill ssim~ obra 
intitulada .Aponlamtulol .so~rc o I»"Ottt.uo crit~iitlal · bra
l<iltiro, rocommendn como nuce.s•itlndu do pufz o romcdio 
a cose mui, e propõe como prov!doncia ucert~da, e con 
dllCOIItc ao desejado intento, a admissão d a 1innça pro-
•isorir. de quo trata 01>le par~grnpho. · 

A ·cornm,.,.líQ, proc.Jdeniio JlO~ esta fórma, no intui to 
de rntisfnxer o prn<'.elto constitucional, f olgu do aohnr 
so do acnordo com o quu ostaboloceu n Ieg idnçiio do 
paizc• mais aivilianJoe do que o n osoo, u a.ou:d., no ga~ 
rantiM i ndividunOII sim um" realid .. de . .Assim n os E sta
doo-U ai<!~ a fiança concede- se com a brevidade do ulll 
aoto summarisaimo ; mediante nm t'ltroo o r~o ou du
po•ita certa qu&ntll\ ou pr<l!'tn ·onuç:io 1\dcij~ssoria do 
Beu comparecimento em juiz~ . O mesmo · ~e prntica na 
InglAterxn, lia FrlliiÇ-~ o em Portu~nl, <lopoie d n ultima 
reforma judiciuria. Sori11 emperrnmon:o ·condemnnvol 
manter-Ma na prnttc .. nctitnl de inutcis ! c rrua!iilãdcs, 
que •6 t\!rr; um lim real u du ob•tor na. fianl'ns, 11 
aE8im . privar o ·..ciundii9 do um~ . importnnti~sima g a-
r antiA peucal. · . · · 

· A' vietn disiQ, ó obro que o pr oj ccto proourou rnar-
. char de n~ordo cem "" ptóce1tos COD!tituolonr,.,, e eu
guio o exemplo de nações cnltna e wnie adiAntadas do 
quo· nó1 ; c, as!iru, n õo e11contro molh·o parn nccusnr- . 
M o projecto como iosuftlcicnte ~ llcsfllvot nvel ,;.s ·!l:n
rantl~s individunaa, o combatil,lo eomo 'Tlllis op ptou j vo 
<lo <J.Dü a legislação actu ll!, logi!ln~üo q uo, como já 
!l!oetro!, <lOm N}.,çi\o ftB fianç<R1. torn" i mr taticnvol a 
promcn n conslituoional em totlll n eun' lxtcusfiu o plo · 
nitmle. · 

· O Q 6' foi tatllbcm objcoto (lo impngnuçao, dii•ndo· 
PO que ora um estorvo n prOktnçiio d>1S.linnças o:tigir quo 
nliunçu, uma 'V8Z prostadU, nüo pudoEs•• ser rctimal4 t"'lo 
fiador. 

Sr . . pre•identa, ert~ ptovidondn ll·)optn<ln pelo prll
j acto t~va por fundnmo!:to 111~11 rn•ü" wuit•l vnlio!u. ;'lo 
.S vordildo que dcvcwoa nttond ot· nus t! iruitou l'ril•ndoa, 
ó tnmbom ,.,r-lado llnu nii.o dovcm06 ;n commodni' á an
toridnde 1mblion llDt qnelqu<~r oiroumutnuoiR e At é -por 
mei-os onpriohoo . . l:'rC8todu ·umn li~u\çK, o fioalor ou· o 
tóo, p )t qnnlquor motivo fnt il, podi t iiíu nm<l1m\:1i ·do 
Jlndor, e n•à!m poderiiin inMintnorlnt• 11 nutoL'i clndo : foi · 
·ea\o o mal qno o )ll'ojcclu quiz rorn<• ~ inr. O Jlndt' t, 
l!n.ti.'8 de Clll!ignnr 1t fiança, dove oxnw inot· tocle..~ se aon-

. liequ~11ciu do, eou actn; doll<io quo u asafgno, viin. so 
lho ucva permittir uma lnmlnnÇI\ qt\<1 1 inCL)Illrnodumlo 
·oa juizes o tribunnos, o nr rc<lnu uo-v• do .o>n tros trnbnl~ou 
de• sou cargo, n oo btntlt\ Vfll\tn,<!~m pnblio11 pt·oduz. 

AMm di>t~, o projeoto fnuilitn 1t · lhtnvn vor via •le 
depooito om diohoiro ou hyputb c'"' <lo !lona . CO\lH I o 
auim o t~o qlle ootlvc: r noa olrcuwolnnt~ll\o do t•rott~·ln 
Q podo~!\ f•~çr por '1.1111l'!u~r UOIIoa llQIIQ mwloQ ' ~11) 
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llf~~v .F91l~W1'W"lllll· ~a,;,, ~PI•~~l.,N.O ~it~oi-1 hl'r. 
CIPil"P.,IOPQ (I 11• " '!IQJilÇ!lo ~pugnaua.. 

Nowu-so tambcm, qunntc ao ! a·, que Dito pa6t& • 
autoridado, B pretexiO u~ iusufficienola, exigir reforço di\ 
fiallcl!.. Isto quo aliás Constitu~ uma ~erdadeíl'll garanti&· 
es~b.eleoida ~nl fnvor dos rcoil l:<lrvio entretBnto da mo
tiVo para quo o nobrn deputado pQlo Hio de Janeiro, 
zelo.su d~fell3or doe direitos iudividuaea, diiisellae que . 
hlma. a.hi n .-u ·grnn~e mal: · · :, 

No seu moao da peuoar a. fiançà ~m muito•· Ca.!DS 

tor'!ar-&o~hiB ins~J!icieuto; POl'<JUall~O P,odião os bons 
do 6ador oator·•nJaltoo á hypothcc~ tt!Oita o ser· deota 
lirte illudida ·a aoçiío d3 justiça; cumprindo, portanto, . 
que n autotid11do powui el!igir reforço dn .fiança . 
. Devo notar que, quando o projocto omprogr. a ·pala:

vra prolra:lo, bem v•acifeeta o seu pansamento, ~ cão 
quer dizer qne n fiacçn não l?oesa ser allorad~. ·Se, por 
OXO!Dplo, RB ·reconhecer. depo1s de .Prestada B fian9~ 9,ne 
. oa beos estão tncitamente hypotlvloados, não· eJuita 
moia lianlla; uquivolerio. iow a~ perec!monto doe m•a~ 
.mos bens; e então 1\ diffiouldado auggerida polo ·nobre 
deputado. em rel"''iio á lüi hypotbecaria dB811ppatec.~, 
':i&to couio o jt~!z t em .o dever de sldgir nosso cUBo nova· 
li~~nço, potquo n fiança prestad~ deeappare<N~u. (Apoi<>-
d<lr.) . . , . 

SOndo assim, é monife•to que o projocto não l!oeattou
de &OB 'interasse& da justiça, o .o que proouron foi reli
guardar o mi!adiío do n:bitrio da autoridade. E' poaeivol 
quo, preatadll a linn\•11, a autcridadu queira · opprl
mir ou vexar ao iéo, e ·li•ÕB mais facU lho seria do 
quo lncommoda-lo com fiança 11ova n l'l'etoxto de ioeuf
fioienoill. Para o toforço seria preoiso novo proa~, 
novas diligencias o novas despezae: tUdo i.ato o pzojeoto 
evita com a disposiçilo eontel!taila pelo nobre deputado, 
o. q_anl; rothotiado m~ pau~damentci;. nii? ?-eixorá de 
aootta-la ~omo Yant&)vn· á hberdode todindnnl e às 
gliriUltiu do aocuaado. · ' 

. O moamo nob~~ dcputndo austento~ quo a legislnçiiu 
cstauelwoidu pelo c 9dlgo do proce~ao crlminlll era su
perior· quanto lls gnraulias int:ividuaes o 4 ordem pll
·lllioa, e quo, porlanto, deYeri" ser mantidr.. 

Em sua oontllalaçio o nobre· deputado rião calculou. 
de' certo its noBHus oiro1unotancina .do pauado ·o do 'Pnl· 
.aontil. Dovoi:nos no lar que o co digo do proooe110 foi feito · 
quando a noes~ sociedade tino oll'ereoia aa garantia•. 
a.o~u110s : nel!lle tempo o legisladot mostrou-se mais ri.,. 
IJ!OI'II&o a respeito dns fianças, diminuindo o numero do 
c11011 em qutt poderião sw- l?rosladas. Eatamoa om .oir· 
oumstaooiaa· ·rn!Ua favorave>s, e e!l1s nos indllllem a 
aor mais benigauo para · com oa .~ ; porquanto 9. se· 
cieJade, e~tabelacendo na !ois, tem por fim· um meio 
termo,·-~ austoota. 'os .direitos ilidividuaes a gar•nto a 
eeguraoça public~. . 

S. outr'ota, qtUludo l)so tinbamoa os meios do qtte 
hoje dilpomtlll 'ptlra a reprMÕD do o rime, eH. n-atio 
.maior ngor, hojo, oatnndo melhorada a na.a ooildi~o 
aoalal, o maia roburtecida a •09iio dr. autoridade -pelo 
lldianttwlento dos c0àt:~mes publico• , podemoe fazer 
aouceaa~ea· no» diroltos iudlvidunea som preju.Uoar 11 o~ 
clem publiaa. . · 

l'ort&uto, não ha ruio quando u diz .que a logla
lii9iio do oodigo do prooeno crlmin1l1 como maia fn•o
ra•al á ordem P"blioe, d11ve manter-se. 'fada a legielaçãO 
6 IGOommodad:a noalempoo e cirotunatauoiao em que dóvo 
oxeoullr-se. Oa rlgorea aó favorave!a 4 idt!11 de repro81ito 
utiio f6r11 de sozão. · · 

Qual <l o fim do legislador concedendo ns fillllça& T 
Obrigar o réo ".oompRreCtlr parente a autoridnde toda& 
aa "-zee qnu fOr neoeesario durante o curso do prooesco. 
Se o ráo 'está nas ciroumstanciaa ola JI!"'tAr a Bani"' que 
a lei o:rige li ~ preata, oa:o~co garantia onfficionto do 
aou oompnreOJ.ruento em JUIZO, d~ mo1n1a acrto 9-uo BR 
l!lltivouo proso. So ao oonsognG o moemo fim (Hila 'lillll9a, 
Mrla rig<Jr deauqcoB&8rio Jllio oonoodi·la; aurin uma 
opproodio luutll da üb..tdilde do oidadiic, o, port11nt01 um 
'fUIIDO lntolel'6Vel. · 

:&' verd.a.s, Sr. Pflltldontu1,qnea 1~1 do 3·ckl Dezembro 
da184.1, af~~ataudo-10 do ootllgo do .proo~B&O, moetrcm•ne 
malt rlgoro811, ostroltnodo n rogra ons fianQaa, o ualm 
teimou laaBan~avela .oa arimoa do roaiotono!a, tirada do 
pneoa e arrombamento· do oadO~•. o in to fez por oon&i· 
!luar $lloe otimoa oomo UllooialA!enlo dfllllll.OM A eoole-

4pao. tlo!ll ti)'QJ~ ~~ oth\l6' n~o dGljlliq IÍO klr lililli 
· 119011 gr .. vl!\~~9, pQ, enl<ln4rrom Cllllll I' oogura11ça K41•\ 

o oom a nc~iio do. 1\U~otidado p•l blipa. ~odavia polã ex· 
(Hirioncio, nob o rcghnen dcssalêi em mais .de ~8. alin~a, 
~oruoa 9,uo não. ha:fuodo.Uio~to pe.m urn r1~tor. e&pe,mRl 
11 rosperto d!!sl!lls ori.mea; que nem diminuirão, ~m 
o~êri\o om ~la9ílo • o• tenipÕ~ atlteriorea, ' · · ' . , 

Nlio <I pel11 batureaa do ctime, mas pala gra•ia&<M. 
.da. pona. que ft8 fiançaa lio concodem. Se' o ráo preatan;do 
umo. onuflío sufficiooto comparece em juízo, ~ poiUjUOI' 
julga qao a pena quo tivor de sofl'rer nfinal é mencil 
rigorosa do quo a· perda da. garan~ia que prest<nt' por 
mdo da fiança. . . · · · 

Ee alguma razlio bn· quo acouiiOlbo qpalquer provi
dencie. em relação a somelh1111tee orimco; . oetttlmentG · 
r-io <I torna-loa eapeclnlmente iur.tlançaveie, maa·· sim· 
ouro pro em tsl N~O augmentnr-lbos a ponalido.d.. ' 

Tanto mais grRYft é o délioto o tanto maior é o mal 
onuaado i &9C)icd~e,· quanto .malor a ••• ••r 6 pena a 
eUo iwpoata; Por i81l0 1\.bi do 3 de Dezembre de 1841, 
q11ando considaroll a res~ouoi" e outroa crímea como 

. dignoe de maiS eevera reproaão, niío de•«ra t~·los tor· 
naâo · eómanto U..afiU:ilçinoi11 por ·urna dispo~ição eape

. cial, maa da9êr~: ter-lhes elevado a pena. Era illio o. 11ue 
11nmpria fazor ·pars.. sor oouaeque11te. Mu oeloghlado
rea do eu~o Jizo.<iio·. o que ao pratico qUIIndo não ha 
inteira ooovioçilo da vordacla; · pro~:• de • .., por via de 
paliativos, wmü<>-1>6 provldeuoia& ln<leoiaa& • · inoom· 
pletaa. . · . · 

Nn mente dó criminoso afiançado não ~ntra a &pN· 
oiação da natureza do daliow, mas tiio aórnente ·~~ gR~ 
vldRda ·do castigo , porta.nto, só egsa gravidade ·deve 
saTvlr · de norma ·para a · <Wnogaçiio· ou conoe~Ü.o ·~ 
:Sançao. . . · . 

A denom.iu11çilo do orimfl é para o réo ooUa itldi!~ 
ferente; " •ti.a graodo qu"'Liio 6 11 comparação entre 11 
inteD.IIidnde da pona e os incomwodo&. a qne IMI .&ujei!Q 
com a P(Uda. do valor da finnça e oom os perlgoe da per-
a&gwção a que fica ell:po~to : . 

E demaiB, O<lrnparnndo n. pena imposta a nlguna desàoa · 
crimes, reconhece-et~ qúe " perdn do valo~ da fiança oom 

·. u oa.traa oo!l'l"'luenoioa do quul>ramonto de&la ó oompre 
mal mnior do que aquelle quq o réo aófrreria no ocao de 
oondemnal'ão. Procuremo$ um. e~emplo . 

O orime de ln~nmição, pel~ ll088U legiela\)i\Oj tem 
apeniiS como puolçi'io desteno per 4 a lll annoe: ora, 
o Mo que tWidO prestado lianç~ por eate orimo &e ausen-

. táaae e dei'41!10 a e ObêilêMr. Ao manaadó jüdiolal,. liJ''tã 
· oompareoer perante o l'nngietra<lo, não aofl'reri& a mllllmn. 
. rna que viria a llilffter depois do. condemnado'r. 11: nlo 

· ticlllia além disao sujeito aoe ínooJaniodo9 da jlDr&egtü
çiio legal, podundo ser preao em ~ualquer bR~r e ern 
qualquer oooaolilo t De (Jerto que ehn. Logo, nenhum in:
tereue lova o réo orn tal oaao· a quebrar. a fiança, • ne
nhama ru!ío ·(,x~e q~te o crime de ~i\)io • ou
tros iiien~co.1 aajuo oonoideradoe ioafia..çavtla. • 

Pottauto, d1!11Cl.e 11,?•. o rt!o .prcata liao9.a . em ~ma 
duta ordem, não dma .de oumprir o preoe1to da lm; a 
ailll.im ni:o podem Eor tae! crime• dao!J.rados como in-
afiançavela eern llagraute injcetipm.. . · 

Em rela9ão aoa demais orimee da que tratou o nobloe 
clept:tado, ob~t.rvo que a• pon•JÍ oont..a eUea eota~l~~:
aldu nüo aiio grandea; aiio inreriotos nquallal quo o 
~odigo do prooao1o crimh>nl exigia para a 6acça. _ Per
petrKdo o oriwe e ,prestad11 a liiiDf~• o rdo ollloula entre~ 
11 pwin que tem de ooll'er n~ caso do onndemnaçiio, o o 
p'l'ejuizo q~to aofl'terá pela parda do valor dB tinnça, 110 
oàSO do quebramento d01IB. . 

Elle reqonheoe em ilebl oalcul011 que maior mal eetá 
em duobadeoer á lei do que ~ID cuJDpri·lo, e' antão niio. 

· heelttl am vir apresentar-se á juati9a. Cumpre lembrar 
· qne o r4o q'll.obrantodor dli fiqnça· não lnoorrea6wente 
oàl' uma porda pe.ouniRrin ; ello tambern torna-•• \Ull 
homem oxpatriaao o poraeguido dn justi~, e , nlo IÓ 
poraegoids da jaatiçn, mu tnrnbem pel'll8g11ÍIIo pelo pro
prio tlador quando este existo, 'pOis Nblilo é que o flr.
dor póde · pemguir o réo, e raquoMr at4 auxllio dU 
autoridades pnra o prender. Um liomom oertarnobte nio 
IM! OJ<)llie a oontinge,noias tiio doloroa1111 oenão por cri
mes a~ po11a.lic!t\dQ extrnordinnri' e grovinin>u,· e &lo 
e6mooto " ~•te• dovo " lei torn~r !u&6ançaYei». 

O exeiDplo do pov011 mo.ia adlantad01 na ac!onoia e 
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ql\P,r-arlminacs, quer P?licines, _quer nditlinis'trotivs•; 
Dlo ttlm ~r ai só qn11h6oaçiio alguma i &e!!;undn ·~ cir-
9um.•~no•aa c u autoridnae& que " detetminilo n88ir'n · 
a pn1ao ee qnnli601i. Do.to modo dizemo•: o. prisiio ó 
poll~lal, .. qu.an~o a docrotn uma aulioridndo poliohl :. a 
prl>IIO ·• on<D1nal, quando ~ deorot& uma Rutorldnda 
orimlnol"; n ptloio • admi1Iiotrotiva1 quando a doeruta 
11ma auto~id~do 'ldmiriimatlv.~; a•oim t~mbem tlizo -· 
IXIOII: prisão preventiva, qu~ndo feita ante• da cortdrJm· 
ll8Ç5o.; pri!.ilo da6nitiva, 'l.nnnilo foitn dop~• do julga
do. Goaat n autorida•le. criminal do ~odor de prender, 
alada ante• de onlpa f,mnacln; o conoo~or tinn~R, niio é, 
pol•• . oop.fa.ndi~ a judiçR oom a po!ioi•. 

.A quectão tfvont.ilsr se é vantajoso que " autoridade 
O~'lminal possa, Atlt!'s de . pconu:tusiar1 .detorminar a pri .. 
•ão'dos oale~dos. Eu uutondo que, a~tb,.a n form•c~o 
ia culpa noo esteja completa, . .,, patanto não haja 
aludR (ll:Oiltnlciq, a autoridade oritnillnl póde requisitnr · 
~ polfc1a a pri•ão .de qualquer réo qua estcj~ ·aob sua· 
JtÚiBdloe!o o etq V1a de proceiO<il. · 

Umlmlividuo·q t•"lquér-éoDltnetlo nm orimo: a auto
ridad~ poUai.nl tom" oonl>eci<neoto do' f~oto, fnz corpo 

· do ~boto, oolb.o ""· proTtl8, m~>S ont<md" quu ..,.na pró· 
•.u não o5o b...tnntoa ·~"''" deter!llinu a prioi\o do de· 
ltnqunte.na fótm" da . lei; e por isso niio o prendo e 
r.meUe apenaa ao j ni2; otimiunt ao peç~• iua1ructiv1111 
para o proceG&o; 1Il88 o juiz criminal, anfll's de ooDCluir 
a formoç5o dn culpa, tem prom plkna de cri111inalidade 
do rio; que in(louvéniente hl\ em que «&ta n11toridat\e 
deter~lnl!! a y.ioão d tequieite ~~ policiA pnra hz@-la 
·octi~,, . 

Fit~l\.- a regrA contraria Beria·-anwt\ uma 'fcraadeira. 
oml~o do Ieglalador; pcrqu11"iM, podia a policia · não 
tor provas contra UllJ delin~uente pa•a prondê-lo·ante• 
de r.,IJietter o oorpo de. delio~o ti autoti~~>dll criminal, 
no entretanto que •• ~a oon•oguia eàsno oro vos, e . e" 
nbtil!ada 11. roprovad11 impasoihilid~de mn detrimento drl 
la~. Convem, poio, que a autc.ride,d& pro~•aan~:~te, · 
'lne tom oartti~a dn oulpa do téo, embora• niió eotoja 
terminado o prooee~o com a prcuunci~, l"'&•n aoudir em 
~mpo1 prendllodo o !llllpa~o: do oou~tario eegnir·IM!·hia 
o (ti'IVI tlla1 do faoiüt•r-se. ao l'éa n evllbilo o a fog,, · o,.., H 11 prieiio em si niio é um aoto q ualificllilo, o 
M eUo IÔ!1lunte qualili.ol ... e pelas oircttmatnnllia• a ·.pela 
antorlclade q•M!. o detllnninM, niio .ti rav.o•vel · diMr· •o 
que ba «qui lll!la . violação do prinoipic d11 aepunçiio 
da polio!p, o. da juotil'•• ·. purquo niio ó pela prauoa da 
"C)\oo. qollltq.11n• a 11utoridadll<l de di ver••• ordens " o..
tegoriu quo nÓII devomoe declarar deafaitll -~ sopa· 
raçüo. S<i uelm foeae, i<npoaoival eeri11- " doutriull dll 
!opAntplo 1 om totloa a a damaie aotos oot&ti11moa ootio 
110 lllaoGIO 01110. . 

Bute-noe rt!llooUr· quo a autorida•le C)rimiiU\l ioourn
bid" de fa~tr o pl'OOeMO Dão fo~ uon1io aotoe aemelhlin· 
'" Muellol quo já pratloou a autoridade policial qnantlo 
tas fawrrosatorioo, illquir!Qio do te.tomuuhaa, ato. 
E J.'Of<JU~ a autoridedo. <ll'ilniual interrop;" • illquiru, 
OOJIIO lDqulrt e lnwrroga a ~nto1idado poliailll, podo· 
IDOI dlaer quo a poUolaeo uila rep~tl\ dt\ juotiça' /1 bs•ó 
ela .oparaçlo 6 o ·pudor jurloidiooion•l: u!JII\ ~uto,i ·l,.do 
)1111!11' a •utra n!lo; o, dti&d.e quu ia to auoaede, 11 p~lio(" 
11tA Mplrada dA ju1t!ÇR. · 

Portlulto, Sr. preaidente, llQ prntiOA d.eohs.nct<·.• com~ 
mu111 a todu na ·a!ltorldQdell poltoin$a e crimin~~s, " 
illbOl'eu~; llo exoroioio du &UIIII uttrilluiçw• .• ,, ''"" 
vtjo lualeria de inculpa~iío no [n'Ojeoto, oo1li<> uii~ tendu 
-po(tado o prioolrio tst!lbol~cilio du ,~epa~•l'''" •lu 
j uatlça o <IH polioi~o. 

J4 aqui diaoe, e repilo: li oommiasiio, reoonhocendo 
iate i)rinc\pio, niio eõdu ndopta-lo om t.ill~ llplenitu•le, 
tez lilnitaçaes exigidas pelas oiroumotnncias do pttiz,quo 
dcYeiD IÓbtii~U~O aet ~ttendiduo, [l(lrquiJ llB JogialaçÜtl8 
nic tão ayltomu de a pra"Z.i•el 11ymo\na, aiiu ootoo pra
tlcoe patll ·ulilidade doa povoe. ( ,Jpotodo.) . 

O g rande . tim tlu _li~tU\1411 ó a.ool(l•rar I• puoi\)iio doi 
deUotoa. IM!m yexu inu\ll.m~n\6 1\b odminoso "nt.» .!R 
~~na . oondem1111çióo. . . . · . . · 

.A tiaoça obriga o ró~ B vir a jui2o !••lo t~mor do sof· 
frlltlento d.~ ·uma pooição maia inoommoda .to· quo 
11q11ella q·~ teri~< de 10ítror, Sijnr!o logo condo1nU11do ;·o 
como obtelll o Jiin da lei e ptott.g• u liber.!ndo individuul 
~ do gnwde vunt.getaque ell11 eltie~l\1 o_ quo u oonengre-

TOMO VI· . 

·4t." 

I 
!Dos. n~ Jegi.•l•çilo da mnneira n l!lqis_ ooneentanoa ~oe 

•

. J lnt•l l toS 80Cl&W. . · ' . ~- . . · 
Sei q 118 ·lliio so a .... IOr e)ll domuia genorDBO para 

eow n <! tin•e, pj)rq~,.re qnando com elle .àispen~·.ll!!l ge- . 
noroeidadolov.•da llté cor_to ponto !lo •xeeoro, a .. ~ ... -

. )l&rBR>oon ~oc.ed~o> <i Bnuii~UIOII · o mal. A generoou)a
. d~ dentro <lu c•rtoo limitea devemo• ·ter· para .. cci.m ·o . 
cldadli(l, ttOl& t{U9 a fooiodado DM l8JD por Jim COifOtlr : 
os ~irelto.A do individuo •em eaoopo jli~to e util. · .. · ' ·, ··: ., 

Sr. presidoate, .eAtsudo a horajli ... di•at&d•(.I .'D~ ·'. 
q11~rendo maie eof11dar aoo llobra• collegu llUO ~me ' ' . 
ouvum (Mo apowd01), concluo, terminando por ·dbiir · :c~ 
q na mu pMreM t•t con f~t<ado ao conoidorações que uh~" 
ruaruénto •• apresentór~o, ~tn rela.,ii.o ao a\'1. 4' do pro-.··. 
joçto ; <1oixando Oll de f .. llur de ou lr•• aprooontotloa pO~ · . . 
um nobr~ ropr••onl~nt.e d? Maran~ii<>, porque já farão .· · 
aqui comb~t!rltu~ pelo meu tllustrij collega dó oowmia61o, 
deputudu po!o <nuaicipio neutro, com a· força de 'argn" 
mentuçiio quo aom~re distingue oi sana discura11. : · 

E spero, polo, '\Ue esta. i!!ustre. aln\ara, .attendeodo 
oL. ••ntoga•'" qne o artigo cont<lm em J:\lllft;iio ti• garaa
ti•a individnau, ao111 prejuízo da oaguran~'!\ )!abliua, o 
aoo1tu e apFro•o. 
Nin.~~:uem moia padiado a palavra, lioa ·a diacn611ão 

enoorrade, nüo _se YOtando por t~t dadD r;, hora. 
Doda 11 ocrlew do clia1 levanla-1!8 a aeselío á8 qaotro 

burHii da lftrd\1, 

lllessão eJil s tltt ouiubro. 

Suitl>lltuo. - Elrv•dicrl/e,- !'tlllilo Ci D, Amt" dt . Sd I 
ou.,;,.~ -l't'Oir11Ç~O do o. Á. p, a.. //. Figutirlrlo;
Ordom do dia -Eloiçdo de M in<~s-Gomu (3' diBiricfo). 
.<~ppr01J<JÇilo.-lm•<;ll.o do direiloo. .&porooaçllo.~R•· 
(~ma policial. ApprouG,ao. - Ca.t<J 4a 111ppllet1g~o. 
·Di•cur10 d~'Sr. An~r~d• Piguoira. · 

. . A's •eto horas a~ tarde, fe.itA a chama~, a aoliando·&e 
pre&eatoa oa Sn. Nebill&, Diogo Velho, Portal!a, Vialra 
do &ilva, Coolbo l<odtigues, J .oi o Mend.,., Souza Rei•, ·. 

· Taqueo, Sobrul Pinto, A:ambuja,. Sallo•, Floriano de . 
Gotloy, P•rd(giio Malhdra, Siln Nun01, ForreU... de 
Agui-r, . Feru11udns }lrago, Luit Carloe, l)omlnguu, 
Purelr:. ):<"r•noo, Ate11o~ .Araripe1 00.11d~ de Ba&Jl9•\~.Y1 
P iut o de Campo&, Fonteo1 Cor•ê• de OliToira, Rapo110 
d~< Camara, Cruz ·Maohat!o, Jaguaribe, UohGa Cual~ · 
canti, E.nmg_•li•ta.Lvbato, Candido Mau~, Ca~!llo 
Blirreto, P•ula Tolodo, Barros Barreto, Porotra da Stl,~, 
Co>ta Pinw, Vicente de Fl~olrudo, · Allgolo do Amaral, 
Rodrigo da Slln, Araujo Gllee, Fau;to tfe .Agnlu-1 c
tollo-Utauoo, J, dt Alenoar, Arauto Lttllll, · ClllMdo, 
Fetr'!ira da V viga, Carneiro da CuDhll, · Junqllaira, 
..;1undo1 Aud~ndo 11igtieim; Di11• dl\ R~ohA, JieorlllnOII, 
l•'Qrroint Lugu1 ,lcru.nymo Ponldo, . .Antiio, Paranhoe 
,Junior, Siqueira Molldoa, Ga-maCurquelr11L.Card0110 .dt 

. 1\Ivnu~<•, ~ifonao de C•.r•olb.o, ~~rreira vlauna,. llla· 
11ool t:lalllnnlino, Duque-Eat radR l ofxelra e Po~~ullno de 
::!ou~a, llbre-ev 11 tH~Jilo, 

CQOtparacom depoi~ do nb~rta n ~ouiio ct Sra. F . Bnli· 
~·trio, .Oaudiilu Torras Filho, PederneirA&, Blltouoot\rt,. 
'1'beuunrv da Silva, Auguatu do 0 1\vuin, Lirnn o !5ilva, , , 
Jlorg•e MCiutoiru, Fie\ <lo Catvlllho, Almaidn Por~it'*• 
Fign•iru tlu Mui! o " tloru"" dtt. Siha. . , 

Faltiio com FortioipiiÇií.u oo Sra. Bonlf11cio de .Abi:eu, ·· 
Ool(ftl!L. Aliais l\ochll, ltu .. , Callditl.o l'll.url•, Pinto Mu
f41Írll, Jo9quim p,,tlro, riuhe.iw, Du,.rto d~ Az•vodo, ç,.. , 
pv.uetnll, ,J o•~ U9llilou, Luwogo e Pinto Lhna .1 e 10m o~la 
08 Sro. AuroliKuo de Carvult>o, & hito, bari\1> de ADQ)ft· . · 
t 11bs, Rar~o• Cobr~, ll~nj•u•i"!• Oulllillu de Figu~rvtlo, 
~ioetO Dnnto•, Diouyatu MnrttM, Feruand011 <lll Cuuba, . 
F~1·nnudoa Vieira, Ga!•tio, Goml!!! de Cntro, GuiooatiibO, 
GuuvaJ.voa da Silrn, .Jior .. olito ClraQI\, J an""ll do ·l.'f19n, , 
L\>nudro l\lnciol, M.ello .Mo.Uu&, MBllo Mom1111 1 1\l•llu 
}tego, Mon. zoe l'rn1l!.1, l'iutn BrRg., Ribeiro dR l .uz, An
loll.ltl l'tu!lu, l'cixaitK J unior, Augnsto Cl111VOI1 j.cAl tlu 
Meuo- o ·Pa'll do MoudQn~n. 
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4il SESSÃO El\1. 9 llE OUTUBRO DE 1869, 

U-ee o approva-ne a aata de. antecedonoo. 
0 Sa. 1' SBURBT!IUO dá OOnta do ~egtlinte · 

BXPEDI~NTE, 

Um officio do mi11iAtarin dn imp<lrio, commnnieando 
fioqo int..irado de qne • pe.roohir. de S . .José d~s Itnpo
roroou, na provinoia da Bahia, ·cuja eleicão foi app:o
YaÜ por eala o~illara, pertence ao collegio da Faira de 
Sot'Anna, enio .ao do MIU'agogipe, oomo por engant> . 
lhe foi oommnníCIIdo.-lnteirada, 

Oiilrn do mesmo miZlioterio, declarando qr.o se cxpo
cJita aviao á pteaidenoie. da provincia de S. Paulo, sobre 
a ráln~Ma daa informaçõea áoerca da eleição primHria 
<la p&nJcbla de No•sa Senhor~ da Ponte da. cidade de So
roaabtl, effeotuada ow 21 de Fe~ereiro do ccrrsnte anno, 
e btiiu a~&im que ee oommunigára a deliberação dB mes
ma oamara ralati'\'11 á eleiçlio primaria da parochis do 
Cmbranm, do coU.gio do Itú, na dita provin~ia, ofl'eotua
cJa em Sls de JUlho nltiwo.~Inteiracla. 

o~tro do milli.iterio a. juetiça, oorninunicando que 
11t mgira. da pretidencia as provioois do Par1i as se· 
~intes. ~nfor_ma. çõcs: l', quando. e p<lr quem foi demi.t
tido o 01àadno Jçool Garofa da Sllva do cargo de dolo
gado de rolicia de CamaU.; 2', q nem foi. nomeado ·para 
<$ub~ti~uir, o em quo data; 3", finalmente, >e o oubdc

legado actual. aindU é o capitão Alberto Jo~é BBireiros 
d~ Azevl)do, nomeado em·1.86&· pelo então prellidente 
Pedro Leão Vello110.-lnteirada. 

Üu·tro. do }' BODratario do Ben~à.o, enviando 1\ ~eguinte 
l!menda approvada pelo meemo se1'!a<lo á proposiçao deota 
camara relativa á prorogaçõo do orçamento: 

~ .A.ccn:aecente-se d~poill do § 11 do lltt. l' o se-

~n.!" ~~~J adit" ) .Fi b t • d c ~ a 1 vo • c a tam em o p;ov~rno nu Oll.sa o 
a ~ee~n êr no corrente exeroicio, com o pagamento 
4t di~1~S de ll:81'41iaioa findos, até õ~O:QU08000. > 

A n:,ljuerlme~to do Sr. PeJ:'e.ira da su~; vence-se ur
p;mlaia para qlle aejs asa .. para a ordem do dia aeguio
te I! m•ma emenda, e outt<Jsim que haja, na fórma do 
"'IÍ1111~1lto, duas 80116Õee, uma começando ás dez horas 
(la_llmi.b.i, e outra áe •eis da tQrde. 

<Jontin'lia a leitura do ·AxpHdiente. 
Um offi.oio do 1' secretario do senado. communioRndo 

te~ ooroitlldo M moamo Sénlltlo que S. M. õ !mperádor 
Clcillllen!.e na rceolaçiiç da aa=ombléa gerul, quo nutori'a 
o só~erno para oontralllr a coostruoção nos dill'etentes 
pori(JM. do Imperio do docas e armazeliB para carga, des
Olrga, gu11rda e oo~~~oçíio d:\8 meróadorias do im
p<Írtação o oxportaQio.-Iutoirada. 

-Da do meemo secretario, participando que o senado 
llid.optou, e ~ai dirigir 8 oanecio iin[lOrial, as rasoluçõoa 
cl~ Ult1Dbl4a geral deol•uando n~tlttnliondos cidadii.ou 
b!;Uileitoo di•ereoa eatr.Wgeiroo, e appro\'Sildo varias 
·pGIIulll.-lntoirada. 

Um""", • lliio approvados eam. debn~, oa seguintes 
p~~-· . 

PI!NSlO A D. ANNA. 111! IIÁ E OLITI'JI\A, · 

~ Foi 1'~~11<tnt~ 11. CQtntniaaiio da redaaçüo o. offioio do 
1' eeoretario do senado, n. 3&2, de õ do mu~ corrente, 
oomm\UÜ.ciiQol.o q11~ pur infoxma~íio do miniatcrio dA 
marinha aa reoouh~cou que o nomo do marido d& agra
oiadt\ D. Anna de Sá a Oliveira é Lucio Joaquim de 
Oü~im, 1!apit~o-tenonte·da armada, o não Lui>l Jonqllhn 
cl• Oli~oirs, como ee 11! na propoai9iío ramottida. por estA 
oamilra. 

· itEm vieta daqnoUa informnl'io é • commi1!8&o de 
puocor quo se fnya a roctifioa~i\o no nome onp..aoitado 
na mlllml\ propo81çi\o qne acompanhou o o!Iioio acima 
referido. 

• Sala da• commiasõe1, em 8 de Outubro de 186~.-
c. Jlftld.!l d~ A/llllida,- C.. C~rlo1.- J. E1111.ny~IMa d• 
N. S. C.Oboto. • 

I'R.t:'nn'f!.JÂO DI!!: B• A. P. _JJ/1.. F, YIGDE.IRU.DO. 

~A commi~ão do peill!ilea e ordso"doR, tendo nxami-

Mdo o roque1imonto da D. ~s PonteA ·. àJI Fon~ec~ · 
Figueh"eõo, 'l'luv·a do ton•nte do oorpo dó atíradoJi"o:ilo, 
oxercitô Ftnuciocc da Fon~eon F>!p!eiredo, em qua 
pedo uwn penoiW · oem projuizo do melO ~nldo1 a mlialllll 

ilOl:llllliBoiiO é de {•ntaCef que O dito .requorllil~il~ BejiL 
remettido ao governo, afl111 dalle deliberar oomo JUlgar 
de juatiça. . .. . . . . . 

~ Sala das commissões, em Jll.de Sotemb;oilel869, 
-A • ..4.. G. do A.~:~mbuia.- If. BMiiGrio S. dl SOU!JIJ. à· 

ORDEM DO DIA. 

ELEI~ÃO DE llllNAII-GEIIAE! (a•. 6ilti'iclo), 

Procede-se d. votação do plll'~oer da 3' oommil!!ãQ de 
poderes ao bre n eleição l'rimnria da paroéh.ia de S. José. 
ao Paraioo, oollegio de Itsjobá, doS' c!Uidcto eleiwral 
de. proviocia do MinWI•Geroee, ~ é appro•acl.o. 

ISENÇi.O DE lllREITOS •. 

Entra em 3' dieaosriio, a é spprovado aem debato pata. 
aubir á a~mc9ão imperial, o projeoto ,do eanado autori· 
eando o j!:OVerno para <:onoeder a JsmeB B. Bond .isen· 
çiio de dinlitos oo bre todo o material necosnrio á. erit. 
pruza que tom por fim o ~81enramento de trllh"' de 
ferro n& c"pitd da. provinoia do Pará, 

llEk'ODliiA POLIOJA~. 

Procedo-se fi vot~çi'io do art. 4' rlo proj8CIW 10bl'l1 11 
reforma polioial, e· é spprovado com a• aeguinl.es 
emendas:. 

« Supprima•!e o § 2." " 
• O § a· substitua-se pelo seguinte:- A fianÇJI·po· 

d~roí eer pte•ta<i.a antes de ell'eolualffi 11 prisão, e ~m 
qualquer wrmo do proçesao. - T. Akncar .Araripe,
D~q-Er/radc; Tfia:eira.. • 

Ao outras ~mendas são :rejeitada~~ umll$ e prejucll• 
oadss outras. 

CASA l>A SVPPUCA\IÀO• 

l'roc~da-se á ~otação l:l.o ~equorim.omto de aàilmellt1l 
oft'eteoido pelo Sr. Araujo Gooe m1 4 do eorl"Onlo, ,;(i 
projeoto deolar~ndo q ne o& -entoa tomados na c•• 
iia aupp!icaçio da Ibbon Um foJ'9& de lei em todo' '!. 
ImperÁO, e ê rejeitado. · 

Continúa, poia, a 3' cÜl!OWIIiio do projaGto. 
· o 8r. ·,..•dlratlc IFIII•eira pronuncia um diaouucl 
que se &oha no JJpponàíco. 

A i!isouBBiio fios adi~da pelR hora.· 
O Sa. Pa~sln~NT& nomei~ para. a oommlulo 11,!1• 

tem de proceder ao inqllerito propoato pelo Sr. F~mlir. 
Villllna, conforme a oua moç.iio appro,llda por ~·ta 
oamarn em 28 d• Junho do oorrelll8 anuo, 01 Sn. F~ 
%8ir" Vianna, Araujo Góoa, At,.ujo Lima, .A.ItDor.t 
Àmripo, Hcraol.ilo Graça, Angolo do Amar11L, Ca-Iro 
da Cnuha, Corre .. de Oli~~ira, Caolho Rodriguea, Me· 
ne~es Prado, Gomes~~~ S.Uvn1 Oos~oio, D11ar10 .oiu Àn
~edo, Pereira Franoo, Bittenconl-t, Crll;l M"h11d.:t, 
llenj amim, Camillo llarxeto, Fontes, Dillll d• Kooh4 o 
Glllviín, 

Dnda 11 ordum olo dia, levanta.;~e a seEIIIio 'lu! Oazi 
hora6 da noite. · 

Sesaão em 9 de Otdnbr.o·, 

NIEUIJBKOlA J>O Sll, ~EB.lA8, 

Su.IIMAnro.- Ewpl<lifllte.- Nom•açno do eottl1!1110 dt#IG 
,amar<~ P. A. d~ Paivu.-PrDti!IIÇ40 doM. P.IÚ··ÂrGujo. 
-Pt-efençao d~ J. B. IÚ A. Ooimbra.-Ord~m do dil'o\
Prorogaçllo do orçamento. Dl'•cur:o: do,. Sr•. F.rn•I'G 
Vi~nno., Duqu~· E•lmda Tti<roirG-, Coeiiló /!odrigarr • 
Corria. Âpprovaçllo.-l!'•lrada de (rrr11 de P•troptilii.
Âpor~ra~adorla. d.a6 m !~·' 1 ;·11drt. 

A'R d~z hori\D e moia da mlinhii, f i ta R obamad., .. 
aohando.·ae prcaont~a 011 Sro. Nebina, Diogo Valho0 Por-
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talla., Vieira da Sihn, Ooelho'Rodrigu~e, CMtcl\o-BrllllCo, 
O~rr6a, Angelo do A:msrnl, Mello Rogo, Jeronymo Pe· 
md(l,. 0118ad.o! Domingues, Jsguarlbe, Sobra! Pinto, 
Salles, Ferreira Vianna, Ferreiro da Veiga, Theoiloro 
da Silv!l Ródri~ da Sil~ll; Bsrroe Barreto; J onqneíra, 
Paula. ·.rolado,· Ferreira Lage, Alfonso de Cnrvalho, 
Figueira de Mello, I.niz Csrlo~. Cnmillo Barreto, Alen~ 
llat ,AJ.ri,Pé1 ·. Tas.nea, Coat~ Pint,o,. Oand!do Mendee1 
Soll28 Reli!, éonda de Baependy, EvangeliatB Lobato, 
Aiõunbtr.ja, Siquolrn Mond,s, Carneiro dn Cunha, J oii:o 
Mond3o1 Ga:m~ Ccrqueirn, Paro ira d~ Silva, Curdo•o de 
Meiil!zto, J, .do Alenoar, Araujo GO••• Lima .o Silva, 
Hentiqliee, Ra!IOS9 da Camara, Crcz llfoobndo, Pauliuo 
de 5ou~a, Faust<l da Aguiar, ·Andrade Fi~tueírn, Fer
.nandes Brag&, Floriaua de Go aoy, Canedo. F. Beli~ario, 
P~reirk Franco, Corrêil. de Oliveila., Manoel Cle lr>entino, 
Ferreira de Aguiar, Fontea, Ped<:~rneirM, Silva Nunes, 
At(ujo Lini8, Parnnb.os Junior o Pinto do Ccmpos1 
abre-!e a se!são. 

Com]>11recem depois de aberta "~eeaão o.s Srs. BiLte'n
eourt, Du'lue-Estrada Tdxeira. Mello M .. ttoa, Fiel d• 
C~m~alho,Cnndido Torres Filllo, Borges Monteiro, Antiío, 
Toillei:a. Junior e UchiJ~ Cavalcanti. 

Faltõo aom portiolpoçll:o os Srs. Bonifncio do Abrott, 
Àl!liA1 RochA, Rosll., Candido. Mmtn, Pinto Moreira, 
Joaquim Pedro, Pinheiro, Duarte de ~eveclo, Capa~ 
noma, DÍllll da Rocha, JosE! Cnhnon, Lnmega o l'into 
Llm.•; e sem dl11 o• Sra. Almeida Perein1, .Augusto do 
OUvsira, Bahia, barãG de AliAjatnbll, Bnrros CobrR, 
Benjamim, Camillo Figlleired.o, Ciooro DentM, Dionyeío 
Mart!Dil, Fernandes da Cunhá, Fernandes Vioira,Gnlvõ.o, 
Gomos de Castro, Gomes .dn Silva, Guimnrües, Gonoal
~-~ da Stlvn, Het&olito Graç~, Jarieen <lo P•ç•, Leandro 
Maciel, kellci Moraes, Men~zss P~ndo, Perdigão M~ 
lheiro, Pinto Braga, Ribeiro da L""• Vic.ente d~ Fi
gue!rodo, Antonio Prado, Augunto Cha.ves, Leal do Me~ 
nezoa e Paes <lo Mendonça_ · 

Lll"•e e spprova->e a nota·dll anteooiletlto. 
O Sil; 1' SscnTAftiO dtl cont.a do seguinte 

BUEPTB~TB 

Ulll oflioio dC) mioiaterio do imperio, transmitündo 
a cópia 11uthentioa do decreto pelo qual s_ M. o Impa~ 
radorhouve por bAm piQrogaT. de novo, dé o dia 15 do 
oorrente mez, a aotualsea.iio da aeuembléa goral le!!iB· 
l,it.ive,.~Inteirada. 

Um.-Ml; e 1ií.o approvadoa sem debate; oa seguinlea 
p&l'IIOilrOB I 

NO .. A~'O D~ CONTINUO DBIT~ Q,\JIU.JIA. P. A, DC PA.IU• 

~ A- comis1iio do ·polioi&, a quem foi presont~ o re~ 
qliei'ID>out~ do continuo deota. cattu\rn P11ullno Antonio 

_de PaivR, peliindo o lugar de porteiro g:rucluado do saliio; 
att&ndendo que no clesemponho .do aoU:a devores tum sido 
z~oao e asslâno; e outrosim. quo de•de que ficou vugo 
!lqaalle lugar ainda nllo foi preenchido até bcje, ~ à& 
p•r<~ctr que ooja nomeado o continuo Pauliao .Antonio 
•l.a Pai v a. porteiro grnduado do I!Blíío cuUl os venoimen-· 
tua que notnalmooto psroebe- · 
. c raça da cama:~~ dOll deputados, .OD:I 8 de Ot\lt\bro 

d11 ~861ii--)04qUÍUI Oolavlo Nebia>, pre&idente.-Diogo 
V•lho Oao~lcanti 4a A lbuquorquo, 1• sec,etario.-Joaquim 
Piro1 Machado Port•lla, 2• seoretari~--Luiz Antor1io 
Vioiro<la Silva, a· seoretario.-.tntomo Oool/1o Rodrigu.:. 
4 • 1eorntario. )) · 

~nETBNÇXO DS DI. p, D~ II.!UUIO. 

• A oomlllieaiío da volioia, tendo en:minQdo o rtl• 
quorimeato de Manoel Pinto do Ataujo, que podo ~ no. 
moaçiio elo oontiuuo do nRião de•t~ ougu•ta oamnra, 
o111Alllda qa& n&o pódo ser attalldido, VÍbto niío existir 
actut\lmente vngo ê.aqu&lle empragu. 

c Paço <UI. liuronra doB do pntRdos, em R do Outubro 
do te69.-Joa~uim Qcravío N,biar, preAidunte;-Diogo 
~~lho CM<1Icanli d~. A lbuqu''1"'' 1• seorstnriu.-Joaq:mn 
PorBI Macl1a<io Portella, 2' scorotario.--,-Lui= Anlonio fiei: 

'· •. A Cl'ln>m~esoo do po1ioia, a q<1em Ioi pHIMin~ a 
petição d~ Jouo Hornnrdo de Azaved" Coimhrs, ·reqatt
r·e·ndo a nomoa~iio de offiainl da. aaa,..tr.ria das ta au·gne&a 
cnmora~ ó <le.parec~l' quo. Md~ ha que deferir 10Õro a 
pre_tonçuo do oup~hcnnte, visto não ""'vo' ~aga do rt
ferJdo omprogo l18q11e!la ropnl'tÍ~iio_ . · . . 

« Pnço da. cawara dos deJlllta~o~, em 8 do OllttlbiO 
do 1869.- Jo•guim Oclaoío W•lia•, presidente,- D!egCJ 
Velho Ca•alcanto do Allnlquerquo, h oecr~t.ario.-ltH/.~ 
quim Piro~ Machado Portella, 2' oecrotario.-Lub .dnlo~ 
11iO Violra da Silva, a· seoretnrío.- .Antonio Coelho llo-
drigut!7 4' ee~rratELl'io. _.. 

O Sn. PenEUIA DA SrL"VA roquor que oe nom~~ Ulll 
membro per& aervir na oo1nmieeiio do obr»~ publ!eill. 

O Sa, P11~•m~NTE nomeiB a Sr. P•ranhoa ,T(tnior~. 

ORDEM DO DIA. 

l'lt.OROG.\.f.Ã.O DO OR9AUBNTO. 

Entra em discusoiío o. emondn lipprovnda pelo s~nailo 
n propoeiçiio d"sta cnmnra declarando que n lei u. \6~' 
de 26 elo Setombro do 1867, dect·ota.da par~ o ollõeroio1o 
do \967 a 1 S6S e 1868 >1 1869, <:ontinunrá em vigor 1>0 
m<ercioio ~e lH69 a 18701 cmquBnto uiio fôr promulgttdA 
a raspeativa lai do orça:mento. · ·- · 

o Sr. Fel'reb·• 'i'Jio•n• :-Creio :niio estorva~· a 
prowpta pnss11gem d~ tosoluçiio que mnnds· ~igorBt" 
províeorhmente o. orçatnmto d• 1867 a 1868, oôlll a 
emenda vinda do ssnudo e alU ofl'~rooi~a pelo meu 
uobte nroigo o hon•·ado Sr. mini!tl'O da marinha, fa
zendo .all(umua considerações no centi.dli de indiélll' 01 
inconvenientos do 11dinmento do projeclo de orçaUieJlto 
quo osta nnguetn onmara remetteu para 11 oamara ~!ta~ 
!ioia ; e t.nnto menor ó o meu t.sorupulo em Wmar 
ulgum tempo~· casa, quanto o decre!d.J da proro~lo 
àc ses~iío, que o nobre Sr. l' secretario ncabou de ler, 
dt\ m•ior mu~gem !I discussão. 

Sr- p:uidento, oom muito pez •r, o sówente movido 
p•lo impulso da frul!quezn e do dever, venho n~apeirotl!.· 
mente deolnrnr n est.1 oamaril que '' ~esQ!nçiío em ·dlll· 
cusoíío é para mim o tlioto Bill:Dil do deo!iDio da lorta 
o autoridade da espersnçoBn situa9iio iniciada dln 18 ela 
Julho do nnno. pASsado_ : 

O Su. DuquE EsTRADA TsmanA.: -Pe~o n plll~i>~a, 

O S11- F2naP.mA V IA NNA.: - Pe~o iicen.~a pllrl\ •:dú
bk .algum no d110 rllzõa~ ~m qu;, fttnd o oat~ jui~o. 

O SR, Pn&SID&NTE :-Lombro no nobre dn))utadQ ~be 
a disoussiio vorea sobre o artigo additho que Vblo- do 
sonado. · · 

· () Sn. lfER&EmA VIANNA;- Mae dlgne·so Y. Ex. ele' 
con~íderar que niío oe mil pódo reouoaT o direitp d• 
fundar o men humildo voto, on npprovaudo O!l nU.t• 
tanào n resoh19ilo, e q11• se s emenda via•se 11 01\h~, 
onhirin todo o proj•otu, e coneeguintomepte niio ó ~o 
eetroita como p~reoH s V. E". s diecuesão; a omt~a 
eot:\ inteiramente vinoul"da 11 rilooluçiio, o dalla ~~o 
dependo. 

o Sn, Pnos!DENT&'- o nobre depnta<la tom do llp· 
provar ott roprovAx o additi fo; . · 

O Sn- FnnutlmA. Vt<~~~A.:-So V. E'l'i:. entende nue 
não devo fuar as oonsider11çõce q11e promelti nell) ij~~o 
tívnr o meu voto, cedo de. prompto da palaun. . .. 

1
, 

O Sn- PnEsln&~l'B :-A obaervaçiio quQ fi• nii~ iubibo 
o nobr~ dQ pulado de oontinn.u ~om a p~lavra. P4de 
oontio.uar, -

o En. FEl\ft~H\.1. vr~NN.I.:- Agrade~o l\ 'V- Ex. ~ 
eq uit•ltÍV!I cond••oendonoin, de qtto nlltJ t<l~lllt~ 11· mb~r 
iocon~ar.lento noim pnrs n. dl\inarn nem pbrll. o go
verno- !'enao quo flolmcuta expi'lmir!li o vo10 daw. 
cnmar!l ao daolnras.so qua ó ren~luçilo que ao disoulo 
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elln pr.,foriria •otar o projecto <ln ol\)nmeuto quo ro· 
:mett«m par•·o ~1uudv• aiudK qne vjt!~ aom auppn.~o'ibão 

de Algune Rdditívns cab•iUlhO' 00 órçumento lltO!ltÍ&· 
numtu dito o •llí forçud11m onte contemplado•. Sr. JlfO• 
ti<lente, é ptuoiao lixar regus p!Lra 11 • l ·a . trguuisaçlio 

. do . orça'!lanto, do .f~rma ·que niio soja mnis p3asivcl in, · 
corporAr-lhe mnteru111 &trnnhasJ qu a ou (] o1 l) lll'nçiio a 

· · P&llllagem do orç~mento, ou a oornbra delle são vot•d•s 
eem.a noceé#arla discu1111iio. Es~ abuso ni'io do.vc oonti

·nuar. · 
Tellbii bó'vldo asseverar quo a resoluçíio é proviaoria; 

· lllelo expedionte pl'evcntivo, mas que não se desiste do 
orvnmunto, e para que elle passe no v o~ prorogacõ~e serão 

· deoretada1. Sem duvidar doa bo1111 dosejog, snopelto 
. muitó que nio oeriio oompletodoo. Po·.s•nna ~ re•oluçiio 

. onm n ~mdad•, eo houver tempo niio hav~rol moie q•1orttm 
pan diooutlr-sa e votar·•o o orç•rnonto. Pnra mirn oi 

· co.rto,ee llio muit<> provavel, que 6cnromo• cem" rellO· 
luçio tem o orçamento. A raooltl~iio mandando vi~orar 
ao exerololo de 1869 a 18'10 o or\)&mento de ltl67 R l 86R 
ore& u111 osllldo irregular, anotmd e euoio· do· inc0nvo
aienle•, como é faoil da prever; o orçamento d a 1867 
não póda ter adilptndo ao oxoroioio ·que .estn corren io 
som i r ... poraval prujnizo porn muito·s e couside:raveio 
intereuea devidamente altendidos no ·projecto de orçll· 
mento que remettêmo. p4l'li o •enado, 

Ao nteOlnçüee •iio rocurso& extr.~ordin'lrios a6 juati· 
fioavel• dianto de dU!iouldade.< ímoreviat1Ía ou in•enci· 
'I'Oie. E' DOIISO maia imporioao dove·r lazer ·a lei do orçn-

. manto,· 11 oonstituiçiio o exige, bem CDmo 09 maxim oa 
~nte<e.ooa do psh. Pan. C<tmprir esto devcrpcoeo ~u• 
011 repl'()aentllntos da uaçiio Jarião todos eis •uoriijctoe. 
A ' Tidll nacional não amortece, 11nte• oom anxiedado 
upita m&ivrEs dcseuvo\•imento•, a lei do urç"monto du 
1861 niio p6de comprebender na novas tendencin• e ·no· 
01!81liudea. Oa grandes aacrilioios devorado~ pOla gnarrll 
oontrà a repnblica' do Par•~ay reola•niío· compen
IIIIÇúea e repnros, que etn viia so procnrarii'io no orça
mento de 1867 a 111~8. leito na o!poca mllia dcloroeB e · 
oritioa. da guerro. As. cirourneta.noisa, graçlli a Deoe, 

. aio hojo.znuiio dift'tlrentes: o inimigo e•t« cmn~leta
mente venoldo, a devemo• ftt!porar .qna a pllt n~c !O 

' demore. · 
Eata augusbl (!amara, compre!tandendo a nr~noia. de 

•timular. u aclt~idnde nacionnl no• t•nbalhoa t!a pn7., · 
. tanto tempo diattallida t:aa lutr.a im prod ucti voo da 
g11urra; oooeagrou no pr<>Jecto . d• crçamonto nlgumos 
provldenoiu 'iuu, oUJbor~< sugmentení. aotualmonlo n · 
d11peza, prolllvLtom liaongoiras oom!X'nllllçües; 1611 pen
aelllento, talvoz ainda li!Ulto limitado, foi prepatar o 
IO'fGrRO a ·IOI'urat oe <~~kP~toa d" guorra. ·&i ta política 
"' .rtanllbaçlío fica oom plutlmeutu uoritioad• pola 
,_rnpio1 quo augmon!undo conaid~rllvelme111e os tri
buto~ nlo ..- mitiga, oowo fura de d~&ejar,-eom ulguna 
benefloloe. T11lvez por n&o oomprehendcr bem a &i
u.a, en a julgno compn~mettida pela rOijolu~ão, . 
que awavando . oa lmpo.tee· nliu cura de attender 

; aot gnua<l111 e p.roduoli•o• lntereel!ee da la•ourR, do oom-
mnólo c a. lildllltrlo. . . 
P~ venia a<ia OILbodo!~B para rraneaonento e:&P,Gr a 

minlul oplnlio: nio crolo quo os ob~nhn o cqmlibriu 
doa OI'Çtlmttntoll com amortizações por RggraYnçuo d~ 

. lmpoti~S, maa p or n\lgmento de rand"- IS o~so pnrtíot\• 
lu empenho nsa diffio~i• circumetanoi&l oom quo lutn
moa deve lier de provoonr <> tr~balho emnnoipondo-o do 
.obttaoulo• que ninc!.a. exiotem em noPaa loJ~i&loçiio . . A 
raolnçiio ·aoauba as legitimao eap(t onçno do pah, quo 
u.Ua vê •·aoriHoioo oem o •lD(XlD~•ciio ~lguma,e ost.orilisn 
s tit~aça~ polhi~n impoilindo·a de faz~r o bom, •ó lhe 
tooOOdondo 1> inhli<ll fliculdMd~ de torn~~r maia pesadoa 
oa irapoal011. · 

Q11"ndo a lavoUl'B niío pôd.o Hlr pontual no pngnmooto 
dos juros do nua onorwo divido, quundo o oowmeroic •e 
rNO'DW profundawonto do eotodo precario dn lnvouto, 
quando a noeoa ila&ceuw iuduotrl• dlllluniwe,. pnreco 
qúe noo ó a oocaoiiio do dor n 11 go•orno o•ta reeoiul'iio, 
que ee resuwe en: duaa pnlavrus' onbrai o inoia quo 
puderdcB, e dospendei o m•nos,. esgotai ·Htm foountlar I 

Se a witunção, UI\ plenitndo do 116U poder o legitima 
intioelloill, apoi11da na opinião do pai%, deft~tidida pelu 
tuaanhnidado cleetl OlDI.AA, animada pulo voto ooo!Aro· 
61119 il.i UIIUÍ hDporCJUI\4 IDI\1(.'~1• u11 ~NI>-ifl Tlllllloln1 e . 

I 
•natllnta.Jn polf' poderoen e ofliónz cnnlinn9R da corôa 
.JJÜO pód<> eo11oeguir. do poder le~io!Rtho o ofÇatllelltp, 
e •lc~t-.e . contentnr com eota lwullioiente ruolnção, 
'cuul p.-o cnti.o colif•osar quo 011u•na ~><~•.110rdinari.a o . 
até certo ponto ille l(itiruao imp~dom da um modo lnven· 
cível o livre delitlnvolvimcnto do penaawente polltico da 
opinião dominante. · . · . . . 

Eu 11iio creio na existoccia de .tnl embaraço, mu oa 
·. que 80 roaignâo alo ouoo iw pooiç:•í troboÍ~om CoDI Ín

justi6cavol íraquezo, O orçamertto 66. 11ão ora om 
programm" oomplelo d" poli tiuo da pnz, pélo mono~ 
era ~ &UQ Iniciação, em boru tiwid~ ; a resolução !!·uma 
trKn!Acçiio fo·rçndn vu voluntaria com as exlgQoolas · 
octuncs do tbcsonro. A resolução nos oollooa na eete~il 
condiçiio do ·attender oómcnw ~divida 11 A guerra, que 
. dell11 é a torrivol o!usa; ~o~oo os outro~ ~&rviç~e' e b•~ 
toro•s•a qu e reo!am•w nuxtho ptom ptu. 6cuo ·adtadoa. 

Em todo o caoo, ns l'osoluçõoa •iío roOUI'IlO<'· oxtralllOII. 
lle oituoçuo~ ll~onceitu11daa ru· impotlll\tea. Vêda 'iue 
d•llao ti por olllts têm vhido governos ""m .opilliBo ; 
adião dilliculdades do m owonto, porém nada fl rmllo e 
nem roaolve;n. . . 

UM Sa. D"Pnt'.Útc :- r;& quem .S a ooipa? 
o sn:. FEIIllEIOA. VI'N ... : ·- Eot.a sitnaçio nãe eatá 

no caeo de 1\Ceitar e munos de propôr taes •xpedientee, 
lor~e no paiz real e legnl, nenhum pnrtido Ih., p6d~ 
disputar o pssso " nem re.nrd~ o seu wais l~rg;o dSA61l· 
volvimonw, S.. t od~ "'inJluen~ia ·do que niapõO a oituçiiv 
niio ~luta p11ra vencsr ns r••iJ.tonoin• q "" so lbe OPf'9""'' 

· entiio tem diante de si o impostiYel, -porque jtlmale 
outr11 situaçiio chep:ou no poder mais forte, e num ll 
possível dar-l bo mnior e moia desinter essado epoio. Se 
aiiçi podemos . obter o ·lei nnnun da orçnmcnto, que 
oi1tr" doi rolnrm"s · conocj;tuiremcs? A.. rc•it lonoia pro
eoguiral com. igual rcoilltndQ, e quant o maia ·ao .lhe 
ceder, mais ob.stinadH. s.a torr.nrR~ 

No prcsuppo~to do ~rn resah•ç~o uma couceaaílo 111 
reeistenoi•s intolera1·tes .e p ertinazes, l amento eate prl
IIlQiro abalo que ~olfre n situa~ii.n, que toda& jnlg~moa 
fortG, e muito maia lamento seus pornidoeoo dl'ohiJI , 
. )in, ~omo ~nsão oiJ tros o já ouyi neata cnaa.. ~ ~olu
çna ~ <> pre> pl'i<> or~nmonto ·com outra fórrna, umoe> oo~
po.tiv<il c01n na cironm~tnnoi•• do t lieaouro, entiio la
menti! o doeampnro em que ficão ao graltd•• li fecundo• 

. intere&sca ct>lllme'l:oinas, iuduatrlne• e agrioolu. . 
Não posso aquietar- me com a id\111 do snbordi1111r. 

. tantos & ~iteea interOESO$ do pni~, O dever ilesta oamnm· 
e est a talen tom o tiio Eln,intere.OEada unanimidade· aoe 
ouppoete>s c'oprichoo dll ·mino'IÍR do ~MOdO ;' Ol'eio q'De 
a maioria e a miuorin conoor-. iio em sap11rar · os 11ddlti~ 
YOS excen~icos do o•·çatMnto, ~ que abi a aô abi está a 
ditlicnldnde a que eo immolH o pen811mento deatl ca-
mRrR. · 

O Sn. CoELllo Ronn•c.vBS '- Queixemo-nos da oon1li· 
tuiçiio o d o· rogimeu tu do senado . . 

O s ... F:r:ftnr.m .. VIANNA: ~Não mo P"l'tO&O o Bpri
cLoao o prooodim<nto <In niinori" do aenndo, q u•udo 
pnn votar o projeoto do orçamento reolama Q aopara
~·íio d~ ilous do~ !lttigos· n<l<litivo•, maia oRprlehoeos 
seremos JJOI pr••f .Hindu 11 rcsolnçiia ao orç~montc por 
n iio ccn~cntir lla aoparn(:ioc. Se annuieaemu~ Dio fa
riatnciJ uma tr&n6acçiio_incoll fc t~sa.\lc} 1 nnte& conveniente 
e lrgi1imo, t atia a abdioaçiio da i oó•s di•nte de ideaB, 
e•fo, 1·o .n obro e p•trit. tico, como oloqu•nl<lmento dl1ao 
no oenurlo o hom·udo Sr boriio de~ . .L<lnronço 
. ln voco il, delicn<h couscíoncia do meus collesaa; não . 
se •entem . aonilhndoo o triote• di•ulo des te deploravol 

· auo•·tooiru~t,to : votor Fe n r esoluçiío o tioOU". adiado u 
o r,,nmonto ~ O ·'l''" uÍI fio n •eus con>tituiotea ~ ·Nado 
pudumos f11Zo>, uiio <~h•tullto n grunde força · nJor.l . d~ 
q uu di.,puuhtUlniF' \'ot1lwo-s itn~CJttO_i e uudSL mfti~ t Julgo 
dillioil a j ue".lio•?<io dr. o; texihdode a que •• o11ndomnüo 
tnut~s interc!aOll, que talvez não aej11 íacil r<>h •bilillll: 
pstu o lllll10 futtuu. 

O S... CoBLOO Roi>n•uuF.I: - Potqoo 11 oonetitui(iiio 
d t ixnu o ~auudo oow curtoctivo, o o r ogimento tornou-o 
nbaulutu. · 

O s ... i<'~<l<li•• ll.<. Vw•~<A: -0·. qtte iríio diJor cs ra• 
)'rttonlant..s .ta buroiç• . pro•lnoia d~ P.orn atnbuoo, ~~ • 
.lltÓ·Illt prhneimmoOJ!e 1\ uSJi lloptllfl9ílo1 q11o HJDf r• 
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exerceu ncr..ta oamtira Jogilimn e effionz in !I uencin, lo- I 
· gitím• porque ueo.tita nu sna forÇil t1 nua Bl!uB talento~, . 
offioaz. por &aa nunoa interrompida uoliio; o quo irí10 · 

•di:tBt' O. lllutret repn•stmtantea da patriqtio,. p:ovincin ~ 
. da Bahia: emSm, oenhot .. , a qile terão de diz•r n .. u. 
oooelituinleo oa meuo ua'bree <lOlloga.s u oomprovhroian011 

, do R~GJande <to Sul, g lorioso ti 5<ludo dv Imporia?... l 
(~pooadc>1. ) . , · 

·o. Sn . Ca!LBO RoiuucuEo ' - Apoiado, neaa11 par te. 1 
O Sa. FEftR El-.l V1~NNA.: - .... depois de t antos e tü~ 

relevante• aacriHcios' . · 
· O ~ • . F1cc~ru 1>~ MBu.o : - TodM •e provinciaa fio 
eacadoa do I mperío. . . . 

O Sa. FsaÀ~ru V~ANt<A. : - Sem du•id111 mtlll á pro· 
YÜ!oià do Rio Gr1111de do Sul n""ta guor,.. , além do con
klbuir oom nouuerotaa e i uuepidual•gill .. , n n lo c»m 
exemplar dedi011ção e pAtriotismo. (!lpota~o•. ) 

O Sa. Ftcueoll• DE ·Msu.a: - Se o. Rio-Grande do. 
Sul~ o· eaoudo, o ()e orá ~ a. espada. · 

O Sa. CA~oioa ME~DES : -E todos eilo os br•ll'l•· 
(.!p oiado8 ) ·. . 

O ::ia. F~eftEIU VIA.N~A.;-A gunrdn nnciona(do to elo 
o Iroped o,. e fHrti.cularmente a do !tio-Grande do Sul, 
wm direito • l er d ispooaada do ri_goroao ••rviço tal 
oomr:i exigem ~o cidad.W aa leis otn v1gor, eerviç:> já io
aupportaval, qun~i ••mrre 11r bitr•r io, e oontrll o·qunl •o 
reohuo~t em todo o p•iz. (Apoí~ot; ) Nada se fe., e 011 

· eolrrimontos dn populaçiio du din om di o t~rnito-•e maia 
olamol'QIKlo. O uobr• ministro do. justiça revelou a l &n g 
amigo& dillpoaiç!!ea decieivll!l · a respeito da reforma da 
lei de 111 de Setenobro do 1860, o todos uporavi<o ' qne 
noata •~&aio 1>11 cooaeguiaso nlli•iar· o · cidadiio do .mais 
esta oppreuüo. · 

A reforma nem entrot\ em djgon•olío, ficou adiada, 
oomo todas lia oo\tn>s 1ooomwendadao· no d iionreo ·.d~t 
corôa. J.o minhno opiniões •obro reform•• oi1c conbeci
dti.O,· <l\1 as '\Ut:l'O mP.dit~dn. C no SOlltidO dR~ rtiC)nma~Õ'B 
fundan1111 na expor iorioiu, sou reformador prudonte, e 

· nio inoovador tt;merarío. . . · 
A Terdade, Sr. ·presidente, é que todoe uó! reconhecie

moo que muito tumpo foi <lissip11do. oem r011l proveito 
·para u p•il, o quo devemC>8 atnibuir a n1ío ae··u.r sabido 
. a proveitar dlt diapoa!93es pcllriotioas d .. ta auguuta 
eam•rà. O nobro dopulodo poln provirioia do Ph•oby 
aulonde quo IÍ m!uorla do oouodo, aproveitnndo·ae du 
larguezas do oeu re~lmonto/cnoo 11 r ttllj>Omabllidado da 
wtnrruo& o•ta r~ooluçiio em voz r1e orçnmento; Poço 
llooriçn ao no'b~odopuudoporn ooncordar lat.elramouto 

· com o seu ptrooer, e pura ioao toobo razõoo quo tal v•• 
mençllo alguma Mttoução do llllht·e doputndo A mino· 
rla do bonatlo nno mo•ltou ae tüo intol~rnnte como ao 
allgurR. Dlapo&tll " <lieo.utlr fmrl •munto, ·plotOtiOil 
1111111pru contra u l""l'oaito qu!l. •e l be ~•npreatavli de 

· bel(•r a~ govtirM " 1.1 •lo or1••.monto; 
· O aooordo 0''""'•,•• tlu1por.lm fruotrndo,eutre o obofo da 
mluori• do •· "" ·o e o uobta . 1inlotril da tnariuba, a 
apvruveçiic: q\u, o Sr. b.ri\o do C •tegipo o o bourado 
preddente du • ot l~u llto dnvo1o a.·- a<~cordo, p<tuoo quo. 
)>rov• qutJ a il< ton~ii o da O(l (l()~Í\'i\o 111\0 ora do ohPiiuuda 
r Qcuoa. Sotu~ro · fraooo oow 011 tooua amig01, 1H1U for~n~o 
ll iulf91t qV O a i>(U U d. OOUü pur[LI !J .. u•o· 1!.1( \l ~~fl id& 
auace~llbilldado do nmPT•prt,pr!u, n uJ11 !oquor.t>docwlur 
.\ oppoai~no , oujaa ooudiçõo• ent•uuo qu• urilo otooitu••i• 
u l».rdoriv.,i.tt no E noto ullit\"nQr • i ruu-iu · ul~ th~tu• u 1ud~ Huu 
a lui ·<lo o~mooto e"' coaformidndu'daa C<m•euionoiao 

.· do sen iço ~ j>reaoripçõoe exp1 e;sn• da oo11•ti1ui\)áo. 
~sta · oou.o quo into lll~ouuiiL da nos•u. ~~~w• orisi~ · 

liou -t~e 1 pr<a.lllle . rt"aeluçuo que cum\u " ltdLtl l' o 01'\'R
mento, e, o qnu é mait , a subatitui-lo durnutc to~o o 
exoroieio oor!'<lnto. . 

Cr<:io que nlio foi do Üom o viso o ooDst.lho toinlur na 
' adupçõo tlo proj• oto du <>rçl\mon lo t~l ouono loi.d .. tt< 

Olllll,.r a. S.nhoru&, o• ll ftigo& nddilivcs oobru o• quaou 
aaen\ãvn O aooordo uppro"Yudo peloij uob1....an UJ Ífli o:tt n.:~ , 
)lri!t!idouto do·oons•lbo o dn marinlo~•, ni•o '""" queot~"" 
'uru es'u. cnmnl'l\1 qno u ~ 'Vc1tou su o no co m r~ t~nglutucw, 
polo mono& por condoeoundenoia. E na otnu to, nm:ti,.,w. 
~· nriiBo• 1\ddlti"Ycl, 11 &!tu~'i'.llo podia dl~I>Ü( rio ill nlctço 
tii~lln~~ ' ~w 1ht1.~ ~MijO, ;1>1>ii ~uQ ll l>''*~'g {\o ot• 

çarnonto dovia servir Jl"ra o exeroicio oonente e o fu
turo .de IA70 11 11171. Slwritioárão-se grandea ·conve-

. uit·nchta nauppostas de!ieiotlems do lealdade, te a i o do 
e:ngerndo nn.or•propriQ. N'ão se liodou bem, pois que · 
governar · ó e<d•r, oscolhsndq · aompre doe mal011 .o 
menor. · 

O Sa . ~nuo· RoDru; c&a :-Peço a·pllavn. 
O Sn. Fuur~A. VrA,.NA :- 0 qnÓ reel!lt& de tanlll 

ob•tin~·lio' O nd iament o de g r!'.ndee in&ere~~ei quo 
r•clamlio Frompt~s auxilias, 11 impopularid!ld6 d 6 oo 
aggl:avurem lm po•to! eem oomponncíío lmmedlata; 11 
iuquiotação .dns pro~incine, que Jentam o pe1o euorme 
dn contribuiçíio eent lenitl•oe, e lindmente o onfroqtio• 
oimonto d~ eituaçõo. . · . · 

Nóo oio D OO aevillmotl ooparar 10111 1ei do ofçamonto, 
quaoequer quo fosaem· os BfOritietoo que exigisas cote pri· 
wciro dever do corpo legial<Uho . . P Odiomoo tor 01'9"
meLW tt oow b t cvhlHde,_ ·se· n ã o tiveaaemoa ,adoptad.O a 
tcm~rnria IDn~lmo: t uslo ou n •da; ou oe oontiadam.ents 
sogui~seruoa o caminho das legit ima• concoeaüeo1 que em
b~ld• uos nbrio n providencio do illuotre Sr . m i DlR U'O da 
1nnriubn; nos!o dedicado ftmigo noe dita d& ad~onld~da 
o nos'o doainteressado defell!or no• à ias do poder . Tudo 
eo osqttooeu , entretn11to n•d.a .a ganhou 9 tudo ire cedeu, 
m ab tlo qu e ttuo t·io.mos t1 da quo rocla tnnv• ri propl'iR 
O J>po•l~iio . tôo o trÍIIlllpho da oppoeição lliío ó com ploto, 
àovu·Hl ú U(IODt:lll<Í~nd• com que cadê111oa o <!UO não 
nos fui ruchuoatiu. · · . 

Com n resolução ficaremos ciroumeortptos, Sr. ·presi
dente, nn papel de fnzer faoo A• d!lfpez~ ordioariu ·e 
rtt•ttiotnmente ioevitaYoia, e a p.agar oa j~roa da clilida : 
nacl• maiJ. 

· .l!:ot.. ••ll'eitB oituaçiio neno oorre•pondo tlti legitimao 
e• p•roovao do pa~. e n~m aos rco~niJooidos merecimen
tO!> doe oupre tlloo . direcwreo do portido oouaorvado·r. 

Os expediolltes do omproolhuoa o augmento de im
pi'stàil são dv utilidad• m omon!llneà, ll•d~ róaohem· e 
tudo ad.ii'lo. E' pre"i~o disputar !J. natureza. pelo trab•
lh? quo. t e i::hama iudnatria, commcrolo, lavoura, eto. 
c• rec.uraoa para onHur ns <l'"' p~zaa do l'&aBado e •a qae 
u tl.ovom foocr por oouta doo •i11douroa. · . 

A direoçiio UQo é hupo•t:> poloo aconteoiltlllllto• e 
grnudos ancrilicios da guorra, ó " polltic11 f~ouuda 9 
repuradora da pn•, ~oe welhoraweotoli materilleo. 
{.Ap,iadOI. ) . · · : · ': 

.K' Q&t~< u unica o clll'l<>ira dhooçio1 a PQ\Iti~ll 011pu 
de resolw r as grandes difficuldades com que lu~moo, ·a 
que progtesoi• umente •e • ggrniio . .De1itpganemo-nor, a 
pobre~ a g er!\ o d•spoti•mo, como n riqtt•zn n libard~ao . 

o Sa. Ju~QU>aR .. :-0 vrvr.meuto tiulln· muita 00111111 
bc& •. · 

() Sn; FEnnEinA VrANN4:-Di~ muito bvm omeu M bro 
oolloga, o orçKmanto tinba muita cousa boe. ... · 

(f:Ta um opart•.) 
Pois ae o orçnmento ora ineulllcionte, ou u:: ilSmo 

ab•ixo duo n uoo..idkdta publicus, oondvwu~w eata ' '"" · 
mar• , qM, e~ lém du podot, oonie·l ho o d••• r de o co01~ 
pl~Jta r,u 48 O Diio fu~, U oulpK Ú t~U8. 1 t:t iUipcl d \JU'I, }, fJOtquo • . 
tiDb ll ·tal~JII08 u pttt rivli<mopurR lUMr:t. r ·•u 111\ >tltur. d11 
&JtuuçitQ. (Apoiodo.t ; "'ui to linll . ) . 

&-vbur••· " ~u••u o•li o~l•"'·ncia me 6UI< ris.n n acahr 
O III~U . p6 UUllliUl\tO, Q uO lll utt• ttdUr V11TI1 O .lii OflW~btU : 
tl~ opi niiio,, O OOnl j n rn~lo U. épucH. d R fa.U ,. t U8tl l li UtiDçJ!O 
dQ ~artido oon•urvudor •m 1868, uõ1o. pódó deixar du 
an iriquiutut corn o notavel ru:,Iriu ~r~a utu q ue v~i appa .. 
l'OCelJdo . D uas ~;ão ·em g~.• ral mt ctou1nUI do dtttcuat.~utu.
munto .doa l'arüdoa I:<D pudor; ou por'!. no i>iíu 5o ro11· 
lizü<> • • !dl\1\111 " o~u'" ulevada 6 .nobre uoo dewoutoutl\· 
mori!D, ou JK>>quo ni\o eiio atteudidRa ne prt~tonçõt .. 
cuuf •. li V~~~ do• umigos. Com coD.Wi<>ll<•iu uno f"lt~rei 
Á jus1t1 .• , ll i'.o cruio quo eo~ uUirna onu•a t:X!>Iiqub u 
rta r iam ou lo da opiniii.u; porqúqulo, pela• inforwaçõea 
quu tenl.to o mi11isturio t<DI wlo p•orhd9tio. · 

(lia dit-ar••• aparlfl~ ) 
AcrotlHo qu~J 1~i1o tem t- ido r r nooiontu·io, Olll.IUt pro

pn~Ho H uppo~içftoJ . DlR:io ni10 pc.)d]'1. d~ixar de !:lO r p~l' ti
du.rioJ utwut ttD 1:\~ ci t'\JUUJ~ttttlciNb t-tn·. q ut1 (ui ~oUo'(;ld,y : 
~r11 o, prim~h~ ""'' ' i'l~i'i~>; • t lllh~ il• iotOIIillr 9 l' ~ l• 
•111~1~.1 . . 
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Ptruo C}UO o prlnciplll_ motivo uo de_econtantllmanto 
VOIIl do 080 baTermos· faltO os n0009118nos oeforçoe para 
co!l89grar Dosw id4aa, reformar abtisos o. oorrigir os 

. e:riM!I&O& das adminiatrnçõoe passadas. As·viotim11e por 
nbi lndiio com à&io do justiça I Eis como poaso eipll
car a ·indi!'erença quo neto om muitos de nosooo mais. 
doiloadoà amigo& , :& auaencin-de ou.tros, e a deaorenç~ 
que vai lavrando. Assim, -roiiriío-ao. ioeaporndowontft 
aJguna ciODSpÍOUOO amigos do ~~na~o; e R opposi çil.o, 
em .minorin na aasemblé,. provinci~l do Rio de JaneiN, 
oonacwrlo eleger a mesa d'entre os aeus correligioaa. 
rios . li:&tes factos aíio muito eloqttentea. 
. A.ilidl· não ancião em nossos ouvidos ot eio'luentB• · 

cllioursos o protootos do illua~ro !in~ <lo Sr. v.ieoonde d~ 
Urllg~>af e do eabio Sr. ~ia cronde de S. Vicente; bem 
colll·o de todo o parlido conservf\do~ contra as àposenl~-

.. · Ç11ea forçadas da Dezembro de ISSo~ Por que cB!laa at
tent adOB .condemnados p•lo nobre miniatro dn juat.àcll 
em ieu rebtorio aiada não fori\o annulllldcs Y Ea não 
cotnprehendo . pniz livre· &em magistrntu.rn completa• 
meoto indopendenle; e hn no mundo ci vilisado m"~~;ia
tratura maur depondent" quo a no••n. roduzióa . n or<lo
nadoa &lõCBS903 o·aujeita noa caprichO.. do govern9't Pnra 
rotm os partidos suo i ostrumontoo poderooos parn f•zer 
tri11mphar a ~erdade o a justiça: quando niio ·sabem ou 
11ão podem completar eda elevada· mi>são, tornão-3\1 
foreM perigosas e éatereia. . 

O por tido con&orvador touiou v a .oppoeicão o glo
riooo o.ompromiaeo de reivindic•r a eon•titaiçiio do 
momtruOISo &ttentado das npo•enlllfÕCS forçaduo. Porqu~ 
ruo-da~ I Tenho fé inteir& na, firmeza do paracter de 
nm d oa !Jlustrel. membros do ga~inete, e delló esporo · 

. prolllpta e decieiva solução. · 

-0 SR •. Cont.l:-Peço ll p!Üsvr.a. 
·o s ... F.cnt1Enu Vr.lNN-< :-Estou convenol<lo que ao 

ti•esa~mos sido mais solioitos ero. rc!Oiizar no f!:<>vorno 
1111 i déa• .que de boa fé att~tentavamos na opposivllo, o 
pslz nos aagnirin oom o mesmo f<rVOl' cora que saudou 
a nova éra inloiada em 16 de Jnlho do anno J•Raoado. 
Nlio aão "" pretanções iridivldunes mal aatisfeitae que 
s nfnqueoom o eopirito publico, nem tnas .iutvrosaes · 
p~dero toma: os•a aso~nd•',loia. A gra_nde r~sistoncia ou 
. o onieiu o poro •6 podere. Vlt doa m"x•moa mterosoos .d" 
eoolodndu. A cohereuoi~ n<lS pnrtido• a,;...thos muitn on
totid•.du mornl, nnicli força que ·domina oà povoa 
llvrea. . · · · 

H:u-niio nmbioiono .p nem pos&O ambicionar o podar, 
J>-)tóro. (t<m>o tc.r o dir<ito do ooonscl!tat. Julgo oonve
nhn to uttoud~t mnio ~ logi~ima e efllooz iufluonoia elo 
purhre~nto.- tiio r.stnmho tl9 graudos reeóluçüee <lo ~o
verno1 quo. u convida pAr,. voi!U" ~ niio,lhe pode OOI!Sulta. 
A b armontn a~;por&C>O ; porótn nuo ox11to um renhd4da, 
O C88~ b n rOIOiliB tO é Í-<OUlldl\ quatUJ.O 80 oonfunde COin 
n comtJlidthu!o, ~e auim mo poa!iO <.-Xporitn ir. . 

Cumpra . rehnbili:•r · ns inst!taiç.i!es em tiio •onliYol 
~uautu d•:P{Iraçudo doollui<>- A iulluonoiu da c•unun~ dua 
Sn. dUl'll~ttd•lB nl\ kuprumA dirooçiio do pnir. é q1111~i 
·nenhuma ; o governo oonoelltra otn ai todns na fot·ças e 
roduz·•o a. nr D dn•· t'lnt1h•~c; •nrmt'l . pAra. Fl'fll)r9vnr , ele ~U98 
irrt.\lugn,·uia , . ._,~cht ·.ü~·~- E:•rn. •Jn•it1c" •~!• ~~~rf!ilo 'Yolru 
do Jl\ult!J9 o.nuo.' .• ·• o tlulln ~rtr~ o;tlt;HL'I4ÜS tt.~rlo9 IJ~ p1u·tàdu~. 
O governo ur•orn•oe um "~"f" da l'nrtido, o lnoilmolltu 
irn[)ije ~ •ous pnttidntioa, •~. oeiooos d" tn il.o nrriso11r . A. 
nuldado do rnrtido é 110111 e•pocie d~ tyrnnn!~ que a 
t odo& nó& opprimo. Tnlve?. scj • illusoria " .minha Oipe
!nn<Jn, poréro . uinda croio nu pos.ibil~dndo da l'Cgana. 
rnçtio do govorn~ patlumout~"'• qno vnt M trn?•form nndo 
e1n ulu•ul~c•·~. ·Estou reoolvrdo n fnze~ o ult tmo osfot'I'O 
llolo o'plendor o vcrtlado du rogimon o':nstltdbion&l, 
itu.tlffi.uinnte .pnrn. tüo auchw empenho; .fionr~tno-ha a 
consol.<çfio ,lo h•war cunlprido o Ulau do ver. 

T ouh<> u:olivos URra crer QU" • tetmiundR n cmto~a 
guurrtl contm o Paritgu•y; o govcmo, mais ·d~a ombam
\'udn, 0$ cspirltr•R voltom-YO oorn tod ~1s u& IH\1'\& fnoa J .. 

· <lni~• pnr" n l•oli , io..: dn paz, a doa molhormnonlo~ 
mocoria<JJ<, · pul itiM f<cund•' o •6 eapn% du suldnr os 
cuu~ prolt! ib&I.H dn ~uon:a . . Nt!~ l·' !OU1,hh1 , t'(J o govtU'no 
lllU quburao ntooudor, lbo vodiri~ do promovor MI.Í1~
m•~llo "- v.rowpta t ol'miunçí<u debt'l guorn•, golpho pro· 
fuuJn devortldor do ndA!ul Jim1nç.ns. A opinifio gorul 
dà1 ru~i& dU<liCatl03 o livros umlf!OB dn situa1iíw é quo 

no ~overno ba. ir.re110luçiio, ~luç«o que _pOde p6r 
em rlMO os IDO li Jtnportantes 1ntoreaa01 do J!(lder. 

A roaolnção o n firmiiZ!l venoo todói 01 obataoal ... O 
exemplo oqtú · o·tivomos.- O honrado Sf. · mialetro ela 
guerra,oidsdiio do antigo temperu;'luo tem o di*<J lguill 
ao feito>apresontciu o. lléu projeoto de recrutamento: era 
uu1a reforma profunda, o talvez ~o pos1a dll.er ndiOJil.· 
Consultou uus amigos, oodeu n11. discnssiio; u· melhorad<> 
o projocto pnMou com o ent!l\lsiesa:~ _desta oamar. a 
reaonheoimerito do paiz. O multo· nobi•e Sr. irüdlatro 
dll marinha conquistou ama pa~ina. do glotia Ílll hiíto
ria do pniz pula energia e digmí!Ad4 com .\ue defendeu 

. o• ·direitos do oução ::>a relamnçílo Ca11adti. A poqcrCII& 
ropublica norte-americana reoonheo9U_ .noaaa jueU9a. 
(M"''"' opo1ado1.) . · · 

Eu csto" ponlll!dldo, e orelo qne aetarã todo o pa!li, 
qua eo o grnnda cidadão o Sr. viacondo de I:áboralay 
•I!Sumir no mini•t~do a stt.itndo do chefe, quo lh~ · CÓ111• 
petc, e niol(uem quer ou póde d.lspntal', oo elle sé illopira'l' 
no fervoroiiO apolo quo lhe prestão todos o• ·eeut amilloa 
e o paio: inteiro, apoio de que <!legitimo oredot por eeua 
eminentes serviços, •aber e virtudes, a oi\uaçiio .é ra· 
e_nimaró., e não Mt.at:áõ reoompel16118 á dud!caçio pakiil
t•cn do nobro pre•1dente do COII88iho. (Mu1101 ~poiMpl.) 

Vou tertninnr. Muitas -yezu on qtUlAi.·eampre ó inu&ll 
tar aido felizmente aamrlo pelas oironmstalXii&.l, quiDClo 
.talias não ae póde oti não ae •abe a·proveita:r : é ranittl, 
é umn grando graça, quo -dnemoa ã Diviti~ Ptodden
eia, naacor aob umil. feli:t estrella, mll6 uiio baoto, oumpie 
ainda · ter conscienoia da ·ptopriu felicidade, np..ralar 
jnot&mente a lli_Lnnçiío, e del!a tirar tudo quo ti pottahel 
obte~, primeiro ea~ bem da patria, e depoia em boin do 
parttdo . 

Von:s:- Muito bem; muito bem. 

·. o 8r. Buque"ll-'•••• Tel:l:elra pronnnaia ura 
diaouno5 que •• acha no App•nd•'co, · . 

· o llll'• tJoelbo ••••IIJue• : - Sr. · pl'<l~ide~te, 
nnnoa p reoio&i %DIÚR da sttençlo e benovolencia da oa
mara do que ne•ta oooaoiio ao entrar neate do bate 1 Üli• 
ciado pelo nobre deputado paio munioipio noutro, UJDII 
dna !ntelllgencias mais respeita veia deatn casa. 

Eu era talvez o menos competente (•l/lo ..poiador) 'para 
11pre1outar as ponOIIIl <lonsider•çõlltl _ que pretendo oppGr 
ao aen di&our•o ; entretanto, te !Ido dado nDl aparte 'JUe 
provocou uma resposta, e depoia outros tambem l'OIIpou
dido~, 'Oejo-me n11 rigoro&a n•oll&'lidodu de du algulll!l8 . 
oll:pltcaçaes. -

O nobre doputado oom~u por oolllliderar n ret!lliz~lo 
niio aó quanto no ad~itivo, porém era 11111 g~~'"ralidade1 
debaixo do ponto do -..i.ta da d.ij!nidsde doet.an~ 
on110ora, quo julgou compromettid• pel11 adheeão qve · 
preelamoo á mUBma rusoluçiio. . 

Eu sou, ropito, n menos h&bilitado e o maia inoom• 
poL•nto (n<lo apoit!.do•) pnra ontr11r DOIIte do bata; "'_.' 
pro2.11nd.o tambam o lug11r que o_CO<tpo entra osrepresan• 
ta11t•s da Dllçiio, procil!() d~ di~er em poucas pdavru oe 
motivos por quo ontllndi àever votar por olla. 

Nii.o eoi ee c•tou fór~~o dn ordem, e•pero, pordm que 
V. E.:., tiío ii>dulp.ente pnra com 0 11 uu~roo,_não &sr4 u:• 
oepcionftlmonte rigoroso para oowigo. · 

O Sn.. PnRJII>BNTK: - ~·";io . ao nabro depubldo til· 
men te que cinja-se o mnin posr.ivel á materl• em dit-
ousSüo. , · 

O 811. Cotr.uo RonRIGu~s:- Furai pn1·a isso o qúe 
coubCL' em milll.taa força;, t~>nto mnls q,nnndo tamb~m 
son lilombro da cowmisoõo de polioift ·mtorn11.· (Ui/a• 
r·idode~ ) . 

Sonltore•, oo fo'"" poBSivol que pn,.use o 01'9Rinoit.to 
rcgu!ni' p•las vius ordinnrinil, eu jul!!!nr!a dlapon~avol ou 

. luutil, se niio pcriJ:>;o~n, eota ;esoluçiio ; 111ne d(l&de quo 

.. vi a opposiciio no sonm\o discutir tio ompltie Iargamepte 
o voto .da grac~•, o não obstante, qual>do lbe foi pi'll· 
senta o. or9nmontn. domorllr-&a do mesmo m odo 110 d i · 
bate, ropotindo C,011(11:0 aitns anteriormente u-j1\ roepoil· 
dldM; <l011~il quo •i o u'o o o abtliiO do pnl•v,. feito em 
tnd:~ n sol\ plonitud• peln minoria dn outra OAmllti, Ml• 
vila nu bonMns CX!lopçõoe, d<lf!o~ntioi do pntriotlamo doa 
noesue vollto~, ·o provt quo toriam011 um facto 11ovo em 
llotllll vi~n p•rlamonblr • R minoria do acuado, dli~ 
1\ ln~or poUtloa u toilo o trnrure, boto tnuto mal• oafnl-
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m'n!l·quaula era· dirlgldà pi!r um ·c1011 homem que na 
1Mllde puaada maia ~ontestárão esse dir•lto á totnlídnde 
da oa!Dilra ntalioia, Eeao procedimento pareceu-me ir
re •• :lfao oonteato á 11\Ín~d~ do ••'!n<io,, ném a ai- ·. 
gnlii dél aaUJ membl'Qa, o dir01to de dioout.r, que tem . 
li* e01Mt.iiul9ão a qtifl eeu regi monto .dóixou aem, cor 
rfiOtifo1 ó l/Of ooneequenoi~> suo0eptivol do abllllo, nbuao 
que inf~izmdnte ao tem dado a ponto de qnllsi ioutiliour 

. a .Jil&loria, que o aotoill r;abiner.o tem por ai na outra 
tllmllra o a llUe..nimidade que o apoiou neatll. 

A' Vist• deste facto anormal um. remedio .ore. índia· 
péiisavel: ooino tal aceitei " resoluçlío\ dá !J.ual preaoio
dirili ~ J!Udeese acr~tar quii a oppos1çiio setava rssol· 
~a.- i dár ~ orçtl!~eil~ pe'W ~ oraínn~aa. 
1>~. m":l:" o nbbro deputado ~ua ~umpna no go.,.ero.o 

ocnatliiuar .as proroga95eo da ·a~~eemblén gerf.t até que a 
oppoalÇãd foileó .TellCld& pela. reaalnçã.o, tenaoidnde ., 

. Bii1Mzá, de que no.~ tinhllõ da.do tlo. belloa etemplos oa 
illatrea lldnl&mlt oe Sra. birio de Mutiliba " bariió do 
Cl!Wgipe: · . . · 

Eu t~biu~talt• neo,OI!aid.ade dto ~otirar-me d~ côrte atéaQ 
!llOiado do mez f\nde: dea4a, POr6ni, q_ne fot neoeuario 
;roih~raii~ii:o, 6'fl"li e oeoitindor<lllolvido a petmànecer 
aqUi &&6 ao anno Yindou:o, ao fõt preolao; mae quem 
níio v& que as .minhes oondiçõcia aíio . ox::epcionaeli . om 

··rol~:ao . i mór par~ doa memb:oa dest~> 011aa, alg_nns doa 
q11an ·. n'iiii po<!'!rl'!o IDAI1 domorar-.ee pot muot quo 
ZONe o ieu patriotismo' 

Péla Diluiu• parte· não poaso exi g!r doa outroa aquillo 
qae· aõ .faço por· oiron:nstanoioa extra.ord.inarias, quo 
ttiO llies ;;to oommull.l. · · 

O Sa. ÂIIA'IIJO Góu :-Era um aaorilioio inglorio. 
O Sn·. CoELBO RonarcoE• :-Bem diz o nohre deputa· 

do,.on um saorificio diflicil, mao inl!lorio. 
05&; Alu)a.lDB Frau!uu. :-E' obrigUÇio'n0&8a. 
o s.-~ Coi!LIIO R ai>IIU:.OU :-Nko. ha felizmente falta 

de .. oimprilnento doe nossoe devol'ils- Quem tom. faltaao 
lia illu obrigliçlle" é a minoria do aen~do, que a ooll
adtui~o deixouoem ooa•oti•o., o r"gimento interno fez 
<J~~teo.te. Se todoe nóe perman-zno~ na ollrle 
atll .ti~ a düou~elio do ci!,'9&tllenlu, oncaminbacla 
ooP,io. tem ildo po~a llppoaiçii?, quoin noa poderia preol· 
latatili qaando·&efla noce&OarJO demorar-n01 ~ . qnom noa 

. dia, \*li•. ~ntrapeiido a obatinaçlo á nosaa o~nmncia, 
.tO. 1m~~ oe ta~011 da. oodra ~· deaunao de 
OOttl~reo'r Alslliiii'f E a Jol. duvulo elo mwt<fpouca oouA 
e Di' ~O&ea 1órr~. . · . 

:Oieilõ iiada o nom deputacio que ooin Olllllleeolu.\)Go . 
«*\6iítOI ·tiido e :li op~ I!ILilliou tudo. Não quero 
examinar aO <iod~mOIJ ou não. Deada· que óa moT;ivOI po· 
loof qilae~ yotéi um fa,or dli rlieolu9ii:o niio · clu!iárão do 
nmâ ttimlioçlo; d~adO que ~aia· lriUIJIIOçito não r&~SOU 
cl.é1iDia tentafiv11, pouoo impOr\a-me · o maia. E uma 
diiiil.liiiio ooi0111, em quo nio qaero· tomar parte : será 
tuu.do muito uma qul!atíio ·a. amor-proprlo, e, nas clr-
onlllitao.oba em 'ln• •e aoha o paiz, o patrlotill111l ~ o 
1Uileo faull qne o.ca deve suillf ae~tna alturs!. 

Dleee tomliom que tioG ·tu moa eeteríliea<lu .• Eu niio 
ta1111o lwbito da vida psrlamoo.tar, nem oou nraado 
111ia auu tladi~5ee; porám pono at111D9111'··1b.o que eete 
nio foi a teutio 1111111 eatodl, o quo a o•unara aotu~l não 
fol a., quu menoa pioourárão ooocrr~r áa n-idadei 
do Mil Píi!Z· (A po<ado1.) · 

·DJI&e mai. que nota uma frieza geral no putldo 
OOUUtvadot 8 & attribuo 11 duas OBUU .. : Oll O governo 
lioau 4qnom doa .. ua prínoipi011 ou · áquem doe · aoua 
oom\lroilüuoa. ·Fol •'!ui o meu apa.rte1 que oareoo de 
u:plioac;õea. ~ 

Oblorni que muitos deacoo.tantamentoa apparooino 
IIDl oonsequontiia do aiubiçiica· .e:iuigorad1111. E sae aparte 
,_- que ttiio foi tomado em boa. pnrle paio. or,.~or, 
ti·pzouooll explloa\)ÕIO e oomr:nentartoe, gu~ eu dti.MJ!Íra 
aio ter ou-fldt> e teria .preve:rndo se pude•ee antev4-loa. 

·OIIIiiido diaoo que o ~xc~uo ti•• ~wbiçiles tinha f~lto 
m'irl~ a...ooa*enr<~•,nilo ptt>tendi roferir·Illv aôs in em. broa 
do ·~ao óOntirvlidor que tl!m lli!lento _uoeta oamara, 
neni atip~ qàe toiiNm eataa oa ambiotoBOI, .• quo o 
rôv~ro.O não1l .. 8 saUafii.Z&r. Qlliz, porém, dLZet q_ue 
fll'i.tizmlfllta · m111 poaeona, allú fumes Dll oppoeloao, 
~b•ull P"' l'l!e.- qufl oxli,8Qrii<i,lennd!'·llll ~em .do 
jwto e do·'polltvdl, o depob, qoanao oe ocrreligiouanoa 

llSBttmein o pod.or, desejão. dasclB logo qali se Jevtitn 11 
· atreito as idc!n• moia extremlidaA qne tivorão na .oppo

biçiio,· fnndadas menoa ocihre a réo.lid.;(!a do que l!olire n 
imugioaçi o. . . · . 

o s ... AIIOUAI>E }'JCO)li&.Ú- Com o pintldo oonáor~. 
vador niio dá-ae isto. · · 

O Sn.'·. Co•LRo Rooauo~ :-isto 6 proprlo d<! todoa oa: 
par~dc ... sem .~ia.tíncç&o d" culn.çae. Foi, pois,. neeto · 
•entido quu aftlrmel que nnsoiiio os' dcRcontootam~ntoa 
d~a ambir;eos irrelilizaveis: nõ.o quiz irrogor injuria á 
eate ou 1\quell~ eonHrvailor, e roeno• ·aind:~. aoo meu• 
eolle~a& desta camata, a, oe q11lzesoo ( o.~o ionho medo 

•de Ql%tir ·o quo penao), teria fallado de uma ·r:riiLuoha 
potútivn, clAra e franca. · · 

UMA. 'V o~ :-0 argumento é de dona go.moe, e &atia. 
reciproco. · · · 

·os~. Cem.llo RoolUGOE.I! :-:-Eo. noo ~nhu mot.iyos de . 
adboeiio pariioular &. genoraliaade doa ::,n. n:tiniAtroi, 
nio lhoo uovtl favorell que ·hypothoquom·lbe~. meu voto, 
nem aou CB!'IZ de apoill-loa por motivoa ecmolhantss. 
A razãO prío.cipll por que oa apoio é porqu.e eston ~;on· 
vsnOido do q_n~ um dos males maioreo quo pe•lti> ao~ro 
o Brazil é a mstabilldaaedo podar, e dp que .o romudio 
maiB effieaz a opp<lr-lhe é con!inr ." · <lireoçâo deetii . !I 
homeua provoctw., proomioenw, conhecido~ por suas 
aapa.cidadee e pé la íorçs moral . quo coo.qul•tário na 

. opiniio do paiz. (A!JOiadot.) .. . 
Vejo na ganeralidads dos membros do gabinete ~ctual 

I!!BM oondiçõea da permnnencill; aio, além disso, coriaar· 
vadores ;. por CO~OOllOW,Clll apoio &em inter!"'f81 , BBlll 
taaa. dediCllção illlm1tada daa nm bi\lÕes aaeiadao, como 
a~r.n os•fi ~Roillnçíto quo ~ ambição, quo . n~o ~ritra em. 
mau oora9iio, p~do ore'!', (Muilo b.,..) ·F..Uo ds ~mbi
ção po m'o eoo~ido. DliHie, finalmente, o nobre de~u 
ta.do que a:~m011 nós 116 uu•ndete'rios dil UIIÇito e não o 
go".erno; . que <isto por con6eq.ueuci!' devo conoidnar 
mua os tepriloentantes doquellu. E e:-~aoto que em 
re__gra ~al!.• hínetes niio sabidos do seio da repr•••ntnçiío 
nao a trátiiO oom a consideração que lbe de...,m; mu <I 
tsu1bem el!"loto qus " · oa.marn1 de ·cujo eeio aurg9 wn · · 
miniBterio, quasi nunoa eo limttn a. influir no &111- upi
:dto a6mente qnao.lo basta 11 imprimir-lho_ o OU.!'•!•r 
peculiar da g<moralidade doa que o ogatootno : o:u~ 
n-M mnltaa voztia -n i!lfluenoia ut.é o. ponto da eo.
fraqneoer e deemor• lisar o governo. (..tpoi<rdor.j , 

Compenetro·oo., pola, o. aotual gnbip.ote. de. que. é.s t!l 
oamara '6 uma fontfl de v1d11. e de ooauelho dn qae eU~ 
nlo pdde pl'_!ACindir; oompeneo:em.o-nOI pqr. iao&eia ~ç~ 
de que, ae nno de'Ftllloa eer m.achinas daqaelles que auo~ 
tentamoa, tambam nio dovemoa pretendor noi nogocio5 
pubUoca maia icBuoncill do qu~ n que no• cabe oo:oo 

. flliCaoe, e tu :lo irá h~m Eot~ nu intoreaso. d~ parte "parte 
obliJ!illt·•• a eota a ou!•rdo. ·lMuilo.Y apoiQt144.) · 

Qioonto ao additi vo, votu po~ . ollv, oc01o Já To lei pela 
· 1:011olu~ilo; porque aorodido que niio u·o~ deoar a eata 
auguKI~ oamara nem.a mim 1 do con~nrio t<lria. baatante 
digaidMde pua votar contra ella, .!011som quoea fOMom 
u oon!oquenoiaa, • niio sorln ntn a pritnolrn 'OZ qu~ 
daria o meu voto oontra u opinião do govemo. 
. VoU!!:- Muito bam; wuito bem. . 

Otlr. CJoll'l'êa :--Sr• pnetdente, ae nilo oodi de~ pll· 
laYn. pt~ra u TOinr, foi por':lue "~ tiuha de dizor poacns 
palavrae, não· protend~ndo embora911r a 'Y<llllçiio da· 
om.mdu vlnd" do aonado. · 

Votów:--0 nob~à deputiiao JlU!loã ombarit~. 
O Sà. Coruth:-Tlvo uooe.&~~ià.ade . da dar nJgumu. 

u:plio11çlioe desde que o honrado deputado p~~la muni~ 
cipio neutro, que fallou em. primeiro lugar, referlo-ae, 
trotando da osterilid&de dea1a oama.ra na preaente eoe~ 
aiio, ao faoti:> do níio &o t<lr oiuda tomad<>' :roeoluçi\o 
:Ugnm11 aloet-cu. doa daordoe ~e ao· do Do~smhro, . p~lo• 
9.uaus vnrios rnembl'<lo do oupreulo trioannl do juotiÇII o 
du umn daa rt!l•çoo• do Iwp~rlo furlio u.poeeotadoue111 
quo o reqilerauem. . · • . . ·. 

Como o proj•oto q!lo doolara sem o.treato - e.. 
Cl:l!too !oi rem~ttldo a du11t oommiu,eo, ae u111à. lias 
q unes tenho a ho~ra do fnzo~ par~, q nlz à oU: ar fóra 
de duvida que a o.roun,atano•• de n&:o tlll:l!m u oom
~ npr.enllldo até eeto momilnto o lllll ptll'ooer 
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nio ior.oooe argounen:to pnrn provar a o&t.Grilid~de da 
pre.~nto &OI&ão, nem lrnz ombuo.ço para continuar a 
fazer pRfle do miniaterio Aqnello ele eeUII membr011 li 
quem ae réfor!o c nobre depu.to.do. · · 

. AJ;II.e8 de tudo a quut.ão nad&.tom oom o miolaterio 
da 16 da J ulbo; 01 decreto" não forão relerendndoa 
pelo aotilal ioiniatro da juatiça, oiio de 18&3: . 

·E.!"bore, etn votação nominal,. foaee appl'<lvaclo na · 
. _.., d~a .o.a;;de ~6 ~· FeYe~eno ·de 186{? parecer 
· da oomtnioalo a..pecinl mcumb1da de ..xanunar esae• 
deol'lttog, · a·uja ooooluaão ·era qaa ellee niío oft'erMião 
materia pari\ a aco...ação do minietro quo os . reforen
olou, podará eata augu&la camara adoptar a providonci" 
aonl:idii _Do pro~lo remottido ás coanniE&ões de· conatl
taiçiio , . pentõtt e orcle11qâos. · 
. r.ru o proj e o to foi eovi.ado n eeena oommieeõos não 

ha aiado quinze diBB, c nilo podem· aar eUaG a.oeu""d"" 
d• rehrdar o ~areoer; Para .aproaontll·h>, o roglm,ento 
concede-lbes trinta d1u, findos 011 quaos . qualquer de'-. 
pulado póde requerer que o projecto entra na ordem 
doa trabalho•. 
• E110e pnzo niio ••tó. e•gotaclo, e, segando oiin,: agora. 
rnformado; a maioria d~o oommioaõea a .. ignou jA ·o 
par-r. . . .. . 

Nio o at~~\gnarei, tenho rs:r.õe.e pars iaoo ; 111111, deade 
que a maioria o RM!gliou, •st4 no caoo do aer· lldo po-
dendo a camara tomnr qualquer reoolução. ' 

Portanto, ailida nesta pari<! não h a motivo para cgn-
tlderar.m oeteril a pruentll IIB:!eio. · · 

Qne· OQtro Íalldamonto h a para fallar·ea · na estoriü
cladc clMto 011mamT (.ilpoi~do•.) 
· Paio nmG 011mara que p~ornptani o ata votou tóolne ns 
leio an11uu1 e 01 rocureo& oxtraordi aarioo =igidoe pela 
eltuaçáq ezcepeit>n.J. em que nos ncharnos; que, guiada 
por· gr&YII cou.iderações da connniencia publioa, oon· 
c:edeD l~go um bi!t à.<! i odemnidade por medidas e~ttra· 
legAe~~ qu:e o f!OVerno foi fJr~ndo a t omar na nnaencia. 
do parlamanto; uma onlllara que,aomo onimoçii~il••idll 
aoa braToa d~feu.oret dn coum Moional, niio demorou 
aua approvaçlo ·.ta ~on~Gea nam orOOII& qne o goTorno 
tem ClOiloedido peloo :relevautae aenlçoo da. guerra; quo 
eo'liottao aen•do a reforma. do l"'Orutamento, a quRl 
111eremu oe looi•ore~ do· nobre deputado pelo mu11ioi· 
pio neutro, reforma importa11te, quo but,.ria. pera dor 
J'Galoe á primeira aeuíio desta legi.Jatnra (muilo• <>j)Oia• 
doo); ama Oll.CData. qlle ~rn . ... oeoupado largallients coin 
a reforllla policial, cujo ultimo s rti.go -I'Õmente tem"" 
ailld11 de Totu em UJII:nUda dioomoiio ; qu~ ~pon11• clcix• 
peu4ente de. ultima dheW!fllo n rororma muuici~•l; qu• 
~ou ~tia& " iiberda.de indi.i~ual approvando ·o pro
Jeaw· yiJido do llenado quo amplia oa cuoe do fiwça ... , 

. O Sa. JoNQUIIIIA : -Que ha . aeia ·annoa ni\o havia 

. ahlo apprav&io. · . 

·I O Sa. Co1\ab: - .... qv.t durante as ultima• legio
~u Dão fi)ra tom!ldo ~m oonelderaçõ.o; uma ca· 

mara que votou a m edida ohili•adora de prohibir a 
ltnd.a de eooravca deJ>aixo ilo p:t!glo e em ~xp~içiio 
publioa1 tolllando naoe projeoto outrae provldenciu im· 
poriOtoamenh, reolamad~• pelo 11dúmtameuto moral .do 
plll~; qu.o,attendendo llt n~apeouliareA oiroumeteooiils, 
l!pp:ovou em tercoirn diâcao•ão um projacto que fnoilita · 
a n•turaliaaçilo de e•traogeiroo ,· que não · foi pnraa de 
Die·liuas a favot• do induatriu o par" pr01nover melbora
meuto3 tna«<riaee; uma OlliABra: que Wlll oetaolo cun· 
tinuemooie i\ O aeu !'Oito; que, sois mezea de !'Oi• 
de aua primeira reuoião, acll.a• õ'l di~poata ~ cum-: 
prir . wdoe us oeua deverea ( muillll apoiadlll ) ; e 
que, .além dn lei do orçamento, votou ·ra!IOlnt.ões pro
rogoUldo a onterior, não pode1>do aqllella lbi ser votada 
110 aeun<lo por lllOtivoo que o paiz ooubooo, e doa qu11.ee 
uio eo nol! póde fs.zer culpa (muilo• apoiudw); eotn on
mera, porque pooe eucerrar-ae a see~iio aom qu" v~ á 
eaucç!io o orçAmento quo approvAmoe, duvc eer ooadem· 
nado. ua úpinii•o publion como tendo fultudo ao deeal.Q• 
penbo de"""' ohri~•çõea~ (MtJito• Olloiad<>•.) 

E' por oulpu ·da eoroara ·qn o niio eo~ votado o orçn
man~o; mAndAdo para o aenado P. m principio de Agoato, 
muito antes do .termo ordlonrio 't . 

O Sn.· }'. BcL!Ulllo :-E ll1 têm•so gueto doua mozea 
· a dioou~·lo, 

_o Sit. Con111l.1. :-Em 18671 a ultima lei do o~amento. ' 
fot romekida em Botembro, um mo;r; depolt, e: yotada 
110 senado dentro do poucos di•. · ·~ ·. 

O 811. StLvA. NIÍMts :.:..eam a opp01!Çíio uà. ·,;,_aioria • 

O Sa. Conn~~ :- Como. ae p.61e dizet boje qa! 1111 o 
orçnw~nto niio oatt\ votado é porque tarde . o appro-
volmoA' · 

O 811. S1tn Nnl'IES: - E' potq ae limlriio doua mozee 
c. diacu~lr eot9 artigoa; · · . · 

O 511. CoRd>.: - Nio pod_omoa aer rnpo!ltavoi& por 
falta que niio ~ » 0118& (muilo1 ~poiodol) ; : i. camara niío 
cabe C8uou_ra pó r nilo eotu votad o o orçaDiilnto. ( Apoí<>• 
~.") DeseJaramo.a todoa que paeeano. aotes· o orçaUHJnto 
~o qoo u Nsoluçíio (apoíodo•); ma;, :na alternaliu. de . 
?o ar o llDVerno . •em lei qna automa a oo bt~~r~.~a .d 01 
l~pootoa, . Oll ào opproYilrll108 a J'e80lUÇiío1 Dio po• 
d1amos h .. Itar. (AltJilot <tiJC) ia<IDr.) 

U tlln os mal'& r•eveito.dora doa prinoipioa oonat.itnoio
!lael n3(l n6da ver ohogar paro. o ministe~io '1,De olla sua· 

· tenta o affiiotivo momento de s~r constrangido a ol!'oo
tuar, sem lei, . a oobrança doa.lmpoetoa antea do h~ve~ 
esgotado por sua pu~ o nltimo reonrao para obH&r a 
068a deploravel oont.lngenoia. 

Só d opoio de M•im prooeder, poderia dizer no ~~o, _. 
no 0810 de tor do reolizar-oio aqueUa e~utnalidade fu• 
noota: c não sendo poui~elintarrompcr a m..rohP. @oer;i~? 
publioo, paral;rsor aadmini&tração, cumpri o vo.M.:idow.-.• 
(Apciador.) . . . 
~~~ est~ liruaçlio era altamente lutimllre!; nam o 

IM''!' n~m a ca?lars podariã? nella oonaonth •enio UI 
tdttma eJ.trenndade. ( atuil04 npoía<io,,) · 

Para evita. la, niio be~itAmos om votar primeiro nma 
roeolução prorogaudo o orçamento durante Mio -
~o oorront• exorcicio, <~:opoia a lei do orçamento, a, por 
lim, venolo que .. ta l01 oatava1 ·como aia da eo~ no ae
no.do em sgguu~a diaouasilo mutt.o demorada, a pi:eaeate · 
rosoluçiio oomo ulli~a eoln()ão oolliJtltucioud para 1ahlr 
de um ·embaraço quo oom todo o empenbõ 11e de~a 
pl'OQ\lrar :remover. · . · 

Ten.ho g':""d~ aatilfaçio, ootno.oreio que 1 têm todoe 
oo nm•gos &lllooroa do oyatemr. q_ue . nc-t refi", vondo pro· 
:dmft a •pprovaç1io da cam11rR ·doe deputado• á. emenda 
~inda do oenado para ·o fim ae bttbilitar· ·o . gó'111tno • 
eatiefa:r.er· d.ividu ~~agrada&. ec·nvertida em lef.a roeolu· 
ç~o, 011 me_mbros deat& cue, reoolhendo;~ a 1aa1 pro.·· 
Ylnalu,iemo dnpneeotat-ae a ·aeus oonelltWDt~•. niio ·na 
po•!ção desanimadora figurada pelo nobre · deputado 
pelo munloipio neutro, maa para dber-lb.ea: ' en~re ·~ 
ee~içne que a actuai camar• doe deputedoa prea~u it.o · 
pat;r; ualta um, o de emp~egar o ul&imo ttfOI\"0 1 
tomar, ainda. ~mo eaorlf!alo qoe-impoem repetiàae pr~ 
r•,.gaçau, toaas a• madldu a hU a!aance para não IUIT• 
!DOI éJ.o llrreDO OOUitl.lllOiOi:lll 110 dia l <!I e JaD•ÍIO ·llt ' 
l8TO. • (tluilo !Jem1 mwilo C•m.) .. 
Nin~O!Il maia pecli11do a pW.vm, 1 po~~d.o ... a YViae 

a emenda, é approvada o tem9Uida á oom111llllo 4e 
. rodaoçilo •. · 

O Sn. 1'· s~~uTAnro, obtendn a pal.a~ra pelA or<lem, 
pro~do á loitnrft da rodaoçiia do projooto, ooliju.a~ 
mento oom a _emendA do" oom!ldo b11 pano o appro.U.:.. ,· 

O Sn. P!!Rt:nu u . ~JI.Y A. requer urg~ncia paria ·qúo, 
diapmmu)a n impre..,;w, seja aubmottida ft, .vohçi\) ·.a' 
reCorhl~ rotlacçiio. · 

Sondo coosulttidn a llàllll\ta, ap.ptvva .. ·ougenola,·e em 
oegui<l• a redacç.ão, 11 qual vai 11 lllllOÇão .bnperial . . 

IUITHA.IlA ·l>K ) 'EUU.O ll& l'f.iThOPOLtS. 

H ·so, julga-w objeow do d~llbera\lão, . e ~111 a lm· 
primir cow o voto em aeparudo, o 8egllinta projeato: ' 

· • · ..\G commi,.~ea rou.uidoa do íazoodn, da commoroio, 
induBtriu e arte• e do obra• .publicas, em parooar IIJ'• 
pruvoclu por e•tn &ugnata eu mitra DL\ ee!bÜo elo 21 ds. 
Setembro proxlmo ·panado, •ulicitt\riio do governo ilil
pcrinl ••êlsl'<loiuiOiltl a pano pcdor resolver 10bro a pro
toução dn diroatori~ d" 01trada do. forro de Po\ropolis, 
qnu pedira &llbvenciiu ntouslll atol õ:UOOS, pnra poder 
coutiou"t ootn o tl'nfogu d11 roapootlv11 olllpl'l!zn. . 



Cànara dos Depli:ados + Impresso em 22/01/2015 11: 13+ Pág ina 8 de 9 

SESSAO EM 9 D:E. OlJ'IÍJBito :OE tB69, 4.9 

~ Pô~ o:fllo!o do miniatario do agricultura de 2 dodlto 
r.nez fo~io trannneltiàas ai. me~a ooteo ~aclareaim~ntos, 
• entre ellea om lnlllino•o ~aracer do eJJilenhdro fiscal 
Janua~o Candido de Oliveira, que por ordom oupe
rlor proaad@ra s minuoio&o exnxne na empro"", expú• 
ura o a&bdo dolln . e opontt\ra llll modldao convenientof 
p~• lhe melhorar· a aitnaçiio. · 

c Cona~o J."e~a parecer, · . 
c 1." Q.oe, re8tabcl•oido o trnfogo dnquelln catrada 

DO dia 12 de Maio ultimo, taduzido, porém, ao aerdço 
de pa~r:ageil'ao e anss bagn~oua, re.ultou á em prezn. 
det~deouada.~aut-1 o fimdodlt." me~ o sa~dóde ~068174, 
B~lldo úidubJtavel que n re0à1IR creooora conaidelavel-
mente noa me2eada e•t.a~iio calhtoan. . 

« 2.•• Que v~~" receita não podertl. coutrabalançor as 
tlnpeu.e in<ll•veruuneis para a deterial'açiio e reuovaçii.o 
<lo m-~rial rodante ~ fluc~uante. 

Q Dita quanto á receita. · . . 
~ Qmanto á dimin'liíçii.o <la. deapezn indiaa o parecer: 
• 1." Reduoçíio do pe!eoal da eetacão d~ Mauá A um 

a6 vlp, incumbindo-se ahi d& veiida dos bUhilte~ o 
chefe da trelil. 

o: 2." Suppreseiío do lugar de ailm!nistrmdor ·da ea
&açlo da ·I'I'ainho., pot não havor alli car~ao a receber. 

. . < S." Relioão Ubaral da tarifa., reduzina.o a taxa no li 
DlOZet! de veriio. 

c Dit o engenh~iro que nas c~ndiçõea índi oada1 
póde a COil.lpil nhia, sóm®te oom sua renda annual, 
aatilfazer oa encargo• dn mnnutenrão do serviço, ficando 
011 acaioniataa sem dividendo. 

<1 O pr<llidente interino da com;>nnhia oignificou ao 
governo em 111 de Ago•to r. e•t" anno que não d.u.viilaria 
abaixar a tarifa daa .p115B&gens logo q U\1 OS oiroumoten
GiiiS o aconeelbsr como moia d• nu~mentor renda, mae 
qtte a reducção do peoaoal era merlida incompHtivel com 
aa oon"mi~nlliaB e nBCeBllidudee ua fisoalieação do serviço. 

< Feitno(. acoreooentn o onganh•iro) as eoo·u omiaa 
c oompatlveio oom a segnrançu a re~laridade do Ira
e< fego, ve··ea qu a deepezn rnemnl do onsteio da em
• pnza. não poderá de&c~r de. 6: OOOS, qu•, de<luz!doa 
4 de, fOOeita media do 8: ooOit por mez (tomando,"' pnrl!. 
c bai da1te oaloulo a l'llcoita de 1868), deixara o aaldo 
4 de 2:0008 tJOr llle:l ou 24:0008 por nilno. Sa a cata 
• 110mma junwmos a· do arrendamento provava! da esta
a 9iio a. f'lo&inbat qne avaliamos de 1l!:OOOft a 16:000ft, 
• tore~nliJ ~1'011 ela 40:000$ pua áz~r fnoe 4 deteria-
• l'!lÇID do matel'ial rod11ntee!!.uotuantct,e anil renoY&-< 
c Çiio, qnt bteveit~te ali tornilrá necoaiaiiil, 

c R•ela, por4m, attender aos oooionlstaa, cujo CR· 
c pmal tr" do 2,ooO:IlOOR, e. eatá hoje redtUido a 
c .11~00:0008 ~0111 amortiolll'~o . grndnsl, quo a com
c panhfa leToU 11 <ll!'eito utt• o 1\nno prol<imo p~1.1odo, 
c tmpl'llgando na t•onmrn do M:r.~ IH oprioa nc~õen toda 
c a r6IId~ liquida exuc~ . ,,to su• 6% dc•t.inndos pan 
c dhid.endoe. Esta circ:un•tnnoi" j ·.·•. titio•t ntó certo 
«ponto, a nos~o vor, o t~uxilio rc<1uel'ido ao governo 
clmperl.il. . 

c S. a colllpRnhln lhnit•n· o aoot ••orviç.o ao trRn•pi>rto 
c de paonngoiroR, podortl ~l'[t l>r rlo vnnor llowga,do codos 
"oe aueiroe, du quu~i lo·•O> •'6 corroa pura oHrp;u u da 
c duaa.looomotiv11.', l'6nlim"d" c<>m ooe" v~ndn oer~n de 
•lOO:ooos. Eut" quuntin •úvi•·,i '"na r~sgntu tl~ ~ou, ouve 
c doo~pitul da O<>mpnnuin, o"rn pr~tHlo olflls" ouM acçDes 
~.por lOOj cada u.ma, ~ uu fórum Je itlonticu~ ol'ar119~os 
.. foi tu anteriormente. 

c Deste modo nonrá o onpit•ll so~i"l rudnzido El 
4 1,000:000/1, oujoe juros de 15% perfazem o quantia 
c de 6U:iiOO$ IUu:iulle&, quo deverá ser o maximc da 
.r; subven9ão. ~ . 

01 As ooll)miesões reunidns, a.doptando 11 opiuião do 
opgonhelro fiscal, e 

· ._ Coneidel:Blldo que ~ oatrndn de ferro de Mouli,. pri
meirA via· dtl .:;~omtnunicuvão de! ta nstn.reza. qno se 6.1• 
'abeloocu no p.Uz, tem prestndo por quim•e nnnon grande 
utilidade, ligando impor~•nres oantro•· de produoçio, 
estnil~ndo e dell<lnVolveudo em larga eaoala a' ulaçõee 
oomUlo~Oioos· de duaa rieM provinolaa, em mnnil•stw 
YantagéDI da ltlndn pu blioa: 

"€lOD.Diderando que, sem prompt~~o e immediata pro
t~~oviíe· dOR poderes do Estado, tsril. de aer interrompido , 
on 4-. fuullir o ~fe~o dosao e"';praza, om p~~juizo do· 
publlao G dos aoolonJstaa, · qu~ llndoa no nmulio que o 

'.MIIdO Vl 

governo costuma prodigalisar ao~ grandes e&fC!!ÇCB ~
duatJ·üwa de iniciativa particular, empregllriionellii~&YI!l· 
ta doa capita011; . . . 

< Conaiderando que o ~uxlli9 de õ:OOOP, meWIIlK so
lioitado equivale ao juro de 5% do ~npttal exiohlntli, 
Q quo em todos •>& pai~ea concede· o theaouro garantia 
de juro a taes empt'ezaa; · . · 

« São de parecer que o governo &nla"noione .com eua 
quantia de 5:00011 meWJaea cn 60:0001 JlOr BDilo' IJ; 
comp~nhía da e~hada de h~o de Petl:oiíolla, tomando 
toda'Vl& todsa as cantelaí filllllll!pa.!"Drednoçio dadt!PI!ZII 
e 11ugmento da receita re•pectiva, impondo-lhe 11 cun~ 
di9io de oresr um fundo da amortização que' ser.!. •,PPli
cado 80 rearte li.. Rações da. metma ~ompRilli.ta, 11. 
~nal p111sar a aar .propriedade d~ go~arno, lol!o quí 
•Br eomplet~mente aJUorti"''ilo o capital. 

c E•ta mediU.., aooneelhada pela naoet.~idllde, :uio 
diop~!ltará a dita companhia de requerer á prninchl 
do Rio de Janeiro igual ~nbvenção, coaanndo logo que 
a obtiver, a qile xoceber dna oofteo geras•, e tndelll
niaando-aa do que lhe· houver sido a fal titulo Uian• 
t..do, 

• AB comllliuõa• reunida• tllm, poi1, " bonta à• 
propBr á delibera9íio deotaangnata oamua a seguinte ~é· 
110luçiio, . 

c A ·B!sembléa geral RBolve: 

c Art. 1." Fio& o govorno autotiBado e. oonoédor Á 
companhia da oelroda de forro da Pelro·polh uma ga
J'IIntia de juro até õ% ao annc1 1obre u capital exm
teute do l,zoo:oooaooo. 

< Art. 2 • ~·ícií.o roTof!ada.s as diapoaiçõea om contra
rio. - Cardoso de Jl'ne>8s.- Ferre ir• !Ag•.-.Lime.. t 
Si!tJ~.-A/for"o dP. C~r•alho.-S. P<~r..,.lwr. ~ 

l'olo om · :epar<Jio. 

~ Do•u me!ll broa da commisaio do fazend., 1liil da de 
industtia a oomllleroio e o qn!Uto da de obra publiou1 
:formllildo " minori>1 das .oon:inaitaüae reunia ... ; as guasa 
foi aubme~tida a 'l..aettão da companhia da e•trlltia fté 
ferro de Mauá, nao podem por ora concordar oom 1 
opinião· dos tOnl oolleta•, qne oon1titnem a :tnaioria., 
pelo1 fundamentos que . pallé!ao a expôr. . 

c Alo dua• primeiru oommiaaõoa rennidaa, qua11ao ao 
princi~io lhu foi enviada a petiçiio da referida compa
nhia, opmái'lío Wiilníme·mante quo ~atal>odêi'à'l:il môl
nr aubre o ... umpto, careoiiio de que o goYerno lhaa 
miniatnue eaclilre~i'~'ntoa ;.oe~a · àe varioa ponooa~ 
11ue deaen'(olvllrio IArglllllenle, e lhes. d~••. a . aa~tcopi-. 
niio a reopoito. A camara approvou llllto pareoer, quo 
ao governo Iofpo~ oópia rembttldo. · . . 

oc Dia1 logo depoia, o ~ovexno, em •ez de m~sdar SI! 
informações pedidaa, e da interpOr o •eu pena~menta 
Enn auxiliar a• oommi1a~e~ e a oam•r• na llÚII~O que 
Jbes ~11!>la, rcmetteu-lbe Bpena~ um oflloio ilo eng&
lllaoiro li~oal noompanhado do b•lnn90 da reoolta a dell
peza d(\ ocm~anhla doe. de 1~ de Mftio do 1869 .aW Sl àe 
J ulbo de meemo anuo, 

« Niio pódo o~te unloo doon:nonto 8&tllllaz.r.nooabrú· 
ll:o-noal~nados, o pomiio que DOW ;\ OQ!Dnrn, quo OJdido· 
mala . runpla~ informsçõce, quo lhe Jlao fo1•io minTa· 
tradaa. 

• !:ls feito, nnal,Yl!ado elle, nno prova nenhuma da& 
••••s·Q5ea da ocmp,.nhin. Pedira elln ao governo, •ni 
Fevorolro de l86g, que 11 eubve11oionaoa~ ooni, il; IOil.ll:aá 
IUUluel de 240:00081 doclarnndo não pode~ rcoobo~ me• 
noe, pa1·a pod~r •uotentar-oe, funooionar, <i <la:t ulll di~ 
videndo rnzoavel ao• ••n• acoioniotse; deolaran quli · 

. quando eoaa aommn lbe niio focao conaignP.da am IIUa 
intogrid~de, suspen deria o trafogo, o que de feito' 
renlízou quinze di•• depoia por lhe não haver o governo· 
logo re•pocdido a:ffum!I!Õ'Iamonte. . . · 

c Resolveu·se depoin cspontanonmeute a oompanl&lil 
a reoomeçilr o trnfcgo, dvolarando que o Gnotontnrlii 
durantu o pr•~o de sois mezoa, como eneaio para hem 
oonhecer e apuciar 11 oxtansíío doa aeuo encargoe o dea
peza•, e ve1•ilionr o mnxlmo de ana reoeita reduzidO d~ 
ontão em di nu to R aó pal&np;eir()Jj. 
. c ll•novndo o trafbgo n 12 da Mnio, representou a 
compiUlbin flO governo no mez de J nlho1q ue estava {'et--

7 
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~u~dlcl.a d~ qne se mantcrla eoln n. oubvoni!Do no60:.00D8 ·. 
OI». ~Gz il~ 2<10:000/11 e r~teiari& um dividendo d11 rl % 
~o anuo noa Eeus aocioi.L~tHe. Não espl!rOu puru.. bElm 
11preciâr ~. süas n~ccF.sidad~~ quo o · }'l'HZD po1· alia 
propriu nllltCndo ·pltra O ijll~Aio &U tormic!l!Jro. 

« O que expõe o ~!lganb~iro fiscal no •cu olllcio c 
que doada 12 a~ Mnio at6 31 Jo J ulbo a rsooita exce· 
<leu.adospuzn 'em mni• dP. 2:DOU/1, o éot•''" limitnda n 
s6·•pa&Ssg6iroa; gne crosoer.il\ "t.ll"'1 ooJI.duzindo u oom
P!lnhia '!art••. igliillrr,ente; q~e 1> doapu•a podll\ ~er 
aanda climuuilda oom rcd ucçaG do p••aoal · e matorwl 
desnooes•arlo; que a com pauuit\ podia ninda diopilr ~ 
vender parte da a proprie<iudes innteia, quo o~iJ!ino coa· 
íoio, dimiauindo asoim· a c~pit~l doa ~ccioniota~_Dllí 
empregado, e tornando·H~, l:lo:rtKntu, meon.ar ·o divii!Ôr 
para oa dividendos nnnMR. ;\:1o rluvidnvn o angonheiro 
em opionr por uma subvonç;;:, tl~ 60:00 OS OGU> a con
di~iio de tt'ansporhn~ n oQtra.du. cD.rgn.s, e do pertencer ao 
gov.e1·no -oxclu~iv!!.mtmte n r.end.a dabi pTa\·~miente1 :I;{)t- · 
qne elln oornpeu51uia. o 5acritici0 oo tuesvuro pnbhco. 

~ ll.eoouhece·oa, portautn, ql;u w~is contr~rio quGfa
vor~~el é o tra,nsurolitQ des•~ officio, ou docl\mento1 á 
pretcnçio da. companhia. Como, pQrtnnto, aem U>Rh 
nv eriguaçí'ias, e de('oia dú approvudo pola cama r~ o pri
xne. ir o parecer dns CQrrJIDlS6Ôr..!~~ r~l.lnjdas, ~ n.utes de BE1l' 
olle satisfeito, •e l'oclc doodo já, o iudepcndenta da roaio 
eaclareoimontoa) e da opinião ao gvvucno, conc~::~dor' 
companhia uma su bvonção tle 60: OU O/I por nnno ? 

c: !'lot""•e sindn que o• cious mezes e ni~io refiri~ 
dos no bal~nço não comp1et~o. o prnr.0 do ensaio de 
seis mezos; ~unaedGdio a um interv•llo ele ~u•pe.naãQ · 
d.o trllfsga, que, de certo, tirou ftogu~••• ácomp~nbin: 
ref1:1rcm-se ~ 11mEtépoon em que núo h11 quasi passageiros 
para Petropolio , 'l"" mnio freqllontQe e multiplicacloe 
all\.i !:hue.nte f\ tl.eLaçilo <io iuvurnD ; apreatmt.io ·um ssldo 
de ro·~eita, qu~cdo !Üncia ha ~ fi\.Zer r~ducçõaa nn cles
peza e no cap. i tal, aonfo:mo o asse vara o engenheiro 
&cal. · 

« Nestas oiroum•tsnclR.9, entendam oo abaixo aooig- · 
· nadOJl que niío podem ainda · foramlnr a oonoa•sii.o de 
umaaubvenç;ío pecuuiariu; preotdo de •~r mai• eaol<1M 
recidoa, não 86 para conhcoitnonto da nooeosidnde elo 
11\I:Z:ilio, como do qu!lntum " qn0 ellc .deve elevar·.e. 
Não se deol!Llão contra uma aubv~n~ão, no·oaeo de e~: 
reconheoidn indÍllpen,avel, Jlllr.a. so wa.utar tão impor
tante estra.dP., e. que m~re~e, ~obre todoa os ponto• de 
viatn1 Mr ntténdid!\ polo EstAda. Entond.om, oomtudo, 
q,uo dovem roit.ern.r ao governo o pedido j.\ feito, antes 
d~ deliberar áoorcn do aeoumpto, o pattintüarmento so• 
lioitRr do governo 1< •ua opinião cscluruoid~. 

c Paço da oamata, em t; do Outubro do 186\I.~P•
rlira d~ Sii><J.·~AwJraàd Fivu•ifa."-ÂUrJ"'"' rl• Oli~•ira. 
-JI' 1!10 1!<90. ~ 

APOBENTA..DORlA. DOS MA(IISTR ADGS. 

l..ê·Re,~ val 1!. imprimir para AAt tamn.io fiiil OOllBidora. 
9iío com o projecto a que sa ro[ore1 u ••guinte p11reoer, 

c Foriio pre•~ilt'u ú• oo•JCmiaoões 1·ouai~I\B do oonoti• 
tuição o podul'eB o a~ P''"~ÚC> u l)l'donudu9 o• decreto• d9 
80 de De~embro de 1 UiiJ, tLpo•on\.'Lndo <Hvereoa m~~ÍB· 
t"!doa, d .o pl'Ojoot.o ns~ignndo ,l'~loa ~rs. ~aHntados I:'ar
reua Vu1.nna, CrLt.z. Mno4ncw, J uüq~JOlrll o Pomdol 
dealftraudo •otn effaito "" npoO<;utndorino ordouadaa pulos 
refeiido& doorct<l~. 

c 05 oit~tlo~ decretos fnLDm dopunclonto dn npprovn
çiio d& 1\$QOtnlllclu geral nuic11r"euto os ordenados com 
relaçiLoao tempo do eorvlço cloamllgi~tmdoe «t>ooentndos. 
Viel'iio os '"Ioridoo cl•oreto• a~~UUIIlllpanlmdoll tlo quo!~ 
quer dooutnonlo ou cacl••raoim"uto pol' onda ao oonhe1m 
o fnndemento· dM npOBOl'ltado,iQe, 

c Conhn. o neta do gov~:~rno l'(!Cintnárüo os nposun
tadoo, vondo-o;e rotir~tdou de suuu iuuo1·0o• por iormn não 
outoriaadl\ ns M. · 

• Contrn os apoaentndos nllc~,\rão.su vogRmenlt' mlll
Versaçürls quet a tiOIOID provnda ::, ua tol'natião iuab.pRzea, 
por indignos, elo oontinunrem no sncerdocio d!\ jus til'"' 
de que •enohaviio purpo!ul!.mcnta iu vustidQe. Suwelhanta 
prova, porém, niio sll deu; niio lendo uo monos havido' 
deuuno•a, quailm ou O\\~m íniei"l'üu do '1 unlq uer prooeseo 
contr11 ~nes. 

~ Foi de certo cttQn<1endo n u&aa falta du prova1 t\ 

rMl~maçao l<·go . foit~ polo• rnngl$tr•lilos e:.:pellldoa do1 
tdhtt.1HJ.QS ond.Õ tiuL.i'io ~'"!!isento, e O. r-epugnnuoin. mani.- · 
!•st11dn palo ~u~ü~ pNsidonto do ~•upromo tribunsl· do. 
JUStiça, no cumprlmonto o exeau9"? de utn decreto qne 
ouo. oouecienoia l h~ dizia ser m~<nlfestnmonte · illegal o 
inilon&titucionill, que os bçnraclos deputados llignatorloe 
do r•rojeolo de que •• ttnta o fOlmulá.riio e lirmár.iio, 
docüt.rundo J:l.~m eft~itc as~as aposentudoriaa. 

<A constituição do Imporia é torll"inant<> e clat"'e.tabe
leoondo !l inrlopondoncj~>do.poder jndic:•l(art. liH), • 
p~rpetuidsde doo;juiz<S ele direito (urt. lõ~), e portanto 
do• dosem b~rgador~~ e mini~tros. do aupxemo tribunal 
de j u~tiça, ~ ·a sun gúnntia e oegurnnça q u~nto IID hlgar 
que ~xercem, o qual eó podom .Perder por scnten911 
(nrt. 155). . 

«Nem outras podedno ser as dioposiç~os con&titncio• 
l!Ses uma voz ncai to o p1·jnoi pio de independencia do 
poder judicial, e coneagrndn a perpetuiciade d& majíiG
trntniil de accordo coln :> l~gi•lação doa povo~ civil•ea• 
dos, como garantia 1\ mnin oftlcaz. doa direitos qua 'o eaLa
do l'~conheca; porqua a aposentadoria. a livra arbi~rio·do 
pudor. o:z:<cutivo, null.ificandu a. independ•nai& do poder 
judicial doi:z:aría á mercê do primeiro a perpetuidade 
da magiotraturn,' com gt·o.vu damno publico, m~nifeatll 
invar.iío de um podo~ nu• attríbulçõcs do outro, e inver• 
Mílo à~• prlncipio3 quo coo•ogrão a au~ diatinoyiio o in
depondetiCia, burlandv a porpotuidado de funoçi::ío•.quo 
lÓ nmn . aentenç~ em proces5o Ngular pó~a inter· 
romper. · , 

c Oa decretos não podetn por falta de· flUldalriento 
lcg~<l oor equiparado• ll •entençns; pm:qui nem ao me
nos são omnnaç.iio do padçr judicial; e, portanto, carecera 
do competenoi11. · 

«·Em·fal.!:&· deataB cc.nRiderações, que a ootnmiN"io re
puta éapltaef, nenlmm peso dá 11• rw.~ee "'JOUndarift~, 
de •ef defectiva a lei de reapolll!abilidode dos membro& 
do poder judioial, e ainda me~oD a oonveniencia da ao toa 
abwivos. · 

c Se • loi quo temos· niio o!Foroae ga,•anU,. Mntra 111 
malNr•nçÕe• dos mngi~tradoa 1 o que ob&lll que o go
verno 'me do dixoito que tem e cumpra o devar, 
quo impe!lo!o lue ·cotre, de inioinr e promovet a r.dol"' 
ção do medidas legislativas, que romovii.o o mal notorlo 
e façíio da. roprea6iio doa crime a tt•»n realidade 'I . 

• Qnnnto u oonvenie.noia, nonLnwarooonheae t. tom· 
·mi.1io qu~ oat~ja llcima da fiel ôbse!'Vsnoia d~~o oonsti
tuiç~~ do Estailo, ·quo exprei!Bamente consagra·• dhioiío 
e indopcndcnoi" doa podoro6 pali&icoa, a a perpetuidade· 
do>, map;iatradoe1 dogmas q nc farão ata·cad:o• pelos do· 
oro toa do 30 do Dozerubro de 1863; ç,U:e por i•ao m•<!DlO 
uão podem produzir ef!'eito, 1ea<lo exorbitante• d&l. 
attrlbnições do podar executivo, que por oll~ quabrou 
a harmoll•". do~ podores politioo•, pcwterga.ndo. aa g,·. 
rantias q,ua a cOllBtituiçíia olferoca. ' 

~ A' mta do e:ttpoat<l, ai\o •• eomllliJaõoil de pn:eaar 
quo se di•cuta e approve o menoion11do projeoto sub< 
mettido ao a eu exeme, . . 

« Sal~ das· commiasil~o, em 4 de Outubro de 18611.-
L. A. da Silva N~n••·~J. N, FigiHara d• M•Uo,_.:.A, ..4, 
G. d• J!zambuj",.,-1<'. D41i<ario Soou-•• de So~:<> ~ 

Levanta-ao a eossiío l\ nme hora o meia dn bl.rde, 

I'Rti:iUUENCrA_U(J Sn. t.jl~lHAS, 

A'c seto bcrus da tardo, íeitn n oi.tam~dn, aobiio-se 
pre&outoll oa Sra. Nobiaa, Diogo Velho, Portella., Gal'Vio, 
FloriRno <la Goduy, l{odril(o dn Silva, João Mendes, 
Paulino de Souz~, l'erflirn F1·nnoo, Limà e SUva e Pa· 
r~nhOJl Junior. · · 

F'altiio oom l'"rticipaçiío os Sr. Bonif&oio de Abrou, 
A~sia Rocha, Rus~>, C!Uldido 1\:lurt•, l'int<l Moreira, 
,Joaquim l'odro, Pinheiro, Dunrto do Azevedo, Càp~
llnnta, DiHa •la 11ooh~, Antão, Cns>~clo. Araujo Góoo, 
Fnuato d~ .Agni&,., C.uolbu Rodrigues, Vioitn da Silva, 
condo do Biiu poncly 1 J. do A1erlmn·, J o•cl Cnbuon, Lnmogo 
e Pinto Lima ; c som olla Ol! Srs. Afi'on•o de Carvalho, 
Alenoar Aruripo1 Almoidn l'oroira1 Amlrado Figueira, 
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/.ngelo do Amarlll, F erreira Lago, Aro.uio Lime, Au~ 
gue~o de Oliveit~>, Aurelhmu do Carval,bo, A1llmbuja, Ba
t.la1 burilo de Auajntuh, Bam•~ Burrstu, Bnrroa Uobra, 
Benjamim, Bitt..noourt, Borges Monteiro, CIWl_illo Barn
to; (Jamillo Figueiredo, Cnndiilo }11eudes, Canw<lo T orres 
Filho1_Canado, Cardoto de Men-s, CRrlleiro i!a Cunh~, 
C.tell0-Bl'll!loo1 Cioero Dantan, _ Corr8o,, ConilA de ·ou. 
\'eirtl1 Ccota Pinto, Cruz Maohndo, Dionyaio Martino, 
J)om1oguea, Duque-ltet rada Teh<:eira, Evapgeliata Lu
.kto,- Fe.moira. de Agul~r, Funandes Brao~~•, Feru•.n~~· 
da Cunbl\, Fo.rnandoo .,.tolra, Forrolra ila VelgR; ~'arreaa 
Vian11n,. Fiel de Carvat)lo, Figueira de Mello, Fontos, 
F. Belilario, Gama Cerqueira, Gomea do CB.IItro, Gomes 
da· Silva, · Guimarães, :Sonriques, Gonçah·<a <111 Silva, 
Beraolito Graça, Jagu~riba, Jan•en do P Rço, Joronym:o_ 
Peoiclo, J unqu•irn, Lellllcl.ro :tdaoinl, Luill Cnr!os; z.t,.. 
11oel Clenuwrino, Mello Mattos, Mello Morneo, Mello 
Jle~1 Menezoo Pr~.do, P&dernoim>1 P ereira· da Silva, 
Perdigiio M•ll••iro, l'iuto <lo· CawP<Ja, · l 'into Rrag8, 
Rapo•" d6 CamarR, Ribeiro da Luz, S•lles, Silva Nune•, 
.Anron.lo Prado, Siqueira. - llteo~e•, S~bral Pinto, Sou<,a 
Rei&, faqueil, The<Jdoro da S11Yn, U chôa C~valoanu, 
Vicente do Figueiredo, T eixeirn J uuior, Au gusto Chaves, . 
Leal de !olenezea o P aen de 1\feudonÇú. 

0 SR. I'ltESIDtNTE docl~ Diio him r ae.&llíÍO por falt11o 
dtllblllero ·legul. 

N\SSID E!'IC I.l -llO ~1\ . NU1 ,\S 

.Ao l:leio-dia, foita a obamftda, uob~<>·BO presentes os 
Sn. Nebi•s, Diogo Volb•>1 Portelln, Vieim da Silva, · 
Coelho Rodriguea, Casndo, l'..amego, Candlcl.o Mendc., · 
Jioguoribo, Snl.loil, An~elo dQ Amor r.l, Cr uz 111nohado, 

· R• poso d• Cumnra, Vicente de Figueir~do; Camilio 
}larreto Fernouden Br•gn, Rodrígo .da . Silvn, Ce&to. 
Pinw th.odoro da Si!Ya, Lúi:t C~tloo, Fiel de Cor va
lho, Ô<ll·rêo., Ferrah·a Viunna, Bitt• ncourt, ~obrAI Ph1w, 
Paulino de Souza, J unqueira, Camillo 1"i~noircdo , Souza 
Reis, aonie de Bllopoody, Je~ony•10'P~na~o, J . d".A~on
'"" C.;~~.edo, Ga!viio, Ar<~UJO Góeo, Afl onso de U• r · . 
valho, Fausto du Aguíor, H ooríquoo, Ccrdoso de 1\h- . 

. Jle:t.ea · Ucbôd Cnvuh:anl.i, Mello l{•g·•• M011ell_ee Prado, 
AureÍi:mo do Csr vnlbo, Alm•id~ l'or~ira, Duque-E•trud~ 
Tei.Xeitn, Andtnde Fig ,,aira, CQ~tollo- ll!'anco, J oito Mon
clet, Per~ira Franco u Pa.rnnhoa Jullio•·· 

Filltiio ooiií pãr ti bipação oa Sr&. Bo-nif"~io de Abr~"· 
· .A»ia · Roohn, Rosn, Cnt>dido Murta, P1nto .MoreU'o, 

, . Joaquim Pedru, P ínboíro, Do\ll'W do .Azo110do, C~pa-
1l11JliM Dias da Ruohn, Auti\o, Josú O•hu ou o Pan!o 

: Lhnn
1
; e aean · ~lia o~ ~ra. Alonc~r Arnril>'J! .A.rnu1o . 

. ' LU:na . Auguat.O de Oliv• irll, AZiimbujn, D.alun, bnnto 
doA~njlitubn, Ban·o• ll :•r•·~tu. llArrae Couru, llanj ••ruiru, 

., BOrgo& Mo11Wlro, Oaudido 'l\•rrus Fillto, Onruu_iro ~~~ 
Cntlba Ciooro · Dnntne, Con ua elo Oliv~irn, Dtouya•O 
Martin'• , Do~t,iugttuB,. ~v•n~;u!i•t~ _Lohnt•l, F~rutln~o~ 
d• Cunh a, ··F urnundee Vwlru, l•~uutrtl do Agnm.r, F_ov· 
:roira L•gu, Forroir" t h\ Volg:a, Jo' igucirn du Mollu, I: to
rlePO d• Godoy, Jo"ootoo, !o'. Bcli~nrlo, Gllmn úorquonn, 
GoiDO& do Cnatro, Gomo• da 5ilvt>, .Guiuulriio~, Go•t· 
çal••ea dn Silrn, Burttclito ~1'11\•tt, Jt~n>lll u, do Pn~.u, 

·Leandro Mndel, Lfn•~ o Stlvu, MtmoHI Clomcntmu, 
Mello M~ttu~, M~llo :MorMa, Pod~ru~irn&, L'cruiru. da 
Silva Perdiv;iio r•tnllt•iro, Pinto· do CnmpoH, Ptllto 
· nrag~ Rilloiro d" Luz, Silvo. Nunn•, .Autonio Pr~~do, 
Slquoi~l\ M6t>de•, 'J',,quoo1 •raixciru J u111or, PaulR 'l'o
le~o, Auguetu Uhavue, . LeLLI do Meno-LeH e Pnc& de 
Mendon96. · 

O Sa. pa,.51~~NT" deelnra niío haver eeaaiio J'Or faltn 
.dó n lun ero legnl. . · 

Ad t\ em l . 2 tle Ou !.n h I' O~ 

Candido l\1endoa, Sobral P into, Aznrnbuja, Junqueim, 
VieentD d~ Figueiredo,· Gsivãci, Fernan~ea. Braga, 
Salloa, João Mo11dea, Rnposoda Çamllrs , Cruz Maohndo, · 
~ngclo do. Amoral, &lu•" R~i•, conde.· de BRepeody, 
F•t1•to do Aguiot· , Araujo (lóes, Rodrigo dn Silvo, Fi•l 
de Clirv~~o<ho, Peroi• a Franco, Camillo Ba~reto, Pinto 
Limo, L~mogo, Foneira Viannn, Corrêa, PIIDlmo de 
Souza, Bittencourt, Augaeto de . Olhoir~, C.rneiro dtl 
Cunb,., .Siqueira J,iendos, . Cardoso de Menczas, Pinto · 
do Ca10poo, H~nriqnGs, Candido Torrou Filho, Theodoro 
do Silva, U ohôa Cuv~l•)nute, Conila de Oliveira, Ml!uoel 
Clementino, Pnrun hos Juniol·, Fontes, J . de Ale11car, 
C111edo1 Alfoneo de C•rv~!bo. Atuvliono de Carvtilho, 
Cutello Br1mco, J eronymo l' exiido, ·Antüo, Almeida 
P~roita e Andrade Figuoiu.. 

Faltiio oom pard <>ipi•ç.iío os Srs . :Sonifi!Cio ·de Abreu, 
.Aa&is I-toobn1 Rosn, Cllndido Mllrtn; Jouquhn Pedro, 
l'inbsiro, D uurto da A zovado. Cap>:I1&D>a, Pinto Mo
reira, J011é Cul~nor• , ·cas~do, Vieiru dK Silva, e Dins da 
Roch~; e •om nlta <:a Sra. Alencar Áratípo, Atnujo 
Lim~, -B•hin, bario de Anojnt11bn, Barroo Bo.tteto, 
Buros Cobu, Benjamim, IWrgeo Monloíro, Cftwi\lo 
FigMiredo, Ci ccru D:.:Dtu 1 CostR Pin to 1 Dioil)I!ÍO 
)llarliu• , D omiugu<Ja , · Duque-Eotnda T~i~eira , 
EYilngeliotn . Lobnto , Fernandu d~ Cunha , Fer~ 
nandee Vieira, Forrairn do Ag uiar, l•'erreirn Lago, 
Ferreira dn Vei~a, Figueir~ do Mello, F loriano do Gc
àoy, lo' &li•ano. G• 111a Cerqueir•, Gomeo de Gn•tro, 
Gomns da Silva, Gonçolves d11 Si! v•, G11imnriios, D•ta· 
olito G~nçu, Jngua~ihu, .JRna~n do P.,ço, l, un11dro Mil~ 
oi~!, Limn o Silvn, Lui• CILib.,, Mdto Muttoo, M"Uo 
Mort~.es, . Mello Rogo, M.t.me~~» Pn~~lo , f'edvrnci}."Bl!>, f \1 .. 
r~itA da Silvu, Pero1igiio Mulbeiro, Pinto Brogs, Rib~iro 
da Luz, .Sil.'lll 'N unes, Au tonio. l ' rado, Taque.o, Panla 
'folodo, T.i,.uim Junior, Lu:~! do lrlouezea, PaeG de 
Mendon<;a • Augusto ·chu~es. · 

· O SI\. Pll•!lnENrC d<d nm não baver sessão por !•!ta 
de numoq logti l; e qu" vai-se o llioiat ao governo·llfim 

. d~ ••b•~·•• u dl~,h0r11 e Jnga~ CJú que poder4 aer roeu-. 
biol11 11 tlepl\tll'iilo ~u~ tem IIG t><dir u 5. l';l. o Imporndor 
a d •signnçiio no dra, hora e iugs~ do oncorrnm6nto dn 
Rrcamtc so!!8lío; o nomêa :para 11 nt()!mo dopoblç4o os 
:lm. Figueira t!e Mello. Fauoto do Aguiar,. CIUldit!o 
Mondoo, Aurdiono d o Carv.,u.,.,, Gon••• dn Silva, .Au
~u•to dG Oliveiru, · Cnoado, :lttano~e• l:'r&do, P orei rn . 
Frauoo, ~org•s MontoirQ, ·cc-nado, J>uuln '.roledo, Aznm• 
bujn, lJi•• dit Roc!!o, Vioente de F'l&uoi redo, Affonso 
du C~rvnHto, :Fontes, Gulviio, Lui3 C•rlo31 Carneiro da 
Cunka, CnrdOfo do M~nczes, ThEodoro du ~ilvtl., Angelo 
do Amarnl e Siqu.,irn Men do•; 
· Em sogui<lil o :>r. l' · sec~turiu proootló d !oi l!cra de 
um ollieio do eonudo, otivi1tudo " segui nte prQpoaiçlio, 
<{U &.VIlÍ fi ÍmptiJni~ rmra Olltrar _ Da Ordelll dOI Ira·· 
líalhoo: . · 

• A nssemhl~A seral Nso! va: 
a Artigo u nioo. fio~ o go varuo nuto ri~ndo plll'a . 

ooncGier gtwnuti~ do juro tl~ o % :w cnpitalnddioiunul 
da oompnuh iu d~ ••lrudu de -r.,m> d o J>arnumb1ico1 · ~ 
qunlnãopodorl• oxoetlar u 4,3\ ti :\1778777 ; d owndo-àe 
oontnr d:t da tl\ •l ~&tn rCil01P9iio 11 obrip;t!ÇiUJ e ptlgW~ento 
da rcfuridn got·.uati•t. . . · 

• PaçO do eon>tdo, 0"-1 11 du Outubro do 1869. 
Vitco"Rdll dtt Ablll/6, pro;hlnuto.- Jo:J 4/cal'liu., dQ Cru.: 
Jobim_,.Qomo 1' """''et•lriu.- JJorilo elo Rio-Grnt~do, oomo 
2' suot•aturio . > 

PJ\181bBNl::tA. Do !Ih. NEBtAi . 

. Soot~Anlo.- E<VJ!Odt'e~ti<. _ p.,,.~" a _tlh••r.o. , -Ordem 
do dü•· ·- Ctw• do 8U1'1•ii~"çM. ;l PJWOuuç<l o.- E:l•ad~ 

·dlf f r'. rro dtJ J>er1&ambuco Ofmir tat'Õt .. f rl(l..\" Sr.r. Pnsiru 
da Sfh1a, · Pfrrt ü·d l·' i...H&nut · J uwlfltint., mim's~ro do 
aor·ic:ulluro; Almti~t( .Ptrt~lr« o. Fi~wH't•a de .. .n..~uo • . 

Av moio-din, fci~ ri cl:nmnda o nchnndol ·•• p~iillke 
Q" ;ll'~. N~bloc, l)log Q Y..tll.~:o, l ' "i(-llJI:., Vfolt" tl" I'!.Uy" 
!?~ltu !!ol!l'l~ll~'l l,)põ:•I<IO! Ã\'h.l~'! /.•tttt~, ~VI5~!~ '1~ 
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Á.~ilrill, Joio · 1\[endaa, Ferroira ~- Voiga, Fontes, 
Roc!ngd da Silvu, P~ranboo Junior.L Sc.lloo, Canclido 
M;eitdoa, AzambuJa, CM"l~iro a.. Vunh~. Vicente de 
-Figlieiredo, Luiz . Carlos, Fernandeo Braga,· Taqnee, 
UallilUo Barrato, Galvão, Con-ê~ du Olivoira, Jeronymo 
l'eb.idil, Theodoro da Silva, Pinto Lima, L amego, Jll
~üibe, PeniraFranoo, Mauoal (.,'lementino, Junqneira, 
Con&,J. de A!enÇ)IIr1Rapo110daCalll!lra, GamaCexquoi
\W, Ci'ut Maóhado, COata Pinto, Henriquo;, 801•""- Reia, 
oon!l<l de naependy, Canodo, Uoh6a Ç~valonnti,.·cru-clollo 
d. M~nezeo, August9 ile Olivaira, Caotello-Brauoo, For
nlrà Vianna, Si'l~oira Mande&, Du11ue-Eserad~ Teb:eira, 
.All'owo do Unrvalho, Faui;to de Aguiar1 Paulino de 

· Souza, Mello Rego, Pinlo de Campooi_ ::.ilva Nunes, 
ET&ngelists Lobato, Candido Torre~ JfilhO, Lim~ e 
Silva, Fiel de Carvl\lho, Ra=a· Barreto, Sobral Pinto, 
F. Balüari.o, Almeidll Ptroirll o Borgoa Monteiro;11br&-o 

· I&IIIMIIÂO • . 

Comp~~re<Jem de~is .de aberta a seuio .os Sn. Poreira 
dá Siln; Fernira. de .A.gniar, Andrde Figueira, Fi- · 
~~:elr& de Mello, Antão, Bittencourt,Perdlgão Malheiro~ 
Arau.jo Góes e Domingne!, 

F!Utlio com participação~ :Sra. BoliifAo~o de Abr:eu, 
Aeilll Rocha, . Rosa, Cand1do Mnrta, rmto MoroU'&; 
Joaquim Pedro, Pinheiro, D~tarte de A1.evedo, 0Rpgne
ma, Dias da Roob.a e Jooó C•baon ; o O!lm &lia os Sre. 
.Al&.o.oar Ãmri~e, Aureliano de Carvalho, Bahia, helio 
de Anajatuba, Barro! Cobrn, BeujnmiDl, c~millo Fi
tiueiredo. Cioero DantM, Diouyslo Marth;s, Pinto 
Braga, Ferm.ade6 d11 Cu.nb&, :Fernondos· Vieira, Fer
reiraLage, ~'loriano deGodoy, Gome• de CMtro, Gomes 
d11 .Sllva. Guima:tães, Gonçijhee da tiilva, Her11clito 
Graça, J!ln-an dn l:'~ço, Lot~.nd.ro · rdaoiel , Mello Mattoa, 
Mello Moraoe, Mono~•• Pndo, P•de•·oeira.a; Rtbairo 
da Luz, Antonio Prl\do·, P~nl,. Toledo, Teixeira J wiior, 
Augu1to Chaves, Lelll de Mene~e• o Paea d•Mendonça. 

Um-!e e appro,ão-le aa actao das antecodentes. 
O 3a. r SEcnETAIUO dá conta. do aegui~tt.e 

I:XPIJDIENTP. .. 

Um uilloio do minishrio do imporio, enviando .as 
uuUumtiau da eleição a qtt6 BO proo5deu etn Agostg ul
timo llOB oollegio• oloitoraes .da capital; Alhandra, Ma
lllliDgaape, Pilar, ·rogá, Iud5pendencin, Ar@a, Al11gê11 
Novs. t! Bà!ianeiraa, do L' diatriot.o da provincia da Pa• 
rahyba, afim de preenoher-se a vago de!xad a no ata 
camara pelo bari\o de Mllmanguape, quo _tomou aooo~tlo 
n.o senado.-.A.' l' oommis•no de .podere!. 

Ouko do m••mo ministerio, en•iaodo o oflioio da 
prllllidenoía da provinoia do Rio-Grande 9o Sul, de 1 do 
corrente, transJDiçtiudo •uuthentioa daeiei~Jljo primaria 
a que se precedeu em . Setembro proximo pa:!Bado ne. 
parochia ~ CRchoeua.-A' 3' commiaaão de · poderes. 

Ontro do mesmo minlatorio1 deo)l!.l'ando que e e expu~ 
d4'11avioo á preeidencil\ da. provinnia de 1\Ilnlle-Geraes 
a obro a deoi•~ d88111 camara relativa 4 eleição primada, 
onjó jnlglllliento tara adiado, da paroohia do S. J06l.do 
Paraiao, portenoente au oollegio de lt~jubll, do a'_ die
~rioto olei\oral da moomn proviuuia.-Iotoirada. 

. Outro do m esmo mini•tario, t'lnvia~do o o!lioio com 
qne a preoidenoia da província das Alag6no trunamitto n 
iníormaçã.o prostad~ pelo delegado de policia do termo 
de S. Miguul d011 C"'m poo eobre 11 eleição primaria a 
que Bo prou~deu ita patoehiu du weewo nomu.-A quem 
fez • rc'lnllliçio.. . _ 

Outio do moamo miniet~rio, envian(lo o oficio com 
qno a prosidenoía d!l provinoia do Ceará trnnomitte a Qll· 
thentiou. da elelçiío primaria da paroohit< du :S. Barnlll:

. do daa RueHas, o presta informações tlceron da qualifi
OII<;IiiO do eleiwr ·!>adro Franoi&co llibairo J.loe.sa . ...;... A 
quom feJ 11 requioição. 

Outro do moomo ministerio, enviando a ropreaeiltnçio 
da uamara muuiuipul da oapiW dn provlnoit~ da Babia, 
10bre 11 inoon~lituoiontt.lidndo da re•uluçiio pe]n qual 11 
IIY&mbléa l~islativa dtt meema· provinoin ol~vo11 o or
donad.o.~o adminisll:lldor do matadouro publico. -A' 
·aommils'iio de usemblóaa provinoilloB. · 

Outro do l' eool'otm-lo do •~nado, communioando ter 
ooutudo Bo moemo eonudo quo S. M. o Imperador wn• 
sonte .na reioluçno quu <:oncudo i•ençüo do direito do 
imporln~iio · 110t1 muchinhmw~, appntollios, utonailios 11 
maio obJucwo u~cu.•ariua para a illuminnoão 11 gu car

. bonico· o pMru cnunli•uÇiuJ uus uguilB e doa e!igotoe áo 
emprezltS quo ac propuzurom n ruilliur tAliA niolhora.
mcutos li~& oiJu ·lo• do S. t•aulo " do Santou.~lnteirada. 

Dous do mtlllmo oeoretn>io, portio!pando que o abnild() 
ndoptou, o v,;; tin·i ~o~il: :\ H>,ncçtio imperial, .as reaolu~ 
da as•emllhlu g~rul <j'LU ILPFtovfio d.iveli!IU! pensõoi.-
Inteiradn. · · · . · 
. Outro ua uumnm municipal dn ViUa-BeUI\ da Itnpo
ratri~, onvi~ndo todo o prcO<.lBBO el eitoral -da flegtiez.ia 

· de .A.nd.irA, ·a. proV!noill do Amazonas. - A' 1~ cXJlll· 
miEão do podorea. 

'E~6ÕE8 A DI"E&HOS. 

Um-re, julsi-'io-so objonto de tlclibera~, e a :reque
rimento do Sr. Diogo Velho dla~euaa••a " hnprealo 
Fara _ontrarom nR ordem do dia de IIIBI!llhã, oa pró~ 

· Jcctoa -com que oonolnom. ot ooguintOJ pa:reéer!!J: 
... A ·cuuuui88ÕO tlv pou~l!S G ot-.~uoftdos, tendo exami

nado a. oópio~ <lo •Í•n·roto do 27 de Maio de 19691 rooli
Jioando a ponb!l O coucoJ.i<l>< n .Joaé I tomíio do Saora· 
meuto, ó de p:1ror<!r qtul •• adapto. <Heguiate projecto: 

< A n•surnb!tlu p:orlll resolvo : 
·~ Art. 1. • A J>tiue i\o 'l" ~uo , .•. rliadoa,n que foi elevada 

t1de<lUIJ rs. por d~croto d" 27 d·• M>tlode 1868 ao ans~ 
ç11da •tu a• b~talluiu L: iuf>mt ·ro'ill J o!ó ltomno do Sacr•· · 
menro, de\'o hl)\' corb irlcn Ltlu. Pomo cono~ida 20 moemo 
anspeça.iu, ssu.J.~ purJiu .:o U' OOI{'O de voluntarioa dn 
pa&ria. . . · · . · 

<·Art. 2. • Eottt l>onsr., surti paga dn dnta do deoroto 
de 27 do Abril <!u l 8H7, om que lho fui ooncedid.à • 
peDIIiio de 400 ro. diarias. . · 

~ Art. 3.' Revcgii~-so ae dispusiç~e• elll oaat-rario. 
c Sala daG oammi68Õe6 um .1\3 de Outubro d• 1869. · 

- ll; F. tÜ Araujo Lima.- A , J. G. de A.:ambuio. - Jl'. 
Be!Uária S . d• Sou:a. > 

·c A eummiJ!liio do pensôoe e ordonadoa, "tendo •1:•· 
mitiadu a cópin do decreto do 29 de Setembro do 18611. 
é do poreoor quo _sendo pte o eaguinte. projeoto: . 

« A n•aotnul<la gerul rustllvo : 
c Ar_t. l. • A p~ne•i<i d~ 368 menl!lles, coaoedida por · 

decreta du 13 tlu Muio <l• I R~9 no nlferos do a1• oorpo 
de volllnturíc• d o~ pntt iu João do So11za Menozes, dtlll 
eutcnder-su oomo (IOO~"Odirtu uo lll.fortB dó meamo oorpo 
"JO&tl dt~ Suum Mou~zu~, confurmo o decreto. de 29 de Se-
t•mbro t!o l H6!l. . · · 

c At·t 2 • l(<, tn ,.cn•iío dovsrú &cr paga da· data de 
deorolo du l3 do ~ho io do 181;9. . . · · 

c Art. 3. • Uo•ogiio-oo ,., dí•poaiç~ee vUi oontrari!l. 
d Sl\.ln <IRa or•mm lo'suc~, om 12.de Outubro de 1869.

/l. r. d• .ha .. jo Lima.-A. A. G. de A:am&uja.-ll.l1•· 
U:nrio S. de ·''utc:sct. > . 

O 5n. c.,..,., u~ JIHr•~nv · (pela ordem) : - Sr. prt• 
oiol.ont.u, un • ,,..:1o •lo •I <Ir Outubro, tràtando·•e do pro
jootu quo bll r. uu<rh" hourndo• deputado• apresentAmo:, 
o;>ncotlondo •lu• lvloni oo l< tnn bonofioio dn reoonelruoçio do 
theittro du ~:u, tJt · l>.nhlli, ,,m Pern~mbnoo, V. Ex. ho d1 
reoordm·- s,o IJUO ~•lo · pt•ojooto, sondo appto1ado 'ID 1' 
<U..u&Siío, 1111Lrou 01n 2'1 por to r sido dispeoaaào c inten· 
tiêlo, " unt~o vio•·iio •I muan duae eweQU"- eetcudontlo 
11 tnOSJ.OU ooucos~ito ~os ~cntl'OB de Porto-Alogre e da 
capjtal da proviuoiR do Pari\. EnMrrada a · dioou~, 
foriío approvutloa, uiío ad o nrligo do projooto, como • 
<lnaB emQnd•s, o V. Ex., oonsultandb 11 OUfl. se o pro
j uoto a1:úm emt11d<1tl' pu!utD.va & 3' disouSs~o, o deolo.rOCl 
rojuhn.Uo. 

O Jomal dQ Cammorcio, publicando asLa parte da •• 
~iio, fi!,lo pela {órmn tieguinte: . · 

• Ning ucm podinolo n'J>ul tlvru, o pondo-.., a vot011 o 
pl'oj cctn1 t) rcjOltRdo, lic11ndo pr<lj ttdic~tlus 1t11 emendari. • 

Puço, paio, 1\ V . !!:>.. Ee tirvn Dlandnr bzor a conve. 
nionte rootilicaçiio l''' rot qtto u fuoto s ppnraçlt. <:lemo• eo 
dou nl~ omu;. 
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SI~SSAO EM ta DR OUTUBRO DE 186!}, 

O Sn. PnEJtDE!ITE : -Como niio boavo · ox~~etidiio no 
reauwo, o jornu.J. que publica os trahnlbos d~ CIIBII att~n
derll ti r1clmwação do nóbro <lop]l[Rdo. 

ORDEM DO DIA. 

0.\SA. D.\, " 5UFPLIOAÇÃ.Oj 

Continda a 3' diilcuseão do projeoto vinda do eetlado 
deolatail.do c;~ue os aestmtoe · tomados na uaen d& enppli
oa~a de Li!bos. têm fotçll de lei em todo o Imporia, 
oom as ~mêndne apoi~das, 

Cedendo da pallm"ll o Sr. Duque-Estrado. Teiltoirq, 
e prooedendo-11e á votação do projeoto, é Rpprovado a 
r~mettido IÍ commill!lãa de redncçiío com a emonila do 
Sr. J. do Aleno&r, que ó tambem approve.da, sendo 
rejeitada a do Sr. AlencAr Araripe. 

E8ftADA DE .F"&ni\0 llE PHnNAMDU(]O. 

· Entra em 2' disllllssão o projac~ vindo do eenndo• 
antorieandn o goverM para concede~ g~rAntin ·do jUl"a 

. de 6 % ao oapitd Rddioion!\l da compnuhia de. eatrad~ 
de ferro de Pornambuco. 

O Sa. PEnEr~A nA SrLu (pela ardam)·:--, A ma• 
teria do p~ojéoto do senado o~a 8ujeito á deliberação 
d• oamara 11 da maior imporlancia c grnvidade. Exige 
um exame 'oixoumstanoiodo, um debata IILr~o e aetu
dnd~. Ca'""co de uma soluçno tomada cem oritorio, 

, oompletoa l!lclarooi:ucntoa o perfoito · conhecimento do 
aaaumpw. · 

Trate·ee de tix~r nma gnrnntin de juro nnnuo ao 
oapltal nàdiciannl <!_ne aUegn. a companhia da estrada 
de ferro do Recife a 8. Francisco h~ ver do mais dtispen· 
dldo n~ conRtrucçiio do obra do que fõm orçado a "" 
C!Otnprometl6ra o I(Overno brnzileiro. 

E11e capital addioianal monta a 1!. 48~,660; o joto 
onnuo qus mnill eo exige do governo sobe ú 41 24,289 
novo @DO~rgo que. tetn do oobrecanegat o tbesouro já 
l:lo ezbaurldo; o niio é quQ•tiío de obra nova produoti. 
v., de · novo . melhoramento ou progre~ao ~ara o paiz: 
ehn de umR oonstrucçlío já feita, Q.llO foi tratada pelo 
governo em 1851 por· .e R75,l25, que por favor foiale
vlldil em 1853 n jl l,uoo,ooo, e qllo agorndo novo ao 
pretende fa,er oubir a .e 1,4851600 a pretmtto de 
indem.ni.açb eqllitativa.. 

Probnde-se que nlgum on n]guns minietros se oom
promettõrão, e que por iseo não devo tre pldnt o· cotpo 
legislativo em cumprir n pnlavr11 do govor»o, tornando 
ueim nquell• oubordinado eru aeonmptoe de dinheiro; 
e em diepenclio subordinado a sue, qilnndo sojs ez:noto 
o compromettimento do govetno. 

Vê a camnra quantas questões i'nportnntes Bll d~ve.m 
vàntilar e solve•· no pr~•onta p1·ojooto t Comptchende 
ella oooeidaraçües oco!lomicRa e fiunncairna; e.. da o~ 
dern ad111inistrative. e politien. 

E qitando se '!.""" que trnlemoe do n.<aumpto tiio trnne· 
oon<lcnte? Noe.aous nltimos dins de ••.oílo da cnwara, 
depoia il.c mais il.li um ui~z de pro1·ogn1:iin , np6s nma 
seasiio legislativa trfibalhosn e longa (a.pní~do,), l•omo
m~nto em q11e oansfidos est1i.o o~ e•pirito•, c monos ap. 
tos pnra 'ltlestõss sl\ri•s c merlitndns. ( dpniada..) 

Porquo •• niio trouxe a tempo o n deb"t" ••I• ques
tão~ Porque •Õ H•e dous ultimos dius? Porquo ao foz ' 
no oenado. trator do ossumpto nos aorrudo(r<>e inothNklo 
dRqueU~ oasn do parlnmcnto, pnm '" '" alli npprov11do o 
projooto nsproaens, oom disou,iio ~ (Apoiado~,) 

Se o j!OV~tno tomnvn n peito decidir e~tn quootfto, 
poNJ.llO n!ío o foz discutir no s~nndo no ptino1pia da 
sa~ead1 e nq01i oh<~gnr ha mnio do qninio dio.s~ 
Aocr~aoo qa~ eat~ ~!anmpto ·foi <lisout.ido om 186<1; 

dePois lliBto nGnhtttli ruini.storio c ~JnE!oÍtóu., fl nom nrrnu
cou d.o 11omno fim quil dormin n.on nrohivoa do ~ou.udo, 
E eis qae 6rn um• c~ntnrl:l todn nova, compcat~~. do depu
tado sem !ll"llndissim" mn!orit> quo o uiío oriio em 1864, 
e nos dous nlLilnos dias du SO&iÜO, como so podortl re• 
solver~ 

Niio o:x:igo elln estudos o oJ<:Iltno~ ~ Quo é elo tempo 
que sa noG <ld pnrn isso't' Nilo rodn11m leilum do àoou
monto's ofllcincs pnrn so l"Ooonbooô-ln o uptecin-ln do
vidnmonto,. o ouda ~amo . cllas ~ Quo ó das quo uo sou 

relato.rio nos promotto11 a St, ·ministro ·da ngricnltm:11 
como imnexos á. letra L, que ainda nno foxiío nqUi di!l
tribuidos, que deputado nenhum vio, o nem pôde ler? 
O ralatorio do Sr. ministro, fnllando denta questão sem 
li deoen~o[ve~, envia OB rapl"08~1ltnrite• do paiz para O 
nnnoxo letra L, u ató hoJe aqoi não apparecan ~emo· 
lboute annexo I {Apoia<La•.) 

Como ao pretonde, portanto, .que d.ieoutawoa, e lillll• 
duramente, a com critexia c ooneciencla resolvamos a 
!JUOslão~ (.dpoi<JG!o•.) · . . 

· Creio quo nada porde cll.a em esperar pnra Maio de 
1B70, ouvinào no. entant·o a oamara dnas das &tiU 
oomrniooões a respeita, qna no inte~vallo poderão es• 
olarecG-14 para deliborar ooxu sabedoria. ( Apoiaào1.) 

Tomo, portanto, . a li bordado . da offer~ccr um náia· 
menta, ~e<lindo que se r~metta o projeoto vindo do 
eana·do ás commi.saõea do fazenda. o o bras publicas. 
{Apoiados.) 

Vem 11 m•S:.1 é lido; apoiado, e entra em · àiaouasão, 
o sega.into requerixnenta: · · 

« Requeiro que se Jemotta o projeoto ás oommia~tlea 
reunidas do fazonds e obrllS pu bliaile, afim de interporem 
seu pRrece~ .. - Pe~·eira d~ SilPa. » 

O Sr. Pel'relra "Wia"""'" pronuncia nm disou~so 
que •• aoha no ·A.pp.,•dic<. . 

· O 8~ .• luaquelra: - Sr. presidente, eu ~into dl~ 
vergir do il!nstre depntado polo município neutra. ·Ma 
pareoe que a11.l uma. questão dosts. ordem, tão gr8.ve1 B.DI 

aHlictivas circnmatllllciao em quo está o tho&ouro, tióa 
não podemo• vot!U" o projeoto quo "~tá ~njoito ao debata 
tão de cbofrc cu mo qner o no oro Jeputado. (Apoiado•.) 

Sr. presidente, ctl tambom dellejo mantar bem nlta. 
a palavra do governQ do mon paiz, e mnito mal• s. pale.· 
vra empenbad11 por um minietro do g>~binete de 16 a~ 
Julho, a que tenh~ pteshdo todo o meu franco· apeio. 
Moo o adinmeuto proposto pelo nobre d•pntado do.Rio 
d.o J.anoiro rle nenllitrn~ mfinoira vni de en~ontro 11 011110 
UOBOO deeejo. 

li-I•ns •onhQrea, o oompromia~a qrie . porventut11 to
ma~~>a c nobro miuistro da agricultura,. de fa~er deci
dir pelo parlnmeuto com brevidude eotn qucstiio qno 
se tem agit•tlo lm cinco nnnoa, eese ooi:npromiaso não 
pó.lo tor· a lntitudo qun lho 'J.lliz. emprestar o nobre 
deputndo e. qu~m xaapondo; asse compromisuo era pnrn 
trazer a. quostüo ao parlamento :il.cota eeseiio, como 
trouxe i ma-11 niio- ~rn. pata d.ar nm passo nvaut~; pOrqu.o.. 
pnrn isso uíVJ tinhl\ podar nem. faouJ.dedli. 

O que fez fci sujoita-la t\ nc•s• apreciação; e hnvemos 
resoll!ê·la polos meios crdínarios marondos llo regi• 
monto e aa<'neelltarloe pola pmxe desta caoa. E:.eos 
maios, qnan(lo se t-rnta de · umu. q_u.o~t~o impuztunte, é 
f&z!l-l& estndat ~ebs commissü<S; o é isso quQ propõe 
o nobre depntatlo pelo l~io de Jarieiro. (Apo•"arlol.) 

Gomo, poi•,.decidir do dlolto uum queotiío destas, 
rotn pnllda polo diroit·J claro que a seio to no governo do 
manter c contrMo que oolebrou com n estrnile. do forro 
de Pel'mlm!•uco, fl fozorruott uma doaçãc, sem ao me
nas urn estudo cubul n respeito, oó por'" lho quor.r dar 
um O!><ncter quo ell~ n!lo Iam, cbnma.udo·ll qusatno·in
ternncionnl urnn qne•tiio completamente metonntil, de 
libl"s" esterlinusY 'AI'Oiaàa•) 

.Ea julgo que "Bt• CHmuru &llbert\ waut"t •on posto, 
de"idindo a ·qu.,•trro pró tm contra com n meBIIltL dig
nidado IJ.Ui:l.n tem onrno.teri5ndo ntQ huje 111poic~d~.JJ, M:m 
anltor pm• oinm do todas as con•idernriiea, ••m preterir 
o ragimonta, "" formulas e as tradições des[ R c•sa. 
A• snlut~r·~ formul•• • trudirõ•• a •• t~ OQGB oüo eetu
d~rem-so as questões polss suns rospect-ivns oowrnil\llõoa. 
(.!Jpoiado•.) . ~ _ . . · 

Sr. prceidento, uno .ó eotn umn q ueetno mterua01on!\l, 
não vejo.nem vislnmbro ;da íHlUlolh.tnte oousa~ r,o. ou 
viaao n bour.'\ do· mou plll:G ompen.hu,lA-1 au nba1xnn~ R 

cnboya o voturia pru·u t~alva-lA; m~s ui\ o é ieeo que vejo. 
V:Jju ~l.püU rt !! nPIR quw:Mii·t mcrcnntH, O no t~rrano do 
diruito umn qutJ~tão jnrhiicn, a da uprecinçf\o por con .. 
knto. 

Portanto, qne necoaslilnde ~mos de protorir todn• .as 
form1llR•1 A •[111ln vrR uo govomo im poriul estn oumprida; 
n quostl\n A'b [<Ujeita QO d~bnte 1 dcoinumo-!9, mne DDO 

· <lo nlc•gO<lilho; dolih•ro r.nns 'l"o ao illnst.ro• hmnmisanea 
t.t-ngiio.v Leu p>ltccor, porquo e~nllo qnu~a todn 11 ourn~rn 
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de depti~!ldoo novoe, não tendo ssoiotido ás discu"áõos' ile 
1864, niio vio ~oniia d6 louge ·o qu~ aqui oe p~••ou .. ; . · 

O Su, ANbR.ADG ~-tGUEinA:- E o noaao juizo em op· 
p011içiio ~ra contra ell>1.. 

O Sa. Jg~o&tnl. :. - ... oatn onmnra não vio por qua 
· fón~~a o J(abiuoto de l/i de Jnneiro empregou odorço11 
par~> dvpol~>, ow questão de gabinete, obterem·se·alguns 
voto& mtüs1 

:i'or~anto, q:M necellllidada temoR de PNQipitRr oatq 
mst<!ria ~ Nó8 q ~e mandQmas áa oommi61!õea 88 queslões 
u n.aio simples, s.~ pemõea, a& loterias, as liooll\)I!S 08 
pequan.na ooncessões, .Lavemor; pt'etorir eBtBJl íormul~s o 
as dispcoil'õe• do regimento {'nra dacidiTmoe ogora oata 
qneatlio, porq'ne •e ~re.ta a. um grande numero de librllll 
••t•rlioae, e porque se resol""r~ )laccssnriomente oont=a 
o theaouro, que ó quem paga .aa costas~ (.fpocado•.) 

Qu• ma im~ort~ que 1:1m .rnilútro ile 11m g~binet~ 
. kan,llclo tive$1;e neate. matori~ foi to um compromisso 
menoa patu~ado,.qu~ndo os ostrangairos qne niuo inter• 
\'lariio aevem sabor que o Brs.zil ó I6gido polo g~verno 
parlatnoate.r, o que um miuiotro em wato.ria &omelhilnte 
né!) pód~. ter iiliobtiva e docisiio final, porque a qucptüo 
do luudos e dv mercoiweuto da oaus" dovo ~er ~~sol-
vida 'Pelo padamento? (Apoiado•.} . 

Pot\&nto, supponbamos que houvosso mioistro que 
t!v"!~Q campromettido a palavra do governo da que •? 
havti!O fazer t~e• ou t-o• canco<sõeo, e~ta onmnra e9ta 
no •~n direito <\Q ap~eoinr " queat~o como entender, 
porque o governo do Rrazil ti ropl'oaentntivo, · e isto 
·~bem ~odo• os po,os e os commerci•nws que contratá
~..., a e~trnda de ferro dfl Porm u1huco. (Alwi"O.us ) 

Allllim, Sr. presidente, I•Or est1111 hwves conüdornçõos 
qne faço, e oohnente com o m~u P"Jl'll da 18~4, em 
que .01~ debati nesta tribuna contl'& éat• concessão, co. 
p&QO á ounara qne n<.o precipite" queotiio, que a fllçn
mos eetudar palas aow wiesõea pn:rn. da [)t:~i! re~ohê-la 
com m~lmi\ • aoru o cdterio pr•ci•o· (.4poiado.o.) O cre
dito à.o paiz niio •e perde por este estudo o tustrada da 
ferN de Pernnmbuou tambem não 86 perder!\ por eBSe 
D:ICI8tlll) e.tndn, ao contrario, aará multo melnor ap>·e
cladn se niio fôr precl pitadR nmR q nos tão tão importante. 
(Alui/o bom.) · 

O .r . .41.ntão (1ninislro d" uy>·ic·ttltur~) :-Sr. pl'O

iilà.ente1 uu comuço por di~er qu" nüo iuicítJi os~" que•· 
~. qu• oa oompromis.,o; não furiio eomad011 por ruim, 
que os acb.ei, c que a~>im corno ~• tinita. achado os 
t<prBIIento. · 

O Sa. FKRRKIM Vu.N:<A.:- Apoi•.ilo. 
O Sa. MtNISTllo:> n• AGiuCUL1'Un.-:- A qua•tíio não 

• ~ti um mínis~do• nf10 ·é d•m rnioiijtrQll suterjv~IJ uu 
elo aotu..t miui&t•rio, a qu~•liío é da solidariedade qne 
tllm cs govern06. , . 

O Sn. FBnn~1u VrA.~~.l:-Isso é qna.ou.dosejo 
"'bor. 

O Sn. P~nmu liA SILVA:- M.:nool ~·eu~nrilo 11Unon 
10. oo:mprometwu, 

O s .... li!INJsTno ll-' AGllicuLTUM :"--E>tn que•tliotem 
aido tll<lhn _un~n~~~~, ~ ott nib pu•so _dizor nojo. quo 6 
nma qu~Stllo md•VLdttul; é um• questao em que u d1gni• 
dude d·o governo ~st.O. "mpeuhnda até cano ponto. 

O Sn . .Ar~ouon Ftc;UELnl.:- Nilo apoiado; " honrn 
naoiona.lniiu ••lli. ompenltadn em ecmulb~nta qne•tiio. 

O Sn. MINISTILO o.1. AGniCULTUU :-A qnsstüo, moua 
~nhoraA, · tnm relaçlío oo1n ínt~rt:.issos l!xtcrnot-:, pol" 
istla qna ht1. pro"'"""''" "' uou companhin •st~dngeiru 
quo tum ~olicntsdo o sou cumprin:Hmtu. 

O Sn. P~n.EIR,\ ,A·. SILVA:- O t:OY9rno não so ~om
promotteu sonio a tra~or 11 quoBtilg no. pa>'lamento. 

O Stt. Mn<JsTllo nA AanJCULTlrtiA:- (~uauto n mim, 
o oomp~OttJllll!o nnioo o ••te dê faz"~ que ~c dioonta o 
H dBCida estq qne&tflO. lll"a não ma refiro a eew, reliro
l:;la fi prornossus l>O!itivne dos govurn"s nutorioros. 

O Sn. ÂND'a.A.lH'. Ftouma. A.: -E, ttrn rblio prcccd.e-nta. 

O Sa. MINI!Tt\O '"'· AGIIJCt:J.TCitA, -Esses compro
mi.ll&as ó qno 11 Cll.mH.rn rill\'ll nprol•h1r no s.na hDtllt•t,msn · 
eu. lnLd~& maiA .tir. elo '{h O· ihu~ >;l.lt'f•(l l!l ~~ u.IJ offioi .... qt:L~ 
11101• •Ud(!ló o~~"~"" 1:tululoln' ~"" Lvnda•oo, 1\~""'l"tlt.h••lu 
i\11 11111~ ~rlA dl! lh~~~~~v~ ~ .... ~~~r•r~~~~~~~ ~ l·''io U~vn~~ 

t. .enmqt•n p·nt•a ler C~flll cnrln·, e veroa lermos om qne 
eat<l oonoo bid ... 

o·sa. Bunos BAnu~To:-E' mais nmn eapaculnçuo 
da ao ~npa·nb.ia. · · 

o Sa. M INIITBO "" AontCDLTUn-' (rendo) : 
.c Londres, 25 do Agoslo de lB60.-Ti1e a honl'll da 

reoeb•r o memorafldum de V. Ex., cspocilicnnà.o o eotado 
do PJ(Ojooto para garontiJS do capital addimvnal da ~om• 
panhia .de estrada de f<rro de p.,rnambuoo porlin~s o 
senado, o agrdeço-vos o hondado de miuis~ra.r eatas 
iofol'lllaçõae,_ que babilíte.r~'!, oe directorcs par11 expli
car .Ms aco1oD!stns a po&lçoo orn que elles hoje aa 
achao. 

• O ·ministorio pRsA~Ldo plll'eco ter-ao eGfo:rçn~o mnito 
· honroaarnento pnra ell'uotuar o IJUD nóo considcromos 

oo"!o uma ob~i.!!;RÇl'io naoi~nal: e •e elle tiveeao .pormo· 
no~1do na ~dm•.nlotr~ç~o,, nao poe~o du~idar que em breve 
ter1a1Ilos receb1do notiotR. da conelusõo de um. u~g<icio 
~na aalá pendante h& tnntas nnnos, scbre o qual se tem 
li::t!ldo "attcnção publica, e qne ti para os acoioniab\3 d~ 
i!I!portcncia vital. 

« Roaeiu.ndo qua 11a -prosacução .In ~uerrn. o n~t Rd~i
niatt:~9iio. dos. granilas nngooio~ do' I mperi~ ,so tenht> 
perdido do 'llf!ta com eet~ otn<lnz.ça de rlllnt&terio, o 
no .. o nagoa~o compnrativamente iuaigniüoante, ragu a 
V. E>:_. ao d!g~e de chamar do :uo•o a a.ttençiio do. go
verno 1mperza! pt:rn .eye, e de rQpl·csentar-lhe 11 urgelloia 
da sua prompta deeJso o. 

< Em 7 do mez findo dirigi a V. Ex. urna cartll neste 
Mntido, e juJgnndo pcupn< · incommodo n V . Ex. e {!. 
lol!ação, ouso >uggcrir quu cd em•io para o Rio do Jo
neoro c~pi118 dnquolla oart~ ~coUJpnobnda dueta, e sup
poudo que ~ppruvarei~ est8 winlm suggostiin, r•wottG· n 
ln~lus~> cópia da monoion•da carta, o bum ::.&;iill cópias 
em ttipliaata de ambas ol\as. 

. • A~sdeço-vcs de ~ovo muito sinceramente a. gronde 
co•·tez1a qu~ teude• tido n boudilde do diapoi1sar--me; 
tsn h o a hon•·~ da 1or de V. Ex. fiel e obrig~do aar~o .. -
Roberl Bon•on.-A S. Ex. o Sr. ministro bra~íleíro. • 

Recebendo ssta omta oom otlicio do n oaso Illinistro, 
respondi-lhe pe!R m"uoiru por quo já enunciei-me, quo 
·o governo niiodoixnria de promover 11 docisiio daats ques· 
tão, pra ~u11 nl\edor deci,,~o .... 

0 Sn. l:'~nEmA 11.1. SILVÁ:-V. Ex. tam a bondade 
da ler o l:en aVh10 ? 

o Sn. MHIISTilO n.\ Acli1CULTURA '-E' ao 7' d.o Ou· 
tttb~o: · ~ o ~tansumpto quo i!.pparsoe, qua foi h~ poueo 
annunoiado polo illuatre deputado. · 

E eu, qu•ndo ha pouco me tef•ri no meu nviso ús 
oo;nm.onioa9õae nutarioros1 identicno, que tinhão sido 
felta.!l peloa meus anteceesoreG1ha.VhJ. upeutis nr.nunoiado 
a~uillo me•ono que ellen havião fruto, qu.ndo r; dirooto
na de. e•tro.da de ·lurro de Psrnt;mbuco tinha eJ<igido n 
&oluçiio d•stn queeliio. 

o meu antooel!3or disse qne c&lll questito estava ae
pendonte do Moado, que não podi" ser· ro~olvidn son~o 
p<Jlo corpo l~ gi<lativo; 'l"e •ti <lepoi• . dist<J paiorin 
ontno o go·,oruo hnt.\: de reS()!Vet· <tefinitivamente n 
quo•l-~o. 

(fia ,u~erro• c>parl~•.) 
Agora, oonhore&, sv ú preciso parn mostrnr como núo 

nilo podemoe dei><~r do tomar uma solnçüo a oste res
peito, eu tomarei o t~abRlllo do ler os difTeren~s avisos 
om que se. li:~<ava a qusntia que devori~ ser garantida 
eom 5 %· 

0 Sn. P~a~tnA b-' SoL,'A :-Se V. Ex. promotte man· 
dar hoj o o a auoexos do u. 7, .eu e•t•Jil prompto }lar& 
retirar o ~à.iameuto e continuar a discu~siio do :r-rojecoo. 

O .Sn. M!Nt~1'RO nA AGniOUL'runA'- Eu ~ou ler ao 
rtob..-a deputado o uvi,;o do St. Domicisno Leito Ribeiro, 
o ultimo quo voio ~Wbro o llAAUmpto. e notn o qn~l vierno 
todo~ os un11C~QS p~tn. att11 cm1í\, ond~ f'Orii.o i tnpl'elltsO!l) 
(IOl qne &tl funduvt'•~ dooi~;Üo d.esto r.cubor. 

O St~ DrJmicinn.o Leite ~:i.bdro "rl il'igio 1\ antnnra doa 
Sra. <leputHdos, em..25 du FQVo1·oiro do 18~1, o ~~e;tlint~; 

« :Oitcctorl~ dbQ obn .. pliblluno • ll n~cgnçiio ..... ~' oov• 
,~~~- H!11 d~ ,r_!IO!to. ~)IJiuJ~I~I~~~ <\Q~ :ll~tl~ljjgli t1~ 
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~grlanltura, commorato G obn~ publlae&, em 211 de F'e· 
v~reiro de 1864. 

« 'l'elldo os d!r~ctore~ d~ companhia da estrad~ do 
ferr~ do Pernambuco enoaminhadn á preoen9a do S. M. 
o Imperador uma reprosonln9í\o (dooumonto n. 1) pe· 
dindo, mediante >18 rntõoa allo~odoa, oonces&íio de ga
xnntia de juros pnra o nugmento do oa'pita\ que olr.c· 
tivamento foi omprega<j.o lll Ol<eoução d2s obras dn; 
estrada, mediante os uxames e rovisões que fos3em ne· 
oessnrios, o governo imperial, nlim de poder resolver 11 
questiio, ordenou qllo, n~o •• em l.ondres como tamhem 
em Pernambuco, se procedesoe a u'm !nquorito oob1·e o_ 
empr•go qno tev0 oMphal g~rantidoá com panhia,e todas 
8S &nas cont"" (doa .. ns. 2 o 3), De possa o governo 
illlperíal deeees dooumontos, verificou não eotarom as 
oommi.!lsõea, quanto ao resultado doo sellll trabalho•, 
de perfeito aooordo; ontrot11nto, oonvitldo desde logo 
manif1!8tar t. oompanllin qual o penonmanto do governo 
a tespeito da urna questão do sua nature~a. gre.w; nno 80 
para ella como em relação nos intors .. eH do Estado, um 
dos meue nntaceBeorcA d.iriRio no respectivo ~tlpe~·inten .. 
dente, M. Bramab, o oflioio inoluoo po~ c6 piu (doa. 
n. 4), •o qua\ mostrou as beaevol1111 dispooiçõea om 
qne estav~ o governo ímperia.l do conceder o augmonto 
da garantia pudidR mediante o~ novos e•tudoe a exan:.oe 
du materia q_ue ain\la a1iio prsciaos. Ea•aa astndoa 
definitivos fodo feitos (doo. ns. 5 1 6 e 7) e por ollM 
conhecido qual . o e11:aaeso de despaza feita bon" fi.d~ 
oom 8J! obras da estrado; a em quo proporçlia o capital . 
primi~ivamonta garantido podia oer nugmentnd.o, resol· 
veno s~vornoimporial con.cedu á aompanb.ia àaeatrad~ 
do ferro da provincin de Pernambuco nm eugmeuto de 
fl&ranliia na razão de ~ 4851660, não só de ooníormi· 
iiade com os contratos subsistentes, como nos termos fi· 
naeil do officio de 24 de J alho d~ 1862 (doc. n. 4). O 
'lue oommunico a V, E:.;. para qne, levando ao conhe
cimento ds camaro. dos Sre. deputados, oe dij;ne ·ella. 
habilitar o governo imperial oom OJ meio• premso1 para 
o llft'ectiYo c1Uilpximeato a~· r••olnção tomada. 

c Deos !!uarde a V. Ex.- Domiâano L•ilo ll.íb•iro ,
Sr. 1" eeoretsrio ds oamara do~ Slll. depntadoo:. » 

Niio !!<li, 8 vista de ntna re~olnçlío lomMa per um gabi· 
neto, nnnunoisdasolemnementenooffioio qne elledirigio 
tamboiii, o oom~n.uniondu a uma oom panhia q ile os lá Il~ 
perauosiio intimo de que •o bte ioto não havia oontesta,yiio .. , 

o SI\. ANDai.Dh' FIGUE!U:- Nio deve estar nesta 
· paran&~~iio, não póde diopôr da fortuna publica. 

O SW:. MnnBTR.o DA ÂGI\JGUL1'UIIA-:- .... eu devU. dizer 
-nlo, sonltor, nln concordo; não ha eolidaríedade neate 
ponto~ 

O Sn. ÁNDRAilB Fr~u&ru · d.o\. 1tm aparte. 

O Sn. MINISTRO nA A<>ntQULTUn.á.t -A' 'ista de u·ma 
deoiBiio do governo iniparial, aoailll mllllife•tade., per-· 
.gunto eu. h• 

O Sa. PEREln.l. n.l. ·s,~vA:- Peço a p!lisvra. 

o· Sa, 1\hNl!TI\0 D.l. AllntCULTURA ' - ... poderíamos . 
deiltar intermiusvel esta questão~. Niio·ee d~vcria dur 
nma decisão q11alquer~ 

Eu me. opponbc ao adinmento, e, oonti~uando a CÜS· 
oussiío, eu lo rei todos os di versou &vilas doa miniatroa, 
e&tabeleoondo este q uanlmn., dotermiD!ndo oata oomma. 

O Sa. A NDR.lllE F'rauEm~ : - Som·pre com .roprovnçflo 
no811a; 

O Sa. M11uSTnu n~ AonlOUI.'l'Ull.A' -·· So 011 trata,.e dn 
queatiia pt~hL priwoirR voz;, havia du cstudnl' tmlce os ~ona 
elamentoa, e havia do ver se era ou não udmieaivol ; m~a, 
doade q ua eu não po>so deil<nr ~a ac_oitar ns pro~e~sas 
·teitas tJelo governo do meu pau, uno p~ao aoe1tar a 
adinmento. 

o 8r. &l;..elda l"cl'el.-m ; -Sr. pre•idonte, os· 
t,Qva muito longo das minllas pre;i,ões ter . do vir ooc 
oupar a afu>nçiio da onmara no fim do s.oua trabnlhos 
e na 1un penultim~ sesai\o; mae obamudo ao debuto pGio 
honrado deputado pelo muuioipío ne~tro,, o al6m d!•~O 
obrigndo n austoutur o noto que pra~lq(tOl no Ol<OI?IOIO 

do aurgo do minietro do impodo, não po!so eaqmvar· 
me no do-vt~r do fmsor nlguuma considoru~\Üea sobro o 
projeoto sujeito no bobat<J. 

Não eo trat11,. porém, nosto momunto do n~reoinr M 

VBntagena q110 podem resultnr 80 paJz dll Bdop9~0 011 
niío adopçí'ío do projeot.o onjalto ao eum~ da oamara; 
nli.o é isto o que oe acha ero discn•são (ápoladol}; o 
quo ••t~ Gm disollsoiio é o adiamonto do projocto. 
(.tpoi<>do•.) . · · 

~obr~ o adiamento cu tenb.o da ·votar com o honrado 
Sr. miniotro da. agríoultura Se S. Ex. entende que 11 
ques~fio eleva ser ·resol vidll desde já, eu, qne ~cOtllpa
nho O . governo, nu o pOIIl<O deixar de BCompaDhBr -tAm• 
h!Jm o nobre ministro, porquo on~ndo que De&ta.qnes
tno a om todas ·~s. outrao quo sa peitAm suscitar o 
honrado ministro d~ sgricnltnra não p6de dni:xAr de 
estar em perfeita accordo cam os oen& oollogas, em ~ir
tuda do principio da solidariedado qno deve ligar ao 
gabinete. .. · 

Como, pois, a queBttio do qne ee trata "gorrl é ape• 
nas relaH•ll. ao .a•tiamanto, peço ao honrado deputado 
polo lll1tnioipio neutro que ma relevo não dar ja oR es
clnrAcimrntos que e:.;iga; quando entrar em diocuesio 
o proieot~ me apre••arei om dizer !\ oaroara qnaea oi 
fnndÕrooqtoa qno tivo par" inneforlr o pei\ido que fez 
11 companhia dn estrada do farra· do Recife. 

o •r. ll'erelra da Sllva:-Sinto não poder 
asaontir ao desejo enunciado pelo nobre xniuiab:o da 
agrioul~ura, dQ resolvermos já, ·.e a toda a praooa, a ma· 
teria de projeoto viudo do senado, e <JUC noa oat.l 
aotua!moute oll'areoid" em discussão. DeseJIU'Ía marob8r 
~empl'<l do b.urmonin com o nobre mioia>ro, eou for9ado 
toda vi~, n>~ hypothooo vortetJte, " •uatentnr o adia· 
meuto que tiva a honra de apreaontar, porque elle ê 
quo me parece a ~o \ução moi~ regular e maill digna ds 
camnra doa Srs. deputados. (Apoiado•.) 

Fiquo certo o nobre miu.iotro du ngriou.ltura que, 
exprimindo-me por onta mnneira, sou oom tudo, e serei 
O pdmeiro ll promover OOm afil!OO a e"e0U9ÍÍO ple:~a d11 
pnlavrn., ou cornpromíeao do govorno do mau p~ii,. 
~u.Blquer 'l"'e eUe seja, de amiga.• ou de ~dversarios po• 
lltloos, logo que n bonra e ored1to do pwz Ee achem 11· 
.gadosao des•mponb~ dessa promossa. (Apoiodo• ) Qu.ero 
po(ém na presente q~teatiio osc\arocer·me, apreciar bcnn 
se ha eaaa compromleoo, se foi juntamente tomll!lo, 
quando soja oxnow, e se o oorpo legislaliivo o deve 
oaacoionar da modo honro~o. ( J.poiado,,) 

Ei•·nhi oe fundsmentoo do adiamento que eubmotU 
ti. ooasideraQiia da. Clim&ra. . . 

l\111.8 o proprio. nohro miniotro declarou quo o Dllico 
oompromi .. o tomado pelo ~ovorno exa o de promonr a 
solnQão deste negocio p&l.o oorpo legiB!ativo. E Dllll 
podi!l e ar outro,· ilénhoros, porq,u~ · o govárno ttlo pMé 
oontrahlr por ei o oem autoris~çso de pt~rla.Ul8nto obrl· 
gaçaes pao11nfariaa (ap.lfctdo•) como Mta. (,ipoiQdo•.) 

'N= o miaisterio nolual e nem os •eus antaoelll!ores 
tomárão o uompromiseo do· pagar a reclamaQiio for· 
rnu.lrul.a pela companhia ds astre.dn da fsrro de P<tl'lllltn• 
bnoo, e s~ nru. ou outro, iltc é, o de Janeiro de 186~1 
e o aotual Sr. miniotro promett<lrão quo a· farii(o 
reoolver pelo par)Qmento. Eis um. ponto j i\ adquirido 
pola dboues~o. (Apoiado•.) 

Esaa compromisso ou promessa, pois, aatá. o~~.mpri.3a, 
l'u~ou umn roooluçii.o no sen~do, e veio p11ra a camara. 
A qu~stiio, pois, é jn outrm. (AJ>Oíado •• ) O nobre mi-
1lil!tro erigd que a onrnarn decido jt\, c nu pan•o ainda 
quo a oamara preci•a de tsm po p~r1~ estudar e decidir 
àom wn.iureza o sAbedoria. (Apoia•l••·) 
Qu•nd~ ~ cntnara entenda n<linr ·" qucotiio pára aol· 

vê·la mni• esclnrooi<ln, oa qunnna rcjuüo j;l o. projooto 
vindo do sonnil(>1 ponso pois quo cotá no ~!lu pluno direito, 
sem qut.tiquo perdido o çrctlito do govoro.o ou do pai1., 
como ao quer ÍIIZer injuatnm~nla noradilar (npoi~Jar), 
pnra oxaroor proseiio aobro no•sofl e;piritos, (Apoiado•.) 

Oolloondn n&Sirn a queeliío no seu verd~doiro ter• 
rono ..... 

O SI\. A<~oMJ>~ F•ov••RA:- :'duito bem, ostc é que 
ó o torrorio verdndairo da questão. (Af>oiodos.) 

o Su. r .. mn.l. DA StLV.I.: - .... cootinúo " penas r que 
o nrliamonto .é neoe!lllndo, pn11~ 'l,UO a deoisão dn cnmura 
love gravRdo o cunho a,. subcdonn, qunlqttor qno sejn a 
aun.re•oluçflo. ( A1Joindo•.) 

Como nos~s doua diua. ult.ituos do seoauo, depois de 
um rnoz ele prorop:liçii.o, com o~ e~pi~itos onnsndos do 
trabRlho insano do 'lunai seio long<~s mezoo continnndos, 
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em uma camara de ·dep\ltadO!I novos," om uma questllo 
irnportan&i• h:nl\, que joga cem fionnç•s, cnm ·politicn, 
com o direito civil, com consideraçô.!, ·da ·.mai• 'dtll 
oopliern, tratar e reeoh~r um . 'ssum ••t<> deetee 'I E . vl!m 
oeolareoimentoa, v~m dados offidQee ~ . O r~latorio p1·o~ 
Dlotte apen110eobro n que·atiio·lllJI •uneltO de documo11toa 

· oob a leln L, o eoae annol!:o at6 hoje o Sr. minlet..o· nóS 
não aprooentou l (..tpoi(Jdo•.) Forneça-nos no mono•,hoje, 
OSBe anuu~w, parti ·conb.ecormos a CJ. ueetiío, o eu declaro 
que .retiro o meu. adiamento. a limanh'i\ disoutiremoa o 
projeoto . . (Ri•Qda: ) Que <I deosu nnnexo L 'l' Significará 
a letra L a pa.lavza logro~ ( u;,,.das.) . · 

A oamara não póde docidlr nem oabor; .e o qoe de~ 
sejo é que ee lhe dê <>9111 t<lrnpo todo~ os eeolareaimen
too. Outro q~alquer pro~díttiento sou a de~oonooituarn . 
perante. o patz, ... 

· O Sa. &na.\nE FIGuEtRA: -Muito bem , · apoia-
dl.6slmo. · · 

O Sn. P lllll:JilA. vo~. · StLu: -Se o Sr. mhwtro. d~ . 
agrlooltura queria fazer :.olver a qU:estiío na pzesente 
Je58ão, por quo a não promoveu com tempo no una do 't 
Por qve a não fo:r; vir ~ra a OI!Jllara hq 20 ou 16 dias 'f 
<Jomo a6 honte:n nos õho~ ella, e já hoje a dovemoe 
i!OlVO\', quando d<>ado ~864 não ouvitnotJ dell.- fallar, 
quando o governo no-la não annuncio11 <:om nn~co
denoia, o nem noe ministrou docnmi!IIto nochurn a 
re&peilo, .e Dom oa do· famoso e.nnexo L, que cá llind.a 
BliO chegl1rão 't (IWCJdas.) . 

En onvi, eenhore~ , vóa todos o dovel3 ter ouvido ac
coaar s conetruoçiio de~~s... estrada de ,cabanjaUlentos, 
malversações e 1!':..! roubos ...• 

O Sa. B.uaos BAIII\ETD ' - Apoiado. 
O SI\. P.Euur.A "" SJLYA:- Até so provii.o com s.. 

leHul'a do rolntorios de conanis•arioe nomeados pelo 
goveru<). para \ll<lllllÍDIII 06 trabalhos. (Apoiado•.) . 

Como, pois, ·Dom raoorrermos a um~> dil!ouaaã~ pau
. Sada e · peflllada podom~s ~o lar Y Como ás press1111, IÍB 
~ar.reiraa, sem a&olareoimentua neohuru, de. modo ~ue 

. o publico IRiba ()a fund!u!ientói! que nos uiovêrão c de· 
termináriio Y ( #oíado•.) Como sob a prt:. .. ão de u:ú
glllloia immocl14ta da companhia'? (..tpoimdos.) 

Nem tQta impr.oíoncla, eeuhore~ , "em tanto n9oda
mento I lato é que prejudica o uredito da oumara pe-· 
J&nt.e o paiz,. o o credito. d<> paiz e do govamo perante · 
o e11tr11ngeiro .. (.Apoiados ) : . . . · . 

Parece-me, eenhores, .qn~ não podemoa prooud~r de 
outro modo ; r. camara dea!dil'Á j>('rám se ee oonatilera 
jd habilitada pan t~ntrar no debaoo. Por minha parto 
peneverl) em votar pel u adiamento. (..tpoiadM.) . 

• 8r, •úqaelra •- Sr. presidente, desejo eómente 
fazer IIQllti:r t\ oamara quo o! da5nec-ria a pre.A oout 
q u.e Pt9CUM fUAlr vota~ 'll!te pro;e<~to: não sp:o~eltad. 
para a ieaoluçlio ~ questlio. . 

Trata-te ae fuor ofteolivo o pagamento do uma l'!:llran
tia. 1\fu desde · qno os fundos nilo forão decretaà01 DO 
or~llmentO, .niio pode ·o ~;ovorno fazer c rospoctiivo p~gR
m~nto. Portanto, uão hft inoonvonionto em que tique 
a queetlo adiada. Será. nea&e oMo melhor aatucladl\; ll 
no ot"\llllll6!Ít.o que dover~ ser ~~~t~do no t\unu vindouro 
BB incluirá n .deoretnQiiO dos fnndo~ competentes. 
· PIU'6o&-me isto obvio, ainda mll.ia coneideriWdo nae 
ultim1111 pa!Avrilf do pr~jeoto. . · . 
· Vou, porl!.nto, mandar um additomeoto afim de que 

o govexno inlor.me ao h~ fundos para e1se u:ce•eo do 
garantia : desde q11e a e declarar q "" não. ha fnndoa, ~ 
votaçií.Q do y ro)eoto · de,de ja aert\ sómente a preteri~lio 
da mollítaÇ<~O e do oeludo em mlltoria tiio grnt:o . . 

Ve.m Amettll, é lido, apol.ndo1 e entra oonjun~ente 
em dieouoeoo; o eeguinta !lddltftmento: 

c .~ue o govorno informa se no orçamento Yigonte ha 
fundo• para u se exooo•u> de gornntia.-JungufirB. ~ 

O ·*tr· AÍIIIõie (m(nidro cl.s agric"llura) : -E' f&eil 
reepolide: &O ndditamento n.pr88t!ntado pelo nobre de
puljldo ,pel& Bahia: alle memno já IUlbia qual dev8ra 
•r a ~ata qn11Ddo o ·propoz.. • • . 
~ alo4a D!i<o pa•ou. a. automaçao " !01 ~· o .g<>

veruo QOIIOGder prantill de juroo, oomo podino exiOJtlr 
dllO,fllladoa 110 orçameuto ua fundoa col'l'OOipondcntee'l 

0 Su, J "ONQIJEUIA :::-':E' mo O <!tiO Otl queria OUVir, 

1 

I 
I 
I 

o· Sir.. Mtt!I6TRO DA. AGliiCIJLTlllliL ; - E' obvio' uão ha 
f11.ndos docretlldoe, porque ainda não está concedida a 
antorienção. Será depois de aer olla OOD8igliada ·em lei; 
qne se deetinorá nquentia neoeas11ria o.o eeu plil!&mento. · · 

A.. 'duvl<la ensóitada pelo nobre. depntado nenhnm~ 
inflaenois te~ ';'a quo~t!i", oo•que não inbibe o jlfll'la
liiento de ae .... dir desde J~ 80 o go1orno fico 011 :0110 111-
torioado a gar• ntir juros ao capital e.ddictonQ\ da eatradn , 
do ferro tl.o n~ci!o. · {A~oiac!o~.) 

Já diSBo quanto pateoeu-me opportuno sobre o .Bdlll
manlo. Se o governo ee .. oomprometten a promover .a 
aison~são dos te assuw pto, ooxno 11 Ollm~a sabe, nlo po· . 
dori~ admittir o &diam~nto. Uma consa oontrnrlá li 
·outre. (ApoiadoJ ) · . . · . • 

Eoolnrooimoutoo uobre a questão 'tl!rt. · aido p~c'J,«lf 
oopiooamonte1 desde o primeiro tempo .om quo foi discu
t.id·a. Oo dooumentoa foriio pl'flllontee 11 oamara d011 Sra •. 
deputlldoo, qúe ~>Drtanlo aoha-ee auflio.ientemente hablli• 
t&da para d;cidir.daade.já. A o lllllnoa é este o meu pare· 
cer. 

Niio watarei dos dio:eraos ponto& em que tocou o no, 
bre doputRdo, porq~;>e niio é propria a oellll.oiiio p!U'ae,pre
oia-loa. Niio 11<1 nata uitida do projo':to, m!ID aQI;Deu.U! . 
do ndia:nonto, 110bro o qual tenho dito quantQ 6 ba&
taute. 

O SR. JnNQCEJJU. ( pela or<leín):..,.. Peça pili'millão 
para retiru o meu additamento, TÍ!to qu4 a retjlcato do 
nobre ruini&tro me ea&fu cabalmente. · 

Não ha fundoe, lJelil. os podia hanr. . . 
Ccn&ultada a oamara, OODB!IIlte na retimdll do addi-

t&n:telliO. · 

Ninguem maia pedindo e. pal11vr~a sobre o adiamentci, 
d posto a votos o requerimento, e rejeitado, 
· COILtinúu. n il.i~cwsão do projecto. 

o Sr. &ltneilla ll"erelriU- Sr. prellidento, o~ 
mado nominahnentc p~lo honrado depute.do pelo muni· 
oi pio noutro, nil.o po~co esqui vat-me a tomar parte nee&e 
debate. A questão que se ventila é .sem duvida :le grr.ndo 
importenoia, e de maior ainds pulas ciro.UIW!tanoiu · ·que 
a t/Jm acompanhado. . 

Sinto bae\out~, Sr. l!tWidonte, · e~~tu Mpuado nlllt. 
qoeetÃo doa honra doa membro~~, aos quae1 trlbuto a maia 
lilta oonaidera~Jlio ·e oethna1 não aó em virtude dureli· 
ç008 peasoaes. que eom ellea mantenho, mM IIÜl.dR dot 
laços que prendem o bomoJ!l ~liti~ aos qao ~ or~ 
o repreeenlantca ele sua opiruão DI\ Blt. Bdnuniltna~iic 
do Eatado. Na apreciação, porém, do meu prooédi• 
meuto, eu não devo desejar outro ju.iz tnelhor do quo 
qnalqner dou honradoa m"mbros ; eswu, pela, por 6àle 
lado wanquillo. . . 

A que~lio que eo dieoute, .Sr. presidente,.data ele ha 
moitd1 data ·ao tempo em que infeli%ment<J ti•e.de exer-
oor ou o carso de ministro do imperio.'. . 

O Sn. C11u:l! MA.oBADe • ouTIIOS S.:!I&OIIP :-.Infeliz
mente, niio·. · 

· O Sn. Â1.•1~JDA PEnEtu·:-Fui eu .qu.am .primolro 
·teve de deoidir 11 que~tüo, indeferir o requerimento q1ie 
a OOJ!Ipanhia da eatrnda. de ferro do 1\ll(lift airigl.o ao 
.governo imperial, em quo indicou a neoe11idade mala 
uma voz do IIUgmanto de capital para ounat:rn.oçito du. 
eatradu, o augrnot\to )lor oowoguinto da · gar•ntiai da 
juro•· Oe fuudomantoa quo tive p~m> dar ~lllll indofa• 
rimento podem aer dovidamente ~prooiados por Rquen~• 
quo tetn estudado a quostiio, ou dnrem·so 110 tr11bal!lo . 
do Eixamionr os decreto& ~ue constituiãc aqu~llll ~~ 
panbia e reguliio 011 seus ilireltos e obrigaç~es . : 

Sr. prllaidenle, lop:o que entrei para o ~;D!niaterlo1 .ti•~ 
de tl<)omptuhl!r S. M. O · lmpera~or na vunte que rez,_a 
alp:um&ll pronD<riRO do noroo; Jo\ nell80 ~empo 8\lrlfliiiF 
diffiouldRaes entre o governo o u adminiu&t119ão da lll
trado do ferro do Récifo. Proouramio com ooul:eoimenw · 
de oo11Ba 110hor IIM!U dlffiouldtt.dea e esamlnar 1111 qu• 
tõos que ~nsoite.&:c.~ com dados aeguroa, fi~ eegnfr· 
para 11 BahlR, e depotR para Perna.J!lb11c.>, um ongr. 
i:Wei.o, qae Cintilo 1011 r.ol11wa a.o •arv•ço do go•erno; o 
diatlnoto Sr. Lar>a. . 

Cheiando .ao Reoifo· •~o engenheiro, teve do oamprir 
lll il'lMrnoç<lll&· que del-lho, e e~~tndar <>8 dherea:J que&
túel! qao 110 prenilom oom aqufl!la oolmdn, dando oircum-
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ei!Uiolada ht!o~msç5o do tulo quaJJto convinha oaber-oo 
para apraOiMr-se n situnçib da compnahia, e d<> roo~o 
por q11a 116 huviiio deapondido ~· ClLpitacs gal'untido6 
pelo tbesouro naoionRI. 

No. ralntorio que dirigia aquollo engenheiro no go
verno, e devo uxinti~ nos nrchivos cl~ secretn~il~de eat.ndo 
aoe negociO! da f'[~ienlturnt O~>till bem muni\m-to () G~tD.dO 
àa adillinlBtração ~a o;;.trada de ferro do Rt-tcifH; fiaou 
bem clnr~ a mon.eixa t•nr que forão do,pondidoo os c•pi
taes da compnnbia,. qne erno gnrantHoo pelo governo, 
e a podçâo falsa do thesoureiro, em viat• de decpc~•• 
qne niio eriio · rnuiro.le~nea nem legitimas, •ohro ag 
quaas tinha d& correr o ouus àa garnntia de· jnros. 

Voltando do Raoif•, quando .tíoha pl•no conheci
meDto do osta.do da comp•ohia, oouL.eoimouto bebi<lo 
IIU itoformaçõeo muito e•gnrao do Sr. La.n•, quo niio 
podia ser auspcieo. tJOtG,Uij pertencin á meJSma nuciClllR"" 
lidado dawaíor parte doa aQCioaiatRB <la oomponhia do 
P~rllllmbnco, e julgando dever' M\Butdur parn o futuro 
os intereasee do th~zouro e r~me.J.i~t· os sou; intere~oes 
de momento, qunnto ·foo•e posshel, tom oi diver•na pro· 
vidonoillA, e entre ellos a do nomu11.r ·um. engsnheiro 
fuJcal, que pnde .. a melhor aco'mpnnhn• o saf'i~w dn 
eatroda: de forro do_ Keoif,">J1 e mo uuxiliafEie neses fi!l· 
e~lieação. Folizm•nto eocontrei um nu:a:Uinr ·digno no 

, Sr. Buarque de Maoodo1 " quem de&tn tdbuns devo 
tender o mais com,,)eto elogio, pelo ploceilir..~onto6avaro 
que tev.e no ex.e:ciolo das f)lncçõ~B que lha competião. 

O Sr. Bunrque de Macedo, nomeado pelo governa 
fuca! dn ~stra<fa ·de f•uo de Pern~i:nbuaa, zelon como 
de"iQ o& iutoreea~s do pe.iz, e foi· uin grande auxiliar 
qt~a encontrei para poder ••it~r mais desbarato• do ca
pical da oompanbi" e 1.i>ror o theeouro de de•pe>ne que 

. niio. t.inbllll fuudawenlo, e das quaae foriio gloeaduo 
· •lgnrnaa. 

::ir. pre•idente, ioi justamente depoie de aonhecer 
oabulmente o 01;!1!.do das ooueRB, dopoie do·e~tur conven
·aiilo de qM 11 administração da estrada de ferro de 
PerDaml.!loo havin oommettido enos grn~e~, que re• 
dW1davao em P• eju~o do t.heeouro, que n direotoria 
da companhia olll Londreo, diriginclo-•• at• gov••·no 
imporiW. por iutermadio do· enviado extraordi<tnri<> a 
minietro plonipotell.oiaxio do Brazil, solicitando. maio 
uma voz augmento de ·capita) parn construaçiio da ee· 
trad•. · Já não era n primeira vez que a companhia 
~inhli aolioitar do govorno augmenta rle c&pitnl: por 
decreto de 13 do Outubro do 1~53 o onpitnl da oompa· 
Dhia foi li:ud~ cw .e 875,123; w•is tatde, um 1855, o 
componbia requereu augmonto de capital nn rsziio do 
Jl 32~,817, e ~ g~verno, ·por deorato de ll de Agosto 
l(u 1855, deferia a preten<;ílo, elevando o capital a 
I. 1,200 ,ouo. 

Dt-aoo decreto tranoparooe o receio que jn domln~va o 
governo de que éasa. compauhia não se oonlentaeae JlO fu
turo ~om o cnpHal addioionnl que oolicltava, e de qne p••· 
deBBe vir req'uerer mBia augmento de onpitlll, par i•so no 
ma8mo decreta da 1855 procurou lranow: ~·porta n quaes
quer protançüea futurao, eetn boleoando ntn& cl ausul~ 
óla.ra, podt.iva, que ·não podia aer do fórmlt nlgum~ in· 
fringida1e tolldn a companhia de eolicitnr mai• qunhluor 
elevação do oapit.J garo'ltido. Por oi!lla olausul!. " com• 
panhla •! obrigava 111 fa~er todne a~ .dospo•n• ~om a 
conJtruoçao da estrll.da, sem poder vtr pedir nuus att~
menlo de oapltnl. 

O Sn. ÀNDUI>E Fuanun&:- Es9c é qu~ c o cli•·~ittJ 
\llt! ob:lga o governo e. a compnnbin. 

O Sa. Au•~•n~ P<nEIU:- Sr. presi.tout~. ~lll "i"t:; 
d.a dia~o~ições do .. o decreto e da mft geronda doJ UU· 
gooios u• oompanhin1que 11iio dava lugnr n q_uohouvo••u 
cow. eUo. a menor oquidudo, entendi quo niio dovit1 
attendor ao ~eu novo pedido, o indefori·o, niio h"sit.n:lu 
um momento ue~ta resolução ; porque onrondo qne t5 
molhor para o governo om queetões dosta ordem, cru 
qneatõdB oapeciolmenta q na. ontenden1 oom inlij!""""' 
.J.e •atran~em>.!, ·cortar ao dtffionldad~a logo ( opo1a<lo41 
do que ad111-lna; o immo<1iut•!Wuntu indoforiudo o t equo
r.immto·du oomponlaia, coullnuniqlloi umdntsde2l •l• 
Al!cato <lo 1~60 ao euvisdQ e.xtraordinndo c _miuiot~o 
pleni potanairu:io do BJ.'Ilzil em Londres eo•e lUddon-
menta. . . 

D~poia d~sae indeferimento ainda os\ivúlguns mezc~ 

'JOMO Yt 

no miuisturi:a; ma• ~. comp11nui11 n:<o prooitrou nada 
maia, o "U suppunbaestnqueotiio morta, e me~rno devia 
anppô-lu morta, llÍÍo ~ó porque não nosi!tia nonluun 
dh·eiro ;\ c<~mpnnhia, mas porque, depoi.H,do um.indo
forim<mto nado pelo governo ~ru neee•sodc qnn appa
rec.CB:ojOM fnnclnmentt~& nOvo& e rnuitoA praccdanteB para 
. quo •• nmJUlln••o ·u aoto polo governo · pr~ticado. 
(ApoiG~OI). 

Mna infcllzoocnto cu~t·o• mnmbrcs que •uooedêriio-ae 
" mim entennêrlio a quostõo. divenamente. Nóa· f•ço 
·a Dingueru ncou•uçõea, 11em e e' •• o mon propoaito neata 
tribuna: n minllr. misaiio é dofendor·me, defondendo o 
ecto qu~ prntiquoi. 

·o ~R· A~""•"~ FIGUEmA:- V. Ex. niiopreciaadeclb· 
feBn1 está defendido por 19i -musmo. 

O Sa. P~NII>O :~ Baeta a e:a:po•içilo que fe~. 
O Sn AunnoA PF.Iu·;JRA.:- Al-6m d11s :rn:z.õfla inàioc

das, hKvi~L uintt. para -mim muito importante, -a é que o 
poder executivo não ton> o direito do angm•nt.nr doepo~ 
~a:. qu~ n:l.o ~P.jfl.g :sutotís_od:eB pela& competontes ramos 
du poder logt,lati vo · (Muilu• "polado1.) 

Poréru i nfe1i1ro ent~ correrão oe tem poa, I e clranm• 
ato.ncia5 mud:\r:'•u, ot!tr06· ministro~. segundo coilstn· 
me, tom!lriio t•l ou qunl rea poma biüdado no dofoti
tnonto d•ah• pxetençiío, e n compBJ•hin, pel'llevornnte nos 
aeus intento>, tom persistido nté boje, trazendo s 9.uoit'iío 
ao p1.•nto •m quo ae •cba, e pnre<Je de~er nppl'<lli:Llllar-te 
fÍ Õcf:initiv~ Bli{UÇ~OJ obtcllào 1,'0l' COD.ODguint.o U com
panhia o deferimento do •eu pedi·lo. 

O SR •. ANllliADl' J<'t~oE•nA :-H~vomos opp()r·lhe em
bargo•. 

O SR • .AL>IKJJ>A. P•nE•u:-Gobetallte.cemo que pra
tiqu~i em lat>U, o meu voto neata qusatiio não pOda 
ser eeniio ccntrR o pr~jeoto [Muito b•m.) A e 1'8zõea q_ue 
ti•a n~quel.h. dot~ p~~ra indeferir o nqnerimento felto 
pêl~ com p•nhi a oão os moam na em que me estribo hoje, 
como de pu !:Ido, para votar contte. o projccto. (Mui lo 
b•m.) 

Entrll\ante einto pro[undam~nte, como dio!o no co· 
meça do meu diaourao, apartar-me n••ta q noatüo ·do• 
hQnr~dQ~ minietros) mau oepero quo onda um dell~o, 
npr<>ciando o .meu procedimento, doolare ·ae é poBBivel 
que qn•ndo se invoc~ o principio de 1olidariedrule do 
ho~ ra n11 lll!ltn•t•nçiio do um acto doa minÍllttos 8Dte• 
riorei, otnn muito mái9 r.aZiio .niio deva inVocar o mesmo 
princirio do •olid,.,.iodudQ do honra na mantttonçiio de 
um neto que foi pr•ti~•do por mim quando mini•tro. · 

VozEs: -Muito bei!l. 
o s~. A~Ut\ODE fiGn~lM, :-Noata qneotiio niio põdo 

ba•or solidariedade do mlniaterios. 
O g,., So~u Rtu: -Soniío a respeito do pdmeiro 

indeferimento. · 
O Sa. A LM&m• PEnEtRA. : - Collocadc ne5t& po5içiio, 

Sr. prc!ldento, uiio tanllo nadR l!llllo quo dlter 4 oa
roara; on !llotivoa 9ue the para Indeferir o ~q Llor!lllento 
d~ companhia D&tno à&doa ; niío é OI!Cnaliio opportuna 
v•rs entrar am tll nl& largo deaenvollirnento n~ d1oouasâo 
do projeoto. 

Eoln quootüo foi objooto d~ vivo e IAt·go dohato.noatu. 
comnnL e no r.cnado ~ tJOr ebtn. oocsJtiii.et H;tHrl1o·ae Coll· 
Pid~L'nçüa~ nmito i uBtnv, emm(li<m-ie . t 1Jda A vordndd,. 
far.on,Jo fO sentir quanto orl\ llloJ.!Ill 11 pretonçiío <lo\ 
<'ompnuhir.; i·enorrondo·ao n~~ Antcuu elo ••uado • ú~ 
!'ftiDIOl'a, da~ Pe!SÕOO de 11164 8 ) 966, a!Ji BH biio. d~ OU· 
centrar o~ diYeroos ful.l~aruautos em oJ.U8 sa baaeár.iio OI! 
qne vot:h'üo contra (n;tiJ ptoleoto; nüo posso hnçhr mai~ 
luz sobre o dobnt• do qno aquella <JUO ja diffu11nirão 
anl••· 

A :wioLu. miBsiio l'eaumin·su unlcam"Cnto uHJ. àtlít.mrltr 
o meu neto u dizer ti caunnra e uo ~tJu ulnigu qun obri .. 
~ou.-mu n vir a eotn discussiio quues os motivos q1•e 
t1Va para nsaia> ptoceU.et : f\ q uostiio hojo piJBll\ nfm 
p6dG eer oDtJ:c mim u o govorno; devo ser autre o go
~rno tJ os nc&soa nmigm~, q111::11 nü.o. se nolutndo nR mo1mm 
JlOÔçi\o que (IU.J pondexundo a9 cil'uur.ostnllc:ioe àiffi.oois. 
do p~i• ~ o o•llldo n ql\o obogou n qucotiio, J>Oàilrii<> 
dar um ~oto, qu", pobll> mi<> soja o muio legn!, pód~ 
oomtud'' HOt \1 UJ.nis Cl!n vouioute. 

infulizm"nto e~ton tolh;do do tel' outro nlv;tro quo·niio 

8 
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&oja votar contre o projcelo; o pcyo 4 ·onmnra·o n0<1 hon
rados mioi$tros qlte neste mou Procodimonlo ·uiio vcjão · 
outra OOWla . ••não o dosojo sincero n que nspiro, o do 

. mant~r 8<1_tnpro na minha vida publica n coherencill. do~ 
I!MUB_ 110~8. 

Yoz~s : -Muito bor.l; :muito b~m. 
O !Ir. Perelr• di .. t!HlYa :~Rogo ao nobr~ UJ inistro 

da · a~rionlturn, que unte~ do proso!(nirmo• neste <loba to, 
llot faça nmo. ex ~o•içiio do• mo:i voo oro q_ no oe hinrtll· 
:rnent11 para r,cdir · a npprova9"o •l<> proJ"d''· .S. Ex. 
oppó)z·se ao aot~mento quo nas duvu tom pu pnrn c•tu
dilr, consegui~ _da camnrn q11c o rej,,itsFoo. Dt!·nllS, 
pois, oa osoldrociruentoa ~recJsus, loit\· uoo o& clocnmen· 
tc~ -q~o com~roviio o. tal ou qual compruruieso; que na 

. op•n•co de S. Ex.· f01 tomado por ao .. antocoo;or, cou~ 
vença-nos dosdo já porn •abormos.o qu• uo• cnmpre 
reaolYGr. N~tda noo clio&o DO SOII relubrio allmi o -n>"ca~ 
ntaras, contont-nndo-oe com ruferir-•e no 2nn•xo da le
tra L, qu~ nunoa aqui apporeceu. (núa<la•) . 

Por lDinha pllrle, niio uoarei dn paluvrs, .ea quanto 
s. Ex. nos níio illuetrar lançando a luz uo l\al!umptc 
~ntrovcrtido . · . 

Per oro a& ~xplicaçõell dada.< até •qul niío bs.stão 
para rogulsr o men voto (Muito bPm .} . 

, O Sa. 1-'t~O.EtkA nt: Mt;~LO (pela ordem I: - Sr. pre
ei!lenta, Bl!gundo ss informaç;;... que mo diio alguns 
amigos, perece qne a maioria dQ8ta retoluçiw foi · jú 
•encida nesta cosa, e· mrnottida pnni o ••nado na lei de 
otçnmcnto de 1864; mas sendo Rhi tupprimidn para 
fôrDior projeoto di_etinoto, veio •go.-n .,ara esta cao" 
CODl. uma . emendo. que- p~lo scpadn fônt u pprovaaa. 
P or coDsec:iuelloiP, '' pmjecto· que v. i<• do ••n&do já está 
~tpprovnil~ por •sm c!lmllrs ;_ p•Jrtanlo, tinto M' E<lmonto 

. de saber &a dovemos ou niio c pp~·ov~1r er;r:n tlllt"T;da, quo 
· d~~ nova fonnu!R a mawria. (AJJoiodo• e nela opoiado1.) 

O S&. PnE<ftA DA SILVA :-0 senado conetituio ou
tto ·projeoto. 

O Sn. · Fl<IUEIKA D~ · MJ<LW :-Sa u~ coma" oorrGrão 
como snpponho, •n qnizera quo ~o oonsultaeeem ós 
precedentee da casa, a ao . me die~es•e o quo houve BG
bril este ubjeoto para que · a dlllcusaão mnrolte em 
rt~Íl. . 

Se dnamo1 con1iderar que a pri~I~eira pude d o pro
jacto jn foi approvada neota oarn.'lra, . e que · ci •en~do 
:oi o lhe fez oenão wna emenda ~u• foi aproseutadu pdo 
Sr. Souza Franco, que 6 a segwnte : d<ii<~~do~• con(ar 
tltS daltJ duta ruo!up~o, a olJrigaçil(J do pagamwto da rt
fori,d<J quan.tu> (apoiado•), cluro oot:í.que a GiBcu .. iio,Jll\o 
pódo V<ltl1\t eenào i!Obre et.ta emond~ ; quo toda a di•
OIIllsiio que von;ar 6obre n ·mataria é intom pe~>tiva. A 
Cl81118t8 nio póde di!outii' aquell• soto que olla · já 
s pprovou. 

O Sa. G!\ta. M.aca•oo :-Vem como projeoto .do se-
nad;~. . · . 

O S~;t. FtGUEtR~ DE MELLo'-Não, senlior, os te ar ti-· 
go fni am um projo<'to do O"'' 'lmemu, o 11'>11atl" ecp .. -
·JOU•O; :ilma pnm dhcutl·lo em projaoto l\i•1.hicto o l)& 
.modo mni• eopeoinl Eo>a PepnrRçiio eo veriHcltU, llÕo 
porquG o euna~o repruvu>te o artip;o onviado pur os1-ll 
came1'111 em tnl caso bMta-v .. quo o eun•llo dlsscuo quo 
o oupprimia ; tnao, 11otq,n• o RAnndo •~paron-o up.nu 
pmra ontr~l om disouBll.i\(! e•poalal; logo, o ••nndo ndop
tou. s emonda d• cBmlll'R e diocutlr·u O< mo t>rojeoto 
vindo dulla Ora, n emenda que o oenado addio oo pro
jooto, e·m minhaopiniiio, foi utill:!alma, porque tendo 11 
diminuir o~ encargos do lll'II'O tbeoou tO , porquRllto 
tendo o ido a di'Y:ida reconbo oi da pola onmnra do' <lepu
lndoa dooac o anno ao lH6<1, poderia entend•·l' a oompa
ilhia a .. o•trnda a~- ferro de Pe~.,smbuoo que elln tinha 
direito <lo ~:<igir qtio •e lbo pagos•om os jurou do.,.n 
divida doado então por dinntll. . - · 

Portanto, uonoloindo "''• dcaej&Ya ~ue Y. Ex. UIO 
lnfoflilll8&a M a dil!one'aiio marobn regulat·mento, o 
como o nten ~qummonto r~speita I!Ómente n ordem da 
d ill01lui:o, não digo alguma cousa em favor d11 ret~olu
Çio pok que voto; poÇo oómente quo se oonsulklal oe 
pNóedell~ dn oua~ ioto é, se o projecto que "foi a •• ta 
ao."' pata o l!llnado; o dollo n011 vollou, ~e•e·oo coneide
r&t oaillll novo projeoto do oonado, ou . oimple~~mvntci 

·como projecto d~l.<l oasa, quo pelo senado_fGra éméii; 
dl\llo. · 

0 Sn. P:uumm<TB:-011 preoedeato -~ oaua e do 
senado •iío noato ea>o oontr•nio& "o que o aobro cl11pu~ 
ta do pensa u raolama. ' . - ' ' 

Os àrtigoa dcatacad_o~ db orçamêntó, ou-do on~ra lei 
}'•lo •onn<lo, oou•tituem nlll um projeuto uu~o adaptado . 
polo sen~do. ( ~poiadoi.) Nesse senti to v~o qu~ adop~ 
t.ada a .reooluçuo, n"o vom como •meada, porque n110 
pMe v.r ...• 

O s,, F1ooEJM DB. MEr.Lo : - Deeej o ·saber ae i.ato 
oetn no rol!imonLo. . · 

O Sn PuEstDEN'l'E :-0 regimento dili. qu'e a• roaolu-
9liea dft oarnnrad,,vem voltar do eenudo com .ae emendlii 
em aeparado; mno, F•la obeorvaçào que fu 'V. EL &ilbre 
a ultima pnde destu p•Op'loi,·iio, vê-oe qtie •lia não valo 
como actc du cumara, oin6ndado toelo halldo, maa como 
reaolllÇi\o p_ropria iniciada alll {tlpoiadol.) 

O ofliciu da .envmtoria do senado coitlirllia·Ga&a. ln
.tolligenei~, o é d0111~ maneira concebido: c O ~<~nádo 
envif\ á oaro~n do• ~e"utndOI' a l'<:ll<l~u~lo juntll, e peil-! 
que t~m lugar pedu a . ..._,, llbgf!ltsd•. a •ua unc:Çio. • 

Já •0, pois, qu~ me•mo pelam ..... do nnado níici lia~ia 
duvida n~nll\\mn do que e"' umaliiOOlução adoptáü 1~ 

O Sn. FtGil~ln.l os MsLJ.O :-Dijsejo a&ber se o ee-
. lu~oo r"jeitou ou a;Jenn> 6•pilrou. · 

Q S11. _ _Pa~~~ ~Et<'l'~ :--;-Ho oiaoo DDUQ6 ~UO Be tratou 
deata mn;;erJa e entu! 6coll sem nppro•açao no eeuaclo, 
quo om adoptou o mandou a eata. canuua oom &llll pro
p~ia l_niciativa. co'?o reoolução no•u do senado, alli 
d"cnti.da e vot,tda 1ntop;ralm&nte, com essa parte mais 
que fo 1 notada l'~lo nob.·e de~mtadQ ~>~~m tor 011 podet 
•o dar o Mt~<otur de emondtt (apoiado•), por iaoo con: 
tinü11 a 2' discua>iio do projeato quo veio AII5Íil1 ào 
nenRdo. · 

• O @i'. A.~tãc;t (Minidn; da .4grlcwltura):- Sr. pre-
. 11dente,. a htetona da estrada d& forl'O do PernllmbnM 

tem ·tido differentes pblll!to, diff'ei-<!iltea épóo11111 '(nd 6 
preciso' bem_ detnrrninar. para pocl~r form~ee uttt JUizCI 
qu~ a g,ueat"" aomal oxtge. 

V. Ex. aabe que • e&trad~ d11 feno de Pemamb"ilóo 
foi umo daa primeiras que se iniciou ito paúl; qua ~ 
e&tudoe fizerão-se sem toda a protioie11oia . · 

O decreto ~e . 7 de à gosta de 1852 ooocedeudo pritf· 
lllgio p~<rn 11 oon•truoçõo de~~ta oott-ada, n 'uma doii e'ilàll 
oondiç(lll8 eetipulou que Bil 6xuria O mnltiJao <lo iltpftil 
garnntido, qne teri• lug11r logo q1ie li óompauhia il!'zeO 
oeuta.ae plnnta e orçamenw. 

Come\'Dd<Ja <18 estudos, te<IODheo<lri\o OS Gm~~ 
qtta ae baeas do prhneil'O ccin~ato toTUaviio inexoquivél 
eatn =proa>~ e &(>}ioitârão1 l"'rtsnto, quo foeeom alt0-
Uda9 aiJ;ltUI"-! -dao St\Uil <Üapo!liÇÕOB· 

Enliío u lei n. 12õ <lo a de. Outnbro de 186~ 1'110-
ri~o)l o goveroo 11 modiiioar aa ooncliÇÕ811 dD dooreto do 
'I d<1 Agu•to : o dool'llt.o u. 1,245 de 13 do Outubro do 
mesmo anno mod,licJon •l!l'ima• d"" condl<,:Os• do !)ti· 
.milivo oontl·nto, e ont~o lixou o capital em • B76.IZ8. 

Havi~ no oon~nto pri,o•itivn duai ol•nai\•ll .. multo · 
im purt..nte•1 qun orli.o u 16' ~ 17', -eDl qnn • oomj*nllia 
obrigt~vn·•o a umA ti•ooliijllÇilil C<lnetants dRij doàpeiil 
quo ~ovino ee IBE~r com ~ ooo~trucção . 

· Eotae ciuas coudii'Ooa ruril.ll o~presaaroenta rovogà6•a 
. no eogundo oootrllt•• • ~BdllzidaG •o• ~efCUintea tarmQo 1 

que ~•ta inopco~iio •~a ut~io•moulij r•laUvr. tio d11pe1a1 
. <lo cnoteio e rooeit~, pa~a oe ,calms.lilr o nniihne.DtO 
llqnido: eutiio o ~•orno reoonbeóou d~ lllgumil .id'it
nelra que a o· mpanhia poi~ri• fo~Ci' ·liJ dee'p•,i• bon'a. 
/ldl, porqna nilo q uJt oo.ntinuar OOJll 11 preaorlpçiO dOIIti• 
duas condiçO•s· 

· O Sn .. ANouAD• F•cOEtno :-Mne ieto nie excluls a 
iia~liooçtio !'or· parte <io governo; 

o Sl\ MINISTI\0 DA. AoMJOULTIIIU. : ..:.:. El:oluia • s-
liSRçiio 1106 SOUS livl'OII u em tudo qW\Ilto dizili réi})lito 
a\ udminÍ3tcJ19ão. 

O Sn. Psli.111n1 n.& StLYA : -Foi ãó liobré li réileitá 
e a despe~. 

O Sn·. MlMlS'I'IIO "k A~oucat.Tuu. ~ - Foi o6 liildt..ia 
1\ reooita e d8tlp&ta do krofegu. · · 

I-IQIIve griUllles oontcl!laçü~u 11. e~ l'<lllpeito; poeo-
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terlormente vl<i-ae qtto n oolrlpl\tlhin nila queria frnn
qneiiJ' oa.seutlivr~s ao·ex•lllll· 

o Sa. ANn~ton.o. F'rGiJBmA ,~rato não denotava muito 
boa fé da p11rte ücl,a. 

O Sn. MtNIS1'liO L>A A.<:nrauLTVn~ ;,-l\!ns dopois sujeJ-
tou..aa. · · 

_Além de!!tos ooné.osaUe~, üz~:~rão-li~ mt1is ouh'os :ÍQ,vo-. 
rli& á ~orn.>anbia D~ 1mis n cNnp•nhl• tantoll R emisaão 
ile &uas "-'lções, não pod~nd11,. ainda sFSim, levnntar 
todos o• oapit~es desa1 prl•Y~oínl ""lll•na Hxnda, e nem 
mettmo ínan~utar o8 _trnhnlllos, iJ41 1·q1~o l'C.Coll.beo~riio os 
e~l'fnQtiroJ, porex~me rnt·is flat~Jb"do} f1:11G Bl'"- in.s11f• 
fl"u'mt~ o Ottpita.l ci~ A3 :.;:7.). 1iJUU ~· n:.~t'"!ãzor a (l_stl•sdta 

R~corr@riío··~ntão ao gov'olrno novRmoote os omproi
tOÍl'lls, d~elarmnd.o !lUP. nlio podião levar a. ell'oito n em

' preu; quoníb podliiolevant•roscapitaasel:ll Londres, 
se ""liSo o.Qapital garanttdo não fosso. ela~a<lQ. 

Esta capi~al ti!faotivlimeute se ol~vou a f. l,'aOO:()O ~: 
os trabalhQ8 foríio antão inaugurados .11 7 de Sotetnbto 
d~ 1856. . 

O decreto de 11 ne Agoeto, tendo nugmantad.o o on
pital d~ .c t,2oo,ooo, reetabeleoe11 a• o.l&uoulus 16' e 1~· 
o d~oro~ de 7 de A.JZ.o•to, mou6monto p!ITa n veritio•
çiiv das de~pez~a fdt•s oo[jl ~ 324.ij1~ que aooresc()riío 
ao oapitel·primitivo," ~arnlitcir quo .tl liHltu foasa des
via<lu da ptil!lilivu ourva uma milhs ingJ•z~ p:!<l! onda. 
lado, e o deoltve 'que tivesse um~ r1wditlcaçiio da 1 em 
80, niio ·e:~>oedendo em 'nnoo algum de 2 llJithM de eJ<
tenliio. 

a,\bilitnda. a compnnhi~ oo'm este nugmont.o do ca
pittll, tltGtou noVatnent~ lunç11r no nnucado us n.eoe~ .. 
·aari~t:~ nC\"Ôt3B ·par!\ O! ·m plet.~;t~lo: nii11 o p61i,.. ooneogtlil', 

EuUiu, h~VJI\ p!:>aRdo a·lui n ~12 d~ 1857, qu• auto
fb,va o· p;overna a. pmpu~dooar "" c:ompanh!as de ee~ · 
trada d• ferro oo meioo <J,, l~v•ntr,,· um t~rço .do oapi~ 
.to\J. Hxado por emprestimo d•mtro ot1 r!lr3 do pai~, on 
a lov~nta.-lo por ai, gArantind., os juro• e tottumdo GO
bro aua couta. todos .. ohL'ig>\~~e•. 
. Como u oomoocl.ia d3 eotrodB <le f~n·~ da Petnam~ 
bl>Oo reoor...,.o6 no governo inv'.•O•nclo ·.a fQo.,ldnde, quo 
~nG tinhll, de ltiVRDtllr eoati empro•eimo, deolsrand<> quo 
niio o tinh11 podido fBtar, o governo o levan.toll n" illlpor
taQoi~ de .t 40~,0~0, p<gatJdo a campanhi~ 7 %; Inclu
sive 1 de nmortiza~ão; d no ountrato quo se aeloorou 
a lO do Ahril de lBiiO estipulou-ao quo o>~a• <1!.400,000 
liaatiiio elleotivawante awortig~~as otn l800,. e quo 
então o capital gar~U~tido 6carin roduzi.l.o .18 ~ aoo,uoo 
apBllaa, De modo quo .R reapeitl! daat~ ~ompanbia as 
condiQlle• da amortiza.çiio •iio eopooiaeo. 

A o.ompanh•a. dn· ostrat\11. do ferro do B•liin, como 
t4Jnb•m 11 d~ S P~ulo 1 nâo tént OIU HOUO OüutrnOOB esta• 
b.aleoido o principio du uworti•al'íio, oomo tom eata da 
l'arnambuoo. O governo á obrigndo a garantir o cnpi
ttl da<Ju•Ua& compnubioa ató a eu~ ultinJa uonoasaiiQ, 
sol~o 116 hou~or e.lgum BCO<irdo em ~outrario A respeito; 
potém, da comp•mbh rle Porllll•rtbuc;,, cujo c~pitalú 
de s l,2o~,U(J<t, ... udo .e 4uo,~oo do awpro•timo 
~!to p~lo governo ti oompunhin : o," poret\uto, talllando 
oU& parca no•te ~mpl'••a, 11\ám d~quoll~ 4.uo jA tioua 
pda ncquiaiç~o du nccõe•, ·em Vil'lude do 1~!, púdt-ae 
il.lzef que o governo ó proprletnrio .iie 11 6001{1QO, ao 
pae•o que. a O<Jiri~Rnbia tem t~nioum,ut~ 11 uoo,ooo, 
·porq11e ertaotivl\montu n~ ~ 4UO;GUO forão oru.pra•taà.M 
pelo governo. 

Trago ioeo pal'll moattar quo a com ~•tnh in d• astraàB 
dq f~rro do Pernambuco não ó a mui• on,ro"" pra o 
E•tado, o a prov" é que o I(Ovm·oo j•i é proprietuiio 
de uma grande parw d~ empro~"· Do modo qus Fa 
passa: !I garnntin ao Cllpital nddicionnl virú lJ(> futuro 
a oompa11hin " ter u rneema garnntia que primitive· 
rnenta lhe foi dada. · 

E' esta R j>ritttelrn rhnse da ootnpauhio dn estrada 
de ferro de Petnambuoo. A scgnnd<l phn•e começa 
qnftndo ollo fo~ reolontaçõaa no ~ovo1•no, dll quo, londo 
gasto o oapi~•l g•rantido, i>1o é, cL. l.200,noo, uinda 
llllsiw · aohuvn ·•• con~~rnidn o enll't'g~o ~o twfego uni
OI!.Il!Bnt• u l' aoc~ão da u-trndJI, fultnndu Ira t{<'~ ~eeçõea. 

A prillloh·a doaaa• raclilitlAÇÕea jti ~ uob1·e deput11do 
que ltt& poaco fnllou di•.•e wmo elli• t~va lttgJir. Sem 
oluvidn o gavurno reousou conoo.ior o l\Ugmouto do o•· 
pital glll'l\ntido; ma• in•iswlld.O n ootnpanhi~ ~m qne 

não pollia'levanta~ fundos, dl!cl.in-.ndo mtirno que niú> 
tioh.~ oredito pn1·a pod•>r · lenntm-lo•; o \lU" oasim Stl 
veria lorl"cda" nhan•!onar a emprozli ou a liquid~r-&e, 
vaio eat.i reolamaçiio no. tem pu em ~ uc. ora ttii!liatro o 
Sr. Manoel J!'clízardo' <lo i:'o11za e M6l.lo. 
. Leroi ~ 1wiso que o Sr llfnnoal l<'ali~ardo eX[16dio !Wt 

esta occnsifio ; mna antes do o faz o r tenho 11 notar que 
aq1101la reclnrnnçiío da aompnnbin ·foi ~xatnloada e e a tu· 
dnàa Uf1 'eoretllrb. A r~•peiio clall" o Sr. Podreira, 
boj e bar no do Bom ltatiro1 do11 o oo11 poreoar, dizendo 
que or" precio~ ••• Üu vi<l.o o preaid~nta dLiproviucia. o o 
rliapeotivo •n~;enhoim, •n•i•ndo-;s.Jbeo, OQJll urgenoia; 
todu• us ~·p•r• eonooraeiltes .d qa~atiío, o qac Eó depoia 
diet.q <\ quo elle estaria hubilitado pnr11 emíttir urn 
juizo sq~uro. 

Do o•mformi<lnda OODl ente p9.l'~oer do Sr. r~awira 
forão ouvidos o preoidente <ia ~ravinnia e o 6n~nhoira 
ll!cal, e lambem o Dr. Pottella. · 

Eis ns conoh1sões <lo engcnbt!i.ro: 

· • Concluo propondo: l', que; á vlotn da impot
tnncia do lis~:umr>t<> du petição da Mrnpanhia da ••trad~ 
de forro do R<oif<> · a S. Francisco, ••ia nnmaoda uma 
Cómmb: .. ::ín ~,0J'H e-'t',-jminn:r lltterltfl.~.Jnte todna ·os despe~ 
otfiJJ. conoerncnt~s ~"\.("). r.wprer.to d.o capitnl gS}rant\d.o ae. 
m~:~ma (j9lTHmnh.ÍI\.) eutral•do dovidament~ no. ~prc.cia
ç:i.u. de cnihtL num (lw, verb~i.S.i 2•, que eBta commis;~~iio,. 
dand.o oont« do ~cu trabalho, indique de uma maueira 
olut·a IJ mim:ciosn r.s c$usQs que dõrão lug•r ú e:!i:tincção 
do cnpital garantido, tendo particularm~11le om vista 
.O bon Oll m:l. ~ereocin do~ lJegaciU!I da OOTCpnobin., pDIU 
o qu~ lne oorA frnuquo~t<la tono. 11 ••oriptur~çiio, o na:o 
p<:;.derk K dL-ectn.d.~~ nega.l'-aG á ekplicHVÕ.o de qurUqu(lf 
~'""" de tleopt:zn' a·. Ji.o,,Juid .. quo seja favoravclmonl9 
n. P'-'ti~·li:o u~ COlll}Hinhül, d.evorri ll au.wmn·u que tiver d!1 
-.stan·ieL--sc a gurnntin sor fixada ulteriormente á con
cluBiio, e~tregll e rooebimeuto da8 obras, ~rQ o que terá 
desdH ji. o govorno o direito da inspocc;,o sobre todas 
na deopezbs; podenil.o por hso totnar efl'ecti vu• as medi
ilns que lho nrrot\vcr. n 

O preolueuto d11 provinoia ~o Dr. Portellaadheririo 
n· ootnB CQ nclUEõtJa. · 

De po:·s~ de todas eGta~ cousultns, orilanou o St. Ma• · 
noel Felizardo Moommissões de 'Londre~ e de .P~mam, 
buc<J quo exntttinas<elll a <JUestiio, e li qui oabt~ ler ., 
s~u aviso.: 

< I'II!nisterio d•l Rgricu\tnra, etJ., em lO do Agosto da 
l86L~1Um- e ll::tm. fir.-Aco!lso o r~oobim~nto ·do 
offioio ele V. Ex., que ncompe.nhou a repre~entação eJD 
que (l nireotori .. <111 ~ompsnbia do e•tradll~o ferro delll!~ 
proviuoin solicita cto p:ovaroo !tnperi.nl, para tornar as~ 

· tensív~ a g•mntín de 7 .% ao c~pital naQessario ti oon· 
cluoilu dna ' ' hrnr, cout!• tudr1e d>l mesma ealr11dnl ~ sobra 
o q~t• informou o >ln[l<lnbeiro fisonl, com o qnu V. Ell. 
oonformou;ae; e omroeposte. deolnro a V. Ex., q~o niio 
d.óvondn " govertw impol'iul tomar delibe~llçno lllgnm~ 
~obrO n. refoiidu ropro!!ont.P.çfio r1em um roinnoioao oxnmo 
<lo emprego do·o11pitul1 q11o tmtorlormonta •e h~vl~ 
gnrnntido, ottmtmi qnu V. J<:X. nol!lBa uma ~otttm!Uilo 
~otnp• Btl~ do engot:Jlt~iro tiRUil\ nesl.n eatradn O <!O em~ 
pru~ado d11 tb.ceoutnl'ln notunlmoote ononrmp:ado d~ U· 
gnl<ln1,ito <Ir.• aont.n' tnonoooo dn muAmn aotrndq, a6m 
d.o qtto prouoda1oo r•f~rido exnme. D""" guqrdu n V. Ell'. 
-6I..,..o•l Fol•z<>rdo d• Sou:a • Mello ~Sr. predcl~nta da 
provinl~in. dõ PG.rnHr•1huco. • 

Dirigi" uo 1100'0 euvlurlo em I.oudril• o Reguin_t6 amo, 
quo devu ler) uma voz <111e Ao trouxe Á d!&ouseao e.s pa
lnmlll do ~t. cens.olll~iro M:unool Ji'olhardo. 

O S<t ANnnADE FwvHM~ :-Ello defendliU•IIO pezbi· 
t•ment<J uo soonda, 

O Sll. MtNISTI\o DA A~a!OULTUilA :-Esse aviso Pl<Silll 
M·oxprimjn: 

• Illm. a Exm; S!'. - Niío deaejnnda o governo im
perial rlnr dooieiio algumn aobro o «<quqrimanto ~m ~ue 
11 tliraat.orin dn uompnuhia d~ ~•trada do forro de i'e ... 
nulllh1LC() püdO wn·nHt.in rle jn~OS pua todo O ~npilo.l 
quo fôr ampn•g>ldo na ooudusno <la• ohrno coutl•nhd~•. 
l:lutll quo tonhn V9l"ilimtllo. sa ou cnpitn.E's ooLlsmnidoa1n& 
pnrl~ u.o I ill!lll jrl cnn~.1tdrln o nn qu~ ••tA c~1 collDtrno. 
1,õo, forufi bem o devtdamoDto npphoudoo tiS obru da 
. referià11 est.tndn, d~t~xminei 1111 'l'rii•idont<l d11q.uoll~ pro· 
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vi\1~ÍG quo nornoas1ll! umn aommi•!iío ~omro~ta dn 
eu@ianlu.ir11 ll•ool p~r pnrto do go~etno •• do. ompregado 
<!e fozen!l~, ot>ca~tMado da va•ific•çii.o c\1111 eon~os da 
dita o•trada, t~nr~ q11e1 examinando t oda a esoriptut'A?io 
dl\ com\)anhia, vari!ío,.~s• ~· M •ommM lleãpent\id..e 
&inbio •ido 6IIIprt!p:adll8 na oonlttncçiio da v li\ lorre& com 

. 8 ' d~vida economts, "" se fotiio transv:lndu c deaperdí· 
· ça<IU. 
· · " E P.,rqao qlguroa» d~IIIIM dé~pl!'lM têm &ido foitu 
etn Londro,, &it•II·.C V. Ex. d<! m~ndor elmmiua-lao o 
r<:tnDttllr ~o refdrido presidGnto R conto. do qnP •• t~m 
oll'oolunuo, pano q11s IN''"'" 8er por eUe t~mn•h om eonei
den1~, q~ando tiver do trs.nomiltira'>governo a conta 
d~ t<ldiUI as d•spetas oo.m a 011tradg. do qc\o a& trata, e 
)lobfl!tar o Ul~&rno govaroo a instituir um juizt' seguro 
e:>bre " modo pe~r qua Í<nii~ de<~11.ndídos os ~?i\1\ta que 
têlll garant iR do juroa, Q_u<!r do go~emo geral, quer do 
pt'OvinoiAI, e a r•oolver "am ·plono conht!Cimeuto de 
oaoon &obro a convonioncia do concedo r .• .,, ou niío. n 
gara11tia de juroe requerida !"'la díreetoria. D4>0• guBrdo, 
"to.-J/Qno.l F.Zi:ta.~do <l• Sou:o • Jltllo. _;Sr.. onviudo 
edroordloarío e ministro plenipol<!ncinrío do Brazil em 

. L~Qill~~. ' . . 

No rolatotio que apt6114nto:u so corpo loglsl~th~ tra
tou 8ÍXIAA da qn~oLi<> du U·""'"" mnnoi~u por quo a en
oatáru :DO tnÍoo que aOll bo . du ler. 

O Sa. A!IU.4PE JilGDSI!lA: -!la ontró ·avi~o da Sr. Mn
noal. F~li:tllt'do, dirigtdo·no nosoo ministro em Londtoo, 

· d6J>?is doe exa~Ue~, qn~· não v"m ns obra do Sr. Do
IDtDtauo. 

o &.. MJMISTI\0 li~ AJ;JUOIIL'l'UJ<~ :-0; oxnmes" que 
lu proc~doa, d••till!!.do~ 11 ~~rom pre••n~es ao corl'O le
~~;itlv.tlm atim de resohar ~om ~>certo, f<orliil e prcoiRdoa 
pelo Sr. con&elhQjru Sinimhú, ministro am l U63, quo 
expodin o aogainte al'i•a : : . 

· « ~lu, eto., em 2<1 i\6 J11ll.!.o da 1Sfl2.- No cíllcio que 
· mo dirigia om 18 do oommte &spõe Y. S. quo uo go• 

VtjtJIO isvper:al•pro~e:ntlira a díractorin <in tolllpnnhia. da 
estr&da de !erro de P•r.namh= no anno Jll"a'illo uma 
petição, em que ruquero•~ conc!!ssõo uQ garntttia do j"ro 
para •"gm•nto à o oapit~l !n.dhpons11•d pAr a aoncluoiio · 
da d.itll estrada, que o·govoirne Ílllp<lrinl p11ra dar urna 
dlllli,io <:onforme ~ ju•ti\llfo" uoo legítimo& iot.lrcooe• de 
tlo hnpor(anle.empNZf, m~n<l>lro procoder:l> iofotma. 
~Õ$0 neceJIIariaa; que t.lndo.n commhs6es nome~du em 
Londr11s e Pem11.111bueo conoluido o •en rel~torio, aohn
v~-AO poria&o o govemoilnperial hnbiliwdo a tomltl.tmn 
ret~olu~ . 'deliniti\'a sobt& nGgoeio tii.o · urgente por 
man&ira qae p11de6!0 clla - · · eonheoída em L on- · 
drea até o m.., de Agll<lto p1:0.1i!J\o f11tuT~ , ll'6ndo 
qae 8 iUII oôrte vier11 O euperint.:-ndente dáqueJla 8B· 
&ada, pan prestar u inf<>r1:1uçGe~ quo fussem exig!w. 
e oouegnir aem<tlbante deoi~l\o de vit•l inter81!88 pJI'a 
a oo01pauhia; q.:e untrolanto t•ndo o •u perinteudonl<! 
par$ido do PoruamlJuoo na · ou~za ilo M hqr.ee to•·· 
miJia<lo o rola,orio·da commi•siio de.sta pravinoi w1 dollll 
\M1e1 e:io p11811!1dc~ a~m qu~ ti~~eae •ido en•iado oa~e 
relatorio, o •em qUoovneaguintum~llt~ phde~ ()governo . 
iaspefial dar a tul11~â<l preoiaa a 1' rgento deat~ ticgoaio, 
rcaultando d~ d•mórn, não aó p~rà~ eauaidomv•l ·de 
tempo, «ltllO t.ahu: Jl:fl\~e• o irremedlaveio m~loa para· 
a l!Onlparibia; u quo pois 11 d iroewri~. oo!llpeootradu da 
aol!oil11do d<1 !ovor11o lmporl~l, n ollo reccrda ~nra 
e1lt11r o trlluatorn<> qttu alllllt\\l" ~~ oolllpiWhl", ma!ll!llll
tllldo • Jllll dollbo111çiío' ácoroa do Pl)dldo da dlrt~otodn, 
para lhQ aer transmittid~ pelo. vapor Junc~z . i•to ol, ~ · 
o govomo . impedal oalá rca~hldD a <>oKoedor a garantia, 
U!Jlil VU qiiU.[IO\WI iniormaçõe•, B <).UO 8~ J>tOCudeu, 00 
mo&t..., quenuoa:u.a!UI despoadlda• ó tar.io effeoti.,.m~nl<! 
11<!~ ofldn•n i1l honn Q dn 000. fó, ti cando todo. vis a~
pen<l4ote de a)n,tet~ po&t9dore• u !ó~ma pula qtu\l sb de ve 
coooeder uqu•ll" go.rllutia. . 

c A' viota daa rszõi!tt cooolavtc& d.Sta sua. o:xpnaiçüo, o 
das que verbuo1un'~ me oprOllllniOn V. 5, no. ultima t<U· 
dlencia <juowvedo•to miniat.tio, dcttlonslnmdo 'l convu
nilllloiadeobtor em ~mpo doso~ tcansmi~tida velo Vllpor 
ltiUlCe~:,pto&~~tn t>arttr, resposta da.p&rguuta que r:ruJ I~• 
o tim. du .ex oonunuuiocr.da á diroowria d .. ~•tra.® do 
llltio om Loudroo, oorto·mo o duver do do~lurur-lbo quo 
por ~~~~~ n~swo vapor aoatn. o f!"Voruo impotl11l ele 
rtOobor do Poi"IIIUllll\\Otl o TolMono da .oommtHiio oa· 

~arre~acls 1lo exftmin!lr· ns colll!la da «JmpanbiA da 
e&trtula de forro, ljll8 de poeso d8llll<l .rebtorio, <lôiiiO 
já ~ c&tn: do qn• ftli feito om I..ondree, o governo im• . 
l'crinl vui entrer no exap10 g~•.J deJJtll ne~oalo; o 
'!.''~ &~ o ro•ultodo dMao ~xnmo ! ilr •diafactorlo, · ooUJO 
wuitc <lcsej~ o gowmto, · ni"io duviilard t.ete fq~r 4 

, I!Olllpllnhin ua eotrllda d• fatio de P~riiGmbttoo , o 
ravor aoliolt•do, lato é, onnc~der .. ~arantia 110 ex• 
O<>&>o do oapit~i j6 ganmtido, quo fôr ilb!olntllmen• 
to indiaponS~~vel pa>">l Qoncluelío da• · ob•as c:onlratu
d~o . on~ra a compRnhia o tJ go~~rno, oumpdndo 
tod••·ia ndverHr que eMa o:<codenta nunoa. i:á além do 
·n.oximo do c~t>ital garriutido j>ura a Gttrad& de far:o · 
11 n.hia, umn v~~ que ~s~ .. v~]or wnho. aido excl~·h•
lDeuh empregado na• obras d» refor.id~ "U'ada IOgt>lld~ 
~ u~ntr<ltoo eubtn!•t•ml~•· · 

«Cumpt-o·mo tlnalmentedoclaru.a V.S. que o l(o-
ver:::o impetia!, mantondu tão 1>1lne•olllfl diapnBiçõel, 

. está tambem uo propoaitu do tomar a nova oonce035o. · · 
!iuo doll9 te ··•pera, dependente das oliLutulas que á 
ltçíio d~ eltp&rioncla hoj11 acon•olhlldo eotno m.U. aolu 
toreo tanto ao bom rOBnl!ado do. ".mJ!T~•. oomo f\0& 
in~rU!>'>!I dos ttapeotrvoa a\'lc ioo;•t••: P ona ~uarde, 
etc - J. L . 1'. o: s;,.,, .. ~,, -'-'lr: K n: B.tamQb. • 

P•lllleitum d3Rta peça (lffici»J vê-ra quo jli '& co
meça.vA " reconhecer ·quo a <Wmpallbi~ merooia algum 
fa~or. O facto do l!<l ·torom or<1enaào. Gue9 eif• lllct JD&· 
nif.,.tavn da ·partu du g overno di1poi.içiiu par• chQpr 
ao <1onbooimeuto dsa do•pa•ail que ti~•.,em sido faltaa · 
hon<' (ut. • . J~ 1e admiltiu quo ·havi" dGsp<12<&1 nc:ecl.~u
t e& ao Ol\pihl garantido, <JU" I>Odiiio wr at!lln~idae. 

O resglt<ldo dosseo ~ll:~r.ncs fui rowe"ido tto Sr. Vi-· 
rl~~o do Msdeil'<le, o qw1l, depoi" d~ glo~nr todu aa dea
~inls que j~lg<lU não d~ver~m . comprehender-.ae no 
qiJ~ntum qu•1 l!onve~&0 de ~or "dmittido á l(•uàn~a, de~ · 
c1•r~u q11al Drll, lltn ana apinHo, a ilo!poza iilTeiltiva.· O 
c'pitd por cl!o roconh~cid •> pura aer aup:meot.odll ao 
que jl. ••hwa garnntido, foí taluzidu P. olll'lll5,6l8 • 
. Dopo!o àis•o " Sr. B~llo~.,,·de concordou com a opl
níi\o do :' r. Viri~tQ de Mod~lro;o. 

Da~larou; portanto, o Sr.lMlognrdo qun roccribecla 
to r ·sido aq l<elln quanti~ <1e1\>en·lidll boO>a. fid• . 

Vci•> paotorlorme:aw o Sr. Domioittno 1 o ~ual diNt 
. " ctun oonata do •eu .. vi•n, que iá tiv4 o~~i~o dtler, 
om que· deolarQu q 11o.l tinha •ido a dcoieil.o do j!OY&rliO 
impori:.l. ·. · · 

Esta á . n llftgnndR pltftB& d~ l>istoria da ••trada de 
ietw,. quonto o o lkl" oapital. 

A.' vi•ta du dí~cus•iio ql>O. ltouva na .oamara doe Sn. 
deputados em l86i, o d" que tam llllVido oo ooaacl.o, 
\lendO &e teOOnhtoi<\u <iM Otll indtaJ"'DB•W•l U.W. t eto do 
po<!er legisln~lvo autodanndo o gnvor11~ a oonoedor a 
gal'l4n~a, qM flll dcv~ria f~z~t «!l'ee,ivR. depoia da d~tll 
da reool~çno, oatftndo ll qucstt1o ncatn pct!içi!o, o que 
root.n o !:tzcr, ·touro maio q ttnnt<l 011 mtuial~rlca IUll<>
tlorea, r~couhooendo \l lllll doopeza lcita bono (ld1, ll:rá· 
~iío o ~Nanl<n71 t•nta gnr•ndn 'l · · · 

O :$l\. Pr.n111n~ u.\ Snn: - O Sr. PaulR o Souz• 
lliío ~oel~ou 11 lolidaríod1id~. · 

O Sa. ANnu•u~ F1uu~uu: - Dur~nte n aua dmí
llhittvriio a 'luoo~i\o niío DU\L'oltou. !''""' ~~ovitt.ut.e UrA eó · 
paftle>. 

O Sn MrNUttTo DA AGn>tVJ.Tun.l: - Portllnto1 tendo 
Gil dltu qu~ o gov~ruo prouwvolin o diAau~o deate ro
oolu~iíu qua oeti\VR pendouiQ u.~ tleoi•fio do aenado, niio 
11~ mni• do q ua Nptittr o que diess c meu nnteooutJl' • . 
O A'~Vorno cotll.pro~notl•u·•• a promo•or a diocllltiiio, · 
U<'>~i~U.<>do quo l1 ~U COn<l•d~ri& U gntnl\tÍII ~tltue da da• 
cief<o do podct ler,iJlRtivo. . · 

Pergunto eu:. <! «u uiU> tlo n~~ca~idnole rt:$oh o:t fi 
qu~elãu I' E u ~r<!io qtw nim E' pr~olso N$Olv6-la som 
Dlt~ie <lotnm·a ; niiu 1,ó.J" tíc:u· aem •oluç.iio. l'odutn dalli. 
nn•oor .oomplicHções, porque hK · r<Jconbaoimon!A> de 
despcza feit11 poh companltill 111a boa 16. 

O Sn. ÀNult~»~< l iJGuEtn.< ; - D~Jln p11rt> a gann.ti• 
de j uros hu grnud~ díaur.m~"· . . 

O S11 MtNISTno 1>>. AcmwccNJu: - J>or is110 digo 
qv.o uiwjulgoquo aulA 'lu<i•tiín d <1 pij<!,IIGUll impottmai«, 
ao contnltÍIJ, 6 qü($&tÀW wuittJ trrtu!Jtiond...lJltoJ e qno 
vóde euvolvo1· dd algum<> oorlo ·11 diguid~d~ do 1"'1". 
INt~ilo bfrn.) . · · 
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o 8t'. P~l'etra •• 8llva '-Não estott, Mn\l.oree, 
proparndo,boje (lll.rll dlsoutlr como deeeját·~ o lllBilmpto 
co!Utants do projeoto, pal'll. quo e~ nos oita ·na a atton
çiio. Propu~ por oaen· rn•ão mu adir.m~ntit, protan
dendo melb.or aprolundn-lu c trazer ontõo ti oenoidor~-
9ão da oaaa o fruoto do rno11 OJtatllo, oom'o prova. do 
q_uanr.o procuro oorrespondex ó oon•idera~ilio ootn que 
.Blla •• d\gn'L eempro de b.onror•me. Nilo qui~ a oalllnm 
aâoptar o 'adiamaa to; determinou que s discussão co· 
m6\J81118; falláti&o ntn msu ·nobre· runigo, d~putado paio 
~· dwttioto do Rio de Janeiro, e c m~•trado Sr. mi
nistro da agrioulturn. Caba-.no ll(lOr~ o a.v.r de tomllr 
parte no do bata, e de onunciar' o me11 peuonmento; 
Do•oulpa-Dl'l1. p_ortanto, a oS:mara &9 mou disgursG 
não guard•~·ordvm e n•m· 111ethodo, e so· minbn• elt· 
pl"GAõea tivar~lll antes o carqOtor de hnprovbo que o 
eunbo do ~•tudo e do uompl~to oonhecimeuto do~ 
f11otoa. · · · · 

• Mereoe 11 qu~!tiío wa011 os !!09903 outda'los pela grn
lldade quO fro .le7e&t9, peJas OCOIIllSOCiM q~O a ccrciio, 
p~lo~ graude• iutoNs~~ que s~tooit,. o lo~!\nt.a. Por ora, 
aenb~ret, per•istem minh~• im presaõeo contra o pro
jacto~ Olll vez àe desfa%ê·lM. e.~glllcnlot>.-ae,·· o q11o à.i•ea 
o nobre mínia,ro d~ ogrioullt:ta: derii,J-lhes m•i• vigot' 
G mais força ILII pula vras e declarações de S. E~~:. Cada 
ve~_ms convenço wflis do que ao dcV6 rajeitsr a re•o
luçao que DOs remettau o •~nado, posto • npatrooino o 
14obre lrlioiotro d11 agdonltum. · 

_S. E:o:. nito R c\ef"n~ou oomo apoiada om justiça ; 
n110; deu mesmo a ont•ndoo, quo individ<>alruonte a 
taio BpprovavqJ por eor lesivu ao~ iuWrce1aa do tbesouro 
u aoa [JrinoipiO~ <le dh~ito. Suiitentoa'at porém, com o 
fun<l.Gmento d~ que havia. um compromisso dos o~us 
anteoes•oreo, de que dovia ~xi~tir solidntiodado miui~· 
t<lrial nos aoto• poàtio~rlos pelos membro• doa dilfoton· 
tea g~binete• quo têm dirigido "politioa do pai~. • Ni'io 
creei, niio dec~di a qua9túo, exo\amou o Sr. tnil,istr!l, 
11obei-a feie•, cumpro promos••• o palavra• do• moM 
untacosliioro:;~ cçmo duver do honra ., do diKniduaa. • 

Pal'.a roho~ar aua nrgumant~ção histotiQn ll ot•iRom 
das e~o!lrreuoillll do nagooio; let<.algamuo d•liburaçües 
d~ mlllle_!roe _treneaotvs, e dshi t1rou co!llo coDsoq,lun. 
lllll a. ohng.,çl\o do ~vorilO actMI da roolamv.r do corp~ 
legi~atívo a llporovacão d11 resolnçilo do aonndo, pro
mond" nnqt1elln on~a do parlnmout~ por 8011!! e•f ,nço• e 
influenoia. 

E' )l.U biàtotin. moam~ do assumpto que ou fnndo (I 

miaf!a .oouttarlad•d6 11 S; E"' .; o ua pt·opria loitura dos 
dooul\\antos olliuiaes qu~ vou eno,mtrar provao sut!i
cion~ para podit s o•m"~" quo r•jeite n r'solnção. 

Pcrmitta.·me1 poil!l1 u. oamat<.a. q uc tvaoamento de ... 
Jenho tambnm um esboço hiato ri oo da q uoatiio, aoom. 
paubando oa p"""os da .Sr •. miDistro, o eoguindoco em 
t.odlll llS ob&ervsçõos qno Gell eapirito lile auggedo, a 
com qun pretolldau esclnr~o"r· o d~b11te. 

FQi a 13 de Outub~o de l853, ~enh~r•s, quo ea cele
brou o ooutrato p•m" covatrMçi\o da o!lradK de forro 
do Reoih pnra S. I;'ranoisoo. Uma oamptnhi n in>;l•z" a 
tomon a sj, e poli.Js OX.IlWO!'. .sGienti6.ooe1 que flz:•üa pro ... 
OQder, pelll!! plautaa, que tnmd~ra lavao ta\', polvs orç11· 
Uientos, que co!tsognira organiser. n pnotuou com o 
j;(<IWrno itnparial roulo preço do 11 R75 1123, oopit•l 
l~vantado pur meio do aoçilee <\lstdbui los ns pr•9~ du 
Londros. . 

Esth\nlGu .. oo. nt) contr~to. qu~ o g:r)'VI!\'n~~ hri_p.n•iü du· 
:runttJ 9J Alll10~ garn.utiria n es.~1l ct1pl~ul um juro aunuo 
da ll %. polo tbusouro gora!, e de 2 % ,.J,lidonM• ~ ·t·>
bohnm.to.s peJo. proy~ncia do Put•nambuoo. Canoordou•.\0 
que o gov~rUo imperisl cxccoedu. iu~peaçiío a as· obca!J d1L 

construcçiio dn estra~n, o nlls oporn~õos dn r~mtitu <l dos
pe~a, af:im do· por ai veriliall·r u irnp:·rbtmctll dB ~~;ar:ll~<ia. 
do juro 11 que so. obrigMa. E"s\1 01tpit~l dfl J: !175,12:~ 
foi calonlado para tDnan as d•JopezM d!L oon•\ruo
çib iln linha, dn edi!icoçito dRo a•tnçíhs, •lo cuato 
do trom rodu.utc1 u d~ todos CH! 1n1~b o hjooto.:l nl:hl~s•nrioa 
i. 6omp1eh ox~otlQÕ.o dn e<npro~a 

No onnD d" )855 veio, Iloróm 1 n. cliroc\1ii.o ~~a C'>.'ll· 
p1111hill ropr<~&enta~ no govorno !mpt,ti~<l quu • ., ougauttm 
nos· ual~ul~a' que cnrecin <lu ml,dilic•r "e rlnntllu, 
all'~otuar ~ndor~e despozoa, o ~ugmontnr o .a•pi t•l pd· 
mltlvo. Roquerou quo fo,;o oato elcw,,du n I! 1,2nu,üuu, 
~~II,Ddo 11 ~1t11 D~VII aomma, u uiío 5dmot1to mnla a do 

6i 

i< 8!5,121, obrigndo . ogovomo impetinl pela garantia 
do JUTO. 

.Accadau p(ene~o•ntnento o 1'-overno impai'l~l ao pellido 
a. ·~<llllphnhin' foi um pruneiro f•vor que lho lez, 
movdo •~m duvida J>Or eqttido~e, e iliio por juotiça 
vl•to qua ost~ niío 11Boisti11 á compsnhi11. (Apoladoo.) ' 

O Sa. ANolcA.o& FcGu&nu.:- Foi !'ara faah~~or a port" 
a outroe ÍR voroi. · 

o_ St<. Pea&IM. 1>.\. FeL 'V~ :- c.I>~hrou p~rtnnto tiO• 
11açuo._do contra~o com a compnnhill onl ll.de Ago•to 
dH 18~5. O CR.pltnl, n quu •o ~arnntiiio juros da· .7 % 
au nllna, foi elavn1lo a B 1,200,000; mas declli· 
ron-so express~wonto a. oon!iição de que qu&aiQ,Uer · 
que fusuem OS gastos d~ oompanhiB .Mm todos OI 
t laba!ltos da qtte "' onoarregtlr", correriii.a por ua 
conta1 ,;e e~o~~dcs&em o capital. estip1;1lad.o, a nnnca ooan 
u ro•~onanbthdado do govemo tmpcrm1 .... · · 

o· So. ii~UI\<OE l'lGUEUIJ.: - Eia o verdadeiro ponto 
d.!l qm:stão ( l! u. ilcu apoindlJ.s.} 

O. Su.. PEI\.i:;U\.l lH, ~n~vA.:--- AoCrescentou·iiQ aindn a. 
Bl~u. nov,tyfm do coutrttt.ll urna d~Bclarnyfio ex()rtn!fm pa.:ta 
\Íl'1lr no. f~turo quRlq>lor pretaxeo do reclamaçiío Ja 
cout~nultiu. Foi que o govorrto imporiaJ. rleoistia de 
in•peccia • ti<c<>llm~íi.Q oóhre 911 obras, que oó pot eon~ 
d:t tttJUlpaahia. co~·t ülo;.. re3'Jrvando-Bn apenatt o éxl\r:ne 
dn rtJ--r:I:!U~~ td desp~!m, d.t:JpuU que: n. aom~anhie. fllnc.oio
ll.S.~bE,t, pQ.rl:i. l".!l>Jlll.::c~·L' no j .;sto a. qua.uto lhe ouwprio pa.· 
ga. p~la garant1a do jur" con~enoion~tdo ..... 

Vozss: '-A' útn disao nadn.se deve .A aompanllia. 
(jpoiudar.) · 

!J St<. Psneuu. J>A S1~YA' -TL~~.·~ duaa oondiçõesfor
wuo os. us. LO. e ll do ~outtl\to.ma.o<<ldu. 

O Sn. AL'IEIDA · PEREtn•'- Apoiadi,.imo. 
o Su. r~llF.fllA JH 5n.n : ~ Eis pois 'ooilbores, as 

obrcguçoOJ couttahidt•• pelo gov.ruo imperiul o pola 
uotnp~tullia. E•t"" dous ooutrntos MDiirmãn os direitod 
e duvores rociproeos d\18 dno.s p!lrtos. (Apoi"do•.J Con
v_ertau~sa em . entf)t."Uitll.d.B. a ~onMrucçiio da obrQ, na 
lioguagew comrnum o popular. Dohi reaultav~ que nom 
o govet·no imperial podia preta.:t~r quo" obrt\, cuotnndo 
mono• á oomp\\nhia, potdiu elle n obrignçiio de pngar 
juros c\ somma elo oe l,2Uli,001) coc.venoion~ds, now 
• oom pD ~hca , no cus o· de lhe oustat• a obrll mais di
nh•!ro, p~din ~eõlamar indo'.'lalssçõeo ou garantia• pelo 
oapttalMoresm<lo e despendido. (Apoiod~•.) 

O Sa. JUNQUEIM: -Isso é irr~aFOndivel. 
Os S~ts .. PBiiol&Xo M,,LJIEIRo " ANoR•ó~ F1GUEIB~: 

-Apoi~do. 

O SR. Psasm~ DA StLVA • - Cnmprio'iio ·M portos 
contt'u.~~u~s os ueuB dctvun:a 't Eis l\ qtulstJ\o a. aven
tA·r-ee ilgora. 

Nunoo, oenhorcH, dcixon o governo imperial de pagar 
& gu;·autiu du JUro• a que •e obri~t,\ra Ate fQJhando 
dJad~ o principio oa oofrus províuulaea· do J'orn~mbuoo 
oom m 2 % ad•Jioiooua• n quu p~r loi d~ provint·ia ea 
hAvHlo- ao•apromottldo, u goVd.rnolll1püriel u11 tBlll i!BlD• 
px• pago intogrulmontu I• oowpunhin .. 

Vou moi.• .lua!{''· Quoroi• •~bor uluds a •otnma. de 
ftL•oruo novo• que tu:il o l'loveruo impurial f~ito A cow
pAntli~, " ' "' ea ao~ar olll'igndo pulo• oontrutu~, Ulovida 
1\jlAntl~ pe\o d~sej a da v~ lu pru•;>~~rar a otr~otunt ~~ 
obrao d11. ~atradn ue forro Y ' 

BMtB lonçür oà ol~os pelo• relatodoa dos ro&pactivoa 
mini•tros do <a todo desde 1951, 

i'reois011do " companhia do loVa!ltnr utn ompNotimo 
lta pt'UI"' do Londrao <lo .<: l5o,uuu, o go•oruu imporii\1. 
g"I\Ol1üBR!O.Uute u (JQl' fuvur o gal'Dutiu p~un. poder aer 
ella r~• lizudo, 

T •ndo-eo o!gotado os capH~es con•tautila d!ll! seções, 
poato !Ol'muss~ >1 oompnn h in 'liDI\ ~ooiodndo ano11ym~, 
conforme .o direito outumorci•l, o a roapon•abilidnó.d dos 
\1oCil)nÍ"tn~ fo:t.s·~ Hmiti\lli\ n) uumputo <h!S \)~r;,•ÕeiS aub
so:riptn!f1 u govaruo itcpcdHl nil.u ti'JV•l davi.lu. dt~ Wü•,. 
pelo. ,grD.uU~ qu a.ntlJndu rlo ucçli.~a quo l_lo:wuit~, maia 
I! 2 po~· codR uwrl •. viAt., qlH• ~~ U.ir~cçUo pr~Cli.lutVtl da 
Uinh\J~tiJ o uiio o poàiM! hav131' uliumltJ, · 

Hs maio niutln um nl't>Wjo do j<tros, quo nu nüo vi 
bo111 exFlionr, P''rque notn o f~Ulo~o nnnc~eo j, ohego~· 
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uce, e nem itv~ tampo de ~erillaar nM ~elatorioa doe 
~<nnoa paae~~o<log: por isso. rno•mo de!•j~~~~ eu o adia· 
manto da q ttosr.iio Corn• quo r quo • ·j ·•, ahi !!•norusn· 
monte ucdeu o;ndu o gov~rn•J imperial DUl f~vor· da. 
companhia. 

Foi máo, •aoh oroa, qua oaaim procedesse aem.p~~e o 
governo imperial, ~orque ~companhia toruou-eo ínoa· 
.~iavel. NadB a s'uaefa~1B1 o a que l't!qneria oowo favor. 
npre;>:oava-ry na praça de Lon ires o. e eu pr~sídeaw 
Mr . BenBOI). corno j1,.ti~R 9 dir<~ito, e ante~ do eonal!
gni-lo, já o davu como feito, ameaçando sempl'<! de 
EorJor ;•• a oredi~o do. 8raz.U quando não •• oorrospoD• 
dOS.I!tl U9 SUli!B OS:Jgr,U:tClaB 

Qn<JEdo a P"<lVR? Vou apresentar-vo-lo.. Tende um 
pouco do paoienuia. Sei qu" estais cansa iíoajmos. Me~ 
para que noa obri11ão a trat .. r de•ta·queotão nos nltimot 
dia~ da uma sossíío afa<l.igosa ~ Niío tnnltQ romodio sea~o 
~borreoer·YOS. (Muila• nao apaiado1.) 

O Sa. ÁNnuo.: F muEJHA :-Tom fallado, como sem· 
pre, porMtawente. (.J!uilos apoiado•.) 

O Sn. Pglu>EGÃO MALBEJno E 0uT•os S.:Naons :-Ou· 
vir:M-lo Com todu o proz >r (Apoi<ido•.j 

O Sa PEnEuu. ·j,._ SJLV~:- E•Btl tsctioa de dar 
comô perdídu o cre.Ht~ uu R··•zil em Lunrl.rri• quRndo 
ae -não 911tisfazam exigt! r1ciás extl"P. vügQntes ~ u.sada, 
e empregada de propoaito alli- o aqui p ... ra nos coagir. 
(A.pai~dot.) Encretanto, são ameaçM viía, niugnem 
~e .... W!te •ntre nó• cm:n ellas. C credfro do llrazil 
em Londres ~•h snlidsments firmado p~la lidoli• 
dada e lealdade com que tom 6empre regular a 
exaotsm~ute ~ago o• ju·no d • suas apolioes, a impo~
tanoill a •• nuas obriga(:Ões CODtl'aloi In•. (tlluil•• OJ>OÍi>· 
do• ) O facto de umll d\verj:!ouaia p$011Uiaria com uiDa 
ou outra daa o o mpauhiWI iiiglez .. , com a qual tenbB 
oontrato•, n<~nea s•rlt na pr~ç~ de Londro~ tomeJo 

. oomo indicio ••quer da falta do governo· do Bra.til no 
cumprimento d• seus deverea, por-tua conh~oem t.l:do5 

· s pontuBHda:la do governo br,~iltliro· nos •eus paga· 
weotos (Jfu.ilo• apoiad41• ) Niio passão ta.es ameaças de 
ootrntagemaa imaginados pera illudir os incautos d•<tui. 

Lagno qus ~ a~trad!t do forro <lOtnoÇou o. funcoiooar 
em pnrte, oouboo~u o gowrno imperial o modo irregular 
aorn qu.e estR.V& &cndu 1esadó- N~o tenàD tido inufJecç:ão 
ou nBC21iS~Ção na o~notruo~ólrJ d~ obra, lliiO oe impor•. 
tnra se o lia sa ·efl"eatno\>a •aonomioamont~ .. III•s tendo -a 
sub r o " roc6it9. e d~spez~ p>1r11 veri 1oar a a omma dos 
~~na u crifioios do j uro•, descobria que so lnncav:<o na 
c<•nta ~!UI rl.esp~t.us qnotM at<\ Rb•ardns o el<tr"vngont..• 
c~m quo o thesouro do Br•zil cnrre~~;uva, l>or scr lllg 
11ngm~ntar n garantia do j ruo. Já no o"rrer do nnno 
de 1860 noto ou o MgaintH nvi~o do miniolerio do im
FQrio no rr••idcnte de Pornalllbuco . .Rogo R oarnara • 
su& .. uonviio, 

< Rio do J~neito ,-MinV.terio dos negocio& .do imp~· 
rlo, Dlll a dij Ontttbro de lBôO. 

c Illm- ~ EE:m. Sr -Com o offioio de V. tx. de \1 de 
Agosto proximo poeondo foriio r•cebidllll n·oata &eurutnrla 
d• i:stad.•J ua ooutos d• c•tt·udn do forl'O dosa~ pto,lncia 
. de Ago~to dn nnuo pH~ !'; !I•l•' ~L ~Irmdo40 ultirn,,, 
. u O r~lutCJrl•J riu Bnóe-~nh·J h'•J •ltt ~:ul q•alJ 11UlH1U,miHm·n.s 
rof,ll'idn~ cont~s r"I\' .Jl ~, nu. H·lmini ~Õt a·~\~li.u d•H{IU3\lAo oe, ... 
trfl.<ia, 11. e.xist~noifl -do sbu ~o~ os mrlito aorioa <JU.t" o go• 
venw lmperilll ul•o pó :lu deixar de reprimir d•sde j á,· 
r~cnhindo a respoumuilid!l·io tlellua "obre quam oe prl\• 
tio.uu, l'in1ro ea~e!t nblt8os :mereoGw a mait~ sovori'L O(m .. 
~ or>< a~ ''" gnint e; <los [Jo~t• com quo se protau,lcru ng· 
g<·avnr illegithnamentu o; onua :lo tlloslluro nacional. 

< l • A qn~1úiu elo óOUfl dndn p nm o aaylo de mon· 
diciJad~ de Pt!rnam b· too. · 

• 2 • A do l:Oi0/Pi5 <pte. ulém Je não provada a 
ro~puu~iva d. ~apttza~ ru,.;ultou, sognrdo diss'fr!io na sgec ... 
tco da cJmpnnuía, de ub;c~uios f~itos aos presidantaR B 

outras nntoridnd•'" •la p•·o•luoitl por ocoaaião d~ vi~itas 
~1u.u tlz~n·ão t\ c~tr,~dn do f~~rt' tl 1_ 

• 3." A •I•J moi; <lo »:OüUR, onja nrpli~açií~ nno ~sló. 
(hwi tamunttJ disl.!timiuu..lH, <I quo o uup;enh~Jíro foi in
f"l'lm<do tor •idl! do,\iun la patn n mo'>iliu do uacdp~o
rio d\'1 uw dos eorupn!g ~lll\)3 dH. co,upu.nUin. 

c 4.' O íurtu !lo OJrt,.ll" Z:OilOH ['flltioado por um •los 
omp [6i:~doi da estru.do. E' pQt d~muia absurdo qao t~~s 

lii>B"raiHaae! e e:dravío• veobãouoabirsobxe ~ tlialouro0 
sen i o_ pogrn~ pelo ron i. Imanto. da ~otra~ a conoorre~t~l! 
p"t"' ·aug~•llt~f o onm• da gnnntta do )Uro. Al•m ~ 
tM dos~"""" ioouet$ ~t~v•l•, vll·Je por UEU ~.WO q"~ ~ 
fiiCriplumç~o M •ido f•ll<o COnl Q tll!lior irri90AW~~ 
n9tBudo nella o eng~nheiro fiooal alii ..-rcu do ariíiii1WI• 
licQ, G tornando.,, d~rl• modo imporriv•: ti. cop>ooni"!Ú ft~• 
calisaçâo, • ~or oulro lGdo f"" pro~tgtu o abwo d• 1~ IOIO• 
çarom a Mrgo dll renda d~ utradll dAtpl::tu qua ~~ 
mm ll•••m ••r tol•rrni<JS. OI$ f'lf, Qln~a i'" o pudllsml ,,..; 
dovião oRbir do oapital dll compauàia. 

· • Obooni\ ~nalmenta f• li~ <!8 :;r lo 1 de •conomia illo 
nol"'"'l r.o soro iço • n~ adminirlr<SÇ~o dtli ellrao~ 1 q~e, 
dev~o!l.o e•t~ pmdutir já. r•nda aaftl.cl.ent.. ~a QOb~ 
o seu oueteio, h~ sawpr•, . p~lo coo~rario, um dQ!Ioit ~a~ 
vsí crc.aa ·ndo, e a roop~iro do qual se t<lm ouw.=tlidq 
o abu•o da i·la amortizando pelo axos110 d11 ra~ta 
que as· d! 6m um mez sobre a despSlla uffeo~va. 4• 
Yio!B di .. o e cio maiil gue exp5o com muito oriteri<) o 
eogeoh•iro flsoal; cujo trabdho denota zel<!l · dign11 dq 
elogto, <leolaro a V. Ex. que •• do•pe~JI.IJ aoiQ!IG referi,. 
d,.. devam ser repro•zdao doado já, aP.o oe oODII!lnthtd.o 
que desf8lquom o rendilnentu da •otr&do, e que oonv~IIJ 
q ne V. Ex. , na ou a posiçiio de inapector da e3trada, 
fn~s. t~rnsr eff•ativa a mais a~vera fulaali~ação, tanto 
sobre este ponto, como sqbre Indo qu•u•t.:. f6r tondaQt• 
a evitar q o a continue o detptrdicio qu• alo a9ot'a !em· 
havt"da na ~dmm1'1traçE.o da nU'Im~ ·~lmd" ~ flllendO 
adoptu· ao regrae indicadas pelo engenlleíro 6soa1, • 
recommendanrto a eote q u6 q uanlo ante~ conolua e 
proponba o 5yst~ma de contabilidade. quo tratava d$ 
organi•ar, segando consta do citlid~ ielatoxio. Deoe 
guarde a V Ex. -· Joao tio Álm•ido; Pero•ro Filho. -
Ao Sr. p~••idente ·da prnvintlia de l'er1111mbuoo. • 

Por aqui va couhoo~ndo a camat& o procBài~aato 
da a<io::lnietraçiio da elt!'llda . 

Não sol importava porém &lla oom tnaa imperlinln· 
c ias . do gO'Ierno imperial. ( Riaadao ) A' propo~io que 
)he 110rvi~ o intare•se, reolam"va novos nori6aio1. No 
meomn anno em qne sa davlio o~ ahu.tllll de que trab 
o avi•o, · qn~ aoabei cl• ler, e em ve~ de oobibi-lo. 
e emenda-toa, lembrou-ee B direotoria c'l.e dirigir ao 
governo imporia! mn pt'tíçãa, d•cl!lraudo-lhe· que.~ 
coustl'uaçlín e o b•ll8 aontrata.~ as exc•di!riio o• 11a1 
oalouloe e Mpílial em mais .s 66010000, slóm de 
l,2tJ0,000 garantida8 pelo gov~rno irn[Hl~Íal; o qM 
rMlamsva aMim novaçio do• contratos afim de ae 
el~var pel~ rnen~ o capital garantido Mm ·jnroo • 
4t \, 880,000. F•li•menh 11 gabinete presidido pelo 
tin11d0 sonador o Sr. harílo de U ruguay1111a, e ·do qnal. 
f•~ia P"rt~ n noe•o dhtinoto cnliega palo 2" di&trlctb B.o 
Rio da Janeiro, indeforio-lhe redondamente 11 preten
ç1\o polo avi•o ••~uinta: 

< Rio, eto , em 27 de So&ambro da 1860.- Oero~ 
munioo 11 V El;., para. quo o fava constar noB intere~~
&adoa, que fol fnd6ferao o requerimento de 6 d~ Juabo 
proldmu pas•udo, OID q'l• 1'1 diraotorla da ~omp•nbia da 
~stmd~ do ferro do R~oifa a $. Fraanlaco, em Pernam~ 
buoo, podln que ro~ee augmAnta~o o maximo ~Rplt~l 
gar~uti,lo da utiiBma oompnnhia Dooa guqrdo a V, E:t • 
- Jono d; .tltnrldt> Pore ira fi' i lho. "'- S•·- on vi •do 0%· 
~r>tordim:rio o wini•tro plenipotoncinrio do Bt01ll ~lXI 
Londre•. » 

O Sn ÃN~u.mP. FIGU~Ju' -,..E havia no mlni~teriQ 
doue PBrnombnu.no•, Qs Srs. negq JJarroe e P!!~J Bllr· 
reto. (A I'" i~do1 ) . . 

O Sn. P~li•rnA. nA SILVA.:- Paneil. s osmara qne 11 
companhia desl\llimoll ~ Engnno cctnplat& aoria. (APQi~ 
do•.) E quando consigs e•t~ pret&n~lio, outrnG viráõ; 
elluo Ye oo~o.otn comu M ostaçõoD do nnno. (llilllda,.) 

No onno do lB6l, oobaudo-sa na 11dminietrnçiiG da 
pai• outro gobineto preoidida pelo Sr. d'l~u• tio (Jada~, 
voltQu á on•gli. o companhia. ConftJeson que sua real~~ 
maçiio niío oro j~ de justi9n, e aponaa da favor: l'in
taVd·e•, poróm, e.; h~tl't!> do meio~, o. pedio 110 govttrUQ 
quelllll augmeut· d>O o o •pitnl g~motido, oum~rome~
tk)nrb~sa a mc~:...:ll."Elr o Rnrviço e •l noonomisf\r 05 di ... 
uhf'i1•os. 

Di .. e-oe nn :.l quo parto tle•se g~bineto tinha_ !llllo. 

oomprowia•o; on pelo me no• tnl ou qu~l prorn•P&I\ d" 
governo d0 ~l\t\sf~1-or 01l81\ exiganoia. dr. companhla, lilu 
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tóli\~ ~ ,pelto li el!lptei:l\ dê lità~sr o óredlta do m,iniijtto · 
!lill!gclOj:IItura .to OD~o, tãn lnJu•t<~t>:l•n•e eecuoado. 
Eri o Sr. Biinador Mailo&l F.•lizardo da Sou~,. ~ M9U,, 
di êlludol!is!dàia. m.wonoria {n.ioiloÍ uJ>Oiadoo), csto.dlat<\ 
~~ l~lolli~~-l!~ q~aotu . ~~ ·oerimenta~o, tiio pratic'i !' 
priidantoijuau&o honesto a l&l.otioeo. (llep!litl<l• t~poi<ldo4. ) 
O l:r. Manoel ·Felizt~rdo,· ou~uda 110~re a pret•,nçiia à a 
oatnpanhia o oo01altar ela IO<lretaria, àomo a.,tlfsen 
""~r , de _ li- d0. Abril requere• n au·1led<lia do onge· 
iih~ta liaillll., uão indoíirio red.Gnd.~meote. a peli~o, 

· como aeu antecl!aeor o fizora ... 
VOZlle; --&a o molbor. (Apoiado•.) 
os ... l'El!.t.l••.\ liA. SIL~A :-Tamblim eil () creio, é o 

f*titj lllgoc ,(atu;tolapoilldil• l :llü os~. tohnoel F•li:t•~do, 
~ a-jfivq· d<ícidir oi di!g<ioiós provando 41113 do dlil .. 
Jiütl'(Í' iW Sii&S ~làçlloo, n.Knitoo de. ·~tea de d•libo
rir, uionihhkduaoi oomnli·oõ .. , urn .. ""' Unti•e•, ooro- . 
pô!.ti doii 8i:i!; Lano e Mori(an, eng.,ohelros lngleze•; 
e àli~ rio Róióü'di doi Sra. Màrtiri~~n e Buarqtia de Ma· 
Cilao; Ctl,tliiltere!i honGttiuimM toiioo, . e OOmiJatente& 
:lhmo p.-ofie&!oo.ae8, de é:l:a.o:iiu.r ae o~rall eft'aotUlldaá, 
• ilii oolita'A •livro& da· corúpanhi&, " dé tOOon&.eO<Ir ao 
j~tc) o-quâlito. eo.onoi:ii.i_Câ ê . rilgnhirm~.·~ poderia . ~~ 
ll«ipet~itida a oompànlila. Piiohirou Ntil e•h rlle~oluçao 
11)) ãiploirlaia 'ofúiloim em l:;oilaréfi, afliii dô ôommu
p[o..-la á dito!'?Yiio •eepaot.iv~. 
, Eitátéiõllii;IO oanstàilt.e da a.".an, ~ne ~uno a ler, não 

.oom~~mette_11_ o $OVerno :ílllpana.l, noo. pódo_lier toiJUl~ 
oomo promessa fatoravel á companhia, e nem o devta ler. ·· · 

«. piiui é E:.:~. Sr. _;;, ~iio deaej&odo o governo im
P!Irllil ilar áeoisão alguma ··obre o requerimento II!Il 
cmo ã direotoria da ooo:opanbi& da nttada de ferro de 
l'it:ilâili.bucio . plide garon\ie. de jartit para ~o o o~pital 
q)\!Ó f~r empregado »& coooltlllàG dlll! Gbta& oontrat<.d.881 
Miii que tenha veri&oado 10 oi Ol!.pitaee ooaaÚIÍlidoS na 
~,..ia linha já <l!Jngl~da• o na que ettá .em oool-. 

. wol"'o, forão bem o. dendamsoto 11ppVo~~oa 4e obna 
da referida ..etrada, de~urmb.ei BO pre&tdente daquHllil 
· piO~ que ilómeàiafte tima ooma:iisallt:i, composta do 
eàgeilheiro-6110111 por plllto dó ~<mrno e do ilmpreglldo 
d.tlUOilda llncamgdo da -.erili'lllcão dM oontaS da djta 
~para que, enminando toc{a a eaariptu~ da 
eompaabia, 'I'Wi~alla18 ee n âonzmu de~pencl.idt~~l:lnhiõo 
li4~ em9regadas aa COIIlltruaçio da -ria forrea com a 
dtori.da OllOIIolllia • OU &e forlio truu'l'iad<íl ê d~pefdi• 
çadu. ·. · .. 

• .E porque algumae dl!lli!ae deepems tllm. llido feiU8 
. em Loli.~e. llr'l,ti·ae v. h. a~ m•ndat eia:Dilin•·l~~&, 
e semettoro~~a réfmdo pn!fid<ml4 a .conll> do que ao_ tem 
eleatnado, pn que poeea tel' pot ello toma~a em 
ovn~idwaQlo qllAndo tiVIII' de trlmllmltfu 110 g:rrerno 
ll o~nta . dff todal ao doepezila com a eetrRda dO quo se 
trata, e habilitar o me11mo !!:'ver no a inatituir nm joi~o 
1113aro 10bro o modil .J>Or quo foriio deepeo<li.do~ <le oa.
Jitae& que t.llm gllli.l)lia .de jui'O, quer d:O ·go•emo genl . 
q'lâr dit provincibil, e a· ruoktr co"' piAo con,..cimmlo . 
IÜ Gil- .Obro IÍ CO>i~~n-illfiCtG Gie COOO~<J.r_,e · ~U nGo éf 
gor.)nlio IÜ ~ re_qnerid~ pel• direo"1rí11 . 

a Oeoa gWird.e • v. Ex. -Manoel Flli~!Vdo tlf &u:a 
' J11Uo. - Sr. etni<lilo ~1raordin11rio e ;niniotro pkai· 
potGnoiario d·> BrAZi! em Londrta.' • 

_,QqereiJ. Dlalo naua proY~ . o\o:ri,.,ima elo .!'ijusamento 
do Sr • .M ... oel Feli%ardo f l'il$10 i< dll lo<, t!.itll I'OOJl"Oil;l 

"·. eo~ s.':i~-~ aomm~'\llaou-111~ o dip_!om'lta b~~~i.leiro 
em LOndteB, ,qqe o :S~· ll~W!Qll, pr~l@nt.e dá d\re09l0 
~; ~iiw~nJ:Ii•, 4eol_IU'ára a01 aõ!llpnl~ quo oontn.va 
cpm ~!"if~ho !."."~"e1; "· q~e i>?• i-.o ,o.Niennr" -'1"~ 
110 oommtúliiS&MDIO aoa OOIDnliSSior!O& De lnrce -0 OOllW 
d~ oomptu;tllla, quando _ot<l ~ntãéi 0., negava.ào go•aroo. 
O Si. Uo.nil<ll JÍ'eliaatclo ~m novo F.vieo .do Ag••al<> ;r~~pli~ 

·oõu~~ iall!lodlir.t.llnlailt8 qns annunGi~~te fotmllllll~nto 
·1\iiúille J}r6Uà.onto o noil inllia aoo~oniatna~ que tltin ~n\~
r»:!111111G ft;crr., _mm ""' oolllJlf~''lll'.'o lof!!a~ a res11~1~o; 
qt,~e .011 e:\[~mes a qui) _miUid,ra prooe~o~ er.ao neoeSBm~~
partle11111tment8 pllÍ'II ~eu eatuâo _; flUO oe antsoadaotee 
a~ ClOII'I~\ .. elll zqlaqici $ notlolf\11 q~e t\nbll_ () go~ 
'IQniO, Dão a ~brlilvi&, o n•m 01l JOua oontziit()l), a 
~ ~ ft~•!>taYiil 1\ 111i. p~9'a, e q11.e JÓ_ a_ 
d#li o llrótlrno t~Sau<lo o Qnteud~llf!G opnvenle11tfl IIQII 
lil'tll'téd•r 44 JltUD e alo 11a1· aa oompanbla. . 

· T11mou •••ponsaqili<i~de algo mil?: 'Niio, mil. vBzeo; 
nã<i I (*~<i lo• apoiado•. I Niio hl'l oompro ruioso nonhum 
no prooo<li\n•nl~ . do :lr. Monool Foliz .. tdo; 11ad11 pJ'O· 
me~tou, <:GnfuraJ~ poohivam~ute o . deol~rou au d!plo
, mata brQZUelro no uvioo do Ag.,.to, .rllt.ifiOfllldo ~ ex-
plicando o de Abril (4poiado•.J . , · . · ·. 

· Cootinnomoa com o hietorioo da qneatâo; fnndllDdo-o 
sempre UOS dOUUJII'IDtoo ofBCÍftOS, . . . . . . 

No aúno do1~fi2 repre.>.ontuo • oompanhi• do nofo . 
· ao govorno. im~ri~!,_ aponlla a<•ll,be quo outro gabiaélo, 

presidido pelo Sr. ma•quez de O!inda, to!llnra conm d11 
s_i&uaçiio. Pooto qile oa c:x:am.•• a quo se wmdára proc•
dor 11io bouv4lii•Cm aido aiulia prefKintes ao mlniatro da 
aeriouUnra de lln~o •. o St l191lador Oam11naão d~ :Si· 
mmbú, deu S. Ex. 01ota respoeta: . -

. · c N. 43 . - Dlreoloria da o obr&a publ!CB!! e navega
ção. - lr e9eçlio -lüo do J .. ne!ro. Míni&tarlo do& 

· negooioa da . agricultura, commeréio e obras p11bli~a:J, 
em 24 de Jlllha de 1862. 

c No offi<'iO qu~ me dirigia em 18 ao corr•nw •xpue 
'V. ·s. qu~ ao governo impvrisl apro&elltllra " dir•oto· 
ria da come-nbla ila il&tr,;dn de ferro de J'etDombi10Q 
no anno p11M&dO uma.p<:tição, om que requoteu coa• 
~o de garantia dfi juro p&ra o. augmeoto .do cápital 
indispsnsawl J!llr& oonuluoio da_ dita ... trads; qu_e o 

· ~o•erno imponal, para <lar uma deola1io eoulorm• il.Ja•· 
tiÇa e aoe )egitlmos. interesses d• tiio hnpo:·tanto om· · 
}'reza, mandá r a prcoeder áe iuíocma~ões necoeaariae; ·. 
qn8, wndo a3 commia•õ"" nomead"s em Londres e Per
nambnoo conolnido o seu relatOrl!l, oohnva-ee por iaao . 
o governo im~eriol habilitado ·a !omar nma re•olução 
definitiva wbre lltgoCia tio urgente, por milneÍ\'8 que 
pud8!8e alia er coubeoid• em Londús Até o me~ de 
.Agilalo pn·:z:imo lutu1'01 ean•lo que a eetH côrw viera o 
an~rlntendonce dnq 11elln ~otrad.• pal'fl proatarlll!irifori:n•· 
~eo que fOMem exigidao, e oonseguiuemollianto deoisil:o, 
de ~ital inte!"leee ~arEI a com~anh\a; que ontretnnto,· 
ieildn o euperilltoildente partido de Pernamhaoo Moer~ 
teu. de liOb.~ terminado o rel.torio da com~iss!ío 
desta províooia, deus me~es erão puaac!os &em que ti~ 
veMe eldo enviado use r&látori<i, e 118m qna cotueguiu:. 
t emei\to tiVII6l!O O governO i!JipGtÍOl p<>Ç.ido d~ .. a &_ÓhtÇ\íO 
praoias. e orgeoto dcaco negocio. re.ultaudo dto demo~ 
não aó perda oowüdera•el d" tempo, oomo ·üilvez gff>Va& 

e ir1:11mediavvls malee p_ara_ a companhia; e qne, poi11, a 
direotorla, oompot1etrada da solioftud~ do governo iin• 
perid, 11 ello recoxíia ~lira eoitar o tre.nslozno cj,_ue ame~· 
1)8 11 oolliPBllhia, mnwf..tmdo a sua dellb•ra_çao ~co~C'r · 
do. pudido da ~ec~ori11 pars. lhe aa.r tronslllittiãá ~QUi 
.,.por trantm~, JBto é, j!8 o governo tmperl•l ~t.á reeol
tida a acmoeder a garantia, uma ·vu que polu informr.
çlkilí a quo ··• píooedeu eu moette qu u liommu des
pendidao forão oll'eotivaroenl:e eern oJ!easll <lA ho.ara e 
dR bon fá , ficando tu•lnvín depe11i:lento da ajw.too poe-

. l8riDt'El8 111 fôrma pela qual ec d~vu <lOtlOOder aquuJla 8~ 
ranti11. · · 

• A' vhta.dtl l'JUÜet cvnJtantet d&sts bn~ e%pO&iç~o 
o dtul q1111 vorbalin~ntu mo ~<pm.6Uton V- S. Dll. u!timl\ 
audienoiil fJIHl tuvu uooto mlui•tor!o, demonotrando R 
oODvenldnllle co obter. &m iem~o d• Mr tnnon•itllda 
pel(> Yapur f.IUlca, preetee n partir, r e•postl1 dll P~"" 
!(unta quv w~ fez, ~hm da ocr oouuJ,~nlouda á di•ooto
ria ·Ja éotrado do forro um Londoee1 oorre·mo o dever do 
docl!\l&r-lbe que por •~te nJI)IIDlO vapor aonb~ o go~&lllO
imparfal do l'llaebe~ !te 1 erno.m tiueQ o raiMorio <{& oom~~o 
miatlio enoai'l'<'.tllda de_ ~.uminu as oonbs <la Cl>mpuhia 
da estrada de ferro i que, de pi>eao delll& relatoriti, ~ilid 
já ee.tB do que foi fei"> om I.ondz<!ll; o~o•orno im'f>eiilil 
...U .ntmr no U:ame gwnl d~~&ee negocio, o que, ,~- 4 
ra.Uiado deoaA exame lõr •alil{Qc/orio, çomo mutto 
dOIIOja o p;o~erno, nii" du>idP-111 ette fa~er f, !)(>iJ>J)iu,liia 
d:. estiada d8 ferro da Petnambuco o fnval' eQ\iOttadb· 
isto é, oonoeder garantilll! no axcoaso do capitlit j4_ 
gal.'llntido que fôr àbsolutameotl! indiapenaa\1!1 pt.rll 
oonolueiio dat obrsa contra"'dlll entro a ool!lpllllhia e 
o governo_,, et_o. > . . . . , 

Aqui, WIH-!10, bn OCimprómlaáo . ao goycrno oa p.lo 
·moi!OII promca,a. ».Eu &uateuto IJUq ~om uma e.»tnll 
oa:tra ..Ouea. (Apoi..J,,) O Sr. ea-iio . doolan>ll 
apenas q111 teria ,plllZer, do d~pâch&r_fa~ori\\'1!~!!!!~8 a 
pretenl'l\O d~ llOn!plltlbiB, qUIIIIdO d0p011i do ~lUliOUW' 
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$ESSAO UM IS »a OUTUUR.O DB tS69, 
01 relatorlo! doa oc!llmlasnrlo! do Rocife e da Londres, 
11<1 oonvence•oa da ruiío d" companhia. E' ca•o.divcrso. 
(Apoiod••J Sno formulas oivi; e EOcino& 11s de qúe óll 
Eorvio. (Apoiado; ) . · 

ConfoS8o, oonhorea, que ealo aviao nito foi reai!'!ido 
conditueianal'f'lf'~:te; peocM por este grnndl~shno il ~a~f4Jito 

Um mini.tro de oorlla póda dizer que no O>so da •obat 
just_a .s pratenl'ão, recorrer!\ ao ~orpo ~?gi•l-a.tivo pnr~ 
decidir •~ qner conceder ft gnr•otm addltllonul ~o now 
cavital requerido. (Muilol OlJOiadol.) Não póde, por~m, 
deol&rBr que o governo oounud•r~ 11 g•rrtntia p.,ltdn. 
(Muito• apoiado1.) Regemo-no• po1o •y•tetnn repreoeu
tfltivo e 118 .divioii.o dos p<Jderea 1mli~ioq• osoentá úllc "" 
•ua .boso pnnoipal Só o corpo legiolativo pódo dnr di· 
nlo1to, póde conceder .autorisaçõos, p6de es1abelecer 
fullilaa. 1 Apoia<lor. l O podar cxeourivo niío ·é compo
t<Jnte: ( J.pooad.u.) 

Dotxada, porém, da l>Btta a mó. redncção do aviso. 
conltec.e-1!0 nindn que :ne!lhum compromi••c tomou; 
nenhuma promes8a fez o t-il'. Can~nnsão seDão no cRso 
de .ncar i~teit'sm~nte. cc-nVancido da justiça dtl comp.o
nhtf\, ~ep~u~ da -~xnmJ~u.r os rebtorioa dos ·commhll'atlaa, 
quo nau llllha "'Inda h do {Apoiada&.) . 

Abandon" u Sr. ÜR!I>Un•:W ao Sr. Belle~nrda n ·to
partição da ogrloultura; volta n compHnhia

0
s roptesen

ta~ 11 este ca.villlleiro. Em datn do 25 de .Feveroiro do 
18631. asllim lhe ras?onde o Sr. Bollognrdn, · . 

-c lleclsro ~V. Ex. que áoeoon do nugmanto do cll.pi
t.Al ainda me refiro á curtn que 6ohre e~to ae:,mmptf) 
dirigi o meu ontoceeoor em 24 do Jnlhu de l 862 " M. 
Brume\. Quanta ao pagamento dos juros aos nccionie
taa, ~d ~tci v !JOOfrti.o imp~rlr~l ob':"'1'gado li quan•ía CDI're.s.:. 
p®dmf• ao ~"pilal de ;t, 1 ,2~ o,ouo. » 

Nem o. Sr. Bellegardo, portnnto, tomo•> iguslm•nto 
oompromtsso nenhum, e :und,. promettuu 8 companbía. 
(.d.poiddo.-.) 

Ex~mine•u?B agora os rola todos dos commiesn1 i os 
afim <W aprec1armu• a lnz quB dollea ilímona parn B quos
Uío ve~nte. e conhecermos nté quij depois dell•• outro 
procedimento não podis tllr o governo. imperiol <onão 
terminar a queotiio por um redondo indefedmento á 
pw.tençiio da. oompnnbia. 

Oa do_ua do Londreo, Ingl•z•~ inouepeit<l•. declnriio 
qn~ IJIUltO$ esot~ndoloa pratidriio oo agentes da oompa
liluo, p~U~~sohrooqrregar 81! d.e~pozB.S lia construcçiio da 
e~~tradA. . 

r facto r&vclado.-Dá-se como remoUido8 do Londrea 
o embllr()adoa n.l)·navio NMil Ed 96\l pt\' do comprlinéilto 
de JlOOtatia, 9J1ectuando•SB O ·~f,'lltU pe]l\ •om ltlH do 
6. 1914~0, e tendo ouawda cada pontaria ,~.51 por 
toneJ.ad!l de traneporte .. Raoonheoe·Be que aó ohegou 
n'um navio ao Recife cerci!. da torça ~arte da quauti· 
dada, o qn.~ <1 prcça do t.I:aruporU. da toneladl\ não 
devia 8l<ced8r de 11 25. 

VoJHt:- 011 t oh\ 
o s~. PF.I\F,IRI. !>A. SrLYA:- Aqui astó. llO Mlatorio. 
2' facto revelado- Pelos mappuo ae doolnra tor-ce 

femotlido para o · Reoife 91 milbaa de ViR parm~ nento 
de trilhce, além de caldeiras e fenamellta oorre•pon· 
dente. Se~nd() ca perltlls, exoeüiiio todaa as neoe,.i· 
tldeo da linba oompleta tae• rcwós&ao, a devem uis
tír e~tiío no Reoífe. ·Prov11-~e. po~lll, que li\ niio appn~ 
rec@mo. 

VozEO;- Oh t oh! 
O Sr •• ]'E R EIRA. u~ SruA:- 3" faoto rovala<lo.- s •• 

I!U.lldo o orçamento do Sr. Horthwick, cada umnmilhu 
ez:ige .1! 1,257 ~ 6 sob. d~ trilh.o•, .1! 296, 17 oob. e G v. 
de o•lduirno, e o frete niio dov~ imporisr em mnie do 
J! 338. Reoonheoe~so do• oontoo q o e o cento de trilhos 
por ·cada milb• 1ubio 11 .1: 1,63•1, 5 suli. o 9 p., e dos 
oaldoirns • 1!. 402, 1!1 sob. o 5 p., hnvondo um roubo 
em cada uma milhu, ~ó nestos objoctoe, do lt H5, 
8 aob. ~ 8 :>· 
Vo•n:~Oht <1hl GomoffoiLol 
O Sn. l'EnEIRA n~ S!~YA :·-4" facto rov~lndo.-Cotn

tJul.!lrão-a" lthB doapezus dn oanetrucçlio dn o•1trnda M 
oomnom da 1!. 1,791 g••t•~ o~m. o pooeolo dos lnglo'-68 
Greenfoll o Voreokor uo Bruzil, o"J" paosap;o118 e trn
tamento pngou n OQlll(liUJbin. 

Vo7.Y.~: -Araim nada ch<gn,·n I (.4poiAtiot.) 

O Sn. P~n~t•'- 11.1. StLYA: -Pa!aemo~ llll;Ora Bo q~" . 
dr.ol•riio o• oommi•on.rico do Reoife. São elJO$ U!ll 
o•tt·m,gsiro de reputaçii.o f•ita, e· o Sr Buarque do· 
Mncedo, muito fQvoravo!meot• c&!lhecidu entra nó•. 
{Jpoíod.>•.) 

. Eu lorui alguns tnchua par11 e5olarecimento da ca
mara, 

L'-Ea>eouvno do conf•<>IO ,.,..,.~,~: 

•. Como jád•claron a commiBsilo, !mpo1!8ivel ó fazer 
Uma legitima diatrihuição dos c~piUles de~pcndiaos na 
couotruc~ão dnsl' • 2" ~ocçõc• da estrnda de ferro dest~~~o 
provincia O maior ohE!.aottlo qu9 a ist.<; 8Jl oppõa é & 
uregularidade dno tranou~çõea havidas entre o e:r::-em
preitdto Furnou e a companhia. E' asoÍin que 03 
p~gsmontos feitas áquelle Pgento peublllll titulo t~lll 
pdo qud oe poe•n avorigusr a nature~a da• obrAS da 
t• ou ~· ssoçõos, nem n qual dellas pert.enoem t&es obrBll, 
Os cortificadoa !llini•tradoe pelo sngenbeiro ~n oom
panbin, eeru clafsifioação 011 distinoção do fõrmA alj!uma, 
oowo jn se dieso, bastnviio para lirmar· o dire1to do . 
empreiteiro ao nngnmeoto a quo $8 acba•ll equol!Jl obri~ 
gnds. A a·dopl'ão de aemel.hane.. 2ystema em uma obr11 
J~ tanta mngnitudo <á ['Ol dOUlllÍS inoonvoniente, . O 
oollooa hojoa oompauhia em uwa pooi9ão ombaraçoea 

. peranto o governo,, QU11ndo trata de orovnr o justo ~lll-
prego no o~pital g•Í~ntícto. -

c No meio do um. vot•dadoiro cabos neata paria, im~ 
pel!ida. a só. por ei colher dados que ae oohae~am da 
..lgutn8 fôrma elll carmonia com 08 citadoe certifioadoe, 
reconeu a comtni•eiio noo esolareoimontn• doa aotuaea 
ompre~ndos c:!n compu~bia, o ás notao o· informaçõta 
que lhe to<lío miniotrad•• pelo repreoelltAllte do euga
nheiro em oh"fe. E' aegorodo oSllea e•clszeoimentas 
qM a cornmít!llno. pns•a a fazor a sua annlyoo. Convám 
uota.r nntos. de tudo que, segundo GB dados o!l:iolaea e 
incout~Bt!i.veís, o empreitoiro FutnosJ reoaben da com~ 
t•anhia n oomma de ,$ 421,632, 5 ooh. e 6 <l., sendo 
4!. 242,700, li sob. e lU d. n1ll Londres a 110 Brazil 
1,590:6o2noo2. » 

E d"pois d8 exnminsr n 11valinr as obru f, itae pot 
Journms conclue n comm[l!àiio: 

~ Reunida esta som ma a 1, 760:000/1 da 1• ~~ecçio, 
temoa qne o empreiteiro Fnrn(li!S despaodeu nas ()bras 
por ellc construidaa coroa de 2,~15,3308000. 

' E;te resultado é tudo quanto a oomtnisaiio póde 
snbmetter n alta aprooiação do V. Ex. âoaroa doa trA
bsllloa oxeoulodos por aquelle ~lnpreitairtl. 

~ A OOIJlmieeão· é, poie, de pareo•r que as aommM 
pagas aquelle Ggente na importa.nci& de " 421,632, 
6 soh. e 6 d. são inteiramente desproporcionae11 á8 obrlis 
oonstruidae e ~o~bidaa pelA oom pt..nb!a, e q_ue neeae 
enorme pagamcntl.l ee deve encontrAr o principal ex
oes&o do ouslo de con•truc~ão da c~tr~du de ferro d&~~t. 
provinoi11. 

(( A comlllilllliío \l(lua• quo razoqlelmente e.ie ezoeaao 
póda aor onl~ulado em l.600·000NOOO. . 

te o. doéumentoa qua foriío milliatrodo9 e e:~o:am!nsdoa 
não jueti6oiio o emprego de uma sumolbllllt<:o eommQ; 
d d~ proaumir, "JIOróm, que robn•tas pro'" tonhiio aido 
ÍLrDeoidaa f. commiosito. de Londreo, e que estA melbor 
po1sa esc:11rec•r u governo imperial lloeroa deato e:.:· 
oeilente. • 

2'-/i:rbanjamenlo•. Sfio ~llus asoim reteridoa p<~la 
(lOtnnliflsão • · 

~ Edificnrõe•.-0 prio:mlro arti~o de~sa verb~ cotn
prabeuda il con~truccüo dn~ eatnç~es permanentes, d~ 
prodio• dastinadoo [, habitação do• empregados dR com· 
panhi~,. eocriptorios e odilloloa p~ra ao o.lll~luas !la illl
portanoin do 422:442S948. 

c Nesta aomma Iliio oot>l lnclutdo o ou:oto do tadae 
a~ e•tuyõo•. ~·quo nbi estfio cuntompladas foriio çOu
atrnida~ por um proço ntodurudo o QuUt adifioioa ~ào 
de 1otid11. a~pnreao!n. · · 

<i E' diRna du oapeoinl nttonçiLo B 1ommn do coroa do 
200:Coun gnata co•n a od!ffcaçil.o dn• oaoaa de1tlnncloM á 
morl\dllo doa nguntna dn o~mpnnbla 11n vllln 4o Cabo. 
Surnulhanto dcepu~11 orl\ ooroplotomunto doan~CO&jlnrli\. 
Este! odilicloo mnl ool!ooodon, 1nol dlatrlbuido&, n.i!.o 
terão do3tln~ dopuis de oonolnldos oa trabull.!o• da 'ia 
ferros, o,eo niio alio oomiderados om purq perda,. é corto 
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que ca..Urlo u~ de8faJque nooapitoüdaoompanhia.de 
oetoa de. ,li % d.e ll<m cnurto de coutru~. 

c E' pará noblr que - hu.bi~i!ee proliloriu, poia 
· oatto nome não eo lhM '()<Ide der, c~m maia do 

dagló a. aomma d•ndi<!a acm a. coDI&ru~ doa 
e<Ulioioe pei'I!WMnta. d1111 officinu <la oompa.nhia em 
~balho, eetabelecimenlo impottanle. • . ' · . 

3 .• '-Dtrp•:IIM jtodóci~riM: 
c D'enb:.l as deepeza.a judiclariao entende a com

:m.Usão dtvor m~noio1111r u eagnintea: 
c 1. • A 00111ma de li4.•4?'11803 pai!& por dupnaa ju

dioia• De& ta pf<>'Vinoia. A oomwiiiBl.o _I alga. p·oooo ruca
Tel <jae ae toAha detipendida oamelhante quaatia em 
P8l'lllllllblWO oom as que~~tõeajudioiaea, correndo, como 
6 !la,prvaumir, ·M · deepeaa do d-propriaolo por .conta 
clo· oon2MI:I feito. . . 

c Nio paN<IS dmda.manta · jueti!ieau aemelhanto · 
ao ama, qllRDdO 8B vi, que e companhia mantinh& nesta 
pro-rinoia t:ree advogados da putído, pnllanclo um 
clellw, .que ainda lioje oonsena, .e 700 ou cerca de 
41:3001 lljlllDllell · • . . ' 

Yezu:'-QU.ntoe esoandalosl (Apoiildo1.) 
O Sa PIUillA DA Su.v": -A coiiUI!)jlsKo ~in& 

IIMlm o seu. trabalho : · · 
·« A ooinm~siio pell!& ter glotJadoaa despezBII capiWI$ 

mencionadas no bala~ annexo, e, portanto, ~onclue' 
c 1.• Qu.e não houve o neeassario :zelo no omprego elo 

Clllpit&l gVIIlltidc da e•trllda de ferro do Reei!o a s. 
Fra.noiaco. . . 
· c t.• Que na aomma de ;I!_ 4lll,4S2, 6 soh. e 6 d., paga 

llO ex-empreiteiro G .. Fomees, · d&ve ser ancontrado o 
priDoiplll, uoeeao do oUJ~ de oolll!truoçio ~obras da 
!llellllaeatrada. · . 

« 3. • Que o emprego ela ImportanoiB de ear~ de 
1,1100:0001, parta cls dita scmma, .niio eat& de't'idamllllte. 
jn.tl60ado com oa doo!lmentos w~tontaa oiD PornaUI
buao, nam ae aoha de accordo com os vrçamentoa da· 
cou:dniu;io, • 

O. S:a. BAnea Buúro: - E a linhll foi mÍIIerlivel• menta feit.. . . · · 
9 ~a. CAIUIOao 1111 Mtaiuu dá UUIIIparW• 
O ·s.. PUBDIA D.L SILVA : - Pemütta-me o nabre da

put..clo por G11yu que ou d:e lültoe ~ àll 14111 boiitã4o 
õolltfia ilo Poma111blloo; que, alAim de ru da. protinoia• 
' ·h.úililllhao prolia.tioual. {...tpoiodo•. ) Nlo 11811 mllil 
~ om pte8110Ç8 a. allaga\)ii11 do WUitre l1pntell
&11Ue .48 I'Grjjiüllbuoc. 

_o Sn • . C~nooso DB M~NI!ZBS: - O noln(ci.pu.tdo 
nao me on VJO. 

O Sa. Pau !liA :P.L Sn.n : -Parece, seu.hOl'ea, qna. 
iapola ·Qe!elll ·ralatorios elltilvs. te~ .. • qn•tlío. 
Mu o miniaterio. presidido pelos.-. marquez de ~ude, 
lia fuer pr~-aliJIUIIIl, a DOm tomar compromleeo, 
qnlz ill~&W-se melhor, o 01niou a Loncht!a o Sr. Vi-
~ do Medeiros Í!;lcumltido da. oatodlll odnda a 
qaetio. · · · 

· (). Sr. Yiriato etOre1111 da Lonclree. ao lllÍ.IIoUI.i.rll, 
!lllt gloWldo-.e oeroa da 1. 100,000 · DOii gaetol 
mde\ido.s ela eBtrada, , 10. podia avalia.-la o1111iando 
1,~,6~0.. 11 9.ue iiUa Gpiniilo ora que se &UIJ\DOmaelle 4 
RV•ntia do J'Ol"O para ·um oapitol addioioital, niio ele 
1. 6~7.ooo podidoo, mail eõ elo 466, (160. Eis· aqu.i a 
primvim pala'ml favorav..J proferida na queiÍtlio li lavor 
dn J?leteil~tio dn oell:ipnnbia, uitQ palavra d~ minil!tro, 
mas de um aimples agente e commi&asrio examinador. 
Daqui é que parto a ili1"8Bçiio de oompi:omieeo. · . 

Mu, m""s senhores, a opinião, -por. mala autori!Wla 
que aeja, ele um &gente administrativo niio obrign o 
gonmo e. nem A ução. (.1.!,.;101 CJpotiiCiOI.) Conv<IJD 
dbGr que o Sr. Viria~, levlido elo eaplrlto eaorupulooo 
do 5Ó gloel\r quanti• muito pecfeitam~nte provadas d9 
~~. . aiijl *' r)!furio a. ~lllmllll o . objeotos 10bte-qu.e 
~. l!!lOIIIIIIÇÕes mSI!l oa ~ca funda.daa,. maa 
onJII. 1!1'91'& nlo era coml!lata. You m&is lon~e IU!lda •. 
~'4- QOn~Uioi~o que nau .é pu~Vl!l avl!llw:-1111 ao 
em:t<:J q qa~ j,n~ e eaooomt~IIJ1lBnt.e de,í\ra ter o~~~r 
. tado. 111. ~pl~ .).o wna oatrod11 do ferro clapoitt ele 
laitiÍ. Como eomputBl'-.Oo o HEl'Viço do J?BIOOal• do movi~ 
men&o elo pocl.ru o elo torras 'f Oa aalar1oa o ordonacloe'l 

TOMO VI 

Póde.ae ~ eonolllit a quantidade e ftlor elos ma terias 
emprilgir.dila e quo. se encontrão. Mu aaee coat1í~P"mnito 
monoe do q_ne ~~qnellee. (JpoiCÍCiGI.) Aqoellee ollo 011 
ctne. maloree dàpezu raolamão. · · 

J..' 't"dta, po!a, doe ...Utori011 doe oozzimblarioe elo Re
eilé e elo Londreto, oomo podei1101 aaber que não "' 
poaia Q>Pte~ manos ~ .e 1,88G,680, na 0()11• 

·~ élaa õbru paa:aadmi&ürm .. eate. 011pj,W'l Qne 
fé 111,_. a admi.lllitta91o ant.!l~~,, não fttllo ela aotual, 
que r;ovemoa aqoella oompii!Wil't (.ipoiGdol.) 
.l'!oae~do no hia&orictO d& '!UOI~ ohe~amcill ao 

llllmltono de Janeiro de 1864, pret11cisdo ~lo Sr. •~
Daclor Za~arias de G~ea, ao qui. foi a qne•tao preaente. 
O Sr. Leito Ribeiro, que <~conpa~a a pe•~ da agti~ 
cllltnn, c18<lla.rou quo, e11f pre~onça do C}ue se puúra, 
elle. entwldia qwo ó goverDO catan oomp10meWdo • 
.-tazer I. compllllhiá. Trtln:u, ~rtanto, a questão A 
·-· elnon-a ia alàlrM ao gabinete, e obte'ftl a IIÍia 
appro'ft9Ko ea Junllo de 11164, por QDII. diminuta 
maiorill. . . . 

Can"'m aqlli iiPr, •liÀD-, que, poeta f08M •iruri 
un&IIÍDle " - . de ao tio, e fa~onnl ao miniat.erio, · 
g!llllld.e :nQDiero da del'ul:adca delle 1111 ie(lllllbio ao 'foto 
aobre eetc! IIIIOUinpto. Sabia a re.Oluylo da eam11m ao 
se:qado, inolu.icla como lldditha no oonada. Soll'ml lá 
gtUde dilolialio.... . 

O SI\. .Amm.u>a FJr,vlWlA. :-Tocioe oe noeaoe _.. 
UgioiUirioe do eenado .. opp>W~riio entio. (dpoiCJct.,.) 

O S.. PERDI&lo M.u.lwao :- Nil)gaem nunoa cl-.. 
. jou maia oarregv tal reapoasabilidade. (Apoiado~.) . 
· 0 81\, Psulu DA 51LU :-,!)e feito O IOilildO IOJIIIr'On. 
o adili;o elo orçamento, o mandou~ dormiT n111. paetaa 
do mobilO. Dl!ede· l864 aão ae tratou maia dr. quutão. 
Ao Sr. Zaoariaa ancoedeu . o Sr. Hnedor Furtado na 
~raaicleuola do colll!elho ; a eate e Sr. •arques d~ 
Oll:nda em 18111!; dapoio 1'0hte11 em 1868 a· Sr ... 114dor 
Zaoari1111; em 1968 aubio ae pod~r o St. nsoandt; ia 
ltabonh1; Huootar C}Ue o 5~. Paula· e 5ciuzo,.1 quando 
ml:niatro em 1866, deolilrou ~ni que Jlio -'-'nl eo
liclarieWe na qllettio ela IIICracla do ~ C.t Pemam
l!DQO, e nlo :U.e aalillfuia • ptetenpo, P9r ocllllider.lli 
injUJta. · ~ flUI, poil1• 1'ü- hoje liqiiÍ o Sr. · miii:lltro 
ela ~oultnra lio!IIIIUididariedJide qUe não af-te Msn 
pM• ·.mtU 't<t~. ) Pscta l!lHI illd4oll tsz.; a..- · 
~~ tDI. I.ondrea de q•o oo:asi<loraY& :faata. a ~ 
~~~. nflo da oo::npanbia e a 1ubmeUeria ao co.rpo ~ 
tiÍVO' Ptlnl CJ.UII foi bUIOal' eeta Cif!oulcl-"j este 
pa10 aaorDle,. S. Jifêlilileoeileil o prillolplo da 1011-
élarieàd• em t&llll ctnl!!ltC!ee, porque niio 'tÚIIJOU elle em 
~ á primeira :resolu~i.o ao ~rio da 1880, qn• 
retianclamentue~udefenme:nto á oompa.nhl11 9 (AI'oiia
dOI.) Serve p~ 11111 e nio para outra~~ {.d,poiociOt,) 

U111.1. Vl).l;:-0 nobn depa.taclo dlz;ia que ·preW..wr. 
de aclillmento para. MOllll808Me, e deellll.ol•• uaim .• 
quoe&lo! (Ri.rafW.) . · . . · 

I) Sa. PIIUlU a&. Su.T4'- I>.!je'nl lllh&-lADIIU&or 
para lllelhot dea3ll•ol•~ c J:io p:ttenclia fallar bojt 
• nem me preparárll para iaeo, tanto que 1liDl é um 
CÜBjJv.riO cto.• [irDJI.Ilnolo, é apenu DIDil oonver.a. {lU~· 
.,..,..,;) . . 

Dlsn o DO~re m.inUtro ela agricultura· que úftD.t4m 
a quaati\o pera cumprir OOtnplomieeos ou ·prcmoeBU dotl' 
aoue tju&eceuoree . . Jé. eu m.oattei 4 oawaca f!U& do ha 
prq:ne1111a o .u.om compromisso do• m.iniatro1 elo l~Mtl, 
186.11 • 186S:; qne 16 em leti4 o digno e illastradil!limO
Sr. Loi'e Ribeiro, opinAda em faY~~r da pmtiiD\liO d& 
~ompanbia, por oa- do pareoer do .Sr. enguhàro 
Vitia&o de M"edeiNA, l*iilll á COlara q11o a "*-' 
em enticlo favora.ftl. ~ii<l p&l!lava, porém, de uma op)-. 
nlio de 11111 oa mala min!atrva, ou .de um miDinedo, 
que nio eagc.jna nem"" .. _ o DODl 0111- 11110'-
01111101'01. (A poiod01 ) 

Tanto que nem .as oanians derão doado ontiio ~eoblio, 
e DeiD os ~sterioroa mlnb!tros elo 1864., 1866, · 1868 0 
111G7 exis1riio .maia dM Ollmal'IUI qu& trataMom da 
quentão. 

E porventum e obri ~do um ministro 11 pona~r oomo 
os· B9UB antooes•~rca? Eutiio pura quo lllDdunçaa minil· 
teriaoe, ea não so olrcotuiio J'B:r& modificar e alwrar J'IÜI• 
oipicil do governo ou~ de .acl..minilllação7 (Apoiado•;) 

9 
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_ 11u não creio, senhot·~a, que ·en:u qneBiiio s~ja d~ ga-. 
hmote, a nem mll•mo (1QU'0 qne . o nobre mínistro da 
ag·l'icultur~ "c;.ueirn f~r.er euq e pQe<nnl (apoiudn•); seja, 
pmtéw, cc>m.í"l iõr, pont~ a~ o zna11 voto no gn.b~nat0, poato 
quellw teuho d•do prova• snfficionte• da quanto o pro
CUI'O ooadj Ui'}'-r1 po!.to dosejo a sUa. continunyão no po
det, nt:sta. quo::ttfio noima ~i-: .tu:lo o~:M miuh~ OOtJI!iCiea-. 
oi•t (a.po:"rtdas), ::tcitmt dt.J hirlo está a ti.ttvar tle ·zol~tr ,poloa 
diaiJ.oiro> 1mb!íeoo. l!:m um!l ÓpQO'I do poondo~ ~aeri!icius 
dti Impo!toa, em <lmA époo~ de inaui~iio do· tboeouro 
nacional, n:io· ~c roi nu ~ueü1 voto que unntt!llmeute ·co. 
de mais corGa da 3uu: OOOH ;, est•·e.d~ da ferra de 
Peru~wbucc, e p!il~ e B~3ço de !)I) nnno• c~mo in
demnis~tçilo por assim (li1.9r dos osbnnj~me'ntos e·. mnl
V(:Itsaçõa.:J qw~. u Raa· aclminist:.:~ção dai.x:tnt . commettHr 
na.oonstrn?çno da o~"' contrt~tadu. (MuitoJ apoiado.,) 
Fos.se mrJi'lW:H:adrt1 oconomion U zelalt\, e a estrada so 
conc!uiriv. sem tluvid~ dentro dn vurbH de .: l 200 000 
ostipulads~ t>. garantidas. ' ' 

Não quem tra,,er diflianldadcs P.O nobre miniEtl·o nio 
lho invojo a po!i~iio social, como ha diao •• pubÜoou 
em nwu. corre:::pondoncin.; cha.m rmd.o da ~~'U..Ibicio~ ():; a 
alguns deputados quo1 pO~to pWBtntido 00118 Voto9 80 

golfe~o!. om qul:!.stõC!& n•imlni.etratiVJ~!:'I' de uwa ou oUtra 
reparhçao, ·E! e se p11riio tis vez ~.s dos ministros e enunci.itG 
lin·s e independentemoate as suc.soonvicç5~~. Anmbiçiío 
regradu, ~enhon~s, é em polittca um seu F manto nobre, 
~. ~> devem ter o~ mpro<ent•nt<ll! do pniz, para·fazorem 
provnl~oor eua> id,\as: oonbeço; porém, quo quoudo 
ex•g~radn produz mnles, e ~nuea diffiouldade• e~riBS fJ. 
a~ntiuistra9iío do paíz e nos . pwpdos ambioioeos ; nmo 
naa ten:boJ nenhores, felizmente} 1113Ul uma e nem o"Utra, 
contOJltO·me no defende,• ne•teposto as· miuba90pinióes 
com d~cla.xnr quo pro~ro qu" de mim se dip:n que me~ 
r~ço ns posiçuas socin~s s~m as ter,. do que "" dig« que 
ns t~uho aon1 a e m".recer. Sl~va i!lto de resposta aos que 
p~soao. achar em !"tnlm• pnbvrRS.ob.tro pénSQmeuto· q•e 
nl\o soJa. o cumpmnento <la um dovor de deputaào zeloso 
e franco. (A roíaào.r.) . · · . 

Falloll-'se em <lrElito e hom·a ou pRl~vra do governo 
empilllh~dn na q~estiio. Já mostrai quo nada di•ao 
~ppalOCia ue ~enbdada. Quando meRmo um ministro 
!m~l'!;!dente RB c<>mpromettasse, aeria esse uompromi~ao. 
IndJVJdual, devia trazer n sua destituição; mu niío 
sujeitava o ao~po legis!ativQ e nem o pwz, porqt1o todo• 
sabem no Brn.zil e no e•tmngeiro q no vigora o syal!lma 
topr•eentativo, e que etn ma terias da dinh~iro aada pó do 
nem pr01nettor o governo sem ser uuto:illado pela~ 
oamarae. (Apoiados.) . . 

Não scl assustem, pois, oom a perda do orodito do paiz, 
porq11e se niío euje!ta á ·roolame9iio ·da companhia ; 
havemoe ·da ter cred1to na pru~u. do Londres e nas de 
Europa .emqunnto esorL<pnlosamente pag,rmos, como 
temos feito, as noss11s divida'ó o seus juros, emquanto 
~xeoutarmos com pontualid~d~ ás nosso• contrato•. 

. Podara mo} perdô·ln, sim, se constar ~m Inglaterra 
qna··•amo• uns ~•b.n~jndoros elo• dinheiros publicos, quo 
~ dnmo• com Í11ollldo.~c a quem no-los exige oob qual
qt~iill: pt'tJtexto elo l~eli.uou ~ndelllnianção, e.q~e nem na 
ópo~A actual de rulll~ <la finRrtçali sabemo~ ~alar os ro· 
Oll'l'l!o.l do rh.,.ouro' dabi é quo nos provirA dHnorsdito 
e desmoraliaaçiio. 

Tombem niio t9mo quo o governo bra~\loiro diminua 
da pr~st.igio na estrauguiro porqu.e '" llnmarn• não aP:
p~ovii? .la vezes su•s opiniaos áo.oroa de dispondios a. 
d1nhe1~o~; o8ea facto o outros 1d~ntioos provaráõ SÓ• 
nlente Um gt·ande principio, B Ô que 88 pratiO~ 0SJ'Bt8l!l~ 
repreaeutativo uo Imporia, e qno onda nm. poder politioo 
e;oar<la, " lmlependou~in do nttribuiçiies que lhe oonfers 
b OOD~Iituição do Estado. (AjJoiadol ) Vir-nos-ha antes 
o oonooito <to quo sabemos npromar os nooBos direitos e 
~J:erolta-los.co~o ~~o. no claro ;l• que temos n maior con
lirmç~ nn~ >nahtui~oos do pa17.\ t..tpoiado•.) 

Voto por ora, po1·to.nto, contra 11 resolu~ilo vindn do 
•vnado, (M"ilo IIm•; muito b•m.} 

A d[sous~i\o fion ndlada pol~ hor~. 
Dada a ordom do dia, lovo.ntn·se 11 seAsÜo .la quatro 

horu dR tnrdu. 

llcta em l~ de OutnoJI'O• 

l'REMtDENCI.I. IJO Bn. ]'!EDIAS. 

. Ao meio-dia, fllito n oharnada, ao hão-se presenills os 
Srs. Nebiao, Diop;o Vellio;Portolla, Coelho Rodrigues, 
Casado, Luiz Curlo~, Augolo do Alllnral, Araujo Lhna, 
Figueira no Mollo, 'l'aquea, ·Forn~>ucloa Brapa,.L.amego, 
Vioouto de Figuoi1·odo, Azambuj~, c,.rileiro J.a.Cunha,. 
Forreim de Aguiar, Juoqueira, Gandido Tl1endos, Fiel 
de Cnrvalho, Theodoro da Silva, Rodrigo d111 S.llva, 
Souzn Reis, ·condo de llaepon·Iy, Uobôa Cavalcanti, 
Mello Uego, Almeid~·Peroirn, Antão, .Jl"en:eirq Vianna, 
Corrêa do t>Ii•eirn, Fontas,.Cnstn Pinto, Sobral Pinto, 
R~poso dn Camarn, Cru~ ]\'!aohado, Cftmillo Bnneto, 
Cardoso da Menezeo, Jeronyrno Penido, João Mendes, 
Duqm~Eotradn ·r,i>tdra, Auguato de OHvoira, Paulillo 
do tlonza, J. do Alenonr, Fausto da Agulur, Alencw: 
Araripe, Ga~tilllo-Bra.nco, Pinto de Cam·pos, Siqueira 
Mendos, Canedo. Lima Q Silva, Bíttencourt, Ev.ange
Iista Lobnto, Manoel Clemeutino, Silva Nunes, Gama 
Curquoira, ,Jaguarihe, Candido Torres Filha,. Pereira 
Franco, Pereira dn . Silva, Pinto Lima, Salles ·o An
drade Figueira. 

F<iltão oom pa.rticipaciio os Sra. Bonifaoio de Abreu, 
Asais Rocha, Rosa, Candido Murtn, Pioto Moreira, 
Joaquim Pedro, Pinheiro, Duarte de A~evedo, Captl
nama, Dins da. Rocha, José Calmon, . Vielrn ila Silva, 
e Paranh.o$ Junior; a se!XI · eUa· oa l:lrs. AiJoDSo de Cnr
volho, Araujo G~sa, Aurelinuo do Carvalh<;J,. Bahia, ba
rão da Anajotuba, Barros Bun:oto, Barroe Cobro1 Benja
mi lil, Borges Monteiro, Caroillo Figu~iredo, Cic~ro 
Duntaa, Corra~, Dionyaio Mnrtins, DominguoB, Fer
nandeB dn Cnnbn, Fernandes Vieira, Ferreira La~e, 
Ferreiru da V eigu, Floriano de Godoy, F. Belil!llno, 
G$lvão, Gomes de Cutro, Guimarães, llenriqueo, Gon
çalves da· Silva, Gome~t da Sllva, Ileraolilo · Guça J an
~~an do Paço, Leandro llhoiel, Mello M11ttoa, Mello Mo
raeo, Mene~ea Pmdo, Podsrneir..,, p.,.a.igão Malh~iro, 
Pinto Bra~n, Ribeiro da Luz, . Ant.oriio l>tl>do, Paul111 
Toledo, Tenteira Junior, Augu&to Chavaa, Leal deMe~ 
llezea e Paes dr ·Mendonça. 
· O Sn. ·Pn~srDllNTE declara não haver aeasíí0 por .fRita 
às numero logal. · 

Não obetanto, o Sr. l' oooretal'i~ procede á leitura 
de um. oflioio do ministerlo ilo imperia, communie~do 
qun s~ M. · n Imp~rador dign•-llil dê 1eoeber hoje, A· 
umn hora. da tarde, no fiiÇO da cidade, a. depntaçiio 
dostn camar11, que tem da pedir ao mesmo au~to se
nhor a designação do dia, hora e lugar doaoto Bolemne . 
do ence~rninonto da prooente oea•iio da assomblda goral 
legislativa -Inteirada. · 

o Sn. Prti<81D~NTil convida . a deputu.çao qna tem. de 
pedir a S. M. o Imperadol' a deai gnaQiio do dia, hor& ·e 
lugar do enourrumento da. presente ~~esaio a oumprir a 
~~~~~ mi38Tio r\ hora deaignada; e. ooDvida os demais 
Srs. deputadoo a se conservarem na oasa 11tê que volt. 
a deputaçiio. · ·. · 

Voltanào eUa, o S1·. Figueira do Mol!o, na qualidadt 
d~ orador, pn.rt.ioipa ~u& a meama. deptttação, sendo re~· 
oeblda llO paço impenal com as forroulidades do oatylo, 
S. M. o Imporador ~e dignnr11 uaponder que a le&aio 
imp~rial de encorramento dn presente e• .. iio da aeeom
blea ger~~l terá lugsr amlínhii, á nma hora dn h,rde1 llO 
paço ilo senado. 

O Sa. Pr.E91om"'" declara quo a reapOBta da Sua Ma· 
gestad~ é reoebid~ com muito especial agrado; o o·on
vids. 06 Sra. ·deputados 11 Oo!npnreoerem amanuii para 
•'iuelle aoto no lugar o hora dolignacios. 

Em eegu.ida ó lida, npprovada e assi~nall.a a aota da 
&ellllio da U.ontam, bem como a da hoJe. 

O S!i. Pn~llD~~·rE, em ultimo lugar, <U uonta <lo a 
tmbalhos da cawara duran\e n. sna prosidencin, ex:pri· 
mindo-!lo nos seguintes termo&: 

O •r. Pll'esldell•e' - (Profundo dlmcío.) Tendo 
chagado no torwo doo noosos trabalhos nR proeents seo
•üo, cumpd•mu e>;pGr á c&mara Clii uma breve syuupsa. 
os 11otoa todoo aue pratimlmoo, niio para oouheoimento 

. do. eamaru., poiâ oad!l. um do nóe e~ o quo f o~ e ~ 
attençiio quo . prestou na l)l(t)roioio de nuao funoçõeil, 
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maa para que o palz aos julgue, para quo um juiza ea
ctar~eido dQ opinião publica aprecio a oondnota desta 
aamara. · · 
·. Como era natural, depoi• de uma umdança do politic~, 

111 diaonl!f!Õ91! data oaea, u di110uswoil do parliUilen&o, 
· dovião zeeelitir·~e do certo caracter 'tambecn polltioo. 

A impren•a e a op'posição em lute Oõm a aitni\Çiio 
preaen~ ·e ootn oa amfgoó dos ta sltua\)ão, aa&abelecí\riío 
uma dtsoullliio prolongada .no · parlt~mento e fóra de !lo, · 
que nesta c!Wiara tinllamoa obrig11ç.ão de satisfazer· e· 
acompanhar. . · · 

Mu1t01 collegll!; nossos, enoarregadoa de difforentoo 
admini~traç&!a no Imperio, tivoriío neoesoldade de jus· 
tlfioar·•• e aeaim plenamente deavanecer ne qnelzae e 
AI IQ!e"Íiaa ''luo porveulura p·odél'iiió ruwltar de uJDa 
CÜicltll1811o milis oRloroaa oontra aeua aotoa. .. 

· u.~ Voz:-E o 6zerão b.rilhru1temente. 
o s.. PaESJ'DB"re .: -A adminiotrnçlo' serlll do Itll· 

perlo da me&111a fórm à' ora provooad~ 111 au&tentar-se e 
aefand~r o 5eu programmn oonatitucioual, repellinclo 
aooW!IIções e injuatiçaa, que n~turalmente costumii.o 
levantar o• p11rtidós &)>iliitoiladoa. 

E' por iSBQ, meu• oollegu, '!DO uma . parte ·desta 
aeesão niio . podia deixar âo ler d011tinada para e. lu:. 
tlàcw.sões,· que uew som pro .ao 69tereis nos· aaus ro
lnlt&doe e influonqiae sobre o espírito publico. 

Além disto, sendo tamb3m. o primeiro anuo da lo
giellltura, tinha moa de tratar iia verificação doa poderes: 
e comquanto hoje os ta q u~stlio so ·ache nm ponco 
mais resnmidl\ ou reotrictn pelu ultima& dioposiçõa. 
regiOlentwo, oomtudo n· camarn tovo do occiupar-oo, 
flUGr durante um · mez dei ~•ssõea proparatori .... , quer 
meamo depoi8 <i e ooualitoida,du muitos aotoo eleiwr .. es, 
que &9m ·duYida abeorvêriio algum tempo dos ou\roe 
1108608 tra balb01 diarioa. _ · · . 

Era. ·nmn neoeeaidado indeo\innvel. Todas -B seeaõça, 
que se abrem neataa oiroumstandM,- debnixo destas a''"~ 
pioioe ·reseotem-ee dosai;. defioienois. e de•sn petda de 
!Gmpo. · · . . - · 

.Aaaim m•amc1 no meio deatealutRe políticas, que eyão 
in•nltav~üs nos duus casao do parl&meotç1 Clreio quo 
poai!O eom · orgulho' dizer· .ao paiz, o .os meua collégaa 
oomip;o, quo niío pordomoa o uoe•o temllO lapoi<Jdó•), 
que li prl•seute te!são não foi il&tnil. (Apoiado•-) 

·Sei qu~ mruto ba 11 fnzor, Boi qUO ·ba lllllitos males 8 
·Curar, muitaa modidae que o pnig reclama . . No eota;nto 
es noaso& ~afor1•os porilevor•ntes n11 proaoa.te . oaoaiio al

•8UIIltl eonou ad.iutárão para deaempanller oo no:yoa 
oomproJDi~I!OII, e tomo• niad .. diauto a~ nóo tre• annoe do 
uma legitbt•rs. parn oarrospoader á oon6an9a nacional. 
UluW...~•·l · · · 

Senhorce, aotos . iDiportauka oooupãr;o a oesaio da 
oame.ra. Alj(uns lionriio em &udamot\to1 .outras (orio 
~ o ~!lado, e difono• pt-ojootoa j4 taiD i:nereoido a 
IIDOÇÍÍ.O ÍtD.JIOiial. · · 
· Ea t<!,nb~ !l<!"i preaonta um resumo. do ~do• oo ao toa 

que forao 1DIC1adoa noeta oMun, que lianroo pentlentes; 
fiiM ·fcrÃo piU'& · õlo outrn camara, on jA aa!locionlldos, quo 
eorlo dijTidaõJieate publicadoa para nonajaata PaWfllalÍo, 
10 tanto ftr noooaaario, poraute o paiz. 

ÁOOUlp1uihuei alguns d81898 aotoe maia impotllllltlll, 
ovm brevee ~uideraçõu. . ·· · . 

Fallo com prefereaoia de. gmnàe lhta dae penoiSe• 
que not oooupáriio daraute qnlllli todot .ol 'diaa da oesaão. 

Era uma ui vida sagrada que a na9ão tinha~onlr~hido 
com 01 aaua brnvoa e bonomerituo que derraroalrão o seu 

· ·aangne pela honru e deasflxonm <iRe injurias naoionaea. 
(Jluito• ~poiado1. ) · · . 

O. lntalidoà, que por m\lhatee ahl porcorl'llm u l'OIYI· · 
de·ll0116111 cidades; os orphiio• e vi11vaa que pcrdêrí10 oa 
Mu3 · proteoto1'811 natur~~U, reolamavllo a totella e 08 
-ÍlorroG ela nação agradooiil.a. (lluilcu a~oi~do1.) Ettea 
bravo• que no campo. da batalha, nRR ullim .. agonia•, 
dando o aeu ultíino auapiro, oon~ll1·no n grAtidão nacio, 
nal seno orphio• ·e aua• vinvno, jAm.nie oe~iíu cequaoidoa 

·em terra eotranba, n a gmtin1'..0 n!\oionn.l ha da .or pau· 
•uol no pagamento doatu dividn sagru.dll. (ÁI)()iado:; 
milito l>em.) . 

E' um augmeuto de- d~'!lpe:nindeolinavcl nos UOIIOO& 
4tJçamen~. E não. aó isto, &Ollh~ra&_, . ê ~m llO!!J!!lBQ~ 
ole .duepolla ~1\1 J)br oukti lnd~ md1o11 11 CBil&RÇIIO do 'I· 

muito aan·!ç<) ·utl], porque. a gllorra UÍÍO SQ trouxe ?OIIÍ· 
' li morto de tantos ·martyreo ,ó abandono .do, mUJ,tne . 

. iamUiaa, oamo altlm disto nóil al'fRiicou·· milb,nre~ :.de 
'braÇos aotivoa, om darnno da produoçi\o o·.aesfnlque 
da r6nda publie~. · · · · · . . . 

· Á guen'll que 018118, nito traz immedistamaute s 'Pil~ 
.. com o .lieii êortejo de ber.efioloa, com 0!1 ,.ae trabalha~~ · 

teoondoe, com l!o8 aua& pxcsperi?ndes e lllegnaa ; ó ape.· 
nsa uma espBlanÇJI. · · · 

· A guerr11 q].l& chega ao sou t~rmo siguifica ~ne_ vai 
c&tancar-se o aonguo preoioeo de tontoe· Br~z,lGtroe, 
anap~ndendo umn pnrto dos c•laa1idadoo publicas; .• a 
guetrn que ooei!a n~o roat.,bcl•co Oft braços quo no• 

·faltiio .Para a o ~~:ricultura, dó.-no& fol!lla. o o · •-"P&\lO · 
DOOell88lio para irmo8 pouco a pouoo rehabilitando u 
íorçaa da naç!o para um· dia maio. tardo c !legarmo& ao 
equ;liln-io dMnossns roooitas o doapezoa. (Apoiádc4.) · 

Muitos el .. mentos .ao nooeeaarioa para condn1ir o p~ 
a· aua grandeza; DOS&() eolo · abenQoado ha c'.e snppdr c a 
revezes por . <j.Ue tomo o pnosndn .. e ~ agricultura aom . oeua 
dono P''oWg1oaoa ba' de e\•vnr ao te pai~ ao• ••tlll al ~os 
destinos apoiado•); mas temoo de euporatol>Bt~culos.só
rloa. Alem do• brRçns livre' <!'"' nos faltnr con•um~doe 
fOla gn•rra , nóe aervimoa e aliwentllmuo 11 DObi!li priuci~ 
pol indwrtria oom braços e!Ot~voa, e oatll qucstiíu econo
ri>ice·o liocial uns auaa relações fulnrlli é t\ mais palpi~ 
tante e melindrosa da acto.alldudo. (..tpoiado• ) Depois 
farei minbns oba'enaçú9fl a re&peito. . 

Sem duvido temo• todas às coU:d.içõoo do um poiz 
civilioado, do nma . graudo nnçiio ho•pitaleir& pnm 
chamor ao .Irnpedo milhnr•'" de prod11otoros ostran
geiro•; ,mas oo prooonceitrnl' que inju~tnmonte .., tôm 
loYan\ado contra o nosso paiz noe gran<les Estados do 
·onl:le not~ póde vir a maior for~' c molilor Sll!)ptima!lto 
de immigrantas 11iio se podam destr11ir n 'um mowento. 

A ooloni•açiío. entre nós óomeçou deb~iJCo de m&oa · 
nn•pioins, foiljnfeli~ noe sane onsa.ioa, !llal 011oolhida ·v 
mal favorecida, entrej(Ue me•111o a e&peculadoree nvsros;: 
os fncto• primitivo• <la immigrnçiío, co contratoa oba• 
oaron,·llR quoixos e.reolamaçíjea onbidao não Cor~<> favo· 
xav•is ao Ililporio ; ~ por i'ISo, no. int. tre!l.no <ie muitos 
an11os, nóa temos ·Vtsto que np:nss em ll,ma cn ontla 
{ltOVincia BO tGm aconmulado slgu~ns fiiDlilias. agrioo· 
1os,: qne entretnnto aervem pnrn um bom speqmeu da 
fnturn prooperidade do noo•o pai~ . (.AJ1<1 iado• ) . 

li:' naJ;ural q·ue oel!IRndo a guorrn, restnbelec.enaó-11e . 
.n paz, vonba a ·oonfiançn, a com ella o• cstrRngotros quo 
oobriio por easo grRndo malldo venhiio nqui proourer e 
cultivar o MBIO ferUii!simo solo. 

Feliimento o Brazil niio ó nmn na9fio à o bnrburoo, ·o 
niio eei por quo taes preconooitoa tüm durndo por tanto 
te1:1po o tAlm sido tiio !ataea para néa I ·. 

.No Bn1zll uiio ha: rivnlid~des meaquinl:119, :óiio bG 
. nntipathias cooulta9 ou prolmnoindas contra ·a ooloni· 
••çiio estnllli!Oirn (opoiadot) ; no oontrerio, aqui aoJ~iio 
todos o b•lll q l\0. procuriío, c niÚ U.Il vitln ln boriosa toda 
fl prol~oçiio, todo o ngozall.tc. o~ ~Stl'llngoito~ ne Bra-
2il vi•om oowo irmiios, nolllfM -!amilins lórmiio CC.Jn 
.Ues atD!I . hmllin ·commnm (atJoiado•\, dobnixo das 
meam1111 leis

1 
QODl iguacs garantias, perfeita tolernnoin, 

cóm beuevo!eaoia rooiprooe (opoiodo.) ; não bl\ iuvoja, 
ml\ fé, nem peraeg'>içiío contra os estrangeiro~~ que l êm 
residir entre at\s. . . · 

Digamo' com orgulho : quMS aiio 09 mnoe trntos, 
111 ir>,iustiçag, na ofi'onsu, os nssassinntos q1.ta ~ofl'ram·. 
os o~\raligeh·os no nosso pniz'r QuMs ~"o •• ~a1tno ou . 
MBooin~\ío~ .1'9litions o roligio~ns qao oo fórt!'i'ío ont;e nó? 
pntn bosttb&ar poa ~-struugO>roo ~ Nn<ln <ltstó: nao' 1101 
porque tlillcs preoonoeitos t~m pormaueciuo por lnnto 
t ompo e éom tiio fataee consequoucii\IJ pqra o Império. 

MJIB·deixemoe quo o tempo u o uoa•o procedimento 
genaroeo h~ do juati6onr-iloe e abrir-nOft; oa belloa·ho· 
rizonlea _ quo vatiio rescrvnàoa parn Mte grnntli0110 paiz, 

lia pouoo entre o• no~•oa moto•, eonhores, nvult0:\1 · 
nml quo vni do ncoot'd.o com ao id~M q "e no11Lo do 
apr.,~ontRt·, nquello qtto con~o<l<it\ titnii>s do 11Bt ur(lli• 
aaçõoc n iJDmensoa et!trnn~iroa. ·que !ntondo .. jr\ pRrtQ 
da i umilla braz!Mra quanto é po••lVP.l pelos n00911S.lei• 
comwune, hunbom 6õáriío pnttilbnndo ilM gnrantisa· e 
clireitos pblitiooa, • quG siio chamados poln. novn na· 
eionolillaçiu>. · 

Nilo pot(emo~ . fA~er. tndo:. niío po<Úmos dnr ail ;,;;. 
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&rallj!tlra por unia refÓl'IDII <Jaldtitnoional . todóa 01 d.l· 
tili~e \D'f ~O'etn a1111 Br6Zilefrtn· (.,~.~ . 

ll:llte filvOl' ·amplo ll a 1~ q"~ paMOU l!lti~ento 
·10~ nÍilul'lllÜ!a~•· faoilitaltdb nll8 prov1n011111 a na 
capttld •do Imjlério a olll't1111 reepeoti.vu aos B!!tr~irGs 
gne u JlMcut,em1 prova qu~ o co~ legisativo a o 
goYC~i'no do p&Jz nlo ó me~~~wnho, >e Jl.O . qner nrredar 
p61'11 ~oge a boa ~ lrio>"ahmda populaçlõo cetr~g~ 
qne venha procurar ot noee011 fH'l'1<1• e ceatroa 11gncoll!a. 

Pare aegurança. mutlul .·a para IDelhor organinçiio 
bltel'DA dó nONo ·paU, n6a tacos iniolado na pl:'lllento 
l!àMio diWerenlies projeot.OI que 1 ti~erio atldamento e 
tig,JDJ~ í4 saneolonadm oomo leiA à.o Eat.clo. 

· · "Colll as oonllideraç5u que tenho apre&on-.do ü~11a 
.ó projoeto qne p1111110u nelte oua, propooto ha núÜS 
ll!>no• no &enado, âco!roa rua uDiio da falllill& oilorava. 

Intelli~aili.IIB eeol•reoiélaai dot.c oaaa <)atftldêtiio que 
e11e ptoj~oto nlo era oomploto &m duvida nenham11 
4tlle ba áhi muito a fanr a augmantar; mae nem todas =videuGiM humnu.it.ri-t! e vita• para iJ plliJ sa 

m AdGptar ·do l'&pl!Dü. · Tllcl.o tem aen tempo, e 
epà<lo de n!ll eort11do. maduro e J"~~lleotido ~ •poioGIJ•.) 
O l>o!lllllilo mandou pu .. 'Nb. oua •m. ·proJeot.o f.vG

r&oendó • allllln9& da familia -T:IW _ uos lellõ~a ~
bliooe : é 11lD ~que dimloa oom reapedo á ai~ll&\)80 
11 ·ã hmtli&illdliJa, tanto ooll!o w &egutN1\l8o r~prooa 
e!it& O I!IO!nhor a o IIIIDnnó. , 
· O projtllllio que gal'mlte a aniio dna familisGt que 

niio permitte e pt"Ohibrl .. aepllftl;:iio do tnariclo e m1i • 
lher, dos 6lhá8 e saru paie, .. ti um11. verta id•da, oi um 
t~rmcipio ehÜllenteme<~te phiJQntropielO, e q p,e dend., 
o&p~ 11001 Mntiménr.o~~ e a1Feiç11u nattuaes u
olliBIIe, &o meem" .telnpil olfereca rapoieo ..os eenbom, 
e ttanquilli .. ou fortfilca oate .ge!lora d~ projll'iadad!l. 

Jl!. voo dis!e, não é uma mediu QOlllpleta: m~a 
lllU.tre• coue;,aa oom •aos aentitnento• elevaoioa, coin 
aut. intelligen<lia afinada, qneretilo qut .., fi-e mllis 
'al.gumll ~ouila. (Apoíadol. ) Croio que é otoo o p!IJ111\• 
:iae.lto e'ill quo abuud.a toda a oauoara e e.DJ. ·gàral o paUl 
illWii'O. CA~ioão•. J . 

Hee ~glml~ couea que !a não pílila fltzer e de3dtl já 
.mm\!erttlr ·~)» uma ·M pm!d•a, mala ed~n. !a e ~clalna
da, j.1 el!l j!:'ande plll't& o! eupprl.da pelo~ te11t1mentoa 
natu1'a011, peta. tendenoiaa belleBoao d11. noda popttlaçio. 

l!l' \1m!\ que11tio eeta, maus •enhomo, .grave u mellu· 
drom; dev~mos .110r paroos em trnta,IS, \)Ol'!J.Uo auu 
ooneéqoellOinB sio conheoidllll por todo ó parlamenw e 
pelo p~iz. . . 

No entretllnto, lllgumllê obae!"'açiSes 11111.h devo eltp!>r 
aos l)leos · aolle~, ao paiz, á'!.nelléa qu11 porventura 
não tellhiio IUlOillpanhado Q3 .nonoe trabBJ.boa.. · 

Não oasatel oliamr.r a attençio elos lnens illuatrea 
oolla~ ; aeria nmn falta de fllitiça e d!! reop~i!:c para 
oom ell&ll ; lllll8, acompanb~Utdo elite 'pl'Ojéoto de mala 
~ oon.ider~1lea, pot qualquer l!ldii que ae con
ldcl'ere e1ta questlio MIUJI1mente no pa.U, dev;,tnOB estar 
tranqnillos e fR!l>~t com ~ ... tanto ool'llgam 11. nação e aos 
atn~ong;~iroa que n011 obser~lo. . . ~ 

Alôfu du obaervaçllaa lj.UO ilzerlie~ algum dignos ooUe
gae, a pro\liisito de•le Pl'O)eOtó, eu vejo que asfilspiraçõés 
generoeae 'ilo ooração hutuanose m11.nif~•t.ão dl'> nm milito 
Jirillumte totnalldo o ~eit Olll'I!O rapld.o e natural no melo 
dA 110111!& aoolódade. · 

Todos os di8!1 no noaso pal:s, e ainilll hoje na impl'I1DBII 
'tide o que se obuerva, sanhores Y .Uma tendenóia oom
pllll&h&. e tiio genera1isada, p!U'a me servir d11 b0u pBlavta 
do meu illWltre. amlgó, deptdado por Mlnas, ha do na
tnrelmen~ oorôar a gl'lUlde obr~>. doJ logieladoiW bra
:Dlolroa. 

Nio _PIIIltB um só di11 em que ea ahr• Ull1 te.tam~nto 
odde nao vtjiCIIO& oonaagratfo o principio de libard.de 
ilild lnttito& esern~ i\ne ·~m. m&roohnGnto, que ri•s· 
lllle boe ee~a bo11a MrvlÇOI o n11 •u11 leald11do plll'll ~om 
*!~ilanbor.IM. 

Qul é \l.'Vfllho '(>topriet.uio qua nio !Wi:i:o li~s 111· 
Sllllo) llala UrvidOtCD 'i 

Qu41. o filho, qua9 .011 moQQj! do noeao pll.iz que não 
tas~tio 011. "'lllio~ 110rvou d~ aaae ó1Ulu1 oo bona ea• 
er8'fbiUJ. 1\0 tlbomJ>IIllbário oom dedion~io a l'idelidado a 
1U" infaíi.cia' NM Eetfio o• regiotrol pabllooa de t.odu 
ae provinoilll atteetando a sonetoddade e gntidilo doa 

Brulltitol ne.et• parto tio 'importantc.dos IHintiluentga 
lllltllt&ell7 . . . . . • 

SenhoreS, 011 rigorel CjiÍB Ot!tr'ora !!lW~ .\'8ZflB ea l.an• 
çavão em rOI!to ao proprietario brazlloi>"o têm .d_p,.. 
reo'ido (1J1>0iodu); li. ~ida esarava. hoje, 1!4lm ~~er ulllll 
sorte fem e appetaoi~a, cone ameniaada pela branilura 
do •imhol', moâeraçao à.o trah11lb.<>. 118pel'&n9!1 de jnatll 
reOODlpeDIIII· [Apoiod~•.) . . 

Sobranceiros aos noeoae velhot· oolu~Jll!ii\<Íoi'ee, pocle· 
moe de<lwar ow vua b8m, oJ.ta que noe n01111oa 1ar.W 

· 4omestioo• nia h a ~ictimw; nem, :rigores; a p~>pn)IIQão 
inteir11 protestaria C.OW indignação, e a CODiiCllODOJa (1()6 
vi..:jnb.oa dsri~ oe.igna.ldarepra\'llção p11blioa. (Afl"iddu.} 
~"' poi•, Mnho(e~, • vida do esarsYO .l.enl>"~ta Gl 

OUJdadoa b<~nevolontea .do oe11 aenbor; aot<:s oontinuadcs 
do oaridade o religião, aua~jJando o oaptlt~ro, ae.110 pe-
rigo e. abalo, ptll8llio 011 injuetiça1 trazem;..., bollBII aol11· 
çüos paolfio~ deaea problew,a, que ~s ~hiloBophoa mllla 
obseooailos,. e oa phililutropiooe tnl\le. ll!lpaeientell ~ 
.tenclem imp6r com lllll tasgo de peJID&, e no meió de 
trietae OOil\illoçõaa. · 

Anula apro~eitlllldo-me d1111 obaen&ções qae filliirlo 
alguns digne» ooUega• uoas011 n~•l~ p~to, .• pneieo 1\lo 
esquecsr um~~o onmo oonoiden.çio que uóa tod~ obaet
T!IDI08 DO paiz.. 

Se a !!li, <!.'1" pllSIIQu neeta -. nióo foi com.pletll tm 
suas di•'flo&içõas e niio pr.~venio todos· os l)e.soe ae 
eepsra,ão pnrtioular ou por contrato, on partilhas; a 
eenaibilidade doa BrazUeiros tem ll(lUdida já 'Ileete l>Oll· 
to ao g1'1Ulde de•ill~lli!HI' 

Eu tenho ptll' mim obser.!ado, e ereio que oomiso 
todosc~nobr~a doputad.oo_ teJBO viaio em 1uaa provinoi._a1 
que. 1108 ·contra toe. particular•• .. ruapeit ..... ~ hojo e •• 
Dlllllo& llllno~ a •llillllf'! ~ famJlia eao~av~. ( ~poi~,) 

Eu não 'YllJO \Y.!&ll facilidad~ n11 aepa111cae do muido 
e mulhor, das filht•a e 19UI pais (apoi11d<l1 1 ; tauho Tilto 
Olll partilhl\8 e pagamentos. de di vias eat011 llllltiment<la 
goneroeoa irem além d~ muitos norili.oioa. 

~R!' P!D'tilhao, quo~ d~ aooiedade• p~rticul,re•,.'JUU 
JadiO!RtlQI0 OU IOBhO VIStO muitas 'I'BZeB Um 11001.0 óU 
hardeuo tomar a ai uma flllllilia intei.r11 para Phar o 
prinoiplo naturol, a a1Mçio profund.a dl) Clllial. .· 

Tenho •~to mni.tM vez~ a herdeiros ou !Ocioa ficarelil 
com, fallliliss. numeroall8, demaoeesarias para o nu 
881"11ÇO. 

O. mane ooUeg.a hiio de ter obeervado a l!lesmo 
faoto, a<>omp6llh.ido d~· reatrioçi'íols ~uerosos por parte 
de muitos· credores bondad~aO!J, 11 inataucias do 1111111 
devedo~• que DOI! aous intol'tlllaes •em calcnladol .niu 
querem demorar as IUQI liquidações. Com lilo bell011 
in~t.!notoa e diopoaiç~ea tio propioiM, bem vê a oamare 
que. mais oedó ou .na!s tarde, eem violentar a direito u 
revolver a aooiedade, prep~ramoa um tertno &!lave o llà· 
tnral. Deixemos e1tayonw, e p88119mo• a outros trabll· 
lb<lll u presente IOaSIIo. 

Pilr11 bem da liberdade indi\lidnal, :Jenhot•~~t ltó• qne 
pertall.Qemo~ ~ umn eiiCol~ conotituoiozuu, . d.e solíclu a 
l!l~tlUolltal g~~tautü\6, digão u'l!bor~ o contrario os· 
lloB!QS 11dvera1U'los, aqu.U.es que querem desvirtuar 1111 
noasa11 ot<lnç•• e o• nolll5oo eeforçQ~, p!U't\ gsranch' a lliHlt
dade individual debo.i~ ae diíl'orentea pontos de via~. 
tra blllho~ Bignifioativoo forão apnosentadoa e oonoluidOI 
llll presente oeseiio logislativs · . 

Na guurda naaionul, na admini•traÇno da jullii~R, 
na orgunisaçiio eeparadu da pC>lioia, ptojeotos impor- • 
tantas do illuatredo Sr. miniatro da repllttiçio c de 
"'a.rioa membr,,·a dietinot011 deata camma, acompanhado 
do juizo oompetante dae commlaaõea r~s)ieotivaa, e 
tendo j i. Pllli!l&d!l por 11ma di~ullliio inte!Hg&llte, mnito 
de~•m contnbmr para OOILBohdar as ~atAntlas lhdivi
dulllll do cidadão lírazile!to. Esses pto)ectos nãó podiiiD 
••~ ·adiantados na pre•ente Aoesõo, porque uiio hlt'l'it. 
teuopo para tudo~ mWI 11hi s• •ebio· re!órvados para oa 
noeaoa o&tu.doa no iutarvallo ila Ballliio, pata col!lple
ment.li de DO!IIllt obttl noa ft111108 &ubeequtinte!. dt~legill
latnro. 

Não podendo já decretar medidM completaR em n• 
form11 orilllina.l,· ool!oed~'il101 aoJ réoo >!.llS~lvidos pelo 
)nry em derto grão do 1lauas o favor dll fiança pAl'Sllllb 
coutinu11rera na priaiio por virtude da nppella9l\ó intel" 
.p011ta• OoDlO ntó ~aora. Doate modo nüo e6 !omau ao. ftll· 
ooutro do <:aprloho mustent•tl.. 9r um BOolllador lmpla-
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· Olll~;::iUtu ysat~ ~~ o du~o e. vingativo re?ll". o a. · r ·*IID fie> ~ô ilinooento oom olgqne me~sa 
· ,._ 1111~ '«!~~ tàm1ill!'tn- cóD!.~ôe o. rewp~ftô dóv!do . 

• .- 11l*tltu19"0 eoP~iir, q?e ~m~ 11Pi'8CIIIr e ~ne, 
'WDIOI}!!ItPil!!ilt ~il!. '11111 !lifluenCla enlatar, eacoimnda 
· ~ 'ftll!.ôi " aor&~lli!. . ·. 
· Ulllll 'c1iepí)li~ <eftl.oaz tamhem ildopt&mo• t~elo lado 
·11M ~~-ti~ .\l'e_i~n~ee . ~saibi,. n~ qna qaereinO. a 
. .,rdà* do íYa\éDíi rep~'nta\ívo " . tmnot na oua 

. 'jltO~ lnlolk'd.ü ·para o lllreíto -a~ gar&Ji\ír ampb
.. ·~~~'1111 · ·• ll.~i'í\llilti ~lattotál, deinos ntn .grande passo 
' tôlli ..a ~ôlnçiil, ~UI ~endélltG desdo i864, mandiUl· 

tlo ~1\e 'éitllle o :reci!út&menfu em todo o Imperio por 
~ ··c16 P'i'oóéd8t1e 4 iiifport.ante elélÇio innni-'6ií!lili ... " . . 

· • ·"'p,t '6~~'1:Uio, Nuhoren, até a~ora niio óo tinha ou i-
. dado . tf. '· lll•rgai o oboruo da llb~rdade eleitorat alá 

'liite: póilth , .. FUi ·no Dlüliloipio que gerrf'!noa a om&nci
. P.Ç«o pr_llhlti)'à 'M~ _p~tos! e ~e~do a el~\çiio manioi~ 
't 1IUe .ilú'deil de noaaaa· 1nsiit\úç5e& b bel'1181:,, merec111 
lb!lll'Ql garantia; &pireçio legitima do ViitO livre em 

· ~ oligéill para uü* ôW!ih&tilçiio aolemne noa gr1111des 
ooilliófoa ~ltittr\'&lia• {Apoi<ido• ) . . . 

· . ~~ ~ llu\-ida um'a 'gnlndti provn para wootr.u-. aa 
J'lil!IHü·tiQI\biláiisã i!olitioa.s " a vontad~ litme ele rtlll• 
guardar a llb:erdade ludividnal. A•~nmplc ligado oom 

. est• pro\14õl:!.l:!â il ilut!pelielib il.hl deixamos ~ntregue 11 
dieoUMlib do aanado llDia lei de reorQtamento, que foi 
Aibpla!i'eti.t& !llioiltidl\ no empenho de l'O!Ilizar eeta ptO· 
m-antig a IÍ.IIs pi:9Videnow muiS urgentoo e ads pta" 
das lia oi:culllltllllOias do povo bl'ttl!ileiro. 

Asaim, al!llbaJJ<lo oom· o recrutamento, aojtuudo o 
ayeÍQma llnt.&rior, oabb'itleciámo• uma nv1-ma gornl 
~dlt..'tivà, .i\ompr\lbe~và de toda5 na. clueoeo ~·.w ex
óe['\:õe• O'dioJU, ·a Íllo i e rem aquollAe eaeonoialmente 
llgcl!u ao llámÇO lio Eltaub, . aquell•s que se fundão 
11& :falta óll UC8!80 de 11m certo gr~o de idade. 

Aeeim1. 6xeull011 com qae o ·serviço milit~r tenha de 
pe~ar m<liat!natanlénte e obro gran de P'""" do p·••~ br~· 
Zileiro.; ~ ni~gue!:b., • • qn~ÍI<Arl\, nl~~ue'!' fiourA leento · 
de eolltribdfr bom ~ tributo, aliá& tii<1 gr•vo e tiio 
~- . . ·. 

A I:On~erlp9io e o aorteio garantem a i~ualdade no~ te 
· 'llltpllltci. AI pi!\foü""e:tcepÇõ'll& ·eatübclecidas p;aranttim 
alMa a .ignil.dade ~om que quiz~mcs proceder. n este 
-~~•• penl com 'todoS 011 l:lrazilciros. 

Para coroar e ela feliz çonaeo.ão, aeolaorcs, pllrs aiuda 
llliÜS ~ U Mlhotiasrao dor pola cnr .... ira ,militnr1 
oobreludo quando o& noa•os brioso& soldud.oe talllo ·.au 
tê~.dialioguido no oampo da. buhlba, ado,.Uimos uma 
meclidr. e••nolaltnenle honrtsa e propria l'Rra olevRr 
a oond.i9io do homem no cxoroito de uma nação 
liwe. ·. 

· Nóa quereii>OII o ieniço YOliUltarlo por pllrto do povo 
bruileiro : e p11rll is1o en tendemo& que \tm doo. caml

. nh011 mllil promptos, ·um. do• . mais nobres incsnt.ivos 
era a ab<lllção dos oaalig0o1 corporaes. (Apoiado•) . . 

Senhoree, 11a presente &eiBio lemos adaptado di!l'o
m.nlllll . outras ·m•clldao puto!aee que concorrem, !Mlm 
duvida, para o eAgtondeoim~ti.to !lo paiz. 
. · .Aa de&pez~s publicas tum avultado Umito; e os maus 
illuatree · ooltegas s11bem. melb.or do qne eu , qno os 
grandes enoargod que noe fiolio da guert,. sot11nl . têm 
do nos aoomJ.l&nbar por ·mnitos nonos. Por isso devo
mOI! p6r om Jogo todoa os gtandos roc\u'l!oo mrttednas 
do paiz pllra augmentmr a ptodtloçuo ·a s rondA puhiiuu. 

Para óbllmnr . ao Do&•o ;,mono aolo •••• oolonlM\)lío 
util e morigeradn, quo hrnga braÇ(IS vigorosos .e ontr<>s. 
capitaes, m..thouoa aporfoiçoadoo na cultura da terra e 
na ·pl'llpançiío do seW! fructoa, c11mpro '!"d dooeDJb~• 
rao9mot as grandes ~rterias da vltl\lidada 11lduatrlal que 
JJgão ·~DIIIIns provinoillll, t'noillt.om n comnmniaa1•i'io 
de dif1erontes centros prodttotorllll, ni\o IIÓ gn~ndO!\ es
tradas t erritoriaOII, oom.:~ pelR naYcg.:çno do llUB~oa r ios 
il'tornoo. (Apoill'lo>.J. · · . 

Tudo isto o•~ om vi~ do enàamenlo, não oaqueco no 
. oor~o leglalativo eeta grands duideiol"m dll nllçuli hra
. zil&ll'4 (opoigdu•}; . temog DI\ soesiio nctual dado algum 

impulao, temoe promovido o E~tabolédlitiai:rto de oorlas 
li!Wts ferrona, e para llt!o temos dispensado fn~cird qua 
hiio dQ um dia produdr sauB l'aaultadon com suffioiontB 
!ndomniiR9iío ~arn o tlteaonto P••bllçó, · 

Asaim, temos om diferente. provincla~ do lm~!i, 
ao: J!àr~ e tio eul:. t eiti> c,!l'néftllu9s qüli :a!}~&OO pô9~ 
~ecllllll80 . e qn~. hno .la ~rad~r-ce , ~m )ilifié.l:illlof:~ ... 

· ou menoe proxJIÍios. Noui>i r1ot tamoelll ?i'lrOiliO'·!le. 
eer ezplóredoo o nnvognd!MI, &.um• qneotaa peiidêiita'lía . 
'l!iuítóá ailno~ ; tratlimoo de ooi\üdÍt~lli, .de lhb tlaf dé•en
vohimonlc, tr•tl~tn óij a~ aju-liv~i!~ -~ e~\imójítili na~
~·"" que cate grande piOlZ oft'llreoe pàl tódà a pai-te ·110a 
liaoionaae eo~O&~raiigéifoa . . , . :: .. ·.. ·._ ·' 

N&ata sentido tomóa e11oétàclo al~s ttabalbot, e o 
or~fl.lilelito ii.oe estt!. l!~huli~t~. ae. apprtlVtii* ~~ ae~íi(J.o 
cont.!m mu1tsa med1daé ompoi11111les qtte boa devem 
conduzir a •.ta groide ·solu'lão. . . . . 

· Uma vast.a a gorá! euiprê4 lambem íléói:etiliiioã ilo 
intuito de me~orsr OB DD!'"Otl. por,too,,e J!!Ulliór serilf ~ 
n<l!sa p~oducç"" o . ao nono Q9mmermo. Jl'iil1, da. le1 
que autoiieon " éo11etrncção de.g-tanclili dooila .. 

E' uma obra. importv.tite e preclsli nil oa~ftill dó Jm
perio como nu Qut:raa provinollis . maritimM. Pà.ie
Mndo A primêiia viata.aína ini~iui~ pu.niiiiebtii ~. 
niiO ~; porque ie .. a• dOClu t~uem oerteit\ o ·pmv~ito 
para . o. arre~ada?üó fiocnl, truem ~t!i dtiil~ir. ilililhumro 
tembo!Jl grnndes :".suta.gane para o emb~qn~ e a~..,in-. 
barqne de noBBoa seoerc• de ooillmero!ó· e CIO produoção 
nacional. · · · · · · · · · · 

. Sabev.os que uin dos roo1iiiloa da. noü" iildnslri.il in-· 
terna e do comiDeroio, qq~ lis o,Pera por um ino1ithúto 
óoniinuo, ~stA na íaoilid~dê da carga e .!~soilrga ~oa 
g•n•roa1. ~Mim oomo no seu bom li0ohdici<i~•m•tlto. A~ 
hoje s81i<1100e que as ti01!J'as aifandegm. ~todos Oii p<ir· 
t O. ·ao lmperio siio dofioiont.es; ~6111 à.c.iiiimllrõiíU pe~ 
dru; o 'prejuízo• qnó d.ô:o iio ôxtril1•o de.g~hbtoll, acó.reaoe 
que nu sua dlimuiliba~iio toàôs 08 dlás vemos deplorinois 
cons~q uonoias. . ·. . 

As dOO!~ bom . ooiia!ituid~s1 ~Íll .lio~ . ~ropór~~ei!},e 
embarque o 6.oRe1Dbarqae, com 111111 armueu& de. llepeo~•· 
to, vl!m remeililir tOiloo estes ihc'ôihanieritea e trUér um 
novo plano tanto· pará O fu.éo.com·o parà Ó·Ooailiulfóio 
., trnn.gei!o o pnra . n prod~<ição. ilairi.on~l . . · · . . . . 
. No melO de. lantos õOl'Vl~ qne illl~ !leSdO tevli a, 

· fs~rt é proouiaado d~~in~ber !'fi! :90t:! .ôi._1iióiSoa 
. oo~t• tlli!ltes_,· a.s mun}OtP,ttli~á~e~ r~l~-~''!0 um• ~-

. ', f orma vttál ·na>~ su•s mstitlltçiles : um projsoto olref8· 
oido ç ÓIIt bHse•· largail ~elo illuatraao !i!lnlatro ao iin
perio, e'atudsdo oonYenlentell\ent& p,alas aoãunae~e~ da. 
cata, j r\ tove andamento neeta ál!iãiiô,. ptooüi'ii.ndo av 
.. uwnomia ás nooeat carna,raa munio1pRa., melhor· Bs. 
oalissçiio o .•mprego n•• suos r~ndaa, e p&ra nlo faltar o 
a~vido .ouidndo pór t<·das 88 pnrtes de umll oir.oumF
oripçfio muniaipal,~bi temce ~•a~ .nova eapaola. de verea· 
d oro; oul<ili11r•• titn•l oo da&· clill'ureii tllto paroohi&il pars 
o oonhochooulc d ... neoriUlid~dea prbMaTas e bom etn• 
pra~~;o dts rondas muuioi!Jaes na eawfaçiO dellRa. :. 

Eate pl'Ojealo, quo está em ultima disobseãó, hâ d~ . 
eor convonientemente disoutído na oessão do anuo ao-- · 
guinte, e r.a&im dotal-emoe o pail ·com eua. reforma 
qu• ello reolnml\ d es<le llmltoa annos, e qut •• tom pro
oure.clo eon•erter •m lei,·mas quo om vó:dads hm eldo 
domorada, por~uo o itsaumpto ó grs\'S e devia aer objeoto 
de lonp;a medttn\)iío. . · 

Em .Jai de>ta legl~lotara jloo11 decretado e reconhe
cido qae 11 excelsa prinilo2a, futuru i.mperdriz do Bra
zil, tom BBse11to no oon>elho de estado, o o ,prinoipe 
lllustto, ao<> digno oóneorttr, por uõmoação do Impe

. r~clor Na pl'f.lflllÍ~n on!Í{.dori11. • · lenldado dos velhoa 
oetadletna o cón•ollloiroe; nlis eu ao disou .. ões luutino••• · 
o proücicnt.r• bno n~ ootnprc n nu~;uota prlncéza e iseu 
dilíiiuoto cs~ooo ocb ut' éstudoe refl ootidw ooll( ns borq 
regras, pn•Luras c .~rudições go<cr!l•mentà~a, de~n.a.o 
em een oornçiio virtuo!o. e &etl eapullli cultivai! o 11. mB111 
! óli< e boneficn ·inBueucla. 

Todu as leia unntins forlio · aieontid~t~~ o votad.~s pela 
cawa~u oonsiderAnil<> tiRlln• 011 rnouiBo& Jltiitncetriil o ao 
força · p11b1l011 porn umli qundrn e IOI"'iço qt>a ainda 
n ilo t.!lh oou onrnotar otdinnrio e.norlJIIII Flfriío igual.

·mouté àpprovndo• oÍI oreditos pedidos ~elo .~~~v.erno para 
saUsfuer dcs~oMs oxtraordlnarlas, E de worandb-~~ 11 
udopçiio dn pnnoipsl lei ' !" senndo, rr?o~mlmO• rogul il
dsa~ RB deeeexaa o rooe1t1\8 do exbro101o ~drrebia pur 
moio dR.roeo}uçiio provigpria mandnn~o .yigurar o .orça
mento au.torlor oom llll altorn\)ÕeB próplllltrlll. 

1\1:\u!QI out~il" arioclidau pru:oiMS foriio adoptlldltll de 
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_ IIIW~ Jndl_vldual (\ll 'àl importànolll saou!ldaria, que 
eecãc. p-llleoo 11Q eapirito de meu1 illuatrado& oolltgl\8, 
e ·q11e 11íio é preoi10 remcnorar nosto mow~nto ai. aua 

Voltemos, sell.bo~es, aos n~ l~~n~. ~ 'ie~~ , a 
rasig_ó•fiio e a coragom a . ~- o. pot1to1 -~ aOMU 
!,ltDYlllOlaS. (Mu_ito bom.) . · · . .. 

ooaaiàraçiO. · . , · . 
Aeeha, paio, oenhore~, CO_Ul e1to eaboÇ(l lig~Iro, que 

J,PnlMD~ ao pai~. parr. que soJ&)IIOfl julge.de~~. com j\li
. tiçr. e pt.no coabtoimuto, cre1o·_quo. ternunanào oe 

Z>cWeoe ttab.IU., e& não p<>domoe ufanaY-no• do ter 
atkodlio " todoe oe .-~UI do cer~iço publica, du 16r Je• 
111~nlclo texto. oe111alaa C}Ue a popo\açõo sente; de tn de
cmrióldo IIOdu ,.. medlcfu qoo o paiz reclama, 110 mono• 
podemo. oom frauquG'& d•ela•&r que prooutâmoe com 
ecto190 P.U\IIDVerante en111prir 11_ nOBBB_ misaão. ( lfullot 

S1m, . n~s appoUemoi para .. ., ... Madaizo e e101Necldo 
espirito publico, para _ • .,. Oillt .1101 àa-d•l-·iut.IQ81 

~
lll'1'. Ol'llo quo ao. hn .dll oppllr A 111aliohl <1. au.e il in· 
aa~ça de outroe. (.Apolaoldl.) E' pua - .,lrito~pu
Uoa:, #. par11u aaas ti~ '{ilt DÓI ·~•· . · . , . 

Volta11do ·para o eeío ela - ~~11M dlf· · 
fenn_tee proYinolaa d_o lmperio~ 110• ~~~ lltll
dar com calma, com spplioaçio lllna, • 11~c1Mea 
palpltantea da nossa poptrlllçio; ptcelll'llltmOI uollll'•
a~r:noa oom a verdadeúa olri,lll~ naei<1Ml; aillll .'o -
pmto aavero daquelleo qac, 1nd•oando 01 ,11- el!QII oJIOiil<f<N.) : 

Dmdo-18 ontre o g'"emo e a O&DIIr& reoip:ooa letJ
dr.dt e oenfiallp, ''\'WtÜCII que no• têm prond1do, pa•
.lllilllento. so..e~o. procurimo• auxiliar ar.dDJiniotução 

. oom boa fé, hiio de, ao m.mo te~- ~bt-.1101 ~
roo~ ~ -õfliõ118 OIDUJlhOI q1111 W1lloe & Ag!lir.. . _ 

· Au1m, p~11, aenhor~a, W!millaa.do ;;~ta -llll!llio> gue 
n~o podia deixar de reiOlltir-M das ~ile• poliliQM . · publioa e eu:Dlprir u gnndea viata& do pah; o governo 

OOllltr\'lllldo-~c de!I8UOmbrado e ll•re na &!la acçiio go
. ,l!t1lll'iu., e_ o oorp0 leglalatf\<o eatisfaito de proceclor 
11681a ma tua alliança com dignidade e cen6ança, que eão 
o. elemeutoo !n• t101 t~m ·guiado n~< pres•nte oee&iio. 
. !rao toDtoa a n~~ta~em da ter dAdo no paiz uma aa
tlaf~o completa . ú anu · JMCe83idadee, mosmu maie 
lrJ:tDt.li ; m•• orei_ o 'J.U8 pala expoaiçiio. que 6ca feitu, 
)101o oriterio oom q.ua. a opinlio pubU~~ ~lll acom
p&llbade m DWIIOI! tr.blllhoa, podomns,_ sem euato1 
apruantlr-noa com. os nouoe Aotoa, oom os nossos ee• 
fof\llll e COlO_ 11 U<JUII dedioaçi\o ao juizo da otçlío. 

· do uma nova era, do uma mu.~bnça, nio ai111pletllliente 
111 iuiaterial, porém politioa, 1111 nio temoi naUz.clo to
doe oe bouelioio• q ua o paiz 1'40lama: u :niio temo. v91l
oido tode• oa tlogullOá quo M aooonnulázió 10"" a na
ção, trabalh4m"" oom d$dioação e eefol\)0 para oorrée
pondor ã ';"tima e 8 coniians:a naoloiaal que DOI enflárfio 
a eato r.oowto. · 

Tenho conoluido. (M~<ifo brm·; muilo blfll,) 

Quadro doa prQj~<:tor r•m•llido• p11ro"o HfiOdo,~<Jbrf fJMI"' 
I~U, tlBIKrAi~' l4Uriol, . 

(llvilol apaiGU..) . . . 
Se aoa hlta:r a juatlça de hot~~ene rravanidos, e pes

lillliotu deaArru~adol, qae níio queuão ve~ os omba
fii9GI' a o·a oérliçelll cju• ae deriio nn presente •~••iio1 uóa 

. appeDamoe, cheioa de trano::uillldade, _pPra o nrdadeiro 
eopiriiO pablloe (muito• apoi~du•); o espmto publico, 
nnbore~, que é o grande jnús ituparcinl, porilllmeuto, 
.reoco, que soompaaba a administraçiio do l!:&t.ado, qila 
·enree aobre· toda. 01 ramoe dos pofl.ares publioos ama 
!1111uen~11 benotioa e Mverll; er•ee•pirito publico, que 
:pio falto~ ootn a j·;utlpa, e quo niio tem n cegueira parti
urialopQiodot), C). li O nlio deacobre Om todoe as ·Óp<lcae, 
em todl» co ~toe,· IUI adminis$raç~o publica, ua magÍll· 
tratnra, n• ~1'1'111 11a pu, naa tinllliÇGS, mai• do que 
t.llldeDOiu W..u. ablltOI clamoruaoo, o oorru~o o de
cadeaola doe melhores oataoteNe o dodicadoa e9nido1'91!; 

Peneiles ......... 
•· 

Naturlllitaçõea. 
LoteriJiJ ......... 

! ã 
ê 
~ 

lR6A 
1869 
1969 
181111 

l>rojtciN aprllltti~Ú Mn 1869' • 11u andatllltllo; . 

PloJooto n. 8. ; • • •• 

-3.: ~~ 
~~ e·= p. " "' E ·2 "~ " ~ ~ ... >.;~ 
~ 

69 610 
66 1!63 

7 
4 

-- ---
l,i193 

Prorcg811do por maia eeie mi!UI o or\)llm&nto de 1869 a . 
l Bôll .. abrindo oradltoa 80 mln.iatorio a. gaerra e dr. 
marloha . ·, • • . • · • . . • • • . • . &noajol!lldo. 

Dllo n. 12 • , •. , • ·• , 

Dito 11. U ._., 

Dito 11, 17 • , • , · . 

Dilo n. 34. 

Dilo Jl, 1!6. 

J)ijQ n. 67. 
Dito n. 10 . , 

Ewuda {ao meamo. • • • 

Id~cn iàeDl •.•• · • • ·, • , 

Dito n. lS4. • • • . 

Ji:rllead,a .1111 l!leiiM. 

ÃP_!pro•ando os dooretca que tranaportárA:o div_or5asquàu· 
tias de 1umae para .outl'113 verbu, abrindo· oreâltoa 
pHra. oooorror As dEape:M noe exer<liai06 de l8fi7 al86B 
u 1868 a 1869 • • • • • • • • • •. . . • ldeza, 

Lei da tlxa('ilo <lo forÇtla do mv- pau o extrololo da 
l 870n l871. · • . • ••••• · •••• • , ldo111. 

Autorisondo o go~erno a oonoeàor 1\ oompanhla Pau• 
lietA de aotroda d~ (erro ile Julldlahy á Campllllll OI 
moamos favores ooncedides á oolllpt.nllia lnglna do 
Santos o Junàiaby. • . • • • • _. • • • • ldGm. 

Autoriaondo o miuietro .da jai!tiÇA a trnmportar do 
~ 6• para o § 12 do arl. r da lei da 26 do Setembro 
ola 1869 a quantia do 40:0006000. • • • • • • ld~m. 

Probibíodo a venda de oaotuoa il.ebaixo do pr,gão o em, 
e;ocpoeiç5o publica , • . • , . • • . • ·, • • Idem. 

Abolindo o trnnoito pola cltiUicellarla.. . • • • • Idem. 
Concedendo ille~iio da dil'<lilllll a 'l'bomaz Datlon, para 

o lll&teri.al nao--.rlo á illuminação a gu d14 cidade 
de CIUilpoa . • • - . . . • • • . • • . lclaal. 

Idem idem a Noel Paulo Baptiota d'Ornono, par• oaon· 
nat gu IlM oid11doo da provinoia do S. Podro do Rló
Gran<io do Sul: e 11 Julea 'liilain para oncanur ugua 
na cidndo do Pelotas. • • • • _ . . . • . . Idem. 

ldom iclcm pw:a. a illnmlnaçio a goz da ci<lado de J:i\i-
therohy • . . . • . . . , . . _ . • . . Idem. 

Idem idell1 pnm n illumin~çiio a gaz o euoanatDento· 
d'egua na oidad~ de Snntoa o S. · P~ub . · . . . • Idem. 

Idem idom psm todo o mate:tiu\ àeatinll.do á oetrndn do 
· rodnfl~lll da onpital pal'1\ o intorlot da pto~IJie~ia àJl · 

l'nr i\Hyl•a 1111 Ngl.'\e, 1 . l , ~ l _ 1 , · , : ; : J lil111'11 

-3~ " . ... ~ 
~·~ e'2 .. - .. : ,s E"' 

""' :.j ·:.:;~ 

- __.__ 

2111 
309 

-- -il9 309 
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• Projeoto n: 149 A. : ; ; ; , 

Dlton, lSO(proJ. clo~euaoloJ 

D.itD n.l&B(IIile~ila doMa.) 

Dito n. 194. ~ • 

Dlto a. lN. , 
Dlco n. 2011; • 

. · ' : ... .. 

. · .. . ~ .. .. 
•• f ••• ,·. 

Dito n. liGS. • • 

DitO n. 226. • • • • • • • • 

DUo n;225(proj. do Hnado) 

Dito n. 15 • . • ~ • • • • . 

Dito a . 19 .. . .. 

DJIO Do liL • • • • 

Dito n. 62 B. • • • 
Emenda ao n. 70. 

J>i~ ·llo 73 '· o , o 

Dito Jl , ,18 ••• 

Emorula ao ele n. l3C, a.t. 
~o. • • .• , • • ~ • .• · • 

Dito n. 1&9 •• , •• , ••• 

Dito a. 18\1. · , , 

Dito D.l90. 

. Dito n. 115. 

Dlw n. til. 

Dito a. 4 •• • 

...... 

Dito n. ·na .. · ..... .. . 
Dito n. 146, · , ; • , , 
l>ito n.l86, . • .•. •• 

Dito n. 16. • M • • • 

Dito D, Slj, • , . 

Dito 11. 4o.: ~ • . ' · 

SESSAO EM 14 DE OUTUBIÜ)··D~ ts69 •. 
.Autorieand:o o gonrno .pnln eonkatu a cQlll!tôu~·a~ 

. dooae e lllllUOQI no• dilferentoa portoa do Imp•rlo. 
Revogando o § 24 da lel de 22 do A.g01t0 de 1860, e· 

reata~lecendo a cJiapoaição do art. 45 do oodigo oom• 
meroial • • • • ·• . • • · • • • . . . • • 

Çoniledeado iaeDÇiío de direitos para o lll!lterial dortiila
'do á iUnmln~ a gu na eapitel do Maranhão. • 

.Abrindo OID cr9dito · extraoidinorio ao miniaterio dd 
marinha par11o-ocoorre~ &\a d~pe1:as do l' ·•eme•tto 
de 1869 a'.187o.·· • • •.•• . •• · • · , · ; •• 

lde!ll. idQill pua a aowp~a da Ilha· doa Ecxada••. . • 
Aotcrilando o go'emo a ooncildar á empreza quo ie a:

ganiear para ooill~ o ramlll fêrree> do Rio-Gtunde 
ã cidade de J acatehyna pi-ovill.ói~ · de S. Paulo,- os 
IB81lllDI fa•orea ~onóedidoe âeompanhia ingl.,u de 
J undíah,y a Santos, ciJm ex~J19iode g&l'lllltia do jW:O•· 

.Ab~clo ulll. oredito ao tniaiateno da guerra paTII oooo~
. rer á& dotpozao do 3' .trÜJl,!stro elo oxoroioio do 1869 

n 1870. • . • • • • • • • . • • • • • 
. .M~ndandó.vigorar no exercioio de 1!169 a 1870 a lei de 

:26 de Setembro lle 1867; oom " emenda. vinda do ~ 
:114do autoriaando o governo a dupen_der oo:in o paga
mento ile dt1ldaa de exeroioic. indoe a~ 600:000JOOO • . 

Concedendo a Jam88 B. Bond isenção <le direltoe para 
a emprua de trllh~11 orbRllOI! na capital do Pa%Ã. . 

Propo~ta do& lei do orçamento para o -'leroiolo ola 1869 
"'1810 ·• • • . • • • • . • • •• • • • 

Approv1111do o deorelo de 6 de Ago2to de 1868 que au. 
torisou a ellliNio de ~O,OOO:OOOIOOO. , • • , .· • 

Lei de fixação do foryt~~~ _de &etra pata o eEOroioio do 
)870 a 1871. . . • • · • . • • . • · • • • 

Autorillllndo o mlDiatro do imperio na c6rte e oe pre
ti<leo~ !!• provlneiaa 11 ooneoderem titul01 de aa-
tuulàa9t.O , • • • , • • • • • · • • • . 

AuwriBalldo o g~emo a mandar ooncloút as obta9 ·do 
melhoramenlo do porto de PemiUD.buco. ·• • · • • 

Reforma do l'QOruWUento • • • • • • • • • , 
Concedendo . ile11çiio de direito. de importaQiio para . o 
· material noo-rio, para . 1UIIII e.etrad11 dil forro da 

oidado do Recife e po~oação do Jaboatiio. . . • • 
Concedendo o !Jláo de b1oharel em aoie.nolna mathema

tiou e phf&ou aoa alumnoe da 01oola oentrel que 
fvno111 approvadoa nu mate:rllla muoclonada~ ao art. 

Idom • . 

Idem • . 
Idem • 

Idem. 

Idem. 

"" 
A' sa~o; 

Idem. 

Remettiao ao aenlldo. 

Idem. 

ldoim, 

·Idem. 

Idem, 
I dom. 

Idem. 

'71 

... 

181 do tit. 6' cap. 1· elo ~Dto de 28 dA! Abril 
âe 1883 • . • • • ·.• • • • , • • • . • Idem.. 

Coaoedtnde um i. ajllda cls o01to - · lliepoa que forem . 
. a Rlimll .W~tirem •o Olllla!lio eoumeu!OO. • • • . Idem. 

Conoodendo lle11çlo da direiloli para aa lllliCbluu, ap-
parelbol, etc., lleot18arl.oa 4 fundipio cl_o furo e ofii-
oiu de maoblnu de Hund Ro88Cllí & Lydow, na oi
daife de S. f'nlo, . • • • . . • • • • . 

Impondo penu aoe infraotorea doe regulnmeatoe quo o 
go~tno u&abeltcer para o ·~arviço t.elegrapbioo. . 

Rol'tlgudo o dilpooto no 11d. 6' do daoreto o. l,3U 
de 2' do AgOIIto d• 166&. • • • • • • • • • 

Oatorgudo A oetráda da fllffO ele PoJto-Aleltfe 01 mea· 
· mce fa-. oonoodidoe ú oompanblaa fnglezu. • 
.i.l'~o C!Cm ftriM modiH~, o doareto do !12 
· <íe Abril de 1869 llUO ~ornton a eeo.rétllria du eatado 

· doa aegooloe da Jneüçs. • . • . • • . • • 
Dando ao deeoo'bddor ou ln"VUtOl' de uma indu•trla 

util a propriodl\de e o uso exolla!vo da 1ua d~aoober· 
ta ou invençãq, · • • • · • • • • . • • • • . , 

Concedendo njuàaa de ousto aos bi~J1011 para oonfirm.~ 
ção, tran~~porte c primelro eatabelemlllento, nõo exce· 
dando n S :OOOSOOO. • • • • • , • . • • • 

AdrninialrQÇõo !ooal { l?rojeoto do s~. Panlino de Sou~a.) 
Reforma polioi•l (pt'OJOCto do Sr. J, de Alencar). • . 
Conooatlllao· umR eul>vonl'iio annnal de ( 0:0001 á empr•· 

z. ou.oompRDilia 'lUt 110 orgaulaar ·para 6 navegação 
do rio .Aragullya , • • •· • . • . • • • · • . 

E.labal"!!endo·que o art. -43 da.oomtituiQiio do lmpe
rio e art .. Ir da lei de .28 de No•enibro do 1841 oolXI
l'~eheudem tanto os prinoipee de nnguo, oomo oo que 
oual'OIIi COIIl prinooai!JI bnzileiraa d11 clyna&tia rein~tn· 
te, e 11ue, tendo oet.rangeil"oa, 118 houverem nlltunli.
IISdo llídadlo.l bl'lltiloiroa. • • • • • · . • • • 

Mandado pl'Ouedu a um11 matricula cepealnl de todos 
··o a oaora1o1 · ~~tilltontes .no Impario, e conalclerando 

!ivrAS aoa não matrioulildoa. • • • • • • • ; 
Autoriaando o goverao a l!la!horar o serviço do jui;o d01 , 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

ld~m • 

ApproYado em 1' dl1101111ito. 

Idem. 

Approvado em 2' diaouteão. 
Idem. · 
Em 2' diaouaaio. 

Idem. 

"Rernettido ' ·oo.amu.lo de 
óODIItituiçio • podens. 

Idem é. oommlNiio do 011111 ... 
tioa e f&r.enda. ,;. • · ' 
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PrQjeoto n. 77. • • • • • • 

Dito n. 5 •.. · .... · • · 

Dito n. 51 • 

l>ito n. 58. 

Dito n. 61. • 
Díto n. 76 •• 
Dito n. 144 • 
Dito n. 106, 

Dito ll. 132 • • 

Dito ».. 133 • 
Dito n. 189. 

Dito n. 2S!i • 

Dito n. 236. 

N, n. 47. 

).', n. 54 • 

ProjQcto n. ~4 de l86h , 

Emenda no projecto n. 84 
de 1S68. 

Di~ n. 12a d~ 1866. 

Proj coto n. 130 d~ 1869. 

, Dito p. 186 de 1864. • 

Dito n. 101 da 1868. • • 

Dito •• Bli, àa 1866. • • • 

))Uo n. 122 da 180. 

Dito a. ts 4la 18611: • • 

S~SSAO EM 14- D~ 0U1'UBRO DE 1869. 

'feitos da fazelllia, o fazendo modiiic~ na lei <la 29 
de No v ombro de 1841. • • • • ' • • . • • • 

.A.utorisando .llo· Congregaç!ioS clao fagnJdadeo . B &Oade• 
millll do Im perio a admittir á matricula de I' aano a011. 
es~udantea, a01 quaee faltar aóm6nte um preparatorio. 

Eatabelooendo que a pTopoab de que trata o a:rt 2'" da 
lei de 22 do Sotembro de 1828. para a upodição de 
oarias de opreoentaçio de bcne!icioa aooleai~otico1 JBja 
ramettida ao goTcrno JH'IOI bispo.., goTemadoros doa 
biepadoo ou vlgariOI! capitularas, até lõ dias d~poia do 
ter &.ido feito o o<inClU'Io para provime11to do bonolicl~ 
vago;._~····-··•···•·-· 

Reforma da guaxda na.oional (prop<Jet.ll 3o Sr. miniatro 
da juot.ica.) . . , • • ·, . · • .• • · · · 

Reforma do. gaarda nacional (projeotAJ ilo Sr. Theodoro 
da Silva.) • · . . • • • • ' . . ·. • • 

Regnlando oa direitos para a oarreirP diplowotioa. . 
Re!orJLa · judioiaria (projeoto do Sr. Vieira dQ Silva). 
Idem idom, (projeoto a~ Sr. Fig11eira do Mallu) • • 
Revogando o decreto de liO de D>JZembzo de 1863, que 

. aposenton os magistrados ~ . • • • • • • • 
M.odi6a~ndo algulll8s dilposiçõ• do ood.lgo do processo 

oriminal e da lei de 13 de De~embro (projeato do 
Sr. J. de .A.leucaT). • • , • . • • • . 

Rolativ" 110 l•abtaHot"pu• (projacto do Sr J. de .Alencar). 
Contendo pro\idenoiao wnoernentee á magiatratura. 

(Do Sr J. de AleDoar). • • • • • • • • 
Declarando sem ell"eito llllllposentadoriiiS ordenadw; pelo 

decreto de SO de .Dezembro de 1863. • • • • 
Conoedenuo g~r•ntia de ~ % á companhia da estroda 

da ferro de Petropolie sobre o upitol de 1,200:000,9'. 

N • .8.-Foriio durante a aBSiiiío apresentados 239 pro· 
jeotos, entre elles diveraoa ~obre matri~nlas ·de eAttJ. .. 
dantes, licenças a empregados pu.)>Ucoa e outros CJ..UO por 
~ere!l> do · intoreàae &imple4me!lle indhidual nao são 
oapeciticadoa. 

Parecmou de 1969. 
Relativo á moção· doe camera8 portngnez1111 áe do· Bruil 

pelos triumpho' l'o!<l!ln<;adof 110 P&~"aguay. • . • 
Da commiooão de policia rela.;ha á indicação do Sl·. Fer· 

re.lra Yianna p.•n que se nomeie nma commiuio de 21 
mom bros pora examinar ae • OOII4titai9iio do Imperio 
tem sido observJoda .de~~d• l86lhté hoje. .• • • · • 
(Em a 'de Outubro nomeon·H a commiB!Ilto.) 

lV. B Forií.a approv9.doa 118 parooertsJdivenoe aobre 
ele.lç~es o outros a obre pteUnçõa~ lndlviolaaea. 

C onoedendo flançu ao r.W abaolvido em 1' inatancl.a. 11otó 
decisão de reooreo 110 ouo ele appallaç!io. 

Concsdando isen9iio de direito• puoa o material neoes· 
at~rio á illuminaçüo a g•z da ~ovinola do Ceará. . 

EmondRa do ""nado ~o projeoto que ooncede Ullla din· 
ria do 18000 áe pefJ80Bil q11e IQl'I'Írlío durante e, luta 

· d .. indepcndenoil\. , .• • • • , • , • • 
Declarando que aa diepo!içõea do ut. 6' d11lei de 23 de 

Novembro de 18!1.1, Dll parte l."elntivaa~ J?rillOipe i~· 
perio.l, •ão npplicnveia á yrinoeza impjjr.lll, eto. • 

EstQbel<icando que oe dispo11ç~ea da lei de 19 de Âp;o.elo 
do 18<16 eejiu ob.lervada• tod.ui e~ vezes que 111 hon
v~r de fazor qnalquGr eleiçiio do elci,orca, juizea de 
1l~Z c vere&.doxcs. ·• • • • • • • • • • 

Dete1·miDilJ\do que o auxilio ·concuiüàD ao monto-pio 
gerlll de eoono!Xlia dos BOl'Vià.ores d11 ea~do pelo de
creto da 22 de ~ gos\o do 13114 aulJ!iistirá atá que, a 
iuiZ? ~o- governo, oe e~eitos àe reforma daqueUa 
met1tui~no, o terne~n dispon.~~avel. . • • • . ~ 

Autoriaando o go'lerno a aoooeàtr, a \l'IIIWI melhoroa 
~lllldiçlle• offcrtloor , perm!llio PlloJ;II ~-~ a 
aompanbi11 p.u11 co.u~tl:llb: l!ll1ll •Jnlie !la fena ·da 
San~a*hatinll ao !Uo-Qtuda !io fliJ)., • • . 

.A.J1pllganao a• leia. omtniuae• iiO. lJOPQriCl 1101 1111111 
•11bditoa que, tendo ooliU!IQttl~o qualll11"'f à.elloto, 1111 
•olmram em plllz e•trangolro. • • • • • • 

Du\orminlllldo qM oe ex•m~• dO) utadoa praparatorioo 

ltamettido a ~a. ju
til"' civil o dé fal:onda. 

Idem á commlleio de in•truo.o 
ção publion. 

Foi unioii!Dmte il:aprelllo. 

ldem, 

Idem. 
Ide ~~~~o 
Id&m. 
ldem. 

Jdam . 

Hem. 
Idem. 

Idem. 

Idem. 

Id~m. 

Approvado. 

Idem. 

:SIIOOOIODI(O, 

Id~m. 

Id.em. 

lilllm. 

i..' llllllOçào. 
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SESSAO BM l4 DE OUTUS.'-~I)E' 1869. 
. . -;~·~,~-

pa~ os Olllf~B 111periorea feitol nu faaQ)dailes, ·~ 
domlit 011 e•oolu. do lmporlo •aSio aceitos em quál-

. qu~tt das 11:1eamu. • •. ' • • • • .• • ·: . 
Ptoja~to n. 49 di 1953 • • CrGauclo a pro.W.olt de Oy11poehia, tendo por oapltll 1 

. Tnl& da !daoapA. • • • • • • • • • .' 
Dito n. 60 de 1868 ... •;; Ea~l-oe11aoque aclla~çi? do an. 8'1'7 ~6' à.G oo· 

i1J0 oomJllorolll 6 extensi.Ta ao• areclorw por forne
Oialento ele oaniío miuoral, • • • • • • , 

DitD n. 87 ~de 186'. • i .;, C toando • ('l'OV!noi4 de Mi11811 do Sul, tsndo por capital 
a oldade da Cam]llllha da Prinoeza. • • ..: • 

Dito n. 190 de l86i, , • 1 MatoóluilG 05 limites entro Goyaz e Mato-GrOII!o. ., . ~ 

.., .. 
'13 

I R'mettido á oomril'i81:to de iil!· 
truoção ~ublio~. 

A! oomraialo ele eat.tlatiçal 

A.' oomllliuio de julltiça oiril .. 

A' commi.uão de eatdlatios. 
Idem ideJD. ' 
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SESSlO DIPERUL DO ENCERRUIENTO D.l ASSEMBLÉ! GElll.L tEGISL!TIV À 

EM 15 DE OUTUBRO DE 1869. 

PRESIPENCIA DO SR. V!SCONDJ5 DE 1\!lAETÉ. 

Ao meio·din, :raunidos os Srs. deputados c senadoraa 
no paço !lo nen,ado, ~iio no~eadaa as oeguintes depu
taç1i~: 

Pan roceba~ s S. M. o Imp&rac!ar, os Sra. deputados 
conde de Bae~endy, Candido ll1endeu, Fontes, Cru~ 
Machado, Raposo da Camnra, JeronytJIO Ponido, Jolío 
Mendea de Almeida, Fat1llto do A g>.ú•r, Augu•to da 
Oliveira, Fel"Ilandes Br~gn, .Amujo Lima, .Angelo do 
Amurnl, Ferreira de Agniar, Vicent<l da Figueiredo, 
Azambuja, Ctuado, Henríques, Barros Bnrreto, Afl"uoso 
d6 Carvalho, Pinto ·ae Cl\mpil&, Coelho Rodrigues, 
Alenonr Araripe, Pereir~ ~rsuco e Dias da Rocha, o o~ 
Sn. senadores bar~o·das Trea"B>ttraa, Souza Ftanoo, 
~isoonda de Sapuoriliy, visconde de CamRragib~. Snyiio 
Lobato, ~ieoonde de S. Vicente, Nunoe Gon~alves, Fon
~ooa, h!ll'iio do S. Loulonyo o Dius do CIU'valho. 

Para receber a S. M. a Imperatriz, os Sxs. deputados 
Luiz· Carlos, Siqaeira Mondo e, J aguaribg 11 Corrêp. de 
Oliveira, o os Sra. eenndoros Zaoarins e bnriio do Bom
Retiro, 

Parueoober o S. A. a princoz~ imperial, os Sra. depu
tado• Candido Torres Filho, Parsnhos Jnnior, Corrul\ 
o Blttcuoourt, o os Sra. aenadorn Sinilllbú, ParanniJluá 
o Firmino. · 

A' uma hora. dn tnrdo, annnnolnudo-se a chegada de 
SnHS Mngo~tndeo o .Altoza Impsdol, o Sr. pNsidento ooa· 
vida ao deputações pnrn eeper~·los t\ port11 do edifioio, e 
ontrando S. M. o Imperador no saliío, é ahi recebido 
pelos Sr~. preai<illnte u aeotet~rios1 os qua.a, raunindo-ee 
ao~ ltlembroa dn respcotivl\ dopntRçito, acompanhiia .o 
meen:.c 1utgu9to a~~.~hor e.té o throno. · 

8. M. o Impera;l:or, tomaDtla msaato, maudQ nssenta
l'llm."oc oa Sra. depuladoa o eonndorea, o lê n segulntu 
f.lllla: 

u Augnstoa e digniaBimos Sra. reproscntav.tea d~ 
n~çito.-Tenho 11 eatiafaç~o de ass6(!urar-voa que duran
&~ o periodo do. preseate ~essão legLDlati'lli 11 tranquilli~ 
dade publioo não fai·altemdo. om yonto algum do X.np~· 
rio, e as ~elações coro as polenou1s estrangeiras cooll-

n uárãa no me,mo estado de b.o~ intelligincia e ami
z"d•. 

« Foi aasignado em 2 dA J nnho nltimo na oidsde de. 
l!Mnoo·Ayre9 p>loa ~lonipotenoiarioa dos governos 
alliados o aooordo para organieaçfio de nm gov~rno pro· 
~isodG na repnbliõa do Paraguay. 

« A' bravura e constante dedicaçiío do nossos briosoa 
oonoidndiios, que, sob o commondo do meu muito ama
do e prezado g•nro, o m~roohal de exercito conde d'Eu;. 
so&tentãa no territorio inimigo. a honra nacion~l, li lelll 
e vali os~ oa•peraçii~ de no"os alliados, devemO& """igna
ls.dae viotorioe quo •'<pelliriio om Agosto a5 forçM de 
Lop~z das importantt~a posiçãea que oocupavão. . 

«.Ao pa••o quo o iniroigo fo~.; P"" ao extremao do 
territorio parngusro, a l'opulação, livre do jago qus a 
opprimia, ~ai revelando por demilnltl'açõea iir~ousaveis 
BUli adhesão ao governo provitm·io installndo n:o. cnpitr.l 
da republicn. 

< (Jheio'cln jttbilo nutto " mais bGm funclncln ~•P'!
rnnl'" de vEr brevemente oonoluida ~ guo~ra por moi!p 
dlguo do notn~ brazileiro, e ehegado o ~nsejo da •ohet
WQ.'l nosss nttcnçüo esi>eoia.lmente para oa negocio• iu
hrno5, aob~1ndo no. rooordaçllo de t~ntas glotiaa no~os . 
ostimnlosa empenll.nrmo-nos ainda moi! polo engran
decimento do Br~zil. 

« .Agradeço os meios com q lie habilitastes o governo 
para prover áo neoo;aidada~ do. •erviço pnblioo. 

~ A JmportBnoia dos medidos e~te nnno ilüoiadas d4 
to&tomunho de vossa illumadn •oli~itude, s o patrioti•

. mo, quo eem pr~ in~pirou os Brazileiros, ali~uça quo na 
pr<>xlma .a .. ao logi~iativa &ê~iio docretndao as rsformna 
que urgonto~nonto reclama nossa logiela~íío. 

~ Augu~tos e dignieeimos Sra. representnntee da nm
çiio.-Couf)o quo, roetituidos a voe~•• provincins, aer<~h 
Of ·malharas conselllGi~os do noMes anncidadl!ca em tudo 
quo iotereuaa~ o bem pu bl!co. 

c Est' encetrada n ~a~~io. • 
Terminada uste aato, xetitiio·aa SS. MM. o A. Im

pgrinl com o roe~mo aer~mouial com que foriio rece
bidou, a immed.iatarnen.te o Sr. pro1idente lemnt• a 
sei!BãQ. 
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